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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS E 
SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos conjunta da Secretaria de Estado da Administração e do Instituto de Previdência 
do Estado de Santa Catarina, bem como de Estudo Técnico sobre a Reforma 
Previdenciária no Regime Próprio de Previdência do Estado de Santa Catarina, o projeto 
de lei complementar que "Altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 
organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa 
Catarina, e estabelece outras providências". 

Florianópolis, 28 de junho de 2021. 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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• sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: I215QBE7 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

CARLOS MOISÉS DA SILVA em 28/06/2021 às 21 :42:23 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/01/2019 - 12:27:23 e válido até 11/01/2119 - 12:27:23. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/SVBSRVZfMTAxNTFfMDAwMDl3OT JfMjc5Ml8yMDlxX0kyMTVRQkU3 ou o site 

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IPREV 00002792/2021 e o código I215QBE7 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 
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~\ 
IPREV 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Exposição de Motivos nº 05/2021/IPREV Florianópolis, 28 de junho de 2021. 

Senhor Governador, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta 
de alteração da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, em 
continuidade ao processo de adesão do Estado ao novo regime previdenciário 
estabelecido pela Emenda à Constituição Federal nº 103/2019, aprovada pelo 
Congresso Nacional, que previu a necessidade de as unidades da Federação 
adequarem sua legislação interna ao novo regramento constitucional. 

Cabe registrar que em sua versão original a PEC nº 006/2019, hoje 
Emenda Constitucional nº 103/2019, propunha mudanças paramétricas, como 
idades de acesso à aposentadoria para todas as categorias profissionais e 
mudança na regra de cálculo do valor do benefício. Além disso, apresentava a 
possibilidade de implantação de alíquotas previdenciárias progressivas e o 
estabelecimento de alíquota extraordinária para ativos, inativos e pensionistas, 
quando o regime de Previdência local apresentasse déficit atuaria!. Estava nela 
prevista a inclusão de Estados e Municípios. Tratava-se de uma série de 
instrumentos com potencial de enfrentamento da crescente despesa com 
benefícios previdenciários dos Estados, do Distrito Federal e também de muitos 
Municípios. Entretanto, por razões de natureza política, Estados, Distrito Federal 
e Municípios não foram incluídos na aludida Reforma, exigindo a atuação dos 
Poderes constituídos de âmbito estadual, distrital e municipal. 

Ao longo dos anos, os regramentos constitucionais de financiamento e 
pagamento de benefícios previdenciários sofreram alterações diversas desde 
sua promulgação, como é possível constatar nas Emendas Constitucionais nºs 
18, 20, 41, 45, 47 e 70. 

O número de Emendas Constitucionais promulgadas em 30 anos da 
Constituição da República demonstra que, em média, a cada 6 anos houve 
alteração do texto constitucional. Entretanto, até hoje a sociedade convive com 
os problemas relacionados à sustentabilidade da Previdência Social. 

A Emenda Constitucional nº 103/2019 adotou a técnica da 
desconstitucionalização e aprimorou a estrutura legal até então vigente. Foram 
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···•·••· ESTADO DE SANTA CATARINA 
·~ SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

alterados, dentre outros, os artigos 22, 37, 38, 39, 40, 42, 109, 149, 167, 194, 
195, 201, 203 e 239 da Constituição da República. 

A presente proposta de alteração da Lei Complementar nº 412, de 
2008, tem por objetivo conferir aos servidores públicos efetivos do Estado o 
mesmo tratamento que foi atribuído aos servidores da União quanto às regras de 
concessão de aposentadoria e de pensão por morte, por serem todos vinculados 
ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 

Ademais, o texto proposto busca referendar as disposições contidas 
no inciso li do artigo 36 da Emenda Constitucional nº 103/20191, a fim de que 
algumas alterações substanciais possam surtir efeitos em âmbito estadual. 

Além disso, no escopo de manter a similitude jurídica com os 
servidores da União, as alterações ora propostas preveem adesão às mesmas 
regras de idade daqueles servidores, regras de transição semelhantes, bem 
como assegura o benefício de pensão por morte. 

Algumas das alterações que se pretende introduzir na Lei 
Complementar nº 412, de 2008, estão relacionadas com: (1) impossibilidade de 
utilização do tempo de contribuição ficto para fins de aposentadoria; (2) novas 
regras sobre acumulação de benefícios; (3) regra permanente de aposentadorias 
voluntárias com elevação da idade mínima para concessão do benefício; (4) 
previsão de modalidades voluntárias especiais para professores, policiais civis, 
agente penitenciário ou socioeducativo, assim como para segurados cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos; (5) regras de transição para os servidores que ingressaram no serviço 
público até a edição da EC nº 41 /2003; (6) nova metodologia para o cálculo da 
pensão por morte; (7) concessão de pensão por morte com critérios 
diferenciados nos casos de óbito de policial civil e agente penitenciário ou 
socioeducativo em serviço, bem como para os dependentes portadores de 
deficiência; (8) nova disciplina do abono de permanência e manutenção do 
pagamento para os segurados que já cumpriram os requisitos para a inativação; 
(9) fixação de vacatio legis para o início dos efeitos das modificações estruturais 
nas regras de benefícios. 

As alteração propostas se justificam pela momento de transformação 
social e pelos aspectos conjunturais de nossos servidores. Nesta senda, 
segundo cálculos atuariais, a idade média de aposentadoria de nossos 
segurados é de 53 anos: 

Gráfico 01 - Idade média de aposentadoria: Poder 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

57 
56 

56 56 

53 53 

EXECUTIVO ALESC TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

Elaboração: IPREV/ Fonte: Cálculo Atuarial. 

Tendo em vista que a expectativa de vida de um catarinense é de 76 
anos, conforme descrito na "Tábua Completa de Mortalidade para o Brasil - 
2017", o tesouro estadual desembolsa para cada servidor, em média, 23 anos 
em benefícios de aposentadoria. A situação se deteriora se incluirmos no 
cômputo deste cálculo o tempo fruição dos benefícios de pensão: 

Gráfico 02 - Tempo de fruição: Pensão 
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Elaboração: IPREV/ Fonte: Cálculo Atuaria!. 

Desta forma, é possível verificar que, além de um desembolso médio 
de 23 anos referente a aposentadoria para cada servidor, o benefício 
previdenciário pode estender-se, em forma de pensão, por um longo período de 
tempo. No caso mais extremo, observa-se 55 beneficiários fruindo de um 
benefício de pensão por mais de 65 anos 
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~l !!~:~~~~s~:;:T~~~~~:DMINISTRAÇÃo 
IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Além do critério do aumento da longevidade, as adequações se 
justificam pelo momento histórico e conjuntural, em que as transformações 
sociais, e não somente do ambiente econômico, resultaram ao longo das últimas 
décadas na ampliação de dezenas de benefícios custeados pelos recursos 
decorrentes das contribuições previdenciárias e do déficit corrente suportado 
pelo Tesouro Estadual. 

O somatório de todos esses fatores resultou num desequilíbrio fiscal 
que vem exigindo do Estado o aporte de recursos para cobertura da insuficiência 
financeira do sistema de previdência social estadual, comprometendo a 
execução de políticas públicas basilares e garantidas constitucionalmente. Nesse 
aspecto, importante registrar a evolução das receitas com contribuições 
previdenciárias e os gastos com benefícios previdenciários nos últimos 1 O anos: 

Gráfico 03 - Resultado financeiro (contribuição x despesas previdenciárias) 
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Elaboração: IPREV/ Fonte: SIGRH e Informações repassadas pelos Poderes. 

Em 1 O anos a insuficiência cresceu 612,39%, saindo em 2009 de R$ 
784 mi, para mais de R$ 4,8bi, anuais. No total, em valores atualizados (IPCA), 
foram carreados para a previdência R$ 36 bi, no período. 

Para fins de comparação de ordem de grandeza, podemos observar 
os valores efetivamente aplicados em outras áreas de governo, em relação aos 
gastos totais da previdência estadual no período selecionando: 
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IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

6,62Bi 6,67Bi 6,82Bi 
6,llBi 

11 Previdência Social 5,57Bi 

!Ili Saúde 

Educação 

li Infraestrutura 

ilíl Agricultura 

Segurança Pública 

2015 2016 2017 2018 2019 

Fonte: TCE-SC/ Contas do governo - 2019 (Relatório Técnico). 

Os gastos com o sistema de previdência estadual para atender pouco 
mais de 70.000 segurados são superiores a todos os recursos individualmente 
empregados nas áreas de Saúde, Educação ou Segurança Pública, destinados à 
população catarinense, que já conta com mais de 7 milhões de habitantes. 

Segundo estudos atuariais, a reforma poderá promover uma economia 
de R$4,2 bilhões nos primeiros cinco anos ao tesouro estadual. Possibilitando ao 
Estado a aplicação de referidos recursos em outras áreas sensíveis de atuação. 

Referido estudo referencial com todas as informações sobre a atual 
base de segurados do IPREV, diagnóstico da saúde financeira e atuaria! do 
estado de Santa Catarina, pesquisas previdenciárias de outros estados e 
regimes e os possíveis impactos da reforma da previdência catarinense, pode 
ser verificado conforme documentação anexa. 

No tocante à proposta acerca da instituição do serviço de dívida ativa 
no âmbito do IPREV, visa-se a regulamentação dos procedimentos de 
constituição dos créditos do IPREV, possibilitando sua inscrição em Dívida Ativa, 
a fim de gozar da presunção de certeza e liquidez, gerando maior eficiência na 
cobrança de créditos em favor desta Autarquia Previdenciária. 

Assim como ocorreu no âmbito da União, cabe ao Estado de Santa 
Catarina promover as devidas adequações para se enquadrar nas novas regras, 
promovendo no âmbito da previdência estadual os ajustes imprescindíveis ao 
equilíbrio fiscal e atuaria! 

Mais do que uma alteração legislativa, a proposta que se apresenta é 
sobretudo uma ação necessana à redução do impacto das contas 
previdenciárias no resultado fiscal do Estado, ficando evidente que a aprovação 
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IPREV 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

da Reforma da Previdência Estadual é etapa necessária ao paulatino equilíbrio 
das contas públicas de Santa Catarina, assim como é condição essencial para 
garantir o pagamento dos benefícios previdenciários atuais e futuros, honrando, 
assim, a responsabilidade intergeracional. 

O governo do Estado tem a exata noção da responsabilidade que o 
momento exige. Ao propor uma profunda reforma estrutural, o governo o faz com 
o necessário diálogo, clareza sobre os números e confiante na compreensão da 
sociedade e da sua representação nas cadeiras da Assembleia Legislativa. 

São esses, Senhor Governador, os motivos que justificam e legitimam 
a proposta de alteração da Lei Complementar nº 412, de 2008, que 
encaminhamos a Vossa Excelência a fim de que, caso a considere oportuna e 
conveniente ao Estado, submeta-a à apreciação da Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina (ALESC) em regime de urgência. 

Respeitosamente, 

JORGE EDUARDO TASCA MARCELO PANOSSO MENDONÇA 
Secretário de Estado da Administração Presidente do Instituto de Previdência 

do Estado de Santa Catarina 

www.iprev.sc.goyJ:ir Página 6 de 6 e-mail: ip1·~11@iprny,o;ç,g9y,l:,r 
Rua Visconde de Outro Preto, n. 291- Centro - Florianópolis-SC- 88020-040- Fone: (48) 3665-4600 
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- ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº PLC/0010.9/2021 

Altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 
organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° O art. 2° da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 
2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° . 

······································································································ 

XI - vedação à instituição ou concessão de benefícios diversos 
da aposentadoria e da pensão por morte; 

............................................................................................ " (NR) 

Art. 2° O art. 3° da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° . 

······································································································ 

XXVII - taxa de administração: o valor destinado ao custeio das 
despesas correntes e de capital necessárias à organização e gestão do RPPS/SC e ao 
funcionamento de sua unidade gestora; 

XXVIII - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo 
de exercrcio de cargo, função ou emprego público, ainda que descontínuo, na 
Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos entes federativos, bem como o 
tempo de exercício de mandato eletivo; e 

······································································································ 

Art. 3° O art. 4° da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° . 

······································································································ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 4° Nos casos de afastamento ou de licenciamento do cargo ou 
das funções exercidas sem vencimento, remuneração ou subsídio no período 
compreendido entre a entrada em vigor da Emenda à Constituição da República nº 20, de 
15 de dezembro de 1998, e 1 ° de janeiro de 2022, fica facultada a averbação do período 
correspondente, mediante recolhimento, pelo interessado, das cotas das contribuições 
previdenciárias do servidor e patronal de que tratam os incisos I e 11 do caput do art. 17 
desta Lei Complementar, até a data limite de 1 º de agosto de 2023. 

§ 5° Ressalvada a hipótese do § 4° deste artigo, ficam vedados 
o recolhimento e a averbação de tempo de contribuição ao servidor licenciado ou afastado 
do cargo ou da função exercida, sem vencimentos, remuneração ou subsídio." (NR) 

Art. 4° O art. 5° da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° . 

······································································································ 
Ili - exoneração; 

IV - demissão decorrente de processo administrativo disciplinar; 

V - perda do cargo ou da função pública decorrente de decisão 
judicial transitada em julgado; ou 

VI - cassação de aposentadoria. 

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos Ili, IV, V e VI do caput 
deste artigo, fica vedada a concessão de benefício previdenciário ao segurado e a seus 
dependentes, assegurado o aproveitamento de todo o período contributivo, mediante a 
expedição da certidão de que trata o art. 83 desta Lei Complementar, para fins de contagem 
recíproca de tempo de contribuição em outro regime." (NR) 

Art. 5° O art. 6° da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° . 

······································································································ 

§ 1 O. As provas de união estável e de dependência econômica 
exigem início de prova material contemporânea dos fatos, produzidas em período não 
superior a 24 (vinte e quatro) meses antes da data do óbito, não admitida a prova 
exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto em regulamento. 

§ 11. Na hipótese da alínea "b" do inciso VI do caput do art. 77 
desta Lei Complementar, a par da exigência do § 1 O deste artigo, deverá ser apresentado, 
ainda, início de prova material que comprove união estável por pelo menos 2 (dois) anos 
antes do óbito do segurado. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Art. 6° O art. 15 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. A aquisição, a alienação, a oneração ou a construção 
de bens imóveis pelo IPREV deverá ser precedida de autorização do Conselho de 
Administração do RPPS/SC, vedada a destinação para fins diversos dos previstos nesta 
Lei Complementar." (NR) 

Art. 7° O art. 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 . 

1 - pelos segurados e pensionistas, com alíquota de 14% 
(quatorze por cento), calculada sobre o salário de contribuição, observados os§§ 2°, 8° e 
9° deste artigo; e 

........ ····················· . 

§ 2° A contribuição previdenciária dos inativos e pensionistas 
será calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões por morte que supere 1 (um) 
salário mínimo nacional. 

§ 3° Para fins do limite de que trata o § 2° deste artigo, deverá 
ser considerado o valor do benefício de pensão por morte antes de sua divisão em 
cotas-parte. 

······································································································ 

§ 8° Os segurados ativos que tenham ingressado 
no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenham feito a 
opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da República terão a opção de 
contribuir adicionalmente ao RPPS/SC, para garantir o direito à integralidade na forma de 
cálculo e à paridade no reajuste de seus benefícios de que tratam o inciso I do § 6° e o 
inciso I do § 7° do art. 65 e o inciso I do § 2° e o inciso I do § 3° do art. 66, todos desta 
Lei Complementar, na seguinte razão cumulativa: 

1 - 1% (um por cento) sobre a parte do salário de contribuição 
que ultrapassar o limite de isenção estabelecido pelo § 2° deste artigo, até R$ 10.000,00 
(dez mil reais); 

li - 2,5% (dois e meio por cento) sobre a parte do salário de 
contribuição que ultrapassar R$ 10.000,00 (dez mil reais), até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais); 

Ili - 3,5% (três e meio por cento) sobre a parte do salário de 
contribuição que ultrapassar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais); e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

IV - 4% (quatro por cento) sobre a parte do salário de 
contribuição que ultrapassar R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

§ 9° Com base nos princíplos previdenciários do 
equilíbrio financeiro e atuaria! e da equidade na forma de participação no custeio, os 
inativos e pensionistas em usufruto de benefício com critério de revisão na mesma 
proporção e data que se modificar a remuneração dos segurados em atividade 
deverão contribuir adicionalmente ao RPPS/SC na razão cumulativa estabelecida 
pelo § 8° deste artigo. 

§ 1 O. A opção de que trata o§ 8° deste artigo é irretratável, sendo 
extensível aos benefícios previdenciários decorrentes, e deverá ser exercida até 1° de 
agosto de 2022. 

§ 11. Não farão jus à integralidade de cálculo e paridade de 
benefícios os servidores ativos que não optarem pelo pagamento da alíquota adicional de 
que trata o § 8° deste artigo, bem como, no caso de suspensão ou interrupção do referido 
pagamento, em virtude de fato superveniente, inclusive decorrente de determinação 
judicial. 

§ 12. A contribuição de que tratam os §§ 8° e 9° deste artigo 
vigorará pelo período de 20 (vinte) anos, contado da data de sua instituição." (NR) 

Art. 8° O art. 22 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 22 . 

······································································································ 

§ 7° Nos casos de pagamento indevido ou a maior de 
contribuições previdenciárias, devidamente reconhecidas pelos respectivos setores 
financeiros e contábeis ou já constantes de precatórios, o contribuinte poderá efetuar a 
compensação deste valor com o recolhimento de importância correspondente a período 
anterior ou subsequente. 

............................................................................................ " (NR) 

Art. 9° O art. 27 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27 . 

······································································································ 

§ 2° O segurado poderá optar pela inclusão das parcelas 
remuneratórias percebidas em decorrência do local de trabalho e do exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança na base de cálculo do salário de contribuição, para efeito 
de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 70 desta 
Lei Complementar. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 3° O segurado com ingresso no serviço público em data 
anterior à Emenda à Constituição da República nº 41, de 2003, que não possui direito à 
incorporação das vantagens de caráter temporário, nos termos do § 9° do art. 39 da 
Constituição da República e do art. 13 da Emenda à Constituição da República 
nº 103, de 12 de novembro de 2019, terá as contribuições previdenciárias sobre essas 
verbas retidas para fins de eventual aposentadoria por incapacidade permanente ou 
benefício de pensão por morte, podendo o segurado optar pela não incidência das 
contribuições, caso em que referidos valores não serão computados para a elaboração do 
cálculo com base na média das contribuições dos benefícios supramencionados. 

§ 4° A opção de que trata o § 3° deste artigo é irretratável e 
deverá ser exercida até 1° de agosto de 2022." (NR) 

Art. 1 O. O art. 30 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30. A taxa de administração não poderá exceder a 2% 
(dois por cento) do valor total das remunerações de contribuição dos servidores ativos 
vinculados ao RPPS/SC. 

······································································································ 

§ 7° A utilização dos recursos provenientes da taxa de 
administração não dependerá de autorização do Conselho de Administração, e o 
descumprimento dos critérios fixados neste artigo representará utilização indevida de 
recursos previdenciários. 

§ 8° A taxa de administração poderá ser acrescida em percentual 
de até 20% (vinte por cento), para pagamento de despesas relacionadas à certificação 
institucional do RPPS/SC no Programa de Certificação Institucional e Modernização da 
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios (Pró-Gestão RPPS) e para certificação profissional de seus 
dirigentes e conselheiros. 

§ 9° Havendo modificação dos parâmetros para o cálculo da taxa 
de administração de que tratam o caput e o § 8° deste artigo, decorrente de alterações 
normativas em âmbito federal, poder-se-á adotar referidas diretrizes, nos termos da 
normatização competente." (NR) 

Art. 11. O art. 44 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 44, •••••••••••••••••••••••••••••••••••••"••00•••0000000000000000000•••••••••••••••••00•••• 

······································································································ 

§ 7° Os Poderes e Órgãos remeterão ao IPREV cópia do ato de 
aposentadoria, composição de tempo de contribuição e de proventos, o último 
contracheque do servidor na atividade e o primeiro da inatividade, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias após a concessão. 

······································································································ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 10. Os Poderes, os Órgãos e seus servidores deverão atender 
às requisições do IPREV, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, se outro prazo não 
houver sido fixado, subsidiando as respostas com informações, processos administrativos 
e outros documentos que se fizerem necessários. 

§ 11. A inobservância injustificada do disposto no § 1 O deste 
artigo constitui falta de exação no cumprimento de dever funcional e, vindo em prejuízo do 
interesse público, implica também responsabilidade civil e penal. 

§ 12. Os Poderes, os Órgãos e seus setoriais de gestão de 
pessoas deverão manter cadastro atualizado dos servidores ativos e inativos e de seus 
dependentes." (NR) 

Art. 12. O art. 45 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 45. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma da Constituição da República, fica vedada a percepção de mais de 
1 (uma) aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-se outras 
vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenciários 
estabelecidas no RGPS." (NR) 

Art. 13. A Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar 
acrescida do art. 46-A, com a seguinte redação: 

"Art. 46-A. Fica vedada a acumulação de mais de 1 (uma) 
pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do RPPS/SC, 
ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos 
acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição da República. 

acumulação de: 
§ 1° Será admitida, nos termos do § 2° deste artigo, a 

1 - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no 
âmbito do RPPS/SC com pensão por morte concedida por outro regime de previdência 
social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 
da Constituição da República; 

li - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no 
âmbito do RPPS/SC com aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou de regime 
próprio de previdência social de qualquer ente federativo ou com proventos de inatividade 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da 
República; e 

Ili - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam 
os arts. 42 e 142 da Constituição da República com aposentadoria concedida no âmbito do 
RGPS ou de regime próprio de previdência social de qualquer ente federativo. 

§ 2° Nas hipóteses das acumulações de que trata o § 1° deste 
artigo, fica assegurada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma 
parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as 
seguintes faixas: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

1 - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder a 1 (um) 
salário mínimo, até o limite de 2 (dois) salários mínimos; 

li - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder a 2 (dois) 
salários mínimos, até o limite de 3 (três) salários mínimos; 

111-20% (vinte por cento) do valor que exceder a 3 (três) salários 
mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários mínimos; e 

salários mínimos. 
IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder a 4 (quatro) 

§ 3° A aplicação do disposto no § 2° deste artigo poderá ser 
revista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão da alteração de algum dos 
benefícios. 

§ 4° As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se 
o direito aos benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor da 
Emenda à Constituição da República nº 103, de 2019. 

aplicáveis: 
§ 5° As regras de acumulação previstas neste artigo são 

1 - às pensões instituídas por conjuqe ou companheiro, 
ex-cônjuge e ex-companheiro e aos demais benefícios dispostos no § 1 ° deste artigo; e 

li - às hipóteses em que o fato gerador ou o preenchimento dos 
requisitos de qualquer dos benefícios seja posterior à data de entrada em vigor da Emenda 
à Constituição da República nº 103, de 2019." (NR) 

Art. 14. O art. 50 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 . 

······································································································ 
§ 2° Os Ofícios de Registro Civil do Estado deverão comunicar 

ao IPREV os óbitos ocorridos, em até 5 (cinco) dias, por meio eletrônico, após o respectivo 
registro. 

§ 3° Compete ao requerente ou titular do benefício previdenciário 
apresentar a documentação exigida pelo IPREV, para fins de concessão ou manutenção 
do benefício, sob pena de suspensão imediata do seu pagamento." (NR) 

Art. 15. O art. 51 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 51. O recebimento indevido de benefícios previdenciários 
ou a ausência de quitação de contribuição previdenciária importa na obrigação de o 
beneficiário restituir o total auferido ao RPPS/SC, devidamente atualizado, em parcelas 
mensais não excedentes a 30% (trinta por cento) dos proventos ou da pensão por morte, 
mediante prévia notificação ao beneficiário, respeitados o contraditório e a ampla defesa 
antes do efetivo desconto. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 1° A atualização aplicável às devoluções ao RPPS/SC 
observará o previsto nos §§ 2° e 3° do art. 22 desta Lei Complementar. 

............................................................................................ " (NR) 

Art. 16. O art. 52 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 52 .. 

indevidamente; 
li - as restituições de valores de benefícios recebidos 

IV - a pensão de alimentos decretada por decisão judicial ou 
fixada por escritura pública, na forma da legislação processual civil; 

Parágrafo único. Os débitos de natureza previdenciária e não 
previdenciária, não quitados pelo segurado, serão devidos pelos beneficiários da pensão 
por morte, em parcelas equivalentes a 10% (dez por cento) da respectiva pensão, 
atualizadas na forma do § 2° do art. 22 desta Lei Complementar, mediante prévia 
notificação, respeitados o contraditório e a ampla defesa antes do efetivo desconto." (NR) 

Art. 17. O art. 54 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 54. O direito de a previdência estadual apurar e constituir 
seus créditos extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

Parágrafo único. O direito de a previdência estadual cobrar seus 
créditos constituídos na forma desta Lei Complementar prescreve em 5 (cinco) anos." (NR) 

Art. 18. O art. 56 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56. O beneficiário do RPPS/SC deve efetuar, 
obrigatoriamente, o seu recadastramento anual, no mês do seu aniversário, sob pena de 
suspensão de pagamento do benefício previdenciário." (NR) 

Art. 19. O art. 57 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

N 
Q_ 
w 
I.{") 

3 z 
0.1 
o 
O) 

'õ 
•O u 
o 
a, 
~ 
0.1 o 
0.1 
N 
Ol r-- 
0.1 o o o o 
> w 
O:'. 
Q_ 

o 
"' "' a, u o o. 
o 
a, 
Ê 
J2 e 
a, 
o e 
2 
X 
'l' 
~ o .g- 
..0 

~ 
O) 

<.i 
"' oi a, 
(/) 

ai 
o. 
O) ~ 
~ o 
o. :::::: 
ui 
§- 
.e 
2 
'iii 
o 
a, 
(/) 
(/) 
a, 
u 
(U 

C\l ·13 
e ·~ 
$ 
e. o 
() 

~ 
(U 
Q_ 

a, 
e a, 
E 
7§ 
'õ, 
'õ 
o 
D 
(U 
e 
'iii 
(/) 
(U 

.8 e a, 
E 
::, u o o 

PJC_ 176 8 IPREV 2792/2021 

' o 
(") 
O) 
D 
00 o 
Cl) 
•(U 
Q_ 

228 

P
ág

in
a 

27
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

0.
9/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA 

"Art. 57. Fica vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos segurados do RPPS/SC, 
ressalvados, nos termos desta Lei Complementar, os casos de: 

1 - servidores com deficiência, previamente submetidos a 
avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar; 

li - professores, policiais penais, agentes de segurança 
socioeducativos, policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais e auxiliares periciais 
titulares de cargo efetivo; ou 

Ili - servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou associação 
desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 

Parágrafo único. A adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para as aposentadorias dos servidores de que tratam os incisos do caput deste artigo fica 
limitada à idade e ao tempo de contribuição, nos termos dos §§ 4°-A, 4°-B e 4º-C do 
art. 40 da Constituição da República." (NR) 

Art. 20. O art. 59 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 59 . 

1- . 

a) aposentadoria por incapacidade permanente; 

······································································································ 

li - quanto ao dependente: pensão por morte." (NR) 

Art. 21. A Seção I do Capítulo li do Título li e o art. 60 da 
Lei Complementar nº 412, de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"TÍTULO 11 
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

······································································································ 
CAPÍTULO li 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

······································································································ 

Seção 1 
Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente 

Art. 60. O segurado será aposentado por incapacidade 
permanente no cargo em que estiver investido quando insuscetível de readaptação, 
hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da 
continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 1 ° A aposentadoria por incapacidade permanente será 
precedida de licença para tratamento de saúde e dependerá de laudo médico-pericial 
circunstanciado emitido por perícia própria do IPREV, por perícia por este designada ou 
por perícia própria dos Poderes e Órgãos de que trata o art. 4° desta Lei Complementar, 
no qual constará o código da doença, conforme Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde (CID), elaborada pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS), e de declaração de incapacidade permanente, observado o 
seguinte: 

······································································································ 

li - expirado o período máximo de licença e não estando em 
condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o segurado considerado incapaz 
será aposentado por incapacidade permanente; e 

Ili - o período compreendido entre o término da licença para 
tratamento de saúde e a publicação do ato de aposentadoria por incapacidade permanente 
será considerado como prorrogação da licença. 

§ 1-A. No laudo médico-pericial circunstanciado e na declaração 
de incapacidade permanente, deverá ser atestada pelo médico perito a impossibilidade do 
exercício de atividades em cargos com atribuições afins, existentes no Poder ou Órgão de 
origem, respeitados a habilitação e o nível de escolaridade exigidos e mantida a 
remuneração do cargo de origem. 

§ 2° O segurado aposentado por incapacidade permanente será 
submetido a avaliação médica periódica para que seja atestada a permanência dos motivos 
que lhe causaram a incapacidade laboral, conforme definido em regulamento próprio, 
respeitada a periodicidade mínima de 2 (dois) anos e máxima de 5 (cinco) anos, limitada à 
idade máxima de 65 (sessenta e cinco) anos. 

§ 3° Verificada a insubsistência dos motivos que causaram a 
incapacidade laboral, cessar-se-á o benefício de aposentadoria por incapacidade 
permanente, sendo o segurado revertido ao serviço público ou posto em disponibilidade, 
nos termos da lei. 

§ 4° Em caso de doença que impuser afastamento compulsório 
atestada em laudo médico-pericial conclusivo emitido por perícia própria do IPREV, por 
perícia por este designada ou por perícia própria dos Poderes e Órgãos de que trata o 
art. 4° desta Lei Complementar, a aposentadoria por incapacidade permanente 
independerá de licença para tratamento de saúde. 

§ 5° A doença preexistente ao ingresso no serviço público 
estadual, inclusive quando decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional e de 
doença do trabalho, da qual decorra a incapacidade laboral do segurado, ensejará 
aposentadoria por incapacidade permanente com proventos na forma do § 4° do art. 70 
desta Lei Complementar. 

······································································································ 
§ 10. A aposentadoria por incapacidade permanente será 

concedida com base na legislação vigente na data definida em laudo médico-pericial como 
de início da incapacidade total e definitiva ou, na impossibilidade de tal definição, na data 
de sua expedição. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 11. O IPREV, quando, de qualquer forma, tiver conhecimento 
de que o segurado inativo, aposentado por incapacidade permanente, exerce qualquer 
atividade laboral, determinará a instauração de processo administrativo competente para 
apuração dos fatos, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

······································································································ 

§ 13. Em havendo recusa do segurado em se submeter à perícia 
ou em entregar documentação requerida, será determinada a imediata suspensão do 
pagamento dos proventos. 

§ 14. O segurado aposentado por incapacidade permanente 
não poderá exercer qualquer atividade remunerada, sob pena de suspensão do 
benefício." (NR) 

Art. 22. O art. 62 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62. O segurado será compulsoriamente aposentado nos 
termos do inciso li do§ 1° do art. 40 da Constituição da República. 

............................................................................................ " (NR) 

Art. 23. O art. 63 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 63. O segurado será aposentado voluntariamente quando 
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1-62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, se homem; 

li - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição; 

111-10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e 

aposentadoria." (NR) 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

Art. 24. A Seção Ili do Capítulo li do Título li da Lei 
Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-A, com a seguinte 
redação: 

"Art. 64-A. O segurado titular do cargo efetivo de professor será 
aposentado voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1 - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 
60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

li - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil, no ensino fundamental e 
médio; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

aposentadoria." (NR) 

111-10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

Art. 25. A Seção Ili do Capítulo li do Título li da 
Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-B, com a seguinte 
redação: 

"Art. 64-B. O segurado com deficiência será aposentado 
voluntariamente quando preencher os seguintes requisitos: 

1- 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, 
e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave; 

11-29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, 
e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; 

Ili - 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, 
e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou 

IV - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 
55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de 
deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e 
comprovada a existência de deficiência durante igual período. 

§ 1 ° O segurado com deficiência será aposentado 
voluntariamente na forma do caput deste artigo, quando forem preenchidos os seguintes 
requisitos cumulativamente: 

1 - 1 O ( dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e 

aposentadoria. 
li - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

§ 2° Considera-se pessoa com deficiência aquela com 
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, 
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3° Até que regulamento do Poder Executivo Estadual discipline 
as deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei Complementar, ficam elas 
definidas com base em regulamento do Poder Executivo Federal, nos termos da 
Lei Complementar federal nº 142, de 8 de maio de 2013. 

§ 4° Até que regulamento do Poder Executivo Estadual a 
discipline, a avaliação da deficiência será médica e funcional, com base em regulamento 
do Poder Executivo Federal, nos termos da Lei Complementar federal nº 142, de 2013. 

§ 5° O grau de deficiência será atestado por perícia própria do 
IPREV, por perícia por este designada ou por perícia própria dos Poderes e Órgãos de que 
trata o art. 4° desta Lei Complementar, por meio de instrumentos desenvolvidos para 
esse fim. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 6° A contagem de tempo de contribuição na condição de 
segurado com deficiência será objeto de comprovação, exclusivamente, na forma desta 
Lei Complementar. 

§ 7° Se o segurado, após a filiação ao RPPS/SC, tornar-se 
pessoa com deficiência ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros 
mencionados no caput deste artigo serão proporcionalmente ajustados, considerando-se 
o número de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e com 
deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, nos termos do regulamento 
a que se refere o § 3° deste artigo. 

§ 8° A renda mensal da aposentadoria devida ao segurado com 
deficiência será calculada com base nos seguintes dispositivos desta Lei Complementar: 

1 - § 5° do art. 70, no caso da aposentadoria de que tratam os 
incisos 1, li e Ili do caput deste artigo; ou 

li - § 4° do art. 70, no caso da aposentadoria por idade de que 
trata o inciso IV do caput deste artigo. 

§ 9° A redução do tempo de contribuição prevista nesta 
Lei Complementar não poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, 
com a redução assegurada aos casos de atividades exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (NR) 

Art. 26. A Seção Ili do Capítulo li do Título li da Lei 
Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-C, com a seguinte 
redação: 

"Art. 64-C. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais 
civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e agentes de 
segurança socioeducativos serão aposentados voluntariamente quando forem 
preenchidos, para ambos os sexos, os seguintes requisitos: 

1 - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade; 

li - 30 (trinta) anos de contribuição; e 

carreiras. 
Ili - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em cargo dessas 

§ 1 º Será considerado tempo de exercício efetivo em cargo das 
respectivas carreiras, para os fins do disposto no inciso Ili do caput deste artigo, o tempo 
de atividade militar nas Forças Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros 
militares. 

§ 2° Os períodos em que o servidor estiver exercendo 
atribuições administrativas fora das competências vinculadas às atividades-fim previstas 
para o cargo dessas carreiras serão desconsiderados para os fins do disposto no inciso Ili 
do caput deste artigo, ressalvadas as atividades dos cargos de direção, chefia e 
assessoramento das respectivas unidades relacionados à área-fim ou das unidades com 
atividades relacionadas diretamente às áreas de interesse da segurança pública." (NR) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Art. 27. A Seção Ili do Capítulo li do Título li da 
Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-D, com a seguinte 
redação: 

"Art. 64-D. O segurado cujas atividades sejam exercidas com 
efetiva exposiçao a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou 
ocupação, será aposentado voluntariamente quando forem preenchidos os seguintes 
requisitos: 

1 - 60 (sessenta) anos de idade; 

li - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição; 

111 - 1 O ( dez) anos de efetivo exercício de serviço público; e 

aposentadoria. 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 

§ 1° Para a concessão da aposentadoria de que trata este artigo, 
deverão ser observados adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o 
RGPS, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao RPPS/SC, 
vedada a conversão de tempo especial em comum. 

§ 2° Fica vedada a percepção do benefício de aposentadoria 
previsto neste artigo se o beneficiário permanecer laborando em atividade especial ou a 
ela retornar, seja essa atividade especial aquela que ensejou a aposentação precoce 
ou não. 

§ 3° A concessão do benefício de aposentadoria previsto neste 
artigo somente será efetivada mediante declaração do servidor de que não permanecerá 
exercendo atividade especial com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde ou associação desses agentes com qualquer outro vínculo 
ou de que a ela não retornará. 

§ 4° O IPREV, quando tiver conhecimento de que o segurado 
inativo, aposentado por exercer atividade especial com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou associação desses agentes, 
permaneceu ou retornou à atividade nociva, determinará a instauração de processo 
administrativo competente para apuração dos fatos, respeitados o contraditório e a ampla 
defesa. 

§ 5° Nos casos em que for verificada a permanência ou retorno 
à atividade nociva, o IPREV notificará o servidor para que exerça a opção de retorno à 
atividade do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

§ 6° A recusa do segurado em retornar à atividade do cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria acarretará o cancelamento do benefício 
previdenciário até que cesse a exposição, sendo devido o ressarcimento dos proventos 
percebidos indevidamente durante o período em que permaneceu exercendo referida 
atividade especial." (NR) 
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Art. 28. A Seção IV do Capítulo li do Título li e o art. 65 da 

Lei Complementar nº 412, de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

"TÍTULO li 
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

······································································································ 
CAPÍTULO li 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

······································································································ 
Seção IV 

Das Regras de Transição de Aposentadoria 

Art. 65. O segurado que tenha ingressado no serviço público por 
meio de cargo efetivo até 1° de novembro de 2021 poderá aposentar-se voluntariamente 
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1 - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, 
e 61 (sessenta e um) anos de idade, se homem, observado o disposto no§ 1° deste artigo; 

li - 30 (trinta anos) de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e 
cinco) anos de contribuição, se homem; 

111 - 1 O ( dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 

aposentadoria; e 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a 

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as 
frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, 
se homem, observado o disposto nos §§ 2° e 3° deste artigo. 

§ 1 ° A partir de 1 ° de janeiro de 2023, a idade mínima de que 
trata o inciso I do caput deste artigo será de 57 ( cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, 
e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem. 

§ 2° A partir de 1° de janeiro de 2022, a pontuação de que trata 
o inciso V do caput deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o 
limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem. 

§ 3° A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias 
para o cálculo do somatório de pontos de que tratam o inciso V do caput e o § 2° deste 
artigo. 

§ 4° Para o titular do cargo efetivo de professor que comprovar 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério exclusivamente na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de 
que tratam os incisos I e li do caput deste artigo serão: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

1-51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta 
e seis) anos de idade, se homem; 

li - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, 
e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, exclusivamente em efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; e 

Ili - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 1° de janeiro de 2023. 

§ 5° Para os segurados de que trata o § 4° deste artigo, 
o somatório de que trata o inciso V do caput deste artigo, incluídas as frações, deverá ser 
equivalente a 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, 
aos quais serão acrescidos, a partir de 1° de janeiro de 2022, 1 (um) ponto a cada ano, até 
atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem. 

§ 6° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
deste artigo corresponderão: 

1 - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 9° deste artigo, para o 
servidor público que tenha ingressado no serviço público por meio de cargo efetivo até 
31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da 
Constituição da República, desde que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou, para os segurados 
de que trata o § 4° deste artigo, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, 
e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; ou 

li - ao valor apurado na forma do § 5° do art. 70 desta 
Lei Complementar para o servidor público não contemplado no inciso I deste parágrafo. 

§ 7° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
deste artigo não poderão ser inferiores ao valor de que trata o § 2º do art. 201 da 
Constituição da República e serão reajustados: 

1 - de acordo com o disposto no art. 72 desta Lei Complementar, 
se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 6° deste artigo, observado o disposto 
no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição da República; ou 

li-de acordo com o disposto no art. 71 desta Lei Complementar, 
na hipótese prevista no inciso li do § 6° deste artigo. 

§ 8° Os proventos de aposentadoria de que trata o inciso I do 
§ 6° deste artigo não poderão ser concedidos com valor superior ao da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

§ 9° Considera-se remuneração do servidor público no cargo 
efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto 
no inciso I do § 6° deste artigo ou no inciso I do § 2° do art. 66 desta Lei Complementar, 
o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias 
permanentes do cargo estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual 
e das vantagens pessoais permanentes, incluídas as previstas no art. 13 da Emenda à 
Constituição da República nº 103, de 2019, observados os seguintes critérios: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

1 - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor 
das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do 
servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média 
aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de 
recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido 
para a aposentadoria; ou 

li - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis 
por estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade, cursos de 
aperfeiçoamento de graduação e pós-graduação ou situação similar, o valor dessas 
vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo 
mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias 
permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao número 
de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, 
em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de 
percepção da vantagem." (NR) 

Art. 29. O art. 66 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 66. O segurado que tenha ingressado no serviço público 
por meio de cargo efetivo até 1° de novembro de 2021 poderá aposentar-se 
voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1 - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, 
e 60 (sessenta) anos de idade, se homem; 

li - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e 
cinco) anos de contribuição, se homem; 

Ili - 1 O (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 

aposentadoria; e 
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a 

V - período adicional de contribuição correspondente ao tempo 
que, em 1° de novembro de 2021, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição de 
que trata o inciso li do caput deste artigo. 

§ 1 º Para o titular do cargo efetivo de professor que comprovar 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério exclusivamente na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de 
idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos. 

§ 2° O valor das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderá: 

1 - em relação ao servidor público que tenha ingressado no 
serviço público por meio de cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha 
feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da República, à totalidade da 
remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no 
§ 9° do art. 65 desta Lei Complementar, e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

li-em relação aos demais servidores públicos, ao valor apurado 
na forma do § 5° do art. 70 desta Lei Complementar. 

§ 3° O valor das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo não terá valor mensal inferior ao salário mínimo e será reajustado na 
forma prevista: 

1 - no art. 72 desta Lei Complementar, observado o disposto no 
inciso XI do caput do art. 37 da Constituição da República, se cumpridos os requisitos de 
que trata o inciso I do § 2° deste artigo; ou 

li - no art. 71 desta Lei Complementar, na hipótese de que trata 
o inciso li do§ 2° deste artigo. 

§ 4° Os proventos de aposentadoria de que trata o inciso I do 
§ 2° deste artigo não poderão ser concedidos com valor superior ao da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

§ 5° No caso de o segurado optar por se aposentar 
voluntariamente sem haver cumprido todo o período adicional estabelecido pelo inciso V 
do caput e § 1 ° deste artigo, o valor do benefício de aposentadoria será calculado de 
maneira proporcional: 

1 - em relação aos servidores de que trata o inciso I do § 2° deste 
artigo, na proporção de 1/40 (um quarenta avos) para os servidores públicos em geral e 
1/35 (um trinta e cinco avos) para os servidores de que trata o§ 1° deste artigo, para cada 
ano completo de contribuição previdenciária, desconsideradas as frações; e 

li - em relação aos demais servidores públicos de que trata o 
inciso li do § 2° deste artigo, ao valor apurado na forma do § 4° do art. 70 desta 
Lei Complementar." (NR) 

Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 67. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais civis, 
peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e agente de 
segurança socioeducativos que tenham ingressado na respectiva carreira até 1° de 
novembro de 2021 poderão aposentar-se voluntariamente quando cumpridos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

1-55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos e: 

a) 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 
20 (vinte) anos de exercício em cargo dessas carreiras, se homem; e 

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo 
menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo dessas carreiras, se mulher; ou 

li - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, 
e 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido período adicional 
de contribuição correspondente ao tempo que, em 1° de novembro de 2021, faltaria para 
atingir o tempo previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput deste artigo. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 1° Para o disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput 
deste artigo, serão considerados o tempo de serviço prestado em quaisquer das carreiras 
definidas no caput deste artigo, bem como o tempo de atividade militar prestado nas Forças 
Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares. 

§ 2° Os períodos em que o servidor estiver exercendo 
atribuições administrativas fora das competências vinculadas às atividades-fim previstas 
para o cargo dessas carreiras serão desconsiderados para os fins do disposto nas alíneas 
"a" e "b" do inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as atividades dos cargos de direção, 
chefia e assessoramento das respectivas unidades relacionados à área-fim ou das 
unidades com atividades relacionadas diretamente às áreas de interesse da segurança 
pública. 

§ 3° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo serão calculados na forma do § 5° do art. 70 desta 
Lei Complementar, sendo reajustados na forma prevista no art. 71 desta 
Lei Complementar. 

§ 4° No caso de o segurado optar por se aposentar 
voluntariamente sem haver cumprido todo o período adicional estabelecido pelo inciso li 
do caput deste artigo, o cálculo do benefício de aposentadoria será apurado na forma do 
§ 4° do art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustado conforme o art. 71 desta 
Lei Complementar." (NR) 

Art. 31. O art. 69 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69. Para fins de verificação do direito de opção às regras 
de transição de que tratam os arts. 65 e 66 desta Lei Complementar, quando o segurado 
tiver sido titular, sem interrupção, de sucessivos cargos efetivos na Administração Pública 
Direta, Autárquica e Fundacional de qualquer dos entes federativos, será considerada 
como data de ingresso no serviço público a data da investidura ininterrupta mais 
remota. 

Parágrafo único. Fica vedada a aplicação do disposto no caput 
deste artigo ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 
eletivo, ou de emprego público, vinculados ao RGPS." (NR) 

Art. 32. O art. 70 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. No cálculo dos benefícios do RPPS/SC, será utilizada a 
média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como 
base para contribuições a regime próprio de previdência social de qualquer ente federativo 
e ao RGPS ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que 
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da República, atualizados monetariamente, 
correspondentes a 100% ( cem por cento) do período contributivo desde a competência de 
julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 1 º A média de que trata o caput deste artigo será limitada ao 
valor máximo do salário de contribuição do RGPS para o servidor que ingressou no serviço 
público por meio de cargo efetivo após a implantação do regime de previdência 
complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos dos §§ 14, 15 
e 16 do art. 40 da Constituição da República. 

§ 1 °-A. Os valores das remunerações consideradas no cálculo 
do valor inicial dos proventos serão atualizados mensalmente, de acordo com a variação 
integral do índice fixado para a atualização dos salários de contribuição considerada no 
cálculo dos benefícios do RGPS. 

§ 4° O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 
60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no 
§ 1° deste artigo, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano completo 
de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, desconsideradas 
as frações, limitado a 100% ( cem por cento), nos casos dos seguintes dispositivos desta 
Lei Complementar: 

1 - art. 60, ressalvado o disposto no inciso I do§ 5° deste artigo; 

li - art. 63; 

Ili - art. 64-A; 

IV - inciso li do§ 8° do art. 64-B; 

V - art. 64-C; 

VI - art. 64-D; 

VII - inciso li do§ 5° do art. 66; e 

VIII - § 4° do art. 67. 

§ 5° O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 
100% ( cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1 ° 
deste artigo nos casos: 

1 - de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente 
de acidente de trabalho, doença profissional e doença do trabalho; 

Lei Complementar; 
li - previstos no inciso I do § 8° do art. 64-B desta 

Lei Complementar; 
111 - previstos no inciso 11 do § 6° do art. 65 desta 

Lei Complementar; e 
IV - previstos no inciso li do § 2° do art. 66 desta 

V - previstos no § 3° do art. 67 desta Lei Complementar. 
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. ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 6° O valor do benefício de aposentadoria compulsória de que 
trata o art. 62 desta Lei Complementar corresponderá ao resultado do tempo de 
contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a 1 (um) inteiro, multiplicado pelo valor 
apurado na forma do caput do § 4° deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de 
critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável. 

§ 7° Poderão ser excluídas da média de que trata o caput deste 
artigo as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que mantido 
o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído para 
qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo de que trata o § 4° deste artigo, para a 
averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inatividade 
das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da República. 

§ 8° Para os fins do disposto neste artigo, as remunerações 
consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do § 2° deste artigo, 
não poderão ser: 

1 - inferiores ao valor do salário mínimo nacional; e 

li - superiores ao limite máximo do salário de contribuição, 
quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 

······································································································ 

§ 1 O. Nos casos de aposentadoria compulsória ou por 
incapacidade permanente, se atendidos os requisitos para aposentadoria voluntária cujos 
cálculos ou critérios de reajustamento dos proventos sejam mais vantajosos, será garantido 
direito de opção ao segurado." (NR) 

Art. 33. O art. 71 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 71. Os benefícios da aposentadoria calculados na forma 
prevista no art. 70 desta Lei Complementar e as pensões por morte concedidas a partir de 
31 de dezembro de 2003, ressalvadas as decorrentes do parágrafo único do art. 3° da 
Emenda à Constituição da República nº 47, de 5 de julho de 2005, e da Emenda à 
Constituição da República nº 70, de 29 de março de 2012, serão reajustados com a 
anuência do Conselho de Administração, por decreto do Governador do Estado, para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na mesma data em que se der o 
reajuste dos benefícios do RGPS de acordo com a variação integral do INPC ou do índice 
que vier a substituí-lo." (NR) 

Art. 34. O art. 72 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 72 . 

§ 1 º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos proventos de 
aposentadoria dos segurados do RPPS/SC concedidos na forma: 

nº 41, de 2003; 
1 - dos arts. 6° e 6°-A da Emenda à Constituição da República 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

de 2005; 
li - do art. 3° da Emenda à Constituição da República nº 47, 

Ili - do inciso Ido§ 6° do art. 65 desta Lei Complementar; e 

IV - do inciso I do § 2° do art. 66 desta Lei Complementar. 

§ 2° Para fins da revisão prevista neste artigo, os Poderes e 
Órgãos de origem dos instituidores da pensão por morte encaminharão ao IPREV cópia 
dos atos que reajustam ou modificam a remuneração de seus servidores." (NR) 

Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de 
segurado do RPPS/SC será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) 
do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 1 O ( dez) 
pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% ( cem por cento). 

§ 1 ° As cotas por dependente cessarão com a perda dessa 
qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 
100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes 
remanescente for igual ou superior a 5 (cinco). 

§ 2° Na hipótese de existir dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput 
deste artigo será equivalente a: 

1 - 100% ( cem por cento) da aposentadoria recebida pelo 
segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente 
na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do RGPS; e 

li - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida 
de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por 
cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios do RGPS. 

§ 3° Quando não houver mais dependente inválido ou com 
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do 
disposto no caput e no§ 1° deste artigo. 

§ 4° A pensão por morte devida aos dependentes de titulares de 
cargo efetivo de policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, 
policiais penais e agentes de segurança socioeducativos, decorrente do falecimento de 
servidor ativo pelo efetivo exercício da função ou de agressão sofrida em razão de sua 
atividade, será vitalícia para o cônjuge ou companheiro, equivalente à totalidade da 
remuneração no cargo efetivo em que se der o falecimento, sendo reajustada nos termos 
do art. 71 desta Lei Complementar. 

§ 5° Nos casos em que o servidor for filiado ao Regime de 
Previdência Complementar (RPC-SC), a diferença entre o benefício concedido pela 
Fundação de Previdência Complementar do Estado de Santa Catarina (SCPREV) e o valor 
devido na forma do § 4° será custeada pelo RPPS/SC. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 6° Em caso de falecimento de segurado ativo, a pensão por 
morte poderá ser calculada com base nos proventos de aposentadoria voluntária cujo 
direito tenha sido adquirido antes do óbito, desde que resulte em situação mais favorável, 
sendo reajustada de acordo com o art. 71 desta Lei Complementar. 

§ 7° Para fins de aplicação das cotas previstas no caput deste 
artigo, a base de cálculo da pensão por morte não poderá ser superior aos limites fixados 
no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição da República e na Emenda à Constituição 
do Estado nº 68, de 10 de dezembro de 2013, além de eventual subteto estabelecido por 
lei estadual. 

§ 8° Sempre que houver a perda da qualidade de dependente 
por parte de um dos beneficiários, o valor da pensão por morte será recalculado na forma 
do disposto no caput e no§ 1° deste artigo." (NR) 

Art. 36. O art. 7 4 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 74 . 

1 - da data do óbito do segurado, quando requerida em até 180 
(cento e oitenta) dias após o óbito; 

li - da data do requerimento, quando houver concorrência pelo 
benefício ou quando requerida após o prazo previsto no inciso I do caput deste artigo; 

Ili - da data do ajuizamento da ação declaratória de morte 
presumida ou ausência do segurado, reconhecida por sentença judicial transitada em 
julgado; ou 

IV - da data do ajuizamento da ação declaratória do direito do 
dependente de percebimento do benefício de pensão por morte, reconhecida por sentença 
judicial transitada em julgado. 

······································································································ 

§ 5° Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição 
de dependente, este deverá requerer sua habilitação provisória ao benefício de pensão por 
morte, procedendo o IPREV de ofício em caso de omissão, exclusivamente para fins de 
rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o 
trânsito em julgado da ação, ressalvada a existência de decisão judicial em contrário. 

§ 6° Julgada improcedente a ação prevista no § 5° deste artigo, 
o valor retido será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma 
proporcional aos demais dependentes, de acordo com as suas cotas e no tempo de 
duração de seus benefícios. 

§ 7° Em qualquer caso, fica assegurada ao IPREV a cobrança 
dos valores indevidamente pagos em função de nova habilitação." (NR) 

Art. 37. O art. 75 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Art. 75 . 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao 
divórcio e à separação realizados por escritura pública, na forma da legislação processual 
civil, em que tenha sido estipulada pensão alimentícia." (NR) 

Art. 38. O art. 78 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 78 . 

Parágrafo único. Havendo fundados indícios de autoria, 
coautoria ou participação de dependente, ressalvados os absolutamente incapazes e os 
inimputáveis, em homicídio, tentado ou consumado, cometido contra a pessoa do 
segurado, será possível a suspensão provisória de sua parte no benefício de pensão por 
morte, mediante processo administrativo próprio, respeitados a ampla defesa e o 
contraditório, e serão devidas, em caso de absolvição, todas as parcelas corrigidas desde 
a data da suspensão, bem como a reativação imediata do benefício." (NR) 

Art. 39. O art. 81 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 81 . 

especiais; 
1 - é vedada a contagem de tempo fictício ou em condições 

······································································································ 

IV - é vedada a conversão de tempo laborado em condições 
especiais. com os acréscimos previstos em legislação específica, em tempo de 
contribuição comum." (NR) 

Art. 40. O art. 83 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 83 . 

······································································································ 
§ 5° Fica vedada a averbação do tempo de contribuição 

previdenciária vertida ao RGPS ou a outro regime próprio de previdência durante o período 
de licença ou afastamento sem vencimento." (NR) 

Art. 41. O art. 84 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 84. O segurado ativo que preencher os requisitos para a 
concessão de aposentadoria voluntária e que optar por permanecer em atividade fará jus 
ao abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, 
até completar a idade para aposentadoria compulsória. 

······································································································ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 3° O recebimento do abono de permanência pelo servidor que 
preencheu todos os requisitos para a obtenção de aposentadoria voluntária não constitui 
impedimento à concessão de aposentadoria de acordo com outra regra vigente, desde que 
cumpridos os requisitos legais. 

............................................................................................ " (NR) 

Art. 42. O art. 95 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95 .. 

······································································································ 

§ 3° Os juízes de paz ou cartorários extrajudiciais, nas funções 
de notários, registradores, oficiais maiores e escreventes juramentados perderão a 
vinculação ao RPPS/SC, se deixarem de pagar as contribuições mensais de que tratam os 
incisos I e li do caput do art. 17 desta Lei Complementar, pelo período de 6 (seis) meses 
consecutivos ou 12 (doze) meses alternados. 

§ 4° Notificado o interessado sobre os valores inadimplidos, este 
terá o prazo de 3 (três) meses para proceder à quitação dos débitos ou à assinatura de 
termo de acordo de parcelamento para pagamento, nos termos do art. 22-A desta 
Lei Complementar. 

§ 5° O reconhecimento da perda da vinculação ao RPPS/SC 
ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no§ 4° deste artigo, quando ausente 
o pagamento ou a assinatura de termo de acordo de parcelamento. 

§ 6° Durante os prazos previstos neste artigo, os juízes de paz 
ou cartorários extrajudiciais, nas funções de notários, registradores, oficiais maiores e 
escreventes juramentados conservam todos os seus direitos perante o RPPS/SC, vedada 
a contagem de tempo de período em que não houve o recolhimento efetivo das 
contribuições previdenciárias. 

§ 7° Fica vedada a concessão de benefício previdenciário aos 
juízes de paz ou cartorários extrajudiciais, nas funções de notários, registradores, oficiais 
maiores e escreventes juramentados, e a seus dependentes, na hipótese de perda da 
vinculação ao RPPS/SC, assegurado o aproveitamento de todo o período contributivo, 
mediante a expedição da certidão de que trata o art. 83 desta Lei Complementar, para fins 
de contagem recíproca de tempo de contribuição em outro regime." (NR) 

Art. 43. Fica o Instituto de Previdência do Estado de Santa 
Catarina (IPREV) autorizado, nos casos de procedimentos de cobrança pendentes de 
decisão administrativa ou judicial relativos às contribuições previdenciárias dos segurados 
de que trata o inciso li do § 3° do art. 4° da Lei Complementar nº 412, de 2008, a conceder 
formalmente o direito de opção de que trata o§ 4° do art. 4° da referida Lei Complementar. 

§ 1 ° Nos casos em que houver decisão administrativa 
concedendo parcelamento dos valores cobrados nos procedimentos de que trata o caput 
deste artigo, o segurado poderá exercer o direito de opção, ficando autorizado o 
ressarcimento dos valores pagos em caso de opção pela não averbação, respeitado o 
prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

§ 2° Nos casos em que houver processo judicial ainda não 
transitado em julgado, poderá ser exercido o direito de opção, mediante homologação pelo 
Poder Judiciário, ficando autorizada a formalização de acordo de desistência, arcando o 
autor da ação com eventuais custas processuais. 

Art. 44. Ressalvado o disposto no inciso IV do caput do art. 81 
da Lei Complementar nº 412, de 2008, para o período de trabalho exercido até 13 de 
novembro de 2019, possibilitar-se-á, mediante a comprovação por meio de Laudo Técnico 
das Condições do Ambiente de Trabalho (L TCAT), a conversão de tempo prestado sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor público, 
com acréscimo de 20% (vinte por cento), se mulher, e 40% (quarenta por cento), se 
homem, sobre a totalidade de dias do período, em tempo de contribuição comum, 
decorrente da aplicação, no que couber, das normas do RGPS relativas à aposentadoria 
especial contidas no art. 57 da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 1 º Fica vedada a conversão de que trata o caput deste artigo 
de período compreendido após a entrada em vigor da Emenda à Constituição da República 
nº 103, de 2019. 

§ 2° A conversão de que trata o caput deste artigo não abrange 
o tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio, na hipótese de aposentadoria especial de professor a que se refere 
o § 5° do art. 40 da Constituição da República, tampouco o tempo prestado pelo servidor 
na condição de pessoa com deficiência, ou, ainda, exercido em atividades de risco, 
hipóteses previstas nos incisos I e li do§ 4° do art. 40 da Constituição da República. 

Art. 45. Serão inscritos em dívida ativa os créditos constituídos 
pelo IPREV, de natureza previdenciária ou não previdenciária, hipótese em que se aplica 
o disposto na Lei nº 3.938, de 26 de dezembro de 1966, e, subsidiariamente, na Lei federal 
nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

§ 1° A dívida ativa, de natureza previdenciária ou não 
previdenciária, consiste naquela definida como fonte de custeio do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina (RPPS/SC) e em qualquer outra 
importância devida ao IPREV. 

§ 2° A apuração da certeza e liquidez dos créditos 
previdenciários ou não e sua inscrição em dívida ativa, bem como dos valores decorrentes 
das obrigações acessórias, serão realizadas pelo IPREV. 

Art. 46. Constatada a falta de recolhimento, total ou parcial, 
de qualquer contribuição previdenciária ou importância devida, o IPREV expedirá auto de 
infração e notificará o responsável. 

Art. 47. O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente: 

1 - a qualificação do responsável pelo não recolhimento da 
contribuição previdenciária ou importância devida ao IPREV; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

li - a discriminação dos fatos geradores, das contribuições 
devidas e do fundamento legal, além da discriminação das dívidas de origem não tributária, 
com respectiva origem e capitulação legal; 

Ili - o valor originário da dívida e a forma de calcular os juros de 
mora e demais encargos previstos em lei; 

IV - os períodos do débito, a indicação de estar a dívida sujeita 
à atualização monetária e o respectivo fundamento legal; 

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la 
ou impugná-la no prazo de 15 (quinze) dias; e 

VI - o local, a data e a hora da lavratura. 

Parágrafo único. Prescinde de assinatura o auto de infração e a 
notificação de lançamento emitida por processo eletrônico. 

Art. 48. Devidamente autuado, o responsável pelo pagamento 
da contribuição previdenciária ou importância devida ao I PREV terá o prazo de 15 (quinze) 
dias para efetuá-lo ou iniciar o contencioso administrativo prévio, apresentando 
impugnação perante o IPREV, que, após parecer jurídico, será submetida à decisão de seu 
Presidente. 

Art. 49. Da decisão do Presidente do IPREV caberá reclamação 
ao Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina, no prazo de 15 (quinze) 
dias, observado o disposto no § 1 ° do art. 8° da Lei Complementar nº 465, de 3 de 
dezembro de 2009. 

Art. 50. Decorrido o prazo de que tratam os arts. 48 e 49 desta 
Lei Complementar, sem apresentação de impugnação, sem recolhimento dos valores 
devidos ou sendo considerada improcedente a impugnação ou a reclamação ao Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina, o IPREV promoverá o lançamento 
definitivo do crédito, notificando o responsável para promover o pagamento no prazo de 
15 (quinze) dias, momento em que se esgotam os recursos administrativos. 

Art. 51. Após o lançamento, o respectivo crédito poderá: 

1 - sofrer quitação imediata; ou 

li - ser parcelado de acordo com o art. 22-A da 
Lei Complementar nº 412, de 2008. 

Parágrafo único. Não realizada nenhuma das opções de que 
tratam os incisos do caput deste artigo, deverá o IPREV efetuar a inscrição em dívida ativa. 

Art. 52. Os procedimentos para a execução desta 
Lei Complementar serão disciplinados por decreto do Governador do Estado. 

Parágrafo único. O IPREV, no âmbito de sua competência, 
editará os atos necessários à execução dos procedimentos previstos nesta 
Lei Complementar no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de publicação desta 
Lei Complementar. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Art. 53. Fica o IPREV autorizado a: 

1 - efetuar, nos termos da Lei federal nº 9.492, de 1 O de setembro 
de 1997, o protesto extrajudicial dos créditos inscritos em dívida ativa; e 

li - fornecer às instituições de proteção ao crédito informações 
a respeito dos créditos previdenciários e não previdenciários inscritos em dívida ativa. 

Art. 54. Fica o IPREV autorizado a divulgar na publicação 
eletrônica a que se refere o art. 225-A da Lei nº 3.938, de 1966, os débitos inscritos em 
dívida ativa, nos termos do inciso li do§ 3° do art. 113 da referida Lei. 

Parágrafo único. Será observado o interstício mínimo de 
30 (trinta) dias entre a inscrição do débito em dívida ativa e sua divulgação. 

Art. 55. O art. 24 da Lei Complementar nº 317, de 30 de 
dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24 . 

······································································································ 

Ili - à Procuradoria Fiscal: exercer a representação do Estado 
perante o Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina, promover a 
cobrança da dívida ativa e atuar nos processos judiciais e administrativos que tratem de 
matéria tributária, inclusive para fins de assessoramento e consultoria jurídica, com 
exceção de matéria previdenciária. 

............................................................................................ " (NR) 

Art. 56. O art. 1° da Lei Complementar nº 465, de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado o Tribunal Administrativo Tributário do Estado 
de Santa Catarina, para julgar em instância administrativa os litígios de natureza tributária 
ou não tributária, decorrentes da aplicação da legislação estadual própria." (NR) 

Art. 57. A Lei Complementar nº 465, de 2009, passa a vigorar 
acrescida do art. 53-A, com a seguinte redação: 

"Art. 53-A. Fica atribuída ao Tribunal Administrativo Tributário do 
Estado de Santa Catarina também a competência para julgar, no âmbito administrativo, 
litígios decorrentes de contribuições previdenciárias estaduais, bem como outros litígios 
pecuniários, ainda que de natureza não tributária, desde que não se submetam ao regime 
próprio de julgamento, aplicando-se esta Lei Complementar no que for compatível." (NR) 

Art. 58. O Poder Executivo apresentará, no prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias da data de publicação desta Lei Complementar, projeto de lei 
complementar dispondo sobre programa de incentivo à adesão patrocinada ao RPC-SC, 
instituído pela Lei Complementar nº 661, de 2 de dezembro de 2015. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Art. 59. O art. 3° da Lei Complementar nº 661, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° . 

······································································································ 

li - no prazo de 7 (sete) anos, contado da data de funcionamento 
do RPC-SC, com direito à contrapartida do patrocinador, sendo-lhes vedada a obtenção 
de benefícios previdenciários no RPPS/SC em valor superior ao limite máximo fixado para 
os benefícios do RGPS. 

............................................................................................ " (NR) 

Art. 60. Ficam referendados: 

1 - as revogações do § 21 do art. 40 da Constituição da 
República, dos arts. 2°, 6° e 6°-A da Emenda à Constituição da República nº 41, de 2003, 
e do art. 3° da Emenda à Constituição da República nº 47, de 2005; e 

li - o disposto nos §§ 1°, 1°-A, 1°-B e 1°-C do art. 149 da 
Constituição da República, com a redação dada pela Emenda à Constituição da República 
nº 103, de 2019. 

Art. 61. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, ressalvado o disposto nos arts. 15, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30,32,33,34,35,36,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57enos 
incisos 1, li, Ili, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do art. 62, que produzirão efeitos 
a contar de 1° de novembro de 2021. 

Art. 62. Ficam revogados os seguintes dispositivos da 
Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008: 

1 - os incisos VII e XII do caput do art. 3°; 

li - o inciso li do§ 3° do art. 4°; 

Ili - o§ 2° do art. 9°; 

IV - os incisos IV e VI do art. 43; 

V - o parágrafo único do art. 47; 

VI - as alíneas "a" e "b" do inciso li do caput do art. 59; 

VI 1 - os incisos I e 11 do caput e os §§ 8° e 9° do art. 60; 

VIII - o art. 61; 

IX - o parágrafo único do art. 63; 

X- o art. 64; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

XI - o § 9° do art. 70; 

XII - os incisos I e li do caput do art. 73; 

XIII - o§ 2° do art. 74; 

XIV - o art. 80; 

XV - o art. 82; 

XVI - o§ 1° do art. 84; 

XVII - o § 2° do art. 92; 

XVIII - o art. 97; e 

XIX - o art. 98. 

N o.. w 
l{) 
"'1" o z 
N 
o 
O) 
ti 
·O 
l) 

o 
Q) 

Florianópolis, 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 

~ 
N o 
~ 
O) r 
N o o o o 
> w 
o:: o.. 
o 
(/) 
(/) 
Q) 
l) 

e 
Q. 

o 
Q) 

E 
2 
·'= 
Q) 

o 
E 
Q) x 
qi 
cõ 
1:'. o 
Q. :g 
> o 
O) 
ü 
(/) 

cu 
<J) 
(/) 
Q) 
Q. 
O) 
(/) 

cõ t: o 
Q. 

~ 
(/) 
Q. 
:i::: .e 
2 
'üi 
o 
<J) 
(/) 
(/) 

25 cu 
cü 
Ti e 
'2:' ~ e o 
l) 

~ cu o.. 
$ 
e 
Q) 

E 
7§ 
·e, 
ti 
o 
"O cu e 
'üi 
(/) 
cu 
.8 e 
Q) 

E 
::, 
l) 
o o 

PJC,_176 30 IPREV 2792/2021 

o 
C') 
<J) 
"O 
o 
C') 

O) 
·CU o.. 

250 

P
ág

in
a 

49
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

0.
9/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



~> sgpe Assinaturas do documento 

Código para verificação: 2N045EPZ 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

CARLOS MOISÉS DA SILVA em 28/06/2021 às 21:42:18 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/01/2019 - 12:27:23 e válido até 11/01/2119 - 12:27:23. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia 
documento/SVBSRVZfMTAxNTFfMDAwMDl3OT JfMjc5Ml8yMDlxXzJOMDQ1 RVBa ou o site 

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IPREV 00002792/2021 e o código 2N045EPZ 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 

P
ág

in
a 

50
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

0.
9/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Governo do Estado de Santa Catarina 
Secretaria do Estado da Administração 

Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina 

COVERNO DE 

SANTA 
CATARINA 

Estudo Referencial - Reforma Previdência 

l{) 
N 

~ w o 
o 

·º' 'O 
'º ü 
o 
Q) ~ 
N o 
f:::i 
N o, 
l'- 
N o o o o 
> w 
Q'. 
(l.. 

o 
(/) 
(/) 

8 o :s. 
o 
Q) 

E 
-2 
.S: 
Q) 

o 
E 
~ 
'P 
~ o o. :g 
> o 
Ol 
(.) 
(/) 
c,i 
Q) 
(/) 

ai o. 
Ol ~ 
~ o o. 
:::::: 
i,i 
o. ~ .e 
2 ·;;; 
o 
Q) 
(/) 
(/) 

8 ro 
eo ·c3 
e ·~ ~ e 
8 

IPREV 

Janeiro de 2021 

~ ro 
(l.. 

ai e 
Q) 

E 
:§ 

°' 'o 
o 
'O ro e ·;;; 
(/) 

eo 
o e 
Q) 

E a o o 
' o, 

(D 
Q) 
'O ~ 
o 
Ol ·ro 
(l.. 

8 

P
ág

in
a 

51
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

0.
9/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



1. INTRODUÇÃO 4 

2. JUSTIFICATIVA 4 

3. PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONJUNTURA 5 

3.1. DEMOGRÁFICA NACIONAL 5 

3.2. MACROECONOMIA E PREVIDÊNCIA 8 

4. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - RPPS14 

4.1. EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA PREVIDÊNCIA CATARINENSE 16 

4.2. RPPS se - SITUAÇÃO ATUAL - QUADRO CIVIL 20 

4.2.1. ESTATÍSTICA GERAL- QUADRO CIVIL 21 

4.2.2. RELAÇÃO ENTRE A MASSA FÍSICA DE ATIVOS X INATIVOS 23 

4.2.3. TEMPO DE FRUIÇÃO DE BENEFÍCIOS 26 

4.2.4. COMPARAÇÃO GASTOS PREVIDENCIÁRIOS 29 

4.2.5. CONCENTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 30 

, ~ 
5. FINANÇAS PUBLICAS E PREVIDENICA 31 

5.1. DESPESA COM PESSOAL 31 

5.2. COMPARATIVO DE DESPESAS 33 

5.3. TENDÊNCIAS E ANÁLISES FINANCEIRAS 35 

5.3.1. TAXAS DE CRESCIMENTO 38 

5.3.2. PROJEÇÕES RCL X FOLHA DE PESSOAL 39 

~ 
C\J 
X 
<:') 
w 
õ 
o 
(J) u 
'º ü 
o 
Q) 

[':! 
<ll o.. 
ai e 
Q) 

E 
}ii 
'õ-, 
u 
o 
"O 
<ll e 
'üi 
cn 
<ll 
o e 
Q) 

E 
:J 
ü o o 

2 
' O) 

(O 
Q) 
"O 
C\J o 
(J) 
'Cll o.. 

9 

P
ág

in
a 

52
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

0.
9/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



5.3.3. 

5.3.4. DÉFICIT ATUARIAL -ATUAL 44 

5.3.5. PROJEÇÃO FLUXO DE CAIXA PREVIDENCIÁRIO 48 

6. REFORMA DA PREVIDÊNCIA 49 

6.1. PANORAMA NACIONAL 50 

6.1.1. REFORMA PREVINDECIÁRIA: OUTROS ESTADOS (REGRAS GERAIS) 51 

6.1.2. TABELA COMPARATIVA CUSTO PER CAPITA POR RPPS 52 

7. PROPOSTA DE REFORMA A PREVIDÊNCIA ESTADUAL 55 

7.1. REGRAS ADOTADAS NA REFORMA 56 

7.2. RESULTADOS ATUARIAIS E FINANCEIROS COM A REFORMA 59 

7.2.1. ATUARIAL 59 

7.2.2. FINANCEIRO APORTES 60 

7.2.3. NOVOS RECURSOS FINANCEIRO 61 

7.2.4. RESULTADO DAALÍQUOTA EXTRAORDINÁRIA POR FAIXA DE ISENÇÃO 63 

8. CONCLUSÃO 64 

9. REFERÊNCIA 67 

L() 
N 
X 
C'0 
w 
o 
o 
Ol u 
'º ü 
o 
<1l 

3 

~ 
N o 
N 
N 
O) 
r-- 
N o o o o 
> w o:: o.. 
o 
(/) 
(/) 
<1l 
ü e 
Q_ 

o 
<1l 

ê 
-8 
-~ 
<1l 
o e 
2 
X q, 
ro t:: o .g- 
..0 > o 
Ol 
ü 
(/) 

oi 
<1l 
(/) 

ai 
Q_ 
Ol 
(/) 

~ o 
Q_ ~ 
ui 
Q_ 

E 
2 
'iii 
o 
<1l 
(/) 
(/) 

<1l 
ü cu 
cu 
·0 
e 
'2! 
-li! e o 
ü 
[<:! 
cu o.. 
<D 
ê 
<1l 
E 
:§ 
'6, 
u 
o 
'O cu e 
'iii 
(/) 
cu 
.9 e 
<1l 
E 
:::, 
ü o o 
O) 
<O 
<1l 
'O 
C'0 o 
Ol 
·CU o.. 

10 

P
ág

in
a 

53
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

0.
9/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTUDO TÉCNICO SOBRE A REFORMA PREVIDENCIÁRIA NO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 

1. INTRODUÇÃO 

Aprovada a Emenda Constitucional nº 103/2019, cujo principal objetivo é convergir 

para a sustentabilidade dos regimes de previdência social, mediante a definição de diretrizes 

para a consecução do equilíbrio econômico-financeiro e atuarial, preconizado na Constituição 

Federal desde a Emenda Constitucional nº 20 de 1998, trouxe com ela uma série de novas 

regras de concessão de benefícios previdenciários, porém, de forma inédita, deixou aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios a prerrogativa de promoverem suas adequações. 

O Estado de Santa Catarina encaminhou o PLC 033.5/2019 a casa legislativa em março 

de 2020, onde após tramitação da matéria, já a partir da comissão de justiça, recebeu emendas 

parlamentares que desconfiguraram os objetivos tencionados pelo Poder Executivo, que 

buscava equilíbrio nas finanças públicas, em especial nas contas da previdência estadual. O 

lprev exarou relatório das consequências advindas das emendas, que restaram por aniquilar a 

pretensa economia, e como ato assertivo o governo do estado retirou o projeto. 

Encerrado o exercício fiscal de 2020, tem-se novamente o encaminhamento de projeto 

de reforma da previdência, porém, incorporando mais elementos preconizados na EC nº 

103/2019, após refazimento das projeções. 

2. JUSTIFICATIVA 

Além da necessária parametrização da previdência estadual aos fundamentos da 

previdência social do Regime Geral, as adequações propostas se justificam em razão do seu 

histórico e sobretudo pelo momento conjuntural e perspectivo do regime, onde as 

transformações, não somente do ambiente econômico, mas das características da população, 

que se apresentam em faixas etárias de perfil cada vez mais longevo, conjugados com a 

defasada cultura de proteção social, impeliu vários benefícios a serem custeados às expensas 

do Regime Próprio de Previdência e do Tesouro Estadual, promovendo ao longo do tempo 

insustentável desequilíbrio, entre o que se arrecada com as contribuições previdenciárias, 

versus as despesas com o pagamento dos benefícios previdenciários, o que impõe ao Tesouro 
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do Estado, a obrigação de realizar a cobertura da insuficiência financeira, com os recursos 

arrecadados da sociedade, em detrimento dos serviços por ela crescentemente demandados. 

Além do impacto da insuficiência financeira corrente tem-se o resultado atuarial, que 

corresponde a soma de todos os compromissos futuros com o pagamento dos benefícios 

previdenciários, aos servidores e seus dependentes, trazidos a valor presente, que em 

confronto com as projeções das receitas indica um vultuoso déficit. Tal resultado traz 

consequências nos indicadores de solvência, capacidade de endividamento e de rating do 

Estado, além dos impactos nos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O cálculo atuaria! é realizado a partir da base de dados dos segurados vinculados ao 

RPPS e respectivos dependentes, com hipóteses e premissas fundamentadas nas ciências 

atuariais, em regras de concessão de benefícios, além de inúmeras variáveis, dentre elas a 

expectativa de vida e sobrevida após a aposentadoria. 

O presente relatório traz consigo um extenso estudo das condições previdenciárias no 

Brasil, do Estado de Santa Catarina, e promove comparações com outras unidades da 

federação, bem como com outros países, afim de contextualizar a sociedade catarinense da 

importância do projeto, seus reflexos na economia e na vida das pessoas. 

3. PREVIDÊNCIA SOCIAL - Conjuntura 

3.1. DEMOGRÁFICA NACIONAL 

O IBGE em sua última publicação, que aborda a "Tábua Completa de Mortalidade para o 

Brasil - 2017" apresenta tabela de evolução de expectativa de vida ao nascer, sendo uma 

importante referência para a previdência social, à medida que a despesa com o pagamento de 

benefícios se prolonga. 

Segundo o estudo do IBGE, em 2017, a expectativa de vida ao nascer era de 72,5 anos 

para homens e para as mulheres de 79,6. Trata-se de média nacional, portanto para estados 

com maior IDH essa expectativa tende a se elevar, como é o caso do Estado de Santa Catarina. 
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Gráfico 01- IDH por estado 
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Fonte de dados: PNUD. Elaboração do autor. 

Expectativa de vida ao nascer Diferencial entre os sexos 
(anos) 

Homem Mulher 

Fonte de dados: IBGE 

O Brasil vem apresentando relevantes transições em sua pirâmide etária. Onde se 

observava uma base da pirâmide concentrada por população jovem na década de 80, tem-se 

ao longo do tempo a tendência à inversão, ou seja, a base diminuindo e concentrando a 

população mais idosa no topo. O reflexo desta tendência será o esgotamento da capacidade 

do sistema atual de previdência nacional em suportar o pagamento de benefícios, sem a 

correspondente contribuição, uma vez que a população em capacidade laborativa é menor - e 

dependendo ainda de outros fatores, como empregabilidade e capacidade contributiva ao 

sistema - e em outro extremo uma população ávida em receber benefícios previdenciários. 

Alternativas de financiamento e revisão das fontes de contribuição serão uma 

constante, a exemplo de mais uma Emenda à Constituição a de nº 103, que visa atenuar os 

efeitos demográficos, alterando e ajustando regras de requisitos mínimos para o alcance dos 

benefícios previdenciários. 
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Imagem 01 - Pirâmide etária Brasil -1980 
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Imagem 03 - Pirâmide etária Brasil - 2016 

Fonte: IBGE 

Imagens - Pirâmide Etária Brasil, 1980 a 2050 
Imagem 02 - Pirâmide etária Brasil - 1990 

Imagem 04 - Pirâmide etária Brasil - 2050 (Projeção) 

As alterações na estrutura demográfica, conforme demonstram as imagens, têm efeito 

direto nas finanças públicas, em função de uma base de contribuição menor, agravando a 

relação entre trabalhadores na atividade e aposentados, significando que o Estado deverá 

aportar cada vez mais recursos para o pagamento de benefícios previdenciários. 
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3.2. MACROECONOMIA E PREVIDÊNCIA 

No gráfico 02 é possível identificar a evolução do déficit referente a seguridade social 

no Brasil, que demonstra claramente a aderência entre as variáveis: expectativa de vida ao 

nascer, evolução da pirâmide etária e dos gastos previdenciários, onde os sucessivos déficits 

indicam o dispêndio cada vez maior com o pagamento de benefícios previdenciários, para 

massa de segurados que encontra-se na direção do topo da pirâmide etária, e com a duração 

do pagamento de benefícios se estendendo em função da longevidade. 

Gráfico 02 - Série histórica: Resultado Primário - Seguridade Social (Em R$ bilhões) 

1.500,00 
ri ri <O 
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Dados: Tesouro transparente 

No caso da União, onde em 2020 alcançou a cifra de R$ 574,6 bilhões de déficit, estes 

poderão ser suportados pela emissão de títulos públicos federais. No caso dos entes 

subnacionais sendo vedada a prática, resta a constrição das finanças públicas com afetação 

direta nas demais obrigações do Estado, com o aviltamento da oferta de serviços à população. 

O constante e crescente déficit da seguridade do sistema de proteção social brasileiro 

apresenta reflexos na escalada do endividamento público, onde em 2019, a dívida bruta 

alcançou 86,9% do Produto Interno Bruto (PIB} - expectativa para 2020 de 96% do PIB - se 

aproximando da dívida dos países desenvolvidos do bloco europeu1, e mantendo-se distante 

da média dos países latino americanos2, conforme representados no gráfico 03. 

1 Países pertencentes a este grupo: Alemanha, Bélgica, Finlândia, Suíça, França, Grécia, Hungria, Itália, República 
Tcheca Portugal e Reino Unido. 
2 Argentina, Chile, Bolívia e Uruguai. 
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Gráfico 03 - Série Histórica: Dívida Bruta (%PIB) 
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Dados: Banco Mundial, BACEN e OCDE 

A pressão dívida pública versus PIB levou dezenas de países a adotarem medidas de 

contenção da escalada dos gastos, principalmente as de cunho previdenciário, promovendo 

então reformas em seus sistemas, a partir de adequações nas regras de alcance aos direitos 

dos benefícios previdenciários. 

Países como a Itália, Espanha, França, Grécia, Irlanda e Reino Unido, apresentam dívida 

pública versus PIB acima de 100%, e diante da beira da indesejável insolvência, promoveram 

severas reformas em seus sistemas previdenciários, onde prevaleceu o entendimento pela 

salvação da economia, em detrimento do direito adquirido. 

Tabela 02 - Dívida 

Dívida Bruta X PIB (2019) (%) 

Grécia 
Itália 

177 
135 
117 

······· . ··········· 

98.1 

Reino Unido 

.. ~~i~CJ ~~f:Clp~i~ 
Zona Euro 

Fonte: OCDE 

95.5 
80.7 
79.3 

--- 
77.6 

Para corroborar com a atual conjuntura previdenciária nacional, tem-se a análise da 

força de trabalho ativa brasileira, comparando-a com percentagem da população ativa de 

outros países. 
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entre os 60 a 64 anos no Brasil é de 39,8%, enquanto que em países membros da OCDE a 

proporção aumenta para 49,6%. No caso do Chile, país comparativo na américa latina 59,6%. 

E o ponto fora da curva Luxemburgo3 com 19%. 

Tal indicador reforça as condições amenas de alcance aos benefícios da seguridade 

social, refletindo que uma massa ainda jovem se habilite aos benefícios e frua por longos 

períodos. 

Gráfico 04 - Homens entre 60 a 64 anos em atividade (% do total) 
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Fonte: OCDE (stats.oecd) 

Segundo dados da OCDE, a idade média de aposentadoria de um homem que começa 

a trabalhar no Brasil aos 22 anos é de aproximadamente 57 anos. Em contrapartida, a idade 

média de aposentadoria nos países membros da OCDE é de 64,2 anos. Esta diferença aumenta 

se observarmos nossos vizinhos, Argentina e Chile, países que apresentam uma idade de 

aposentadoria de 65 anos. 

O único país da OCDE que apresenta vida laboral inferior à do Brasil é a Turquia, onde 

o homem que ingressar no mercado de trabalho irá se manter em atividade em média, 29 

anos. 

3 Luxemburgo - uma das economias mais ricas do globo - https://www.luxinnovation.lu/wp 
content/uploads/sites/3/2017/10/web_pt_brochure_eco_lux_0919_cc.pdf 
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Gráfico 05 - Idade de aposentadoria média (Brasil x Mundo) 
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Fonte: OCDE (stats.oecd) 

Nos gráficos a seguir será possível verificar o mapa de gastos com a previdência em 

proporção do PIB dos principais países ao redor do globo, bem como, a projeção destes gastos 

para o ano de 2050. 

Gráfico 06 - Gastos previdenciários (% PIB) - 2016 
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Gráfico 07 - Gastos previdenciários (% PIB) - 2050 
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É possível verificar nos gráficos acima que a conjuntura previdenciária brasileira não 

apresenta uma expectativa positiva para o longo prazo. Atualmente, os valores gastos com 

previdência social no país (9,10%) já superam o dispêndio de economias como: Argentina 

(7,80%), Chile (4,20%), Coreia do Sul (2,60%) e a média de países da OCDE (8,80%). 

De acordo com cálculos realizados pelo Banco Mundial4, em parceria com a OCDE, os 

custos do sistema previdenciário brasileiro atingirão 16,80% do PIB em 2050. Por outro lado, 

os gastos previdenciários de outros países em desenvolvimento se elevarão de uma forma mais 

controlada. A Argentina por exemplo, segundo projeções, elevará seus gastos previdenciários 

para 10,40% em 2050. O Chile por outro lado, projeta diminuir em aproximadamente 1% seus 

gastos previdenciários no mesmo período. 

Desta forma, o Brasil se encaminha para um sistema previdenciário contrário a seus 

pares em desenvolvimento. É importante destacar que no período que se encerra as projeções 

da OCDE, o país terá superado os gastos previdenciários de economias como a França (13,80%) 

e Luxemburgo (13,00%), nações que atualmente, apresentam fortes gastos mundiais em 

previdência. 

Em outra análise relativa tem-se o percentual de quanto se recebe de benefício de 

aposentaria em relação ao último contracheque na atividade. 

Gráfico 08 - Salário de aposentadoria (% último salário} 
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4 OECD - PENSIONS ATA GLANCE: 2019. 
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Depreendem-se as seguintes constatações: 

1. O Brasil apresenta o segundo maior salário de reposição para aposentadoria, 

cerca de 92% do último contra-cheque, perdendo apenas para Dinamarca. 

2. A média de reposição salarial para aposentadoria dos países membros da OCDE 

é de aproximadamente 60%. 

As mazelas da previdência estão presentes em todos os continentes, onde a evolução 

da própria condição humana, impõe medidas que acompanhem a dilação da expectativa de 

vida, fato observado na relação de países onde as duas principais medidas foram a elevação 

da idade mínima para aposentadoria e mecanismos de redução para o cálculo do benefício. 

Segundo Braun5 (2012), as principais regras para concessão de benefícios previdenciários, 

nos países selecionados, se concentraram (concentraram) nas seguintes medidas: 

a. Elevação da idade mínima de aposentação; 

b. Criação de redutor de cálculo de benefícios para aposentadorias precoces; 

c. Instituição de plano de benefícios complementar, baseado em Contribuição de Definida 

(Plano CD); 

d. Redução de benefícios fiscais em relação a contribuição previdenciária; 

e. Extinção das aposentadorias especiais. 

Na tabela 02 é possível identificar os países que realizaram reformas previdenciárias nos 

últimos anos, bem como, as principais alterações no sistema de previdência. 

5 Braun, Jean Jacques Dressel. A Accountability Previdenciária como alternativa à manutenção do equilíbrio 
financeiro e atuaria! dos RPPSs estaduais: o caso do IPREV/SC. 2012. 140 f. Dissertação (Mestrado Profissional 
em Administração) - Programa de Pós-Graduação em Administração, Florianópolis, 2012 
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Tabela 02 - Reformas previdenciárias mundiais . 

PAÍSES AUMENTO 
DE IDADE REDUTOR PLANOS CD 

Alemanha 
························---- 

Austrália 
Bélgica ........................ , .. 

~E!p~blica Tcheca 
Finlândia 
França 
Grécia 
Hungria 
Itália 
Jap~() 
Coreia do Sul ------- 
Nova Zelândia 
Polônia 
-------+----························· 

y()rtU~éll··· 

?lJiÇél 
Reino Unido 
Estados Unidos 

······························· 
Chile 
Bolívia 
EI Salvador 

··························----········· 

República Dominicana 
Nicarágua 
Peru 
Colômbia 

. J'.\~~E!~tina --- 
UrlJ~lJélÍ 
Costa Rica 
~quador .... 

... REoiiçÃo 
DE ABOLIÇÃO 

BENEFÍCIOS APOSENTADO 
FISCAIS RIA ESPECIAL 

4. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA- RPPS 

O IPREV, constituído sob a forma de autarquia pública previdenciária, regulado pela Lei 

Complementar Estadual n. 412/2008, regulamentada pelo Decreto n. 3.337 /10, tem por objeto 

a concessão e revisão de benefícios previdenciários aos servidores públicos e seus respectivos 

dependentes, abrangendo nessa atividade, a administração, o gerenciamento e a 

operacionalização do RPPS/SC, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos 

previdenciários. 
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Em 1909, pela Lei n2 825, foi criado o Montepio de Seguridade, que inicialmente 

contemplava plano de benefício de pensão por morte do empregado público devido à esposa, 

sendo ampliados os beneficiários na linha descendente, ascendente e de dependentes 

designados pelo empregado público ao longo dos tempos. Os recursos da previdência ainda 

foram utilizados para: empréstimo pessoal; financiamento habitacional; assistência médica; 

auxílios natalidade, casamento, farmácia e funeral. 

Por 85 anos os recursos previdenciários não serviram somente para o pagamento de 

aposentadoria e pensão aos servidores e seus dependentes, mas custeavam benefícios 

distintos aos de previdência social. 

O direito a inativação do servidor público era visto como direito que decorria do 

exercício do cargo, ou seja, tinha uma natureza essencialmente administrativa, sendo mera 

extensão da atividade do servidor. 

Somente a partir da Constituição Federal de 1988 e das Emendas Constitucionais 

posteriores é que o Estado de Santa Catarina adotou medidas de contenção e redução de 

benefícios "agregados e estranhos" ao conceito de previdência. 

As regras gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência 

social encontram-se estabelecidas na Lei Federal nº 9.171, de 27 de novembro de 1998, com 

as alterações da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, ficando a cargo da União, por 

meio do extinto Ministério da Previdência Social - atualmente Secretaria de Previdência, 

vinculado ao Ministério da Economia - a fiscalização, orientação e acompanhamento do RPPS. 

Sendo que, a inobservância das regras estabelecidas no referido instrumento legal implica em 

sanções específicas ao dirigente do RPPS e ao próprio Estado detentor do Certificado de 

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, tais como: suspensão de transferências 

voluntárias, impedimento de celebrar acordos, contratos, convênios, assumir empréstimos e 

financiamentos por instituições financeiras federais, suspensão do pagamento dos valores 

devidos pelo Regime Geral de Previdência Social, dentre outras (arts. 72. e 82. da Lei n2 

9.717/98}. 

Com a edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, os regimes 

previdenciários passaram a ter caráter contributivo, a fim de preservar o equilíbrio financeiro 

e atuarial. Até então, as aposentadorias eram premiais, dependendo apenas do tempo de 
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serviço para sua concessão; a partir da EC 20/98, passou a ser considerado o tempo de 

contribuição, para fins de computo para concessão do benefício. 

Embora a exigência para que os regimes próprios de previdência passassem a ser 

contributivo tenha ocorrido com a EC 20/98, no Estado de Santa Catarina somente no ano de 

2004, com a Lei Complementar 266, de 04 de fevereiro de 2004, ocorreu esta adequação, 

fixando alíquotas de contribuição para o custeio do Regime Previdenciário dos servidores 

ativos, inativos e pensionistas do Estado de Santa Catarina. 

Mas, o passivo já acumulado de milhares de servidores vinculados ao Tesouro, de forma 

graciosa, foi realocado no regime de previdência do Estado, sendo que em ambos não havia 

recurso financeiro acumulado - a título de poupança - para pagamento dos benefícios 

previdenciários, e nem aportes para este fim. 

Com a publicação da LCE 662/2015, que altera a 412/2008, se reverte a segregação de 

massas, criando um único fundo, o financeiro, de repartição simples, extinguindo a poupança 

previdenciária destinada ao pagamento de benefícios futuros, da massa de servidores 

ingressos no serviço público estadual, a partir de junho de 2008. Sendo que todas as 

contribuições previdências, doravante são canalizadas ao pagamento de benefícios presentes, 

ou seja, as receitas de contribuição são recolhidas e utilizadas dentro do mesmo período de 

competência. 

As alterações sofridas pelos regimes de previdência foram adequações necessárias, 

mesmo que intempestivas, pois o passivo previdenciário já estava concretizado. Resta-se 

buscar de forma mais célere, alterações alinhadas com os novos desafios e capacidade do 

Estado. 

4.1. EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA PREVIDÊNCIA CATARINENSE 

Imperioso observar a evolução histórica na construção da previdência social dos 

servidores do Estado de Santa Catarina, pois ao longo dos seus 110 anos, as transformações 

sociais se distanciaram dos planos de custeio, conforme se pode observar no croqui "Unha 

do Tempo". 
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ECn•20/98 ECn•41}03 PECn•06/19 

Regra Geral 

RPPS 

CUSTEIO 

Gustavo Richard Celso Ramos 

lei9717/98 

PENSÃO por Morte para 
Dependentes: esposa, filhos 
menores de 21 anos ou inválidos, 
as filhas solteiras ou viúvas. os 
netos, pais e as irmãs solteiras ou 

1 viúvas 

BENEfÍC10S ~------------' 

PENSÃO: esposa, marido inválido, 
filhos menores de 18 anos ou írwálidos 
e as filhas solteiras menores de 21 
anos ou inválidas. mãe e o pai 
inválidos, irmão menor de 18 anos ou 
inválido e a irmã menor de 21 anos ou 
inválida. 
•Auxílio Funeral; 
"Assístênica Médica 

1962 

Empréstimos, 1934 

Deputados Estaduais, Vereadores e 
Prefeitos Municipais e os professores 
particulares de escolas registradas no 
Departamento de Educação e 

aux. natalidade e 
casamento 1949 

previdenciária 

!, concedida 
tegralmente; o 

panheiro ou 
panhei ra designado 

que comprove união 
~távet como entidade 
f➔miliar; 
~ designada, maior 
dj, 60 (sessenta) anos e a 
pessoa portadora de 
d~klência 
41_)ensão temporária - ate 
2i anos ou invalidez 
(Jnteados, menor sob 
gbélrda. irmão óITao, f soa designada. 

Luiz Henrique da Silveira 

t~~onal) Servidor l 
22% 
11% 

1909 1962 

Lei n• 825/1909 
MONTE PIO 

lei n• 3.138/1962 

1973 

1994 

lei nº 129/94 
lei "º 179/99 

1994 

10ANOS 

Alíquotade 11% 
1- aposentadoria por invalidez; 
n - aposentadoria compulsória 
Ili - aposentadoria voluntária; 
IV - pensão por morte; e 
V - auxílio-reclusão."' 

2004 

Alíquota Patronal de 22% l 2007 [ i . 
lCE412/08- IPREV-F.F:;;F."íil ·········· [ 
Tentativa de C.pitalização 12008 ! 
ç~~-t~~-~~~l;>,~.T~.1"'~~~.i ! 

1

1
Previdência Complementar Lctj 2~;~-1 
. 661}15 1 ' 

R~~-fsãoda-~egaçãode 1 = 

massas LCE 662/15 f 2015
1 

!, 

Alí uotas 14% 28% _ 

110ANOS 
➔ 

2004 iQQ? 2015 2019 
lei n• 412/08 ???? 

Lei n• 266/04 
07 ANOS 04ANOS 

17 
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A última reforma promovida foi em 2015, com o refazimento da unificação dos fundos 

de previdência LCE 662/2015 e a criação da Previdência Complementar LCE 661/2015. A fusão 

dos fundos naquele momento, favoreceu a amenização dos aportes para cobertura da 

insuficiência financeira, suportada pelo Tesouro do Estado. Porém, o folego momentâneo do 

déficit retorna de forma crescente e em maior intensidade, devido as primeiras aposentadorias 

de servidores do extinto fundo previdenciário que alcançaram os requisitos para a 

aposentadoria, segundo estudo de impacto realizado pelo IPREV em 2016. 

Os gráficos 09 e 10 abaixo ilustram o comportamento das receitas e despesas 

previdenciárias, de acordo com o cálculo atuarial6 do IPREV/SC, antes e depois da LCE 

662/2015. A linha AZUL trata-se do Fundo Previdenciário e a evolução da receita para a 

formação de poupança. A linha VERDE expressa a tendência do Fundo Financeiro na 

conversão de longo prazo ao eixo X. A linha VERMELHA indica o déficit previdenciário, ou 

o total de aportes anuais, que seriam cobertos pelo Tesouro Estadual. 

No período de análise {2016 à 2066) pode-se observar que a fusão dos fundos 

representa uma sutil redução anual do déficit até 2030, comparando com o deficit do 

Fundo Financeiro. Sendo que a partir deste período a projeção é de agravamento do déficit, 

em função do somatório das aposentadorias programadas. O valor do déficit ao final do 

período - a valor presente - é de R$ 11 bilhões, asseverando significativamente o déficit 

previdenciário na ordem de 4 vezes o valor atual da insuficiência. 

(Relatório IPREV/DGES, 2016} 

6 Cálculo Atuaria! de 2016 - consultoria contratada, CSM Atuaria!. Os cálculos são realizados a partir da base de 
dados dos servidores, anualmente enviados pelos Poderes e Órgãos que compõem o RPPS/SC. 
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Gráfico 09 - Evolução de recursos por ativo 

Projeção Evolução Fundos 
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O gráfico 10 ilustra a teórica economia projetada, no valor de R$ 2,25 bilhões, 

correspondente ao somatório do período positivo, em relação ao que se aportaria junto ao 

extinto Fundo Financeiro para a cobertura do déficit. É importante destacar que o cálculo 

atuaria! não considera a entrada de novos servidores nas projeções do déficit atuarial, 

concentrando-se apenas na geração presente de segurados. 

Gráfico 10 - Evolução e projeção do déficit 

Deficit / Superávit 
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Em que pese a projeção de acumulação positiva de poupança, no caso do extinto fundo 

previdenciário, a época já indicava a tendência e déficit atuaria!, em função da massa de 

segurados com características de aposentadoria especial (militares e professores). Portanto, 

uma questão de tempo para a implementação de novas medidas de equacionamento. 

4.2. RPPS se- SITUAÇÃO ATUAL- Quadro Civil 

A tabela a seguir expressa a massa de segurados alocados, por poder e órgão, e os 

valores médios de remunerações, das massas de servidores ativos e inativos. Conforme a base 

de dados de 2020, o total de servidores ativos é de 47.625 e de aposentados é de 49.522, mais 

9.677 pensões por instituidor de pensão (servidor falecido), representando mais de 12 mil 

benefícios de pensão, quando consideradas as cotas-partes com mais de um dependente, e 

ainda as pensões de militares que permanecem sendo concedidas pelo IPREV. 

Tabela 03 - Dados quantitativos de ativos e inativos por Órgão - Quadro Civil 
ATIVOS INATIVOS 

Ativos por 
Item Feminino Masculino Total Feminino Masculino Total Poder 

Nº Servidores 141 208 349 384 361 745 Assembleia -·-----------,._-,_, ______ 

Legislativa Salário Médio 16.989 18.927 18.144 23.301 24.920 24.085 
Folha Salarial 2.395.483 3.936.713 6.332.197 8.947.448 8.996.218 17.943.666 
Nº Servidores 24.739 14.982 39.721 36.079 10.333 46.412 Poder 
Salário Médio S.478 7.911 6.396 5.766 9.019 6.490 Executivo 
Folha Salarial 135.528.431 118.521.820 254.050.251 208.017.757 93.191.595 301.209.352 

Ministério 
Nº Servidores 376 597 973 85 128 213 

Público Salário Médio 20.987 23.383 22.457 22.199 30.043 26.913 
Folha Salarial 7.891.225 13.959.571 21.850.795 1.886.884 3.845.493 5.732.377 
Nº Servidores 160 231 391 159 185 344 Tribunal de 
Salário Médio 22.094 20.090 20.910 21.173 25.332 23.410 Contas 
Folha Salarial 3.535.120 4.640.684 8.175.803 3.366.538 4.686.353 8.052.891 
Nº Servidores 3.558 2.633 6.191 1162 646 1.808 Tribunal de 
Salário Médio 8.922 11.869 10.175 9.352 Justiça 16.937 12.062 ----- Folha Salarial 31.743.757 31.249.899 62.993.657 10.866.916 10.941.089 21.808.005 
Nº Servidores 28.974 18.651 47.625 37.869 11.653 49.522 

Total Salário Médio 6.250 9.239 7.421 6.155 10.440 7.163 
Folha Salarial 181.094.016 172.308.687 353.402.703 233.085.543 121.660.748 354.746.291 

Fonte: Prévia - Cálculo Atuaria! 2021 
*Para dimensionar a tabela ao relatório, as casas decimais de todos os valores foram ocultadas (para fins de cálculo, todos 
os valores foram utilizados). 

L{) 
N 
X 
C') 
w 
õ 
o -º' "O 
·O 
ü 
o 
Ql ~ 
N o ~ 
N 
O) 
r- 
N o o o o 
> w o:: o_ 

o 
V) 
V) 
Ql 
ü e 
Q_ 

o 
Ql 

ê 
-2 .s: 
Ql 
o e 
2 
X 
9-' 
~ o 
Q_ 

~ > o 
O) 

ü 
V) 

ro 
Ql 
V) 

ai 
Q_ 
O) ~ 
~ o 
Q_ 

~ 
V) 
Q_ 

E! 
2 ·;;; 
o 
Ql 
V) 
V) 

2l 
(ll 

(ll ·u 
e 
'!!? ~ e 
8 
~ 
(ll 
o_ 

2 e 
Ql 
E 
]i 
'O) 
'6 
o 
"O 
(ll 
e 
'vi 
V) 
(ll 

o e 
Ql 
E 
::J 
ü o o 

20 
' O) 

(O 

Ql 
"O 
o 
N 
cii 
•(ll 
o_ 

27 

P
ág

in
a 

70
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

0.
9/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Item Feminino Masculino Total 
Número de Quotas 7.154 2.523 9.677 

Pensionistas Provento Médio 7.612,71 4.779,96 6.874 
Folha Mensal 54.461.304,25 12.059.838,82 66.521.143,07 

Fonte: Prévia - Cálculo Atuaria! 2021 

4.2.1. ESTATÍSTICA GERAL-Quadro Civil 

Gráfico 11-Massa de segurado por benefício 
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Gráfico 13 - Beneficiários por Sexo 
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Gráfico 12 - Massa de ativos por sexo 

m Masculino III Feminino 

Gráfico 14 - Beneficiários por Tipo 
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Gráfico 15 - Previsão de Novos Benefícios de Aposentadoria, por Ano 
10.000 

8.000 
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4.000 

2.000 

o 
2020 2025 2030 2035 2040 2045 2050 2055 

Dados (Gráfico 11-15): Base de dados IPREV - Nov/2020 

A partir dos dados da tabela 05 pode-se estabelecer alguns indicadores que 

possibilitam mensurar a participação de cada Poder na previdência estadual. 

A massa de segurados perfaz um total de 106.824, distribuídos pelos poderes e órgãos 

autônomos com as respectivas participações no computo total, perfazendo uma folha de 

pagamentos mensal de R$ 774.670.137 milhões. 

O Poder Executivo, constitui 88, 73% da massa de segurados, sendo que em relação a 

despesas total da folha de pagamento, equivale 78,51% do custo. No caso do Poder Legislativo, 

a massa segurada corresponde a 1,37%, e despende 3,67% de recursos da folha total. 

O peso da folha em relação a massa de segurados (C/D) indica quanto maior o produto 

da divisão, maiores são as remunerações médias. 

Tabela 05 - Massa de segurados por Órgão 
Servidores Partic. Distrib. da Peso da Fls. Em Relação Ativos/ Poderes (ativos e Folha Mensal Despesas com massa de relação a massa de 
inativos) a Folha segurados segurados Inativos 

ALESC 1.459 28.444.126 3,67% 1,37% 2,7 0,31 
Executivo 94.781 608.209.026 78,51% 88,73% 0,9 0,72 
MPSC 1.294 30.186.824 3,90% 1,21% 3,2 3,03 
TCE 829 17.655.538 2,28% 0,78% 2,9 0,89 
TJ/SC 8.461 90.174.623 11,64% 7,92% 1,5 2,73 
TOTAL 106.824 774.670.137 100,00% 100,00% 0,80 

Fonte: Prévia - Cálculo Atuaria! 2021 
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Nos gráficos a representação percentual da massa física e participação proporcional na 

despesa com a folha de pagamentos. 

Gráfico 16 - Distribuição pela massa de segurados 

0,78% 
7,92% 1,37% 

u ALESC oo Executivo Professores ffl MPSC TCE TJ/ 

Dados (Gráfico 16-17): Base de dados IPREV- Nov/2020 

Gráfico 17- Distribuição pela folha de pagamento 

• ALESC m Executivo Professores m MPSC TCE TJ/ 

4.2.2. RELAÇÃO ENTRE A MASSA FÍSICA DE ATIVOS X INATIVOS 

O regime de financiamento da previdência vem sendo operacionalizada em Repartição 

Simples, ou seja, as contribuições previdenciárias dos segurados ATIVOS e INATIVOS, 

acrescidas das contribuições patronais são utilizadas para pagamento dos benefícios aos atuais 

aposentados e pensionistas, sem a possibilidade de acumulação de reserva em razão do 

existente déficit entre a arrecadação de contribuição previdenciária e o total de pagamentos 

de benefícios, a tecnicamente denominada insuficiência financeira. 

Neste modelo, que não é aderente aos ditames do art. 40 da Constituição Federal, a 

concepção é fundamentada na existência de uma base de contribuintes capaz de gerar 

receitas, no mínimo, igual às despesas, o que pressupõe a existência de um quantitativo maior 

de servidores ativos em relação aos beneficiários. 

No caso do Estado de Santa Catarina, considerando a alíquota dos servidores de 14% e 

a patronal 28%, portanto um total de 42% da folha de pagamentos, seriam necessários 2,38 

servidores contribuintes para fazer face a um benefício pago, caso as remunerações e 

proventos tivessem os mesmos valores. 
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Atualmente, conforme quadros anteriores, são 47.625 servidores em atividade, 49.522 

aposentados e 9.677 pensões instituídas, portanto, um total de 106.824 segurados, ou seja, 

uma relação de 0,80 contribuintes para um beneficiário. 

Gráfico 18 - Proporção ativo/inativo por Órgão 
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Fonte: Prévia - Cálculo Atuaria! 2021 

2,73 

TJ/SC 

0,8 

TOTAL 

Na média geral dos segurados há menos de UM servidor na ativa para UM aposentado 

{0,80}. No caso da ALESC, há mais que o dobro de servidores aposentados, em relação aos que 

estão em atividade {0,31}. MP e TJ apresentam mais de DOIS servidores na ativa para cada UM 

aposentado. 

Portanto, a massa atual de segurados e beneficiários, encontra-se em proporção 

desfavorável ao conceito de repartição simples, exigindo sucessivos e crescentes aportes do 

Tesouro para a cobertura da insuficiência financeira. 

Assim, no gráfico 19 tem-se a evolução das massas de segurados entre ativos e inativos 

{incluindo pensionistas} para os próximos anos do RPPS {2021- 2060}. Em 2031 serão 3/4 de 

inativos para 1/4 de ativos, situação que impõe ao Tesouro o aumento continuado da 

cobertura da insuficiência financeira, carreando elevadas cifras de recursos para a previdência 

estadual. 
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Gráfico 19 - Projeção da proporção de ativos e inativos em relação a massa total 

120,0% 

100,0% 

80,0% 

60,0% 

40,0% 

20,0% 

0,0% 
N s:i- <.O 00 o N s:i- <.O 00 o N s:i- <.O 00 o N s:i- <.O 00 o N s:i- <.O 00 o N s:i- <.O o o o o ri ri ri ri ri N N N N N (V') (V') (V') (V') (V') s:i- s:i- s:i- s:i- s:i- L/1 L/1 L/1 L/1 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o N N N N N N N N N N N N N N N N N N N N N N N N N N N N 

-INATIVOS -ATIVOS 

Fonte: Prévia - Cálculo Atuarial 2021 

Concomitantemente, o cenário de curto prazo do RPPS/SC já demonstra forte 

deterioração. De acordo com as projeções atuariais, existem 9.116 servidores que apresentam 

os requisitos para aposentadoria em 2021, montante que totaliza aproximadamente 19,14% 

da massa de servidores ativos em Santa Catarina ou, R$1,027 bilhões extras em despesas de 

pessoal anualmente. Na tabela a seguir é possível verificar os valores estratificados por gênero. 

Tabela 06 - Caracterização servidores com requisitos para aposentadoria 

Item Masculino Feminino Total 
Quantidade 3.015 6.101 9.116 
Idade Média 61,7 57,0 58,5 
Tempo de Serviço Total 39 33 35 • -- •••- -------••••---••••-•~a 

Remuneração Média (R$) 11.742,81 7.156,86 8.673,60 
Fonte: Prévia - Cálculo Atua ri ai 2021 
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4.2.3. TEMPO DE FRUIÇÃO DE BENEFÍCIOS 

Os benefícios pagos aos segurados da previdência estadual, podem ser estratificados 

pelo tempo de recebimento de benefício de PENSÃO e APOSENTADORIA. Nos gráficos a seguir, 

encontram-se agrupados a quantidade de beneficiários por tempo de fruição de benefício 

previdenciário, contados em intervalos de 5 anos, além da verificação da folha salarial dos 

pensionistas por tempo de benefício 

PENSÃO 

Nesta seção os benefícios de pensão serão estratificados pelo tempo de fruição, sendo 

possível verificar 

Gráfico 20 - Caracterização dos pensionistas por tempo de fruição 
20,00% 

:18,00% 

Hi,00% 

14,00% 

12,00% 

10,00% 

6,00% 

4,00% 

2,00% 

0,00% 
1 5 

Dados: Base de dados IPREV - Nov/2020 

Depreendem-se as seguintes constatações: 

O 73% 

10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 
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1000 
55 
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60 65 65+ 

1. 46% dos beneficiários encontram-se recebendo por até 10 {os 3 primeiros 

valores do gráfico) anos e; 44, 7% entre 15 e 30 anos. 

2. Existem em média 10% de pensionistas que fruem de seu benefício há mais 

de 30 anos; 

3. Existem 0,56% {55) pessoas que apresentam tempo de fruição superior a 65 

anos. 

:;; 
N 
X 
M w 
o 
o 
O) 

'6 
·O 
(.) 

o 
(!l 

N o ~ 
N 
O) 
r- 
N o o o o 
> w a:: 
CL 
o 
(/) 
(/) 
(!l 
(.) e o_ 
o 
(!l 

E 
$2 
.!: 
Q) 

o e 
2 
X 
'!' ro t:: o o_ 
}s 
> o 
O) 

<.i 
(/) 

rci 
Q) 
(/) 

<li o_ 
O) 
(/) 

~ o o_ 
~ 
(/) 
o_ 

E 
2 
"éii 
o 
Q) 
(/) 
(/) 
Q) 
(.) 

"' ró ·c3 
e ·~ 
$ 
e o 
(.) 

~ 
"' CL 

.ai e 
Q) 

E 
]i 
·01 
'6 
o 
"D 

"' e 'éii 
(/) 

"' o 
ê: 
(!l 

E 
::, 
(.) 
o o 

26 
' O) 

CD 
Q) 
"D 
CD 
N 
o, 
•(ll 
CL 

33 

P
ág

in
a 

76
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

0.
9/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Gráfico 21- Caracterização da folha salarial de pensionistas por tempo de fruição 
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Dados: Base de dados IPREV - Nov/2020 

Depreendem-se as seguintes constatações: 

1. Os beneficiários que recebem por até 10 apresentam uma folha mensal de 

11,658 milhões de reais por ano. 

2. A folha dos benefícios com até 30 anos perfazem um montante total de 

R$58 milhões. 

3. A folha de pensionistas com benefício superior a 65 anos é 

aproximadamente 626 mil reais por mês, cerca de 7,514 milhões de reais 

por ano. 
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APOSENTADORIA 

Gráfico 22 - Caracterização dos aposentados por tempo de fruição 
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Dados: Base de dados IPREV - Nov/2020 

Depreendem-se as seguintes constatações: 

1. 42% dos benefícios de aposentadoria estão sendo pagos entre 20 e 40 anos 

de fruição, perfazendo 20. 797 benefícios; 

2. Aproximadamente 2,00% (1021) aposentados recebendo por período 

compreendido entre 45 a 65 anos; 

3. 46% dos aposentados estão recebendo benefício por até 10 anos. 

Gráfico 23 - Caracterização da folha salarial mensal de aposentados por tempo de fruição 
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Dados: Base de dados IPREV - Nov/2020 
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Depreendem-se as seguintes constatações: 

1. A maior folha de pagamento está concentrada em benefícios de 

aposentadoria mais jovens, com até 10 anos. 

2. Aproximadamente 13 milhões de reais são dispendidos por mês em 

pagamento de benefícios com tempo de fruição entre 35 a 40 anos. 

3. A folha anual de benefícios de aposentadoria com mais de 65 é menor que 

a folha anual de pensionista. 

4.2.4. COMPARAÇÃO GASTOS PREVIDENCIÁRIOS 

A dimensão da previdência estadual pode ser comparada com a população dos 

municípios catarinenses, onde 35%, ou seja 106, dos 295 municípios, possuem até 5 mil 

habitantes e, 56% ou 166 municípios apresentam população até 10 mil habitantes, segundo 

dados do IBGE {2020}. Pode-se dizer que a previdência estadual equivale a aproximadamente 

a 26 munícipios catarinenses, com até 5 mil habitantes. No universo da população do estado 

orbitando a 7 milhões de pessoas, tem-se um contingente de servidores públicos e 

beneficiários na ordem de 106 mil, ou 1,51% do total. 

Os gastos com essa pequena parte da população são assimétricos com os demais 

catarinenses. Segundo dados da Secretaria da Fazenda, a Receita Corrente Líquida - RCL 

atingiu, em 2020 um montante de R$26,74 bilhões, entretanto, os gastos previdenciários 

foram de aproximadamente R$10,6 Bi com aproximadamente 106 mil servidores, restando 

apenas R$16,14 Bilhões para os 6,89 milhões de habitantes restantes. De forma geral, 

enquanto o gasto per capita com os segurados do RPPS/SC são de aproximadamente 100 mil 

reais, os gastos com o restante da população são de aproximadamente R$2.500. 
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4.2.5. CONCENTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

Os valores a título de remuneração foram separados entre Ativos, Inativos e Pensionistas, sendo ainda equiparados por faixa de salário 

mínimo (R$ 1.100). Os valores realçados em amarelo representam a faixa salarial com a maior concentração de beneficiários. 

ATIVOS INATIVOS PENSIONISTAS 
EXECUTIVO ALESC MPSC TCE TJ-SC EXECUTIVO ALESC MPSC TCE TJ-SC EXECUTIVO ALESC MPSC TCE TJ-SC 

lSM 1,79% 0,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,18% 0,00% 0,00% 0,00% 0,17% 5,58% 1,64% 0,00% 1,06% 0,65% 
1+ A3 SM 10,90% 1,72% 0,00% 0,26% 0,00% 10,99% 0,00% 0,47% 0,00% 7,08% 29,27% 3,01% 0,90% 4,26% 16,85% 
3+A6SM 40,22% 11,75% 0,00% 0,51% 5,14% 63,82% 1,21% 0,47% 1,45% 15,15% i 42,23% 19,13% 13,51% 15,96% 23,11% 
6+A 10SM 28,33% 2,01% 6,47% 2,81% 40,30%: 16,44% 9,80% 1,88% 8,72% 35,18% i 11,42% 34,97% 3,60% 11,70% 22,03% 
10 a 15 SM 10,62% 12,89% 26,10% 23,53% 31,95%; 4,96% 15,70% 15,49% 17,73% 24,17% i 4,90% 22,40% 3,60% 4,26% 14,47% 
15 a 20 SM 3,76% 24,36% 13,36% 42,20% 11,34% i 1,00% 21,61% 16,90% 15,41% 7,85% 2,18% 11,48% 9,91% 2,13% 3,67% 
20 a 25 SM 1,85% 13,18% 3,70% 18,41% 1,73% 1,12% 15,44% 7,51% 22,38% 2,05% 2,03% 5,74% 31,53% 6,38% 9,72% 
25 a 30SM 1,18% 11,17% 1,03% 9,21% 0,57% 0,95% 15,84% 9,86% 16,86% 1,49% 1,50% 1,09% 10,81% 4,26% 2,38% 
30+SM 1,36% 22,06% 49,33% 3,07% 8,98% 0,53% 20,40% 47,42% 17,44% 6,86% 0,88% 0,55% 26,13% 3,19% 7,13% 

Dados; Base de dados JPREV - Nov/2020 

Os valores realçados em negrito representam a faixa salarial com a maior concentração de beneficiário. No caso do Ministério Público, 

49,33% recebem acima de 30 salários mínimos. 
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5. FINANÇAS PÚBLICAS E PREVIDÊNICA 

A situação atual da previdência e dos impactos desta, junto ao Tesouro, a sociedade, e 

perante a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), são abordados inicialmente para a formulação 

de diagnóstico. 

5.1. DESPESA COM PESSOAL 

O maior e mais significativo compromisso financeiro do Tesouro está na despesa com 

pessoal, esta despesa apresenta uma característica singular, qual seja, ela já se encontra 

contratada - para a atual massa de segurados - e apresenta crescimento vegetativo, segundo 

análise atuaria! relativa ao ano de 2020, de 2,03% ao ano (taxa real). Enquanto as receitas do 

Estado são estimadas e a depender de assertiva política econômica doméstica (governo 

federal), capaz de estimular o crescimento econômico, medido pelo PIB, e ainda apresentar 

céleres respostas a minimizar efeitos exógenos nocivos. 

Portanto, resta ao ente subnacional pouca gerência sobre o comportamento da 

arrecadação, cabendo somente o uso de política fiscal e de controle de despesas de custeio, 

na tentativa de adimplir os compromissos assumidos e ainda promover o desenvolvimento 

econômico. 

Destarte, a fim de verificar o quanto a despesa de pessoal vem evoluindo ao longo do 

tempo, foram selecionados os últimos 12 anos e comparados com a Receita Corrente Líquida 

do Estado (RCL). 

A tabela 02 mostra a evolução da folha de pagamentos de salários e benefícios 

previdenciários dos servidores e segurados. 

• Pessoal Executivo - corresponde a folha total do Poder Executivo incluindo o 
pessoal ativo e comissionados; grupos de inativos pagos pelo tesouro e; mão de 
obra terceirizada quando em substituição. 

• Pessoal Ativo Executivo - folha dos servidores ativos e comissionados do Poder 
Executivo; 

• Pessoal Ativo Consolidado -folha de servidores ativos e comissionados de todos os 
Poderes e Órgãos; 

• Aposentadoria e Pensões Consolidado - folha de inativos e pensionistas de todos 
os Poderes e Órgãos; 

• Receita Corrente Líquida - receita líquida de arrecadação, conforme LRF. 
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• LRF Exec. = Percentual da RCL comprometida com a despesa de pessoal do Poder 
Executivo; 

• LRF Total= Percentual da RCL comprometida com a despesa de pessoal no conjunto 
dos Poderes; 

• LRF TCE = Percentual com despesas de pessoal auferido pelo TCE, conforme 
relatórios técnicos de avaliação das contas do governo. 

Tabela 07 - Folha de pagamento e LRF (Em bílhões de reais) 

Pessoal Aposentadorias e 
Receita LRF 

Pessoal Pessoal Ativo Corrente LRF 
Executivo Ativo 

Consolidado 
Pensões 

Líquida 
LRF Exec 

Consol Executivo Consolidado TCE 
(RCL) 

2009 3,86 Bi 3,24 Bi 4,22 Bi 2,02 Bi 10,41 Bi 37,10% 46,40% 46,40% 
2010 4,96 Bi 3,78 Bi 4,9 Bi 2,37 Bi 11,86 Bi 41,81% 51,10% 51,10% 

•w•"""'•~"=•·'"'""··~·•-•w• 
2011 5,77 Bi 4,34 Bi 5,64 Bi 2,86 Bi 13,79 Bi 41,80% 51,20% 51,22% 
2012 6,75 Bi 4,98 Bi 6,34 Bi 3,19 Bi 14,54 Bi 46,46% 55,96% 55,96% 

·,~,;w,.,,._ ~" 

2013 7,45 Bi 5,36 Bi 6,94 Bi 3,57 Bi 15,89 Bi 46,90% 56,20% 56,40% 
2014 8,58 Bi 6,13 Bi 7,91 Bi 4,15 Bi 17,84 Bi 48,12% 57,55% 57,57% 
2015 9,42 Bi 6,58 Bi 8,45 Bi 4,87 Bi 19,41 Bi 48,52% 58,35% 58,54% eeo•=w.,·-~= 

2016 9,75 Bi 7,09 Bi 9,13 Bi 5,52 Bi 20,49 Bi 47,59% 57,45% 57,45% 
-•---·•-•-"-"'"" 2017 10,51 Bi 7,23 Bi 9,46 Bi 5,95 Bi 21,13 Bi 49,73% 59,92% 59,92% 

2018 11,1 Bi 7,66 Bi 9,91 Bi 6,31 Bi 22,77 Bi 48,76% 58,47% 58,47% 
2019 11,47 Bi 7,94 Bi 10,9 Bi 6,9 Bi 25,08 Bi 45,75% 55,45% 55,45% 

~-~•w _, 

2020 11,88 Bi 8,07 Bi 10,6 Bi 6,97 Bi 26,74 Bi 44,42% 55,12% 
Dados: SEFAZ/SC (Relatório de Gestão Fiscal /RGF) e TCE/SC (Relatórios Técnicos Contas do Governo) 
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Depreendem-se as seguintes constatações: 

1. O crescente comprometimento dos limites legais da LRF com a despesa de 

pessoal: 

O comprometimento da folha líquida do Poder Executivo em relação aos limites 

da LRF, em 2009, saltou de 37,1% para 49,73% em 2017; em 2018 para 48,76%; 

em 2019 contraiu para 45, 75%; em 2020 seguiu contraindo para 44,42% em 

função do crescimento da RCL e da reforma administrativa. 

li. O comprometimento de despesas com pessoal em todos os poderes no 

consolidado saiu em 2009 de 49%; alcançou 59,9% em 2017; e 58,4% em 2018; 

em 2019 55,45%; em 2020 55,12%. 

111. A participação da folha de inativos na despesa total com o pagamento de 

pessoal, já totaliza 26,8% da RCL em 2020, resultado inferior ao observado em 

2019 27,50% em razão da elevação nas receitas do estado e da reforma 

administrativa. 
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IV. O crescimento das despesas de pessoal em proporção à LRF do poder executivo, 

pode ser explicado pela elevação do piso salarial do magistério, em território 

nacional. Segundo dados do Ministério da Educação, entre os períodos de 2009 

a 2020, o salário mínimo dos professores passou de R$ 950,00 para R$ 2.886,24. 

5.2. COMPARATIVO DE DESPESAS 

No gráfico 24 é possível observar a comparação entre os gastos previdenciários em 

relação a outras áreas de atendimento a sociedade a fim de dimensionar o tamanho da 

despesa previdenciária do RPPS/SC. 

Gráfico 24 - Gastos previdenciários x Gastos públicos essenciais 

6,62Bi 6,67Bi 6,82Bi 

5,57Bi 
6,llBi 

2015 2016 2017 2018 2019 

Fonte: TCE-SC/ Contas do governo - 2019 (Relatório Técnico). 

li!! Previdência Social 

li!! Saúde 

l!l!I Educação 

Ili I nfra estrutura 

Agricultura 

Segurança Pública 

Destaque para o RPPS que utilizou R$ 6,8 bi em 2019, para o pagamento de mais de 70 

mil benefícios previdenciários, montante superior ao gasto combinado com saúde (3,51 Bi} e 

segurança pública (2,84 Bi} neste mesmo ano. 

Tabela 08 - Coeficiente de 
2015 2016 2017 2018 2019 

Saúde 1,76 1,89 1,94 1,73 1,94 
Educação 1,49 1,70 1,77 1,72 1,62 
Infraestrutura 4,11 3,94 3,94 6,14 9,18 
Agricultura 7,89 9,03 9,01 10,26 10,87 
Segurança Pública 2,09 2,17 2,26 2,30 2,41 

Fonte: TCE-SC/ Contas do governo - 2019 (Relatório Técnico). 
A Tabela 08 representa um coeficiente de quantas vezes a previdência demandou 

recursos em relação aos dispêndios das áreas elencadas. No ano de 2019, o pagamento de 
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aposentadorias e pensões superou em 1,62 vezes o orçamento com educação, 2,41 vezes em 

segurança pública, 10,87 vezes em agricultura e 9,18 vezes em infraestrutura7• 

Outra forma de mensurar a escalada das despesas previdenciárias é verificar o quanto 

cada cidadão catarinense teve que desembolsar ao longo do período analisado, para suprir o 

total das despesas do RPPS de Santa Catarina. O gasto per capita que era de R$ 591 em 2009, 

saltou para R$ 965 em 2019, em valores atualizados pelo IPCA. 

Gráfico 25 - Despesa per capita (Atualizados a valores de 2019) 
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li Gastos per capita - Segurança Pública 

Dados: TCE-SC/ Contas do governo - 2019 (Relatório Técnico) e Estimativas da População - IBGE (2020). 

A variação percentual das despesas per capita real foi de 63%, em contrapartida, os 

demais setores listados apresentam uma taxa de crescimento real média de 3% no mesmo 

período. 

O principal imposto arrecadado pelo Tesouro do Estado é o ICMS, correspondendo em 

média a 90% da Receita Corrente Líquida, é um imposto aplicado diretamente sobre o 

consumo, então para cada compra efetivada pelo cidadão consumidor, tem-se que a cada R$ 

1,00 (um real) de imposto pago a título de ICMS, são destinados R$ 0,48 (quarenta e oito 

centavos) somente para o pagamento de benefícios previdenciários aos servidores e 

pensionistas do Regime Próprio de Previdência. Em contrapartida, a cada um real de imposto 

7 Gestão do meio ambiente, habitação, transporte, urbanismo, saneamento, comunicação. 
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recolhido a título de ICMS, são destinados R$ O, 77 {setenta e sete) centavos para o pagamento 

da folha consolidada de ativos. 

Gráfico 26 - Proporção histórica despesas folha de pagamento/arrecadação ICMS 

0,7 

0,6 R$ 0,59 R$ 0,58 R$ 0,58 

0,5 
R$ 0,40 R$ 0,42 

0,4 f,$ o,37 R$ 0,35 

R$ 0,43 R$ 0,45 

0,3 

0,2 

0,1 

o 

R$ 0,53 
R$ 0,48 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

fll1 Participação Previdência - ICMS LÍQUIDO (FONTE: TCE-SC) 
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Dados: TCE/Contas do Estado, Portal da Transparência se 

Percebe-se deste gráfico as seguintes constatações: 

1. Observando o ICMS Líquido, valor que exclui do cômputo da arrecadação a 

transferência da cota parte para municípios, repasse ao FUNDEB e restituições, 

a inexorabilidade dos gastos é ainda maior. Para cada real arrecadado sobre o 

ICMS Líquido, apenas 0,37 centavos eram destinados ao pagamento da 

previdência estadual em 2009. Após 10 anos, este valor é de 0,48 centavos. 

5.3. TENDÊNCIAS E ANÁLISES FINANCEIRAS 

Em 2020 o valor total consolidado pago em benefícios foi de R$ 6,973 bilhões, 

representando um crescimento de 245,51% em relação a 2009. A despesa de pessoal do Poder 

Executivo alcançou a cifra de R$ 11,8 bino exercício de 2020, incluídas as rubricas de obrigação 

do Tesouro e mão de obra terceirizada. 

Importante destacar que uma proporção elevada de servidores do estado já apresenta 

os requisitos mínimos para a aposentação e/ou já se encontra em fruição de benefícios 
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previdenciários. De acordo com o relatório atuarial, a projeção de novas aposentadorias até o 

ano de 2023 é de 12.274 servidores. Destes, 9.116 já apresentam os requisitos para 

aposentadoria, elevando ostensivamente as despesas previdenciárias para o presente 

exercício fiscal. 

No gráfico 27 é possível verificar a evolução da folha de pagamento e seu impacto nas 

finanças públicas estaduais. Concomitantemente, observar o crescimento nominal da despesa 

de pessoal, bem como, o percentual de comprometimento nos limites da LRF do poder 

Executivo. Tomando como exemplo o ano de 2017, o comprometimento com a despesa de 

pessoal totalizou 49, 7% da RCL estadual, superando o limite legal de 49%. Os 3 últimos 

exercícios houve o retorno das despesas com pessoal aos limites abaixo da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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Gráfico 27 - Evolução financeira: Santa Catarina 
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5.3.1. TAXAS DE CRESCIMENTO 

Foram atualizados os valores da tabela 09, pelo IPCA, até dezembro de 2020 e extraídas 

as Taxas Reais de Crescimento das Folhas por Grupos e, comparadas com o crescimento da 

Receita Corrente Líquida. 

Tabela 09 - Crescimento real da folha de pagamento e da RCL 
Variação Percentual da Folha de Pagamento e da RCL 

PESSOAL ATIVOS INATIVOS E 

EXECUTIVO CONSOLIDADO 
PENSIONISTAS RCL 
CONSOLIDADO 

2010 24,9% 12,8% 14,4% 10,8% 
2011 11,8% 10,8% 15,9% 11,8% 
2012 12,0% 7,4% 6,6% 0,8% 
2013 5,8% 4,9% 7,2% 4,8% 
2014 10,1% 9,0% 11,1% 7,3% 
2015 4,3% 1,6% 11,7% 3,5% 
2016 -5,4% -1,3% 3,4% -3,6% 
2017 1,8% -2,2% 1,9% -2,6% 
2018 -1,0% -1,8% -0,6% 1,0% 
2019 -4,4% -3,9% 1,1% 1,9% 
2020 -1,0% -2,7% -3,3% 2,0% 
Média 5,4% 3,1% 6,3% 3,4% 

Dados: SEFAZ/SC (Relatório de Gestão Fiscal /RGF) e TCE/SC (Relatórios Técnicos Contas do Governo) 

As médias acumuladas se apresentam díspares, indicando o descompasso entre o 

crescimento da RCL de 3,4%, com as despesas com pessoal, sendo o Poder Executivo com 5,4%, 

e a folha de ativos consolidado com crescimento médio de 3,1%. 

O crescimento da folha de pagamento da previdência em relação a RCL, pode ser 

explicado pela concessão de novos benefícios, maior duração no pagamento destes benefícios, 

e não somente pelo reajuste monetário dos benefícios pagos. 

A folha de ativos do executivo apresentou variação real acumulada de 71,52% e a RCL 

de 43,25%, no período. Tal resultado explica a evolução acentuada das despesas de pessoal 

em relação a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Gráfico 28 - Crescimento real acumulado 

92,60% 

38,19% 43,25% 

~ 
l{) 
N 
X 
C0 w 
o 
o 
."'!' u 
·O 
ü 
o 
<l) 

PESSOAL EXECUTIVO ATIVOS CONSOLIDADO INATIVOS E 
PENSIONISTAS 
CONSOLIDADO 

RCL 

~ 
N o ~ 
N 
(Jl 
r- 
N o o o o 
> w a: 
CL 
o 
(/) 
(/) 

~ e 
Q. 

o 
<l) 

ê 
-8 
.!: 
<l) 

o 
E 
<l) x q., 
êii 
t:'. o 
Q. 

:§ 
> o 
O) 

<.i 
(/) 

cci 
<l) 
(/) 

ai 
Q. 
O) 
(/) 

~ o 
Q. 

~ 
(/) 

.9- 
:E 
<l) 

~ 
o 
<l) 
(/) 

gJ 
ü 
(IJ 

(IJ 
Tl e ·~ ~ e o 
ü 

~ 
(IJ 
CL 

2 e 
<l) 

E 
:§ 
"õ, 
'6 
o u 
(IJ 
e 
"ui 
(/) 
(IJ 

o 
ê 
<l) 

E 
i3 o o 

38 
' (Jl 

(O 
<l) u 
00 
C0 
c:i, 
·ro 
CL 

45 

P
ág

in
a 

88
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
01

0.
9/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Dados: SEFAZ/SC (Relatório de Gestão Fiscal /RGF) 

A diferença nas taxas tende a acelerar o agravamento dos sucessivos déficits 

financeiros e ferir os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

5.3.2. PROJEÇÕES RCL X FOLHA DE PESSOAL 

Para fins de projeção fora extraída a média das taxas reais de variação dos valores da 

tabela 10, e aplicada para os períodos subsequentes, projetando assim a despesa com a folha 

de pagamento de pessoal Ativo e Inativo e a Receita Corrente Líquida, ilustradas no gráfico 28. 

Foram utilizados os dados executados até 2020 e projetadas até o ano de 2030, onde 

em se mantendo as atuais taxas de crescimento são extraídas as seguintes observações: 

• O somatório das despesas de ativos + inativos tendem a paulatinamente ir 

consumindo a RCL, comprimindo a capacidade do Estado em atender as demais 

despesas de custeio e investimentos. Em 10 anos seriam consumidos 71% da RCL 

somente para pagamento de pessoal e benefícios previdenciários. 

• Em 2026 o Poder Executivo ultrapassaria os limites da LRF, alcançando 49,6% com 

despesas de pessoal. 

Tabela 10 - SIGLAS GRÁFICO 04 
--- 

LEGENDA 
RCL ~~c~itélÇ()rre~teLíqt1idél(J\tt1alizacJa Monetariamente pelo IPCA) 
LRF (%) Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal do Poder Executivo. 

LRF MAX. 

PESSOAL EXECUTIVO 
.. ,, ,,, , ,,,., ,., . 

PROJEÇÃO FOLHA/RCL 

Limite máximo em percentual com despesas de pessoal fixado na LRF 
Poder Executivo. 
Despesa com a folha de pagamento do Poder Executivo 

~r()j~çã() cJ()~()111pr()111~ti111~n!()ciél ~CL com a folha de Ativos e Inatos 
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Gráfico 29 - Projeção: Fo lha de pagamento e RCL (Atualizadas) 
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No gráfico 38 pode-se observar 3 ciclos no comportamento da despesa total com 

pessoal em relação a RCL: 

1. Trajetória ascendente entre 2009 e 2017, alcançando 72,93% da RCL com o 

pagamento de pessoal ativo e inativo (sem considerar as receitas de 

contribuições previdenciárias que são deduzidas para efeitos de 

enquadramento na LRF); 

2. Trajetória descendente entre 2018 a 2020, fechando o ciclo em 65, 74% - 

período influenciado pela EC 95/2016, que limita os gastos públicos, 

adicionadas as medidas administrativas no âmbito estadual que culminou com 

a reversão da trajetória de crescimento das despesas. 

3. Projeção da Trajetória entre 2021 e 2030, considerando as atuais taxas de 

crescimento. Em que pese os ajustes pontuais a linha de tendência das despesas 

continua ascendente, indicando que as taxas de crescimento continuam 

descasadas, e que no médio prazo as despesas com pessoal venham a 

extrapolar os limites da LRF. 

Imperioso registrar que a tendência é baseada na atual massa de segurados do regime 

de previdência, não prevendo qualquer reposição de servidores à medida que se aposentam, 

fato que influenciaria a ascendência das despesas, asseverando mais rapidamente as 

constrições financeiras. 

5.3.3. DÉFICIT FINANCEIRO PREVIDENCIÁRIO-ATUAL 

O quadro 02 apresenta o valor do déficit financeiro de cada Poder, onde estão 

computados: as contribuições previdenciárias, as despesas com o pagamento de benefícios 

previdenciários e despesas administrativas, esta última sendo associada à taxa de 

administração recolhida ao IPREV, proporcionalmente entre os poderes. 
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déficit financeiro 
TCE TJE ALE PEE Outros 2020 

ATIVOS 

Contrib. Previd. 13.882.912 111.246.490 37.638.919 11.421.315 460.635.237 634.824.874 
Contrib Patronal 27.768.518 222.492.995 75.277.839 22.864.387 921. 712.052 1.270.115.790 
APOSENTADOS 
Contrib. Previd .. 7.885.739 18.679.599 7.443.891 18.625.645 107.579.852 160.214. 727 
PENSIONISTAS 
Contrib. Previd .. 1.594.907 5.328.619 3.364.080 3.553.836 29.396.060 43.237.504 
RECEITA TOTAL 51.132.076 357. 747. 703 123. 724. 729 56.465.183 1.519.323.202 109.280.569 2.217.673.463 
Folha Bruta 103.455.594 386.070. 783 110.682.242 273.002.536 4.674.466.540 

77.883.146 5.625.560.841 
Inativos 

2.802.198 2.379.225 72.390.108 88.119.427 
105.015.308 395.058.965 113.484.440 275.381. 761 4. 746.856.648 77.883.146 5. 713.680.268 
-53.883.232 -37.311.262 10.240.290 -218.916.578 -3.227.533.446 -3.527.404.228 

Militares* -1.305.327.391 
DÉFICIT TOTAL -4.832. 731.619 

Dados: SIGRH e Informações repassadas pelos Poderes. 

*A partir de 2019, os militares foram excluídos do Regime Próprio, passando a contar com legislação própria de proteção social, 

suportado pelo Tesouro do Estado. 

Na folha bruta de inativos estão computados todos os valores pagos, incluindo verbas 

indenizatórias, pois são obrigatoriamente informadas à Secretaria Nacional de Previdência, a 

qual inclui essas despesas como sendo previdenciárias, uma vez que são pagas aos servidores 

inativos. 

Destarte, o resultado financeiro anual de todos os poderes, excetuando o MPE, 

apresenta déficit. Ainda a expensas do Tesouro Estadual estão cartorários, auxiliares e 

serventuários da justiça e aposentadorias e pensões implantadas sob legislação pretérita, que 

garante a mantença do recebimento, representados na coluna outros. 

O déficit financeiro em 2020 alcançou a cifra de R$ 4,833 bilhões, incluindo os militares 

que apesar de estar disposto em regime especial de proteção social, a cobertura da 

insuficiência financeira é realizada integralmente pelo Tesouro do Estado. 

No gráfico 30, a evolução da cobertura da insuficiência financeira, realizada pelo 

Tesouro, no período selecionado. 
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GRÁFICO 30- Evolução déficit financeiro 
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Fonte: SIGRH e Informações repassadas pelos Poderes. 

Ao longo do período analisado depreendem-se as seguintes constatações: 

1. O crescimento constante da folha de pagamento de aposentados e 

pensionistas; 

111. 

li. A receita de contribuição previdenciária a partir de 2015 apresenta elevação em 

função do aumento gradual de alíquotas de contribuição, mas principalmente 

pela unificação dos fundos de previdência, onde houve o ingresso de 

contribuições de todos os servidores do extinto fundo previdenciário 

{capitalizado), mas insuficientes para a cobertura das despesas previdenciárias. 

Em 2016 ocorreu a paralisação da escalada de aportes financeiros, incluindo 

IV. 

V. 

VI. 

R$ 6.973.982.337 

uma redução, também oriunda da reversão da segregação de massas; 

A partir de 2017 o retorno da necessidade crescente de aportes do Tesouro; 

Os recursos do Comprev {compensação financeira entre RGPS e RPPS) 

contribuíram na amenização do déficit. Em 2020 ingressaram no RPPS mais de 

R$ 42,59 milhões. 

Em 2020 queda no valor das contribuições em função da relação Ativo x 

Inativo, onde a isenção de contribuição encontra-se no . teto do RGPS, 

portanto, a massa de segurados sendo maior de aposentados e pensionistas e 

o limite de isenção elevado, tem-se o início de um ciclo de decréscimo nas 
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contribuições dos segurados e por consequência aumento dos aportes do 

Tesouro. 

Em 10 anos a insuficiência cresceu 612,39%, saindo em 2009 de R$ 784 mi, para mais 

de R$ -4,833 bi, anuais. No total, em valores atualizados (IPCA), foram carreados para a 

previdência R$ 36 bi, no período. 

5.3.4. DÉFICIT ATUARIAL - ATUAL 

O cálculo atuaria! é realizado por profissional habilitado e formação em ciências atuarias, 

onde elabora os cálculos partindo de premissas estatísticas e das regras de concessão de 

benefício de cada regime de previdência. 

Item 
Método de Financiamento 

Tábua de Entrada em Invalidez 

Tx. Cresc.Real das Remunerações de 
Ativos 

Tabela 11 - Premissas Atuarias 

Tx. Cresc. Real de Proventos de Inativos 

Rotatividade 

Não Adotada 

Não Adotada 

Gerações Futuras Não Adotada 

Composição Familiar de Ativos e Inativos 

Taxa de Juros e Desconto Atuaria! 

Diferimento das Aposentadorias 

Estimativa de Recebimento de Compensação 
Previdenciária 

Estudo 
Idade de Entrada Normal 

Álvaro Vindas 

2,03% geométrico ao ano (caso IPREV) 

Método Hx - Método Actuarial 

0% ao ano ou taxa nula 

Sem ajuste (na primeira data possível) 

10% do VABF - Pessoal Civil 

~ 
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Estimativa de Tempo de Serviço Anterior à 
Admissão 

Tábua de Mortalidade Geral e de Inválidos 

Início de Contribuição aos 25 anos 

IBGE-2018 - Separada por Sexo 

Dados: Relatório Atuaria!: IPREV 2020 -Actuarial Assessoria e Consultoria. 

O plano de custeio do RPPS é composto por contribuições previdenciárias da parte 

Patronal e dos Segurados: 
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Tabela 12 - Plano de Custeio --- 
ITENS 

Saldo dos Investimentos 
Percentuais de Contribuição 

Governo do Estado - Pessoal Civil 

Governo do Estado - Pessoal Militar 

Servidores Ativos - Pessoal Civil 

Inativos (Aposentados e Pensionistas) - Pessoal Civil(*) 

Valores (em R$) 
0,00 

---- .. -·-··- ,,_ -·--·-·- . -·····--·-·------- --· - 

Alíquotas (% Folha) 

28,00% 

0,00% 

14,00% 
----·································· 

14,00% 

Inativos (Aposentados e Pensionistas) Pessoal Militar(**) -±0,W-% 

(*) incidente sobre a parcela do benefício mensal excedente ao teto do RGPS (R$6.101,06 em 31/12/2020) 
(**) incidente sobre a totalidade do benefício mensal de aposentadoria ou pensão. 
(i) Não estão mais vinculados ao RPPS/SC, tendo regime de proteção próprio. 

Cabe esclarecer que as atuais alíquotas foram implementadas em 2018, e mesmo a 

fixação de alíquotas de contribuição para fins de aposentadoria são recentes, conforme 

descrito na linha do tempo da previdência estadual. 

Os conceitos das variáveis estão elencados abaixo, para fins de entendimento dos 

cálculos que serão apresentados. 

TABELA 13 - dos Conceitos 

Concedidos São benefícios previdenciários já concedidos à segurados e ou 
beneficiários 

À Conceder 
5) Aposentadoria por Idade e Aposentadorias à conceder por tempo de contribuição e ou idade 

8) Pensão por Morte de 
Inválido 

9) Aposentadorié3_por Invalidez 

10) VABF 

Pgto de benefício previdenciário à dependente, após morte do servidor 
Inválido 

-~~to 9E=~E=nE:fício previ~E:_n-ciário à se~vidor porin\/alidE:z pE:rnianente 
Valor Atual de Benefício Futuro - Corresponde na presente data, quanto 
seria o valor de benefícios a no futuro. 

............. -················- ---·-·- -······ -···························- 

Compensação junto ao RGPS nos casos de contribuição do servidor ao 11) Compensação a Receber 
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Na coluna benefícios estão listados todos os benefícios cobertos pela previdência, sendo 

divididos em CONCEDIDOS e a CONCEDER, adotando-se estatísticas e probabilidades quanto a 

eventos futuros {tempo de recebimento de aposentadoria, pensão por morte, incapacidade 

permanente, entre outros). 

O cálculo atuaria! se apresenta consolidado, ou seja, inclui todos os Poderes e Órgãos do 

RPPS de Santa Catarina. 

BENEFÍCIOS 
Tabela 14 - Valor Atual dos Benefícios Futuros 

---- 
Custo Geração Atual 

(em R$) 
--- 

1. Aposentadorias Voluntárias 

2 .. Apc)s~r1t.ae1c>riaSJ>()rlr1\/alie1~z .... 
3 .... l\p()S~r1téld()rié!S (1() Pr()f~?SC>r 
4. Reversão em Pensão 
5. Pensão Morte 

···················································································· ....•. ····················· . 
6. B~11efíci()s C:()r,~edidos (1 +::i-?) 
?- l\p()s~ntae1C>riapC>rle1é!de ~Tempo 
8. Aposentadoria do Professor 
~- l\pC>s~ntadoriaporle1é!de 

54.294.413.312,20 
.. Ll.3.8!:232.697,25 
17.924.207.729,85 

... .... . .. . . . .. . . . . 9!:!ª?-99<>.7?!,~8 
70.467. 739.252,06 
19.322.282.120,84 
}§.§2Ll.986,78 

12. Pensão 
13. Aposentadoria por lnv_a~li_d_ez_~--- 
14.Benefícios a Conceder (7+ .. +16) 

--- - - -·••-,•·-----···--······- ~--- 

!?: CU~"Tg "Tg"ft\L ::\ft\~FJ§i-17) 
Dados: Relatório Atuarial: IPREV 2020 - Actuarial Assessoria e Consultoria. 

2.123.675.855,44 .. ,,,,,., ,, .. ,_. 

---· ······· 1º~'..:J§º.ª!~:!1ª,()9 
.!~~'.6.:Jª.309.884,37 

Da Análise: 

1. Atualmente as aposentadorias e benefícios - para aqueles que já se encontram em 

fruição - tem um custo projetado, até o último servidor e ou beneficiário à receber 

de R$ 97.182.990.771; 

li. Em benefícios a conceder de R$ 102.460.319.113, são aqueles que ainda serão 

concedidos à massa de servidores que ainda não cumpriram os requisitos para 

aposentação; 

Ili. Os valores relativos à pensão são calculados levando em consideração as 

estatísticas da tábula de mortalidade e sinistros, adotada nas premissas; 

IV. O Valor Atual dos Benefícios Futuros {VABF) representa o valor necessário para o 

pagamento de todos os benefícios, até o ultimo segurado/dependente, R$ 

199.643.309.884,37. 
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A próxima Tabela 15 é o balanço atuaria], onde são confrontadas as receitas e despesas 

previdenciárias. 

Tabela 15 - 

.. ?- CCJn1pe11saçãCJpreyicJ~11ciªriaJJ 1~-~§Ll._330:988,Ll4 
3._C:CJ11tril:Juiç~CJcJ()?/\tL1élis_l11ati_\lCJS (J _ ···-- __ __ _ -3:§Z?-7_3_!-Z9_3,ª4 
Ll. Contribuição dos Futur()s l11élti\lOS (-) 4:-lQ?:ªºª-?ª!,45 

. ?:C:CJ11trj~L1iÇãCJcJ()s Servidor~s .. /\tiyCJ?t) .. ?:Ll:§7.739.1~6,98 
6: C:011trI~uiçãCJ dCJ ~r,t~ s//\tiyCJ?f) 14.935.478.411, 12 
11. 

Dados: Relatório Atuarial: IPREV 2020 - Actuarial Assessoria e Consultoria. 

Do somatório de receitas de contribuição e projetada a compesanção com o RGPS, deduz 

se o custo total (VABF), sendo apurado em,2Q20J:> déficit_de R$ l~9,_SJ;,Jlb_õ~es. 

O gráfico 31 traz a evolução do déficit atuaria! dos últimos 5 anos, sendo que neste 

período ocorreram alterações que impactam no valor apurado em cada exercício. 

Em 2019 ocorreu a troca de atuário, uma vez que vencido o prazo legal de renovação, 

e de acordo com os novos cálculos o déficit saltou de R$ 154bi para R$ 196bi, após revisão da 

base de dados e processamento dos cálculos. Também, no final daquele exercício, os militares 

foram excluídos do Regime Próprio de Previdência, passando a contar com legislação própria 

de proteção social e suportado, o equivalente déficit, pelo Tesouro do Estado. 

Portando, a evolução do déficit somente do quadro civil teve variação, em relação aos 

dois últimos exercícios, de 1,85%. Mas, para evitar maiores distorções também está 

representado no gráfico o déficit atuaria! dos militares. 
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Gráfico 31- Evolução Déficit Atua ri ai 

tlll Civil i!1! Militar 49.697.735.988 
68.328.513.995 

2016 2017 2018 2019 2020 

Dados: Cálculo Atuaria! 2017- 2021 
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5.3.S. PROJEÇÃO FLUXO DE CAIXA PREVIDENCIÁRIO 

O cálculo atuaria! permite ainda a projeção do fluxo de caixa ao longo de todo o 

período, até a extinção do último beneficiário. 

Assim, é possível quantificar o resultado líquido entre as contribuições previdenciárias 

(segurado + patronal) e subtrair as despesas como pagamento de benefícios. No gráfico 32 

está evidenciado que as receitas previdenciárias não são e não serão suficientes para o 

pagamento de benefícios, restando o Tesouro realizar aportes sucessivos e constantes para a 

cobertura da insuficiência financeira do RPPS. 

As duas curvas situadas abaixo da abscissa representam os aportes que o Tesouro do 

Estado terá que realizar para o pagamento de benefícios previdenciários, sendo a tracejada 

incluindo a despesa com os militares, e de traço contínuo o quadro civil consolidado. 

Gráfico 32 - Fluxo de Caixa Projetado - em milhões 
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Resultado (com militares) 

Fonte: Relatório Atuarial: IPREV 2020-Actuarial Assessoria e Consultoria. 
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Os aportes financeiros para a cobertura do déficit do quadro civil podem ainda ser 

representados conforme tabela a seguir: 
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Tabela 16- Cobertura do déficit em anos (Milhões) 

10 anos 15 anos 20 anos 25 anos 
-61.746 -81.607 -100.125 

Em 5 anos serão necessários aproximadamente R$ 20bi para a cobertura do déficit 

previdenciário. 

6. REFORMA DA PREVIDÊNCIA 

Esta secção busca primordialmente trazer os impactos da Emenda Constitucional nº 

103/2019, que possibilita a alteração das regras de concessão de benefícios previdenciários 

aos Estados e Municípios, permitindo legislar de acordo com a necessidade, em função da 

situação previdenciária de cada ente. Neste bordo, foram analisadas as alternativas dispostas 

pela indigitada Emenda, conjugando os fatores para a maximização de resultados. 

As principais regras suscetíveis de alteração para o atingimento ao direito de benefício 

previdenciário e que podem oportunizar uma gestão mais adequada do déficit previdenciário, 

são a elencadas na Tabela 17. 

"T"abela_l_~::::Yrincipais Regras de Çoncessão de Benefícios Previ~Eenci~ri()s __ 
__ _Principais Regras __ _ _ 

1 Idade Mínima 
2 Tempo de Contribuição 

6 Cálculo Benefício Pensão 
·············································································································· 

de 

Diante da possibilidade de ajustes, os Regimes Próprios de Previdência Social dos 

Estados (RPPS) ao longo de 2020, promoveram suas respectivas reformas em seus regimes 

próprios, de acordo com a necessidade e vontade política na adoção de medidas, objetivando 

atenuar os respectivos déficits atuariais e financeiros. 
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6.1. PANORAMA NACIONAL 

Para fins de comparação entre os estados que promoveram suas respectivas reformas 

e as medidas adotadas, foi elaborado quadro contendo as principais regras. 

Estados que promoveram reformas em suas previdências, em destaque: 

Imagem 05 - Mapa de reformas previdenciárias estaduais 

Dos 15 estados da federação que promoveram reforma em suas previdências, 10 

reduziram a faixa de isenção de tributação de contribuição, sendo que 7 adotaram a isenção 

até 01 Salário Mínimo, dois estados 03 SM, e um estado 02 SM. 

Os estados do Rio Grande do Sul e São Paulo adotaram o sistema de alíquotas 

escalonadas por faixa de remuneração. 
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6.1.1. REFORMA PREVINDECIÁRIA: OUTROS ESTADOS (REGRAS GERAIS) 

Tabela 18 - Resumo das reformas previdenciárias: outros estados 

IDADE DE IDADE DE IDADE DE ALÍQUOTA LIMITES PEDÁGIO Cálculo Cálculo Pensão APOSENTADORIA APOSENTADORIA- APOSENTADORIA- EXTRA DE Aposentadoria PROF 
Acre (AC) 

Alagoas (AL) H=60 M=S7 

menor de idade= 20%) Bahia (BA) H=64 M=61 
50%+15% 

60%/ 50% 60%+1% (para cada ano 
Ceará (CE) H=65 M=62 H=60 M=S7 55 anos 15 anos 2SM 

Prof 60%+2% (15 anos) que superar 18 anos de 

Espírito Santo H=65 M=62 H=60 M=57 55 anos 25 anos 100% 60%+2% 50%+10% (ES) 
Goiás (GO) H=65 M=62 H=60 M=57 55 anos 25 anos 14,25% lSM 50% 60%+2% 50%+10% Mato Grosso do H=65 M=62 H=60 M=57 55 anos 25 anos 50% 60%+2% 50%+10% Sul(MS) 

Minas Gerais H=65 M=62 H=60 M=57 55 anos 25 anos 50%+10% (MG) 
Pará (PA) H=65 M=62 H=60 M=57 55 anos H=35 M=30 lSM 100% 50%+10% Paraíba (PB) H=65 M=62 H=SS M=52 55 anos 25 anos 50% 70%+2% 50%+10% 

ESCALONADA 
(7,5% até 

H=65 M=62 

Sergipe (SE) H=65 M=60 

H=60 M=57 

H=60 M=SS 

55 anos 

55 anos 

25 anos 

H=35 M=30 

Dados: Secretaria dé3Previd€11cia Nacional 

ESCALONADA 
50%+10% 

65%+10% (média dos 
salários mais altos) 
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6.1.2. TABELA COMPARATIVA CUSTO PER CAPITA POR RPPS 

A tabela a seguir é o compendio dos RPPS que realizaram suas reformas, contendo os valores - antes da reforma - do déficit atuarial, 

financeiro e o quantitativo da massa segurada. Santa Catarina é o Estado com o maior custo per capita, representando que cada servidor do 

estado gera uma dívida atuaria! de R$ 1.368.518, e financeira de R$ 29.178 anuais. 

Tabela 19-Comparativo atuaria! e financeiro de outros RPPS (Quadro Civil) 

VALORES DE 
DÉFICIT A TUARIAL ATIVOS 2019 

São Paulo 
SEM INFORMAÇÕES 421.955 JSP) 

. Alagoas (AL) 5.929.608. 745 25.287 
Mato Grosso 18.531.938.151 31.999 
do_Slll(l\'1~) 

... Piauí(PI)_ 23.350. 796.018 37.684 
Espírito 23.061.127.969 22.718 

'"-" 
Santo (ES) 
Acre (AC) 12.507.632.277 20.808 

Rio Grande 104.029.879.943 101.873 ci.<>_Sul (RS) 
Pará (PA) 48.176. 730.869 68.963 

..... CearáJC:E)_ 52.920.562.821 51.472 
~araiba (PB) 38.263.898.383 34.149 

.. ~araná (PR) 125.636. 770.190 126.325 
. Sergipe (SE) 29. 706. 750.814 24.421 
_<,oiás (GO) 67.666.005. 735 53.692 

INATIVO PENSIONISTA TOTAL DÉFICIT FINANCEIRO 
DÉFICIT DÉFICIT 

ATUARIAL PER FINANCEIRO PER 
CAPITA CAPITA 

-20.591 

120.401 -14.949 

310.002 -17.394 

313.091 91.285 826.331 -17.014.917.961 

19.226 4.736 49.249 -736.228.598 

23.605 4.176 59.780 -1.039. 790.230 

30.969 6.934 75.587 -427.645.155 

28.536 8.079 59.333 -1.055.696.682 

11.947 2.519 35.274 -381.159.268 

172.513 SEM INFORMAÇÕES 274.386 -7.885.884.880 

30.313 8.087 107.363 -416.847.117 
45.549 11.187 108.208 -900.241.367 
35.588 8.954 78.691 -1.442.888.387 
87.414 20.297 234.036 -4.741.300.986 
24.086 5.066 53.573 -1.098.198.558 
49.939 9.228 112.859 -2.429.500.958 

c..:..:: ..:.c..:: ;;;..:_ __ _:;,c.:..:,c_ __ .::..::;,:..:..c ...::.c..:: c::....:. _c_.:c,:c::.:_ ,:=..:..::...:=.::=.. .::..30:.;8:c:c.9:.;:2:.;:6 .. -~:6_5_13 _ 

388.673 

379.137 

448. 728 -3.883 -------- 
C..C..-.C..='-----'--'---·-'...c_-----"---'----"-'--'-''-----'-"=-=-'------'4-"'-89.063 ----'-8"'.320 

486.255 -18.336 

-17.793 

354.585 -10.806 

-28.740 

Bahia BA 

536.827 -20.259 
='-----======----"-·.:..:=--...c:.:=-'------'=C.::.....- __ _..:: :.::..:.: :..:...:, ===='-=----=5.::..54-" . .::..5.::..10:__ ·=20.499 

599.562 -21.527 
1.361.136 -15.806 257.155.335.769 78.151 94.369 16.407 188.927 -2.986.135.221 

Minas Gerais 
. (l\'1<,) 

SEM INFORMAÇÕES 187.513 247.2612 38.415 473.189 ·12.553.544.334 -26.530 
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Dados: CADPREV /WEB - DIPR 2019, Secretaria da Previdência - Indicador de Situação Previdenciária 
1 
- Para o cálculo da massa total de segurados fora utilizado as informações cadastrais do DIPR - Dez/2019 de cada 

ente. 

2 
- Para o cômputo do número de segurados de Minas Gerais utilizou-se o DIPR de janeiro/2020, uma vez que, foi 

constatado inconsistência no número de aposentados na base de dez/2019. 

Neste próximo comparativo o custo per capita da previdência estadual, por 

habitante, para cada um dos estados do Sul. 

No período selecionado o Rio Grande do Sul apresenta o maior custo per capita, 

seguido por Santa Catarina, com R$ 1.465, 75 e R$ 964,59, respectivamente, em 2019. O 

cálculo adotou a despesa previdenciária e população de cada UF, na mesma base de 

comparação. 

Gráfico 33 - Despesa Previdenciária atualizada - 2016 a 2019 
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Despesa Previdenciária - Paraná III Despesa Previdenciária - Rio Grande do Sul 

Despesa Previdenciária - Santa Catarina 

2016 2017 2018 2019 
PARANÁ Despesa Previdenciária 8,48 Bi 8,94 Bi 9,52 Bi 10,35 Bi 

População 11.242.720 11.320.892 11.348.937 11.433.957 
RIO Despesa Previdenciária 15,18 Bi 17,79Bi 18,72 Bi 16,68 Bi 

GRANDE 
DO SUL População 11.286.500 11.322.895 11.329.605 11.377.239 

SANTA Despesa Previdenciária 5,68 Bi 6,08 Bi 6,43 Bi 6,82 Bi 
CATARINA População 6.819.190 6.910.553 7.001.161 7.075.494 

IPCA 6,29% 2,95% 3,75% 4,31% 

Dados: TCE -se/ TCE -RS / TC-PR; Portal da Transparência do Rio grande do Sul, Estimativa da população IBGE (2020) 
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Considerando a massa segurada de cada RPPS, tem-se o valor médio anual de 

despesa per capita previdenciária. Santa Catarina apresenta a maior despesa 

previdenciária por beneficiário, seguido por Rio Grande do Sul, com R$ 63.632,51 e R$ 

60.776,56 respectivamente, em 2019. 

Gráfico 34 - Despesa Previdenciária (por servidor) atualizada - 2016 a 2019 

R$80.000,00 

R$ 70.000,00 

R$60.000,00 

R$50.000,00 

R$40.000,00 

R$30.000,00 

R$20.000,00 

R$10.000,00 

R$· 
2016 2017 2018 
liiê Despesa Previdenciáría (Por servidor) - Paraná 

íill Despesa Previdenciária (Por servidor) - Rio Grande do Sul 

~ Despesa Previdenciáría (Por servidor) - Santa Catarina 

2019 

N!! total de beneficiários (quadro civil} 
2016 2017 2018 2019 

Paraná 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

230.433 
281. 733 
106.548 

233.306 
277.421 
106.393 

249.910 
275.206 
106.612 

234.036 
274.386 
107.256 

Dados: CADPREV /WEB - DIPR 2019 
Dados: TCE -SC / TCE -RS / TC -PR 
1 
- Para o cálculo da massa total de segurados fora utilizado as informações cadastrais do DIPR - Dez/2019 de cada 

ente. 

É importante destacar que além da despesa previdenciária catarinense ser a 

maior entre as unidades da federação supracitadas, ela também apresenta uma 

inexorabilidade orçamentária maior que outros estados. No gráfico 35 é possível 

verificar a expectativa de vida da população, segmentado por UF. 
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Gráfico 35 - Expectativa de vida por UF 
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Dados: IBGE: Tábua completa de mortalidade para o Brasil - 2017 

7. PROPOSTA DE REFORMA A PREVIDÊNCIA ESTADUAL. 

A Presente seção contempla os resultados da projeção dos eventuais efeitos de 

uma reforma na previdência, realizado por atuário contratado pelo IPREV, onde 

apresenta as projeções financeiras e atuarias para a massa de segurados do RPPS, 

segregadas entre os poderes e órgãos. 

A trajetória projetada das receitas e despesas e os resultados advindos, a partir 

da adoção de premissas atuariais e possibilidades da EC nº 103/2019 representam a 

mais altiva intenção em buscar minorar os efeitos nocivos da escalada do déficit 

financeiro e atuarial, com reflexos a evitar a possível inadimplência da folha de 

pagamento dos segurados, bem como manter e ampliar os serviços estatais aos 

catarinenses. 

Coube neste trabalho a reprodução das tabelas e resultados do Parecer Atuaria! 

e intervenções pontuais a título de esclarecimentos e comparativos, no intuito de 

corroborar nos cálculos e aplicação de outras ferramentas de análise. 
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7.1. REGRAS ADOTADAS NA REFORMA 

Tabela 20 - Resumo de regras (Reforma da Previdência - RPPS/SC} 

Principais Regras 
ATUAL PROPOSTA 

Idade Tempo de Dispositivo Idade Tempo de Dispositivo 
Mínima Contribuição Legal Mínima Contribuição Legal 

Homens- 
Quadro 60 35 Art. 63 65 25 Art. 63 
Geral 

Mulheres - 
Quadro 55 30 Art. 63 62 25 Art. 63 

Idade Mínima Geral 
Art. 63 Homens - 

55 30 (Parágrafo 60 25 Art. 64 - A Professores 1 únic) 

Mulheres - Art. 63 

Professoras 50 25 (Parágrafo 57 25 Art. 64 - A 
únic) 

Homens 
(Seg 60 25 Art. 63 55 30 Art. 64 - C 

Pública} 
Mulheres 

(Seg 60 25 Art. 63 55 30 Art. 64 - C 
Pública} 

2 Tempo de Tempo de Contribuição 25 
Contribuição Tempo de Carreira: Professores e Polícia Civil 25 Professor/ 30 PC 
Alíquota Limite Inferior Limite Superior Alíquota Adicional 

Extraordinária 0,00 1.100,00 0,00% 
Servidores 1.100,01 10.000,00 1,00% 3 

com Paridade 10.000,01 20.000,00 2,50% 
e 20.000,01 30.000,00 3,50% 

Integralidade 30.000,01 999.999,99 4,00% 

Limite de Aposentados e Pensionistas [ lSM 4 Isenção 
ATUAL PROPOSTA 

Valor - Salário de Dispositivo Valor - Salário de Dispositivo 
aposentadoria Legal aposentadoria Legal 

Servidores 
Ingressos até 

100% da última 
Cálculo 31 de 

remuneração CF 88 100% do último salário CF 88 
dezembro de 5 Benefício 

2003 Aposentadoria 
Média aritmética Média aritmética simples 

Servidores simples das maiores das maiores 

ingressos remunerações Art. 70 remunerações 
Art. 70 correspondentes a 80% (412/2008) correspondentes a 100% após 2004 

de todo o período de todo o período 
contributivo contributivo 

Cálculo ATUAL PROPOSTA 
6 Benefício 

Regra 
1 

Dispositivo 
Regra Dispositivo 

Pensão Legal Legal 
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Cálculo - 100% teto do RGPS + 
Art. 73 - 1 nciso 50% do salário+ 10% por 70% do salário que Art. 73 Pensão 

superar este valor 1 dependente 

1ª Proposta Regra de Transição (Sistema de Pontuação) 

Idade Tempo de Tempo de Dispositivo 
Mínima Contribuição Pontuação necessária Carreira Legal 

Homem- 96 (Julho/21) - 105 
Quadro Geral 61 35 (Jan/30) Não há 

Art. 65 Mulher- 86 (Julho/21) - 100 
Quadro Geral 56 30 (Jan/35) Não há 

Homem- 91 (Julho/21) - 100 
Professor 56 30 (Jan/30) 25 anos Art. 65 - 
Mulher- 81 (Julho/21) - 92 Parágrafo 5º 
Professor 51 25 (Jan/32) 25 anos Regras de Homem -Seg. 

Transição Pública 55 30 Não há 25 anos 
Mulher - Seg. Art. 67 

Pública 55 25 Não há 25 anos 

7 2ª Proposta de regra de transição - Pedágio 
Idade Tempo de 
Mínima Contribuição Pedágio Dispositivo Legal 

Homem - Quadro 
60 35 Geral 100% Art. 66 A 

Mulher - Quadro Geral 57 30 100% 
Homem - Professor 55 30 100% 

Art. 66 - Parágrafo 1º Mulher - Professor 52 25 100% 
Homem - Seg. Pública 53 30 100% 

Art. 67, li Mulher - Seg. Pública 52 25 100% 

Regras de 3ª Proposta de regra de transição - Pedágio 
Regra de Transição O servidor que não apresentar 35 anos de contribuição poderá escolher se Transição Especial Quadro Geral aposentar com um salário de reposição menor (1/40 avas do salário para cada 

e Seg Pública ano contribuído). 

Regra de Transição O servidor que não apresentar 30 anos de contribuição poderá escolher se 
aposentar com um salário de reposição menor (1/35 avas do salário para cada Especial Professor 

ano contribuído). 

8 Alíquotas 
Realizado Estudo não se mostrando viável em função da perda de arrecadação Escalonadas 
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Tabela 21- Reformas Previdência x Reforma Proposta SC 

IDADE DE IDADE DE IDADE DE LIMITES Cálculo Pensão APOSENTADORIA APOSENTADORIA- APOSENTADORIA - EXTRA DE Aposentadoria 

60%+2% 50%+10% 
Alagoas (AL) H=65 M=62 H=60 M=57 55 anos 25 anos lSM 100% 60%+2% 50%+10% {dependente 

menor de idade= 20%) Bahia (BA) H=64 M=61 
50%+15% 

60%/ 50% 60%+1% {para cada ano Ceará (CE) H=6S M=62 H=60 M=S7 55 anos 15 anos 2SM 60%+2% {15 anos) que superar 18 anos de Prof 
contribuição} Espírito Santo 

H=6S M=62 H=60 M=S7 55 anos 25 anos 100% 60%+2% 50%+10% (ES) 
Goiás.(GO) 

50%+10% Mato Grosso do 
H=6S M=62 H=60 M=S7 55 anos 25 anos S0% 60%+2% 50%+10% Sul(MS) 

Minas Gerais 
H=6S M=62 

Rio Grande do 
H=6S M=62 H=60 M=S7 55 anos 25 anos ESCALONADA 

lSM S0% 60%+2% Sul (RS) {7,5% até 

São Paulo (SP) H=65 M=62 H=60 M=57 55 anos 25 anos ESCALONADA lSM 100% 60%+2% 
(11% até 16%) 

Sergipe (SE) H=65 M=60 H=60 M=SS 55 anos H=35 M=30 lSM 50% 60%+2% 

Dados: Secretaria da Previdência Nacional 

50%+10% (cota menor 
de idade= 20%) 

50%+10% 

,-,, - • ••• ' ALÍO.UôTAV./11 ' • ' ' •.' , ~ 
; ;~nllll:~rlna H=6S l'íll=62 H = 60 M=57 55 anos H e M•25 RC#30 DE 0% ATÉ lSM 100% 60%+2% 50%+~&¾' ,, : ; ~ 
'' ~ 0 4,00% ~ \ ""s • ,, ". "' 

65%+10% (média dos 
salários mais altos} 
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7.2. RESULTADOS ATUARIAIS E FINANCEIROS COM A REFORMA 

7.2.1. ATUARIAL 

Adotando-se todas as regras permitidas pela EC nº 103/2019 e conforme quadro 

de proposições, tem-se os resultados na redução do déficit atuaria! e dos aportes do 

Tesouro estadual para a cobertura da insuficiência. 

O objetivo da reforma da previdência é de ter efetividade na contenção da 

escalada dos déficits, neste sentido a meta a ser alcançada é uma redução de 25% no 

déficit atuaria! atual. Para tanto é necessário que o limite de isenção de contribuição dos 

inativos e pensionistas, atualmente limitado ao teto do RGPS, seja reduzida a isenção 

para 01 SM. 

A adoção da medida é a mais promissora dentre todas as outras, pois é 

justamente a maior massa de segurados, que demanda recursos e fonte viável de novas 

receitas, uma vez que se encontra com limite de isenção em R$ 6.101, 06. 

Assim, o déficit atual de R$ 149bi se reduziria à R$ 112bi. Por mais que pareça 

promissor, o saldo remanescente ainda terá que ser parcelado pelo Tesouro para fins 

de equacionamento da dívida. Então, quanto menor o saldo mais viável se torna a 

possiblidade de equilíbrio do RPPS. 

Esta redução tem reflexos expressivos não somente para o RPPS, mas para o 

Estado, quando analisado o Rating deste, para efeitos de operações de crédito junto a 

agentes financeiros nacionais e internacionais, uma vez que a redução do passivo 

previdenciário significa maior disponibilidade financeira para outras áreas no 

atendimento à sociedade 

Tabela 22 - Resultado Atuaria! - Reforma Previdência (Em milhões) 
Redução Déficit Atuaria! 

Déficit Atual 149.500,22 
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Isenção Teto 
126.388,95 
23.111,27 
-15,46% 

Isenção 3 SM 
119.633,53 
29.866,69 
-19,98% 

Isenção 2 SM 
116.068,98 
33.431,24 
-22,36% 

Dados: Projeção Atuaria 1: Reforma da previdência - Actuarial Assessoria e Consultoria. 

Isenção 1 SM 
112.133,01 
37.367,21 
-24,99% 
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Tabela 23 - Resultado Atua ri ai - Isenção salário mínimo por poder (Em milhões) 
Assembleia Executivo Ministério Tribunal de Tribunal de 
Legislativa Público Contas Justiça 

Economia 5 anos 102,38 3.309,85 51,34 56,31 290,62 
lSM Economia 10 anos 199,03 7.891,03 159,27 163,25 766,33 

Economia 15 anos 267,03 12.497,18 300,64 285,14 1.364,57 
Economia 5 anos 91,70 2.759,31 47,46 51,79 262,66 

2SM Economia 10 anos 179,02 6.814,84 151,28 154,40 707,79 
Economia 15 anos 239,34 10.939,03 288,22 272,36 1.273,12 
Economia 5 anos 81,03 2.246,86 43,58 47,27 235,43 

3SM Economia 10 anos 159,04 5.815,16 143,29 145,56 650,59 
Economia 15 anos 211,73 9.497,69 275,81 259,59 1.183,47 
Economia 5 anos 51,08 1.239,32 32,63 34,61 167,78 

TETO Economia 10 anos 103,01 3.855,53 120,75 120,74 508,55 
Economia 15 anos 134,63 6.679,82 240,80 223,73 962,23 

Dados: Projeção Atuarial: Reforma da previdência - Actuarial Assessoria e Consultoria. 

No caso da Assembleia Legislativa, a adoção do limite de isenção de um salário 

mínimo apresenta uma economia de R$ 102,38 milhões nos primeiros cinco anos pós 

reforma, chegando a uma economia de R$ 386,05 milhões após 15 anos. 

Em contrapartida, a aplicação do limite de isenção utilizando o teto do RGPS 

promoveria uma economia de R$ 51,08 milhões nos primeiros cincos anos, chegando a 

R$ 181,26 milhões após 15 anos. 

7.2.2. FINANCEIRO APORTES 

O resultado financeiro após a aprovação da atual proposta de reforma da 
previdência, considerando a isenção de contribuição até 01 SM, representará uma 
economia de R$ 3,8 bilhões em 5 anos, ou no mesmo período 19,16% nos aportes 
projetos para cobertura da insuficiência, a ser adimplida pelo Tesouro. 

Tabela 24 - Economia Financeira 
Economia do Estado em R$ (milhões) 

Civil - em milhões 
Despesa do Tesouro R$ 

(milhões) 

Período 

5 anos 
10 anos 
15 anos 
20 anos 
25 anos 

Isenção 
3SM 

1.525,41 ?:§?~L17 
. ~:Z98!?? . §:913,64 
8.241,20 11.428,28 
11.869, 73 15.922,17 
14. 770,44 19.572,46 

Isenção 
Teto 

Isenção 
2SM 

Déficit 
Projetado 

.... Jé1!1Jê1IJ 
-19.890 
-41.110 

Aportes do 
Tesouro 

(reformalSM) 
-16.079 

Dados: Projeção Atuaria!: Reforma da previdência -Actuarial Assessoria e Consultoria. 
-100.125 
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Em que pese o esforço a ser empreendido para a provação da reforma da 

previdência, pelo governo, parlamentares, categorias de servidores e sociedade 

organizada, os valores a serem aportados pelo Tesouro ainda serão muito elevados no 

futuro. Em 5 anos a continuar a situação atual serão R$ 19,9 bi em aportes do Tesouro 

para a cobertura da insuficiência, sendo a reforma implementada, com limite de isenção 

de 01 Salário Mínimo (1SM}, ainda serão necessários R$ 16 bi de aportes, redução de 

apenas 19%. 

Então, qualquer proposta divergente que venha a aviltar os esforços e os 

resultados pretendidos por esta proposta do governo, terão o condão de agravar as 

finanças públicas estaduais e impor ao contribuinte privação da oferta continua de 

serviços públicos. 

7.2.3. NOVOS RECURSOS FINANCEIRO 

A possibilidade de implementação de alíquotas extraordinárias garante novos 

recursos capazes de atenuar a combalida situação da previdência, sendo estas a serem 

aplicadas sobre os vencimentos dos servidores que ingressaram até dezembro de 2003, 

e estão segurados pela regra da paridade e integralidade dos vencimentos. 

Tabela de aplicação de alíquotas extraordinária, calculada por faixas de valores e 

isenção dos inativos até o teto de 01 SM. 

Tabela 25 - Economia Financeira 
Limite de Isenção de 

Inativos/ Ativos 
Limite Inferior 

0,00 __ 
1.100,01 

······· .. ······----------·---·······--·········---- 
10.000,01 
20.000-'-,0_1 __ 
30.000,01 

Dados: Elaborado pelo autor. 

1.100,00 Teto do RGPS 

Limite Superior Alíquota Adicional 
1.100,00 0,00% 
10.000,00 1,00% 
20.000,00 2,50% 
30.000,00 3,50% 
999.999,99 4,00% 
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Na tabela abaixo é possível verificar o montante de recursos adicionais se a 

alíquota extraordinária for imposta em benefícios vinculados a paridade e a 

integralidade. O judiciário apresenta a maior concentração desta categoria de benefício 

por segurado. 

Tabela 26 - Economia Financeira 
Ativos por Poder qtde folha total contr adicional alíquota 

servidores MENSAL MENSAL 
Executivo Civil 12.491 96.725.173,73 1.137.308,68 1,18% 

--·"· - ·- ------ _,,_ -·---····-· --··---~-- ________ ,., 
Judiciário 2.061 26.815.334,80 423.340,51 1,58% -·-----------···--· 

. Le~islativo 159 4.225.480,49 92.426,04 2,19% 
Ministério Público 339 9.909.273,84 232.482,47 2,35% -- -~- -···-·······------~------ Tribunal de 196 4.629.258,12 94.942,19 2,05% 

Contas 
TOTAL 15.246 142.304.520,98 1.980.499,90 1,39% 

Inativos qtde folha total base contr contr alíquota 
servidores MENSAL adicional média 

MENSAL 
Executivo Civil 55.228 334. 772.515, 72 277.059.255, 72 2.621.230,24 0,95% 

----•--.s ....... ., .... ,., ........ 

Judiciário 2.271 52.986.079,17 50.612.884,17 1.137.861,57 2,25% 
Legislativo 1.111 25.797.176,19 24.636.181,19 599.655,32 2,43% 

Ministério Público 324 2.374.595, 72 2.036.015, 72 23.413,85 1,15% 
···-·--·-------,·····"""""'''·······-----·--··"•""''"" 

Tribunal de 438 6.318.029,93 5.860.319,93 94.867,59 1,62% 
Contas 
TOTAL 59.372 422.248.396,73 360.204.656,73 4.477.028,56 1,24% 

Dados: Projeção Atuaria 1: Reforma da previdência - Actuarial Assessoria e Consultoria. 

A alíquota máxima de contribuição do servidor será de 16,43% (14%+2,43% 

máxima da série) 

LO 
N 
X 
(Y) 
w 
õ 
o 
O) 

'6 
·O 
(.) 

o 
Q) ~ 
N o ~ 
N 
O) 
l' 
N o o o o 
> w 
O'.'. o.. 
o 
(J) 
(J) 
Q) 
(.) e 
Q_ 

o 
Q) 

E 
-8 .s 
Q) 

o 
E 
Q) 

x 
'l' ro t o .g- 
.c 
> o 
O) 

ü ~ 
OJ 
Q) 
(/) 

a.i 
Q_ 
O) 
(/) 

~ o 
Q_ 

~ 
(/) 
Q_ 

~ 
2 ·w 
o 
Q) 
(/) 
(/) 
Q) 
(.) 
OJ 

OJ .iJ 
e ·~ ~ e 
8 
~ 
OJ o.. 
Q) 

e 
Q) 

~ 
~ ·01 
'6 
o 
D 
OJ e 
'üi 
(/) 
OJ 

.8 e 
Q) 

E 
:J 
(.) 
o o 

62 

' O) 
(O 
Q) 
D 
N 
(O 

c:i, 
•OJ 
CL 

69 

P
ág

in
a 

11
2.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



7.2.4. RESULTADO DA ALÍQUOTA EXTRAORDINÁRIA POR FAIXA DE ISENÇÃO 

Para analisar de maneira mais profunda os possíveis impactos da reforma da 

previdência sobre os dispêndios previdenciários mensais, a proposta de alíquota 

extraordinária foi simulada com diferentes faixas de isenção. Neste caso, quanto mais 

restritivo o limite de isenção maior a base de contribuição das alíquotas extraordinárias. 

Tabela 27 - Impactos financeiros: limites de isenção 

Isenção Mensal 5 anos 10 anos 15 anos 20 anos 
Isenção 1 SM 6.457.528 419.739.350 839.478.700 1.259.218.049 1.678.957.399 
Isenção 2 SM 5.905.610 383.864.640 767.729.279 1.151.593.919 1.535.458.558 
Isenção 3 SM 5.374.611 349.349.690 698.699.380 1.048.049.071 1.397.398.761 
Isenção Teto 4.243.356 275.818.164 551.636.328 827.454.492 1.103.272.656 

Dados: Projeção Atuaria 1: Reforma da previdência - Actuarial Assessoria e Consultoria. 

E:m_ 1-0 ·ª·nos estão pr:e.vist9S <>.Jngn~ss.9 de R$ 839 milhQ.es sºmente c_º.m·ª·s 

éilíquotas extraordinárias. este valor sozinho corresponde a toda a economia 

tencionada nQ.J)rojeto de lei anterior de reforma da previdência. 

Tabela 28 - Economia Financeira Projetada PLC 033.5/2019 

Período 

10 anos 

R$ 

862.355.574,71 

20 anos 6.029.060.392,06 
---------------~ ... -·-·····--··- 

25 anos 9.059.239.896,00 
Dados: Projeção Atuaria!: Reforma da previdência - Actuarial Assessoria e Consultoria. 

No gráfico 36, a área Vermelha representa a projeção da insuficiência financeira 

atual, ao longo do período, enquanto a área Azul representa a nova projeção da 

insuficiência financeira após a reforma da previdência, adotando-se os parâmetros da 

EC 103/2019. A diferença entre as curvas é economia projetada, onde o Tesouro 

aportaria menos recursos na previdência e por consequência, teria maior capacidade de 

investimentos e ou aplicação em outras áreas de governo. 
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Gráfico 36 - Insuficiência financeira pré x pós reforma 
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tiÍII lnsuficiencia Atual ~ Insuficiência Financeira Reforma 

Dados: Projeção Atuaria!: Reforma da previdência - Actuarial Assessoria e Consultoria. 

8. CONCLUSÃO 

A reforma da previdência instituída pela Emenda Constitucional nº103/2019, 

tem por objeto arrefecer as crescentes despesas previdenciárias mediante a adoção de 

novas regras de concessão de benefícios. Tendo a expectativa de vida do brasileiro 

aumentada sistematicamente, como demonstram estudos especializados, justificam-se 

ajustes nos critérios de concessão dos benefícios, especialmente na idade mínima e 

tempo de contribuição dos servidores a fim de postergar a fase contributiva dos 

segurados e mitigar os impactos das despesas com os benefícios previdenciários nas 

contas de responsabilidade do Estado de forma a permitir o atendimento às demais 

demandas da sociedade. 

No Estado de Santa Catarina, assim como na União, Distrito Federal, demais 

Estados e mais de 2.000 municípios, a previdência dos servidores públicos está 

suportado por Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, sendo o IPREV o gestor do 

regime e a sociedade catarinense, por intermédio do Tesouro Estadual, o garantidor dos 

recursos financeiros necessários às obrigações previdenciárias. 

O Tesouro Estadual assumiu a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios 

previdenciários, conforme a evolução histórica da previdência, que permissivamente 
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direcionou esforços na ampliação de benefícios aos seus segurados e principalmente 

aos dependentes, sem a devida contrapartida contributiva. Em 110 anos de regime 

próprio de previdência alcançou-se o desequilíbrio abissal entre as receitas de 

contribuições e as despesas com o pagamento destes benefícios. 

O comprometimento das despesas com a folha de pagamento alcançou em 2017, 

mais de 60% da Receita Corrente Líquida (RCL), se destaca o crescente percentual ao 

longo dos exercícios, como se os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) fossem 

a meta ser atingida, e não como parâmetro e instrumento de gestão. 

A previdência estadual passa a ser a maior demandante de recursos financeiros, 

que no limite é financiada pelo cidadão contribuinte, que observa seu imposto ser 

utilizado em atividade dissociada a suas necessidades e expectativas. Exemplo 

referendado neste trabalho quando comparados os gastos da previdência em relação à 

saúde, segurança pública e educação. Estes ao atendimento de uma população de quase 

7 milhões de habitantes, enquanto a previdência consome o dobro do orçamento de 

cada pasta para beneficiar apenas 65 mil indivíduos. 

Portanto, a reforma previdenciária proposta não se trata de retirada ou restrição 

de direitos individuais, mas de buscar alternativas de equilibrar as finanças públicas e 

distribuir de forma justa a riqueza produzida pelo povo catarinense. 

Ademais, os chamados direitos adquiridos não estão sendo afetados pela 

reforma, mas cabe reverberar que o direito não é sinônimo ou garantia de recebimento 

do benefício, pois não havendo recursos o direito é inócuo. Cabe exemplificar os estados 

do Acre, Amapá, Amazonas, Goiás, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do 

Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Sergipe e Tocantins, além de outros mais de 500 

municípios com dificuldades e atrasos no pagamento de salários e benefícios. 

Imperioso alertar que a proposta de reforma da previdência do Estado de Santa 

Catarina tem por objetivo único, a adimplência e equilíbrio das finanças estaduais, e que 

qualquer tentativa de conceder exceções às categorias de servidores, implicará em 

desconstrução da proposta, e em qualquer cenário que se desenhe haverá impacto 

reducionista na pretensa economia, tendo como certo o consequente agravamento das 

finanças públicas estaduais, e o pior, penalizando a sociedade pelas restrições de acesso 
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aos serviços do Estado, que cada vez mais terá menos oferta de serviços à população. 

Então, qual será a lógica, na visão do contribuinte, de se pagar impostos? Afinal, 

atualmente caminha-se para a mantença da existência de um Estado somente para sua 

subsistência. 

O estudo ainda revela o quão longevo é o pagamento de benefícios 

previdenciários, se estendendo por gerações, fruto de políticas equivocadas de proteção 

social e distribuição de renda. Nos últimos 10 anos foram carreados para a previdência 

social mais de R$ 36 bilhões, somente para a cobertura da insuficiência. É como utilizar 

toda a receita de dois exercícios do período, apenas para a previdência. 

Neste bordo, o presente trabalho traz consigo o compendio do status quo da 

previdência estadual e projeções acerca de medidas possíveis de serem implementadas, 

com objetivo de atenuar as sucessivas e persistentes mazelas. Ficando cristalina a 

premente necessidade de alterações na legislação, a CONTER o avanço perdulário e 

insustentável dos déficits financeiros e atuaria is. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIAJURÍDICA 

PARECER: 281/2021/DJUR/IPREV 

PROCESSO: 2792/2021 

INTERESSADOS: ESTADO DE SANTA CATARINA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

EMENTA: ANPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. ALTERA A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 412, DE 26 DE JULHO DE 2008, 
QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
ADESÃO ÀS NOVAS REGRAS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
ESTABELECIDO PELA EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Nº 103/2019, QUE PREVIU A NECESSIDADE DE AS UNIDADES 
DA FEDERAÇÃO ADEQUAREM SUA LEGISLAÇÃO INTERNA 
AO NOVO REGRAMENTO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE E 
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA. LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE E INTERESSE PÚBLICO 
PRESENTES. PELO PROSSEGUIMENTO DA PROPOSTA. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de diligência sobre Anteprojeto de Lei Complementar, que tem por objeto 

alterar a Lei Complementar nº. 412, de 26 de julho de 2008, que dispõe sobre a organização do 

Regime Próprio de Previdência dos servidores do estado de Santa Catarina e adota outras 

providências. 

De acordo com a Exposição de Motivos nº 05/2021, a propositura se justifica tendo 

em vista que "fica evidente que a aprovação da Reforma da Previdência Estadual é etapa 

necessária ao paulatino equilíbrio das contas públicas estaduais, assim como é condição essencial 

para garantir o pagamento dos beneficias previdenciários atuais e futuros, honrando, assim, a 

responsabilidade intergeracional. " 

Quando da análise pelo gabinete da presidência desta Autarquia Previdenciária, 

www.iprev.sc.gov.br Página 1 de 21 e-mail: gi.t}r@iprev.sc_~Qv.br 
Rua Visconde de Outro Preto, n. 291- Centro - Florianópolis-SC-88020-040- Fone: (48) 3665-4600 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
\ SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IPREV DIRETORIAJURÍDICA 

informou-se que diante das alterações impostas pela Emenda Constitucional nº 103/2019, Estados, 

Distrito Federal e Municípios não foram incluídos na aludida Reforma, exigindo a atuação do 

Estado de Santa Catarina para a produção de referida legislação específica, ao passo que juntou-se 

aquele momento o Anteprojeto de Lei Complementar aludido. 

Ato continuo, seguindo as tramitações de praxe, o processo aportou junto à Diretoria 

Jurídica do IPREV, para exame e emissão de parecer sobre o Anteprojeto de Lei Complementar em 

destaque, com vistas ao cumprimento do inciso VII, do artigo 7°, do Decreto nº. 2.382, de 28 de 

agosto de 2014, que dispõe sobre o sistema de atos do processo legislativo e estabelece outras 

providências, senão vejamos: 

Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá 
observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de ]º de março de 2013, os 
procedimentos e as exigências de que trata este Decreto e também o seguinte: 
(..) 

VII - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela 
unidade de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular 
da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se 
manifestar sobre: 

a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as 
orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos pela Procuradoria 
Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da 
Administração Direta e Indireta; 

b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e 
os atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que trata 
este Decreto; e 

c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 
51 da Constituição do Estado. 

Ademais, no tocante à pertinência temática, com a vigência da Lei Complementar 

Estadual nº 412/2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina e adota outras providências, houve a previsão expressa de 

exclusividade do IPREV, em seu objetivo, para praticar as operações na área de previdência, veja- 
se: 

Art. 11. A unidade gestora do RPPS/SC é o Instituto de Previdência do Estado 

www.iprev.sc.gov.br Página 2 de 21 e-mail: 9.Í!Jl.@~y,_~c.gov.br 
Rua Visconde de Outro Preto, n. 291- Centro - Florianópolis-SC-88020-040- Fone: (48) 3665-4600 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIAJURÍDICA 

de Santa Catarina - IPREV, mantido na forma jurídica de autarquia, com 
personalidade jurídica própria e autonomia administrativa, patrimonial e 
financeira, em relação ao Poder Executivo, e vinculado à Secretaria de Estado 
da Administração, com sede no Município de Florianópolis e foro na Comarca 
da Capital do Estado de Santa Catarina. 

(..) 

§ 3º O IP REV tem por exclusivo objetivo praticar todas as operações na área 
de previdência aos segurados do RPPS/SC e a seus respectivos dependentes, 
nos termos desta Lei Complementar". 

Após o recebimento do presente processo pela Diretoria Jurídica, os autos foram 

encaminhados para análise e manifestação. 

É o relatório em apertada síntese. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

11.1. DAS ALTERAÇÕES DA LEI COMPEMENTAR Nº. 412, DE 26 DE 

JULHO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE SANTA CATARINA E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Inicialmente, cumpre ressaltar a publicação da Emenda à Constituição Federal nº. 

103, de 12 de novembro de 20191, que, dentre as alterações promovidas, instituiu novas regras ao 

Regime Próprio de Previdência Social dos servidores da União, Estados, Munícipios, Distrito 

Federal e Territórios, inovando ao definir um conjunto de ações, direitos e serviços que visam 

amparar e assegurar a dignidade dos servidores públicos e de seus dependentes. 

No contexto nacional, a previdência social se tornou objeto da principal reforma 

econômica do ano de 2019. Na Exposição de Motivos nº 29, de 20 de fevereiro de 2019, do Senhor 

Ministro de Estado da Economia, que acompanhou a Mensagem nº 55, da mesma data, ressaltou-se 

que "a adoção das medidas é imprescindível para evitar custos excessivos para as futuras 

gerações e comprometimento do pagamento de beneficias de aposentadorias e pensões". 

Nesta toada, cumpre fazer um destaque especial na redação inédita do inciso III in 

fine, do § 1 º, do art. 40 da Constituição Federal, alteração produzida pela Emenda Constitucional 

1 
Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIAJURÍDICA 

nº. 103/2019, quando deixa a critério de "lei complementar do respectivo ente federativo" o 
estabelecimento dos demais requisitos para fins de aposentadoria, senão vejamos: 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares 
de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial. 

§ 1 º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 
aposentado: 

(..) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se 
mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade 
mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 
Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais 
requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente 
federativo. 

De acordo com o dispositivo transcrito, com exceção da idade mínima, cuja fixação 

exige emenda às respectivas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas, os demais requisitos de 

aposentadoria deverão ser estabelecidos mediante Lei Complementar do respectivo ente federativo. 

Portanto, foram desconstitucionalizados os requisitos de tempo de contribuição, 

tempo de efetivo exercício no serviço público e de tempo no cargo efetivo em que se dará a 

aposentadoria para todos os entes da Federação. 

A ausência desses parâmetros na Carta Magna implica a eficácia limitada, não 

autoaplicável, dessas normas constitucionais de concessão do benefício de aposentadoria dos 

servidores públicos civis. 

Imperioso observar que o legislador constituinte ainda trouxe demais dispositivos 

junto à Emenda Constitucional nº. 103/2019, os quais estabelecem a aplicação aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, das normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada 

em vigor daquela emenda, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao 

respectivo Regime Próprio de Previdência Social, veja-se: 

Art. 4º O servidor público federal que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

(..) 

§ 9º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e 
infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na 
legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de 
previdência social. 

Referida redação repete-se perante os artigos 5°, 1 O, 20, 22 e 23 da Emenda 

Constitucional em alhures. 

Logo, o Poder Legislativo decidiu não estender a disciplina jurídica de transição, 

bem como as disposições transitórias da nova Emenda às aposentadorias dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. Não obstante, o Poder Constituinte Reformador resolveu recepcionar 

expressamente as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à entrada em vigor dessa 

Emenda, assegurando-lhes a continuidade da vigência em face dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, com eficácia plena e aplicabilidade imediata, embora as tenha recebido por prazo 

certo, isto é, até que sejam promovidas alterações na legislação destes entes subnacionais referente 

aos respectivos regimes próprios, quando então a sua eficácia estará exaurida. 

Com base nesse destaque constitucional e sob o crivo da Secretaria de Previdência 

(SPREV), mesma orientação foi inserida nos termos da Nota Técnica SEI nº 12212/2019/ME, 

vejamos: 

Com efeito, o Poder Constituinte Reformador, na estruturação da EC nº 
103, de 2019, restringiu o âmbito de aplicação da disciplina jurídica de 
transição de seus arts. 4~ 5~ 20 e 21, e o das disposições transitórias dos 
arts. 1 O, 22 e 23, fazendo uma ressalva em relação aos entes federados 
subnacionais, já que para estes incluiu uma disposição normativa, no 
texto de todos os referidos artigos, que determina a aplicação das 
normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de 
entrada em vigor da EC nº 103, de 2019, para efeito de concessão de 
aposentadorias aos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e de pensão aos seus dependentes, "enquanto não 
promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo 
regime próprio de previdência social". 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

Assim, a reforma da EC nº 103, de 2019, manteve em vigor, ainda que 
pro tempore e apenas em relação aos Estados, DF e Municípios, os 
dispositivos constitucionais e infraconstitucionais concernentes a 
regras de elegibilidade e cálculo de aposentadorias e pensões, como 
estavam redigidos antes da promulgação dessa Emenda, até que 
sobrevenha a reforma previdenciária dos referidos entes subnacionais. 

Nestes termos, cumpre destacar que a reforma da Previdência no âmbito Federal 

estabeleceu um novo paradigma no tratamento da questão previdenciária, no entanto o modelo 

aprovado pelo Congresso Nacional deixou os Estados fora de sua abrangência. 

As reformas previdenciárias implementadas ao longo das últimas décadas sempre 

foram aplicáveis a todos os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), 

mantendo uma uniformidade de regras para todos os regimes próprios. Em razão da modificação do 

texto constitucional introduzido pela Emenda nº 103/2019, no tocante aos Regimes Próprios de 

Previdência Social - RPPS -, passou a contemplar apenas os servidores públicos federais com 

novas regras de inativação, o que se exige uma ação de homogeneidade quanto as regras de 

aposentadoria e pensão do servidor público, no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

Neste norte, mostra-se essencial a alteração da legislação catarinense, pois, a 

necessidade do reflexo da reforma promovida em âmbito federal, visa dar sustentabilidade ao 

Regime Próprio de Previdência estadual, adequando as disposições específicas pertinentes, ao 

quanto determinado e autorizado pela Constituição Federal, especialmente a partir das alterações 

para os civis promovidas pela Emenda nº 103, de 2019. 

Sendo assim, o presente Anteprojeto de Lei Complementar da nova redação aos 

arts. 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 15, 17, 22, 27, 30, 44, 45, 50, 51, 52, 54, 56, 57, 59, 60, 62, 63, 65, 66, 67, 69, 

70, 71, 73, 74, 75, 81, 83, 84, da Lei Complementar nº 412/2008; acresce os arts. 46-A, art. 64-A, 

64- B, 64-C, 64-D, §§ 1 ° e 2° do art. 72, parágrafo único do art. 78, §§ 3° a 7° do art. 95; referenda 

as revogações do § 21 do art. 40 da Constituição Federal; dos artigos 2°, 6° e 6-A da Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 e do art. 3° da Emenda Constitucional n. 4 7, de 05 

de julho de 2005; referenda o disposto nos §§ 1 ° e 1 º-A, 1 °-8, 1 °-C do art. 149 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e 

revoga o inciso VII e XII do art. 3°; o inciso II do §3º do art. 4°; o §2° do art. 9°; os incisos IV e VI 

do art. 43; o parágrafo único do art. 47; a alínea "b" do inciso II, do art. 59; os incisos I e II, e §§8º 

e 9º do art. 60; o art. 61; o parágrafo único do art. 63; o art. 64; o §9º do art. 70; os incisos I e II e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

parágrafo único do art. 73; o § 2° do art. 74; o art. 80; o art. 82; o § 1 ° do art. 84; o art. 97 e o art. 98. 

O objetivo da presente proposta é conferir aos servidores públicos, detentores de 

cargo efetivo do Estado de Santa Catarina, o mesmo tratamento que foi atribuído aos servidores da 

União, acompanhando o proposto a nível federal e que culminou com a publicação da EC n. 

103/2019, estabelecendo nova lógica mais sustentável e justa de funcionamento para o Regime 

Próprio de Previdência Social do Estado, quanto às regras de concessão de aposentadoria e de 

pensão por morte, regras de transição, disposições transitórias e demais providências. 

A adoção de tais medidas mostra-se imprescindível para garantir, de forma gradual, 

a sustentabilidade do sistema atual, permitindo a construção de um novo modelo, capaz de 

fortalecer o regime próprio de previdência estadual, evitando custos excessivos para as atuais e 

futuras gerações e comprometimento do pagamento dos benefícios dos aposentados e pensionistas 

Neste ponto, imperioso notar que são exatamente os Estados os grandes prestadores 

de serviço de educação média, atendimento secundário e terciário de saúde e a segurança pública. 

Alguns entes se tornaram incapazes de honrar compromissos básicos, com 

educação, saúde e mesmo segurança. Até mesmo o pagamento de salários de seus servidores e 

benefícios aos seus aposentados e pensionistas tem ficado comprometido. 

Trata-se de uma demonstração evidente da inadequação do atual modelo 

previdenciário. 

Os regimes previdenciários no Brasil apresentam, em sua maioria, resultados 

deficitários, ou seja, a receita previdenciária não é suficiente para cobrir as despesas com os 

aposentados e pensionistas. Em que pese a exigência constitucional de equilíbrio nas contas 

previdenciárias, quase todos os Estados da Federação apresentam déficits financeiros e atuariais. 

Nas últimas décadas, a situação fiscal na maioria dos Estados e dos Municípios foi 

agravada. As despesas cresceram em patamares acima do crescimento das receitas. Como 

consequência, os resultados primários se deterioraram, a dívida cresceu e os investimentos caíram. 

Nos entes federativos em situação mais grave, há dificuldades para pagar os encargos da dívida e 

até as despesas com pessoal. 

Para a construção de uma previdência moderna e mais adequada às condições 

fiscais, é determinante a modificação das regras de concessão de benefícios previdenciários. 

As regras atuais permitem a implementação precoce dos requisitos para a 

concessão de aposentadoria, com proventos de inatividade superiores à média recebida ao longo da 

carreira profissional. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIA JURÍDICA 

No âmbito do Estado de Santa Catarina, os recursos obtidos com as contribuições 

previdenciárias dos servidores e a contrapartida patronal, bem como os provenientes da 

compensação previdenciária com o Regime Geral de Previdência Social - RGPS não são 

suficientes para financiar os benefícios a serem pagos. Como consequência o déficit da previdência 

cresceu fortemente nos últimos anos, conforme demonstrado pela Exposição de Motivos apensada. 

A propositura visa aliviar a pressão fiscal sofrida pelo Estado, uma vez que o 

envelhecimento da massa de servidores demonstra que Santa Catarina deverá continuar buscando 

alternativas de outras fontes de receita para a constante busca do equilíbrio financeiro e atuaria!. 

Nestes termos, o escopo da proposta é alterar dispositivos da Lei Complementar nº. 

412, de 26 de junho de 2008, imprescindíveis para dar novo tratamento à Previdência do Estado, 

ajustando-a às regras adotadas para servidores da União. 

Determina, ademais, diretriz geral que deve orientar a materialização dos direitos e 

deveres na área da previdência do setor público do Estado. 

II. !.A. DA APLICAÇÃO DA EC Nº 103/2019 PERANTE O RPPS/SC 

Cabe mencionar a especificidade da cláusula de vigência, construída para atender o 

preceito da autonomia federativa. A fim de que Estados, Distrito Federal e Municípios participem 

efetivamente do processo de decisão que envolve as modificações nas normas previdenciárias que 

pretendemos aprovar no âmbito do Estado. 

Dessa forma, o inciso II, do art. 36 da Emenda Constitucional nº. 103/2019 prevê 

que algumas disposições da Constituição terão eficácia limitada, somente entrando em vigor no 

âmbito de cada ente federativo depois de referendadas pelo Poder Legislativo local, vejamos: 

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

(..) 
II - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, quanto à alteração promovida pelo 
art. 1° desta Emenda Constitucional no art. 149 da Constituição Federal 
e às revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV 
do art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa privativa do 
respectivo Poder Executivo que as referende integralmente; 

De forma a dar efetividade às alterações constitucionais no âmbito do RPPS/SC, 
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nos mesmos moldes aplicados aos servidores da União, o presente Anteprojeto de Lei 

Complementar, visa referendar (I) as revogações do § 21 do art. 40 da Constituição Federal; dos 

artigos 2°, 6° e 6-A da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 e do art. 3° da 

Emenda Constitucional n. 47, de 05 de julho de 2005; (II) o disposto nos §§ 1 ° e 1 º-A, 1 °-B, 1 °-C do 

art. 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 

novembro de 2019, com vacatio legis até O 1 de novembro de 2021, em virtude da necessidade de 

adequação dos sistemas corporativos, de treinamento dos servidores e de elaboração de manual 

orientativo dos setores de gestão de pessoas de todos os poderes e órgãos que compõem o 

RPPS/SC. 

II.1.B. DA APOSENTADO RIA VOLUNTÁRIA - REGRA PERMANENTE 

Os segurados que se aposentarem após a vigência das alterações propostas terão de 

cumprir idade mínima para requerer o benefício. 

Esse é o pilar básico da reforma da previdência no âmbito Federal que, mesmo 

após diversas alterações feitas na PEC n. 06/2019 pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 

Federal, os pontos principais foram mantidos. 

Atendendo ao disposto no art. 40, inciso III, da Constituição Federal, as idades 

mínimas para as aposentadorias, no âmbito do RPPS/SC, passam a ter correspondência absoluta às 

estabelecidas na Carta Federal, promovendo o mesmo tratamento dispensado aos servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo da União. 

Tem-se, como decorrêncía, que as idades exigidas à inatividade dos servidores 

estaduais serão de 62 anos, se mulher, e 65 anos, se homem, como regra ordinária, um tempo 

mínimo de contribuição de 25 anos, além da exigência de 1 O anos de efetivo exercício no serviço 

público, e 5 anos no cargo efetivo que for concedida a aposentadoria. 

11.1.C. DA APOSENTADO RIAS VOLUNTÁRIAS - ESPECIAIS 

A Emenda Constitucional nº 103/2019, de 12 de novembro de 2019, incluiu nos§§ 

4°-A à 4°-C do art. 40 da Constituição Federal, a possibilidade de ser estabelecido, por Lei 

Complementar do respectivo ente federativo, requisitos de idade e tempo de contribuição 

diferenciados aos segurados contemplados. 

www.iprev.sc.gov.br Página 9 de 21 e-mail: djur@iprev.?c.gov.J2r 
Rua Visconde de Outro Preto, n. 291- Centro - Florianópolis-SC- 88020-040- Fone: (48) 3665-4600 

ci 
Ol o 
:,.:: 
<O o 
l'-- 

0 
O) 

ii 
•O 
(,) 

o 
(1) 

N o 
N 
<'l e» 
l'- 
N o o o o 
> w 
Q'. 
a.. 
o cn cn 
2l e o. 
o 
(1) 

E 
-2 
.!:: 
(1) 

o 
E 
2 
~ 
{! 
o o. 
}5 
> o 
O) 

ü cn 
cci 
(1) cn 
ai o. 
O) 
tn 

{! 
o o. ~ 
o: o. 
:l§ 
2 ·u; 
o 
(1) 
cn cn 
2l ro 
ro ·c3 
e ·~ ~ e 
8 
~ 
ro a.. 
(1) 

ê 
(1) 

E 
}§ 
'õ, 
ii 
o 
"O ro 
e 
'én cn ro 
o 
ê 
O) 

E 
i3 o o 

,; '•'-'' h :,.; 

SANTA CATARINA 

N 
(1) 
"O 
Ol o 
O) 

·ro a.. 

201 

P
ág

in
a 

12
9.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
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Com o objetivo de manter simetria com as regras Federais, o Anteprojeto de Lei 

Complementar busca consolidar em uma única seção, as normas específicas tratando das regras da 

aposentadoria especial para os professores, policiais civis, servidores do instituto geral de perícias, 

polícia penal e agentes socioeducativos, além dos segurados com deficiência e aqueles cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde. 

O benefício da aposentadoria especial é uma das modalidades da aposentadoria por 

tempo de contribuição, porém com redução do tempo ou idade, onde a finalidade é garantir ao 

segurado uma compensação pelo desgaste resultante do tempo de serviço prestado em condições 

prejudiciais à sua saúde ou integridade física. 

Nesse contexto, as regras previstas nos arts. 64-A até 64-D do presente projeto 

foram edificadas em observância à natureza jurídica diferenciada das situações contempladas e, 

forte no Princípio da Isonomia, em absoluta consonância com o regramento aplicável aos 

servidores públicos da União. 

Salienta-se que a presente Proposta vem ao encontro do interesse público, face a 

relevância das funções exercidas pelos servidores das áreas supramencionadas, contribuindo, 

significativamente, com a manutenção da ordem e da segurança pública e penitenciária, além de 

disciplinar, de forma inédita, sobre aposentadoria de segurados com deficiência e aqueles cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde. 

11.1.D. DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

A proposta estabelece regras de transição intermediárias entre as vigentes e as 

futuras tendo em vista a expectativa de direito dos atuais servidores amparados pelo regime 

próprio. 

De forma a manter simetria com as regras destinadas aos servidores federais, de 

imediato, será aplicável aos servidores a regra conhecida como fórmula dos pontos "86/96", em 

que se somam a idade e tempo de contribuição, desde que obedecidos os limites mínimos desses 

requisitos (a idade, por exemplo, será elevada em 2023 para 57 anos, se mulher e 62, se homem). O 

número mínimo de pontos será elevado a partir de janeiro de 2022 até o limite de 100 pontos para 

mulher e 1 05 pontos para o homem, e poderá sofrer alterações a depender do aumento da 
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expectativa de sobrevida. 

Além da "fórmula dos pontos" foi prevista regra de transição para os segurados que 

preencherem, cumulativamente, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem desde que cumprido período adicional de contribuição correspondente ao 

tempo que, na data de entrada em vigor da lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição 

(30 anos para mulher e 35 anos para homens). 

Para a definição das regras de cálculo dos proventos das modalidades referidas, 

observar-se-á a data de ingresso do servidor no cargo. Para os que ingressaram até 31/12/2003, e 

não optaram pelo regime de previdência complementar, será assegurada a integralidade da 

remuneração, mantida a paridade com a última remuneração do cargo para fins de reajuste dos 

benefícios. 

Aos segurados que ingressaram no serviço público após 31.12.2003 e utilizarem as 

regras de transição mencionadas, o valor do benefício corresponderá a 60% (sessenta por cento) da 

média aritmética correspondentes a 100% ( cem por cento) do período contributivo desde a 

competência julho de 1994, definida na forma prevista no caput e no § 1 ° do Art. 70 da proposta, 

com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano completo de contribuição, após o 

vigésimo ano. Nestes casos, os proventos serão reajustados com a anuência do Conselho de 

Administração, por decreto do Chefe do Poder Executivo, para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC ou pelo índice 

que vier a substituí-lo. 

Por fim, foi assegurada a concessão de aposentadoria ao servidor público, a 

qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios 

até a data de vigência das alterações propostas, observados os critérios da legislação vigente na data 

em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria. 

II.! .E. DA PENSÃO POR MORTE 

Em absoluta consonância com o regramento constitucional definido pela EC 

nºI 03/2019 aos servidores da União, com respeito à pensão por morte, propõe- se alterar o cálculo 

do valor do benefício, bem como não permitir a reversão das cotas dos dependentes que perdem 

esta condição. 
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Na proposta ora apresentada, o valor da pensão por morte será equivalente a uma 

cota familiar de 50% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da que teria direito se 

fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de I O pontos 

percentuais por dependente até o máximo de 100%, ficando vedada a reversão das cotas dos 

dependentes que perderem essa condição. 

Na hipótese de existirem dependentes inválidos ou dependentes de policial civil e 

dos ocupantes dos cargos de agente penitenciário ou agente de segurança socioeducativo decorrente 

de agressão sofrida no exercício ou em razão da função, o projeto de lei prevê a concessão do 

benefício com critérios diferenciados. 

11.1.F. DA ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS 

Em relação ao acúmulo de aposentadorias e pensões, a alteração proposta replica o 

regramento constitucional aprovado na Emenda Constitucional nº 103/2019, que está vigente e 

possui aplicabilidade imediata para todos os entes da federação. 

Portanto, foram inseridas no projeto normas constitucionais de observância 

obrigatória quanto à acumulação de mais de uma aposentadoria e de mais de uma pensão deixada 

por cônjuge ou companheiro, ressalvadas a decorrente dos cargos acumuláveis na forma da 

Constituição Federal. 

Também, apenas será admitida a acumulação de pensão por morte no RPPS/SC 

com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões 

decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal. 

Da mesma forma, será permitida a acumulação da pensão por morte no RPPS/SC 

com aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou de RPPS ou com proventos de inatividade 

decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal ou 

aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou de RPPS com pensões decorrentes das atividades 

militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal. 

Na ocorrência dessas hipóteses, será resguardada a percepção integral do benefício 

mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios acumulados, que estarão sujeitos 

à aplicação de redutor escalonado por faixas remuneratórias (nos percentuais de 1 O, 20, 40, 60% ). 

11.1.G. DO AUXÍLIO RECLUSÃO 
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O Projeto de Lei Complementar, contemplou no seu artigo 2°, XI, a redação de 

caráter obrigatório e autoaplicável prevista no §2º do artigo 9° da Emenda Constitucional nº 

103/2019 in verbis: 

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do 
art. 40 da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de 
previdência social o disposto na Lei nº 9. 717, de 27 de novembro de 
1998, e o disposto neste artigo. 

(..) 

§ 2º O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica 
limitado às aposentadorias e à pensão por morte. 

Nesse contexto, foi revogada a disciplina do auxílio reclusão prevista na LC nº 

412/2008 ante a vedação de os RPPS(s) instituírem benefícios previdenciários diferentes dos 

previstos na Lei nº 9. 717/1998 e do §2º do art. 9° da EC nº 103/2019. 

II. I .H. DO ABONO DE PERMANÊNCIA 

O abono de permanência foi garantido ao segurado ativo que cumprir as exigências 

para a concessão de aposentadoria voluntária, e que optar por permanecer em atividade equivalente 

ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória. 

A redação contempla todas as aposentadorias voluntárias, inclusive as modalidades 

especiais, neste último caso, respeitando a decisão do Supremo Tribunal Federal em sede de 

repercussão geral, garante-se a percepção do abono de permanência aos servidores que 

preencheram os requisitos das modalidades previstas nas Emendas nº 20/1998, EC nº4 l/2003 e EC 

nº 47/2005 e continuam em atividade. 

II. l .H. VEDAÇÃO À CONTAGEM DE TEMPO FICTO 

A partir da Emenda Constitucional nº 20/1998, ficou vedado a utilização de tempo 

ficto para fins de aposentadoria, isto é, sem a demonstração cumulativa da efetiva prestação do 

trabalho somada ao recolhimento da contribuição previdenciária, o tempo não poderia ser utilizado 
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para efeitos de aposentadoria ou emissão de certidão de tempo de contribuição. 

A Lei Complementar nº. 412/2008, no artigo 82, contrariando a ordem 

constitucional vigente, manteve a previsão de algumas hipóteses de contagem de tempo ficto. É 

nesse contexto o intuito de revogação completa do art. 82 da LC nº 412/2008 para adequação com a 

norma constitucional vigente. 

A Instrução Normativa n. 006/2000, da Secretaria de Estado da Administração, 

dispondo sobre os procedimentos operacionais decorrentes da Emenda Constitucional n. 20, de 

15/12/1998, considera "tempo fictício de contribuição, para efeitos desta Instrução Normativa, 

todo aquele tempo considerado em lei como de serviço público, para fins de concessão de 

aposentadoria, sem que haja, por parte do servidor, a prestação de serviço e a competente 
contribuição social, cumulativamente [. . .] ". 

O Ministro Carlos Velloso, Relator da ADI n. 404-2/RJ, julgada em 1 °/04/2004, 

perante o Supremo Tribunal Federal, decidiu "que o reconhecimento de tempo de serviço ficto, 

ainda que as contribuições previdenciárias sejam pagas, implica a redução do tempo de serviço 

necessário para efeito de aposentadoria previsto no art. 40 da C.F." (STF - ADI n. 404-2/RJ, Rei. 

Ministro Carlos Velloso, julgada em 1 °/04/2000). 

Nos mesmos termos, no RE n. 227.158-8/GO, o Supremo Tribunal Federal, em 

22.11.2000, reconheceu a inconstitucionalidade da contagem do tempo de contribuição 

comprovadamente efetivada durante licença sem remuneração para tratamento de assuntos 

particulares, com base no art. 20, § 2°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) da Constituição do Estado de Goiás, que autorizava esse cômputo, e negou a averbação ao 

servidor (Relator para o acórdão Ministro Nelson Jobim): 

"Previdenciário. Aposentadoria. Contagem do tempo de afastamento 
decorrente de licença para interesse particular. Impossibilidade. 
Inconstitucionalidade do § 2º do art. 30 do ADCT da Constituição do 
Estado de Goiás. Recurso provido." 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina já pacificou o entendimento sobre a 

impossibilidade de averbar tempo ficto. 

Colhe-se do Acordão - TJSC, MS n. 2003.006449-4, da Capital, Rei. Des. Luiz 

Cézar Medeiros): 
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA 
AD CAUSAM DO IPREV. PRELIMINAR REJEITADA. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA 
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCiiRIAS RECOLHIDAS NO PERÍODO DE 
AFASTAMENTO. PRETENDIDA AVERBAÇÃO DO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA. 
IMPOSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO FICTO QUE NÃO PODE 
SER COMPUTADO. EXEGESE DO§ 10 DO ART. 40 DA CF/1988). 
PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. HONOMRIOS 
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 11, DO 

CPC/2015. APLICABILIDADE. Embora seja do IPREV a atribuição 
para conceder aposentadoria do servidor público estadual, cabe aos 
órgãos do Estado de Santa Catarina os atos relativos à averbação de 
tempo de serviço, daí a legitimidade de ambos para responder à ação em 
que o servidor busca a averbação de tempo de serviço para fins de 
aposentadoria. "Com as alterações decorrentes da Emenda 
Constitucional n. 20/98, a contagem de tempo para a aposentadoria de 
servidor público ficou condicionada ao preenchimento de dois requisitos 
indissociáveis - a comprovação do tempo de serviço e as respectivas 
contribuições -, não podendo ser considerada 'qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício' (CF, art. 40, § 10°)" (TJSC, 
MS n. 2003.006449-4, da Capital, Rei. Des. Luiz Cézar Medeiros). 
(TJSC, Apelação Cível n. 0303210-08.2016.8.24.0090, da Capital, rei. 
Des. Jaime Ramos, Terceira Câmara de Direito Público,j. 10-04-2018) 

Em situações análogas o Superior Tribunal de Justiça deliberou no mesmo sentido: 

'"RECURSO ORDINiRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR 
PÚBLICO CONTAGEM DE LICENÇA-PRÉMIO EM 
DOBRO E TEMPO DE SERVIÇO NO CURSO DE FORMAÇÃO DA 
ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 
40, § 1 O, CR/88 - 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Inexiste direito líquido e certo, após a 
promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu o § 1 O~ 
ao art. 40, de o servidor público contar, para efeitos de aposentadoria, 
tempo fictício de licença-prémio em dobro e curso de formação em 
Academia da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina. 2. Recurso 
desprovido.' (RMS 14643/SC, DJ 13.06.2005, Rei. Min. Paulo Medina) 

"'CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINiRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
- APOSENTADORIA INTEGRAL - TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE 
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- ÚNICO REQUISITO - DIREITO ADQUIRIDO ANTES DA EC Nº 20/98 
- INEXISTÊNCIA - CONTAGEM DE TEMPO FICTO (2/5) - 
IMPOSSIBILIDADE - LEI Nº 2.455/54 - NÃO RECEPCIONADA - 
EMENDA CONSTITUCIONAL 01/69 - AUSÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. 

'"1 - Não há como somar-se o tempo fleta (2/5) previsto na Lei nº 
2. 455/54 ao tempo de serviço efetivamente prestado pelo recorrente, 
para que este complete o tempo de serviço necessário para a 
aposentadoria integral, antes do advento da EC nº 20/98. Isto porque, tal 
tempo fleta é inconstitucional, já que foi expressamente vedado pela 
Emenda Constitucional nº 01 de 1969 (art. 103). Assim, o recorrente não 
completou 35 (trinta e cinco) anos de serviço, único requisito para a 
aposentação com proventos integrais, até o dia 

15.12. 98. Ausência de liquidez e certeza a amparar a pretensão ... ' (RMS 
13974/RS, DJ 13.10.2003, Rei. Min. Jorge Scartezzini) 

"Em razão do exposto, nego provimento ao presente recurso" (STJ - RMS 
n. 17.529/SC, Rei. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 17/10/2005, 
p. 317). (grifado) 

Portanto, com as alterações decorrentes da Emenda Constitucional n. 20/98, a 

contagem de tempo para a aposentadoria de servidor público ficou condicionada ao preenchimento 

de dois requisitos indissociáveis a comprovação do tempo de serviço e as respectivas contribuições, 

não podendo ser considerada qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício. 

Nesse contexto, propõe-se a revogação in totum do artigo 82 da Lei Complementar 

nº 412/2008 eis que suas hipóteses, invariavelmente, contemplam possibilidades de cômputo de 

tempo ficto para fins de aposentadoria. 

Diante da crescente despesa previdenciária do Estado, as alterações propostas 

buscam frear o exponencial crescimento do pagamento da folha previdenciária e assim tornar 

possível uma redução de despesa para os próximos anos. 

Nesse contexto, a redação da Proposta evidencia a relevância da matéria e o 

irrefutável interesse social indispensáveis à tramitação da matéria. 

11.2. DA INSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS DE DÍVIDA ATIVA NO ÂMBITO 

DO IPREV E EXECUTIVO FISCAL -ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 465, 

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009 
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Por conseguinte, em relação à proposta acerca da instituição do serviço de dívida 

ativa no âmbito do IPREV, visa-se a regulamentação dos procedimentos de constituição dos 

créditos do IPREV, possibilitando sua inscrição em Dívida Ativa, a fim de gozar da presunção de 

certeza e liquidez, gerando maior eficiência na cobrança de créditos em favor desta Autarquia 

Previdenciária. 

Pela alteração legislativa ora proposta, o TA T terá competência para julgar em 

instância administrativa, além dos processos fiscais, os resultantes de dívida previdenciária junto ao 

Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, após seu julgamento em primeira instância. 

Além disso, a cobrança judicial de créditos previdenciários, tributários ou não, 

necessariamente deverá ser realizada mediante inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os 

meios de cobrança, em processo regular administrativo, conforme previsto no Código Tributário 

Nacional, in verbis: 

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa 
natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, 
depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por 
decisão final proferida em processo regular. 

Nesse sentido, o projeto de Lei Complementar visa regularizar o processo 

administrativo tributário para os créditos previdenciários, regulamentando os procedimentos para 

que se possa realizar a Execução Fiscal, que é o meio finalístico judicial, inclusive com constrição 

patrimonial para aqueles que não realizam o pagamento em juízo de débitos tributários e não 

tributários. 

Neste diapasão, é o que prescreve a Lei Federal nº. 6.830, de 20 de setembro de 

1980, que assim dispõe: 

Art. l° - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas 
autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de 
Processo Civil. 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida 
como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito 
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
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Assim e para operacionalizar a cobrança dos créditos tributários ou não devidos ao 

IPREV, há a necessidade da otimização administrativa por intermédio de percuciente legislação. 

Do exposto, o Anteprojeto de Lei Complementar que visa alterar a Lei 

Complementar nº. 465, de 2009, para ampliar as competência do TA T, bem como a instituição dos 

serviços de dívida ativa no âmbito do IPREV e executivo fiscal, cumpre os requisitos da 

necessidade e conveniência, além de estar em consonância com os preceitos constitucionais, legais 

e normativos pertinentes à matéria. 

11.3. DA ADEQUAÇÃO DO MEIO LEGISLATIVO PROPOSTO - DA 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA PROPOSIÇÃO 

Prescreve o art. 8° da Carta Constitucional Catarinense que compete ao Estado 

exercer, em seu território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela Constituição 

Federal, especialmente no que tange a elaboração de atos normativos: 

Art. 8º Ao Estado cabe exercer, em seu território, todas as competências 
que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, especialmente: 

I - produzir atos legislativos, administrativos e judiciais; 

Por sua vez o art. 25, caput, da Carta da República, assegura a capacidade de auto 

organização dos Estados federados, que se regerão pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os seus princípios e regramentos estabelecidos: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

Ademais, consoante estabelecido pelo art. 71 da Constituição Estadual é atribuído 

ao Governador do Estado a competência privativa para deflagrar o processo legislativo nos casos 

previsto na referida Constituição ou quando a lei lhe determinar, e nestes termos, senão vejamos: 
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Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado: 

(..) 

II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 

No caso em comento, a minuta de Projeto de Lei tem por objeto alterar a Lei 

Complementar nº. 412, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelecer outras providências. 

O Poder Constituinte Reformador, na estruturação da EC nº 103/2019, restringiu o 

âmbito de aplicação da disciplina jurídica de transição de seus arts. 4°, 5°, 20 e 21, e o das 

disposições transitórias dos arts. 1 O, 22 e 23, fazendo uma ressalva em relação aos entes federados, 

já que para estes incluiu uma disposição normativa, no texto de todos os referidos artigos, que 

determina a aplicação das normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada 

em vigor da EC nº 103/2019, para efeito de concessão de aposentadorias aos servidores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e de pensão aos seus dependentes, "enquanto não 

promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de 
previdência social". 

Assim, a reforma da EC nº 103/2019, manteve em vigor, ainda que pro tempore e 

apenas em relação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, os dispositivos constitucionais e 

infraconstitucionais concernentes a regras de elegibilidade e cálculo de aposentadorias e pensões, 

como estavam redigidos antes da promulgação dessa Emenda, até que sobrevenha a reforma 

previdenciária dos referidos entes federados. 

Não obstante, a aplicação da legislação federal, estadual, distrital ou municipal em 

vigor no dia imediatamente anterior ao de publicação da referida EC nº 103/2019, impõe a 

observância do princípio da supremacia da Constituição Federal, inclusive da jurisprudência 

assentada do Supremo Tribunal Federal, quanto à mencionada matéria, portanto, não pode ir de 

encontro aos dispositivos da Constituição Federal cuja vigência considera-se mantida em relação 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Dessa forma, a Emenda à Constituição Federal nº. 103, de 12 de novembro de 

2019, exige a edição pelos Estados de normas constitucionais e infraconstitucionais, não havendo 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

IPREV DIRETORIAJURÍDICA 

que se falar em disposição no texto proposto que atente contra o princípio federativo ou a separação 

de poderes. 

Quanto aos aspectos formais, observamos que a posposta de Emenda à 

Constituição se encontra adequada às normativas do Decreto Estadual n.º 2.382/2014, e, naquilo 

que lhe seja aplicável, às diretrizes da Lei Complementar Federal n.º 95/1998 e da Lei 

Complementar Estadual n.º 589/2013. 

No que se refere à técnica legislativa, nenhum reparo há a ser feito à referida 

redação da proposta de Emenda, uma vez que se encontra em inteiro acordo com o disposto na Lei 

Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107 /O 1, que dispõe sobre as normas de 

elaboração das leis, bem como na Lei Complementar Estadual n.º 589, de 18 de janeiro de 2013. 

De acordo com o Decreto n. 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre o 

Sistema de Atos do Processo Legislativo, o processo de encaminhamento de proposta de Emenda 

Constitucional ao Exmo. Governador do Estado deve ser instruído "com parecer analítico, 

fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de 

assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado 

proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre: a) a constitucionalidade e 

legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e atos normativos 

expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços 

Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, 

observadas as orientações e atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que 
trata este Decreto." 

No que diz respeito à minuta ora analisada, em atenção ao que preceitua o inciso III 

do art. 7° do Decreto n. 2.382/2014 verifica-se nos autos o quadro comparativo da redação em vigor 

e a pretendida. 

Por derradeiro, afirma-se que o presente projeto não implica em aumento de 

despesa, razão pela qual não se junta a estimativa de impacto orçamentário-financeiro estabelecido 

na alínea "a", do inc. IV, art. 7° do Decreto 2.382/2014. 

Outrossim, requer sua tramitação em regime de urgência, conforme o estabelecido 

no art. 53 da Constituição Estadual, e alínea "c", do inciso VI, do art. 7°, do Decreto nº. 

2.382/2014, tendo em vista os fundamentos acima elencados. 

Assim, não vemos óbice ao prosseguimento da proposta apresentada. 
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IPREV DIRETORIAJURÍDICA 

No caso em comento, submete-se à consideração do Excelentíssimo Sr. 

Governador do Estado de Santa Catarina, o Anteprojeto de Lei Complementar que visa alterar o 

Regime Próprio de Previdência Social dos servidores públicos estaduais, conforme diretrizes da 

Emenda Constitucional nº 103, de I 2 de novembro de 2019. 

III. CONCLUSÃO. 

Por todo o exposto, as medidas propostas inserem-se em um contexto de absoluta 

necessidade que visa garantir o pagamento dos benefícios previdenciários atuais e futuros aos 

servidores públicos e seus dependentes, honrando assim, a responsabilidade intergeracional, bem 

como, contribuindo para a sustentabilidade fiscal do Governo Estadual e viabilizando o 

atendimento das demais demandas por políticas públicas essenciais e investimentos em prol da 

população catarinense. 

Nestes termos, entendemos que o referido Anteprojeto de Lei Complementar não 

contraria o interesse público, cumprindo os requisitos da necessidade e conveniência, além de estar 

em consonância com os preceitos constitucionais, legais e normativos pertinentes à matéria, de 

modo a respeitar os princípios da Constituição Federal de 1988, bem como os da Constituição do 

Estado de Santa Catarina e demais legislações pertinentes. 

Sendo estas as considerações pertinentes a serem apresentadas para o momento, 

opina-se pelo normal prosseguimento do feito, retornando-se, como de praxe, os presentes autos ao 

gabinete da presidência desta Autarquia Previdenciária. 

É o parecer que se submete à superior consideração. 

Florianópolis, 28 de junho de 2021. 

GUSTAVO DE LIMA TENGUAN 
Advogado Autárquico 

Diretor Jurídico 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

IPREV INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Referência: Processo IPREV 2792/202 I 
Interessado: IPREV 
Assunto: Anprojeto de lei complementar. Altera a Lei Complementar nº 4 I 2, de 26 de 

julho de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina e adota outras 
providências. Adesão às novas regras do regime previdenciário estabelecido 
pela Emenda à Constituição Federal nº I 03/20 I 9, que previu a necessidade de 
as unidades da federação adequarem sua legislação interna ao novo regramento 
constitucional. Análise e manifestação jurídica. Legalidade, 
constitucionalidade e interesse público presentes. Pelo prosseguimento da 
proposta. 

Florianópolis, 28 de junho de 2021. 

1. Acolho o Parecer nº 281/2021/DJUR/IPREV da lavra do Dr. Gustavo de Lima Tenguan, 
Diretor Jurídico deste Instituto. 

2. Encaminhe-se à Casa Civil, para providências necessárias. 

Marcelo Panosso Mendonça 
Presidente do Instituto de Previdência 
do Estado de Santa Catarina 
(assinado digitalmente) 

Rua Visconde de Ouro Preto, 291 - Centro - Florianópolis - SC - CEP 88020-040 - Fone: (48) 3665-4600 
HYPERLINK http://www.ipesc.sc.gov.br www.iprev.sc.g SANTACATARINA 
e-mail: iprev@iprev.sc.gov.br 
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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
0010.9/2021 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar, de autoria do Governador do 

Estado, que pretende alterar a Lei Complementar nº 412 de 2008, que “Dispõe sobre a 

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa 

Catarina, e estabelece outras providências”. 

 

A proposta é amparada por Exposição de Motivos conjunta da Secretaria 

de Estado de Administração (SEA) e do Instituto de Previdência do Estado de Santa 

Catarina (IPREV), além de estudo técnico que demonstra, por meio de dados, os 

problemas relacionados com a sustentabilidade da Previdência Social e a importância de 

se conter o avanço perdulário e insustentável dos déficits financeiros e atuariais. 

 

O texto legal é distribuído por 62 (sessenta e dois) artigos que, em suma, 

promovem a adequação da legislação previdenciária estadual às alterações e limitações 

disciplinadas na Emenda Constitucional nº 103 de 2019. 

 

Quanto ao objetivo, é mencionada a intenção de compatibilização do 

tratamento do servidor publico estadual às mesmas condições atribuídas aos servidores 

da União, e entre as principais regras destacam-se:  mesmas regras de idade;  transição; 

benefício de pensão por morte; impossibilitar utilização do tempo de contribuição ficto 

para fins de aposentadoria; acúmulo de benefícios; elevação da idade mínima para 

aposentadoria voluntária; excepcionalidades de classes profissionais; regras de transição; 

cálculo de pensão por morte; exceções de pensão por morte; abono permanência e 

manutenção do pagamento para os segurados que já cumpriram os requisitos para 

inativação; e Fixação de vacatio legis. 

 

Ademais, este colegiado, compreendido pela Comissão de Constituição e 

Justiça, Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público, entende preponderante colher manifestação dos Poderes, seus órgãos e 

entidades, com vistas a oportunizar o amplo diálogo com os respectivos servidores sobre 
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os aspectos relacionados às temáticas atinentes às competências regimentais das 

respectivas Comissões (arts. 72, 73 e 80 – Rialesc)1.  

 

Nesse contexto, antes de emitir parecer conclusivo, remetemos em 

DILIGÊNCIA o Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 ao Poder Executivo do 

Estado de Santa Catarina, ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ/SC), ao Tribunal 

de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), ao Ministério Público do Estado de 

Santa Catarina (MP/SC), e à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

(ALESC), para que se manifestem a respeito da matéria. 

 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Milton Hobus, Deputado Estadual 

Presidente, Comissão de Constituição e Justiça 

 

Marcos Vieira, Deputado Estadual 

Presidente, Comissão de Finanças e Tributação 

 

Volnei Weber, Deputado Estadual 

Presidente, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Observação. Solicito que as manifestações considerem possíveis alterações nas proposições durante o processo de tramitação, que 

pode ser acompanhada no PROCLEGIS, através do link: http://www.alesc.sc.gov.br//legislativo/tramitacao-de-materia  

 

                                                 
1
 http://www.alesc.sc.gov.br/sites/default/files/REGIMENTO_INTERNO_2021_-_24.02.21.pdf  
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cEc 02712021
Chapecó, SC, 05 de julho de 2021

Prezado Senhor
MAURO DE NADAL
Deputado Estadual

Prezado Deputado,

Em nome do Centro Empresarial de Chapecó (CEC), que representa 16 entidades e sindicatos

empresariais filiados e que possuem atuação em 110 municípios da região Oeste, apresentamos a

Vossa Senhoria posicionamento em favor da reforma da Previdência Estadual de Santa Catarina,

medida que há muitos anos deveria ter sido tomada e que agora vem à discussão no Legislativo.

Tal apreciação e respectiva mudança precisam ocorrer em consonância com a necessidade que o

Estado tem de melhor administrar os recursos que recolhe via tributos pagos pelos cidadãos e pelas

empresas, especialmente para destinação às áreas prioritárias da educação, saúde, segurança pública

e infraestrutura.

Diante da proposta entregue à Assembleia Legislativa, esperamos que a decisão do Parlamento

Catarinense seja de mudança na Previdência Estadual, em função da relevância da medida para a

compatibilização das contas públicas estaduais, mas sempre considerando o devido merecimento

daqueles que integram o funcionalismo estadual e os inativos.

Respeitosamente,

CIDNEI LUIZ BAROZZI
Presidente do GEC
Gestão 202í

Entídades que compõem o CEC: Associação Comercial e Industrial de Chapecó - Câmara de Dirigentes Lojistas de
,Chapecó - CDL, Sindicato do Comércio da Região de Chapecó - SICOM, Sindicato das de Compra, Venda, Locação e

de OlariasAdministração de Imóveis e Condomín ios Residenciais do Oeste de Santa Catarina - SECOVI, Sindicato das Indústrias
e Cerâmicas de Chapecó - SICEC, Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Chapecó - SIHRBASC, Sindicato das
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico de Chapecó - SIMEC, Sindicato das Indústrias de Serraria, Carpintarias,
Tornearias, Madeiras, Compensados, Laminados, Aglomerados, Chapas de Fibras de Madeira, Marcenarias, Vassouras e Cortinas
e Êstofados do Vale do Uruguai - SIMOVALE, Sindicato dos Produtores Rurais de Chapecó - SIND, RURAL, Sindicato das Indústrias
de Alimentos do Oeste Catarinense - SINDIALIMENTOS, Sindicato dos Contabilistas de Chapecó - SINDICONT, Sindicato da
Indústria do Material Plástico do OesteCatarinense - SINDIPLASC, Sindicato do Comércio varejista de Derivados de Petróleo de
Chapecó - SINDIPOSTOS, Sindicato da Indústria da Construção Civil e da Construção de Artefatos de Concreto Armado -
SINDUSCON, Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Oeste Catarinense - SINTROESTE, e, Sindicato das
Empresas de Transporte de Cargas e Logística de Chapecó - SITRAN.

Centro Empresarial Chapecó * CEC

Avenida Getúlio Vargas, 1748N, Centro, Chapecó-SC
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, Ofício N AZZSIZAZI

A Câmara de VeÍêadôres deencaminhar a Moção de Repúdio 0006/202
da previdôncia estãduâl aprovada na
Emonta do reguerlmênlo abaíxo descrita

ËxçslsntÍwlmo
Mauro de Nadaí
Frartdente dr

Nova Veneze, em 2g de junho ée 2021

de sêu presídente s demais Vereadorgs, vemdo projeto de tei quo prav6 a rafórma
conforme docurnento em anexo ê

ADORIA DE EXPEDIEIITE

PROVI o
o No

o o

Rua NatalCorâ|, n0

Fone:4g94g6
400 - CEP: 88865-000, Etisa, Venezal$CNova

- Ë-mail: secretaria@cvnv.sc.gov.br

Froposig*o / Referêncla

sejâ Ênyi

Âutorlal

MOÇÃO ry
Propomos

Senhor Mau
aos demais
projeto de lei
descritos. conforme os

à

abaixo

comunicado
provação do

xp*diente

Página 1
www.cvnv.sc.gov.br

Protocolo: 06AT tZ0Z1
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ËSïADC) DË SANTA CAïARII,IA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA

MOçÃO r{" 000612021
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Senhor Prçsidente
$enhores Verearlores

Propòmos à Mesa desta , depols de ouvido o plenário, que a pÍesente raoção seja

Rua Natal Coral, nc 400 - CEp: 88g65-000, Elísa, hlova VenezalSC
Fone: 4834361 7 41 - E-maLl: secretaria@cvnv.sc.gov.br

wvlw.cvírv.sc.gôv.br protocolo: OS\Z iZ0Z1Págìna 1
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. ESTADO DE SANTA CAïARINA
cÂunnn MUNtctpAL DE NovA vENEzA

deposita neles s nâs ìnstituiçõos toda sua
Sala das Sessóes, 2g

Oe autorla

de 2Q21

.-\_

VsrÊadorg6 qua eubscrevem:

- - 1*"çt -q.-*

Rua Natal Coral, no 400 _ CËP: 88865-000, Flisa, Nova Veneza/$C
Fone:4894961741 - E_mait: secretaria @cvnv, sc.gov.br
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Vereador

APRü,iA.ü$

rÂrunRl,

Página 2 www.cvnv.sc,gov.br Protscoto: ASg2 / ZOZI
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de ltape
COORDENADORIA

NTE

PROVID
o cto No

Moçâo N 19/2021

O Vereador que abaixo subscreve, vem nêguerer que após ouvido o douto plenário, em sendo

aprovado, seja enviada Moção de Apelo, nos termos e pelo motivos que seguê:

A Câmara Municipal de ltapema, por intennédio dos vercadores e Vereadoms abaixo assinados, com arnparo

na Regimento lnterno desta €âsa de Leis, apresenta Moçâo de Apelo ao Govemador de Santa Catarina e

Assembleia Legislativa de Santa Catarina em nomê dos Policiais Civis do estado, IGP (lnstituto Geralde Perícias

de Santa Catarina) e Policia Penal referente ao projeto que prevê a reforma da previdência estadual'

IUSNFICATIVA

Os policiais civis de Santa Catarina constituem uma categoria de servidores públicos fundamentais parâ o bem-estar da

sociedade, exercendo uma atividade imprescindÍvel, aniscada e com peculiaridades distintas das demais categorias.

Não há regalias, muito menos conveniências para o exercício de suas atribuições, que são desempenhadas com alto zelo em

todo Estado, contribuindo para colocaçâo de Santa Catarina entre os Estados mais seguros da Fedemção, senão o líder deste

ranking,

Justiça previdenciária não é um privilégio, mas um direito fundamental, especialmente para quem arrisca suas próprias vidas

em defesa da população catarinense.
E do nosso entendimento a necessidade do Estado em adequar as regras previdenciárias para promover adequação das contas

e economia aos cofres públicos, lsso já oconeu em diversos outros Ëstados da federação. Entretanto, o que vislumbramos na

minuta do projeto de lei apresentado é que em Santa Catarina há um desprezo à segurança pública civil, com ataque a diversos

, direitos e, consequentemente, a supressão de garantias se justificam enr virtude da atividade de risco a que os policiais civis,

' penais e peritos criminais estão submetidos.
A Adepol (Associação dos delegados de polícia do Estado de Santa Catarina) esclareceu e contextualizou informações

inverídicas através do movimento chanrado "segurança Pública em Alerta", por meio do qual enconlraram urna forma de

tentar sensibilizar os Poderes Executivo e Legislativo Estadual, com o objetivo de dar efetividade às discussões da reforma da

previdência estadual, para que as regras sejam amplamente debatidas e o projeto promova justiça previdenciária aos Policiais

Civis.

Sendo assim, essa Casa de Leis apoia a luta pelos direitos da classe de servidores civis da segurança pública, que trabalham

para o bern da comunidade com bravura e determinação em prolda cidade, onde defendem a moralidade e seguem os passos

da lei pan que os munícipes possam viver em harmonia e segurança, garantindo nâo somente a soberania estatal e a ordem

pública, mas defendendo a vida de cada cidadão que deposita neles e nas instituiçôes toda sua confiança,

SAI-A DE SESSOES, EM 28 deJunho de 2021

ediente

ITAPEMA
CAMARA
MUNICIP AL:827

02259000 1 49

Assinado de forma digital
por ITAPEMA CAMARA
M U N I C I P A L:827 02259000
149
Dados: 2021.A630
14:48:53 -03'00'

Rua 120, ne 423. Centro - ltapema - SC

Telefone: (47)3368-2578

a por unanimid
ordinária de 2910612021

[-ido n xp
0

P
ág

in
a 

15
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de ltapema

. 1..

CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA RIBEIRO
VEREADOR - Prcgressistas

ELIZABETH ROCHA MEDEIROS
VEREADORA- PSD

HUAN DIEGO BACK
VEREADOR - PSD

JEAN IDIMARDASILVA
VEREADOR. MDB

LEONARDO ARTINDO CORDEIRO
VEREADOR. MDB

SIDINEI MOACIR FLORENCIO
VEREADOR- PSDB

ADRIANO PIVOTTO
VEREADOR- Podemos

EURICO MARCOS OSMARI
VEREADOR. PSD

JATSON S|MAS
VEREADOR- PSL

JOAO lRlS ROMERA
VEREADOR. PSL

RAQUEL APARECTDA JOSTNO
VEREADOM- PSL

WANDERLEYDIAS
VEREADOR- PSD

ZULMASOUZA
VEREADORA - Prcgressistas

Rua 120, ne 423, Centro - ltapema - SC
Telefone: (47)3368-2578
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Câmara Municipal de Blumenau

Ofício Divers os 37412021

Blumenau, em 06 de julho de202I

Excelentíssimo Senhor

MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por esre intermédio, atendendo solicitaçáo
do Vereador Egídio da Rosa Beckhauser e outros, manifestada através da Moçáo n" 69121, em anexo,

informar a Vossa Excelência que foi consignada, na ata dos trabalhos de Sessáo desta Casa, moçáo de

apoio à justa reinvindicaçáo dos Policiais Civis.

A Polícia Civil é prevista constitucionalmente como uma Força Policial plenamente
capacitada para a investigaçáo e a repressáo ao crime. Os seus integrantes (Delegados, Agenres,

Escrivães e Psicólogos) pautam diariamente as suas açóes na legalidade, no respeito aos direitos da

pessoa humana e na igualdade de todos perante a lei. Além disso, os Policiais Civis integram a
comunidade, fazendo parcerias constantes com a Sociedade Civil Organizada da cidade de Blumenau,
visando prevenir a criminalidade.

Os valorosos Policiais Civis têm que desempenhar as suas elevadas funçóes para o
esclarecimento do crime, para que o criminoso seja processado e condenado, na forma da lei. Por isso,

a Polícia Civil cumpre funçáo primordial parâ a segurança da vida e do patrimônio de todos os

munícipes.

Entretanto, em que pese a sua importância para a sociedade catarinense, esta Câmara
de Vereadores tem assistido a uma total desvalorização dessa distinta categoria na reforma da

Previdência (Emenda Constitucional n. 103, de2019). A Polícia Civil foi completamente prejudicada
- recebeu tratamento totalmente desigual se comparado com ourras forças da Segurança Pública.
Durante a pandemia, o Congresso Nacional aprovou a Lei Complementar n.17312020, na qual a

categoria sofreu graves prejuízos, pois ficou inviabilizada qualquer melhoria na carreira, bem como
suspensa a contagem do período de 2810512020 a 3lll2l202l para efeito de obtençáo de licença-
prêmio e abono de permanência.
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Escaneie o côdigo ao lado com
um leitor Qr Code e acesse a versão digitaÌ
deste documento online.

Rua XV de Novembro, no 55. Baìrro Centro
CEP 89010-922, Caixa Postal BlB - BÌumenau/SC

Tel.: (47) 3231.1500 | Fax (a7) 3231.1578
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ESïADO DE SANTA CATARINA

Câmara Municipal de Blumenau

fl

E, para piorar, foi aprovada neste ano a PEC 186, a qual mantém vedaçóes que

poderáo impedir a melhoria de vencimentos da categoria, bem como impedir a criaçáo de novas vagas,

o que causará graves prejuízos à execuçáo de atividades. Como a Câmara de Vereadores de Blumenau

considera a atividade desempenhada pela Polícia Civil Catarinense essencial e indispensável,

solicitamos o total empenho dos Deputados Estaduais para que possamos oferecer um tratamento
jurídico melhor à categoria, melhorando os seus vencimentos, bem como oferecer regras de

aposentadorias justas e similares a aquelas dispensadas a outrâs forças de segurançâ pública de nosso

Estado

Atenciosamente,

Egídio da Rosa Beckhauser
Presidente da Câmara Municipal
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Rua XV de Novembro, no 55. Bairro Centro
CEP 89010-922, Caixa Postal 818 - Blumenau/SC

Tel.: (47) 3231.1500 I Fax (47) 3231.1578
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ESTADO DE SANTA CATARINA

o

O Vereador que este subscrcye Íequer à Mesa Diretora desta Casa a inclusão em ATA, com

deliberaçáo plenária, de:

"Moçáo de Apoio" à justa reinvindicaçáo dos Policiais Civis e posteriormente encaminhada à

Assembleia Legislativa de Santa Catarina.

A Polícia Civil é prevista constitucionalmente como uma Força Policial plenamente capacitada.para a

investigaSo e a repressáo ao crime. Os seus integrantês (Delegados,Ágentes, Escriváes.e Psicólogos)

p",rt"rã ãiariameúe as suas açóes na legalidade, no -respeito aos direitos da pessoa humana e na

igualdade de todos peranre a lei. Além disso, or Policiais Civç ilteglam a comunidade, fazendo

p"arcerias constânresão* " 
Sociedade Civil Oiganizada'da cidade de Blumenau, visando prevenir a

criminalidade.

Os valorosos Policiais Civis que teráo que desempenhar as suas elevadas funçóes Para o esclarecimento

do crime, a fim de o criminóso ser prócessado e condenado, na forma da lei. Por isso, a Polícia Civil
cumpre d:nçao primordial paÍa ar.g.tr*ç" da vida e do patrimônio de todos os munícipes.

Enrretanto, em que pese a sua importância para a sociedade catarinense, esta Câmara de

Vereadores tem assistidõ uma total desvalorizaçáo dessa distinta categoria, na reforma da Previdência
(Emenda Constitucional n, i03, de 2019), a Polícia Civil foi completamente prejudicada - recebeu

rratamenro toralmente desigual se co'mparado com outres forças da Segurança Pública. Durante a
pandemia, o Congresso Nacional aprovou a Lei Complem_entar n.17312020, na qual a categoria sofreu

gt".'es prejuízos, 
-pois ficou inviabilizada qualquer melhoria- na carreira, bem como suspensa a

' ãottt"g.* do períoão de28l}5l202} a3ll1tl202l panefeito de obtençáo de licença-prêmio e abono

de permanência.

E, parapiorar, foi aprovada ,r.rt. 
"rro, 

a PEC 186, a qual mantém vedaçóes que poderáo impedir a

meihoriã de vencimèntos da categoria, bem cpmo impedir a ctiaçâo de novas vagas' o que causará

graves prejuízos à execuçáo de atividades. Corno a Câmara de Vereadores de Blumenau considera a

i , ãtividaãe áesempenhada-pela Polícia Civil Catarinense essencial e indispensável, solicitamos o seu total
empenho do DeputadoJ Estaduais para que possamos ofe_recer um üatamento jurídico melhor à

catêgoria, melhoiando os seus vencimentós, bem como oferecer regras de aposentadorias justas e

simihres aquelas dispensadas e outras forças de segurança pública de nosso Estado.

Câmara Municipal de

Moçáo 6912021 Moçáo 691202l

Senhor Presidentç da Câmara Municipal de Blumenau,

COORDEf'IADORIA D E EXPED IÊ[.ITE

PROVID
OFÍCIO NO
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ESTADO DE SANTA CATARÌNA

Sala das Sessóes, 29 de juúo de 2021

CâmaÍa Municipd de Blumenau

Egídio da Rosa Beckhauser

Vereador
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Nome Ailton de Souza - Ito
CPF/CNPJ 55052657900

D*a2910612021 15:54

Nome Almir Vieira
CPF/CNPJ 77255496920

Datz291061202l 16:33L

Nome Adriano Pereira

CPF/CNPJ 98826964904
D^ta2910612021 16150

Nome Alexandre Matias

CPF/CNPJ 3r912t6978
Deta291061202l 15:46

lÌ-

ì-

Nome Carlos rüTagner - Alemáo

CPF/CNPJ t28r2324953
Data2910612021 16:19ì.

Nome Bruno Cunha

CPF/CNPJ 429288930

Data.291061202l 16:.17ll^

Nome EgÍdiì da Rosa Beckhauser

CPF/CNPJ 2048847994
Datn2910612021 15:44Ìl-

Nome Crisciane loureiro
CPF/CNPJ 92014003904

Darp29l061202l 16:08L
NomeJovino Cardoso Neto

CPF/CNPJ 54674549949
D*a29llíl202r 16:O0rì-

Nome Gilson de Souza

CPF/CNPJ 468446940

Data29l0612021 15:57ll^

lt.

Nome Marcelo Barasuol Lanzaiin

CPF/Cf.ïPJ 7029 1 29 2020

Data291061202l 16:48

Nome Marcos da Rosa

CPF/CNPJ 1923735950
Data2910612021 16:06
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Llì^

Nome Maurício Goll
cPF/CNrrJ 50208250930

Dgrte291061202| l5Á8L
Nome Silmara Silva Miguel

CPF/CMJ 6752171998
Data291061202l 11:46L
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MOçÃo N" 0014/202í

A Câmara de Vereadores de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, por proposiçâo
do Vereador Marcelo dos Prazeres Nogaroli , com apoio dos demais Edis slgnatários, requer
que esta MoçÃo, apos submetida ao egrégio Plenárío, seja encaminhada ao Governador do
Estado de $anta Catârina, ao Presidente da Assembleia Legislativa e Deputados da Comissão
de Justiça e Redação, a quat assim manifesta:

"Concsde Moção de Apoio aos Policiais Civis do Estado de Santa Gatarina, em
relação ao Projeto de Lei que prevê a reforma da Previdêncla Estadual, em trâmite na
Assembteia Legislativa do Estado de Santa Catarina, no que Goncêrnê à manutenção das
garantias inerentes à atividade de risco a que os policiais e peritos criminais estão
submetidos, considerando tratar-se de uma categoria cle servidores públicos
Íundamental para a preservaçáo do bem+star da sociedade, que exêrce uma atividade
imprescindível, que envolve risco de vida e com peculiaridades distintas das demais
catogorias. Sendo assÍm, esta Casa de Leis apoia a luta petos direitos dessa classe de
servidoros públicos, que trabalham para o bEm da comunldade com bravura e
dstêrminãção em prol do bem:êstar da cidade e seus munícipes, preservando a harr"nonia
e n sêgtlrança, garantindo a preservação da lei e da ordem pública e defendendo acicladão" 

Nestss-lermos, pecjem Deferimento.

Barra Velha ($C), dei 1

Marcelo dos I

*i*F
{,14-)

Rídardo IJatieta PinheiroAlan

GI

I

.-I.*+-(>*-r'
nYes cla Cu,'rlrrr

à-"'

DanlelFo

reitas

Nivaí é Ranros

D

liua Pe'clro Alcântara de Í:reitas, 125 - Centro - CNPJ No 83.545.27"/t00ú1-2."t
Ëterr': \/alhn - qn - filranil .^ ôtrD, fiO ?níì nnfi -r^t^Í^F^, tA-t\.Á Áí: -7n^^
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Estada do Santa Catarina
Justiíïcativa;

' .' ":.'ì:iis*&s*v3Fffi lgçt t; j-â:;-..+ryh. _

A Polícia Civil é prevista constitucionalmente corno uma Força PolÍcial plenamente capacitada
para a investigação e a repressão ao crime. Os seus integrantás (Delegaàos, Agentes, Escrivães
e Psioólogos) pautam diariamente as suas ações na legalidade, no re$peito aos direitos da
pessoa humana e na iguaÍdade de todos paranto a lei. Além disso, os Policiais Civis íntegrar-n a
comunidade, fazenclo parcerias constantes conì a Socíeciade CivÌl Orilanizada, visândo prevenir
a çriminaliclado.

,.' ,'.,
Os.v4lorosos Foliclais Civis que terão que cleserrpenhar as suas elevadas íunçties rrârâ o
escl'arecintonto do crime, a íím de o crinrinoso sêr processado e condenârlo, na íorma da.[ei..por
isso, a Polícia CÍvil cumpre função prímorrlial para a segurança da vida e clo patrin:õnio do todos
os münícipcs"

Entrotanto, enì qtle pese a sua importância para a socieciade catarinense, conslata,ss urna total
desvalorização dessa distinta categoria, na reforma da Previdência (Ënrenda ConstitucionaÍ n,
103, de 2019), a Polícia Civil foi compÍetamente prejudicada - recebeu tratamentô totalmente
desigual se comparado com outras Íorças da Segurança Pública. Durante a panOemia, o
Congresso Nácional aprovou a LeiComplementar n.ilstzozo,na qual a categoria sokeu gráVes
pre,juÍzos, pois íicou inviabitizada qualquer melhoria na carreira, bern como suspênsa a contâgem
do período cie 28l05i2020 a 3111212A21 para efeito de obtengão de licença-prômio e abono de
permaúênciâ' E, para piorar, foi aprovada neste ano, a PFG igo, 

" 
quut nrantgm vudaçoeu,que

poderâo inrpodir a melhorÌa de vencimentos da categoria, bem como ìnrpedir a criação de rrovas
vãgas, o que câusârá graveó prejuízos à exeçução de atividades.

Curnpre considerar gLÍe â atividade desempenlrada pela Polícia Civil Catarlnense é cssencial e
indispensável' e ciiarrte dessas razões, solicitamos o total empenho <los Depütados'Esiaduais
para que po SS amr:s oferecer um lratamento jurÍdÍco nrelhor à catogoria, rnellrorando os
vencimentos, bêm como oferecer regras de aposentadorias justas e similares
dispensadas a outras forças de segurança públ ica de nosso Estado.

Bana Velha ( 29 de 2021

Marcclo cl

Alarr Batlstu pi ell'o

No
Nóútç
8#
ÈEo-c
8ËE:8.:
o.Eouo€
81
.b ,S
.b
-eüoF
,fiÉ
bh>c
e3o-
o).r!
ÍL

J=i
PoXtes da üunhaClau Danlel

l{rra Pedro Alcântara de l:reitas, '125 - cerrtro - cNpJ N" gg.54s,e7Trcoov?l
[tarra Velha - sc - Brasil- cEp: BB.B90-000 -'[oÍefone: (42) g446-2s00

r rr .,1 ::' :

P
ág

in
a 

16
6.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



' .r1F:ìr. . r'r:

do Sanüa
LevíJoão Freitas

')

)

Rua Pedro Alcântara de Freltas, 12s - csntro - cNpJ No 89.54s.177t0001-27
Ëarra Velha - sc - Brasil - cËp; Bg.3s0-000 - ïelefone: (471Jl4o-ril}o

Ái^aÀ* -0 nsi etô^4a /n^çd{14\ Õril ôi n ÃnõÕ*-zëêô c a ê-r ã
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COORDENADORIA DE EXPEDIENTE

PROVIDE I
orÍcto
DATA:

No

rl'

o
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Governador Celso

AO EXIVIO. SR. DR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA

ESTADO DE SANTA CATARINA * ALESC

MAURO DE NADAL

Palácio Bar-riga Verde Rua Doutor Jorge Luz Fontes, n' 310

LEGISLATIVA

ALESC - Proce SEI n

CEP: E8020-900 * Florianopolis/SC - í:one: (48) 3221-2500

oFíclo N" 074t2021

A MËSA DIRETORA da CAMARA DE VEREADORES DE GOVERNADOR

S, pessoa jurídica de direito público, cievidarrente registrada no CNpJ de

n" 82.703.018/0001-14, com sede junto à Rua Benoni Grapp, n'65, Calheiros, Governador

Celso Ramos/SC, CEP 88.190-000, vem. mui respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria, em respeito à Moção n" 00312A21, protocolada no dia 28 (vinte e oito) de Junho

de 2A21, e aprovada em Plenário no dia 05 (cinco)de Julho de2021, que segue em anexo,

para apresentar a seguinte solicitação, tal como será aduzido adiante.

Conforme se verifica na Moçâo aqui anexada, e lida e aprovada na 23,

(vigésima terceira) Sessão Ordinária junto à esta Casa Legislativa, no día 05 (cinco) de

.lulho de 2021, serve o presente Ofício para manifestar apelo para que se proceda com

alterações junto à Reforma da Previdência apresentada visando garantir a paridade do

reajuste de policiais civis da ativa e a integralidade aos policiais civis aposentaclos.

Ressalta-se inicialmente gue, ao ser publicada a Lei Federal n" 13.954 de

16 de dezembro de 2019, somente se destinou à Polícia Militar e ao Corpo de Bombeiros

Militar, omitindo-se completamente quanto ao tratamento iguatitário à Polícia Civil, em

especial quanto ao oferecirnento de um tratamento jurídico melhor à categoria, melhorando

os seus vencimentos, bem como oÍerecer regras de aposentadorias justas e similares

ueÍas d adas a outras fo de u Pública de nosso Estado

Av" Bela Vista, 956 - Calheiros - Governador Celso Ramos - SC - CEP 88190-000
FonelFax: (a8) 3262-A4A1 - CNPJ 82.7A3.A18/0001-14

www. ca ma ragcr. sc. g ov. b r - ca m a ra@ca m aragcr. sc. gov. b r#
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lTUl

Estado de Santa Catarina
Gâmara Municipal de Governador Celso Ramo

F-m razão disto, srir-ve o ;tt.e,sr,ltrie rjocunretrir,. í)(ìilì o intuito ijr: solicitar à

Vossa [:xcr,lé:rtcia quc, de ntodo iIi'g(jiì1c, rearri,rli:;e a reÍornra rjir [':rrevicliìnc;ia, e alterancjr,,-

íJ, cìonr r: irrtuito clt: gararrtir ar paridacie <Jo rea;uste tjr_. policiais civis cJa ativi: e a integralir,lacJe

nos l,olic;iais civis aposentados, por ser unlei rneclicia cle jr-rstiça a i:stes íuncíonái-io:r

pirblicos, e que sonrente estão na busca igualitária rje seus rjireitos.

Servindo aqui de se tratar cJe unr interesse público, vem íJ lr4esa Diretora rja

Cánrara de Vereadores para proceder encarecidamente com o encaminhamento do

referido Ofício, solicitando-se a sua apreciação, e consequentemente o seu deferinrento.

De Governador Celso Ramos/SC para Florianopolis/SC,

06 (seis) de Julho de 2021

DA CUNHA

te

RA

Vice-Presidente

SANTOS

I retário

DOS PASSOS

2'Secretário

,a

Av. Bela Vista, 956 - Calheiros - Governador Celso Ramos - SC - CEP 88190-000
Fone/Fax: (a8) 3262-04Aí - CNPJ g2.TAg.01gnAO1.-14

www. camaragc r. sc. gov. b r - ca m a ra@ca m a ragcr. sc.gov. br
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ËSTADO DE SANTA CAÏARINA
cÂiMARA DE VEREADoRES DE GoVERNADoR cELSO RAMoS.Sc

AVEI{IDA BËLA VISTA 956 _ BAIRRO CALHEIROS GOVERNADOR CELSO RAMOS -
cEP: 881 90-00c FoNE: (48) 3047-8688 EMAIL: carnara@camaragcr,r;c.gov

., .-r r;)rìriaii.lr : ì

;/?1..--'' .è-è'' 
":.tr':.

ô
MOCAO DE APE LO N' 0A312021 Fls

"Manifesta APELO ao Governaclor cJo L_starlo rie Sa
Catarina, Exrno. Sr. Carlol: MErisós, para que Jrrocecla conr
alterações junto à Rcfornra cil prcvidôrrcÍa alrrescrrtacla, e
ao Presidente da Asscnrbleia i egislativa cio Estacio rlc Santa
Catarina - ALESC. Exrlo. Sr. Dcptrtaclo Matrro rle NarJal, de
forrtta a garantir a pariclacíe clo reajtrste cJe p.liciais civis cJa
ativa e a integraliclacJe aos policíais civis aJ.toscntacjos',.

NOs' tet'tttos cìllo cit:;;iÓt:nl o fìegirnertto lnterno cjo Poder l-egisllltivr, r1o N4Lrnicí1;,i<; cje

Govertl::cJi-rr-íjelso Ranti,rs, Fìsiado de Santa Catarina, os Vorr)adores que;.lc,ri, sirSscreverr, rpós
rreriíícilcja:; e c'Jevicjanreíìtr: r;i.r111pricjas as fonlalidades legiris e regiÍì-rentiìis, Veilì apresenlai.a
preserlte MAçi!-pEêlgrJQ rJirecionacJa à Governador do l:stacjo de sairta caiarina, Exrno. sr.
Carlos l;1i;isés, para que prr.:cecia com alterações jurrto à Reíornta cia Previdência apreserrtada , e
ao Presidente da Assembieia Legíslati'ra do Estado de sarrta catarina - ALESC, Exmo. Sr..

Deputado Mauro de Nadal, de íorma a garantir a paridade c1o reajuste de policiais civis da ativa e a
integralidade aos policiaìs cÍvis aposentados, bem como cjemonstrar completo ApOIO a esla
classe, aqui represenlados pela Associação de Agentes de Polícia Civil de Santa Catarin
(AGEPOL-SC) pela Associação dos Delegados de Polícia do Estado de Santa Catarina (A
sc) e pelo sindicato dos Policiais civis de santa catarina (stNpoL-sc)

JUSTIFICA,TIVA

Considerando que Segurança Pública é matéria de interesse coletivo e responsabilidade
de todos os poderes em defesa dos princípios sociais, sobretudo a vida, a paz e a tranquilidade do
povo de unra nação;

Gonsiderando a necessidade de continuar mantendo a qualidade e o bom desenrpenho dos
serviços prestados pelos profissionais da segurança pública, garantir esta manutenção no Estado
a todos os cidadãos

considerando o incansável trabalho e esforço que tais profissionais tem se dedicado ao
longo dos anos, visando combater a criminalidade em prol da sociedacJe.

Considerando ainda o tratamento completamente desigual da polícia Civiljunto as
outras forças da segurança Pública junto à Reforma da Previdência enviada à ALESC.

,//

'í/' Página | 1
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!_.,\Sr ^ì 
/e, ) z-_

.:i*' f.9:;ffi ESïADO DE SANTA CATARINA
CA.À4ARA DE VEREA.DORES DE GOVERNADOR CEL.SO RAMOS.SC

AVEIJIDA BELA VISTA 956 - BAIRRO CAI..HEIROS GOVI IìNÂT]OR CELSO IìAMO
L: ,jP: 88190-000 FoNE: (4s) 3047-86Ba ElvlAll-: camara@camaragcr.sc.g

.r..:?:rgÌü{r-: '' :t';it-.\.ta.r:.- jir31e]&t.*i j 1:

clonsider;rrrrJo i:inrbem quc Íìo ser publicactr,r Ii:i Federal rr' liì gli,1 cle 16

dt','0.1 1ì, sorlleÌ.ìtc l,i. ijtsiìtloLl a ['olicia Militar e i:11.) (..r)r-l]o cje Bctriirr;iir,r; Mililar, c,n

{l(.)ÍÌìir irl;r;t.ieltrir,: rliriì|li; tt.r lltìtantr.tttto igtralilário à [':'olír;i;r ( )i',,i1

F, llor firÌl . c()rlsicierattcJo os t,;irios aios sinrl;oiir;tts ilitç os t-ìlrttì:l;rirs; íjir lr)31ícia (,irzij {ênr

Iciiìií7-ai(1o, rìítrl:,t,titjO i.jiiLrri:;ltt:ri-icrrte Cla POIíCia Civjl de (:ì9irt:l'paCjrrr ()elSç iÌart.tO:,, qtre SOtleltte

illo!ìão (ìolììo Íortla iitr APEL.O eto Exntr:. Sr Govc.rnar,ior r-iu i:siilrio rJir S;rnt.,l i);tirrirr:t, Cilrk,.s;

l\4orsés. litìÍaì ilLlil irrclua lttltlc:'Ì llt.oposta cje Refornter cJa Prer",ir.itirrrr;t3 s tratarììr;Ììi ) rqtralilário daclcr

aìi)s íìlembt'Ori da i;:;fer;: lr4iiiiirI ern especiai tlrranto ao oíercciitienio tJc Llit lr.;rlirnrento jurídicc

ntelhor a (lell'ÌtJoria, nrelltr:ratttjo os seus vencinrentos, benr corlo oferecei.rcgr'íìs ric ar;rosentadorias
jttstas e sitllili:res itqtlelas rlispensadas a outras íorças de Segur:;irça pública de nosso Estado, bern
conìo ao Presidente da Assetltbleia LegÍslativa cío Estado de Sanla Catarina -- ALE:SC, Exrno. Sr.
Deputado Iúauro de Nadal, parâ que somente anarise a proposla enr questâc.r se c.nstar os itens
aqui elencados, conì o objetivo r1e se trazer justiça a tal classe de servidores púl-,lrcos estaduais.

Ao niesnto tempo, serve a presenie rnoçãc conro APolo aos membros cJa polícia civil,
sejam eies delegados, escrivães, agentes e denrais servidores, representados incansavelmente
pela Associação de Agerrtes de Polícia civil de santa catarina (AGËpol-sc), pela Associação dos
Delegados de Polícia do Estado de santa catarina (ADEPoL-sc) e pelo sindicato dos policiais

Civis de Santa Catarina (SINPOL-SC), na busca igualítária de seus direitos, contendo-se toda a

nossa gratidão pelos serviços e dedicação prestadas.

rnador Celso Ramos/SC, 28 (vinte e oito) de Junho de 2A21

g da unha
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1" Seeretário
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P nte

sar dos Passos

2'Secretário

Zailton Benício da Silva

Vereador
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Vereador
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cÂMIna DE vEREADoRES DE RIo NEGRINHo
ESTADO DE SANTA CATARINA
Avenida Ricftard S. de Abuquerque no 130 Fone (47) 3U+m70 - E-mal[ geral@camararn.sc.çv.br-
u^ilìn .camaram.sc.gov.br

OFICIO DE GABINETE N" OOO3/2021

Rio Negrinho, 30 de junho de 202Í

A/C
Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Cumprimentando-o cordialmente venho por meio dêste, primeiramente agradecer a
Vossa Excelência, pelos relevantes serviços prestados.

No presente ofício desejo informar que está sendo encaminhada uma cópia da
moção no í2 aprovada na sessão do dia vinte e oito de junho de 2O21 na Câmara de Vereadores
de Rio Negrinho.

Atenciosamente

dos Santos

COORDENADORIA DE EXPÊDIENTE

PROVIDE
OFÍCIO NO

,r,46 ó
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RUBRICA

CÂMARA DE VEREADORES DE RIO NEGRINHO J

ESTADO DE SANTA CATARINA
Avenida Rhhad S. de Albuquerque no 130 Fone (47) 3644-2070 - E+naiÈ genal@camaram.scgov.br
www'camaÍam.sc.gov.br

MOçÃO DE APELO No 12t2O21

A Câmara Municipal, por intermédio do vêreador
abaixo assinado, com amparo no artigo 120 do
regimento interno desta casa de leis, apresenta
Moção de Apelo ao Govemador de Santa Catarina,
Carlos Moisés para que o mesmo reveja as
reivindicações dos policiais civis do Estado.
Referente ao proieto de lei que prevê a reforma da
previdência estadual.

JUSTIFICATIVA:
Ao encaminharmos a presente solicitação, esclarecemos que a mêsma se faz

necessária tendo em vista que, os policiais civis de Santa Catarina constituem uma categoria de
servidores públicos fundamentais para o bem-estar da sociedade, exercendo uma atividade
imprescindível, arriscada e com peculiaridades distintas das demais categorias. Não há regalias,
muito menos conveniências para o exercício de suas atribuições.
Justiça previdenciária não é um privilégio, mas um direito fundamental, especialmente para
quem anisca suas próprias vidas em defesa da população catarinense. É de entendimento a
necessidade do Estado em adequar às regras previdenciárias com a legislação federal e o corte
de privilégios que tanto oneram os cofres públicos. lsso já ocoreu em diversos outros Estados
da federação. Entretanto, o que vislumbramos na minúa do projeto de lei apresentado é que em
Santa Catarina há um desprezo no ataque a diversos direitos e, em contrapartida, a supressão
de garantias previstas em leique decorrem unicamente da atividade de risco a que os policiais e
peritos criminais estão submetidos.

A Adepol (Associação dos delegados de polícia do Estado de Santa Catarina)
esclareceu e contextualizou informaçôes inverídicas em face do movimento chamado
"Segurança em Alerta" que se trata de um movimento de sensibilizar o executivo estadual, com
o objetivo de dar efeüvidade às discussÕes da reforma da previdência estadual antes que as
discussôes apontem no legislativo.

Sendo assim, essa casa de leis apoia a luta pelos direitos desta classe de servidores
públicos, que trabalham para o bem da comunidade com bravura e determinação em prol da
cidade, onde defendem a moralidade e seguem os passos da lei para que os munícipes possam
viver em harmonia e segurançâ, garantindo não somente a soberania estatale a ordem pública,
mas defendendo a vida de cada cidadão que deposita neles e nas instituições toda sua
conÍiança.
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Rio Negrinho, 28 de junho de 2021
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Documento assinado digitalmente (Assinado por: Rodrigo - ,s Santos '017.832'699'28)
para verifrcar sua auteniícidade, acesse: https://www.camararn.sc.gov.br/cer e informe o código: 21062810214644D28
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Timbó, SC 0í de Julho de 2021

Ao Excelentfssimo Deputado Estadual
Milton Hobus
Assembteia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, no 3í0 - sara no 034
CEP: 88020.900 - Ftorianópotis - SC

Prezado Parlamentar Catarinense,

Assente à iniciativa do Governo de santa catarina ao encaminhar a esta Assembleia
!e sc (Alesc)' o projeto de Reforma da Previdência dos servidores públicos estaduais,Associação Empresariardo Médio vare do rtalaí, enatte;;ü;ãncia dessa medidade preservar a capacidade de pagamento das aposentadorias atuais e futuras econtinuidade de investimento do Estádo para atender 

" 
tooá pãpui"çao.

os termos da proposta que seguem os mesmos parâmetros da reforma apresentada pelo
99y:tlo Federal e promulgada pelo congresso em novembro de 2019 (Emenda constitucional103/19), inclui entre outras adequaçõeã,, a idade mínima para aposentadoria, tempo decontribuição, alíquotas' lÍmíte de ísenção, cálculos do benefício da aposentadoria e da pensão eregra de transição.

com um déficit estimado em R$ 5 bilhões em2021, a Previdência Estadual, absorve recursosimportantes que poderiam ser investidos em diversas áreas prioritárias e essenciâis de nossoEstado. Essa refonna é fundamentar para o equirÍbrio de santa catârinar

segundo dados e estudos do Governo Estadual e do lpiev - lnstituto de previdência do Estacto desanta catarina, com a aprovaçâo dessa reforma, o Estado poderá economizar R$ 22 birhões nospróximos 20 anos e cerca de Rg g50 milhôes nos próximo, .iZ ,*""..
Há cinco anos, o número de aposentados e pensiohistas ultrapassou o de servidores emativídade, por esse motivo faz-se necessária uma diminuÍçãs da máquina pública, com a análisede contratos e regras específicas.

Diante disso, senhor Deputado, como entidade legítima e representante da classe empresarial,geradora de divisas para os municípios de nossa região e Estado de $G, dirigimo-nos a V. Ex. a.,
para manifestar nosso apoio e segurança à devida sequência dessa tão importante proposta, queserá substançiarmente impactante pat" ã futuro de santa catarÍna.

Legislativa
a ACIMVI

no sentido
garantir a

OsmarAntônio Tomelin
Presidente.

BFNEDITC NOVO DOUTOR PEDRINHO - RIO DOS CEDROS - ÏIMBO

ófício {i}ü37616) SFI ?1"tl.0liC00Í3122-01 pq. 't
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Câmara MunÍcipaí de Sâo José - SanÍa Catarina
COORDENADORIA DE EX

PROVI
oFÍcro
DIATA:

No

?
ALESC - Processo SEI noSão José, 12 de julho de 2021

T

,,r,ll" ó
c
aÌ,{

oFícto N 0524t2021

Excelentíssimo Senhor
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Florianópolis-SC

ffi#PBA
Senhor Deputado,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, solicitar a Vossa
Excelência, apoio em prol dos Policiais Penais e Agentes de Segurança Socioeducativos
do Estado de Santa Catarina.

CONSIDERANDO que a Segurança Pública é matéria de interesse coletivo
e responsabilidade de todos os poderes em defesa dos princípios sociais, sobretudo a
vida, a paze a tranquilidade do povo de uma nação;

CONSIDERANDO que o Governo federal garantiu integralidade e paridade
até 2019 para policiais Federais e Civis do Distrito Federal, confornre o parêcer da AGU
noJL-04, elaborado no ano de 2019, assegurando o reconhecimento à integralidade e à
paridade para os policiais Civis da União, Policiais Federais, policiais Rodoviários
Federais, Policiais do Legislativo e Policiais Penais da União, que tenham ingressado na
carreira até 1211112019 (data da promulgação da reforma Federal), em razãode emenda
Constitucional no10312019, que trata da reforma da previdência Federal no âmbito
Federal.

Ante o exposto fazemos esse Apero requerendo, a Vossa Excelência , que seja
mantida pensão por morte de 100%, pedágio na transição de2CIo/o, idade de 55 anos,
sendo 30 anos de contribuição e 20 anos de carreira policial ou similar e ainda, paridade e
integralidade para todos os operadores que ingressa rem até a implantação da reforma da
previdência.

Praça Arnoldo de Souza, 38 - Centro - São José - CEp: gg103-005
Fone: (48) 3029-1321 - www.cmsj.sc.gov.br
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Câmara Municipat de São José - SanÍa Catarina

Certos que possamos contar com o Vosso apoio, na oportunidade, nos
coÍocamos a inteira disposição, renovando protesto de apreço e consideração.

Respeitosamente,

Presidente uni

Vereador

''.tl '..;l ,i , 
i

I ' l, .t , ,

Praça Arnoldo de Souza, 38 - Centro - São José - CEP: 84103-005
Fone; (48) 3029-1 321 - raruw.cmsj.sc.gov.br

Página2l2
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
PracA2S de Julho, 01,02o andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal209 - Telefone: (47) 3531-6300
www. ca ma ra riodosu l. sc. gov. b r

oFícto No 139/2021

Exmo. Sr.
Dep. Mauro de Nadal
Presidente da ALESC
E-mail : maurodenadal@alesc.sc.gov.br

Rio do Sul, 12 de julho de2021.

COORDENADORIA DE EXPEOIENTE

PROVI o
OFÍCIO

DATA:

N o

I I
Assunto: Encaminha Moção de Apelo 14112021 - Segurança Pública(Reforma
Previdência)

Senhor Presidente,

L. O Poder Legislativo Rio-sulense aprovou Moção de Apelo no
1412021 de autoria dos vereadores Nilso Crespi e Moacir Vieira, com o apoio
dos demais membros desta Casa Legislativa, em Sessão Ordinária realizada
neste dia 12 de julho do corrente ano, no sentido de que sejam contempladas
as reivindicações dos profissionais de Segurança Pública, mantendo a pensão
por morte 1o0o/o, pedágio na transição de 20o/o, idade de 55 anos sendo, 30
anos de contribuição e 20 anos na carreira policial ou similar e ainda, paridade
e integralidade para todos os operadores que ingressarem até a
implementação da reforma da previdência, pelas razões expostas no
documento anexo.

2. Certos da especial atenção de Vossa Excelência aos pleitos desta
Casa, em nome da categoria, agradecemos.

Atenciosamente,
MARCOS
NORBERTO

ZANIS:0034035

Assinado de forma digital
por MARCOS NORBERTO

.o7.12

39 12:02:42-03'00'

MARCOS NORBERTO ZANIS
Presidente da Câmara Municipal
[assinado dig italmente]

OÍícios 2021 - Folhas I de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6o, parágrafo único, e art. 20, g2o, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução no 105?2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públícas Brasileira (lCP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador. iti. gov. brlverifier-2.41
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cÂnlenn MUNIcIPAL DE RIo Do sUL
Praça 25 de Julho, 01, 02o andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal209 - Telefone: (47) 3531-6300
wwwcamarariodosul.sc.gov. br

MOçÃO No 014t2021
Ref.: Apelo - Reforma da Previdência

Excelentíssimo senhor Presidente da câmara Municipal de Rio do sul

Os Vereadores que a presente subscrevem no uso de suas atribuições regimentais e
após terem ouvido o plenário etc.

REQUEREM:

Os vereadores com assento nesta Câmara Municipal, nos termos dos
Regimento lnterno desta douta Casa, vem respeitosamente à presença de V. Exa.,
cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o colendo Plenário, requerer que
seja encaminhada ao GovERNADoR Do ESTADO DE SANTA CATARINA, o
EXMO SR. CARLOS MOISÉS DA SILVA, AO NObTE DELEGADO GERAL DA
POLíCN CIVIL SC. , Dr. PAULO KOERICH, AO NObrE SECRETÁR|O CHEFE DA
CASA clvll EXMO. sr. ERON cloRDANl e ao PRESTDENïE DA ALESC,
EXMO SR. DEPUTADO ESTADUAL MAURO DE NADAL, a pTesente MoçÃo DE
APELO, nos seguintes termos:

Considerando que Segurança Pública é matéria de interesse coletivo
e responsabilidade de todos os poderes em defesa dos princípios sociais, sobretudo
a vida, a paz e a tranquilidade do povo de uma nação;

Considerando o fïel comprometimento, empenho e profissionalismo
ímpar dos Policias Civis do Estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de continuar mantendo a qualidade e o
bom desempenho dos servíços prestados pelos profissionais da segurança
prisional, bem como garantir a manutenção da segurança no estado a todos os
cidadãos;

Considerando que os assuntos previdenciários da categoria têm sido
motivo de "perturbação" e têm "tirado o sono" de muitos agentes de segurança, visto
que possivelmente serão prejudicados com as propostas de mudanças que vêm
sendo apresentadas - e muito em breve implementadas caso não haja uma atenção
especializada para o caso em comento;

Considerando que o GOVERNO FEDERAL GARANTTU
INTEGRALIDADE E PARIDADE ATÉ 2Oí9 PARA OS POLICIAIS FEDERAIS E
clvls Do DlsTRlTo FEDERAL, conforme o parecer da AGU No JL - 04, elaborado
no ano de 2019, assegurando o reconhecimento à integralidade e à paridade para
os policiais civis da União, Policiais Federais, Policiais Rodoviários Federais,
Policiais do Legislativo e Policiais Penais da União, que tenham ingressado na
carreira até 1211112019 (data de promulgação da reforma federal), em razão da

Moção 2021 Folhas 1 de 3
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cÂMARA MUNIcIPAL DE RIo Do suL
Praça25 de Julho, 01, 02o andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-í64 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
www.cA mara riodosu l. sc. gov. br

Emenda Constituclonal no 10312019, que trata da reforma oa
previdência federal no âmbito federal;

Considerando os dados a seguir, sobre o efetivo total dos PCSC de
5518 servidores ativos e inativos até junho de2021:

1 O total de 3700 servidores ativos;
2 1283 POLtCtAtS CIV|S

INGRESSARAM ATÉ 2003 = 35% dos ativos;
3 í9í9 POLtCtAtS CtVtS

INGRESSARAM DE JANEIRO DE 2OO4 A SETEMBRO DE
20í6 = 52% dos ativos;

4 498 POLtCtAtS CIV|S
INGRESSARAM APÓS SETEMBRO DE 20í6= 13% dOS
ativos;

5 1283 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM ATÉ 2003= 35o/o Jâ possuem direito
lntegralidade e paridade (EMENDA CONSTITUCIONAL
t41-20031

6 1919 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM DE JANEIRO DE 2OO4 A SETEMBRO DE
2016 = 52% Não possuem integralidade e paridade
conforme entendimento do IPREV de SG- Contribuem na
integralidade;

7 49SPOL|C|AIS C|US
INGRESSARAM APÓS SETEMBRO DE 20í6= 13O/O,

contribuem até o teto da previdência e se aposentarão
com o teto também possuem previdência complementar;

Gonsiderando os dados a seguir sobre o efetivo da PCSC-SC de
551 8 servidores ativos e inativos, em junho de 2021:

1 ATIVOS = 3700
2 1283 POL|CIA|S CtVtS

INGRESSARAM ATÉ 2003 = 35% dos ativos;
3 1919 POLIC|A|S CUIS

INGRESSARAM DE JANEIRO DE 2004 A SETEMBRO 20í6 = 52o/o
dos ativos;

4 498 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM APÓS SETEMBRO 2016= 13% dOS AtiVOS;

s 1283 POLtCtAtS CtVtS
INGRESSARAM ATÉ 2003 = 3ïo/o, iá possuem direito
i ntegral idade e paridade (EME N DA CONSTITU CIONAL I 41 -20031;

6 1919 POLlctAtS CtVtS
INGRESSARAM DE JANEIRO 2004 A SETEMBRO 2016 = 521/o -
Não possuem integralidade e paridade conforme entendimento
do IPREV de SC, Gontribuem na integralidade;
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cÂuene MUNIcIPAL DE RIo Do SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02o andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
www. ca mara riodosu Lsc. gov. br
7 498 POLtCtAtS CtVtS

INGRESSARAM APÓS SETEMBRO 20í6= í3%, contribuem até o
teto da previdência e irão se aposentar com o teto também,
possuem previdência complementar;

Considerando que 65% (2417) DO EFETIVO ATIVO ESTÁ NO
'LIMBO', SEM A INTEGRALIDADE E PARIDADE NA PREVIDÊNCA E
CONTRIBUINDO NA INTEGRALIDADE DE SEUS VENCIMENTOS.

Apelamos aos líderes acima, em nome dos servidores desta valorosa
categoria, para que seja mantida a pensão por morte 100o/o, pedágio na transição de
20o/o,ldade de 55 anos, sendo 30 anos de contribuição e 20 anos na carreira policial
ou similar e ainda, paridade e integralidade para todos os operadores que
ingressarem até a implementação da reforma da previdência.

A CÂMARA DE VEREADoRES DE RIo Do SUL, ATRAVÉS DoS
VEREADORES ABAIXO SUtsSCRITOS, APELA AO GOVERNADOR DO ESTADO
DE SANTA CATARINA, AO NObTE DELEGADO GERAL DA POLÍCA CIVIL SC. , DT.

PAULO KOERICH, AO SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL EXMO. SR. ERON
GIORDANI E AO PRESIDENTE DA ALESC EXMO. SR. DEPUTADO ESTADUAL
MAURO DE NADAL, PARA QUE SEJA MANTIDA A PENSÃO POR MORTE IOOO/O,

PEDAGTO NA TRANSTçÃO DE 20o/o, |DADE DE 55 ANOS SENDO, 30 ANOS DE
coNTRlBUlçÂO E 20 ANOS NA CARRETRA pOLtCtAL OU S|M|LAR E A|NDA,
PARIDADE E INTEGRALIDADE PARA TODOS OS OPERADORES QUE
INGRESSAREM ATÉ A IMPLEMENTAçÃO DA REFORMA DA PREUDÊNCA.

JUSTIFICATIVA: A presente moção é um apelo justo dos servidores da categoria.
EDUARDO ROBERTO

DE SOUSA
FREITAS:042003ss9í

MARcos Arsrnadodeíoma ERONI

,. Asslnado de forma digital poÍ

ÀEDUARDO ROBERTO DE SOU5A
,' FnEIÍASO42oO3559I4

4'Daàò3: 2021.07.09 tO:44:35 -03'00' Sala das Sessões, 12 dejulho de 2021.

NILSO Assinado de forma digltal

CRES Pl :0627 41 6 carl,n:oazz +t agtg

4g7g 'ffito"'07'0713Í3:08

NILSO CRESPI
VereadorAutor

[Assinada digitalmente]

NoRBERTof,'8m!ffif *o'

ZANIs:003 HffÀï3i:ï'
40359939 n1606-ti3'oo'

' Assinado de forma

FRANCISCO
digital por ERONI

DA

SILVA:4591 2084949
.07.084949

09:00:58 -03'00'

DANIELLE CRISTINA I AssinadodefoÍmadisitalpor

ZA N E L LA: 0 04 1 8 s 6 1 e ptffi[|1',r'rÏìJllr'
2 ..,. Dadôs:2021.07.08 11:32:51 -03'00'

rHyAGo FERREI RA I +;:llz#;-r;;n 
disira, por

M E LO : 046 g s 6 4s 47fÈ Hffi i.r:r.Jir,o,,oo rr,oo,

suElr I ffi[ìHl;,j:',.i'
TERESINHA DE ÌrREsrNHA DE

o LlvE I RA:6 1 ii ;ll$::' 
n"'uo"

2760959. Dados:2021.07.08
' - 12:07:,43 {3'00'

ADILSON
DOMINGOS
BON

AJslnado de fome
ÂDILSON

I 033:49 .{t3'0o'

MoAcrR ,âülilìï:l;,'HËfi
Vl El RA:7269l g't4Érn*zzoezsr zer+

12s34 rÍ?ì;ï'1;3í,"

tvtoActR vtEtRA
Vereador Autor

[Assinada digitalmente]

Moçâo 202'l Folhas 3 de 3

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 60, parágrafo único, e art. 20, $2o, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução no 105212019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Braslleira (lCP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://veriÍicador. iti. gov.br/verifier-2.41

':'' 2U $

P
ág

in
a 

18
4.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

18
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

 __________________________________________________________________________________ 
Gabinete do Deputado Laércio Schuster 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 105 
88020-900 – Florianópolis - SC 
dep.laercio@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221-2732  

 EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 
  

Os arts. 26, 30, 32, 34 e 35 do Projeto de Lei Complementar n° 0010.9/2021, que acrescenta o art. 64-C e altera os arts. 67, 70, 72 e 73 da Lei 
Complementar n° 412, de 26 de junho de 2008, passam a ter a seguinte redação:   

“Art. 26. A Seção III do Capítulo II do Título II da Lei Complementar n° 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-C, com a seguinte 
redação:  ‘Art. 64-C. Os segurados policiais civis, peritos oficiais, técnicos 
periciais e auxiliares periciais, os titulares de policiais penais e de agentes de segurança socioeducativos serão aposentados voluntariamente quando forem preenchidos os 
seguintes requisitos:  I – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade; 

 II – 30 (trinta) anos de contribuição; e 
 III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício em cargos dessas carreiras. 
 Parágrafo único. Para o disposto no inciso III, será considerado o 

tempo de serviço prestado em quaisquer das carreiras definidas no caput, bem como, o tempo de atividade militar prestado nas Forças Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares.’" 
 “Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar n° 412, de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
‘Art. 67. Os segurados policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais e auxiliares periciais e os titulares de cargo de policiais penais e de agentes de segurança socioeducativos que tenham ingressado no serviço público por meio de cargo de 

provimento efetivo até 1° de novembro de 2021 poderão se aposentar com a totalidade da remuneração do cargo em que se der a aposentadoria, quando forem preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:   I – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade; 

 II – 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 25 (vinte e 
cinco), se mulher; e  III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício em cargo de natureza 
dessas carreiras, se homem, e 15 (quinze), se mulher.  

§ 1º A idade mínima para aposentadoria dos segurados referidos no caput deste artigo será de 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e de 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido período adicional de 
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Gabinete do Deputado Laércio Schuster 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 105 
88020-900 – Florianópolis - SC 
dep.laercio@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221-2732  

contribuição, correspondente à metade do tempo que, em 1° de novembro de 2021, faltaria para atingir o tempo previsto no inciso II do caput deste artigo. 
 § 2º Para o disposto no inciso III, será considerado o tempo de 

serviço prestado em quaisquer das carreiras definidas no caput, bem como o tempo de atividade militar prestado nas Forças Armadas, nas polícias militares e nos corpos de 
bombeiros militares.  § 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderão:  

I – à totalidade da remuneração do servidor público no cargo de provimento efetivo em que se der a aposentadoria, para o segurado que tenha ingressado no serviço público por meio de cargo de provimento efetivo até a instituição do Regime de 
Previdência Complementar (RPC-SC) criado pela Lei Complementar n° 661, de 2 de dezembro de 2015, e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da 
Constituição da República, reajustado na forma prevista no art. 72 desta Lei Complementar; ou  

II – ao valor apurado nos termos do art. 70, § 5º, sendo reajustado na forma prevista no art. 71 desta Lei Complementar, para o servidor não contemplado no 
inciso I deste parágrafo.  § 4º Os servidores que, nos termos do caput deste artigo, tenham 
sido investidos nos cargos após a instituição do Regime de Previdência Complementar (RPC-SC) criado pela Lei Complementar n° 661, de 2015, terão direito a optar pela 
migração para o regime previdenciário regido por esta Lei Complementar.  § 5º O exercício do direito de opção será precedido da assinatura 
de termo de migração no qual deverá ser fixado, entre outras questões, o pagamento das diferenças na contribuição previdenciária, que poderão ser efetuadas mediante desconto em 
folha de pagamento, em 60 (sessenta) parcelas iguais, nos termos do decreto regulamentar.  

§ 6º Não havendo a opção referida no § 4º, o valor das aposentadorias concedidas será apurado na forma do § 5º do art. 70, sendo reajustado na forma do art. 71 desta Lei Complementar. (NR)  
 § 8° Os segurados policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais 

e auxiliares periciais, os titulares de cargo de policiais penais e de agentes de segurança socioeducativos que, até 1° de novembro de 2021, tenham preenchidos os requisito dos incisos II e III do art. 67-A têm direito à aposentadoria com proventos equivalentes à 
totalidade da remuneração do cargo em que se der a aposentadoria e o direito a reajuste nos termos do art. 72 desta Lei Complementar.’” (NR) 

 “Art. 32. O art. 70 da Lei Complementar n° 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 ‘Art. 70. ............................................................................................. 
 ..........................................................................................................  
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Gabinete do Deputado Laércio Schuster 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 105 
88020-900 – Florianópolis - SC 
dep.laercio@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221-2732  

§ 4º....................................................................................................  
..........................................................................................................  
VII – inciso II do § 5º do art. 66.  
§ 5º....................................................................................................  .......................................................................................................... 
 V – previsto no art. 64-C e no § 1° do art. 67 desta 

Lei Complementar.’”   “Art. 34. O art. 72 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:   

‘Art. 72. .............................................................................................  § 1°................................................................................................... 
 ..........................................................................................................  
 V – do caput e do § 8° do art. 67 desta Lei Complementar.’” (NR)  
“Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar n° 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
    ‘Art. 73. .............................................................................................  
..........................................................................................................   
§ 4º A pensão por morte devida aos dependentes de policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, titulares de cargo de policiais 

penais e de agentes de segurança socioeducativos, decorrente do efetivo exercício da função ou de agressão sofrida em razão de sua atividade, será equivalente à última remuneração do cargo e vitalícia para o cônjuge, companheiro ou dependente. 
 § 5º A pensão por morte concedida nos termos do § 4° deste 

artigo será reajustada na forma definida no art. 72 desta Lei Complementar. 
 
§ 6º Até a edição de legislação instituidora do regime próprio de previdência dos militares do Estado, a pensão por morte devida aos seus dependentes será 

concedida observadas as regras de que trata o art. 60 da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983.’”(NR)   
 Deputado Laércio Schuster Junior 
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Gabinete do Deputado Laércio Schuster 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 105 
88020-900 – Florianópolis - SC 
dep.laercio@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221-2732  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente Emenda Modificativa visa, basicamente, corrigir distorções que 
o PLC 0010.9/2021, em sua redação original, pode criar entre os diferentes órgãos que 
atuam na segurança pública do Estado, em especial após a promulgação da Lei federal nº 
13.954, de 2019, que modificou o Estatuto dos Militares, aplicando-se aos militares 
estaduais. 

 
Ainda, busca alinhar o tratamento dispensado aos órgãos de segurança 

pública federais, não militarizados, conforme redação da Ementa à Constituição Federal nº 
103/19, aos órgãos que desempenham as mesmas funções no âmbito estadual.  

 
 
1.  Requisitos para aposentadoria de novos agentes de segurança 
 
As regras previdenciárias previstas no PLC 0010.9/2021 para os agentes 

de segurança pública que ingressarão no serviço público são significativamente mais 
severas do que aquelas que serão aplicadas aos agentes federais.  

 
O art. 5º da EC nº 103/19, por sua vez, previu que aos agentes de 

segurança pública federais, incluindo futuros contratados, além da idade mínima de 55 
(cinquenta e cinco) anos, do tempo de contribuição e de carreira diferenciados, conforme 
definição prevista na LC nº 51, de 1985: 

   
Art. 5º O policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal, o policial dos órgãos a que se 
referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente federal penitenciário ou socioeducativo 
que tenham ingressado na respectiva carreira até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão aposentar-se, na 
forma da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, observada a idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos para ambos os sexos ou o disposto no § 3º. 
 

A referida Lei Complementar nº 51/85 prevê ainda: 
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Art. 1° O servidor público policial será aposentado:            [...] 
  II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente 
da idade:   
a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza 
estritamente policial, se homem;   
 b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo de natureza 
estritamente policial, se mulher. (Grifei)  

Todavia, esta proposição, diversamente do que prevê a Lei Complementar 
federal em referência, previu tempo na carreira maior, não fazendo ainda qualquer distinção 
entre os sexos, fatores relevantes e que justificam a necessidade da reanalise. 

 
Assim, a presente Emenda pretende alinhar, ao menos em parte, esse 

requisito ao mandamento constitucional federal, modificando-se o inciso III do art. 64-C do 
PLC 0010.9/2021.  

 
 Ainda, a fim de não inviabilizar a aposentadoria dos agentes de segurança 

conforme os requisitos fixados no art. 64-C, a forma de cálculo do benefício, originalmente 
no rol do § 4º do art. 70, modificado pelo art. 32 do referido PLC, precisa ser feita na forma 
do § 5º do mesmo artigo, ou seja, resultando em 100% da média de contribuições. Nesse 
ponto, frisa-se, a título de exemplo que no estado do Paraná, a forma de cálculo dos 
benefícios dos agentes de segurança tem como resultado a média salarial, descontados 
20% relativo às menores médias (regra constitucional geral, antes das mudanças advindas 
com a EC nº 103/19). 

  
 

2 . Regras de transição 
 

Não há como deixar de prever regras de transição aos agentes de 
segurança que já estão trabalhando em prol da segurança pública do Estado. Muitos 
homens e mulheres dedicaram suas vidas ao serviço, sendo regidos por regras 
previdenciárias específicas.  
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Não há como conceber, por exemplo, que um agente com 27 (vinte e sete) 

ou 28 (vinte e oito) anos de atividade seja surpreendido por uma legislação que, da noite 
para o dia, acrescente-lhe 5 (cinco) ou 6 (seis) anos de serviço.   

 
Frisa-se que militares estaduais, por força da Lei federal nº 13.954, de 

2019 cujos efeitos só terão vigência efetiva em 2022, conforme decreto do Executivo 
estadual terão uma regra de transição bastante gradual, diferenciando-se de forma mais 
justa daqueles que têm tempo de contribuição diverso, vez que, se aplicará um pedágio de 
17% de tempo de contribuição sobre o período restante para os 30 (trinta) anos de 
contribuição e, isso, somente após 2021.  
 

2.1.  Marco temporal para aplicação das regras de transição 
 

As regras de transição passam a ter como marco delimitador o dia 1° de 
novembro de 2021, seja para novas contratações, seja para preenchimento de requisitos 
para concessão de benefícios.  

 
Como já exposto, por meio de decreto, o Governo estadual postergou a 

aplicação da Lei federal nº 13.954, de 2019 até 2021, ou seja, fazendo com que só produza 
qualquer modificação na concessão de benefícios aos policiais militares a partir de 2022.  

 
Assim, mesmo com essa modificação, os agentes de segurança pública 

civis serão afetados um ano antes dos militares estaduais. 
 

2.2. Tempo de carreira e contribuição, bem como idades reduzidas  
 

Como já exposto, a LC nº 51, de 1985, tendo sua aplicação garantida por 
meio EC nº 103, de 2019, prevê, além dos 55 anos de idade, tempos de contribuição e de 
carreiras diferenciados para homens e mulheres. Além disso, para os agentes federais, não 
houve distinção entre aqueles que já compõem os quadros do funcionalismo público e 
aqueles que, futuramente, serão contratados.   
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Assim, tendo em vista que novas regras já serão aplicadas aos futuros 
agentes de segurança (art. 64-C, II e III), aqueles que já se encontram em atividade 
precisam ser tratados de forma diversa, sendo necessária a modificação dos incisos II e III 
do art. 67-A, amoldando-se sua redação à legislação federal (LC nº 51/85), replicada no 
Estado por meio das LC nº 335 e n° 343, ambas de 2006, e que atualmente são aplicadas 
aos agentes de segurança civis no âmbito estadual.  

 
Ainda, a fim de que a regra de transição prevista no seu § 1º seja 

justamente aplicada, propõe-se a redução do tempo de contribuição adicional, conhecido 
como "pedágio", para metade do tempo de contribuição faltante, tendo, nesses casos, 
pequena redução na idade mínima. 

 
Exemplificando: um agente de segurança que conte atualmente com 22 

(vinte e dois) anos de contribuição e 42 (quarenta e dois) de idade. Pelas regrais atuais, com 
mais 8 (oito) anos de contribuição, sem idade mínima, esse agente alcançaria o direito à 
aposentadoria. Na redação original do PLC, aplicando-se o pedágio de 100% para o tempo 
faltante, seriam exigidos mais 16 (dezesseis) anos de contribuição, ou seja, esse agente 
somente cumpriria esse tempo aos 58 (cinquenta e oito) anos de idade, sendo então 
inaplicável a referida regra de transição.  Com a modificação ao PLC proposta, seriam 
exigidos mais 12 (doze) anos de contribuição, ou seja, o agente contribuiria por 34 (trinta e 
quatro) anos, aposentando-se aos 54 (cinquenta e quatro) anos de idade e não aos 55 
(cinquenta e cinco) anos. Mesmo sendo uma sutil diferenciação, busca-se com a redução 
desse "pedágio" garantir a aplicação de regra de transição àqueles que já contavam com 
mais de 2/3 do tempo de contribuição atualmente exigido.  

 
Nesse ponto, frisa-se que essa sistemática foi adotada pelo Estado do 

Paraná, justamente para diferenciar aqueles que têm mais tempo de contribuição e 
ingressaram com menor idade, ou seja, o pedágio é de metade do tempo de contribuição 
faltante. 

 
Para facilitar a compreensão, conforme previsão federal, um policial militar 

em situação idêntica teria como pedágio um acréscimo de 17% do tempo restante para 30 
(trinta) anos de contribuição, a contar de 2022, independentemente de idade mínima. No 
mesmo exemplo, seriam exigidos do policial militar com 22 (vinte e dois) anos de serviço, 
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um adicional de apenas 1 (um) ano e 4 (quatro) meses, ou seja, ele poderia se aposentar 
antes, com pouco mais de 31 (trinta e um) anos de contribuição, com qualquer idade.  
 

2.3. Garantia de aposentadoria para aqueles agentes que já 
cumpriram os requisitos atuais 
 

Objetivando-se evitar pedidos de aposentadoria precipitados 
principalmente daqueles que, mesmo cumprindo os tempos de contribuição e de serviço, 
ainda têm idade suficiente para se dedicar à causa pública, por meio da inserção do § 8° ao 
art. 67, garante-se, na nova redação da Lei, direito amplamente conhecido. 

  
Assim, aqueles agentes que já completaram ou completarão até o final de 

2020 os requisitos atuais para concessão de aposentadoria, não precisarão se antecipar e 
requerer o benefício durante o trâmite legislativo do presente PLC. 
 

2.4.  Integralidade e paridade 
 

Assim como já previsto para os professores no § 6º do art. 64-A e §2º do 
art. 64-B, inseridos respectivamente pelos art. 24 e 25 do PLC, garante-se a integralidade de 
vencimentos ao ser atingida a idade mínima. Frisa-se que de acordo com a redação atual do 
PLC, mesmo havendo previsão de idade mínima diferenciada para os agentes de segurança 
por inexistir no art. 64-C a mesma previsão constantes no § 6º do art. 64-A e no § 2º do art. 
64-B, um agente de segurança até poderia se aposentar aos 55 anos; todavia, a 
integralidade do benefício somente existiria caso ele completasse 65 anos de idade, se 
homem, e 62, se mulher. Não há lógica nisso.   

  
O raciocínio aplicado quanto à forma de reajuste do benefício é o mesmo, 

ou seja, sem a correta previsão na regra de transição da aplicação do art. 72 inserido pelo 
art. 34 do PLC, inexiste paridade para os agentes de segurança que se aposentarem 
conforme idade mínima exigida, vez que a eles seria aplicado o art. 71, alterado por meio do 
art. 33 do PLC. 
 

3. Pensões 
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Propõe-se, na presente Emenda, uma modificação específica para agentes 
de segurança que venham a falecer em serviço ou em decorrência da atividade 
desenvolvida na segurança pública. 

 
Não se discute a necessidade de mudanças nos valores das pensões, 

todavia, tratar o agente que falece em decorrência da atividade que desempenha, cujo risco 
é devidamente conhecido, deixando sua família praticamente desamparada implica em inibir 
sobremaneira o desprendimento necessário àqueles que atuam na proteção da sociedade 
catarinense.  

 
Ante o exposto, solicitamos aos eminentes Pares a devida análise e 

reflexão para que se acate esta Emenda Modificativa.  
 

 
Deputado Laércio Schuster Junior 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 
 

 
 
Acrescenta dispositivo ao PLC 0010.9/2021, de autoria do 
poder executivo, que pretende alterar a Lei Complementar 
nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa 
Catarina, e estabelece outras providências. 
 
 
 

O art. 61º do PLC 0010.9, de 2021 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
 
 
“Art. 61º.................................................................................................. 
................................................................................................................ 

 
................................................................................................................ 
 
Parágrafo único: o disposto nesta lei complementar só terá reflexo 
sobre os servidores públicos efetivos que ingressaram no serviço 
público estadual após a data de 31/12/2015”. (NR). 

 
 

 
 
 
Sala da Comissão, 
 
Deputado Ivan Naatz 
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JUSTIFICATIVA 
 

A Emenda que ora apresento tem o condão de acrescentar dispositivo a proposta 

de lei complementar do poder executivo, que pretende alterar a Lei Complementar nº 412, de 

2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências, de modo que sua aplicabilidade 

se efetive apenas àqueles servidores públicos efetivos que ingressaram no serviço público 

estadual após a data de 31/12/2015. 

 

Não se desconhece a necessidade de estabelecer um sistema previdenciário 

autossustentável, sem a necessidade de recorrer ao Tesouro para cobrir eventuais déficits. 

Todavia, as medidas a serem adotadas não podem de outra banda, impor ao atual servidor, 

especialmente aos que ingressaram após a data citada, restrições desmedidas ou até 

desnecessárias. 

 

Sendo assim, entendo que as alterações promovidas devam ser aplicadas apenas 

aos servidores que ingressarem no serviço público estadual após a data de 31/12/2015, razão 

pela qual solicito aos meus Pares o acolhimento da presente proposição acessória ao PLC 

em referência. 

 

Sala das Comissões, 

 

Deputado Ivan Naatz 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

 

Acrescenta dispositivo ao PLC 0010.9/2021, de autoria do 

poder executivo, que pretende alterar a Lei Complementar 

nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa 

Catarina, e estabelece outras providências. 

 

 

O Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a ser acrescido do art. 28-A, para 

acrescentar o art. 65-A à Lei Complementar nº 412, de 2008, com a seguinte redação: 

 

“Art. 28-A. A Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar acrescida 

do art. 65-A, com a seguinte redação: 

 

„Art. 65-A. O segurado que tenha ingressado no serviço público por meio de 

cargo de provimento efetivo até 31 de dezembro de 2003 poderá aposentar-

se voluntariamente quando forem preenchidos os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) de 

idade, se mulher; 

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de 

contribuição, se mulher; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria; e 

V - somatório de idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, 

equivalentes a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, e 85 (oitenta e 

cinco) pontos, se mulher. 

§ 1º O valor das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo 

corresponderá à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der 

a aposentadoria, observado o disposto no § 9º do art. 65 desta Lei 

Complementar, desde que o segurado não tenha feito a opção de que trata 

o § 16 do art. 40 da Constituição da República. 

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo será 

reajustado de acordo com o disposto no art. 72 desta Lei Complementar, 

observado o disposto no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição da 

República. 

 

§ 3º Os servidores que ingressaram no serviço público em cargo efetivo até 

16 de dezembro de 1998 poderão optar pela redução da idade mínima de 

que trata o inciso I do caput em um dia de idade para cada dia de 

contribuição que exceder o tempo de contribuição previsto no inciso II, 

observado, contudo o somatório previsto no inciso V.‟”  

 

Sala das Sessões, 

 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A Emenda tem por objetivo criar mais uma regra de transição de 

aposentadoria especificamente voltada para os servidores que ingressaram no serviço público 

efetivo até 31 de dezembro de 2003.  

 

Há uma razão particular para esse recorte. Essa massa de servidores, em 

particular, vem sendo atingida sucessivamente pelas diversas reformas da previdência 

implementadas nas últimas duas décadas, tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria 

frustrada por diversas vezes.  

  

A regra de transição que se propõe visa atenuar os efeitos da reforma da 

previdência para esse grupo de servidores em particular, em decorrência da peculiaridade 

acima apontada, possibilitando mais uma alternativa à aposentação. Os requisitos previstos 

nesta nova regra de transição são semelhantes aos previstos nos arts. 65 e 66, tendo como 

diferencial, em linhas gerais, a pontuação decorrente do somatório de idade e do tempo de 

contribuição, nos moldes também adotados pela Emenda à Constituição da República n. 103, 

de 2019. 

 

Além disso, propõe-se regra especial para os servidores que ingressaram no 

serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, que viabilize a aposentadoria em idade inferior à prevista no inciso I do 

dispositivo, desde que preencha os demais requisitos e que o tempo de contribuição exceda o 

mínimo exigido no inciso II. 

 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 
 

 

Altera dispositivo do PLC 0010.9/2021, de autoria do poder 

executivo, que pretende alterar a Lei Complementar nº 412, 

de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, 

e estabelece outras providências. 

 

 

O artigo 29 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a vigorar, com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 29. O art. 66 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

„ Art. 66. O segurado que tenha ingressado no serviço público por meio de 

cargo efetivo até 31 de dezembro de 2021 poderá aposentar-se 

voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

I – 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de 

idade, se homem; 

II – 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem; 

III – 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 

IV – 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria. 

V – período adicional de contribuição correspondente a 30% (trinta por 

cento) ao tempo que, em 31/12/2021, faltaria para atingir o tempo mínimo de 

contribuição de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

 

Parágrafo Único. Aos servidores que até a data de 31/12/2021 tiverem 

cumprido, cumulativamente, 85% (oitenta e cinco por cento) dos requisitos 

constantes nos incisos I a IV, fica assegurado, a qualquer tempo, o direito à 

aposentadoria pelas normas até então vigentes. ”” 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

(REGRA DE TRANSIÇÃO) 

 

A proposta de emenda cria um pedágio de 30% para todos os servidores 

que em 31/12/2021 não tenham atingido o tempo mínimo de contribuição de 30 (trinta) anos 

para mulher e 35 (trinta e cinco) anos para o homem. (inciso V) 

 

Adicionalmente, excetua da regra aqueles servidores que tiverem cumprido 

85% (oitenta e cinco por cento) dos requisitos constantes nos incisos I a IV, ou seja, aqueles 

que estão muito próximos da aposentadoria.  

 

O objetivo da emenda é criar um pedágio equilibrado para todos os 

servidores que estão mais distantes da aposentadoria e resguardar o direito daqueles que 

estão mais próximos da aposentadoria e que já foram atingidos por regras de transição nas 

reformas previdenciárias de 1998 e 2003 (a grosso modo, evita que se crie um “novo pedágio 

sobre um pedágio antigo”) 

 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 
 

 

Altera dispositivo do PLC 0010.9/2021, de autoria do poder 

executivo, que pretende alterar a Lei Complementar nº 412, 

de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, 

e estabelece outras providências. 

 

 

O artigo 32 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a vigorar, com a seguinte 

redação: 

“Art. 32. O art. 70 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

„Art. 70. No cálculo dos benefícios do RPPS-SC, será utilizada a média 

aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações 

adotados como base para contribuições a regime próprio de previdência 

social de qualquer ente federativo e ao RGPS ou como base para 

contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 

e 142 da Constituição da República, atualizados monetariamente, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo desde a 

competência de julho de 1994 ou desde o inicio da contribuição, se posterior 

àquela competência. 

(...) 

§ 4º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 80% (oitenta 

por cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no §1º 

deste artigo, com acréscimo de 1 (um) ponto percentual para cada ano 

completo de contribuição que exceder o tempo de 15 (quinze) anos de 

contribuição, desconsideradas as frações, limitado a 100% (cem por cento), 

nos casos dos seguintes dispositivos desta lei Complementar: (...)‟” 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

(APOSENTADORIA PÓS EC 41/2003) 

 

A proposta de emenda corrige uma distorção que criaria a necessidade do 

servidor que ingressou no serviço público após a Emenda Constitucional n 41/2003 de 

contribuir por 40 anos ao sistema de previdência para se aposentar com 100% de uma média 

das contribuições.  

Na regra atual (pós EC 41/2003), o servidor aposenta, após 30 anos 

(mulher) e 35 anos (homem) de contribuição, com uma média de 80% de todo período 

contributivo, apesar de contribuir por toda sua vida funcional sobre o montante integral da 

remuneração.  

A proposta enviada pelo governo faria com que o servidor, sem 40 anos de 

contribuição ao sistema, seja obrigado a se aposentar com uma média calculada sobre a 

outra média, trazendo uma redução substancial ao valor da aposentadoria. 

 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 
 

 

Altera dispositivo do PLC 0010.9/2021, de autoria do poder 

executivo, que pretende alterar a Lei Complementar nº 412, 

de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, 

e estabelece outras providências. 

 

 

O artigo 35 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a vigorar, com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

„Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do 

RPPS-SC será equivalente a uma cota familiar de 60% (sessenta por cento) 

do valor da remuneração ou da aposentadoria na data do óbito, acrescida 

de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 

100% (cem por cento). 

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e 

serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% 

(cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes 

remanescente for igual ou superior a 4 (quatro).‟” 
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Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

(REGRA DA PENSÃO POR MORTE) 

 

A proposta de emenda altera a nova forma de cálculo do valor de pensão, 

que aplica a todos, indistintamente, um redutor inicial de incapacidade permanente, e depois, 

sobre esse montante, um corte de 50%, e a não reversão das cotas-partes entre cônjuge que 

sobreviveu e os dependentes. 

 

O objetivo da emenda é adequar a forma de cálculo, visto que não faz 

sentido aplicar, indistintamente, um redutor de incapacidade permanente para todos, até para 

os servidores ativos que falecem durante a vida funcional ou para os inativos que não se 

aposentaram por incapacidade permanente.  

 

Adicionalmente, permite a reversão da cota-parte ao núcleo familiar (cônjuge 

sobrevivente e dependentes). Se, por alguma fatalidade, o cônjuge que sobreviveu vier a 

falecer logo em seguida, os dependentes ficam, proporcionalmente, com menos de 10% do 

que o falecido percebia na atividade, desconsiderando praticamente toda a contribuição que o 

servidor anteriormente fez ao sistema previdenciário. 

 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 
 

 

Altera dispositivo do PLC 0010.9/2021, de autoria do poder 

executivo, que pretende alterar a Lei Complementar nº 412, 

de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, 

e estabelece outras providências. 

 

 

O artigo 1º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a vigorar, com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1º - O art. 2º da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º ............................................................................................. 

 

......................................................................................................... 

 

XI – vedação à instituição ou concessão de benefícios diversos da 

aposentadoria e da pensão por morte, sendo que o auxílio reclusão será 

garantido ao servidor na forma da lei, até o transito em julgado da 

condenação, exceto nos crimes contra a vida, considerados hediondos na 

forma da lei ou cometidos com indicações da lei Maria da Penha; 

 

.................................................................................................” (NR) ”” 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O auxílio reclusão é um direito do segurado e que dá suporte aos seus 

dependentes em caso de prisão. Assim, serve para amparar a família, evitando que ela fique 

nas margens da pobreza e miséria. 

 

O objetivo da emenda é manter o pagamento do auxílio reclusão aos 

dependentes do servidor estadual, até o transito em julgado da condenação, exceto nos 

crimes contra a vida considerados hediondos na forma da lei ou cometidos com indicações da 

Lei Maria da Penha. 

 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 
 

 

Altera dispositivo do PLC 0010.9/2021, de autoria do poder 

executivo, que pretende alterar a Lei Complementar nº 412, 

de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, 

e estabelece outras providências. 

 

 

O artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a vigorar, com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 2 º - O art. 3º da Lei Complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º ............................................................................................. 

 

......................................................................................................... 

 

XXVIII – tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de 

exercício de cargo, função ou emprego público, ainda que descontínuo, na 

Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos entes federativos, 

bem como o tempo de exercício de mandato eletivo; sendo que o tempo de 

mandato eletivo somente será computado para o tempo de efetivo 

exercício no serviço público se a atividade do servidor eleito tiver 

vinculação direta com a Administração Pública Estadual sendo, a 

contribuição vertida para o regime de previdência estadual; 

.................................................................................................” (NR) ”” 
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Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O objetivo da emenda é contabilizar o tempo de exercício de mandato 

eletivo somente se o servidor eleito tiver vinculação direta com a Administração Pública 

Estadual e se for se a contribuição for vertida para o regime de previdência estadual. 

 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 
 

 

Altera dispositivo do PLC 0010.9/2021, de autoria do poder 

executivo, que pretende alterar a Lei Complementar nº 412, 

de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, 

e estabelece outras providências. 

 

 

O artigo 5º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a vigorar, com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 5 º - O art. 6º ...................................................................... 

 

§ 10. As provas de união estável e de dependência econômica exigem início 

de prova material contemporânea dos fatos, produzidas em período não 

superior a 24 (vinte e quatro) meses antes da data do óbito, não admitida a 

prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força 

maior ou caso fortuito, conforme disposto em regulamento; sendo que para 

os casos de pagamento de pensão por morte derivada de união estável, a 

lei apresentará tabela progressiva, observando o tempo de convivência e a 

idade do segurado falecido e a do companheiro, estabelecendo o tempo de 

convivência mínima de 15 (quinze) anos para recebimento integral dos 

proventos, obedecido o tempo de vida médio do gênero do segurado como 

prazo limite de pensão; 

.................................................................................................” (NR) ”” 
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Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Entendo que para os casos de pagamento de pensão por morte derivada de união estável, a 

lei deverá apresentar tabela progressiva, observando o tempo de convivência e a idade do 

segurado falecido e a do companheiro, estabelecendo, para tanto, o tempo de convivência 

mínima de 15 (quinze) anos para recebimento integral dos proventos, obedecido o tempo de 

vida médio do gênero do segurado como prazo limite de pensão. 

 

 

 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 
 

 

Altera dispositivo do PLC 0010.9/2021, de autoria do poder 

executivo, que pretende alterar a Lei Complementar nº 412, 

de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, 

e estabelece outras providências. 

 

 

O § 7 do artigo 30º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a vigorar, com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 30...................................................................................................... 

 

§ 7. A utilização dos recursos provenientes da taxa de administração 

dependerá, ainda, de autorização do Conselho de Administração, e o 

descumprimento dos critérios fixados neste artigo representará utilização 

indevida de recursos previdenciários. 

.................................................................................................” (NR) ”” 
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Deputado Estadual 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Entendo que a utilização dos recursos provenientes da taxa de administração necessite 

obrigatoriamente de autorização do Conselho de Administração.  

 

 

 

 

IVAN NAATZ 

Deputado Estadual 
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 GABINETE DO DEPUTADO NAZARENO MARTINSRua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Gabinete 207                                                                                                    88020-900 - Florianópolis - SC  deputadonazareno@gmail.com (48) 3221-2677  

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº00 10.9/2021
  
 

Os arts. 7º e 10 do P
alteram os artigos 17 e 30, respectivamente, da Lei Complementar n. 412/2008, passam a ter seguinte redação: 

 “Art. 7º 
vigorar com a seguinte redação: ‘Art.17. ..............................................................................................

 I 
(quatorze por cento), calculada sobre o salário de contribuição, observados os §§ 2º e 8º deste artigo; e ..........................................................................................................
.. § 3° Para fins do limite de que trata o § 2° des
considerado o valor do benefício de pensão por morte antes de sua divisão em cotas ························································································
· · 

§ 8° Os segurados ativos que tenham ingressado no spúblico em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenham feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da República terão a opção de contribuir 
adicionalmente ao RPPS/SC, para garantir o direito à integralidade na forma deparidade no reajuste de seus benefícios de que tratam o inciso I do § 6° e o inciso I do § 7° 
do art. 65 e o inciso I do § 2° e o inciso I do § 3° do art. 66, todos desta Lei Complementar, na seguinte razão cumulativa:

 I ultrapassar o limite de isenção estabelecido pelo § 2° deste artigo, até R$ 10.000,00 (dez mil 
reais);  

lI contribuição que ultrapassar R$ 10.000,00 (dez 
IlI contribuição que ultrapassar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), até R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais); e  IV 
que ultrapassar R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

GABINETE DO DEPUTADO NAZARENO MARTINS Gabinete 207                                                                                                    

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº00 10.9/2021

Os arts. 7º e 10 do Projeto de Lei Complementar nº
alteram os artigos 17 e 30, respectivamente, da Lei Complementar n. 412/2008, passam a 

 “Art. 7º O art. 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  ‘Art.17. ..............................................................................................

 I – pelos segurados e pensionistas, com alíquota de 14% 
ze por cento), calculada sobre o salário de contribuição, observados os §§ 2º e 8º 

..........................................................................................................
§ 3° Para fins do limite de que trata o § 2° des

considerado o valor do benefício de pensão por morte antes de sua divisão em cotas ························································································

§ 8° Os segurados ativos que tenham ingressado no spúblico em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenham feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da República terão a opção de contribuir 
adicionalmente ao RPPS/SC, para garantir o direito à integralidade na forma deparidade no reajuste de seus benefícios de que tratam o inciso I do § 6° e o inciso I do § 7° 
do art. 65 e o inciso I do § 2° e o inciso I do § 3° do art. 66, todos desta Lei Complementar, na seguinte razão cumulativa: 

 I - 1% (um por cento) sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar o limite de isenção estabelecido pelo § 2° deste artigo, até R$ 10.000,00 (dez mil 
 
lI - 2,5% (dois e meio por cento) sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar R$ 10.000,00 (dez mil reais), até R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
IlI - 3,5% (três e meio por cento) sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), até R$ 30.000,00 (trinta mil 
 IV - 4% (quatro por cento) sobre a parte do salário de contribuição 

que ultrapassar R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

 

Gabinete 207                                                                                                     

  EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº00 10.9/2021 

omplementar nº 10.9/2021 que 
alteram os artigos 17 e 30, respectivamente, da Lei Complementar n. 412/2008, passam a 

O art. 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 

‘Art.17. .............................................................................................. 
pelos segurados e pensionistas, com alíquota de 14% 

ze por cento), calculada sobre o salário de contribuição, observados os §§ 2º e 8º 
..........................................................................................................
§ 3° Para fins do limite de que trata o § 2° deste artigo, deverá ser 

considerado o valor do benefício de pensão por morte antes de sua divisão em cotas-parte. 
························································································

§ 8° Os segurados ativos que tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenham feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da República terão a opção de contribuir 
adicionalmente ao RPPS/SC, para garantir o direito à integralidade na forma de cálculo e à paridade no reajuste de seus benefícios de que tratam o inciso I do § 6° e o inciso I do § 7° 
do art. 65 e o inciso I do § 2° e o inciso I do § 3° do art. 66, todos desta Lei Complementar, 

obre a parte do salário de contribuição que ultrapassar o limite de isenção estabelecido pelo § 2° deste artigo, até R$ 10.000,00 (dez mil 

2,5% (dois e meio por cento) sobre a parte do salário de mil reais), até R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
3,5% (três e meio por cento) sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar R$ 20.000,00 (vinte mil reais), até R$ 30.000,00 (trinta mil 

do salário de contribuição 
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§ 9º A opção de que trata o § 8° deste artigo é irretratável, sendo extensível aos benefícios previdenciários decorrentes, e deverá ser exercida até 1° de 
agosto de 2022.  

§ 10. Nbenefícios os servidores ativos que não optarem pelo pagamento da alíquota adicional de que trata o § 8° deste artigo, bem como, no caso de suspensão ou interrupção do referido 
pagamento, em virtude de  

§ 11. A contribuição de que trata o § 8° deste artigo vigorará pelo período de 20 (vinte) anos, contado da data de sua instituição." (NR) 
“Art. 10. O caput do art. 30 da Lei Complementar passa a vigorar com a seguinte redação:
 ‘Art. 30. A taxa de administração não poderá exceder a 2% (dois por cento) do valor total das remunerações de contribuição dos servidores ativos vinculados 

ao RPPS/SC.  ..................................
  Sala das Comissões, 
  
 
DEPUTADO NAZARENO MARTINS
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§ 9º A opção de que trata o § 8° deste artigo é irretratável, sendo extensível aos benefícios previdenciários decorrentes, e deverá ser exercida até 1° de 
 
§ 10. Não farão jus à integralidade de cálculo e paridade de benefícios os servidores ativos que não optarem pelo pagamento da alíquota adicional de que trata o § 8° deste artigo, bem como, no caso de suspensão ou interrupção do referido 

pagamento, em virtude de fato superveniente, inclusive decorrente de determinação judicial. 
§ 11. A contribuição de que trata o § 8° deste artigo vigorará pelo período de 20 (vinte) anos, contado da data de sua instituição." (NR)  
“Art. 10. O caput do art. 30 da Lei Complementar passa a vigorar com a seguinte redação: 
 ‘Art. 30. A taxa de administração não poderá exceder a 2% (dois por cento) do valor total das remunerações de contribuição dos servidores ativos vinculados 
................................................................................................”(NR)
  Sala das Comissões, 22 de julho de 2021. 
  
  DEPUTADO NAZARENO MARTINS 

 

 

Gabinete 207                                                                                                     

§ 9º A opção de que trata o § 8° deste artigo é irretratável, sendo extensível aos benefícios previdenciários decorrentes, e deverá ser exercida até 1° de 

ão farão jus à integralidade de cálculo e paridade de benefícios os servidores ativos que não optarem pelo pagamento da alíquota adicional de que trata o § 8° deste artigo, bem como, no caso de suspensão ou interrupção do referido 
fato superveniente, inclusive decorrente de determinação judicial. 

§ 11. A contribuição de que trata o § 8° deste artigo vigorará pelo 

“Art. 10. O caput do art. 30 da Lei Complementar n. 412/2008 

‘Art. 30. A taxa de administração não poderá exceder a 2% (dois por cento) do valor total das remunerações de contribuição dos servidores ativos vinculados 
..............................................................”(NR) 
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Com a aprovação da Emenda n. 133 à Constituição Federal, os Estados 

deflagraram um processo de 
requisitos para aposentadoria, pensão e cálculo dos benefícios.

 
No âmbito do Estado de Santa Catarina o Poder Executivo encaminhou o Projeto 

de Emenda Constitucional que tomou o n. 005.3/2021 visan
159 da Constituição do Estado.

 
Juntamente com a PEC 005.3/2021 o Poder Executivo encaminhou o Projeto de 

Lei Complementar n. 0010.9/2021, que visa justamente estabelecer os critérios e requisitos 
para concessão de aposentad

 
Dentre as modificações propostas pelo Poder Executivo no PLC 0010.9/2021, 

destacamos alguns pontos que consideramos de extrema gravidade:
 

a) 
e pensionistas, que atualmente é estabelecida no teto do RGPS, para 1 (um) salário mínimo 
nacional; 

b) 
segurados que ingressaram no serviço público até 31 de dezembro de 2003 e para todos os 
inativos e pensionistas, nos índices estabelecidos no § 8º do art. 17 da LC 412/2008, 
conforme redação proposta no art. 7º do PLC 10.9/2021;

c) 
IPREV para utilização dos recursos provenientes da taxa de administração (§ 7º do

 
d) 

pagamento de despesas relacionadas à certificação Institucional (§ 8º do art. 30).
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JUSTIFICATIVA 
 

Com a aprovação da Emenda n. 133 à Constituição Federal, os Estados 
deflagraram um processo de modificação da legislação própria tocante aos critérios e 
requisitos para aposentadoria, pensão e cálculo dos benefícios. 

No âmbito do Estado de Santa Catarina o Poder Executivo encaminhou o Projeto 
de Emenda Constitucional que tomou o n. 005.3/2021 visando alterar os artigos 30, 158 e 
159 da Constituição do Estado. 

Juntamente com a PEC 005.3/2021 o Poder Executivo encaminhou o Projeto de 
Lei Complementar n. 0010.9/2021, que visa justamente estabelecer os critérios e requisitos 
para concessão de aposentadoria e pensão e o cálculo dos benefícios.

Dentre as modificações propostas pelo Poder Executivo no PLC 0010.9/2021, 
destacamos alguns pontos que consideramos de extrema gravidade: 

 a redução do limite de isenção para a contribuição dos inativos 
stas, que atualmente é estabelecida no teto do RGPS, para 1 (um) salário mínimo 

 estabelecimento de contribuição extraordinária para os 
segurados que ingressaram no serviço público até 31 de dezembro de 2003 e para todos os 

, nos índices estabelecidos no § 8º do art. 17 da LC 412/2008, 
conforme redação proposta no art. 7º do PLC 10.9/2021; 

 
 dispensa de autorização do Conselho de Administração do 

IPREV para utilização dos recursos provenientes da taxa de administração (§ 7º do

 previsão de acréscimo em percentual de até 20% da taxa para 
pagamento de despesas relacionadas à certificação Institucional (§ 8º do art. 30).
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Com a aprovação da Emenda n. 133 à Constituição Federal, os Estados 
modificação da legislação própria tocante aos critérios e 

No âmbito do Estado de Santa Catarina o Poder Executivo encaminhou o Projeto 
do alterar os artigos 30, 158 e 

Juntamente com a PEC 005.3/2021 o Poder Executivo encaminhou o Projeto de 
Lei Complementar n. 0010.9/2021, que visa justamente estabelecer os critérios e requisitos 

benefícios. 

Dentre as modificações propostas pelo Poder Executivo no PLC 0010.9/2021, 

a redução do limite de isenção para a contribuição dos inativos 
stas, que atualmente é estabelecida no teto do RGPS, para 1 (um) salário mínimo 

estabelecimento de contribuição extraordinária para os 
segurados que ingressaram no serviço público até 31 de dezembro de 2003 e para todos os 

, nos índices estabelecidos no § 8º do art. 17 da LC 412/2008, 

dispensa de autorização do Conselho de Administração do 
IPREV para utilização dos recursos provenientes da taxa de administração (§ 7º do art. 30); 

previsão de acréscimo em percentual de até 20% da taxa para 
pagamento de despesas relacionadas à certificação Institucional (§ 8º do art. 30). 
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As regras aqui destacadas (art. 7º do PLC) não podem ser aprovadas pelo 
Parlamento, eis que têm o 
enorme prejuízo, que pode comprometer o seu sustento e de seus dependentes.

 
Em relação à redução do limite de isenção para a contribuição dos inativos do 

teto do RGPS para um salário mínimo nacio
servidores que menos ganham, justamente os que mais precisam do amparo do Estado. 
Não foi por outra razão que o legislador estabeleceu na LC 412/2008 o teto do RGPS como 
limite de isenção da contribuição previdenciári
modificação proposta no PLC 0010.9/2021 deve ser rejeitada, de modo a assegurar àqueles 
servidores inativos e pensionistas com menor renda, a manutenção, na medida do possível, 
o poder de compra para o seu sus

 
O segundo ponto que quero destacar é a previsão de contribuição extraordinária, 

tal como proposto na nova redação do § 8º do art. 17 da LC 412/2008, a qual, por força da 
redação proposta no § 9º, deve alcançar também os servidor

 
A medida proposta pelo Poder Executivo representa um verdadeiro “assalto” 

vencimentos dos servidores aposentados e aos pensionistas, isso porque, quando da 
aposentação ou mesmo do início do percebimento da pensão, a cont
não estava prevista. Ou seja, o servidor, ao se aposentar adquiriu o direito ao recebimento 
de uma determinada verba, a qual, se aprovada a proposta prevista no § 9º do art. 17 da LC 
412/2008, será drasticamente reduzida, em razão d
incisos I a IV do § 8º do art. 17.

 
A medida proposta pelo Poder Executivo deve ser rechaçada por este 

Parlamento, com todas as forças. Não 
aposentados e dos pensionistas a necessária renda para a sua sobrevivência, justamente 
em uma etapa da vida que mais precisam.

 
Os aposentados e os pensionistas não podem pagar a conta que agora bate à 

porta, em razão da má gestão.
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As regras aqui destacadas (art. 7º do PLC) não podem ser aprovadas pelo 
Parlamento, eis que têm o condão de impor aos servidores inativos e aos pensionistas, 
enorme prejuízo, que pode comprometer o seu sustento e de seus dependentes.

Em relação à redução do limite de isenção para a contribuição dos inativos do 
teto do RGPS para um salário mínimo nacional, vai onerar excessivamente aqueles 
servidores que menos ganham, justamente os que mais precisam do amparo do Estado. 
Não foi por outra razão que o legislador estabeleceu na LC 412/2008 o teto do RGPS como 
limite de isenção da contribuição previdenciária para os inativos e pensionistas. Portanto, a 
modificação proposta no PLC 0010.9/2021 deve ser rejeitada, de modo a assegurar àqueles 
servidores inativos e pensionistas com menor renda, a manutenção, na medida do possível, 
o poder de compra para o seu sustento de seus dependentes. 

O segundo ponto que quero destacar é a previsão de contribuição extraordinária, 
tal como proposto na nova redação do § 8º do art. 17 da LC 412/2008, a qual, por força da 
redação proposta no § 9º, deve alcançar também os servidores inativos e os pensionistas.

A medida proposta pelo Poder Executivo representa um verdadeiro “assalto” 
dos servidores aposentados e aos pensionistas, isso porque, quando da 

aposentação ou mesmo do início do percebimento da pensão, a contribuição extraordinária 
não estava prevista. Ou seja, o servidor, ao se aposentar adquiriu o direito ao recebimento 
de uma determinada verba, a qual, se aprovada a proposta prevista no § 9º do art. 17 da LC 
412/2008, será drasticamente reduzida, em razão da subtração dos percentuais fixados nos 
incisos I a IV do § 8º do art. 17. 

A medida proposta pelo Poder Executivo deve ser rechaçada por este 
Parlamento, com todas as forças. Não é lítico, não é razoável, não é adequado retirar dos 

onistas a necessária renda para a sua sobrevivência, justamente 
em uma etapa da vida que mais precisam. 

Os aposentados e os pensionistas não podem pagar a conta que agora bate à 
, em razão da má gestão. 
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As regras aqui destacadas (art. 7º do PLC) não podem ser aprovadas pelo 
condão de impor aos servidores inativos e aos pensionistas, 

enorme prejuízo, que pode comprometer o seu sustento e de seus dependentes. 

Em relação à redução do limite de isenção para a contribuição dos inativos do 
nal, vai onerar excessivamente aqueles 

servidores que menos ganham, justamente os que mais precisam do amparo do Estado. 
Não foi por outra razão que o legislador estabeleceu na LC 412/2008 o teto do RGPS como 

a para os inativos e pensionistas. Portanto, a 
modificação proposta no PLC 0010.9/2021 deve ser rejeitada, de modo a assegurar àqueles 
servidores inativos e pensionistas com menor renda, a manutenção, na medida do possível, 

O segundo ponto que quero destacar é a previsão de contribuição extraordinária, 
tal como proposto na nova redação do § 8º do art. 17 da LC 412/2008, a qual, por força da 

es inativos e os pensionistas. 

A medida proposta pelo Poder Executivo representa um verdadeiro “assalto” aos 
dos servidores aposentados e aos pensionistas, isso porque, quando da 

ribuição extraordinária 
não estava prevista. Ou seja, o servidor, ao se aposentar adquiriu o direito ao recebimento 
de uma determinada verba, a qual, se aprovada a proposta prevista no § 9º do art. 17 da LC 

a subtração dos percentuais fixados nos 

A medida proposta pelo Poder Executivo deve ser rechaçada por este 
ítico, não é razoável, não é adequado retirar dos 

onistas a necessária renda para a sua sobrevivência, justamente 

Os aposentados e os pensionistas não podem pagar a conta que agora bate à 
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Já as modificações propostas ao art. 30 da LC 
verdadeiro “cheque em branco” aos gestores do IPREV, que não devem ser referendadas 
por este Parlamento. É preciso preservar o patrimônio dos servidores públicos que é gerido 
pelo IPREV. Não podemos admitir que nem mesmo o Conselho 
ouvido quanto à utilização dos recursos provenientes da taxa de administração.

 
Tão grave quanto a dispensa de manifestação do Conselho de Administração é 

a autorização prévia para aumento dos valores da taxa em até 20%, sem fixação d
qualquer critério. 

 
Por essas razões, apresento a presente emenda modificativa

0010.9/2021 que visa: 
a) excluir a nova redação proposta ao 

suprimir o § 9º que se pretende inserir no
b) suprimir os §§ 7º, 8º e 9º 

redação do art. 10 do PLC 0010.9/202
 
Pelas razões expostas conclamo os nobres pares a aprovar a emenda ora 

apresentada. 
 
 Sala das Comissões, 22 de julho de 202
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Já as modificações propostas ao art. 30 da LC 412/2008 representam um 
verdadeiro “cheque em branco” aos gestores do IPREV, que não devem ser referendadas 
por este Parlamento. É preciso preservar o patrimônio dos servidores públicos que é gerido 
pelo IPREV. Não podemos admitir que nem mesmo o Conselho de Administração seja 
ouvido quanto à utilização dos recursos provenientes da taxa de administração.

Tão grave quanto a dispensa de manifestação do Conselho de Administração é 
a autorização prévia para aumento dos valores da taxa em até 20%, sem fixação d

Por essas razões, apresento a presente emenda modificativa

excluir a nova redação proposta ao § 2º do art. 17 da LC 412/2008 e
suprimir o § 9º que se pretende inserir no art. 17 da LC 412/2008. 

suprimir os §§ 7º, 8º e 9º incluídos no art. 30 da LC 412/2008, através da 
art. 10 do PLC 0010.9/2021.  

Pelas razões expostas conclamo os nobres pares a aprovar a emenda ora 

Sala das Comissões, 22 de julho de 2021 

NAZARENO MARTINS 
Deputado Estadual 
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412/2008 representam um 
verdadeiro “cheque em branco” aos gestores do IPREV, que não devem ser referendadas 
por este Parlamento. É preciso preservar o patrimônio dos servidores públicos que é gerido 

de Administração seja 
ouvido quanto à utilização dos recursos provenientes da taxa de administração. 

Tão grave quanto a dispensa de manifestação do Conselho de Administração é 
a autorização prévia para aumento dos valores da taxa em até 20%, sem fixação de 

Por essas razões, apresento a presente emenda modificativa ao PLC 

do art. 17 da LC 412/2008 e de 

da LC 412/2008, através da 

Pelas razões expostas conclamo os nobres pares a aprovar a emenda ora 
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EMENDA SUPRESSIVA AO PLC/0010.9/2021 

  

 

 

 

Ficam suprimidos os parágrafos 2º ao 6º do artigo 64 D do Projeto de Lei 
Complementar nº 0010.9/2021. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A Emenda Supressiva que ora apresento tem como objetivo a exclusão 

dos parágrafos 2º ao 6º do artigo 64 D, pois não se pode criar condicionamentos de 

afastamento da atividade à concessão da aposentadoria especial vedando a continuidade 

da atividade profissional do médico na hipótese da atividade profissional. 

A legislação brasileira não proíbe o exercício de atividades concomitantes 

no serviço público e na iniciativa privada, com exceção daquelas que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo e função e com o horário de trabalho. 

Isso quer dizer que é possível exercer simultaneamente atividades 

vinculadas tanto ao Regime Geral ou Regime Próprio. 

Esse é um direito social, constitucionalmente previsto, que autoriza, 

notadamente, os profissionais de saúde a terem dois cargos públicos não podendo ser 

objurgado por restrições que vão de encontro ao próprio texto constitucional. 

 

 

 

 

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE 
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar PLC/10.9/2021 

 O art. 32 do PLC/0010.9/2021, passa a tramitar com a seguinte redação:  

"Art. 32. O art. 70 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa avigorar com a 
seguinte redação: 

 “Art. 70. No cálculo dos benefícios do RPPS/SC, será utilizada a 
média aritmética simples dos salários de contribuição e das 
remunerações adotados como base para contribuições a regime 
próprio de previdência social de qualquer ente federativo e ao RGPS 
ou como base para contribuições decorrentes das atividades 
militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da 
República, atualizados monetariamente, correspondentes a:  

I – 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição de 
todo o período contributivo desde a competência relativa ao mês de 
julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior 
àquela competência, para os segurados que tenham ingressado no 
serviço público por meio de cargo de provimento efetivo até 1º de 
janeiro de 2022.  

II - 100% (cem por cento) do período contributivo desde a 
competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, 
para o segurado que tenha ingressado no serviço público por meio 
de cargo de provimento efetivo após 1º de janeiro de 2022.  

§ 1º A média de que trata os incisos I e II do caput deste artigo será 
limitada ao valor máximo do salário de contribuição do RGPS para o 
servidor que ingressou no serviço público por meio de cargo efetivo 
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após a implantação do regime de previdência complementar ou que 
tenha exercido a opção correspondente, nos termos dos §§ 14, 15e 
16 do art. 40 da Constituição da República. 

 § 1º-A. Os valores das remunerações consideradas no cálculo do 
valor inicial dos proventos serão atualizados mensalmente, de 
acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização 
dos salários de contribuição considerada no cálculo dos benefícios 
do RGPS 

. ...............................................................................................  

§ 4º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista 
nos incisos I e II do caput e no § 1º deste artigo, com acréscimo de 2 
(dois) pontos percentuais para cada ano completo de contribuição 
que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, 
desconsideradas as frações, limitado a 100% (cem por cento), nos 
casos dos seguintes dispositivos desta Lei Complementar:  

I – art. 60, ressalvado o disposto no inciso I do § 5º deste artigo;  

II – art. 63;  

III – art. 64-A; 

 IV – inciso II do § 8º do art. 64-B;  

V – art. 64-C;  

VI – art. 64-D;  
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VII – inciso II do § 5º do art. 66; e  

VIII – § 5º do art. 67.  

§ 5º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% 
(cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista nos 
incisos I e II do caput e no § 1º deste artigo nos casos:  

I – de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de 
acidente de trabalho, doença profissional e doença do trabalho;  

II – previstos no inciso I do § 8º do art. 64-B desta Lei 
Complementar;  

III – previstos no inciso II do § 6º do art. 65 desta Lei Complementar;  

IV– previstos no inciso II do § 2º do art. 66 desta Lei Complementar; 
e  

V – previstos no § 3º do art. 67 desta Lei Complementar.  

§ 6º O valor do benefício de aposentadoria compulsória de que trata 
o art. 62 desta Lei Complementar corresponderá ao resultado do 
tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a 1 (um) 
inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput do § 4º 
deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de 
acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais 
favorável.  

§ 7º Poderão ser excluídas da média de que trata o caput deste 
artigo as contribuições que resultem em redução do valor do 
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benefício,
exigido, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer 
finalidade, inclusive para o acréscimo de que trata o § 4º deste 
artigo, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a 
obtenção dos p
os arts. 42 e 142 da Constituição da República. 

§ 8º Para os fins do disposto neste artigo, as remunerações 
consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do 
§ 2º deste artigo, não poder

I – inferiores ao valor do salário mínimo nacional; e

II – superiores ao limite máximo do salário de contribuição, quanto 
aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 
............................................................................................... ....... 

§ 10. Nos casos de aposentadoria compulsória ou por incapacidade 
permanente, se atendidos os requisitos para aposentadoria 
voluntária cujos cálculos ou
sejam mais vantajosos, será garantido direito de opção ao 
segurado.” (NR)

 
Sala de Sessões: 
 

 
Deputado Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
 

Rua Jorge Luz Fontes, 310, Gabinete 110. 
SC 

Email:Eskudlark@alesc.sc.gov.br 

benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição 
exigido, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer 
finalidade, inclusive para o acréscimo de que trata o § 4º deste 
artigo, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a 
obtenção dos proventos de inatividade das atividades de que tratam 
os arts. 42 e 142 da Constituição da República.  

§ 8º Para os fins do disposto neste artigo, as remunerações 
consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do 
§ 2º deste artigo, não poderão ser:  

inferiores ao valor do salário mínimo nacional; e

superiores ao limite máximo do salário de contribuição, quanto 
aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 
............................................................................................... ....... 

§ 10. Nos casos de aposentadoria compulsória ou por incapacidade 
permanente, se atendidos os requisitos para aposentadoria 
voluntária cujos cálculos ou critérios de reajustamento dos proventos 
sejam mais vantajosos, será garantido direito de opção ao 
segurado.” (NR) 

 
Deputado Estadual Maurício Eskudlark 

 
desde que mantido o tempo mínimo de contribuição 

exigido, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer 
finalidade, inclusive para o acréscimo de que trata o § 4º deste 
artigo, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a 

roventos de inatividade das atividades de que tratam 
 

§ 8º Para os fins do disposto neste artigo, as remunerações 
consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do 

inferiores ao valor do salário mínimo nacional; e 

superiores ao limite máximo do salário de contribuição, quanto 
aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 
............................................................................................... .......  

§ 10. Nos casos de aposentadoria compulsória ou por incapacidade 
permanente, se atendidos os requisitos para aposentadoria 

critérios de reajustamento dos proventos 
sejam mais vantajosos, será garantido direito de opção ao 
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Apresento a presente emenda a fim de
aos servidores que ingressaram antes e depois de 31/12/2003, data de publicação 
da emenda Constitucional nº 41/2003, no quesito cálculo dos proventos. De acordo 
com as regras atuais, os servidores que ingressaram no serviço público antes de 
31/12/2003 aposentam-se com direito à integralidade e à paridade, ou seja, o valor 
dos proventos é calculado de acordo com o subsídio recebido.

Já, nas regras atuais, os servidores que ingressaram após 31/12/2003 
tem o valor dos proventos calculados de acordo com a mé
que se considera 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição de 
todo o período contributivo desde a competência relativa ao mês de julho de 1994 ou 
desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência
segurados que tenham ingressado no serviço público por meio de cargo de 
provimento efetivo até 1º de janeiro de 2022. 

Desta forma, 
segurança pública civil do Estado de Santa Catarina, solici
apoio dessa Casa Legislativa, para que seja corrigida essa anomalia.

 
Sala de Sessões, 

Deputado 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

 
Rua Jorge Luz Fontes, 310, Gabinete 110. 

SC 
Email:Eskudlark@alesc.sc.gov.br 

 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Apresento a presente emenda a fim de dar tratamento menos dano
aos servidores que ingressaram antes e depois de 31/12/2003, data de publicação 
da emenda Constitucional nº 41/2003, no quesito cálculo dos proventos. De acordo 
com as regras atuais, os servidores que ingressaram no serviço público antes de 

se com direito à integralidade e à paridade, ou seja, o valor 
dos proventos é calculado de acordo com o subsídio recebido. 

Já, nas regras atuais, os servidores que ingressaram após 31/12/2003 
tem o valor dos proventos calculados de acordo com a média das contribuições em 

considera 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição de 
todo o período contributivo desde a competência relativa ao mês de julho de 1994 ou 
desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência
segurados que tenham ingressado no serviço público por meio de cargo de 
provimento efetivo até 1º de janeiro de 2022.  

forma, para minimizar esse problema causado aos servidores da 
segurança pública civil do Estado de Santa Catarina, solicitamos respeitosamente o 
apoio dessa Casa Legislativa, para que seja corrigida essa anomalia.

Sala de Sessões,  
 

Deputado Estadual Maurício Eskudlark 

 

dar tratamento menos danoso 
aos servidores que ingressaram antes e depois de 31/12/2003, data de publicação 
da emenda Constitucional nº 41/2003, no quesito cálculo dos proventos. De acordo 
com as regras atuais, os servidores que ingressaram no serviço público antes de 

se com direito à integralidade e à paridade, ou seja, o valor 

Já, nas regras atuais, os servidores que ingressaram após 31/12/2003 
dia das contribuições em 

considera 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição de 
todo o período contributivo desde a competência relativa ao mês de julho de 1994 ou 
desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, para os 
segurados que tenham ingressado no serviço público por meio de cargo de 

esse problema causado aos servidores da 
tamos respeitosamente o 

apoio dessa Casa Legislativa, para que seja corrigida essa anomalia. 
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar PLC/10.9/2021 
 
 O art. 30 do PLC/0010.9/2021, passa a tramitar com a seguinte redação: 
 Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa avigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 67. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais 
civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, 
policiais penais e agente de segurança socioeducativos que 
tenham ingressado na respectiva carreira até 1º de janeiro de 
2022 poderão aposentar-se voluntariamente quando cumpridos 
os seguintes requisitos:  
I – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos 
e:  
a) 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo 
menos, 20 (vinte) anos de exercício em cargo dessas, se 
homem; e  
b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, 
pelo menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo dessas, 
se mulher; ou  
II – 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 53 
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que 
cumprido período adicional de contribuição correspondente ao 
tempo que, em 1º de janeiro de 2022, faltaria para atingir o 
tempo previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput deste 
artigo.  
§ 1º Para o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput 
deste artigo, serão considerados o tempo de serviço prestado 
em quaisquer das carreiras definidas no caput deste artigo, 
bem como o tempo de atividade militar prestado nas Forças 
Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros 
militares.  
§ 2º Os períodos em que o servidor estiver exercendo 
atribuições administrativas fora das competências vinculadas 
às atividades-fim previstas para o cargo dessas carreiras serão 
desconsiderados para os fins do disposto nas alíneas “a” e “b” 
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 do inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as atividades dos 
cargos de direção, chefia e assessoramento das respectivas 
unidades relacionados à área-fim ou diante de cessão para o 
desempenho de atividades, em órgãos do executivo estadual, 
relacionadas diretamente às áreas de interesse da segurança 
pública.  
§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
deste artigo corresponderão: 
 I – à totalidade da remuneração do servidor público no cargo 
de provimento efetivo em que se der a aposentadoria, 
observado o disposto no § 9º do Art. 65 desta Lei 
Complementar, para o servidor público que tenha ingressado 
no serviço público por meio de cargo de provimento efetivo até 
31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que 
trata o § 16 do art. 40 da Constituição da República.  
II – ao valor apurado na forma do § 5º do art. 70 desta Lei 
Complementar para o servidor público não contemplado no 
inciso I deste parágrafo.  
III – aos servidores contemplados no inciso II deste parágrafo, 
que tenham ingressado no serviço público por meio de cargo 
de provimento efetivo até 29 de setembro de 2016, e que 
optarem por permanecer no exercício do cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria pelo período adicional de cinco anos, 
além do tempo de contribuição previstos nas alíneas “a” e “b” 
do inciso I do caput deste artigo, e que renunciarem 
expressamente ao direito de recebimento de abono 
permanência por todo este período adicional, poderão se 
aposentar na forma do inciso I deste parágrafo.  
§ 4º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo não terá valor mensal inferior ao salário 
mínimo e será reajustado na forma prevista: I – no art. 72 desta 
Lei Complementar, observado o disposto no inciso XI do caput 
do art. 37 da Constituição da República, se cumpridos os 
requisitos de que trata o inciso I e III do § 3º deste artigo; ou II – 
no art. 71 desta Lei Complementar, na hipótese de que trata o 
inciso II do § 3º deste artigo.  
§ 5º No caso de o segurado optar por se aposentar 
voluntariamente sem haver cumprido todo o período adicional 
estabelecido pelo inciso II do caput deste artigo, o cálculo do 
benefício de aposentadoria será apurado na forma do § 4º do 
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art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustado conforme o 
art. 71 desta Lei Complementar.” (NR)
 

Sala de Sessão: 

art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustado conforme o 
art. 71 desta Lei Complementar.” (NR) 

 
Deputado Maurício Eskudlark 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustado conforme o 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de Emenda Modificativa visa preservar a 
igualdade entre os servidores integrantes das instituições que compõem o 
sistema de segurança pública civil do Estado, garantindo aos policiais civis, aos 
servidores do Instituto Geral de Pericias-IGP e aos Policiais Penais e de 
Agente de Segurança Sócioeducativo aposentadoria com a integralidade 
(totalidade da remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria) e 
paridade até 29 de setembro de 2016. 

Os profissionais da segurança pública vivem diariamente uma guerra 
urbana, verificada pelos índices de mortalidade dos profissionais nessas 
categorias. Além disso, a profissão não só expõe diariamente esses 
profissionais a riscos altamente consideráveis, mas também exige deles um 
preparo e esforço físico maior do que os demais servidores públicos. 
Consequentemente os servidores que integram a segurança pública civil do 
Estado merecem um tratamento particular no que concernem os benefícios 
previdenciários, com fim de garantir uma aposentadoria digna e não permitir 
afronta aos direitos fundamentais.  

Com efeito, o princípio constitucional da proibição do retrocesso 
social confere aos direitos fundamentais, em especial aos sociais, estabilidade 
nas conquistas já implementadas, desta forma não seria equitativo o Estado 
retroceder para amortizar o direito dos servidores da segurança pública civil  no 
tocante a aposentadoria com a totalidade da remuneração do cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria e paridade até 29 de setembro de 2016. 

O que se tem notícias é de que o direito a integralidade e paridade 
até 2016 servidores da segurança pública civil do Estado de Santa Catarina 
está extinto e que a adesão a este direito seria um bônus por parte do Estado, 
o que é totalmente inverídico, vejamos:  

 (a) a extinção do regime de integralidade, introduzido pela EC n. 
41/03 (art. 40, §§ 3º e 5º), NÃO SE APLICA àqueles servidores públicos 
sujeitos ao regime especial fixado pela LC n. 51/85 (e todas as leis 
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 complementares estaduais que disciplinam as categorias profissionais que 
integram esse grupo de carreiras), porque: 

(a.1) o § 4º do art. 40, que regulava (até a promulgação da EC n. 
103/19) as aposentadorias especiais no serviço público, fixa que a lei (federal) 
deverá adotar requisitos e critérios diferenciados em relação àqueles 
servidores que exerçam atividade de risco (art. 40, § 3º, inc. II de acordo com a 
redação da EC n. 47/05); 

(a.2) o art. 1º, inc. II, da LC n. 51/85 (com a redação determinada 
pela LC n. 144/2014), garante aos policiais civis a aposentadoria voluntária 
com “proventos integrais” 

(a.3) esse entendimento vem sendo reconhecido ininterruptamente 
pelos órgãos federais (aplicação à polícia federal), inclusive, com fundamento 
na edição do Parecer AGU n. JL-04 (revestido de eficácia vinculante, nos 
termos do art. 40, § 1º da LC n. 73/93, por decisão presidencial publicada em 
17/06/2020) que reconhece integralidade e paridade aos policiais federais até 
a promulgação da EC n. 103/19; 

(a.4) o Tribunal de Contas da União afirmou o direito ao regime 
especial de aposentadoria fixado pela LC n. 51/85 (Acórdão n. 379/2009, 
Plenário), reiterando expressamente que os servidores fariam jus à 
integralidade baseada na última remuneração do servidor policial (Acórdão n. 
3546-2ª Câmara),  

(a.5) que o Supremo Tribunal Federal já proferiu decisão de mérito 
(transitada em julgado) que os segurados especiais (atividade risco) gozam 
direito à integralidade (baseada na última remuneração) e paridade 
remuneratória tanto no exercício do controle concreto (RE n. 983.955/RO, 2ª. 
Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 26/8/2016), quanto no controle abstrato de 
constitucionalidade (ADI n. 5403/RS, Pleno, j. em 9/10/2020, Rel. p/ac. Min. 
Alexandre de Moraes).   

Portanto, convém reiterar ser FALSA (ou no mínimo IMPRECISA) a 
afirmação de que as categorias profissionais pretendem reestabelecer 
benefício EXTINTO por força da EC n. 41/03. Porque as alterações aplicadas 
aos servidores públicos em geral (§ 3º) e aos professores (§ 5º) não se 
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aplicam direta e automaticamente
40, § 3º), tendo em vista a ressalva fixada no próprio texto constitu
quanto aos CRITÉRIOS DIFERENCIADOS a serem fixados em lei federal. 

Em acréscimo, em reforço à competência estadual para instituição 
de critérios diferenciados delegadas pela EC n. 103/19 aos entes federativos, 
não há qualquer óbice
critérios ali fixados, ao menos, até aos servidores que ingressaram nas 
respectivas carreiras, até a promulgação da EC n. 103/19. 

A síntese das questões aqui discutidas pode ser extraída do 
Acórdão proferido pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERA
Direta de Inconstitucionalidade n. 5403/RS
constitucionalidade do reconhecimento da integralidade e paridade aos 
servidores do sistema penitenciário e do instituto
do Rio Grande do Sul.  

Apesar da resistência do Estado em reconhecer o direito à 
integralidade (com base na última remuneração) dos servidores públicos das 
carreiras em comento. 
Inclusive, entre nós, esse direito foi reconhecido de maneira específica na LC 
n. 335, de 2006 (art. 1º), LC n. 343, de 2006 (art. 1º) e na Lei n. 15.156, de 
2010 (art. 80). 

Portanto, as categorias nada mais pleiteiam
de garantia legal assegurad
(e mais rígidos) para a sua concessão.

São essas as razões que levam a submeter à elevada apreciação de 
Vossas Excelências, a anexa proposta de emenda 
Lei Complementar nº 10.

Sala de Sessões, 

aplicam direta e automaticamente às categorias sujeitas a regime especial (art. 
40, § 3º), tendo em vista a ressalva fixada no próprio texto constitu
quanto aos CRITÉRIOS DIFERENCIADOS a serem fixados em lei federal. 

Em acréscimo, em reforço à competência estadual para instituição 
de critérios diferenciados delegadas pela EC n. 103/19 aos entes federativos, 
não há qualquer óbice constitucional para que tais entes mantenham os 
critérios ali fixados, ao menos, até aos servidores que ingressaram nas 
respectivas carreiras, até a promulgação da EC n. 103/19.  

A síntese das questões aqui discutidas pode ser extraída do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da 

Direta de Inconstitucionalidade n. 5403/RS, no âmbito da qual se discutia a 
constitucionalidade do reconhecimento da integralidade e paridade aos 
servidores do sistema penitenciário e do instituto-geral de perícias do Estado 

Apesar da resistência do Estado em reconhecer o direito à 
integralidade (com base na última remuneração) dos servidores públicos das 

comento. Não é correto afirmar que esse regime foi extinto
ve, entre nós, esse direito foi reconhecido de maneira específica na LC 

n. 335, de 2006 (art. 1º), LC n. 343, de 2006 (art. 1º) e na Lei n. 15.156, de 

Portanto, as categorias nada mais pleiteiam do que MANUTENÇÃO
de garantia legal assegurada, mediante a instituição de critérios diferenciados 
(e mais rígidos) para a sua concessão.   

as razões que levam a submeter à elevada apreciação de 
, a anexa proposta de emenda modificativa ao Projeto de 

Lei Complementar nº 10.9/2021. 
Sala de Sessões,  

 
Deputado Maurício Eskudlark  

 às categorias sujeitas a regime especial (art. 
40, § 3º), tendo em vista a ressalva fixada no próprio texto constitucional (§ 4º) 
quanto aos CRITÉRIOS DIFERENCIADOS a serem fixados em lei federal.  

Em acréscimo, em reforço à competência estadual para instituição 
de critérios diferenciados delegadas pela EC n. 103/19 aos entes federativos, 

constitucional para que tais entes mantenham os 
critérios ali fixados, ao menos, até aos servidores que ingressaram nas 

A síntese das questões aqui discutidas pode ser extraída do 
L, nos autos da Ação 

âmbito da qual se discutia a 
constitucionalidade do reconhecimento da integralidade e paridade aos 

perícias do Estado 

Apesar da resistência do Estado em reconhecer o direito à 
integralidade (com base na última remuneração) dos servidores públicos das 

Não é correto afirmar que esse regime foi extinto. 
ve, entre nós, esse direito foi reconhecido de maneira específica na LC 

n. 335, de 2006 (art. 1º), LC n. 343, de 2006 (art. 1º) e na Lei n. 15.156, de 

MANUTENÇÃO 
a, mediante a instituição de critérios diferenciados 

as razões que levam a submeter à elevada apreciação de 
modificativa ao Projeto de 
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar PLC/10.9/2021 
 

O art. 30 do PLC/0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte 
redação:  

Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa avigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 67. Os 
civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, 
policiais penais e agente de segurança socioeducativos que 
tenham ingressado na respectiva carreira até 1º de janeiro de 
2022 poderão apose
os seguintes requisitos: 
I – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos 
e: a) 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo 
menos,20 (vinte) anos de exercício em cargo dessas, se 
homem; e b)
conte, pelo
dessas, se mulher; ou 
II – 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 53 
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que 
cumprido pe
tempo que, em 1º de janeiro de 2022, faltaria para atingir o 
tempo previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput deste 
artigo.  
§ 1º Para o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput 
deste artigo, serão considerados o tempo de serviço prestado 
em quaisquer das carreiras
bem como o tempo de atividade militar prestado nas Forças 
Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros 
militares. 
§ 2º Os períod
atribuições administrativas fora das competências vinculadas 
às atividades
desconsiderados para os fins do disposto nas alíneas “a” e “b” 
do inciso I do caput deste ar

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar PLC/10.9/2021 

O art. 30 do PLC/0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte 

Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa avigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 67. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais 
peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, 

policiais penais e agente de segurança socioeducativos que 
tenham ingressado na respectiva carreira até 1º de janeiro de 
2022 poderão aposentar-se voluntariamente quando cumpridos 
os seguintes requisitos:  

55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos 
e: a) 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo 
menos,20 (vinte) anos de exercício em cargo dessas, se 
homem; e b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que 
conte, pelo menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo 
dessas, se mulher; ou  

52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 53 
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que 
cumprido período adicional de contribuição correspondente ao 
tempo que, em 1º de janeiro de 2022, faltaria para atingir o 
tempo previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput deste 

§ 1º Para o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput 
deste artigo, serão considerados o tempo de serviço prestado 
em quaisquer das carreiras definidas no caput deste artigo, 
bem como o tempo de atividade militar prestado nas Forças 
Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros 
militares.  
§ 2º Os períodos em que o servidor estiver exercendo 
atribuições administrativas fora das competências vinculadas 
às atividades-fim previstas para o cargo dessas carreiras serão 
desconsiderados para os fins do disposto nas alíneas “a” e “b” 
do inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as atividades dos

 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar PLC/10.9/2021  

O art. 30 do PLC/0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte 

Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa avigorar 

segurados titulares de cargo efetivo de policiais 
peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, 

policiais penais e agente de segurança socioeducativos que 
tenham ingressado na respectiva carreira até 1º de janeiro de 

se voluntariamente quando cumpridos 

55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos 
e: a) 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo 
menos,20 (vinte) anos de exercício em cargo dessas, se 

25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que 
menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo 

52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 53 
(cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que 

ríodo adicional de contribuição correspondente ao 
tempo que, em 1º de janeiro de 2022, faltaria para atingir o 
tempo previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput deste 

§ 1º Para o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput 
tigo, serão considerados o tempo de serviço prestado 

definidas no caput deste artigo, 
bem como o tempo de atividade militar prestado nas Forças 
Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros 

os em que o servidor estiver exercendo 
atribuições administrativas fora das competências vinculadas 

fim previstas para o cargo dessas carreiras serão 
desconsiderados para os fins do disposto nas alíneas “a” e “b” 

tigo, ressalvadas as atividades dos 
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 cargos de direção,
unidades relacionados à área
desempenho de atividades, em órgãos do executivo estadual, 
relacionadas diretamente às áreas de inte
pública.  
§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo serão calculados na forma do § 5º do 
art. 70 desta
prevista no art. 71 desta Lei Complementar.
 § 4º. Aos segurados policiais, peritos oficiais, técnicos 
periciais, auxiliares periciais e os titulares de cargo de 
penal e de agente de segurança socioeducativo que tenham 
ingressado no serviço público por meio de cargo de provimento 
efetivo at
opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da 
República, e que venham a preencher os requisitos deste 
artigo, serão garantidos o direito de se aposentar com 
proventos equivalentes à totalidade da r
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto 
no § 9º do art. 65 desta Lei Complementar, sendo os mesmos 
reajustados nos termos do art. 72 desta Lei Complementar, 
observado o disposto no inciso XI do caput do art. 37 da 
Constituição da República. 
§ 5º No caso de o segurado optar por se aposentar 
voluntariamente sem haver cumprido todo o período adicional 
estabelecido pelo inciso II do caput deste artigo, o cálculo do 
benefício de aposentadoria será apurado na forma do § 4º
art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustado conforme o 
art. 71 desta Lei Complementar.” (NR)
 

Sala de Sessão: 
 
 

cargos de direção, chefia e assessoramento das respectivas 
unidades relacionados à área-fim ou diante de cessão para o 
desempenho de atividades, em órgãos do executivo estadual, 
relacionadas diretamente às áreas de interesse da segurança 

 
§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo serão calculados na forma do § 5º do 
art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustados na forma 
prevista no art. 71 desta Lei Complementar. 
§ 4º. Aos segurados policiais, peritos oficiais, técnicos 

periciais, auxiliares periciais e os titulares de cargo de 
e de agente de segurança socioeducativo que tenham 

ingressado no serviço público por meio de cargo de provimento 
efetivo até 31 de dezembro de 2003, que não tenham feito a 
opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da 
República, e que venham a preencher os requisitos deste 
artigo, serão garantidos o direito de se aposentar com 
proventos equivalentes à totalidade da remuneração do cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto 
no § 9º do art. 65 desta Lei Complementar, sendo os mesmos 
reajustados nos termos do art. 72 desta Lei Complementar, 
observado o disposto no inciso XI do caput do art. 37 da 

nstituição da República.  
§ 5º No caso de o segurado optar por se aposentar 
voluntariamente sem haver cumprido todo o período adicional 
estabelecido pelo inciso II do caput deste artigo, o cálculo do 
benefício de aposentadoria será apurado na forma do § 4º
art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustado conforme o 
art. 71 desta Lei Complementar.” (NR) 

Deputado Maurício Eskudlark 
 
 

 chefia e assessoramento das respectivas 
fim ou diante de cessão para o 

desempenho de atividades, em órgãos do executivo estadual, 
resse da segurança 

§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo serão calculados na forma do § 5º do 

Lei Complementar, sendo reajustados na forma 

§ 4º. Aos segurados policiais, peritos oficiais, técnicos 
periciais, auxiliares periciais e os titulares de cargo de policial 

e de agente de segurança socioeducativo que tenham 
ingressado no serviço público por meio de cargo de provimento 

é 31 de dezembro de 2003, que não tenham feito a 
opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da 
República, e que venham a preencher os requisitos deste 
artigo, serão garantidos o direito de se aposentar com 

emuneração do cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto 
no § 9º do art. 65 desta Lei Complementar, sendo os mesmos 
reajustados nos termos do art. 72 desta Lei Complementar, 
observado o disposto no inciso XI do caput do art. 37 da 

§ 5º No caso de o segurado optar por se aposentar 
voluntariamente sem haver cumprido todo o período adicional 
estabelecido pelo inciso II do caput deste artigo, o cálculo do 
benefício de aposentadoria será apurado na forma do § 4º do 
art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustado conforme o 
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Apresento a emenda a fim de modificar o projeto de lei complementar 
n. 0010.9/2021, que trata do regime próprio de previdência dos servidores do 
Estado de Santa Catarina, para salvaguardar direitos adquiridos dos 
servidores. 

É notório que o Estado de Santa Catarina está 
previdência, assim como a República Federativa do
reforma é necessária para

Cada um terá que dar a sua parte, de forma humana e justa
nisso o Governo Catarinense abriu dialogo com todas as categorias e emitiu o 
presente projeto para esta casa, onde o dialogo continua evoluindo, prova 
disso foi a realização de audiência pública, onde todos os envolvidos puderam 
explanar suas idéias. 

Destarte, em razão de diálogos com as classes e representantes do 
Governo formulei a present
dispositivos acima evitando antonímias e aperfeiçoando a técnica legislativa. 
Garantindo assim, a preservação dos direitos dos servidores, afinal 
aposentadoria é um direito do cidadão.

Ante o exposto rogo
juntamos esforços pela aprovação da emenda modificativa, que submeto a 
elevada consideração. 

Sala de Sessão:

                

 
 

JUSTIFICAÇÃO  
 

Apresento a emenda a fim de modificar o projeto de lei complementar 
trata do regime próprio de previdência dos servidores do 

Estado de Santa Catarina, para salvaguardar direitos adquiridos dos 

É notório que o Estado de Santa Catarina está debatendo a reforma da 
previdência, assim como a República Federativa do Brasil já o fez. Fato é que a 
reforma é necessária para equacionar gastos e reduzir a desigualdade.

Cada um terá que dar a sua parte, de forma humana e justa
nisso o Governo Catarinense abriu dialogo com todas as categorias e emitiu o 

rojeto para esta casa, onde o dialogo continua evoluindo, prova 
disso foi a realização de audiência pública, onde todos os envolvidos puderam 

Destarte, em razão de diálogos com as classes e representantes do 
Governo formulei a presente emenda, pois percebi a necessidade de ajusta
dispositivos acima evitando antonímias e aperfeiçoando a técnica legislativa. 
Garantindo assim, a preservação dos direitos dos servidores, afinal 
aposentadoria é um direito do cidadão. 

Ante o exposto rogo aos eminentes pares que, após apreciação, 
juntamos esforços pela aprovação da emenda modificativa, que submeto a 

Sala de Sessão:  

Deputado Maurício Eskudlark 

 

Apresento a emenda a fim de modificar o projeto de lei complementar 
trata do regime próprio de previdência dos servidores do 

Estado de Santa Catarina, para salvaguardar direitos adquiridos dos 

debatendo a reforma da 
Brasil já o fez. Fato é que a 

equacionar gastos e reduzir a desigualdade. 

Cada um terá que dar a sua parte, de forma humana e justa. Pensando 
nisso o Governo Catarinense abriu dialogo com todas as categorias e emitiu o 

rojeto para esta casa, onde o dialogo continua evoluindo, prova 
disso foi a realização de audiência pública, onde todos os envolvidos puderam 

Destarte, em razão de diálogos com as classes e representantes do 
e emenda, pois percebi a necessidade de ajustar os 

dispositivos acima evitando antonímias e aperfeiçoando a técnica legislativa. 
Garantindo assim, a preservação dos direitos dos servidores, afinal 

aos eminentes pares que, após apreciação, 
juntamos esforços pela aprovação da emenda modificativa, que submeto a 
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J

Associação dos Deregados de porícia
do Estado de Santa Catarina

Pessoa jurídrca de direito pdì/ado, decrareda de diÍdade púbrica pera Leí Estaduar no 5.12.ì11975

INFORMATIVO A CIÁSSE
REBATENDO FAKENEWS

Q7n6t2021l

txoelentíssimas Senhoras Delegadas,

Excelentíssimos Senhores Delegados,

Em decorrência das informa@es inverídicas gue já circularam nos veículos de
comunicação acerca da legiümidade de uma reforma digna que atenda às peculiaridades da
Polícia civil catarinense, frúo de manifiestações de representantes do Govemo do Estado, a
ADEPoL€G analisa a procedência ou a incongruência de uma série de proposições, cujo
conhecimento é imprescindívelpor parte dos Delegados de polícia para uma argumentação
técnica com a imprensa e a sociedade civilmente organizada.

De início, é válido frisar que a Polícia civil não busca gualquer privilégio na reforma
da previdência social do Estado, isto é, apenas se busca .a manutenção de um direito
historicamente conquistado e quetem como prÍncipalobjetivo a compensaÉo pela ativÍdade
extremamente desgastante desenvolvida ao tongo dos anos. lsso porquê a aposentadoria
com requisitos específicos do policial cMl não se trata de uma benesse, mas, sirn, de um
reconhecÍmento pelos anos dedicados ao cidadão catarinense, servindo, aínda, como fator
moüvador de Íngresso nas respectivas caneiras - tat qual a polícia Militar, por exemplo.

Por conseguinte, a'ADEPoL€c não é confária à reforma da previdência social
estadual nem pleiteia qualquer prMlégio, ao passo que apenas luta para quê a polícia civil
seja tratrada como verdadeiro órgão de segurança pública e que o Govemo do Estado leve
em consideração às peculiaridades da sua atiüdade, indÍspensávelà persecgção penat e ao
Estado Democrático de Direito.

í$ A segurança pública civil do Estado de santa Gatarina é deficitária ê causa preiuízo
à previdência estadual.

Asegurança pública civil, formada pela Polícia civil, pela polícia penale pelo tnstituto Gerat
de Perícias, possui uma previdência equilibrada e praticarnente aúossustentável, na
medida em que possuimais de 4,2 policiais ativos para cada I policial inativo. Segundo as

Enderêço: Rua João Pínto, no 3o - Edifrcio Joana de Gusmão - SaÍa 40.| - Genfo - FlorianópoliíSCTelefones: (48) 3o2s4s36 e (4s) 9884s€1sz- Èrn"ã,-rdd;b@#;*;;sfte: www.âdeootsc-oro.br
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Pessoa jurídrca de dirêito privado, dêclarada de utilídade púbtica pela Lei Estadual no 5-12611g75

ge'ì e segurançâ públÍca cMl do Estado de santa catarina, formada pela polícia civil,pela Polícia Penal e pêlo lnstituto Geral de PerÍcias, rêpresenta o modelo ideal deprevidência social.

íFlA segurança pública rnilitardo Es{ado de santa cahrina, formada pela polícÍa Milihr
e pelo corpo de Bombeiros Miliúar, represenh um modelo insustentável de previdência
social' sendo, atuatmente, o gasto dessas instituíções com inativos superior ao gasto
com inativos.

í Fonte:
dos 15min45s. Acesso em 18h35min. A partir
2 Fonte:

Acesso e*n27l06f2021, as ígh37min.nome oficial da rubrica Secretaria da Administração Prisional e Socioeducalirra-

Associação dos Delegados de polí
do Estado de Santa Gatarina

autossustentável quando possui entre 3 e 4 ativos

da Casa
eumaSr.

paÍã cada í inativol.

propriopalavras do

Gastos corn inativos R$24229-627,31

Gastos com atÍvos R$ 88.210.367,01

conforme a tabela abaixo, com dados extraídos do portal da Transparência do poder
Executivo do Estado de santa catarina2, a segurança púbrica cMt conta com g.96í
servidores ativos e2'127 sewidores inatÍvos, o que representa mais de 4,2servidores ativos
para cada inatr'vo:

,lrrstfue€em!de
,,:;" .F,erÍgias.í

1 .- I :':'' .

7U

R$ 10.3Sí.865,03

113

R$ 2-243.í82,93

4.663

R$ 38.íô1.544,12

3í9

R$2.694.212,43

3.594

R$ 39.666.957,86

1.695

R$'t9292-23í,95

Efettvo ativo

Gasto com ativos

EfetÍvo inativo

Gasto com inaüvos

3O

Endereço: Rua João eqp..1o 3p; eaifício Joana de Gusrnão - Sala 40i - cenko - Flcrianópotls/scÌelefones: (48) 3o2s€836 e t+rjl geeas*j-iàãlÈãã=ai"aèpsFèc_"üü9jú:sitê: 
www.âdeoorsc.oÍo.br
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Associação dos Delegados de po
do Estado de Santa Catarina

Pessoâ jun'dica cle direitrc privacÍc, declarada de utilldade pública peh Lei Esbdual no 5.1 26/1975

*ô) o valor gasto oom os inativos da Polícia ltíilitar pagaria todos os polÍciais dasegunançìa pública civil e ainda sobraria dinheiro.

ãj) os mÍlitares estaduais não serão afetados e possuem a previdência mais prejudicial
ao Estado de santa cahrina e, ainda sim, pagam conkibuiç;ão mênor do que os demais
servidores.

4 Fonte:. 
. Acesso em211x6t2021, às i8h40min.

Endereco: Rqq João PÍnto, no 30 - Edificio Joam de Gusmão - sala 401 - centro - Ftorianópolis/scTelerones: taet sozs€ãã 
" tãiôe&+-ïàãï Èãiri"a"reaçoãË&.ersÀ - sie: www.adêoorsc.oÍo.br

R$ 97.667-879,69

R$ í04-542.3í0,85

coÍn a sqsnmça,prúËlica milibrGasÉos

Gastos total com ativos

Gastos total com inatr'vos

2-648,

R$21.294.452,17

í.315

R$ í2.939.438,20

10.2ilEfetivo atÍvo

R$ 76.973.427,52Gasto com ativos

Efetivo inativo 9.964

R$ 9í,603.372,G5Gasto com inativos

1

Poder

quase

do

aüvos:

@m

@mque

conta

do

militar

da

inativos

pública

com

do

mais

segurança

gastrar

a

extraídos

dealém

dados

Catarinaa

@m

inativo,

Santa

1

de

cada

abaixo,

Estado

para

belata

do

atÍvo

ExecutÍvo

servÍdor

GaStos com os atirfos:sonìentê
eta FolÍcia,ilil.ftar._

R$ 9í.603.372,65R$ 88.210.367,01

Mde tabela abaixo:

os militares recolhem 1o,5o/o (dez vírgula cinco por cento) sobre o subsídio a título de
contribuição previdenciária, ao passo que todos os demais servidores, inclusive os da
segurança pública cÍvil, recolhem 14% (quatoze

VERDADE!

por cento).
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Associação dos Delegados de pol
do Estado de Santa Catarina

Pessoa jurídrca de direito prirrado, decÍarâda dê utiÍidade púbrica peh Lei Estadual no 5.126/1g75

Ëlt o Estado de santa Gatarina possui mais de 10 (dez) ve:zes mais coronéis
aposentados do que na ativa.

ilqi adste razÁo para os mitiúares estaduaÍs recolherem mênos que os policiais da
segulança pública cMl.

al Não é possÍvel que a legislação estadual alúere a previdência dos mililares estaduais
(policiais miÍiúares e bombeiros miliúares).

90) o Govemador do Fstado de Santa Catarina tem autonomia para propor projeto a fim
de aumenhr a alíquota de í0,5% (dez vírgula cinco por cento) da preüdência dos

i_.^l..Sq. :h$-lJ/oonabtr.rus.Orinotcrasrc . Acesso em27 106,12021, às í 8h40mtn-

- - Endereço: Rua J-€l Pinto, no 30 - Editrcio Joana de Gusmão -Sah 401 -Cento - Florianópolis/SCTelefonês: (48) 3028{936 e (49) 9BB4s-31g2 - e*.nr ed9pG-õ"éËg9€tsér-sire: w*w.aãeoosc.orq.o,

426

65

Polícia Miliüar 35

Corpo de Bombeiros Militar 11

Todos os policiais, sejam ciús ou mititares, submetem*e aos mesmos riscos e

MENTIRA!

paramoralouracional

Estado.do

explicação

Govemodo

qualquer

polftica

exisündo

opção

não

mer€tde

policial,

Trata-se

trabalhodo

diferenciação.

peculiaridades

essa

O Supremo TrÍbunal Federal, na Ação cível originária no 3.3gGDFs, já decidiu que os
Estados podem tratarda previdência dos milÍtares estaduais, mesmo diarúe do estabelecido
em lei federal- Segundo a tese firmada, apesar de os militares esúaduais terem sido
induídos na reforma da preüdência federal feita em 20íg (Emenda constitucional no
1ogl2a19 e Lei Federal no 13-954120í9), a Constituição da República Federativa do Brasit
prevê como cláusula pétrea a forma federativa de Estado, no que está compreendida parte
da divisão de competências entre os entes federativos. para o supremo Tribunal Federal,
como são os Estados que arcam com o pagamento da preüdência estaduâ1, suas
legÍsla$es próprias devem velsar sobre o tema- No caso, a decisão garantiu a validade do
aumento da alíquota da contribuição previdenciária dos militares estaduais- Enfetanto, a
fundamentação utilizada pode se aplicar a oufas questões previdenciárias.
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alr.

na
Pessoa jun'dica de direito primdo, dêcrarada de utÍrktade púbrica pêb Lêi Esfadual no 5.126t1g75

milítares estaduais, tomando-a iguar à aríquota de l*yo(quatorze por cento) iá pagapelos polÍciais civis.

í03 É possível aumentar a atíquota dos militares, tanto é que outros Estados jáalteraram a previdência dos milÍtares estaduais, no sentido de proteger a isonomiaentre as forças de segurança pública.

ïÍ5 e minuta da proposta que está prestes a sêr apresentada pero governo prejudicatodos os servidores da segurança pública cÍúl e ainda prevê alíquota e:<traordinária,que pode chegar a 18o/o (demÍto por cento), enquanto nada taz ern relação aos militaresestaduais' que continualão com todos os direitos intactos e pagando apenas 1a,5o/o(dez vÍrgula cinco por cento).

:ifl A minuÍa da proposta que está prestes a ser apresentada pelo govêrno prevê odireito do servidor da sêguftìnça púbrÍca civit de se aposentar som integraridade eparidade ciaso morra na função ou êm razão dela.

í-?-P). A minuta da proposh que está prestes a ser apresentada peto govemo prevê queo servidor da segurança púbtica civil terá que contribuir por, pelo menos, 40 (quarenta)
anos e' ainda assim, sua aposentadoria será bem menor do que o valor recebido nofinal da carreira.

6 Fonte:
7 Fonte: Acesso em 2710ô12021 , às í8h41min.

. Acesso ern 271A6f2A21, às í8M2min.

Associação dos Delegados de
do Estado de Santa Catari

Essa questão, ÍnclusÍve, já foi decidida pelo supremo Tribunal Feder:al por unariimidade ecom trânsito em julgadoô.

7

jâSul

federal.

doGrande

legislação

Rio

da

êCeará

dÍferenteforma

Grosso,

de

Matode

estaduais

Estados

militrares

os

dos

menospelo

contibuiçõesas

momento,oAté

cobraram

VERDADE!

A minuta não trouxe essa previsão.

Endereço: Rua João Pinto,. n!30 - Edifício Joana de Gusmão - sala 4oí - centro - FlorÍanópolis/screlefones: (4e) 3028-8836 e t+êlgesasãËãïtr'ii,"<;G*üó"aãËìi,ãáãXi]*": u^,ra,rr-adeoorsc.oro.br
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Associação dos Delegados de polí
do Estado de Santa Catarina

Pessoa juridir:a de direito privado, decrarâda de utiüdade púbrica pera Lei Estaduar no s-16/19z|

í$ Nos termos da minuta de projeto referida, é possívet, para a aposentaria, a idade
mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, o tempo mínimo de 30 (trinta) anos de
contribuição e 25 (vinte e cinco) anos de serviço na carreira, mas eom significattva
redução do valor do benefrcio.

íf) A minuta da proposta que está prestes a ser apresentada pelo govêmo impõe
média aritmética simples sobre todos os salários de contrfbuição do servidor (o que
reduz muito o valor que o servidor ganhava na ativa), enquanto os militares continuarão
com paridade e integralidade.

na atividade ao final da caneira

por

govemo

recebido

o

aposentar

o

SE

quê

a

do

@%

ügésimo,

lar

direito

do

menor

ter

calcu

partir

bem

a

parâ

ele

já
anos

esse

sobree

valor

confibuiçãode

(quarenta)

simples

ano

40

aritrnética,

por

cadaa

médiada)

cento)

contibua

média

por

centopor

servidor

(dois

o

2o/"

o

(cem

que

mais

o0%

)

1

Ao

cento

pretende

com

Enquanb aos militares não há idade mínim aparaa aposentadoria, o policial cÍvil, de ambos
os sexos' precisa trabalhar pelo menos até os 55 anos de idade e, caso queira se aposentar
com essa idade, certamente softerá uma grande redução no valor do seu benefício
previdenciário. segundo a proposta do govemo, para se aposentiar c'om 1oo%da média
aritméüca nêssa idade, o policiatcivilteria que
apenas 15 anos de idade, o gue nem sequer é

ter começado a fabalhar na insüürição com
legalmente possível.

VERDADE!

Enquanto aos mÍlitares catarinenses são garantidas a paridade e a integralidade, o Govemo
estabelece o critério da média aritmética simples para Gs policiais civis que ingressar:am
apos 3111212003. Nada obstante, ainda amplia a base de cálcuto de g0% para í00% das
contribuições, o que significa que não mais serão excluídos as 200/a menores salários de
conbibuição paE o cálcülo final do benefício, prejudicando sobremaneira os policÍais ciús
ao incluir os valores dos subsídios de início da caneira e outros ainda menores referentes
a possíveis remuneragões anteriores ao ingresso do policialcivil na instituição. Trata-se de
uma dupla punição: a) média aribnética simples que reduz o valor da remuneração final do
policialcivil para algo proximo da remuner:ação intermediária da carreira (quando muito); b)
ampÍiação da base de cálculo para abranger todas as contribuições, inclusive as piores, e
reduZr, assim, mais uma vez o valorfinal do benefícío.

VERDADE!

Endereço: Rua João Pinto, no 30 - Ëdiffcio Joana de Gusmão - Sala zmi - Cenfo - Fbrianópolis/SCÌelerones: (4e) s028€86 e (ari) sesas+r-eã-È;àniea"psÍ".ç,,ã2"..r;:Ëd sib: www.adeoorsc"orq.br
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Políc
na

Pessoa jurídica de direito prirrado' dedarada de utiridade pribrica pera Leí Estaduar no 5.i26[j 975

i!ç| A minuta da proposta que está prestes a ser apresenhda pelo govêmo reduzdrasticamente o valordo beneficio de pensão por moÉe, que pode partir de apenas 35%do valor da média arÍtmétÍca dos salários de contribuição, enquanto aos militarescontinua sendo assegurado o valor integral e viüalício da pensão por rnorte.

'ÍP) A minuta da proposta visa a desestimular os agentes da segurança pública civÍl deocupanêm cargos adm inistrativos e eletivos fora da atividade fim, eis gue prevê que otempo que policial passar nessas atividades será desconsiderado para Íins de tempode servigo necessário par:t a aposentadoria especial.

!?ï A reforma da preüdência não afeta quem ingressou no serviço público antes de
31t1A2AO3.

Associação dos Delegados de
do Estado de Santa Catari

b)

seMdor,

(metade)

ê

da

sêr

da

20

A0a/o1

rêgra

de

cento)

apenas

valor

Estado

nome

benefício

por

devem

o

aritmética,

o

de

do

menos

mesrnâ

(dez

(novo

civil

da

partir

assegurado

média

com

Oo/o

cenários

e

1

Governo

da

calcula-se

lhe

de

policial

aposentado,

onte

dois

do

poderá

do

já

acrescidos

permanente

agir

casos!

Civil,

base

de

(sessenta)

acrescido

rcla

exemplo,

justamente

),

servidor

Pol

demais

por

pacidade

60%

pensão

contribuição

do

(sessenta),

da

cento

milÍtar

maneira

de

nos

da

de

inca

a

600/"

por

@so

caso

por

será

valor

policial

o

salário

No

o

mortê,

cinco;

do

desses

base

do

caso

ícia.

por

de

(cinquenta

hipóteses,

práüca,

valor

ütal

rralor

50%

o

das

nã

do

aposentadoria

Assim,

pensão

máxÍmo

pensionista

em

forma

o

da

5oo/o

seja:

Ao

de

cento)

melhor

até

ou

eventual

por

Ínvalidez).

na

reduzÍdo

cálcillo

pensão

contribuiição,

a)

e

uma

por

da

ao

cÍnco

de.

reprovável.

e

em

remuneração,

dependente,

valor

dependente,

anos

mais

o

base

relação

(trÍnta

sua

cada

cada

Em

ainda

de

considerados:

aposentadoria

a

com

aposentadoria

(vinte)

sendo

a

35o/o

VERDADEI

a

que

para

tempo

estiver

do

ciüs

mesmo

instÍtuição.

ou

a

período

atividades-fim

pública

desestimulará

as

para

policiais

esse

ontagema

que

Detran/SC,

segurança

certiamente

para

no

da

únculadas

computem

que

impede

o

estrategicamente

seMdor

exemplo,

o

cargo,

ntes

por

palawas,

no

que

ompetências

desconsiderados

constÌtucional),

em

das

importa

outras

serão

exercício

fora

relevância,

são

em

períodos

que

os

lsso,

efetivo

democÉtico

carreiras

grande

de

que

de

calgos

cargo.

(direito

anos

administrativas

desas

no

2

funções

ocupern

OS

cargo

estabelece

eleüvos

o

cMs

atribuições

exercício

exercer

para

minuta

a

cargos

a

preencher

policiais

de

eêüvo

Ainda

exeroendo

prevÍstas

de

venham

ocupar

fins

que

Endereço: Rua João Pqt9l. { 30 - EdiÍicb Joana de Gusrnão - sala 40í - centro - Florianópolis/scTelefons: (4s) 302&Bs6 e t+dl gssas-g-rËàlÈfã,"e0ènlee."tõrãúasitê: 
www-adeoobc.oÍq.br
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Associação dos Delegados de po
do Estado de Santa Gatarina

Pessoal'urídica de direito pd'ado, dedaÍada dê utiritra<rre pjbríca peb Lei Estaduar no 5.126/.1975

-í"9n o tempo exercício de cargo de policial ciül em outra unidade da federação é usadopara fins de contagem do tempo se*go paftì a aposentadoria no Eshdo de santaGatarina.

A ADEPoL-sc' em conjunto com as outas entidades reiresentativas dosprofissionais da segurança pública cMl, conforme sugestão de redação para aaltera@o dotexto da mínuta elaborada pelo Govemo do Estado, busca a inclusão das seguintes regras,para quem já esta em exercício no servíço púbico:
) ldade mínima: 52 anos para mulheres, 53 anos para homens;
à Tempo de conbibuíção: 25 anos para mulheres, 30 anos para homens, sendo, íSanos paE murheres e 20 anos para homens na atividade poriciar, agente desêgurançâ socioeducativo ou correlatas;
à Pedágio de 2oo/o (entende-se por pedágio o tempo fanante par:a completar 55 anosde idade parcì o seMdorque já tenha o tempo de contribui@o);
à Em caso de morte: pensão de 100yo do úrtimo sarário;
à Paridade e integralidade, denbo das regras do regime especialde previdência.
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Associação dos Delegados de pol
do Estado de Saãta Catarina

Pessoa jurÍdica tre direito prirrado, decrarada de utilídade púbrica peb Lei Estaduar no 5.i26lí975

o momento em questão reflete a união e a comunhão de esforços na defesa dosinteresses de todos os policiais cMs de santa catiarina, ao passo que, diante de trodo oexposto' solicitamos aos delegados de polícÍa e às delegadas de polícia que mantenham
contato com Deputados (as) Estaduais e demais lideranças políücas para extemar as razõesdo nosso pleito e reforçar a importância do debate, justamente para gue a reforma dalegislação pertinente respeite a justiça preüdenciária da polícia cMl, historicamente
conquistrada ao longo dos anos.

Ftorianópolis/SO, 27 de junho de 2021.

VN4AN GARCIA SEL|G
Presidente da ADEpOL€C

VAGNER TI,AGO RAMOS PAPINI
ío SecretárÍo da ADEpOL€C

'.'*'l*liffi$ïe*".4ïË,Ë'JL';o$1'J-i:i,W,ffiisffir'

P
ág

in
a 

24
6.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



. -, .ilì

i,/ i 
1

': }np,t-ru,_
t Ì:l:ra.':ill j.s e

\ì.

APF/|NTERNAçÃO
AAUTC

BUSCA E APREENSÃO

PRISÃO PREVENTIVA

PR|SÃO TEMPORÁRH
ENTENçAPRISÃO POR S

MACONHAAPREENDIDA

NAAPREENDIDA (g)

CRACK APREENDTDO (UNt DADE)
ECSTASY APREENDIDO (UNTDADES)

LSD APREENDTDO (MTCROPONTOS)

MDMA EM PÓ APREENDIDO

HAXIXE APREENDIDO

ARMAS APREENDIDAS
CARREGADORES APREEN D I DOS

MUN|çÕES APREENDTDAS

EXPLOS IVOS APREËN DI DOS

VEÍCULOS APREENDIDOS

TELEFONES CELULARES APREENDIDOS

DINHEIRO APREENDIDO (Moeda nacional)
DINHEIRO APREENDIDO (Moeda falsa)
DINHEIRO APREENDIDO (Moeda estrangeira)
COMPUÏADORES APREEN D I DOS
BALANçAS DE PRECISÃO APREENDIDAS
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RÁplos coM CADORES rDoUN APR NEE D S
OUTRAS APREEN ES
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APF/INTE

AAI/TC
BUSCA E APREENSÃO
PRtSÃO PREVENTIVA
PRISÃO TEM
PRISÃO POR

MACONHAAPREENDIDA

NAAPREENDIDA
CRACK APREENDIDO UNIDAD
ËcsÏASY APRE ENDIDO UN DADES
LSD APREENDIDO (MtcR
MDMA EM APREENDIDO
HAXIXE APREENDIDO
ARMAS APREENDIDAS
CARREGADORE S APREENDIDOS
MUN ES APREENDIDAS
EXPLOSIVOS APREENDIDOS
VE ULOS APREENDIDOS
ÏELEFoNEs cELULARES APREENDIDOS
DIN HEI RO APREEND DO Moeda ct alna on
DINHEIRO APREENDIDO oeda falsa
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etraDINHEIRO APREENDIDO Moeda estra
GOMPUTADORES APREENDIDOS

DE PRECISÃO APREENDIDAS

COMUN ICADORES APREENDIDOS

OUTRAS APREENSÕTS
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APF/INTERNÃd.C

VAPR ISÃO PREVE NTI

AAI/TC
BUSCA E

PRI POR SENTE
MACON HA APREENDIDA

NAAPREEND DA
cRAcK APREEN DI Do IDADE
ECSTASY APRE END DO UN DAD ES
LSD APREEND DO tcRoPO
MDMA EM APREENDIDO
HAXIXE APRE ENDI DO

APREENDIDAS
CARREGADORES APREEN ID DOS

UM N I ES APREE NDI DAS
EXPL APOSIVOS REENDIDOS

U L so ENDAPRE IDOS
LEÏE NESFO ELc ULARES APRE ENDIDOS

D NHEI RO APRE END IDo Moeda nacional
DIN HErRo APREENDIDO

P
ág

in
a 

25
2.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



DINHEIRO APREENDTDO (Moeda estrangei ra)

PUÏADORMco ES APREE DIN DOS

BALANçAS DE PRECISÃO APREENDIDAS

OS coM UN CADORES EEAPR DN DOS

OUTRAS APREENSÕES
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Oficio N" 490/21
Chapecó SC,06 de julho de202l.

Excelentíssimo Senhor,

Encaminhnmos a vossa Excelência e que seja exúensivo a todos os
Deputados Estaduais' cópia da proposição aprovada em reunião plenríria realizada Nesta casa Legislativa"
para seu conhecimento e providências.

- Moção no 413/21de autoria da vereadora Marcilei Vignâtti e demais
Vereadores.

Atenciosamente,

ROSA
Presidente

Excelentíssimo Senhor
MATIRO DE NADAL
Presidente Assembleia Legislativa Santa Catarina
Florianópolis-SC

CCCR ) ËNÁDI]RIÂ DE EXPEDiËNTE
PROVID

CIFÍCIO NO

noL enteed
o

DÁ.ïÂ: a

=>
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Moção N"4

Chapecó-Sc, 28 de Junho de 2021.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDEI\TE DA cÂmnnn MUNICIPAL DE CFIAPEcÓ - SC

o{s) Signafráïic(s) Ja' Êresente, veleador(es) com assento Neste Legislativo, nos termos do Ari. 126 doRegimento lnÍêmo, solicita(m) a vossa Excelência submeta esta ao pleniário, e se aprovada, que se envieMOÇÃo DE AFEÏ,O ao Excelentíssimo senhor cARLos Morsns oÃ srr,va, ao ExcelentíssimoSenhor Deputa<io MArlRo DE NADAL, Presidente da Assembleia Legisiativa de Santa catarina,extensivo a todos os Deputados Estaduais, apelando para que a Reforma da previdência Estadual alcance,sem exceção, todos os integrantes da Segurança Pública" estendendo para as carreiras da polícia Civil,Polícia Fenal e Insütuto Geral de Perícias gdel todas as regÍÍÌs de aposentadoria já previstas paÍa ospoiiciais miliares, assegurando assim, katamento isonômico.

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar tratamgnle isonômico entre todas as caÍïeiras daSeguança Pública do Estado, e não somente as careiras policiais militares, conforme projeto de Lei da
R.eforrna Previdenciária;

CONSIDERANDO segundo informações a respeito da proposta de reforma da previdência estadual, nãcestão sendo assegurados os mesmos direitos às careiras da Polícia Civil, polícia penat e IGp, em especìaiquanto aos temos salariais e previdencirírios. rlma vez que se tem conhecimento de que para essas tre:;carreiras há prexisão legai, inclusive para reduzir u p"*ao dos depend""t"r p*r 50yo (cinquenta porcento), ao contrário do tratamento dispensado aos potiãiais Militares que garante a integralidade, paxicade
e a pensão e 100% (cem por cento);

CONSIDERANDO que o Estado de santa catarina possui um dos melhores índices nacionais de
avaliação no quesito seguranç4 mas isso somente é possÍvel diante dos esforgos despendidos por todas ascarreiras integrantes da Segrnança pública Estadual.
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ADERBAL A" PEDROSO DA SILV.{
Vereador

CLATJI}AXR

o
D R

F'ERNAN_DO CORDEIRO DOS
v

"loÃo QriErRAv

O AGNE
ereador

Vereador

SUELI

CARVALHCI

V

SCIIILKE
Vereadora

IVÂLDO PTZZINATT'O

/((

t./
JOÂO

R.OSA

L

I
l

ANTONIO ST'CIEE

CII}RÃGVereador
:Secretário
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂnaana MUNtctpAL DE LAcEs

oríclo No o74gt2o21
Lages/SC, 15 de julho de 2021

Excelentíssimos Senhores,

Passo às suas mãos, cópias das Moções Legislativas no 032512021e no 03íg/202i, matérias
aprovadas por esta Casa Legislativa, em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de julho de 2021

Atenciosamente,

GERSON OMAR DOS SANTOS
PRESIDENTE

Excelentíssimos Senhores
Deputados Estaduais

üOO RDEN ADORIA DE EXPEDTEI'ITE

PROVID
CIFÍCIO NO

D ATÃ: a

Rua Otacílio Vieira da Costa, no 280 - CEP: 88501-050, Centro, Lages/SC

Fone: (49) 3251-5422 (49) 3251-5402 - E-mail:

Página 1 www.camaralages.sc.gov.br Protocolo: 4547t2021

Sessão
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ESTADO DE SANTA CAïARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES

CAMARA DË IÂGES
AP AOO

ern- l^1 de Arlztft20

LAGES

MOçÃO LEG|SLAT|VA No 0325t2021

EXCELENTISSIN O $ENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DO MU

TRATAMENTO ISONÔMrcO AOS SERVIDORES ESTADUAIS

Prof. Ëlaine Moraes
Vereadora

A Vereadora abaixo subscrÍta, com asse.nto.nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
L.93':,^*j,"-q19nt3is.vep p-ptrggng1de Vossa rxcetcnt"È requerer, apos manitestáç-ã-ãõ
Fgreg'g,Plenário, envio de MOçAO DE APELO ao Excelentíssiúo Senhbr Carlos Moiéés Dasilva, Digníssimo Govemadoi do Estado oe sãntãêãiãriira, uem cómó aã excetentíssimosenhor_Depytago Estadual Mauro De Nadal, Digníssimb Presidente da AssembteiaLegislativa do Estado de Santa Catarina e, de mãneira extensiva, a todos os Senhoresueputados Estaduais, par.a que a Reforma da Previdência Ëstaduât anànja a ioàòi õÃ
::Y*.11-Ptblf_t:utaduais que.atuam diretamente com o puo@o. em-esóãciai'osìniegrantéi
11_t_9ycação Estadual, da Assistência Social, da Saúde e da Polícia Cìvil, estes últirõos, de
maneira extensiva, a todos os membros da Polícía Penal e lnstituto Geral de perícias, toaái as
f,gLs^ 9q :qg:gtqooria previstgs pag os.Policiais Militares, garaniinoì áisonomia no biõeto oã
rer que tra moctÍftcar a preüdência no Estado de Santa Catarin-a.

A CÂMARA DO MUNICípIO of LAGËS, no uso de suas atribuições legais e regímentais,
acatando proposição da Vereadora acirna mencionada:

MOçÃO LEGTSLATTVA:

9.Pl-ot"",tp de lei qrle irá reformar a Previdência no Estado de Santa Catarina prevê tratamento
clilerenciado para Policiais Milítares. Enhetanto, há caneiras que desenvolvem trabalhos tão oumals extenuantes que aqueles desenvolvidos pelos Policiais Militares. As atividades
desenvolvidqì.qor servidores da Saúde, da Educaçãb e da Assisténcià sóóiarì da potÍcit ciúiesta subdividida entre PolÍcia Penal e lnstítutó Geral de Perícias, possuem, cada uma,particularidades rigorosas, não experimentadas pelos Íntegrantes da poÍicÍa Militar. ou seia. o
tratamento diferenciad.o Ílãg se justifica! AfÌnal, toôos os setõres que têm tratamento Oireio com õ
qy,qiry -p,ogs.uem 

particulryidades não menos estressantes que a atividáde àesènvótuÌàã peioá
valorosos integrantes da Polícia Militar.. Assím, ao contrário'de um tratamento Oiterencr'aãã,-ã
gfse1t,e moção propõe lratamento isonomico aos que tratam diretamente mm o púbtiCo, ém
especial, aos servidores integrantes da Saúde, da Ëducação, da Assistência Social b Oa poticiã
CÍvil.

pl4NTE DO ËXPOSTO, REQUER: Que seja dado tratamento isonômíco aos servidores da
Polícia Militar, da Educaçâo, da Saúde, da Aésistência Social. da PolÍcia Civil, esta últimã ainãã
integrada pelos seMdords da Polícia Pénal e do lnstituto Gerai de perícias-

Sala das Sessões,1 2 de julho de 2021 .

cÂHARA DO MUNICiPIO DE t.AËÊs. 5C

$rililA üIARTE' \enadon C[Cadankt

iüqado vtdn ô cffi, 2s' GabtïetÊ 03

CIP 88501'050'Ceíto' tiges 'Sc
Trl.: Gabinete (49) 3251'#38

Rua Otacilio Vreíra da Costa, no 280 - GEP: 88501-050, Centro, Lages/SC

Fone: (49) 3251-il22 (49) 3251-5402 - Ë-mail:

Página 1 rvww.camaralages.sc.gov.br Protocolo: 45ú5/2021
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
cÂunnn MUNtctPAL DE LAcEs

çÂMARA DO DE tÂGÊS
DO

de 20

MOçÃO LEGISLATM No 0319t2021

EXCELENTíSSIIT,IO SENHOR PRESIDENTE DA CÂIUENN NO UUNICiPI

uoçÃo DE ApËr-o Ao GovËRNo Do EsrADo rARA eun A RËFoRMA CIA
pRnwoÊncrA ESTADUAL ALGANGE, sEM rxceçÃo, Tooos os TNTEGRANTEs DA
SEGURANça núeuca

Os(As) Vereadores(as) abaixo nominados(as) com assento nesta Casa Legislativa, no uso de
suas atribuições legais e regimentais vem à presença de Vossa Excelência reouerer, após
manifestação do Egrégio Plenário, envio de MOçÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor
CARLOS MOISÉS DA SILVA, Governador do Estado de Santa Catarina, ao Exçelentíssimo
$enhor Deputado MAURO DE NAIIAL, Presidente da Assembleia LegÍslativa de Santa Catarina,
extensívo a todos os Deputados Estaduais, ao Excelentíssimo Senhor Leandro Antonio
$oares, $ecretário da Admlnistração Prisional e Socioeducativa do Estado de Santa Catarina,
ao Excelentíssimo Senhor Eron Giordani,, Secretário Chefe da Casa Civil do Estado de Santa
Catarina, ao Excelentíssims Senhor Coronel Charles Alexandre Vieira, Secretário de
Segurança Pública do Ëstado de Santa Catarina. apelando pãra que a Reforma da Previdência
Estadual ãlcanc,€, sem exc.eção, todos os integrantes da $egurança Pública, estendendo para as
çarreiras da Polícia Civil, Folícia Penal e lnstituto Geral de Perícias {lGP) todas as regras de
aposentadoria já previstas para os policiais miliares, assegurando assim, tratamento isonômico.

A CÂMARA DO MUNlClplO Ug LAGËS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
acatando proposição do Vereador acima nominado, envia:

MOçÃO DE APELO:
Atualmente a Região de Lages conta com 132 policiais cÍvis composto por delegados, escrivães,

agentes e psicólogos, distribuídCIs em 22 unidades da Políçia Civil'
A Região de Lages, compreende 16 muníeipios e 6 comarcas, iniciando no município de Alfredo

Wagner até o município de Celso Ramos,
Hoje cada comarca executa aproximadamente 5 mil ínquéritos policiais, entre outras de-mandas

pertinentes, Desde 2A14, foram identificados aproximadamente 200 crimes contra a vida e a
Região de Lages alcança um índice de 100% de resolutividade neste tipo de ocorrência.

$egundo informações a respeito da proposta de reforma da previdência estadual, não estão

sendo assegurados os mesmos direitos às carreiras da Folicia Civil, Polícia Penal e lGP, em

especial, quanto aos termos salariaís e previdenciários. Uma vez que se tem conhecimento de

que para essas três caneiras há previsão legal, inclusíve para reduzir a pensão dos dependentes

para SOY' (cinquenta por cento), ao contrário do tratamento dispensado aos Policiais Militares

que garante a integralidade, paridade e a pensão de 100% (cem por cento);
A conlribuição dos Policiais Civis não é deficitária com ã atual arrecadação de 14o/" e ainda se

manterá superavitário pelos próximos 15 anos, não sendo necessário aumentâr a contribuição

para até 22o/o &mose prevê a atualproposta do Governo do Estado'

Rua Otacílio Vieira da Çosta, no 280 - CEP:88501-050, Centro, Lages/SC

F<rne: (49) 3251-5422 (49)3251-:ll'02 - Ë-mail:

Página 1 www.camaralages.sc.gov.br Protocolo: M6512A21
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ESÏADO DE I3A$TTA GATARINA

cÂmenR mUNIcIFAL DE LAGE$

DIANTÊ DO EIXPOSïO RËQUËR: Que sela dado trâtaineato previdenciário (7uatítário a polícia
Cívil, Polícia Fenal e lGP, semelhante as regras aplicadas as carreiras dos PolÍciais Militares,
mqrilendo a:isonornia na @urar1ça públíca de Santa Gatarina.

Sãla das Sessôes,0õ de jr.dho de?041.

Gerson Omar dos Sffiúos
Vengadôr

Agnelo Miranda
Vereador

Heron Soua
Vereador

Bruno Harfnann
Vereador

Nei Gasa Nossa
vefêador

Leandro do Amendoirn
Vereador

Rua ()tacílio

AÍdori Ëreitinhas
Vereadôr

Jean Feli,pe
Vereador

.lmé Osni ffrÕ Zé)
Vereador

l(atsumi Yamaguchi
Vereadora

OzairCEelho {Potaoo}
Vereador
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,acrrllÂtuo

oFÍclo No I

A Sua Excelência
ilauro de Nadal
Presidente da

Assunto:

Prezado

n.o 1 1/2021,

Atenciosamente,

O poder unido

ode Ctrlorino

RE,ADORES DE ITUPORANGArutnnna oe
o Àfiuniclpcl

Ituporanga, 13 de julho de 2A21

de Sanüa Catarina

do presente para encaminhar a Moção de Apoio
do dia 121de de2A21

Câmara de ltuporanga

COORDENADORIA DE EXPEDIFI.ITE

PROVID
OFÍCIO NA

NATA: e

Anlônio Konder Reis. n* 4O. Centro - CEP: 8B4OO-0C- lluoorongolSC

Nelson ZveÇch Júnior: Angela Maria Machadc Stinghen;
Marcblo Lehmkuhl Machado: Mário Cesar Hillesheím;

Moraes

cla

Adriano José
Valmir Rosa

Olivir Nogueira;

afi/12021

rn<ris Í'orte

1/CM{TU

Legislativa

rnoção de apoio

cordialmente,
na Sessão

Senhor

Poder

Proposição / Refr

Moção de Apoio r

Autoria: Leandro
Jorge Henrique Í
Feliciano José Par

ono
0l-6'Sessão

ntedi

cântÍo Âd
Ë-moil: cCI mcíoi tu pôío n go .sc.gov. b Í
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\aÕ\!\ÂüVO

Eslodo de
cnmnnn

nls Cqlqrina

VEREADORËS DË IïUPORANGA
Poder Municipal

Moção de no 0íí

Os Vereadores signatários, no u de suas ahibuições legais, e com fundamento no art. 138 do
Regimento desta Casa , apresenla ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Estado de
Santa Catarina, MO|SÉS
Legislativa de
Catarina"

Catarina,

coHs a necessidade assegurar tratamento isonômico entre todas as carreiras da
$egurança Púb do Estado, e às caneiras policiaÍs militares, conÍorme Projeto de Lei da
Reforma

que, na proposta reforma da ilrevidpncia estadual, não estáo sendo assegurados os
mesmos direitos caneiras da Pol
e uma veã que se
inclusive para uzir a pensão
trãtamento aos Policiais que a integralidade. paridade e a pensão e 100%
(cem por cento);

CONSIDERAN que o Ëstado d Catarina possui um dos melhores índices nacionais de
avaliação no seguËnça, mas somente ii possível diante dos esforços despendidos por todas
as cãrerrâs da Estadual;

coNsrD a importância todos profi da Segurança Pública para a sociedade
catarinense. e q esta Câmara de eslá de acordo oom a distinção feita à categoria,

SILVA, e ao Excelentíssimo Senhor Presídente da Assembleia
DE NADAL, esta MOçÃO DE ApOtO â potícia Civit de Santa

al n. 103, de 2019), havendo, dessa forma, um
se comparado outas da Segurança Pública;

Moção, nosso apoio à Polícia Civil do Estado de Santa Catarina.
imediatamente a questão, requerendo. após a devida tramitação e

o enüo aos

através da
tratamento

da Previdência

Assim, através
solicitando que
aprovação pelo

Nesses termos, de&rimento.

Atenciosamente

José Coelho

O poder unido rncrir lorte
ivo Antônio

E-moil

l$KffiR*$.*-'rv
20 Secretario

Konds Reis. no 4O. Cenlro - CËP:884@00. lh.rporongol5CConlÍo ÂdÍïì;
ro a comcrr:it uporo n gc.9c-gôv -bÍ
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Eslqdo de

cÂmn*
Poder

Macftado
1r $ecretária

ì--

üunklpcl

any

Cotorino

VEREADONES DE ITUPORANGA

?-n

O poder

Paes

0livir
Vereador Vereador

mqis üorte
Íivo Anlonio Konder Reis. no 4O" Cenlro - CEP:8840&.00. lluporongo/SCCenlro

Ë-moil: ,.q como roiluporo n gr:.sc- gov,br
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14t07t2021 Encaminhamento do oFlclo N.o 138t202'ltcM/lru - oudook web Access Light

Digite aqui pâra pesquÌsar Esta pasta - .ã 8Ê CaÉhgo de End€íeço6ffi ffiooo"r,w€brc'.ús fr| oxoo

& cui=deentada

@ Liro Elerônico
q1l5 Mensagem enviadas

@ t"termg,enso<c1uídas

@ Rasornhos [5]

ohu€ para oduÌ bdas as pàstãs

fr Falhas de Servidor

$ Geruxiar na*as.,.

Encaminhamento do oFÍclo N.o 139/ 2 02t I cì,tu fru
camara@cEìmaraituporanga.sc.gov.br [camara@camaraituporanga.sc.gov.br]

,, Cumprimentando-o cordialmente, de ordem do Presidente da Câmara Municipal de ltuporanga,
, Le-9ndp May, sirvo-me deste meio para encaminhar, em anexo, o or'Ícro N.ó rEg/zozt lcqírTu e

a Moção de Apoio n.o 7L/2O2I.

O r€Íneüente desb mensag,eÍn solicibu uma confirmafo de leitura. Cfque aqui para eÍrvhr uÍna confinnaÉo.

Enviado: quarta-feira, 14 de julho de 2021 15:59
Para: SecÍ€iaÍia Geral

Anq6: ) oricro N. ts8-zort-o+rIu.odf (222 tC) tAb.r qm pásina da rv*:; .J !reÉe-eSpsisl|,1:3galodf (s46 KB) tÁbítr
€llo FágiÍtr{h ltËl;

Favor, confirmar o recebimento da mensagem

liegoLqr€dode5ouza
Á8eífekSisl*irc

+Írl3sr}rázt

Respeitosamente,

Lâã48ËmaiÌ +üElj-,:cÈafqil L,Í,) !ìÈi:i;.:il$ ";,'"*.1 N a,;r,;;rfl ilasÊcrdti a Tiioslei 5r',:ali:-,t-.r:rl R-esponcier

q\';'r'r e v\.!,'Ã- es.,v/J*À\!Â

:lotu:dm!ìk F.úxpaÊr,'.l

Ò9
Con€ctado e Micoeft ExdEnge

https/turebmail.alesc.sc.gov.br/owa/?ae=ltem&t=lPM.Note&id=RgAAAABhBsìMirrnOLSJEgqivCZdgtBwBBKkCGSeNGQpPn2MjqHVLGAABTGErSAAB... 111
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l{r

Florianópolis, 13 de

Às Suas Excelências as Senhoras e Senhores

Deputados(as) Estaduais de Santa Catarina

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarína

Senhoras e Senhores Deputados,

As entidades civis e entes despersonalizados que assínam este expediente tomam a liberdade de contatar os atuais
membros do Poder Legislativo estadual para consignar a profunda preocupação dos cidadãos e dos segmentos
produtivos caso a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) não aprove em tempo hábil as

proposições que, isoladamente ou em conjunto, constituem os esforços legais e administrativos de reforma da
previdência estadual.

Consideramos serem fundamentais e inadiáveis as alterações no regramento constitucional e infralegal para que o
Poder ExecutÍvo estadual honre seus compromissos previdenciários perante os servidores públicos, alicerçado em

um equilíbrio econômico-financeiro e atuarialque hoje simplesmente não existe.

Os números que embasam nossa preocupação assustam: segundo dados fornecidos pelo Governo do Estado, o
déficit financeiro previdenciário alcançou, em 2020, a cifra de quase cinco bilhões de reais, ao passo que o cálculo

atuarial consolÍdado de todo o Poder Público (considerados os benefícios já concedidos, os pendentes de concessão

e as projeções de receita proveniente das contribuições previdenciárias segundo os regramentos em vigor) enuncia

um cenário ainda pior: um défícit descomunal de quase 150 bilhões de reais.

Esse cenário prolongado de contas que nunca fecham produz reflexos negativos em todas as esferas de atuação
governamental, cujas mãos se veem atadas pela reduzidíssima margem para honrar os demais deveres

constitucionaís, notadamente aqueles relacionados à educação, segurança pública, infraestrutura e, mais do que

nunca, saúde.

O Estado tampouco dispõe de força política para mais uma vez encampar a solução fácil de aumento real da carga

tributária, sob pena de fragilizar ainda mais a já combalida renda dos cidadãos e das empresas catarinenses. Noves

fora segmentos específicos, a economia brasileira transita entre a estagflação e a recessão, com o agravante de

que nos últimos 12 (doze) meses testemunhamos o fechamento de milhares de empresas e a precarização da rede

de proteção social em decorrência da pandemia que ainda nos aflige.

Em suma: a conrinuar assim, SANTA CATARINA CAMINHARÁ a paSSoS LARGOS RUMo À fofal INSOLVÊNCIA,

com consequências devastadoras para os cidadãos e os segmentos produtivos que os signatários deste expediente

representam.

Diante disso, enxergamos na Proposta de Emenda à Constituição (PEC) ne 5l2OZl e no Projeto de Lei

Complementar (PtCl ne LO|ãOLL iniciatívas capazes de seriamente corrigÍr graves distorções no Regime Próprio de

Previdência Social (RPPS) estadual e prover meios reais de saneamento das contas públicas, resgatando-se a

capacidade financeira do Tesouro, em benefício de toda a sociedade.

URGENTISSIMO

ienteLido no E

\.
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As proposições em tramitação na ALESC são firmes e válidas sob o aspecto de sua constitucionalidade, meritórias
na substância e prementes quanto a necessidade de que vençam o processo legislativo sem protelações de
qualquer espécie. A extrema gravidade do tema exige altivez e responsabilidade de todos os mernbros do poder

Legislativo.

É importantíssimo, além disso, que tanto a PEC ne s/2}zLcomo o PLC ne L}/z}2tsejam aprovados com a redação
formulada pelo Poder Executivo, por contemplarem, em nosso sentir, as medídas que melhor se coadunam com
os esforços de equilíbrio atuarial, econômico e financeiro do Estado.

Neste particular, é certo que há inúmeros grupos de interesse que veem com outros olhos as propostas acima
referidas. A beleza da democracia está na multiplicidade de opiniões sobre os assuntos que afetam o nosso dia a
dia, opiniões essas que nem sempre convergem.

Todavia, reafirmamos o entendimento de que as propostas de reforma previdenciária estadual sejam aprovadas
sem que sofram emendas capazes de esvaziar seus relevantes objetivos, e o motivo não poderia ser mais óbvio: O
COBERTOR ESTÁ CURTO DEMAIS E NÃO HÁ MAls ESPAçO PARA CoNTEMPLAR EssA oU AQUELA CATEGoRIA DE

SERVIDORES PÚBIICOS EM DETRIMENTO DE TODA A INICTATIVA PRIVADA, qUE LUTA DIARTAMENTE PARA

SOBREVIVER E MANTER OS EMPREGOS DE MILHõES DE CATARINENSES. TODOS TÊM DE DAR A SUA COTA DE

sAcRrFícros.

As entidades civis e entes despersonalizados que assinam este expediente são pessoas jurídicas de direito privado

constituídas para coligar os interesses de milhares de empreendedores e empresas dos mais variados ramos de

atividade e sediadas em todas as regiões do Estado - responsáveis, por sua vez, pela geração e manutenção de

empregos diretos e indiretos, renda e oportunidades para milhões de catarinenses.

Nos momentos em que se faz necessárÍa a união de esforços em prol de questões cruciais como esta, os signatários

aqui reunidos, cada qual com as suas peculiaridades e idiossincrasias, fazem ressoar seus anseios em conjunto e

com conteúdo.

Relacionamos nossos nomes e não nos preocupamos em ostentar nossas marcas e/ou timbres - um detalhe

absolutamente lateral diante do motivo que nos une.

E o que nos une neste exato momento é o fato de que o presente e o futuro de nosso Estado estão em jogo.

Portanto, Senhoras e Senhores Deputados, perdoem-nos pela franqueza de nossos propósitos: ruÃO nÁ URIS

TEMPO A PERDER. É UOna DE APROVAR A REFORMA DA PREVTDÊNC|A ESTADUAI, SEM ATRASOS E SEM

EMENDAS.

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE FLORIANOPOLIS

srNDtcATo DA CONSTRUçÃO CrVrL DA GRANDE FLORIANÓPOLIS

SINDICATO DOS LOTÉRICOS DE SANTA CATARINA

ASSOCIAçÃO CATARINENSE DE ENGENH EI ROS

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRUSQUE E REGIÃO
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ASSOCTAçÃO EMPRESARTAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

cÂvRna DE DIRIGENTEs LoJtsrAS oe xaruxeRÊ

assoctnçÃo coMERctAL E tNDUsTRtAL DE LAGEs

nssocnÇÃo coMERctAL E tNDUSTRIAL DE uRUBtct

SINDICATO PATRONAL DAS ACADEMIAS EDUCADORAS ESPORTIVAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

slNDlcATo DAs EMeRESAS DE stsrEMAs elrrnôrurcos DE sEGURANçA DE sANTA CATARINA

assocnçÃo coMERclAL E INDUsTRIAL DE cnrcrúua

INTERStNDtcAL pATRoNAl oE trruaí

nssocnçÃo EMeRESARIAL DE ARARANGUÁ r oo EXTREMo sul

cENTRo EMpRESARIAI oe cHaprcó

assocnçÃo coMERctRl e rrubusrRtAl DE sEARA

slNDlcATo oRs ltrtoÚsrRlAs DE rtRçÃo, TECELAGEM, MALHARIA E TINTURARIA DE BRUSQUE, gOtUVenÁ r

GUABIRUBA

assocraçÃo EMeRESARIAL DE Rlo Do sul

BANCO DO EMPREENDEDOR

assocnçÃo coMERctAL E tNDUSTRIAL Do oEsrE cATARtNENSE

RssoctaçÃo EMPRESARTAL DE SALETE

nssoctnçÃo Dos DIRIGENTES DE VENDAS E MARKETTNG Do BRASTL EM SANTA CATARINA

nssocraçÃo EMeRESARIAL DE coRoNEL FREtrAs

srNDrcATo oo conaÉncro vAREJrsrA or gRlrueÁRro cAMBoRrú r caMsonrú

srNDrcATo oo colÉncro vARE rsrA oe trruRí e Ree rÃo

stNDtcATo oo colÉncto vAREJrsrA or cRtctúvrn e nre rÃo

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS ESTABELECIMENTOS DE GARAGENS, ESTACIONAMENTOS, LIMPEZA E

coNSERVAçÃo or vEículos

srNDrcATo oo coruÉRcro vAREJrsrA DE LAGES

srNDrcATo Dos supERMERcADos oo cotuÉncro vAREJrsrA E ATAcADTsTA DE e ÊrurRos Rltve ruríctos Do

PLANALTO SERRANO
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SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DO VALE DO ITAJAí

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MAFRA

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL óPTICO, FoToGRÁFIco E cINEMAToGRÁFIco Do EsTADo DE

SANTA CATARINA

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERcIAIS oa RrelÃo sUL Do ESTADo DE SANTA CATARINA

SINDISUPERMERCADOS DE JOI NVILLE

srNDrcATo oo covrÉRclo vAREJtsrA DE Rto Do suL

SINDICATO OO COIUÉNCIO VARE,ISTA DE PRODUToS FARMAcÊuIcos DE BLUMENAU E VALE oo rn:aí

srNDrcATo oo coruÉncto vAREJtsrA DE BLUMENRu e nretÃo

srNDtcATo oo covtÉRclo vAREJtsrA E ATAcADtsTA DE GAspAR

stNDtcATo oo couÉncro vARUrsrA oe sÃo BENTo Do sul E cAMpo ALEGRE

srNDtcATo oo covÉncto vAREJtsrA E ATAcADtsTA DE LAGUNA

stNDtcATo oo corraÉRcro vAREJrsrA DE pRoDUTos FARMAcÊulcos

srNDtcATo oo collÉncto vAREJtsrA DE MEtoEsre E nrcrÃo

srNDrcATo oo coruÉncto vAREJtsrA or ruaanÃo r nre rÃo

slNDrcATo oo conaÉncro vAREJtsrA DE pRoDUTos FARMAcÊurrcos oe trR.lní

srNDrcATo oo covÉncro vAREJtsrA DE JotNVtLLe e Rre lÃo

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS FOZ DO TN:Ní

srNDrcATo oo colÉncro vAREJrsrA Do vALE Do Rto lJUcAs

stNDrcATo oo colÉRcro vAREJrsrA DE cANotNHas r nre tÃo

cÂvtRRR DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE sANTo AMARo DA TMpERATRTz

cÂunnl DE DIRIGENTES LoJtsrAs oe sÃo JoÃo eRrtsrR

cÂunRR DE DTRTGENTES LoJtsrAS oe sÃo JoAeurM

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO VALE EUROPEU

cÂvanR DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE LAURo vtütreR

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂvana DE DTRTGENTES LoJrsïAs oe sÃo FRANctsco Do suL
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CÂMARA DE DIRIGENTES LoJIsTAs DE IBIRAMA

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CURITIBANOS

cÂvaRa DE DtRtGENTes loirsras DE poNTE sERRADA

cÂvlanR DE DtRtGENTEs LoJtsrAs DE vARGEM BoNlrA

cÂuaRe DE DtRIGENTES LoJtsrAs DE sEARA

SINDICATO VIVABEM DE JOINVILLE

cÂunRR DE DtRIGENTES LoJtsrAS DE TURVo

assocnçÃo EM pRESARtAL DE FLoRtArrrópolts

cÂuana DE DTRTGENTES LoJtsrAS DE pALHoçA

cÂvrlRa DE DIRIGENTES LoltsrAs DE SAUDADEs

rroennçÃo oE uotÉts, RESTAURANTES, BARES E stMtLAREs Do EsrADo DE SANTA CATAR|NA

slNDtcATo oE HotÉts, RESTAURANTEs, BAREs E stMtLAREs DE FLoRlANopoLts

MovrMENTo FLoRtPA sustsrurÁve I

RssoctaçÃo rto R t 
pRrvrRrrr HÃ

cÂuRnn DE DtRIcENTEs LoJtsrAs DE ALFREDo wAGNER

cÂvnna DE DTRTGENTES LoJtsrAS DE GRAVATAL

cÂvaRR DE DTRTGENTES LoJtsrAs DE NovATRENTo

cÂuane DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE JoTNVTLLE

cÂuana DE DTRTGENTES LoJrsrAS or cHRpecó

cÂuRnR DE DTRTGENTES LoJrsrAs oe RRRRRTcUÁ

cÂuanR DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE cArBr

cÂnaana DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE RANcHo euErMADo

cÂuaRa DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE TRoMBUDo cENTRAL

cÂuaRa DE DTRTGENTES LolrsrAs oe rÁ

cÂunnn DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE rpuMrRrM

cÂvrana DE DTRTGENTES LoJrsrAs DE coRRErA prNTo

cÂvann DE DTRTGENTES LoJrsrAs oE culrtHRponÃ

P
ág

in
a 

27
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



TI

Ín

ASSOCIAçÃO COMERCIAL, INDUSTRIA, SERVIçOS E AGRONEGOCIOS DE CUNHAPORÃ

FEDERAçÃO DAS ASSOCIAçÕES DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA

ASSOCIAçÃO DE JOTNVTLLE E REGIÃO DA PEQUENA, MTCRO E MÉDIA EMPRESA

ASSOCNçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE BLUMENAU

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE TUBARÃO

ASSOCIAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE GASPAR

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE CAPINZAL E OURO

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDoRES INDIVIDUAIS DE PENHA, NAVEGANTES

E P|çARRAS

ASSOCIAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DE ITAJAí

CÂMARA DE DIRÍGENTES LoJISTAS DE MoNTE cARLo

SINDICATO DAS SOCIEDADES DE FOMENTO MERCANTIL - FACTORING DO CENTRO SUL DO ESTADO DE SANTA

CATARINA

FLORIANÓPOLIS E REGIÃO CONVENTION & VISIÏORS BUREAU

ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS ORGANIZADORAS DE EVENTOS DE SANTA CATARINA

ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES, SECCTONAL SANTA CATARINA

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSOCTAçÃO COMERCTAL, TNDUSTRTAL E AGROPECUÁR|A DE XAXTM

ASSOCTAçÃO EMPRESARTAL DE pTNHALZ| NHO

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA NO ESTADO DE SANTA CATARINA

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE XANXERÊ

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE GARUVA

cÂvrnnn DE DTRTGENTES LoJlsrAS DE BoM RETtRo

cÂvraRa DE DTRTGENTES LolrsrAs DE BARRAVELHA

cÂuRna DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE coNcoRDtA

cÂvanR DE DTRTGENTES LoJrsrAS DE BLUMENAU

cÂunna DE DTRTGENTES LoJtsrAs DE pETRoLANDIA
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CÂMARA DE DIRIGENTES LoJIsTAs DE PINHAuINHo

CÂMARA DE DIRIGENTES LoJISTAS DE TAGES

cÂnaRna DE DtRIGENTES LoJtsrAs DE FRAIBURGo

cÂruann DE DtRIGENTES LoJtsrAs DE sALETE

srNDrcATo DA coNSTRuçÃo crvrr_ DE BRUseuE

stNDtcATo DAs EMpRESAS DE rruroRvÁrca E pRocEssAMENTo DE DADos Do EsrADo DE sANTA cATARINA

slNDtcATo oR tlttoúsrntA DE coNFEcçÃo or BRUSeUE, GUABTRUBA e eoruvrRÁ

nssoctaçÃo cATARt NENsE DE su eERMERcADoS

nssoctaçÃo Dos LoJlsrAs oo tunrnÊ opEN sHopptNc

coNsELHo colrururrÁnto Do cENTRo DE rtoRraruópolrs

nssoctnçÃo DAs ReÊrucns DE TURrsMo opERADoRAS DE EVENTOS

reornaçÃo Dos coNVENTloNs BUREAUX DE sANTA cATARtNA

nssoctaçÃo BRASTLETRA DE AGENcTAS DE vrAGENs DE sANTA cATARINA

cÂuaRa DE DTRTGENTES LoJtsrAS DE IçARA

nssoctaçÃo BRASTLETRa or rruoúsrRrA DE HorÉls DE sANTA cATARINA

róRuu DE TURrsMo DA GRANDE rtontRruópolrs

SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

coNSELHo METRopoLtrANo pARA o DESENVoLVTMENTo DA GRANDE rtoRraruópolrs coMDEs

cÂuRna DE DTRTGENTES LoJrsrAs or rRtópor-rs

assocnçÃo EMeRESARTAL DE eurloMBo s Rre rÃo

assocnçÃo coMERcrAL E rNDUsrRrAl oe cHaprcó

RssoctnçÃo EMpRESARTAL DE sÃo r-ouneruço Do oESTE

assocrnçÃo EMpRESARTAL DE cANotNHAs

cÂuaRl DE DTRTGENTES LoJtsrAs DE GUARAcTABA

stNDtcADo DAs EMp. DE coMpRA" vENDA, tocrçÃo, ADM. DE rvróvEts coruoovtíuos REslDENctAts E

coMERctAts DE BLUMENaU Ree tÃo

cÂuRna DE DTRTGENTES LoJrsrAs or rnÊs BARRAS
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CÂMARA DE DIRIGENTES LoJIsTAs DE sÃo MIGUEL Do oEsTE

cÂMARA DE DTRTGENTES LoJtsrAs DE BTGUAçú

cÂunnR DE DTRTGENTES LoJtsrAs DE TtJUcAs

cÂuana DE DtRtGENTEs LoJtsrAs oe rpoRÃ Do oEsrE

stNDtcATo oo covrÉRcto vAREJtsrA oe nRRnRrue uÁ

stNDtcATo DE supERMERcADos e e Êrurno auurruríctos DA GRANDE rloRrRttópolrs

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO NORTE DE SANTA CATARINA

cÂuann DE DtRIGENTES LoJtsrAs DE JAGUARUNA

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIçOS COI'ITÁSCIS, ASSESSORAMENTO, CONSULTORI4 EENÍCIRS,

rruronvRçÕEs E pEseutsAs DA GRANDE rlonraruópor_rs

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE SC

srNDtcATo on rruoúsrntA DA tNFoRtuÁlca Do EsrADo DE sc

cÂunRa DE DIRIGENTEs LoJtsrAs pE rruRnuí

cÂuann DE DTRTGENTEs LoJtsrAS oE rvtRRuí

cÂuaRl DE DTRTGENTES LoltsrAs oE tetcAnÉ

cÂtuRna DE DtRIGENTEs LoJtsrAs DE pREstDENre e erúlto

cÂvtRRR DE DTRTGENTEs LoJlsrAs DE uRUBlcl

cÂuaRa DE DTRTGENTES LoJrsrAs oe sRrucÃo

SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO NORTE E NORDESTE DO SC

srNDrcATo oo cotrnÉncro ATAcADTSTA E DrsrRrBUrDoR oe rra:Rí necrÃo
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Ofício Presidência N.o 388nA21
Ao Excelentíssimo Senhor
Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa de Sarúa Gatarina
Florianópolis - SC.

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e atendendo aos termos da Moção de Apoio no. 11212O21, de
autoria do Vereador Nilson Probst (MDB), por meio de_ste, encaminho em anexo cópia da referida
proposição.

Aproveito a oportunidade para transrnitir protestos cie esüma e consideiação.

Atenciosamente,

Proposição / Referência

Moção de Apoio N.a 112n021
APELA A ASSEMBLEIA LEGISLATIV.A PARA APOIAR A POLích CIVIL EM SEUS PLEIToS.
Autoria: Nilson Probst ,"

Marcos Augusto Kurtz (PODEMOS)

AOORIA DE EXPED

PR DO
IO NO

DATA: a

-:>

slo
I

c')
co

I
N
5

o
@
J(t
J

oo()
L
(ú

Lo
o.

.9
E
o
Eo
.E
.D
ah
(ú

o
c()
E
ooo

ffi{È

oRo
€

ten
0

ji ' :&?s6ÜdúÉ3f
rgtp.Ícr.rs{Ì,çqmorosmmbegei,ouâr

P
ág

in
a 

28
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Moção de Apoio N.o 11212021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve requer a Vossa Excelência, ouvido o plenário na forma regimental,
com fundamento no aL 114, parágrafo único, lV, da Resolução il8t2014 (Regimento lntemo), solicito
respeitosamênte, o seu apoio e dos demais membros dessa distinta Casa Legislativa, para que seja
aprovada "Moção de Apoio" aos Policiais Civis e posteriormente encaminhada à Assembleia
LegislatÍva de Santa Catarina.

A Polícia Civil é preüsta constitucionalmente oomo uma Força Policial plenamente capacitada para a
investigação e a repressão ao crime. Os seus integrantes (Delegados, Agentes, Escrivães e
Psicólogos) pautam diariamente as suas ações na legalidade, no respeito aos direitos da pessoa
humana e na igualdade de todos perante a lei. Além disso, os Policiais Givis integram a comunidade,
Íazendo parcerias constantes com a Sociedade Civil Organizada deste Município, visando prevenir a
criminalidade.

Se a nossa sociedade local for vítima de roubo ou homicídio, por exemplo, são os valorosos policiais
Civis que terão que desempenhar as suas elevadas funções para o esclarecimento do crime, a fim de
o criminoso ser processado e condenado, na forma da lei. Por isso, a polícia Civil cumpre função
primordial paÍa a segurança da vida e do patrimônio de todos os munícipes.

Entretanto, em que pese a sua importância para a sociedade catarinense, este
tem assisüdo uma total desvalorização dessa disünta categoria, na reÍorma da
constitucional n. 103, de 2019), a polícia Givilfoi completamente prejudica.da
totalmente desigualse @mparado com outras forças da segurança
Gongresso Nacional aprovou a Lei Complementar n.17Sl2O2A, na

Durante â pandemia, o

prejuízos, pois ficou inviabilizada qualquer rnelhoria na caneira,
a categoria sofreu graves

período de 28l,Oí2020 a 3111212A21 para efeito de obtenção
permanência.

suspensa a contagem do
licença-prêmio e abono de

E, para piorar, foi aprovada neste ano, a pEC 1gô, tra
n{elhoria de vencimentos da categoria, bem como
glaves prejuízos á execução de atividades.
desempenhada pela Polícia Civil Gatarinense
empenho (e de seus pares) pam que possamos
melhorando os seus vencimentos, bem como ares
aquelas dispensadas a outras forças de segu

Parlamento Municipal
Previdência (Emenda

de novas vagas, o gue
amento considera a

jurídico melhor à
aposentadorias justas e si
Estado.

, solicitamos oe
um

regras
pública de

racri
este

*ì{Í'i.li4altritÊl?
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lnformamos a Vossa Exa., que integramos honrosamente a Polícia Civll de Santa Catarina (pCSC), e
nesta condíção, cumprimos elevada função constitucional, que é a de figurar como Polícia Judiciária.
Nesse sentido, a nossa missão é atuar tanto na prevenção como na repressão à criminalidade.
Diariamente, graças ao competente trabalho de Poticias Civis, diversos crimes são evitados
(prevenção) ou deüdamente esclarecidos (repressão), viabilizando, nesse último caso, o exercício da
persecução penal pelo Poder Judiciário.

Os integrantes da PCSC, não medem esforças para proteger a vida e o patrimônio dos catarinenses.
Como força de segurança pública, a nossâ contribuição é enorme para transformar Santa Catarina no
ente Federado mais seguro do Brasi!.

Porém, o tratamento recebido pelos Policias Civis, seja do Estado, seja do Congresso Nacional (e
também pelo Chefe do Poder Executivo Federal), é extremamente desanimador e injusto. Na reÍorma
da Previdência, a Polícia Civilfciigravernente prejudieada, póis não oconeu a promeüda isonomia com
outras forças de sçurança pública.

No âmbito do Estado, acumularnos uma enormê perda salarial - os vencimentos de nossos policiais
Civis encontram-se'congelados" desde 2013. Recentemente foi aprovada a PEC 186, a qual mantém
vedações que poderão impedir a melhoria de vencimentos da categoria, bem como inviabitizar a
criação de novas vagas, o que causaÉ graves prejuízos à execução de tão elevada missão.

Nilson Probst (MDB)
Vereador
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021
 
O artigo 35 do PLC 0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte redação: 
Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
§ 4° A pensão por morte devida asegurados do RPPS/SC, decorrente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo 

exercício da função ou de agressão sofrida em razão de sua atividadepara o cônjuge ou companheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo 
efetivo em que se der o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 desta Lei Complementa.   

 Sala de Sessões
   
  
   
 
  
 
 

 
 

                            
      

GABINETE DO DEPUTADO

 
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021

 
O artigo 35 do PLC 0010.9/2021 passa a tramitar com a 
Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº passa a vigorar com a seguinte redação: 
(...) 
§ 4° A pensão por morte devida aos dependentedo RPPS/SC, decorrente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo 

exercício da função ou de agressão sofrida em razão de sua atividadepara o cônjuge ou companheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo 
efetivo em que se der o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 desta Lei 

 
 Sala de Sessões 

Deputado Ricardo Alba 

  

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021 

O artigo 35 do PLC 0010.9/2021 passa a tramitar com a 
Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº 412, de 2008 

dependentes de do RPPS/SC, decorrente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo 
exercício da função ou de agressão sofrida em razão de sua atividade, será vitalícia para o cônjuge ou companheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo 
efetivo em que se der o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 desta Lei 
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A emenda pretende tratar com isonomia todos os servidores públicos estaduais, seus conjuges e dependentes, ao morte decorrente ou em virtud
Entendemos que todo o servidor público falecer em virtude da atividade profissional ou decorre

razão da sua atividade funcionalsua família.  
Não há razão para só beneficiar certa categoria do 

funcionalismo público com a pensão por morte. sala de aula, um juiz, promotor
morto num hospital, um motorista de ambulância que morre no trânsito, tantos exemplos cabíves, seu
até como forma de retribuição estatal pelos serviços e pela vida dada à sociedade

Por fim, nvalores das pensões, todavia, tratar o segurad
atividade  que desempenha, deixando sua família praticamente desamparada implica em inibir sobremaneira o desprendimento necessário daqueles que atuam em 
benefício da sociedade catarinense, razão pela qual merece alte4º a fim de não trazer distinção d
 
 
 
 
 
 

                            
      

GABINETE DO DEPUTADO

JUSTIFICATIVA 
 
 
A emenda pretende tratar com isonomia todos os servidores públicos estaduais, seus conjuges e dependentes, ao dispor do tema “pensão por morte decorrente ou em virtude do exercício da função pública”. 
Entendemos que todo o servidor público ativo que vier a ividade profissional ou decorrente de agressão so

razão da sua atividade funcional merece essa “salvaguarda financeira
Não há razão para só beneficiar certa categoria do 

alismo público com a pensão por morte. Assim, um professor assassinado em sala de aula, um juiz, promotor, policial morto por bandidos, um médico, enfermeiro 
hospital, um motorista de ambulância que morre no trânsito, exemplos cabíves, seus conjuges e dependentes merecem um

até como forma de retribuição estatal pelos serviços e pela vida dada à sociedade
Por fim, não se discute a necessidade de mudanças nos valores das pensões, todavia, tratar o segurado que falece   em   decorrência   da   

atividade  que desempenha, deixando sua família praticamente desamparada implica em inibir sobremaneira o desprendimento necessário daqueles que atuam em 
benefício da sociedade catarinense, razão pela qual merece alteração a redação do § 4º a fim de não trazer distinção de segurado neste ponto. 

Deputado Ricardo Alba 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

A emenda pretende tratar com isonomia todos os servidores do tema “pensão por 
ativo que vier a e de agressão sofrida em 

financeira” estatal para a 
Não há razão para só beneficiar certa categoria do 

professor assassinado em morto por bandidos, um médico, enfermeiro 
hospital, um motorista de ambulância que morre no trânsito, dentre outros e dependentes merecem uma pensão digna, 

até como forma de retribuição estatal pelos serviços e pela vida dada à sociedade.  
ão se discute a necessidade de mudanças nos o que falece   em   decorrência   da   

atividade  que desempenha, deixando sua família praticamente desamparada implica em inibir sobremaneira o desprendimento necessário daqueles que atuam em 
ração a redação do § 
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021
 
 

O artigo 35 do PLC 0010.9/2021 passa a tramitar com a 
seguinte redação:   

 Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de 
segurado do RPPS/SC será segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por
permanente na data do óbito, e será equivalente a uma cota familiar de: I 

 II 
definido no inciso I deste artigo, acrescido de 10%o limite de 100 % (cem por cento).   

 Sala de Sessões
  
 
 
 
 
 

 
 
 

                           
      

GABINETE DO

 
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021

O artigo 35 do PLC 0010.9/2021 passa a tramitar com a 
  
 Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº

passa a vigorar com a seguinte redação:  Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de 
segurado do RPPS/SC será calculada a partir do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por
permanente na data do óbito, e será equivalente a uma cota familiar de: I - 100% (cem por cento) do limite máximo do RGPS; e 

 II – 70% (setenta por cento) do valor que ultrapassar o limite 
definido no inciso I deste artigo, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o limite de 100 % (cem por cento).    

 Sala de Sessões 

  Deputado Ricardo Alba 

  

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021 

O artigo 35 do PLC 0010.9/2021 passa a tramitar com a 

Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº 412, de 2008 

Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de 
a partir do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade 

permanente na data do óbito, e será equivalente a uma cota familiar de: 
100% (cem por cento) do limite máximo do RGPS; e  
70% (setenta por cento) do valor que ultrapassar o limite 

(dez por cento) por dependente, até 

P
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A Emenda tem por fim ampliar a cota familiar da pensão por morte de 50% (cinquenta por cento), para 100% (cem por 
Regime Geral de Previdência Social, e 70% (oitenta por cento) do valor excedente.proposta tem por objetivo adequar o tratamento conferido aos pensionistas às
características da massa de

A fixação da cot
(cinquenta por cento), conforme proposto no texto do Projeto de Lei Complementar, ignora a realidade da atual composição familiar brasileira e, sobretudo, a realidade da família catarinense. 

Segundopopulação brasileira é de 1,72 filhos por mulher. Em Santa Catarina, esse número é
ainda menor (1,57). Disso hoje, com menos de quatro indivíduos (3,72 exatamente, comédia de filhos). A família catarinense é ainda menor: 3,57 indivíduos
de filhos). 

Na mesma linha e ainda de acordo com dados do IBGE, o 
tamanho médio da famíliaindivíduos. 

Logo, é possível presumir também que, na esmagadora 
maioria das famílias seguradas pelo RPPS/SC, emserão habilitados como dependentes previdenciários para fins de recebimento de 
pensão por morte menos de tfamiliar pela taxa média de fecundidade oufamília brasileira). 

Nessedo PLC n. 0010.9/2021, com cota familiar
individuais de 10% (dez por cento), é necessária a existência decomposto por, pelo menos, 5 (cinco) dependentes previdenciários para que o benefício da pensão por morte corresponda a 100% da base de 
está longe de representar catarinense. 

Por isso, é imperiosa a majoração do percentual da cota familiar para, a fim de permitir que
mais de 2 dependentes previdenciários, possa fazer jus ao percentual de pensão pormorte próximo a 100% (cem por cento) da base de cálculo do benefício. Aliás, valeressaltar que essa era a regra que vigorava no RGPS até o advento 
1995. Portanto, não se trata dejá experimentada. 

Não se ignora a necessidade de evitar que a taxa de reposição de renda na pensão por morte seja maior que aquela percebida pelo conjunto familiar antes do falecimento do segurado provedor, em termos 
Entretanto, é preciso ter eme individual), a base de cálculo
forma de cálculo do benefício de aposentadoria (art. 70 da Lei Complementar n.412/2008). As cotas, como regra, incidirão sobre base já reduzida. Assim, ainda quecotas (familiar e individual), quando somadas, alcancem um percentual nominal

                           
      

GABINETE DO

 JUSTIFICATIVA 
 

A Emenda tem por fim ampliar a cota familiar da pensão por de 50% (cinquenta por cento), para 100% (cem por cento) do limite máximo do
Regime Geral de Previdência Social, e 70% (oitenta por cento) do valor excedente.proposta tem por objetivo adequar o tratamento conferido aos pensionistas às

de segurados do RPPS/SC. 
A fixação da cota familiar da pensão por morte em 50% 

por cento), conforme proposto no texto do Projeto de Lei Complementar, realidade da atual composição familiar brasileira e, sobretudo, a realidade da 
Segundo dados do IBGE, a taxa de fecundidadepopulação brasileira é de 1,72 filhos por mulher. Em Santa Catarina, esse número é
 decorre que, como regra, a família brasileirahoje, com menos de quatro indivíduos (3,72 exatamente, considerandomédia de filhos). A família catarinense é ainda menor: 3,57 indivíduos
Na mesma linha e ainda de acordo com dados do IBGE, o 

família brasileira, em 2008, não ultrapassava o índice
Logo, é possível presumir também que, na esmagadora 

seguradas pelo RPPS/SC, em caso de falecimentohabilitados como dependentes previdenciários para fins de recebimento de 
por morte menos de três dependentes (2,72, se considerada a composição média de fecundidade ou 2,30, se considerado o tamanho

Nesse contexto, aplicando-se a sistemática previstan. 0010.9/2021, com cota familiar de 50% (cinquenta por cento) e cotas 
de 10% (dez por cento), é necessária a existência de conjunto familiar por, pelo menos, 5 (cinco) dependentes previdenciários para que o benefício pensão por morte corresponda a 100% da base de cálculo, o que, definitivamente,

 a realidade da família brasileira e principalmente
Por isso, é imperiosa a majoração do percentual da cota de permitir que a família brasileira, na média composta por

de 2 dependentes previdenciários, possa fazer jus ao percentual de pensão pormorte próximo a 100% (cem por cento) da base de cálculo do benefício. Aliás, valeressaltar que essa era a regra que vigorava no RGPS até o advento da Lei n. 9.032
trata de inovação, mas sim de restabelecimento

Não se ignora a necessidade de evitar que a taxa de renda na pensão por morte seja maior que aquela percebida pelo antes do falecimento do segurado provedor, em termos 
em mente que, antes mesmo da aplicação dascálculo da pensão pode sofrer sensível redução,

cálculo do benefício de aposentadoria (art. 70 da Lei Complementar n.. As cotas, como regra, incidirão sobre base já reduzida. Assim, ainda quecotas (familiar e individual), quando somadas, alcancem um percentual nominal

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

A Emenda tem por fim ampliar a cota familiar da pensão por cento) do limite máximo do 
Regime Geral de Previdência Social, e 70% (oitenta por cento) do valor excedente. Tal proposta tem por objetivo adequar o tratamento conferido aos pensionistas às 

a familiar da pensão por morte em 50% 
por cento), conforme proposto no texto do Projeto de Lei Complementar, realidade da atual composição familiar brasileira e, sobretudo, a realidade da 

fecundidade média da população brasileira é de 1,72 filhos por mulher. Em Santa Catarina, esse número é 
brasileira é estruturada, nsiderando- se o casal e a média de filhos). A família catarinense é ainda menor: 3,57 indivíduos (casal e média 

Na mesma linha e ainda de acordo com dados do IBGE, o 
o índice de 3,30 

Logo, é possível presumir também que, na esmagadora 
de falecimento do provedor, habilitados como dependentes previdenciários para fins de recebimento de 

rês dependentes (2,72, se considerada a composição tamanho médio da 
prevista no texto de 50% (cinquenta por cento) e cotas 
conjunto familiar por, pelo menos, 5 (cinco) dependentes previdenciários para que o benefício cálculo, o que, definitivamente, 

principalmente da família 
Por isso, é imperiosa a majoração do percentual da cota média composta por pouco 

de 2 dependentes previdenciários, possa fazer jus ao percentual de pensão por morte próximo a 100% (cem por cento) da base de cálculo do benefício. Aliás, vale da Lei n. 9.032 de 
restabelecimento de sistemática 

Não se ignora a necessidade de evitar que a taxa de renda na pensão por morte seja maior que aquela percebida pelo antes do falecimento do segurado provedor, em termos per capita. 
das cotas (familiar redução, em razão da 

cálculo do benefício de aposentadoria (art. 70 da Lei Complementar n. . As cotas, como regra, incidirão sobre base já reduzida. Assim, ainda que as cotas (familiar e individual), quando somadas, alcancem um percentual nominal de 
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100% da base final de cálculo (o que, pela proposta atual, dificilmente ocorrerá),
não conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do que aquelarecebida pelo conjunto familiar antes

Impenden. 103/2019, que, em regra, veda a acumulação de pensões com benefícios deaposentadoria, impondo em seu § 2º cálculo percentual de redução do valor do
benefício. Assim, acaso o pensionista perceba aposentadoria (quer do RGPSRPPS/SC), já sofrerá uma expressiva redução em um de seus benefícios.
cota familiar nos parâmetrospensionista, minorando seu benefício de pensão e, caso o benefício de pensãomaior do que o de su
aposentatórios. 

Ante o exposto, solicitamos aos eminentes colegas a devida 
análise e reflexão para que se acate esta proposta de emenda. 
 
 
 
 
 
 

                           
      

GABINETE DO

de cálculo (o que, pela proposta atual, dificilmente ocorrerá),
não conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do que aquelafamiliar antes da morte do segurado provedor. 

Impende rememorar a regra disposta no artigon. 103/2019, que, em regra, veda a acumulação de pensões com benefícios deaposentadoria, impondo em seu § 2º cálculo percentual de redução do valor do
benefício. Assim, acaso o pensionista perceba aposentadoria (quer do RGPSRPPS/SC), já sofrerá uma expressiva redução em um de seus benefícios.

parâmetros do projeto acarretará uma duplapensionista, minorando seu benefício de pensão e, caso o benefício de pensãosua aposentadoria, reduzindo também seus
Ante o exposto, solicitamos aos eminentes colegas a devida 

análise e reflexão para que se acate esta proposta de emenda.  

Deputado Ricardo Alba 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

de cálculo (o que, pela proposta atual, dificilmente ocorrerá), isso 
não conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do que aquela 

artigo 24 da EC n. 103/2019, que, em regra, veda a acumulação de pensões com benefícios de aposentadoria, impondo em seu § 2º cálculo percentual de redução do valor do menor 
benefício. Assim, acaso o pensionista perceba aposentadoria (quer do RGPS quer do RPPS/SC), já sofrerá uma expressiva redução em um de seus benefícios. Manter a 

dupla penalidade ao pensionista, minorando seu benefício de pensão e, caso o benefício de pensão seja seus proventos 
Ante o exposto, solicitamos aos eminentes colegas a devida 
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021
 
Art. 39. O art. 81 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 81. 
I é vedada especiais, a partir da edição da Emenda Constitucional nº 103/2019.................................................................................................
  
Sala de Sessões 

 
 
 
 
                                          Deput
 

                            
      

GABINETE DO DEPUTADO

 
 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021
 
Art. 39. O art. 81 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

vigorar com a seguinte redação:  
Art. 81.  
I é vedada a contagem de tempo fictício ou em condiçõesa partir da edição da Emenda Constitucional nº 103/2019. .................................................................................................
  
Sala de Sessões 

Deputado Ricardo Alba 
  

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021 

Art. 39. O art. 81 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

a contagem de tempo fictício ou em condições 
.................................................................................................  P
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A emenda pretende 

tempo comum, do prestado sob condições especiais
a integridade física de servidor público decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios diferenciados para a jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no então vigente inciso III do § 4º do art. 40 da Constituiçaplicadas as normas do regime geral de previdência social relativas à 
aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991 para viabilizar sua concretização 
enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora da matéria. pode retroceder para prejudicar e a
conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos entes federados, passará a não ser mais permitido pelo RPPS dos servidores públicoCatarina. 

Entendemos
o servidor público ativo que possui amparo constitucional 
prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor público

Não há razão decisão colegiada do tribunal plenoagosto de 2020, com julgamento de
resguardando o constitucional direito à conversão
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor 
público do Estado de Santa Catarina.

Assim, instância máxima do judiciário brasileiro e 
àqueles que prestam serviços em condições especiais ao Estado de Santa Catarinaevitará desnecessários embates judiciais com custas elevadas desnecessárias ao 
próprio IPREV. 

Portanto,feriria a Constituição Federal e o julgado pelo Tribunal Pleno do STF
“942 - Possibilidade de aplicação das regras do regime geral de previdência social 
para a averbação do tempo de serviço prestado em atividades exercidas sob 
condições especiais, nocivas à saúde ou à integridade física de servidor público, com conversão do tempo especial em comum, mediante contagem diferenciada

Por fim, 
103/2019, o direito à conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos entes 
federados, nos termos da competência conferida pelo art. 40, § 4ºda República e portanto, a partir desta, 
disciplinando que essa conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servi
 

                            
      

GABINETE DO DEPUTADO

JUSTIFICATIVA 
 
 
A emenda pretende disciplinar o direito à conversão, em 

tempo comum, do prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade física de servidor público decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios diferenciados para a jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no então vigente inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição da República, aplicadas as normas do regime geral de previdência social relativas à 

l contidas na Lei 8.213/1991 para viabilizar sua concretização 
enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora da matéria. pode retroceder para prejudicar e após a vigência da EC n.º 103/2019, o direito à 
conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos entes federados, o que, a partir de não ser mais permitido pelo RPPS dos servidores público

Entendemos, do mesmo modo que o STF julgou,
o servidor público ativo que trabalhou até a promulgação da EC n.º 103/2019 constitucional no direito à conversão, em tempo comum, do 
prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor público. 

Não há razão para esta casa legislativa se contrapor a decisão colegiada do tribunal pleno do Supremo Tribunal Federalagosto de 2020, com julgamento de mérito de tema com repercussão geral, 
resguardando o constitucional direito à conversão, em tempo comum, do prestado 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor 

do Estado de Santa Catarina. 
Assim, esta ementa disciplina o que já está pacificado em instância máxima do judiciário brasileiro e resguarda um direito constitucional

àqueles que prestam serviços em condições especiais ao Estado de Santa Catarinará desnecessários embates judiciais com custas elevadas desnecessárias ao 
Portanto, negligenciar a presente Emenda Modificativaferiria a Constituição Federal e o julgado pelo Tribunal Pleno do STF

Possibilidade de aplicação das regras do regime geral de previdência social 
para a averbação do tempo de serviço prestado em atividades exercidas sob 
condições especiais, nocivas à saúde ou à integridade física de servidor público, com o especial em comum, mediante contagem diferenciada

Por fim, não se discute que após a vigência da EC n.º 
103/2019, o direito à conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos entes 

, nos termos da competência conferida pelo art. 40, § 4º-C, da Constituição e portanto, a partir desta, no caso de Santa Catarina, 
disciplinando que essa conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servidores que não será mais possível.

 
 

Deputado Ricardo Alba 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

o direito à conversão, em 
que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física de servidor público decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios diferenciados para a jubilação daquele enquadrado na hipótese prevista no ão da República, devendo ser aplicadas as normas do regime geral de previdência social relativas à 
l contidas na Lei 8.213/1991 para viabilizar sua concretização 

enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora da matéria. Como a lei não pós a vigência da EC n.º 103/2019, o direito à 
conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servidores o que, a partir de então não ser mais permitido pelo RPPS dos servidores públicos de Santa 

, do mesmo modo que o STF julgou, que todo 
trabalhou até a promulgação da EC n.º 103/2019 versão, em tempo comum, do 

prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
casa legislativa se contrapor a do Supremo Tribunal Federal, de 31 de o de tema com repercussão geral, não 

, em tempo comum, do prestado 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor 

esta ementa disciplina o que já está pacificado em resguarda um direito constitucional 
àqueles que prestam serviços em condições especiais ao Estado de Santa Catarina e rá desnecessários embates judiciais com custas elevadas desnecessárias ao 

presente Emenda Modificativa feriria a Constituição Federal e o julgado pelo Tribunal Pleno do STF no Tema 
Possibilidade de aplicação das regras do regime geral de previdência social 

para a averbação do tempo de serviço prestado em atividades exercidas sob 
condições especiais, nocivas à saúde ou à integridade física de servidor público, com o especial em comum, mediante contagem diferenciada”. 

pós a vigência da EC n.º 
103/2019, o direito à conversão em tempo comum, do prestado sob condições especiais pelos servidores obedecerá à legislação complementar dos entes 

C, da Constituição no caso de Santa Catarina, estamos 
disciplinando que essa conversão em tempo comum, do prestado sob .  
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Emenda Supressiva e Modificativa a

 
 
O artigo 7º do Projeto de Lei Complementar nº 

que modifica o art. 17 da Lei Complementar nºseguinte redação ao inciso I 
Art. passa a vigorar com a seguinte redação:
 ‘Art. 17. ...........................................................................................
 I 

(quatorze por cento), calculada artigo; e  
§ 2 º, 3º 
 Sala de Sessões 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

GABINETE DO DEPUTADO

e Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº P
0010.3/2021 

 
O artigo 7º do Projeto de Lei Complementar nº 

7 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação ao inciso I e supressão dos §§ 2º, 8º, 9º, 10º, 11º e 12º  
Art. 7º - O artigo 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 ‘Art. 17.  ...........................................................................................
 I – pelos segurados e pensionistas com alíquota de 14% 

(quatorze por cento), calculada sobre o salário de contribuição, observado o § 2º deste 
 
§ 2 º, 3º, 8º, 9º, 10, 11 e 12 – suprimidos.  
 Sala de Sessões 

  

Deputado Ricardo Alba 

  

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

o Projeto de Lei Complementar nº PLC 

O artigo 7º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, 
2008, passa a vigorar com a , 10º, 11º e 12º do art. 17: 

O artigo 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

........................................................................................... 
pelos segurados e pensionistas com alíquota de 14% 

obre o salário de contribuição, observado o § 2º deste 
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Os projetos da “Reforma da Previdência” enviado à 

Assembléia Legislativa do Estado de Santa05/2021 e PLC 10/2021 aumentam o tempo de trabalho e, consequentemente o tempo 
de contribuição dos servidores ativos, segurados do RPPS, cujo percentual de contribuição que já teve reajuste para 14% a menos de 06 anos, por conta da aprovação da Lei Complementar nº 662, de 11 de

 Entendo que deve permanecer a redação já em vigor do §2º, 
qual seja:  

§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e dos pensionistas será calculada sobre a parcela dos proventos e 
das pensões por morte que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.
 E ainda, desnecessária, representará verdadeiro confisco no vencimento dos segurados

estarão contribuindo com os anos a mais trabalhados. 
Diante do exposto aprovação da presente emenda. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

GABINETE DO DEPUTADO

 
 JUSTIFICATIVA 
 

Os projetos da “Reforma da Previdência” enviado à 
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC, por meio da aumentam o tempo de trabalho e, consequentemente o tempo 
de contribuição dos servidores ativos, segurados do RPPS, cujo percentual de contribuição que já teve reajuste para 14% a menos de 06 anos, por conta da aprovação da Lei Complementar nº 662, de 11 de dezembro de 2015. 

 Entendo que deve permanecer a redação já em vigor do §2º, 
 
§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e dos pensionistas será calculada sobre a parcela dos proventos e 
das pensões por morte que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS. 
 E ainda, a previsão de contribuição extraordináriarepresentará verdadeiro confisco no vencimento dos segurados

estarão contribuindo com os anos a mais trabalhados.  
Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.  

 Deputado Ricardo Alba 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

Os projetos da “Reforma da Previdência” enviado à 
ALESC, por meio da PEC aumentam o tempo de trabalho e, consequentemente o tempo 

de contribuição dos servidores ativos, segurados do RPPS, cujo percentual de contribuição que já teve reajuste para 14% a menos de 06 anos, por conta da  
Entendo que deve permanecer a redação já em vigor do §2º, 

§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e dos pensionistas será calculada sobre a parcela dos proventos e 
das pensões por morte que supere o limite máximo 

a previsão de contribuição extraordinária além de representará verdadeiro confisco no vencimento dos segurados que já 

solicitamos aos nobres pares a 
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Emenda Modificativa 

 
Os artigostramitar com a seguinte redação:
  
Art. 1passa a vigorar com a seguinte redação: 
 Art. 
 ... 
II segurança socioeducativos, policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares 

periciais, oficiais de justiça, oficiais de justiça ejuventude e oficial da infância a juventude,  
 Art. 2

Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64redação:  
“Art. 64técnicos periciais, auxiliares periciais, oficiais de

avaliadores, comissário da infância e juventude e oficial da infância a juventudetitulares de cargo de policial penal e de agente de segurança socioeducativo serão 
aposentados voluntariamente quando forem preenchidos, seguintes requisitos:   

 Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  "Art. 67. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais 
civis, peritos oficiais, técnicos periciais, ade justiça e avaliadores, 
juventud, policiais penais e agente de segurança socioeducativos que tenham ingressado na respectiva carreira até 1° de novembro de 2021 poderão aposentarvoluntariamente quando cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 Art. 
passa a vigorar com a seguinte redação: .....
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021
 

 
Os artigos 19, 26, 30 e 35 do PLC 0010.9/2021 tramitar com a seguinte redação: 
  
Art. 19 - O art. 57 da Lei Complementar nº 412, de 2008, assa a vigorar com a seguinte redação:  
 Art. 57.  
 ...  
II – professores, agentes penitenciários, agentes de segurança socioeducativos, policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares 

justiça, oficiais de justiça e avaliadores, comissário da infância e juventude e oficial da infância a juventude, titulares de cargo de provimento efetivo; ou 
 Art. 26 – A Seção III do Capítulo II do Título II da Lei 

Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-C com a seguinte 
 
“Art. 64-C Os segurados policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, oficiais de Justiça, oficiais de justiça e 

, comissário da infância e juventude e oficial da infância a juventudetitulares de cargo de policial penal e de agente de segurança socioeducativo serão 
aposentados voluntariamente quando forem preenchidos, para ambos os sexos, os 

 
 Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação:   "Art. 67. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais 
civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, oficiais de justiça, oficiais , comissário da infância e juventude e oficial da infância a 

, policiais penais e agente de segurança socioeducativos que tenham ingressado na respectiva carreira até 1° de novembro de 2021 poderão aposentarvoluntariamente quando cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
 Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº 412, de 2008 

com a seguinte redação:  ..... 
 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

LC 0010.9/2021 

o PLC 0010.9/2021 passam a 

Complementar nº 412, de 2008, 

professores, agentes penitenciários, agentes de segurança socioeducativos, policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares 
comissário da infância e titulares de cargo de provimento efetivo; ou 

A Seção III do Capítulo II do Título II da Lei 
C com a seguinte 

C Os segurados policiais civis, peritos oficiais, Justiça, oficiais de justiça e 
, comissário da infância e juventude e oficial da infância a juventude e os titulares de cargo de policial penal e de agente de segurança socioeducativo serão 

para ambos os sexos, os 

Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

"Art. 67. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais 
uxiliares periciais, oficiais de justiça, oficiais comissário da infância e juventude e oficial da infância a 

, policiais penais e agente de segurança socioeducativos que tenham ingressado na respectiva carreira até 1° de novembro de 2021 poderão aposentar-se voluntariamente quando cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos:  
mplementar nº 412, de 2008 
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§ 4° A pensão por morte devida aos dependentes de titulares de cargo efetivo de policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares 
periciais, oficiais de justiça, e ojuventude e oficial da infância a juventude, socioeducativos, decorrente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo exercício da 
função ou de agressão sofou companheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se 
der o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 desta Lei Complementa 

 Sala de Sessões
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

                                  
 
 

GABINETE DO DEPUTADO

§ 4° A pensão por morte devida aos dependentes de titulares de cargo efetivo de policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares 
periciais, oficiais de justiça, e oficiais de justiça e avaliadores, comissário da infância e juventude e oficial da infância a juventude, policiais penais e agentes de segurança socioeducativos, decorrente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo exercício da 
função ou de agressão sofrida em razão de sua atividade, será vitalícia para o cônjuge ou companheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se 
der o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 desta Lei Complementa 

 Sala de Sessões  

Deputado Ricardo Alba 

  

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

§ 4° A pensão por morte devida aos dependentes de titulares de cargo efetivo de policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares 
comissário da infância e policiais penais e agentes de segurança socioeducativos, decorrente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo exercício da 

rida em razão de sua atividade, será vitalícia para o cônjuge ou companheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se 
der o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 desta Lei Complementa 
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A PEC 06/2020 buscou aplicar todas as modificações trazidas pela Emenda Constitucional 103 de 2019. Todavia, embora a Constituição 

Estadual guarde simetria com a Constituição Federal, o Legislador Catarinense possui a liberdade institucional para garantir 
para os cidadãos de Santa Catarina, em especial aos seus servidores, que dedicaram anos de suas vidas em prol do serviço.  

NAvaliadores, na forma estabelecida pela legislação, incumbe a
pessoalmente as prisões, capturas, fiscalizações de prisão domiciliar (mediante expedição de mandados de verificação), buscas e apreensões de instrumentos ou objetos que constituam corpo de delito 
pessoas e coisas, conduções coercitivas, reintegrações de posse, imissões de posse, ordens judiciais para afastamento do lar (art. 22, II, Lei 11.340/2006), em decorrência 
do cumprimento de medidas protetivas de ur11.340/2006, que trouxe importantes alterações no Código Penal Brasileiro, especialmente com o fito de proteger as mulheres que se encontram em situação de 
violência doméstica no âmbito familiar (art. 7º, Lei 11.340/200por parte do ofensor, pode ensejar a decretação de sua prisão preventiva (art. 20, Lei 
11.340/2006), despejos coercitivos, constrições patrimoniais (como penhoras, arrestos e sequestros de bens), entre outros. É exatamente essa a sjustiça no Brasil. A atividade de oficial de justiça tem muitas semelhanças com os 
riscos da atividade exercida pela polícia judiciária. Ao cumprir mandado, seja um policial, seja um oficial de justiça, o agente público não sabe com
em que grau de violência poderá estar exposto. Mas as semelhanças acabam por aí. Enquanto os agentes da polícia cumprem suas atividades externas munidos de todo aparato de segurança (no mínimo, atuam em duplas, estão armados e exerc
atividades em viaturas oficiais), os oficiais de justiça cumprem mandados sozinhos, desarmados e em seus veículos particulares. 

 A inclusão dos 
execução de ordens judiciais
se trata efetivamente de carreira exposta a risco, haja vista o extenso noticiário dando conta de agressões, assassinatos e atentados contra a vida de oficiais de justiça em 
todo o território nacional o que não representa 30% dos casos pela categoria.  

 A seu artigo 10, §1°, inciso I 
exerçam atividade profissional de riscoDG/DPF, do Departamento de Polícia Federal 
"visando dar cumprimento ao Estatuto do Desarmamento, (...) especialmente ao contido em seu art. 18, que definiu as 

 
 "Art. 18 .... 

 (...)  
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 JUSTIFICATIVA 
  

A PEC 06/2020 buscou aplicar todas as modificações trazidas pela Emenda Constitucional 103 de 2019. Todavia, embora a Constituição 
Estadual guarde simetria com a Constituição Federal, o Legislador Catarinense possui a liberdade institucional para garantir que as mudanças alcancem o melhor cenário 
para os cidadãos de Santa Catarina, em especial aos seus servidores, que dedicaram anos de suas vidas em prol do serviço.   

No tocante aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça e forma estabelecida pela legislação, incumbe a
pessoalmente as prisões, capturas, fiscalizações de prisão domiciliar (mediante expedição de mandados de verificação), buscas e apreensões de instrumentos ou objetos que constituam corpo de delito (art. 241 do CPP), buscas e apreensões de 
pessoas e coisas, conduções coercitivas, reintegrações de posse, imissões de posse, ordens judiciais para afastamento do lar (art. 22, II, Lei 11.340/2006), em decorrência 
do cumprimento de medidas protetivas de urgência sob o pálio da Lei Federal nº 11.340/2006, que trouxe importantes alterações no Código Penal Brasileiro, especialmente com o fito de proteger as mulheres que se encontram em situação de 
violência doméstica no âmbito familiar (art. 7º, Lei 11.340/2006), cujo descumprimento, por parte do ofensor, pode ensejar a decretação de sua prisão preventiva (art. 20, Lei 
11.340/2006), despejos coercitivos, constrições patrimoniais (como penhoras, arrestos e sequestros de bens), entre outros. É exatamente essa a situação dos oficiais de justiça no Brasil. A atividade de oficial de justiça tem muitas semelhanças com os 
riscos da atividade exercida pela polícia judiciária. Ao cumprir mandado, seja um policial, seja um oficial de justiça, o agente público não sabe como se dará a diligência, 
em que grau de violência poderá estar exposto. Mas as semelhanças acabam por aí. Enquanto os agentes da polícia cumprem suas atividades externas munidos de todo aparato de segurança (no mínimo, atuam em duplas, estão armados e exerc
atividades em viaturas oficiais), os oficiais de justiça cumprem mandados sozinhos, desarmados e em seus veículos particulares.  

 A inclusão dos Oficiais de Justiça, com as atribuições de 
execução de ordens judiciais, conforme apresentado anteriormente, demonstra que 
se trata efetivamente de carreira exposta a risco, haja vista o extenso noticiário dando conta de agressões, assassinatos e atentados contra a vida de oficiais de justiça em 
todo o território nacional o que não representa 30% dos casos de agressões sofridos 

 A Lei n° 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento)artigo 10, §1°, inciso I "prevê a utilização de arma de fogo para aqueles que 
atividade profissional de risco" e a Instrução Normativa n° 023/2005, do Departamento de Polícia Federal - Ministério da Justiça, de 1º/9/2005, 

"visando dar cumprimento ao Estatuto do Desarmamento, (...) especialmente ao contido em seu art. 18, que definiu as atividades consideradas de risco
 
"Art. 18 ....  
 (...)   

GABINETE DO DEPUTADO
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A PEC 06/2020 buscou aplicar todas as modificações trazidas pela Emenda Constitucional 103 de 2019. Todavia, embora a Constituição 
Estadual guarde simetria com a Constituição Federal, o Legislador Catarinense possui que as mudanças alcancem o melhor cenário 
para os cidadãos de Santa Catarina, em especial aos seus servidores, que dedicaram 

o tocante aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça e forma estabelecida pela legislação, incumbe a estes fazer 
pessoalmente as prisões, capturas, fiscalizações de prisão domiciliar (mediante expedição de mandados de verificação), buscas e apreensões de instrumentos ou (art. 241 do CPP), buscas e apreensões de 
pessoas e coisas, conduções coercitivas, reintegrações de posse, imissões de posse, ordens judiciais para afastamento do lar (art. 22, II, Lei 11.340/2006), em decorrência 

gência sob o pálio da Lei Federal nº 11.340/2006, que trouxe importantes alterações no Código Penal Brasileiro, especialmente com o fito de proteger as mulheres que se encontram em situação de 
6), cujo descumprimento, por parte do ofensor, pode ensejar a decretação de sua prisão preventiva (art. 20, Lei 

11.340/2006), despejos coercitivos, constrições patrimoniais (como penhoras, arrestos ituação dos oficiais de justiça no Brasil. A atividade de oficial de justiça tem muitas semelhanças com os 
riscos da atividade exercida pela polícia judiciária. Ao cumprir mandado, seja um o se dará a diligência, 
em que grau de violência poderá estar exposto. Mas as semelhanças acabam por aí. Enquanto os agentes da polícia cumprem suas atividades externas munidos de todo aparato de segurança (no mínimo, atuam em duplas, estão armados e exercem suas 
atividades em viaturas oficiais), os oficiais de justiça cumprem mandados sozinhos, 

, com as atribuições de 
ente, demonstra que 

se trata efetivamente de carreira exposta a risco, haja vista o extenso noticiário dando conta de agressões, assassinatos e atentados contra a vida de oficiais de justiça em 
de agressões sofridos 

Lei n° 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), em "prevê a utilização de arma de fogo para aqueles que 
Instrução Normativa n° 023/2005- Ministério da Justiça, de 1º/9/2005, 

"visando dar cumprimento ao Estatuto do Desarmamento, (...) especialmente ao atividades consideradas de risco":  
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§2° São consideradas atividade profissional 
termos do inciso I do § 1o do art. 10 da Lei n° 10.826 de 
2003, além de outras, a critério da autoridade concedente, aquelas realizadas por:  
1 comissauditoria ou 

 
No Projeto de Lei n° 5.845, de 2005, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, que originou a Lei 11.416, de 2006 (atual plano de carreira dos servidores do Poder Judiciário da União), o 

oficial de justiça foi destacado na justificativa da proposta, a fim de criar gratificação 
específica GAE:  
 (...) em virtude dos mais diversos exercício de 

artigos 17 e 18 as gratificações de Atividade Externa e de Atividade de Segurança 
 Na justificativa da emenda modificativa e aditiva do artigo 17 (que menciona decisão antiga do 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, referente ao Projeto de Lei 5.845, de 2005, consigna dados relevantes à demonstração de que 
submete a risco ainda maior que aquele derivado das ativid
 Eis alguns trechos da ementa: 
 (...) O risco a que estão submetidos os Oficiais de Justiça 

decorre do exercício de suas atividades, já eminentemente externas. Assim é que, quando do exercício dos misteres do cargo, funcionando como au
de intercâmbio processual e de execução, constantemente se vê o Oficial de Justiça em situações de perigo concreto, 
as quais avultam em espécie, quando da prática de atos coativos, impostos pela Lei para garantia dos juri
que reclamam a tutela do Poder Público, através do Judiciário (...) Permitoproposição, traçar um breve paralelo entre as atividades dos 
servidores da Categoria Funcional de oficial de justiça e as dos 4 de 20 integ
verdade, os riscos a que estão sujeitos os Oficiais de Justiça são bem maiores do que os daqueles, já que, quando da realização das diligências, em cumprimento às 
determinações judiciais, atuam sozinhos e desarmados, di
atuam em grupo e armados. Ao contrário dos policiais federais, militares ou civis, que sempre atuam em veículos oficiais e sempre em grupo, os oficiais de justiça são 
obrigados a atuar sozinhos, muitacontar com o auxílio de força policial ou por esta não estar 
disponível para acompanhar os Oficiais, ou porque, a pretexto de não ofender a imagem da parte, os juízes não autorizarem a convocação de força policial, o que os deixam 
desgu
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§2° São consideradas atividade profissional 
termos do inciso I do § 1o do art. 10 da Lei n° 10.826 de 
2003, além de outras, a critério da autoridade concedente, aquelas realizadas por:   
1 - servidor público que exerça cargo efetivo ou comissionado nas áreas de segurança, fiscalização, auditoria ou execução de ordens judiciais", (grifo nosso) 
No Projeto de Lei n° 5.845, de 2005, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, que originou a Lei 11.416, de 2006 (atual plano de carreira res do Poder Judiciário da União), o risco envolvido nas atividades do 

foi destacado na justificativa da proposta, a fim de criar gratificação 

(...) em virtude dos mais diversos riscos inerentes ao exercício de atividades externas, foram instituídas pelos 
artigos 17 e 18 as gratificações de Atividade Externa e de Atividade de Segurança - GAS (...)  
Na justificativa da emenda modificativa e aditiva do artigo 17 (que menciona decisão antiga do Conselho da Justiça Federal), apresentada na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, referente ao Projeto de Lei 5.845, de 2005, consigna dados relevantes à demonstração de que o oficial de justiça se 
submete a risco ainda maior que aquele derivado das atividades de policiais

Eis alguns trechos da ementa:  
(...) O risco a que estão submetidos os Oficiais de Justiça 
decorre do exercício de suas atividades, já eminentemente externas. Assim é que, quando do exercício dos misteres do cargo, funcionando como auxiliar do Juízo na prática de atos 
de intercâmbio processual e de execução, constantemente se vê o Oficial de Justiça em situações de perigo concreto, 
as quais avultam em espécie, quando da prática de atos coativos, impostos pela Lei para garantia dos juri
que reclamam a tutela do Poder Público, através do Judiciário (...) Permito-me, ao justificar a presente proposição, traçar um breve paralelo entre as atividades dos 
servidores da Categoria Funcional de oficial de justiça e as dos 4 de 20 integrantes do grupo Polícia Federal". Em 
verdade, os riscos a que estão sujeitos os Oficiais de Justiça são bem maiores do que os daqueles, já que, quando da realização das diligências, em cumprimento às 
determinações judiciais, atuam sozinhos e desarmados, diferentemente do que ocorre com os Agentes Federais, que 
atuam em grupo e armados. Ao contrário dos policiais federais, militares ou civis, que sempre atuam em veículos oficiais e sempre em grupo, os oficiais de justiça são 
obrigados a atuar sozinhos, muitas vezes sem poderem contar com o auxílio de força policial ou por esta não estar 
disponível para acompanhar os Oficiais, ou porque, a pretexto de não ofender a imagem da parte, os juízes não autorizarem a convocação de força policial, o que os deixam 
desguarnecidos e sujeitos a todo tipo de agressão, da moral 
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§2° São consideradas atividade profissional de risco, nos 
termos do inciso I do § 1o do art. 10 da Lei n° 10.826 de 
2003, além de outras, a critério da autoridade concedente, 

servidor público que exerça cargo efetivo ou ionado nas áreas de segurança, fiscalização, ", (grifo nosso)  
No Projeto de Lei n° 5.845, de 2005, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, que originou a Lei 11.416, de 2006 (atual plano de carreira risco envolvido nas atividades do 

foi destacado na justificativa da proposta, a fim de criar gratificação 

riscos inerentes ao , foram instituídas pelos 
artigos 17 e 18 as gratificações de Atividade Externa - GAE 

Na justificativa da emenda modificativa e aditiva do artigo 17 ), apresentada na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, referente ao Projeto de Lei 5.845, o oficial de justiça se 

ades de policiais.  

(...) O risco a que estão submetidos os Oficiais de Justiça 
decorre do exercício de suas atividades, já eminentemente externas. Assim é que, quando do exercício dos misteres do xiliar do Juízo na prática de atos 
de intercâmbio processual e de execução, constantemente se vê o Oficial de Justiça em situações de perigo concreto, 
as quais avultam em espécie, quando da prática de atos coativos, impostos pela Lei para garantia dos jurisdicionados 
que reclamam a tutela do Poder Público, através do me, ao justificar a presente proposição, traçar um breve paralelo entre as atividades dos 
servidores da Categoria Funcional de oficial de justiça e as rantes do grupo Polícia Federal". Em 
verdade, os riscos a que estão sujeitos os Oficiais de Justiça são bem maiores do que os daqueles, já que, quando da realização das diligências, em cumprimento às 
determinações judiciais, atuam sozinhos e desarmados, ferentemente do que ocorre com os Agentes Federais, que 
atuam em grupo e armados. Ao contrário dos policiais federais, militares ou civis, que sempre atuam em veículos oficiais e sempre em grupo, os oficiais de justiça são 

s vezes sem poderem contar com o auxílio de força policial ou por esta não estar 
disponível para acompanhar os Oficiais, ou porque, a pretexto de não ofender a imagem da parte, os juízes não autorizarem a convocação de força policial, o que os deixam 

arnecidos e sujeitos a todo tipo de agressão, da moral 
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à física. Notefuncional do interesse público, trabalham nos mais diversos 
horários e dias, inclusive durante a noite, domingos e feriados quando estão sujrealização de atividades externas os expõe igual mente a 
situações bastante difíceis e muitas vezes perigosas, pois a notícia que levam às pessoas, na maioria das vezes, não é 
agradável. É recebido com frequência de forma hopouco amistosa; usa o próprio veículo para transporte seu e, 
às vezes, de terceiros; visita lugares inóspitos e perigosos onde até a polícia tem receio de entrar, necessita ter "jogo de cintura" para lidar com pessoas que se sentem 
injustiçadas pelacolegas exercem suas funções em ambiente climatizado, o 
Oficial trabalha sob o sol e chuva, no frio ou calor, não importa o tempo, sua tarefa tem que ser cumprida a qualquer custo. (...) 

 Nesse sentido, a fim de demon
justeza e a viabilidade da emenda proposta, a presente JUSTIFICATIVA traça um paralelo entre a atividade policial e a de execução de ordens judiciais exercidas pelo oficial de justiça, ambas igualmente de risco. 

 No Código de Proces
 Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça: I pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 

demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certifica
no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora; IV 
Ao realizar as prisões, coadjuvar o juiz na manutenção da ordem, é evidente o risco que atinge o oficial de justiça, que atua sem apoio policial

maior parte dos casos. Em outros momentos do CPC, repetesemelhante à dos policiais, conforme artigos 301 (Arresto e Sequestro), 846 e seu § 1º 
(penhora e arrombamento), 536 §§ 1º e 2º (busca e apreensão de pessoas e coisas):  Art

efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer 
outra medida idônea para asseguração do direito.  Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de 
obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando
 § 1o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão o mandado, arromba
presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) 
testemunhas presentes à diligência.  Art. 536. 
 

                                  
 
 

GABINETE DO DEPUTADO

à física. Note-se também que, por força de lei e necessidade funcional do interesse público, trabalham nos mais diversos 
horários e dias, inclusive durante a noite, domingos e feriados quando estão sujeitos a maiores riscos ainda. A realização de atividades externas os expõe igual mente a 
situações bastante difíceis e muitas vezes perigosas, pois a notícia que levam às pessoas, na maioria das vezes, não é 
agradável. É recebido com frequência de forma hopouco amistosa; usa o próprio veículo para transporte seu e, 
às vezes, de terceiros; visita lugares inóspitos e perigosos onde até a polícia tem receio de entrar, necessita ter "jogo de cintura" para lidar com pessoas que se sentem 
injustiçadas pela decisão judiciai; enquanto os demais colegas exercem suas funções em ambiente climatizado, o 
Oficial trabalha sob o sol e chuva, no frio ou calor, não importa o tempo, sua tarefa tem que ser cumprida a qualquer custo. (...)  
Nesse sentido, a fim de demonstrar a necessidade, a 

justeza e a viabilidade da emenda proposta, a presente JUSTIFICATIVA traça um paralelo entre a atividade policial e a de execução de ordens judiciais exercidas pelo oficial de justiça, ambas igualmente de risco.  
 No Código de Processo Civil o artigo 154, inciso I, afirma: 
Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça: I pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 
demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certifica
no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora; IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem;  
Ao realizar as prisões, coadjuvar o juiz na manutenção da ordem, é evidente o risco que atinge o oficial de justiça, que atua sem apoio policial

maior parte dos casos. Em outros momentos do CPC, repete-se a tarefa de risco semelhante à dos policiais, conforme artigos 301 (Arresto e Sequestro), 846 e seu § 1º 
(penhora e arrombamento), 536 §§ 1º e 2º (busca e apreensão de pessoas e coisas): 

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser 
efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer 
outra medida idônea para asseguração do direito.  Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de 
obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 
 § 1o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão o mandado, arrombando cômodos e móveis em que se 
presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) 
testemunhas presentes à diligência.   Art. 536.  
 

GABINETE DO DEPUTADO
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se também que, por força de lei e necessidade funcional do interesse público, trabalham nos mais diversos 
horários e dias, inclusive durante a noite, domingos e eitos a maiores riscos ainda. A realização de atividades externas os expõe igual mente a 
situações bastante difíceis e muitas vezes perigosas, pois a notícia que levam às pessoas, na maioria das vezes, não é 
agradável. É recebido com frequência de forma hostil e pouco amistosa; usa o próprio veículo para transporte seu e, 
às vezes, de terceiros; visita lugares inóspitos e perigosos onde até a polícia tem receio de entrar, necessita ter "jogo de cintura" para lidar com pessoas que se sentem 

decisão judiciai; enquanto os demais colegas exercem suas funções em ambiente climatizado, o 
Oficial trabalha sob o sol e chuva, no frio ou calor, não importa o tempo, sua tarefa tem que ser cumprida a 

strar a necessidade, a 
justeza e a viabilidade da emenda proposta, a presente JUSTIFICATIVA traça um paralelo entre a atividade policial e a de execução de ordens judiciais exercidas pelo 

so Civil o artigo 154, inciso I, afirma:  
Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça: I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 
demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando 
no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à auxiliar o juiz na manutenção da ordem;  
Ao realizar as prisões, coadjuvar o juiz na manutenção da ordem, é evidente o risco que atinge o oficial de justiça, que atua sem apoio policial na 

se a tarefa de risco semelhante à dos policiais, conforme artigos 301 (Arresto e Sequestro), 846 e seu § 1º 
(penhora e arrombamento), 536 §§ 1º e 2º (busca e apreensão de pessoas e coisas):  

. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser 
efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e qualquer 
outra medida idônea para asseguração do direito.  
Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de 
obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará o lhe ordem de arrombamento.  
§ 1o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão ndo cômodos e móveis em que se 
presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) 
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§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras
busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força 
policial.  
§ 2o O mandado de busca e apreensão de pessserá cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, observando
o disposto no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver necessidade de arrombamento.  
No Código de Processo Penal, o exemplo que envolve a escolta de presos ou a condução coercitiva se 

 Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à 
autoridade policial a sua apresentação ou determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá 
da força pública.  Art. 763. Se estiver solto o internando, expedir
de captura, que será cumprido por oficial de justiça ou por autoridade policial. 

 Neste diapasão, a proposta de emenda à PEC 0005.3/2021 tem como objetivo reconhecer que as categorias de Oficiais de Justiça e Oficiais de 
Justiça e Avaliadores desempenham atividade de risco, devendo ser incluída nas mesmas condições de aposentação dos ag

 Tal possibilidade está disposta na Constituição Federal de 1988: § 4º - B Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial 
dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.) 

 Cabe ressaltar de 20 de agosto de 2020, o Estado do Mato Grosso estabeleceu idade e tempo de 
contribuição diferenciados aos seus Oficiais de Justiça/Avaliadores, conforme passou a prever o inciso IV do parágrafo 2º do artigo 140
ente federativo.  Por outro lado, 
a reserva previdenciária do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina é superavitário, havendo saldo de R$ 355,38 milhões de reais em 31 de maio de 2021.

 Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.  
 
 
 

                                  
 
 

GABINETE DO DEPUTADO

§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a 
busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força 
policial.   
§ 2o O mandado de busca e apreensão de pessserá cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, observando
o disposto no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver necessidade de arrombamento.   
No Código de Processo Penal, o exemplo que envolve a escolta de presos ou a condução coercitiva se revela nos artigos 218 e 763:

Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à 
autoridade policial a sua apresentação ou determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio 
da força pública.  
Art. 763. Se estiver solto o internando, expedir
de captura, que será cumprido por oficial de justiça ou por autoridade policial.  
Neste diapasão, a proposta de emenda à PEC 0005.3/2021 tem como objetivo reconhecer que as categorias de Oficiais de Justiça e Oficiais de 

Justiça e Avaliadores desempenham atividade de risco, devendo ser incluída nas mesmas condições de aposentação dos agentes penitenciários e socioeducativos. 
Tal possibilidade está disposta na Constituição Federal de B Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial 
dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.)  

Cabe ressaltar que por meio da Emenda Constitucional nº 92, de 20 de agosto de 2020, o Estado do Mato Grosso estabeleceu idade e tempo de 
contribuição diferenciados aos seus Oficiais de Justiça/Avaliadores, conforme passou a prever o inciso IV do parágrafo 2º do artigo 140-A da Constituição Estadual daquele 

Por outro lado, conforme informações do Tribunal de Justiça, 
a reserva previdenciária do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina é superavitário, havendo saldo de R$ 355,38 milhões de reais em 31 de maio de 2021.

Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação 

Deputado Ricardo Alba 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

§ 1o Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá medidas, a imposição de multa, a 
busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força 

§ 2o O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas será cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, observando-se 
o disposto no art. 846, §§ 1o a 4o, se houver necessidade 

No Código de Processo Penal, o exemplo que envolve a revela nos artigos 218 e 763: 
Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar à 
autoridade policial a sua apresentação ou determinar seja solicitar o auxílio 

Art. 763. Se estiver solto o internando, expedir-se-á mandado 
de captura, que será cumprido por oficial de justiça ou por 

Neste diapasão, a proposta de emenda à PEC 0005.3/2021 tem como objetivo reconhecer que as categorias de Oficiais de Justiça e Oficiais de 
Justiça e Avaliadores desempenham atividade de risco, devendo ser incluída nas entes penitenciários e socioeducativos.  

Tal possibilidade está disposta na Constituição Federal de B Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial 
dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 

menda Constitucional nº 92, de 20 de agosto de 2020, o Estado do Mato Grosso estabeleceu idade e tempo de 
contribuição diferenciados aos seus Oficiais de Justiça/Avaliadores, conforme passou ção Estadual daquele 

conforme informações do Tribunal de Justiça, 
a reserva previdenciária do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina é superavitário, havendo saldo de R$ 355,38 milhões de reais em 31 de maio de 2021. 

Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
0010.9/2021 

 
 
O art. 33

altera o art. 71 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
“Art. 33. O art. 71 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 71. 
prevista no art. 70 desta Lei Complementar e as pensões por morte 
concedidas a partir de 31 de dezembro de 2003, ressalvadas as 
decorrentes do parágrafo único do art. 3º da Emenda à Constituição 
República nº 47, de 5 de julho de 2005, e da Emenda à Constituição da 
República nº 70, de 29 de março de 2012, serão reajustados por 
decreto do Governador do Estado, a ser expedido até o último dia útil 
do terceiro mês do exercício, para preservar
permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do RGPS de acordo com a variação integral do INPC ou do 
índice que vier a substituí

Parágrafo único.
previsto no 
automaticamente a partir do mês 

 

 
 
A Emenda Modificativa tem por objetivo 

permanente, o valor real
prevista no art. 70 desta LC nº 412, de 2008
partir de 31 de dezembro de 2003, ressalvadas as decorrentes do parágrafo único 
do art. 3º da Emenda à Constituição da República nº 47, de 5 de julho de 2005, 
que serão reajustados, anualmente e automaticamente, para preservar
caráter permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do RGPS, ocorrendo
mesmo índice do reajuste do RGPS, sem a necessid
Conselho de Administração
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou de índice que vier a 
substituí-lo. 

Sala das 
 
 
Deputada Marlene Fengler

Gabinete da Deputada Marlene Fengler 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 | Centro 

 
3069 Fax: (48) 3221-2692 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

33 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, que 
altera o art. 71 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 

. O art. 71 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 
‘Art. 71. Os benefícios da aposentadoria calculados na forma 

prevista no art. 70 desta Lei Complementar e as pensões por morte 
concedidas a partir de 31 de dezembro de 2003, ressalvadas as 
decorrentes do parágrafo único do art. 3º da Emenda à Constituição 
República nº 47, de 5 de julho de 2005, e da Emenda à Constituição da 
República nº 70, de 29 de março de 2012, serão reajustados por 
decreto do Governador do Estado, a ser expedido até o último dia útil 
do terceiro mês do exercício, para preservar-lhes,
permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do RGPS de acordo com a variação integral do INPC ou do 
índice que vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. No caso de não edição do decreto no prazo 
no caput, a implementação do reajuste será feita 

automaticamente a partir do mês posterior.’” (NR) 
 

JUSTIFICATIVA  

A Emenda Modificativa tem por objetivo preserv
permanente, o valor real dos benefícios de aposentadoria calculados na forma 

o art. 70 desta LC nº 412, de 2008 e as pensões por morte concedidas a 
partir de 31 de dezembro de 2003, ressalvadas as decorrentes do parágrafo único 
do art. 3º da Emenda à Constituição da República nº 47, de 5 de julho de 2005, 

tados, anualmente e automaticamente, para preservar
caráter permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos 

ocorrendo de forma automática, na mesma data e no 
mesmo índice do reajuste do RGPS, sem a necessidade de anuência do 
Conselho de Administração do RPPS/IPREV, de acordo com a variação integral 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou de índice que vier a 

 
Sala das Comissões, 
 
 
Deputada Marlene Fengler 

 

  

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, que 
altera o art. 71 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 

. O art. 71 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a 

Os benefícios da aposentadoria calculados na forma 
prevista no art. 70 desta Lei Complementar e as pensões por morte 
concedidas a partir de 31 de dezembro de 2003, ressalvadas as 
decorrentes do parágrafo único do art. 3º da Emenda à Constituição da 
República nº 47, de 5 de julho de 2005, e da Emenda à Constituição da 
República nº 70, de 29 de março de 2012, serão reajustados por 
decreto do Governador do Estado, a ser expedido até o último dia útil 

lhes, em caráter 
permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do RGPS de acordo com a variação integral do INPC ou do 

do decreto no prazo   
, a implementação do reajuste será feita 

preservar, em caráter 
os benefícios de aposentadoria calculados na forma 

e as pensões por morte concedidas a 
partir de 31 de dezembro de 2003, ressalvadas as decorrentes do parágrafo único 
do art. 3º da Emenda à Constituição da República nº 47, de 5 de julho de 2005, 

tados, anualmente e automaticamente, para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, na mesma data em que se der o reajuste dos 

de forma automática, na mesma data e no 
ade de anuência do 

de acordo com a variação integral 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou de índice que vier a 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
0010.9/2021 

 
O art. 25

acresce o art. 64-B na Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

Complementar
com a seguinte redação: 

homem e mulher, no caso de segurado com deficiência grave

 

 

A Emenda objetiv
estabelecido ao segurado homem acometido de deficiência incapacitante grave. 

Diferentemente do tratamento isonômico concedido às mulheres que 
em condições normais detêm (em regra) duas ou mais jornadas de trabalho (a 
profissional e a doméstica) e merecem, portanto, um tratamento diferenciado 
para verem compensadas as diferenças com os homens, fato conhecido na 
doutrina como “isonomia vertical” que busca “estabelecer mecanismos para 
estabelecer tratamento igual aos desi
homens e mulheres acometid
encontram, sob todos os aspectos, igualados (isonomia horizontal) não 
carecendo de qualquer medida compensatória para que o princípio isonômico 
seja atingido, muito pelo contrário, no presente caso homens e mulheres têm as 
mesmas necessidades e carecem exatamente dos mesmos cuidados e proteção 
legal. 

Sendo assim,
homens e mulheres em situações exatamente idênticas como se observa no 
caso, acometidos por deficiência grave, seria institucionalizar e legalizar a 
desigualdade, fato inconcebível. 

Acerca das normas 
devem ser fortemente combatidas,

A desigualdade na lei se produz quando a norma distingue de forma não 
razoável ou arbitrária um tratamento específico a pessoas diversas. Para 
que as dife
discriminatórias, torna
objetiva e razoável, de acordo com critérios e juízos valorativos 
genericamente aceitos, cuja exigência deve se aplicar em relação à 

Gabinete da Deputada Marlene Fengler 
Centro 

 
3069 Fax: (48) 3221-2692 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

5 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, que 
a Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 

“Art. 25. A Seção III do Capítulo II do Título II da Lei 
Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar acrescido do art. 64
com a seguinte redação:  

‘Art.64B.……………………………………………
 
I – 20 (vinte) anos de tempo de contribuição, para 

homem e mulher, no caso de segurado com deficiência grave
........................................................................................

JUSTIFICATIVA  

A Emenda objetiva reparar tratamento injusto e desigual 
estabelecido ao segurado homem acometido de deficiência incapacitante grave. 

Diferentemente do tratamento isonômico concedido às mulheres que 
em condições normais detêm (em regra) duas ou mais jornadas de trabalho (a 
profissional e a doméstica) e merecem, portanto, um tratamento diferenciado 
para verem compensadas as diferenças com os homens, fato conhecido na 
doutrina como “isonomia vertical” que busca “estabelecer mecanismos para 
estabelecer tratamento igual aos desiguais”, o que se observa no caso de 

mulheres acometidos por deficiência grave, é que ambos se 
encontram, sob todos os aspectos, igualados (isonomia horizontal) não 
carecendo de qualquer medida compensatória para que o princípio isonômico 

gido, muito pelo contrário, no presente caso homens e mulheres têm as 
mesmas necessidades e carecem exatamente dos mesmos cuidados e proteção 

Sendo assim, estabelecer tempos de contribuição diferenciados para 
homens e mulheres em situações exatamente idênticas como se observa no 
caso, acometidos por deficiência grave, seria institucionalizar e legalizar a 
desigualdade, fato inconcebível.  

Acerca das normas que instituam tratamentos discriminatórios, e que 
ser fortemente combatidas, preleciona MORAES: 

A desigualdade na lei se produz quando a norma distingue de forma não 
razoável ou arbitrária um tratamento específico a pessoas diversas. Para 
que as diferenciações normativas possam ser consideradas não 
discriminatórias, torna-se indispensável que exista uma justificativa 
objetiva e razoável, de acordo com critérios e juízos valorativos 
genericamente aceitos, cuja exigência deve se aplicar em relação à 

 

  

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, que 
a Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 

A Seção III do Capítulo II do Título II da Lei 
acrescido do art. 64-B, 

.…………………………………………………....... 

20 (vinte) anos de tempo de contribuição, para 
homem e mulher, no caso de segurado com deficiência grave.’ 

........................................................................................”  

reparar tratamento injusto e desigual 
estabelecido ao segurado homem acometido de deficiência incapacitante grave.  

Diferentemente do tratamento isonômico concedido às mulheres que 
em condições normais detêm (em regra) duas ou mais jornadas de trabalho (a 
profissional e a doméstica) e merecem, portanto, um tratamento diferenciado 
para verem compensadas as diferenças com os homens, fato conhecido na 
doutrina como “isonomia vertical” que busca “estabelecer mecanismos para 

guais”, o que se observa no caso de 
é que ambos se 

encontram, sob todos os aspectos, igualados (isonomia horizontal) não 
carecendo de qualquer medida compensatória para que o princípio isonômico 

gido, muito pelo contrário, no presente caso homens e mulheres têm as 
mesmas necessidades e carecem exatamente dos mesmos cuidados e proteção 

estabelecer tempos de contribuição diferenciados para 
homens e mulheres em situações exatamente idênticas como se observa no 
caso, acometidos por deficiência grave, seria institucionalizar e legalizar a 

que instituam tratamentos discriminatórios, e que 

A desigualdade na lei se produz quando a norma distingue de forma não 
razoável ou arbitrária um tratamento específico a pessoas diversas. Para 

renciações normativas possam ser consideradas não 
se indispensável que exista uma justificativa 

objetiva e razoável, de acordo com critérios e juízos valorativos 
genericamente aceitos, cuja exigência deve se aplicar em relação à 
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finalidade e efeitos da medida considerada, devendo estar presente por 
isso uma razoável relação de proporcionalidade entre os meios 
empregados e a finalidade perseguida, sempre em conformidade com os 
direitos e garantias constitucionalmente protegidos. Dessa
primeiro momento foi exposta a definição de igualdade, e, outrora, a 
definição de como a desigualdade é caracterizada, podendo essa última 
apenas ser utilizada em pequenas situações, observada 
proporcionalidade, desde que não cause nenhum const
nenhum tipo de pessoa e também desde que não infrinja o diploma legal. 
A isonomia formal também deve ser observada no momento em que 
novas normas são criadas pelos legisladores, afinal, devem estar em 
conformidade com o princípio da igualdade,
ser considerada inconstitucional e ser retirada do ordenamento jurídico, 
ou mesmo apenas perder a sua eficácia normativa, casos em que não 
poderão ser aplicadas em situações concretas por não se tratar de uma 
lei eficaz.

Por fim, a alteração do inciso I do art. 64
estadual acometido por deficiência grave, independentemente do gênero, o 
alcance e a igualdade perante a sociedade, aposentando
respeitados os limites físicos, mentais e emocionais advindos de suas limitações.

 

  
Sala das 
 
 
 
 
Deputada Marlene Fengler
 
 
 
 

Gabinete da Deputada Marlene Fengler 
Centro 

 
3069 Fax: (48) 3221-2692 

alidade e efeitos da medida considerada, devendo estar presente por 
isso uma razoável relação de proporcionalidade entre os meios 
empregados e a finalidade perseguida, sempre em conformidade com os 
direitos e garantias constitucionalmente protegidos. Dessa
primeiro momento foi exposta a definição de igualdade, e, outrora, a 
definição de como a desigualdade é caracterizada, podendo essa última 
apenas ser utilizada em pequenas situações, observada 
proporcionalidade, desde que não cause nenhum const
nenhum tipo de pessoa e também desde que não infrinja o diploma legal. 
A isonomia formal também deve ser observada no momento em que 
novas normas são criadas pelos legisladores, afinal, devem estar em 
conformidade com o princípio da igualdade, sob pena de tal norma 82 
ser considerada inconstitucional e ser retirada do ordenamento jurídico, 
ou mesmo apenas perder a sua eficácia normativa, casos em que não 
poderão ser aplicadas em situações concretas por não se tratar de uma 
lei eficaz. (Direito Constitucional, 33ª edição, Atlas, 2017, pp. 36/37).

 
Por fim, a alteração do inciso I do art. 64-B proporcionará ao 

estadual acometido por deficiência grave, independentemente do gênero, o 
alcance e a igualdade perante a sociedade, aposentando-se de forma digna e 
respeitados os limites físicos, mentais e emocionais advindos de suas limitações.

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputada Marlene Fengler 
 
 
 
 

 

  

alidade e efeitos da medida considerada, devendo estar presente por 
isso uma razoável relação de proporcionalidade entre os meios 
empregados e a finalidade perseguida, sempre em conformidade com os 
direitos e garantias constitucionalmente protegidos. Dessa forma, num 
primeiro momento foi exposta a definição de igualdade, e, outrora, a 
definição de como a desigualdade é caracterizada, podendo essa última 
apenas ser utilizada em pequenas situações, observada 
proporcionalidade, desde que não cause nenhum constrangimento a 
nenhum tipo de pessoa e também desde que não infrinja o diploma legal. 
A isonomia formal também deve ser observada no momento em que 
novas normas são criadas pelos legisladores, afinal, devem estar em 

sob pena de tal norma 82 
ser considerada inconstitucional e ser retirada do ordenamento jurídico, 
ou mesmo apenas perder a sua eficácia normativa, casos em que não 
poderão ser aplicadas em situações concretas por não se tratar de uma 

Constitucional, 33ª edição, Atlas, 2017, pp. 36/37). 

B proporcionará ao servidor 
estadual acometido por deficiência grave, independentemente do gênero, o 

de forma digna e 
respeitados os limites físicos, mentais e emocionais advindos de suas limitações. 
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Emenda Supressiva e Modificativa a

 
 
O artigo 7º do Projeto de Lei Complementar nº 

que modifica o art. 17 da Lei Complementar nºseguinte redação ao inciso I 
Art. passa a vigorar com a seguinte redação:
 ‘Art. 17. ...........................................................................................
 I 

(quatorze por cento), calculada artigo; e  
§ 2 º, 3º 
 Sala de Sessões 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

GABINETE DO DEPUTADO

e Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº P
0010.9/2021 

 
O artigo 7º do Projeto de Lei Complementar nº 

7 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação ao inciso I e supressão dos §§ 2º, 8º, 9º, 10º, 11º e 12º  
Art. 7º - O artigo 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 ‘Art. 17.  ...........................................................................................
 I – pelos segurados e pensionistas com alíquota de 14% 

(quatorze por cento), calculada sobre o salário de contribuição, observado o § 2º deste 
 
§ 2 º, 3º, 8º, 9º, 10, 11 e 12 – suprimidos.  
 Sala de Sessões 

  

Deputado Ricardo Alba 

  

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

o Projeto de Lei Complementar nº PLC 

O artigo 7º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, 
2008, passa a vigorar com a , 10º, 11º e 12º do art. 17: 

O artigo 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

........................................................................................... 
pelos segurados e pensionistas com alíquota de 14% 

obre o salário de contribuição, observado o § 2º deste 
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Os projetos da “Reforma da Previdência” enviado à 

Assembléia Legislativa do Estado de Santa05/2021 e PLC 10/2021 aumentam o tempo de trabalho e, consequentemente o tempo 
de contribuição dos servidores ativos, segurados do RPPS, cujo percentual de contribuição que já teve reajuste para 14% a menos de 06 anos, por conta da aprovação da Lei Complementar nº 662, 

 Entendo que deve permanecer a redação já em vigor do §2º, 
qual seja:  

§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e dos pensionistas será calculada sobre a parcela dos proventos e 
das pensões por morte que supere o limite máestabelecido para os benefícios do RGPS.
 E ainda, desnecessária, representará verdadeiro confisco no vencimento dos segurados

estarão contribuindo com os anos a mais trabalhados. 
Diante do expaprovação da presente emenda. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

GABINETE DO DEPUTADO

 
 JUSTIFICATIVA 
 

Os projetos da “Reforma da Previdência” enviado à 
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC, por meio da 10/2021 aumentam o tempo de trabalho e, consequentemente o tempo 
de contribuição dos servidores ativos, segurados do RPPS, cujo percentual de contribuição que já teve reajuste para 14% a menos de 06 anos, por conta da aprovação da Lei Complementar nº 662, de 11 de dezembro de 2015. 

 Entendo que deve permanecer a redação já em vigor do §2º, 
 
§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e dos pensionistas será calculada sobre a parcela dos proventos e 
das pensões por morte que supere o limite máestabelecido para os benefícios do RGPS. 
 E ainda, a previsão de contribuição extraordináriarepresentará verdadeiro confisco no vencimento dos segurados

estarão contribuindo com os anos a mais trabalhados.  
Diante do exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.  

 Deputado Ricardo Alba 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

Os projetos da “Reforma da Previdência” enviado à 
ALESC, por meio da PEC 10/2021 aumentam o tempo de trabalho e, consequentemente o tempo 

de contribuição dos servidores ativos, segurados do RPPS, cujo percentual de contribuição que já teve reajuste para 14% a menos de 06 anos, por conta da  
Entendo que deve permanecer a redação já em vigor do §2º, 

§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e dos pensionistas será calculada sobre a parcela dos proventos e 
das pensões por morte que supere o limite máximo 

a previsão de contribuição extraordinária além de representará verdadeiro confisco no vencimento dos segurados que já 

osto solicitamos aos nobres pares a 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Acresce § 4- A ao Art. 65 do Art. 28 do PLC nº 0010.9/2021, que 

“Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências.” 

 

Art. 1º Acrescente-se o § 4- A, ao art. 65 do Art. 28 do PLC nº 0010.9/2021. 

 

 

 

Art. 65. ....................................................... 
 

§ 4° - A Para o segurado cujas atividades sejam exercidas 

com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 

saúde ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação, os requisitos de idade mínima e tempo de 

contribuição serão: 

 

I – 51 (cinquenta e um) anos de idade se mulher, 56 

(cinquenta e seis) anos de idade se homem; 

lI - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e  

contribuição; 

 

 
 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Aditiva acresce § 4- A ao Art. 65 do Art. 28 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, visa oferecer 

uma regra de transição aos trabalhadores da saúde, uma vez que o Governo do Estado não 

ofereceu esse direito como fez a outras categorias. 

Assim, submetemos a Emenda Aditiva à elevada consideração e apreciação de Vossas 

Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

O Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a ser 

acrescido do art. 28-A, para acrescentar o art. 65-A à Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

 
 

 

Art. 1º Acresce-se o art. 28-A ao PLC nº 0010.9/2021 para acrescentar o art. 65-A à Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

 

“Art. 28-A. A Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 

vigorar acrescida do art. 65-A, com a seguinte redação: 

 

 

Art. 65 - A. O segurado que tenha ingressado no serviço 

público por meio de cargo de provimento efetivo até 31 de dezembro de 2003 

poderá aposentar-se voluntariamente quando forem preenchidos os seguintes 

requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e 

cinco) de idade, se mulher; 

 

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 

(trinta) anos de contribuição, se mulher; 

 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 

 

IV - 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria; e 

 

V - somatório de idade e do tempo de contribuição, incluídas 

as frações, equivalentes a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, e 85 (oitenta 

e cinco) pontos, se mulher. 

 

§ 1º O valor das aposentadorias concedidas nos termos deste 

artigo corresponderá à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria, observado o disposto no § 9º do art. 65 desta Lei 

Complementar, desde que o segurado não tenha feito à opção de que trata o § 

16 do art. 40 da Constituição da República. 

 

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos deste 

artigo será reajustado de acordo com o disposto no art. 72 desta Lei 

Complementar, observado o disposto no inciso XI do caput do art. 37 da 

Constituição da República. 

 

§ 3º Os servidores que ingressaram no serviço público em 

cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998 poderão optar pela redução da 

idade mínima de que trata o inciso I do caput em um dia de idade para cada 

dia de contribuição que exceder o tempo de contribuição previsto no inciso 

II, observado contudo o somatório previsto no inciso V.’”  
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Sala de Sessões, 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ág

in
a 

31
2.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Aditiva acrescenta o Art. 65 –A ao Art. 28 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece 

outras providências.” 

A Emenda tem por objetivo criar mais uma regra de transição de aposentadoria 

especificamente voltada para os servidores que ingressaram no serviço público efetivo até 31 

de dezembro de 2003.  

Há uma razão particular para esse recorte. Essa massa de servidores, em particular, 

vem sendo atingida sucessivamente pelas diversas reformas da previdência implementadas 

nas últimas duas décadas, tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria frustrada por 

diversas vezes.  

A regra de transição que se propõe visa atenuar os efeitos da reforma da 

previdência para esse grupo de servidores em particular, em decorrência da peculiaridade 

acima apontada, possibilitando mais uma alternativa à aposentação. Os requisitos previstos 

nesta nova regra de transição são semelhantes aos previstos nos arts. 65 e 66, tendo como 

diferencial, em linhas gerais, a pontuação decorrente do somatório de idade e do tempo de 

contribuição, nos moldes também adotados pela Emenda à Constituição da República n. 103, 

de 2019. 

Além disso, propõe-se regra especial para os servidores que ingressaram no 

serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, que viabilize a aposentadoria em idade inferior à prevista no inciso I do 

dispositivo, desde que preencha os demais requisitos e que o tempo de contribuição exceda o 

mínimo exigido no inciso II. 

Assim, submetemos a Emenda Aditiva à elevada consideração e apreciação de Vossas 

Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Acresce § 1º- A ao Art. 66 do Art. 29 do PLC nº 0010.9/2021, que 

“Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências.” 

 

Art. 1º Acrescente-se o § 1º- A ao art. 66, do Art. 28 do PLC nº 0010.9/2021. 

 

 

 

Art. 66. ....................................................... 
 

§ 1° - A Para o segurado cujas atividades sejam exercidas 

com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 

saúde ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação, os requisitos de idade mínima e tempo de 

contribuição serão: 

 

I – 51 (cinquenta e um) anos de idade se mulher, 56 

(cinquenta e seis) anos de idade se homem; 

lI - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e  

contribuição; 

 

 
Sala de Sessões, 

 
 

 

P
ág

in
a 

31
4.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Aditiva acresce § 1º- A, ao Art. 66, do Art. 29 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, visa oferecer 

uma regra de transição aos trabalhadores da saúde, uma vez que o Governo do Estado não 

ofereceu esse direito como fez a outras categorias. 

Assim, submetemos a Emenda Aditiva à elevada consideração e apreciação de Vossas 

Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Suprime o art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, 

que “Altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre 

a organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências”. 

 

 

Art. 1º Fica suprimido o Art. 3º do PLC 0010.9/2021: 

 

 

“Art. 3º - suprimido” 

 

Sala de Sessões, 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

 

A presente Emenda Supressiva ao art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 

0010.9/2021, que Altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, fez-se 

necessária, pois, a proposta original pretende retirar a possibilidade do servidor afastado ou 

licenciado sem remuneração permanecer filiado ao regime próprio de previdência mediante 

contribuição, a proposta, inclusive, impede essa possibilidade a partir de 02.08.2023. Sendo 

necessária sua supressão. 

 

Assim, submetemos a Emenda Supressiva à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Suprime o art. 7º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, 

que “Altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre 

a organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências”. 

 

 

Art. 1º Fica suprimido o Art. 7º do PLC 0010.9/2021: 

 

 

“Art. 7º - suprimido” 

 

Sala de Sessões, 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

 

A presente Emenda Supressiva ao art. 7º do Projeto de Lei Complementar nº 

0010.9/2021, que “Altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, e 

estabelece outras providências”, é medida da mais pura justiça, uma vez que, não encontra 

precedentes em outras reformas, pois, fere o caráter solidário do sistema, ao impor a grupo 

restrito de servidores a responsabilidade pela redução do déficit previdenciário. 

 

O Estado de Santa Catarina adota, desde a edição da Lei Complementar nº 662, de 11 

de dezembro de 2015, a alíquota de 14% sobre as contribuições de segurados e pensionistas. 

Tal modificação legislativa se deu há menos de 6 anos e foi uma das primeiras levadas a 

efeito neste patamar dentre os Estados da Federação (a título de exemplo, o Estado do Rio 

Grande do Sul alterou sua alíquota para 14% apenas em 2016, por força da Lei Gaúcha nº 

14.967/2016; o Estado de São Paulo somente alterou sua alíquota geral de 11% para a adoção 

da progressividade através da Lei Complementar Paulista n. 1.354/2020; e o Estado do Paraná 

também possuía alíquota de 11% até a edição da Lei Paranaense nº 20.122/2019, passando, 

atualmente, para 14%). Por esse motivo, a comparação da “economia” gerada entre as 

propostas dos demais Estados com a do Estado de Santa Catarina não se justifica na medida 

em parte de uma premissa equivocada e pouco clara. Afinal, desde 2016 é aplicada em Santa 

Catarina a alíquota que recentemente foi adotada pelos demais Estados da Federação. 

 

Neste contexto, ao estabelecer alíquota maior para os servidores que ingressaram até 

31 de dezembro de 2003, o Estado de Santa Catarina não só não reconhece os impactos que a 

modificação de alíquota levada a efeito há menos de 6 anos causou nos rendimentos de 

servidores, inativos e pensionistas, como peca pela ausência de razoabilidade na cobrança, 

infligindo cobrança maior para os servidores que fazem jus à integralidade e paridade de 

forma especulativa, sem justificativa plausível, uma vez que a alíquota geral já adotada vigora 

na maior parte dos Estados da Federação, como informado pelo próprio Iprev no Estudo de 

Impacto da Reforma. Não se desconhece, ainda, que apenas o Estado de Goiás adotou 

alíquota acima de 14% (14,25%) e os Estados de São Paulo e do Rio Grande do Sul adotaram 

a alíquota progressiva por faixas, aplicando-se a todos os servidores (SP: de 11% a 16% e RS: 

7,5% a 22%), conforme se depreende do mesmo Estudo de Impacto apresentado pelo Iprev. 

 

Assim, é necessário cotejar a proposta apresentada pelo Governo do Estado com a 

aplicada nos demais regimes. Nesse sentido, percebe-se que todos os Estados que adotam 

alíquotas superiores a 14% buscam equalizar as alíquotas maiores com redução em faixas 

inferiores (reforça-se o exemplo do Estado de São Paulo, que aplica de 11 a 16%). Esse fato 

faz com que a alíquota efetiva adotada por esses Estados esteja muito longe da proposta 

apresentada pelo Governo.  

 

A mesma situação é verificada nas alíquotas consideradas pelo INSS (RGPS). Ao 

adotar progressividade em suas alíquotas, que varia de 7,5% até 14%, a alíquota efetiva de 

quem recebe R$ 6.000,00 é de 11,5%. No Estado de São Paulo, após a recente reforma, a 

alíquota efetiva para essa mesma base de cálculo é de 12,8%. Em Santa Catarina, a atual 

legislação já define alíquotas maiores do que essas, começando com 14%. Porém, se 
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considerada a alíquota extraordinária na base de cálculo proposta, a alíquota efetiva ficaria em 

14,8%. Além disso, não considera que em relação aos servidores militares a alíquota efetiva é 

de 10,5%, e que o custeio dos benefícios é de fonte comum. 

 

Da mesma forma, a redução brusca da faixa de isenção para aposentados e 

pensionistas impacta de forma negativa e surpreende os beneficiários, com reflexo direto, 

imediato e grave no orçamento familiar. Na procura de ajustes que propiciem a redução do 

déficit aparentemente lançou-se mão de proposta extrema, que não só deixou de considerar o 

impacto direto sobre os que contribuíram ao longo da vida de acordo com as regras então 

vigentes, mas não considerou a impossibilidade de recompor-se anualmente de forma integral 

as perdas decorrentes da corrosão da moeda e, por fim, ao propor o ajuste não detalhou nem 

distinguiu o déficit securitário (este, sim, de patrocínio comum, por ativos e inativos, ao 

contrário do previdenciário), partindo do pressuposto que o déficit tem uma só origem e deve 

por isso ser arcado por todos, indistintamente.   

 

É importante lembrar que, se por um lado a Lei complementar n. 173/2020 proibiu os 

reajustes de proventos, por outro a inflação galopante reduz severamente o poder aquisitivo 

das famílias. E o projeto vem a agravar ainda mais essa situação. Ao tomar como exemplo um 

provento de R$ 6.000,00, haveria um incremento na tributação, ou melhor, uma redução no 

benefício de R$ 686,00, com a redução da faixa de isenção. Assim, somada à inflação medida 

pelo IGPM, na faixa de mais de 36% (últimos 12 meses), acrescentar-se-ia uma perda de 

11,4% no benefício percebido. Em síntese, para esse caso, haveria perda real de quase metade 

do poder aquisitivo do provento de aposentadoria e pensão. 

 

Em decorrência disso, propõe-se uma redução gradual dessa isenção. A isenção até o 

teto do RGPS se manteria durante o prazo nonagesimal, previsto na Constituição Federal, e, 

gradativamente, seria reduzido a 3 salários mínimos nacionais, até 2023. 

 

A Constituição Federal, por seu turno, prescreve no art. 149, §1º-C que a contribuição 

previdenciária extraordinária, como a proposta no Projeto de Lei Complementar nº 

0010.9/2021, “deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas para 

equacionamento do déficit”.  

 

Ao tratar do equacionamento de déficit, o extinto Ministério da Fazenda, atual 

Ministério da Economia, editou a Portaria nº 464, de 19 de novembro de 2018, que dispõe 

sobre as avaliações atuariais e parâmetros para planos de custeio e equacionamento de déficit. 

 

Em seu art. 53, a norma definiu: 

 

§ 2º O equacionamento do déficit atuarial poderá consistir:  

 

I - em plano de amortização com contribuição suplementar, na forma de alíquotas ou 

aportes mensais com valores preestabelecidos;  

 

II - em segregação da massa; e  

 

III - complementarmente, em:  

 

a) aporte de bens, direitos e ativos, observado o disposto no art. 62;  
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b) aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos processos relativos à concessão, 

manutenção e pagamento dos benefícios; e 

 

c) adoção de medidas que visem à melhoria da gestão integrada dos ativos e passivos 

do RPPS e da identificação e controle dos riscos atuariais do regime, conforme art. 73. 

 

Observa-se claramente que a reforma consubstanciada na presente proposta de 

alteração legislativa enquadra-se no item “a” do inciso III do §2º, e, como tal, é um 

complemento às medidas principais previstas nos incisos I e II. 

 

Contudo, nenhum estudo a respeito foi feito, tampouco qualquer sugestão foi proposta. 

Não há uma medida de equacionamento de déficit na forma de plano de amortização ou 

segregação de massa de filiados que possa ser complementada pelo Projeto de Lei 

Complementar nº 0010.9/2021. O projeto segue de forma autônoma e divorciada de qualquer 

esforço efetivo de equacionamento da situação deficitária do regime previdenciário. 

 

Assim, entende-se que as medidas de equacionamento inexistem de forma simultânea 

ou prévia à proposta de alíquota extraordinária que ora se suprime, contrariando a regra do art. 

149, §1º-C da Constituição Federal. 

 

Em suma, na busca para equacionar o déficit o governo avança sobre as contribuições 

dos segurados e pensionistas que hoje estão na faixa de isenção de forma imoral e cria a 

alíquota extraordinária de forma ilegal. 

 

Assim, submetemos a Emenda Supressiva à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria.  

Sala das Sessões,  
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Suprime o art. 15 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, 

que “Altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre 

a organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências”. 

 

 

Art. 1º Fica suprimido o Art. 15 do PLC 0010.9/2021: 

 

 

“Art. 15. - suprimido” 

 

Sala de Sessões, 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

 

A presente Emenda Supressiva ao art. 15 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, 

que “Altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, visa, manter a regra de 

desconto em folha de pagamento não superior a 10% dos proventos ou da pensão recebida 

pelos servidores, quando do recebimento indevido. O Pagamento indevido geralmente é 

recebido de boa fé pelo servidor que não sabe do erro do órgão gestor. 

 

Redação original do art. 51, da LC 412/2008. 

 

Art. 51. O recebimento indevido de benefícios previdenciários importa na obrigação 

de devolução do total auferido ao RPPS/SC, devidamente atualizado, em parcelas mensais 

não excedentes à décima parte dos proventos ou da pensão por morte, mediante prévia 

notificação ao beneficiário, respeitados o contraditório e a ampla defesa antes do efetivo 

desconto. 

 Inclusive, o pagamento indevido feito pelo órgão ou Poder é ação única e exclusiva do 

próprio gestor, ou seja, o servidor não participa desta operação. Ainda, judicialmente, 

reconhece-se o direito de que os valores não sejam devolvidos, justamente pelo fato do erro 

não partir do servidor. 

 

Assim, submetemos a Emenda Supressiva à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
0010.9/2021 

 
 O art. 7º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, que 

altera o art. 17 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

14% (quatorze por cento), calculada sobre o salário de contribuição, 
observado o § 2º deste artigo; e 

pensionistas será calculada sobre a parcela dos proventos e das 
pensões por morte que supere:

mínimos nacionais

mínimos nacionais;

mínimos nacionais;

mínimos nacionais.
 
 

 
 
O Estado de Santa Catarina adota, desde a edição da Lei 

Complementar nº 662, de 11 de dezembro de 2015, a alíquota de 14% sobre as 
contribuições de segurados e pensionistas. Tal modificação legislativa se deu há 
menos de 6 anos e foi uma das primeiras leva
os Estados da Federação (a título de exemplo, o Estado do Rio Grande do Sul 
alterou sua alíquota para 14% apenas em 2016, por força da Lei Gaúcha nº 
14.967/2016; o Estado de São Paulo somente alterou sua alíquota geral de 
para a adoção da progressividade através da Lei Complementar Paulista n. 
1.354/2020; e o Estado do Paraná também possuía alíquota de 11% até a edição 
da Lei Paranaense nº 20.122/2019, passando, atualmente, para 14%). Por esse 
motivo, a comparação da “e
Estados com a do Estado de Santa Catarina não se justifica na medida em parte 
de uma premissa equivocada e pouco clara. Afinal, desde 2016 é aplicada em 
Santa Catarina a alíquota que recentemente foi adotada pe
Federação. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

O art. 7º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, que 
altera o art. 17 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 

“Art. 7º O art. 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
‘Art.17. ………………………..............................………… 
I – pelos segurados e pensionistas, com alíquota de 

14% (quatorze por cento), calculada sobre o salário de contribuição, 
observado o § 2º deste artigo; e  

…………………….......................................
§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e 

pensionistas será calculada sobre a parcela dos proventos e das 
pensões por morte que supere: 

I – a partir de 1º de janeiro de 2022, 4 
mínimos nacionais; 

II - a partir de 1º de janeiro de 2023, 3 (três) salários 
nacionais;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2024, 
nacionais; e 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2025
nacionais. ’” 

JUSTIFICATIVA  

O Estado de Santa Catarina adota, desde a edição da Lei 
Complementar nº 662, de 11 de dezembro de 2015, a alíquota de 14% sobre as 
contribuições de segurados e pensionistas. Tal modificação legislativa se deu há 
menos de 6 anos e foi uma das primeiras levadas a efeito neste patamar dentre 
os Estados da Federação (a título de exemplo, o Estado do Rio Grande do Sul 
alterou sua alíquota para 14% apenas em 2016, por força da Lei Gaúcha nº 
14.967/2016; o Estado de São Paulo somente alterou sua alíquota geral de 
para a adoção da progressividade através da Lei Complementar Paulista n. 
1.354/2020; e o Estado do Paraná também possuía alíquota de 11% até a edição 
da Lei Paranaense nº 20.122/2019, passando, atualmente, para 14%). Por esse 
motivo, a comparação da “economia” gerada entre as propostas dos demais 
Estados com a do Estado de Santa Catarina não se justifica na medida em parte 
de uma premissa equivocada e pouco clara. Afinal, desde 2016 é aplicada em 
Santa Catarina a alíquota que recentemente foi adotada pelos demais Estados da 

 

  

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

O art. 7º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, que 
altera o art. 17 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 

“Art. 7º O art. 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

‘Art.17. ………………………..............................…………  
pelos segurados e pensionistas, com alíquota de 

14% (quatorze por cento), calculada sobre o salário de contribuição, 

......................................................... 
§ 2º A contribuição previdenciária dos inativos e 

pensionistas será calculada sobre a parcela dos proventos e das 

4 (quatro) salários 

de janeiro de 2023, 3 (três) salários 

, 2 (dois) salários 

5 1 (um) salários 

O Estado de Santa Catarina adota, desde a edição da Lei 
Complementar nº 662, de 11 de dezembro de 2015, a alíquota de 14% sobre as 
contribuições de segurados e pensionistas. Tal modificação legislativa se deu há 

das a efeito neste patamar dentre 
os Estados da Federação (a título de exemplo, o Estado do Rio Grande do Sul 
alterou sua alíquota para 14% apenas em 2016, por força da Lei Gaúcha nº 
14.967/2016; o Estado de São Paulo somente alterou sua alíquota geral de 11% 
para a adoção da progressividade através da Lei Complementar Paulista n. 
1.354/2020; e o Estado do Paraná também possuía alíquota de 11% até a edição 
da Lei Paranaense nº 20.122/2019, passando, atualmente, para 14%). Por esse 

conomia” gerada entre as propostas dos demais 
Estados com a do Estado de Santa Catarina não se justifica na medida em parte 
de uma premissa equivocada e pouco clara. Afinal, desde 2016 é aplicada em 

los demais Estados da 
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A redução brusca da faixa de isenção para aposentados e 
pensionistas impacta de forma negativa e surpreende os beneficiários, com 
reflexo direto, imediato e grave no orçamento familiar. Na procura de ajustes que 
propiciem a redução do déficit aparentemente 
extrema, que não só deixou de considerar o impacto direto sobre os que 
contribuíram ao longo da vida de acordo com as regras então vigentes, mas não 
considerou a impossibilidade de recompor
perdas decorrentes da corrosão da moeda e, por fim, ao propor o ajuste não 
detalhou nem distinguiu o déficit securitário (este, sim, de patrocínio comum, por 
ativos e inativos, ao contrário do previdenciário), partindo do pressuposto que o 
déficit tem uma só origem e deve por isso ser arcado por todos, indistintamente.  

 
 Neste contexto, propõe

na forma prevista no §2º e incisos I a IV da presente Emenda
 
Outrossim, a

art. 149, §1º-C que a contribuição previdenciária extraordinária, como a proposta 
no Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, “
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit

 
Ao tratar do equacionamento de deficit,

Fazenda, atual Ministério da Economia, editou a Portaria nº 464, de 19 de 
novembro de 2018, que dispõe sobre as avaliações atuariais e parâmetros para 
planos de custeio e equacionamento de deficit.

 
Em seu art 53, a norma definiu:

Observa
presente proposta de alteração legislativa enquadra

Gabinete da Deputada Marlene Fengler 
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redução brusca da faixa de isenção para aposentados e 
pensionistas impacta de forma negativa e surpreende os beneficiários, com 
reflexo direto, imediato e grave no orçamento familiar. Na procura de ajustes que 
propiciem a redução do déficit aparentemente lançou-se mão de proposta 
extrema, que não só deixou de considerar o impacto direto sobre os que 
contribuíram ao longo da vida de acordo com as regras então vigentes, mas não 
considerou a impossibilidade de recompor-se anualmente de forma integral as 

s decorrentes da corrosão da moeda e, por fim, ao propor o ajuste não 
detalhou nem distinguiu o déficit securitário (este, sim, de patrocínio comum, por 
ativos e inativos, ao contrário do previdenciário), partindo do pressuposto que o 

igem e deve por isso ser arcado por todos, indistintamente.  

Neste contexto, propõe-se uma redução gradual dessa isenção
na forma prevista no §2º e incisos I a IV da presente Emenda.  

Outrossim, a Constituição Federal, por seu turno, prescreve no 
C que a contribuição previdenciária extraordinária, como a proposta 

no Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, “deverá ser instituída 
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit

Ao tratar do equacionamento de deficit, o extinto Ministério da 
Fazenda, atual Ministério da Economia, editou a Portaria nº 464, de 19 de 
novembro de 2018, que dispõe sobre as avaliações atuariais e parâmetros para 
planos de custeio e equacionamento de deficit. 

Em seu art 53, a norma definiu: 
 
§ 2º O equacionamento do deficit atuarial poderá 
consistir:  
I - em plano de amortização com contribuição 
suplementar, na forma de alíquotas ou aportes mensais 
com valores preestabelecidos;  
II - em segregação da massa; e  
III - complementarmente, em:  
a) aporte de bens, direitos e ativos, observado o 
disposto no art. 62;  
b) aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos 
processos relativos à concessão, manutenção e 
pagamento dos benefícios; e  
c) adoção de medidas que visem à melhoria da gestão 
integrada dos ativos e passivos do RPPS e da 
identificação e controle dos riscos atuariais do regime, 
conforme art. 73. 
 

Observa-se claramente que a reforma consubstanciada na 
presente proposta de alteração legislativa enquadra-se no item “a” do inciso III do 

 

  

redução brusca da faixa de isenção para aposentados e 
pensionistas impacta de forma negativa e surpreende os beneficiários, com 
reflexo direto, imediato e grave no orçamento familiar. Na procura de ajustes que 

se mão de proposta 
extrema, que não só deixou de considerar o impacto direto sobre os que 
contribuíram ao longo da vida de acordo com as regras então vigentes, mas não 

se anualmente de forma integral as 
s decorrentes da corrosão da moeda e, por fim, ao propor o ajuste não 

detalhou nem distinguiu o déficit securitário (este, sim, de patrocínio comum, por 
ativos e inativos, ao contrário do previdenciário), partindo do pressuposto que o 

igem e deve por isso ser arcado por todos, indistintamente.   

uma redução gradual dessa isenção 

Constituição Federal, por seu turno, prescreve no 
C que a contribuição previdenciária extraordinária, como a proposta 

deverá ser instituída 
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit”.  

o extinto Ministério da 
Fazenda, atual Ministério da Economia, editou a Portaria nº 464, de 19 de 
novembro de 2018, que dispõe sobre as avaliações atuariais e parâmetros para 

§ 2º O equacionamento do deficit atuarial poderá 

em plano de amortização com contribuição 
suplementar, na forma de alíquotas ou aportes mensais 

aporte de bens, direitos e ativos, observado o 

b) aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos 
processos relativos à concessão, manutenção e 

c) adoção de medidas que visem à melhoria da gestão 
s ativos e passivos do RPPS e da 

identificação e controle dos riscos atuariais do regime, 

se claramente que a reforma consubstanciada na 
se no item “a” do inciso III do 
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PALÁCIO BARRIGA-VERDE 
Gabinete da Deputada Marlene Fengler
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 | Centro
88020-900 | Florianópolis | SC | 
(48) 3221-2692 / 3221-3069 Fax: (48) 3221

§2º, e, como tal, é um complemento às medidas principais previstas nos incisos I 
e II. 

Contudo, nenhum estudo a respeito foi feito, tampouco qualquer 
sugestão foi proposta. Não há uma medida de equacionamento de déficit na 
forma de plano de amortização ou segregaç
ser complementada pelo Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021. O projeto 
segue de forma autônoma e divorciada de qualquer esforço efetivo de 
equacionamento da situação deficitária do regime previdenciário.

 
Assim, ente

de forma simultânea ou prévia à proposta de alíquota extraordinária que ora se 
suprime, contrariando a regra do art. 149, §1º

 
 

 
Sala das 
 
 
 
Deputada Marlene Fengler

 

Gabinete da Deputada Marlene Fengler 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 | Centro 

 
3069 Fax: (48) 3221-2692 

como tal, é um complemento às medidas principais previstas nos incisos I 

Contudo, nenhum estudo a respeito foi feito, tampouco qualquer 
sugestão foi proposta. Não há uma medida de equacionamento de déficit na 
forma de plano de amortização ou segregação de massa de filiados que possa 
ser complementada pelo Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021. O projeto 
segue de forma autônoma e divorciada de qualquer esforço efetivo de 
equacionamento da situação deficitária do regime previdenciário.

Assim, entende-se que as medidas de equacionamento inexistem 
de forma simultânea ou prévia à proposta de alíquota extraordinária que ora se 
suprime, contrariando a regra do art. 149, §1º-C da Constituição Federal.

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputada Marlene Fengler 

 

  

como tal, é um complemento às medidas principais previstas nos incisos I 

Contudo, nenhum estudo a respeito foi feito, tampouco qualquer 
sugestão foi proposta. Não há uma medida de equacionamento de déficit na 

ão de massa de filiados que possa 
ser complementada pelo Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021. O projeto 
segue de forma autônoma e divorciada de qualquer esforço efetivo de 
equacionamento da situação deficitária do regime previdenciário. 

se que as medidas de equacionamento inexistem 
de forma simultânea ou prévia à proposta de alíquota extraordinária que ora se 

C da Constituição Federal. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMERNTAR N° 0010.9/2021 
 
 
 

“O art. 28 A Seção IV do Capítulo lI do Título lI e o art. 65 § 4º da 
Lei Complementar nº 412, de 2008, do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa 
a ter a seguinte redação:  

 
Art. 65. O segurado que tenha ingressado no serviço público por 

meio de cargo efetivo até 1° de novembro de 2021 poderá aposentar-se voluntariamente 
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 
(.....)  
 
§ 4° Para o titular do cargo efetivo de professor no exercício das 

funções de magistério exclusivamente na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio, e aos profissionais que exerçam atividades com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais a saúde ou associação desses agentes que 
comprovarem os requisitos de idade e de tempo de contribuição de que tratam os incisos I e 
lI do caput deste artigo serão: 

 
(......)” 

(NR) 
 
 
 
Sala das Comissões, 
 
 

 

 

 

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 

P
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JUSTIFICATIVA 

 

A Emenda modificativa que ora apresento tem como objetivo de incluir na 

norma previsão de aplicabilidade do parágrafo 4º do artigo 65 ao segurado cujas atividades 

sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais 

à saúde ou associação desses agentes. 

Esta questão se mostra relevante, pois é importante que se exija a idade 

mínima de 60 anos para aposentadoria especial com a previsão de pontos como está 

previsto para os professores. 

 

 

 

 

 

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 0010.90/2021 

 
 
 
 
Ficam suprimidos os §§ 8º a 12 do art. 7º do Projeto de Lei 

Complementar nº 0010.9/2021. 
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 

 
 
 
Deputada Ada De Lucca                                Deputada Dirce Heiderscheidt 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling                         Deputado Jerry Comper 
 
 
 
Deputado Mauro de Nadal                            Deputado Moacir Sopelsa 
 
 
 
Deputado Romildo Titon                               Deputado Volnei Weber 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 
O Estado de Santa Catarina adota, desde a edição da Lei 

Complementar nº 662, de 11 de dezembro de 2015, a alíquota de 14% sobre as 
contribuições de segurados e pensionistas. Tal modificação legislativa se deu há 
menos de 6 anos e foi uma das primeiras levadas a efeito neste patamar dentre os 
Estados da Federação (a título de exemplo, o Estado do Rio Grande do Sul 
alterou sua alíquota para 14% apenas em 2016, por força da Lei Gaúcha nº 
14.967/2016; o Estado de São Paulo somente alterou sua alíquota geral de 11% 
para a adoção da progressividade através da Lei Complementar Paulista n. 
1.354/2020; e o Estado do Paraná também possuía alíquota de 11% até a edição 
da Lei Paranaense nº 20.122/2019, passando, atualmente, para 14%). Por esse 
motivo, a comparação da “economia” gerada entre as propostas dos demais 
Estados com a do Estado de Santa Catarina não se justifica na medida em parte 
de uma premissa equivocada e pouco clara. Afinal, desde 2016 é aplicada em 
Santa Catarina a alíquota que recentemente foi adotada pelos demais Estados da 
Federação. 

 
Neste contexto, ao estabelecer alíquota maior para os servidores 

que ingressaram até 31 de dezembro de 2003, não se reconhece os impactos que a 
modificação de alíquota levada a efeito há menos de 6 anos causou nos 
rendimentos de servidores, inativos e pensionistas. De igual forma, deixa ausente 
a razoabilidade na cobrança, infligindo ônus maior para os servidores que fazem 
jus à integralidade e paridade de forma especulativa, sem justificativa plausível, 
uma vez que a alíquota geral já adotada vigora na maior parte dos Estados da 
Federação, como informado pelo próprio IPREV no Estudo de Impacto da 
Reforma.  

 
Ademais, tal medida não encontra semelhança em nenhuma outra 

reforma adotada, justamente por ferir os princípios da isonomia, da solidariedade 
e da vedação de confisco. 

 
Os Estados que adotam alíquotas superiores a 14% buscam 

equalizar as alíquotas maiores com redução em faixas inferiores (reforça-se o 
exemplo do Estado de São Paulo, que aplica de 11 a 16%). Esse fato faz com que 
a alíquota efetiva adotada por esses Estados esteja muito longe da proposta 
apresentada pelo Governo.  
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A mesma situação é verificada nas alíquotas consideradas pelo 

INSS (RGPS). Ao adotar progressividade em suas alíquotas, que varia de 7,5% até 
14%, a alíquota efetiva de quem recebe R$ 6.000,00 é de 11,5%. No Estado de 
São Paulo, após a recente reforma, a alíquota efetiva para essa mesma base de 
cálculo é de 12,8%. Em Santa Catarina, a atual legislação já define alíquotas 
maiores do que essas, começando com 14%. Porém, se considerada a alíquota 
extraordinária na base de cálculo proposta, a alíquota efetiva ficaria em 14,8%. 
Além disso, não considera que em relação aos servidores militares a alíquota 
efetiva é de 10,5%, e que o custeio dos benefícios é de fonte comum. 

 
A Constituição Federal, por seu turno, prescreve no art. 149, §1º-

C que a contribuição previdenciária extraordinária, como a proposta no Projeto de 
Lei Complementar nº 0010.9/2021, “deverá ser instituída simultaneamente com outras 
medidas para equacionamento do déficit”.  

 
Ao tratar do equacionamento de déficit, o extinto Ministério da 

Fazenda, atual Ministério da Economia, editou a Portaria nº 464, de 19 de 
novembro de 2018, que dispõe sobre as avaliações atuariais e parâmetros para 
planos de custeio e equacionamento de déficit. 

 
Em seu art. 53, a norma definiu: 
 
"§ 2º O equacionamento do déficit atuarial poderá consistir:  
 
I - em plano de amortização com contribuição suplementar, na 
forma de alíquotas ou aportes mensais com valores 
preestabelecidos;  
 
II - em segregação da massa; e  
 
III - complementarmente, em:  
 
a) aporte de bens, direitos e ativos, observado o disposto no art. 
62;  
 
b) aperfeiçoamento da legislação do RPPS e dos processos 
relativos à concessão, manutenção e pagamento dos benefícios; e  
 

P
ág

in
a 

33
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



                                       

 

 
Palácio Barriga Verde 
Gabinete Deputado Valdir Vital Cobalchini – 10  
Rua Jorge Luz Fontes, 310  |  Centro 
CEP 88020-900  |  Florianópolis  |  SC 
Fone (48) 3221-2953 – Fax (48) 3221-2858 
E-mail: cobalchini@alesc.sc.gov.br  -  www.alesc.sc.gov.br 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI 

LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

c) adoção de medidas que visem à melhoria da gestão integrada 
dos ativos e passivos do RPPS e da identificação e controle dos 
riscos atuariais do regime, conforme art. 73." 
 
 
Observa-se claramente que a reforma consubstanciada na presente 

proposta de alteração legislativa enquadra-se no item “a” do inciso III do § 2º, e, 
como tal, é um complemento às medidas principais previstas nos incisos I e II. 

 
Contudo, nenhum estudo a respeito foi feito, tampouco qualquer 

sugestão foi proposta. Não há uma medida de equacionamento de déficit na 
forma de plano de amortização ou segregação de massa de filiados que possa ser 
complementada pelo Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021. O projeto 
segue de forma autônoma, sem iniciativa de efetivo de equacionamento da 
situação deficitária do regime previdenciário. 

 
Assim, entende-se que as medidas de equacionamento inexistem 

de forma simultânea ou prévia à proposta de alíquota extraordinária que ora se 
suprime, contrariando a regra do art. 149, §1º-C da Constituição Federal. 

 
Da mesma forma, a redução brusca da faixa de isenção para 

aposentados e pensionistas impacta de forma negativa e surpreende os 
beneficiários, com reflexo direto, imediato e grave no orçamento familiar. Na 
procura de ajustes que propiciem a redução do déficit aparentemente lançou-se 
mão de proposta extrema, que não só deixou de considerar o impacto direto 
sobre os que contribuíram ao longo da vida de acordo com as regras então 
vigentes, mas não considerou a impossibilidade de recompor-se anualmente de 
forma integral as perdas decorrentes da corrosão da moeda e, por fim, ao propor 
o ajuste não detalhou nem distinguiu o déficit securitário (este, sim, de patrocínio 
comum, por ativos e inativos, ao contrário do previdenciário), partindo do 
pressuposto que o déficit tem uma só origem e deve por isso ser arcado por 
todos, indistintamente. 

 
Ressalte-se que no âmbito da reforma previdenciária da União, foi 

mantida a faixa de isenção equivalente ao teto do RGPS e uma das premissas da 
atual proposta de reforma é manter a simetria com a reforma da União. Logo, 
também aqui deveria haver essa simetria.  
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É importante lembrar que, se por um lado a Lei complementar n. 
173/2020 proibiu os reajustes de proventos, por outro a inflação galopante reduz 
severamente o poder aquisitivo das famílias. E o projeto vem a agravar ainda mais 
essa situação.  

 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 

 
 
 
Deputada Ada De Lucca                                Deputada Dirce Heiderscheidt 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling                         Deputado Jerry Comper 
 
 
 
Deputado Mauro de Nadal                            Deputado Moacir Sopelsa 
 
 
 
Deputado Romildo Titon                               Deputado Volnei Weber 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Suprime e renumera o inciso VI do § 4º do Art. 70 do Art. 32 do 

PLC nº 0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 

2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, e 

estabelece outras providências.” 

 

Art. 1º Suprime e renumera o inciso VI do § 4º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 0010.9/2021. 

 

“Art. 70 – (...) 

 

§ 4º  (...); 

 

VI- Suprimido;  

 

(...)“ 

 

 
 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Supressiva ao inciso VI, do § 4º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” visa garantir 

melhores condições para a aposentadoria dos servidores que exerçam suas atividades com 

efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos. 

Assim, submetemos a Emenda Supressiva à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 0010.9/2021 

 
 

O art. 7º do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, passa 
a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 7º............................................................................................... 
 
‘Art. 17. .............................................................................................. 
 
I – pelos segurados e pensionistas, com alíquota de 14% (quatorze 

por cento), calculada sobre o salário de contribuição, observado o § 2º deste 
artigo; 

 
..................................................................................................(NR)” 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 

 
 
 
Deputada Ada De Lucca                                Deputada Dirce Heiderscheidt 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling                         Deputado Jerry Comper 
 
 
 
Deputado Mauro de Nadal                            Deputado Moacir Sopelsa 
 
 
 
Deputado Romildo Titon                               Deputado Volnei Weber 

P
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LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
A Emenda Modificativa ora proposta tem o condão de conferir 

precisão à remissão constante da parte final do inciso I do art. 17 da Lei 
Complementar nº 412, de 2008, alterado pelo art. 7º do Projeto de Lei 
Complementar 0010.9/2021, em sintonia com a supressão dos §§ 8º a 12ª 
apresentada por esta Bancada. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 

 
 
 
Deputada Ada De Lucca                                Deputada Dirce Heiderscheidt 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling                         Deputado Jerry Comper 
 
 
 
Deputado Mauro de Nadal                            Deputado Moacir Sopelsa 
 
 
 
Deputado Romildo Titon                               Deputado Volnei Weber 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 
 
Fica acrescentado art. 22 ao Projeto de Lei Complementar nº 

0010.9/2021, com a seguinte redação, renumerando-se os demais:  
 
 
“Art. 22. O art. 61 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
‘61. Não incidirá a contribuição previdenciária prevista no art. 17 

desta Lei Complementar sobre os proventos de beneficiário portador de doença 
incapacitante.  

.............................................................................................’” (NR) 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 

 
 
 
Deputada Ada De Lucca                                Deputada Dirce Heiderscheidt 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling                         Deputado Jerry Comper 
 
 
 
Deputado Mauro de Nadal                            Deputado Moacir Sopelsa 
 
 
 
Deputado Romildo Titon                               Deputado Volnei Weber 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 
A Emenda Aditiva ora proposta acrescenta artigo ao Projeto de Lei 

Complementar nº 0010.9/2021, com o escopo de alterar a redação do caput do art. 
61 da Lei Complementar nº 412, de 2008, a fim de isentar a contribuição 
previdenciária sobre os proventos de beneficiário portador de doença 
incapacitante. 

 
 
Os aposentados e pensionistas acometidos por doença 

incapacitante reconhecida por via administrativa ou decisão judicial, desde a 
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 47/2005, vinham contribuindo em 
favor do IPREV, no percentual de 14%, sobre a monta que ultrapassasse o dobro 
do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral, conforme 
preconizava o § 21 do art. 40 da CF/88. 

 
 
Na prática, a tributação somente abarca os valores que ultrapassem, 

atualmente, R$ 12.867,14. 
 
 
Na proposta de reforma ora em discussão, o Estado de Santa 

Catarina optou por seguir o mesmo caminho trilhado pela Emenda Constitucional 
nº 103/2019 e revogar totalmente a isenção alhures concedida. 

 
 
Sendo assim, os aposentados e pensionistas seriam tributados sobre 

a monta que exceder o salário mínimo, que atualmente resta na ordem de R$ 
1.100,00. 

 
 
Na prática, com a presente reforma previdenciária ora apresentada, 

os aposentados e pensionistas teriam uma diminuição real em seus benefícios 
previdenciários em até R$ 1.647,40. 
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Diante do exposto, para garantir que os servidores e pensionistas 

abarcados por essa matéria não sejam totalmente prejudicados, viemos apresentar 
sugestão de emenda ao projeto de reforma da previdência para que não incida a 
contribuição previdenciária prevista no art. 17 desta Lei Complementar sobre os 
proventos de beneficiário portador de doença incapacitante.  

 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 

 
 
 
Deputada Ada De Lucca                                Deputada Dirce Heiderscheidt 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling                         Deputado Jerry Comper 
 
 
 
Deputado Mauro de Nadal                            Deputado Moacir Sopelsa 
 
 
 
Deputado Romildo Titon                               Deputado Volnei Weber 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao Parágrafo único do Art. 52 do Art. 16 do PLC 

nº 0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, 

que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência 

dos Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao Parágrafo único do Art. 52 do Art. 16 do PLC 0010.9/2021 a seguinte 

redação: 

 

“Art. 52. 

 

Parágrafo único. Os débitos de natureza previdenciária, não quitados pelo 

segurado, serão devidos pelos beneficiários da pensão por morte, em 

parcelas equivalentes a 10% (dez por cento) da respectiva pensão, 

atualizadas na forma do § 2° do art. 22 desta Lei Complementar, mediante 

prévia notificação, respeitados o contraditório e a ampla defesa antes do 

efetivo desconto”. (N.R). 

 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao Parágrafo único do Art. 52 do Art. 16 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” visa adequar 

à redação proposta, uma vez que, inexiste motivo para o regime previdenciário cuidar ou 

tutelar, débitos não previdenciários. 

 

Ademais, os débitos não previdenciários não podem ser julgados no âmbito 

administrativo interno do IPREV, pois este não tem competência para tal. 

 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 
 
O art. 28 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, passa 

a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 28. ……………………………....………………….. 
 
‘TÍTULO lI 
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
……………………………….....…………............................ 
 
CAPÍTULO lI  
DO PLANO DE BENEFÍCIOS 
………………………………….…………............................ 
 
Seção IV  
Das Regras de Transição de Aposentadoria 
 
Art. 65. ………………………….…………………............. 
 
……………………………………………............................ 
 
§ 4º Ao segurado que tenha ingressado no serviço público por 

meio de cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998, o acréscimo de que trata o § 2º 
deste artigo será limitado a 87 (oitenta e sete) pontos, se mulher, e a 97 (noventa e 
sete) pontos, se homem, e a idade de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
reduzida em um ano para cada ano de contribuição que exceder o tempo previsto 
no inciso II do caput deste artigo, limitado a 5 (cinco) reduções. 

........................................................................................................ 
 
§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 

deste artigo corresponderão:  
I – à totalidade da remuneração do servidor público no cargo 

efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 9º deste artigo, 
para o servidor público que tenha ingressado no serviço público por meio de 
cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que 
trata o § 16 do art. 40 da Constituição da República; ou 
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…………………………………….....................................’”(NR) 
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 

 
 
 
Deputada Ada De Lucca                                Deputada Dirce Heiderscheidt 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling                         Deputado Jerry Comper 
 
 
 
Deputado Mauro de Nadal                            Deputado Moacir Sopelsa 
 
 
 
Deputado Romildo Titon                               Deputado Volnei Weber 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
A Emenda apresentada tem por objetivo ajustar a regra de 

transição de aposentadoria especificamente voltada para os servidores que 
ingressaram no serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de 
entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 20.  

 
Referidos servidores já passaram por diversas reformas da 

previdência, tanto no âmbito federal, quanto no estadual, nas últimas duas décadas 
e meia, tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria frustrada por diversas 
vezes. Há situações em que os servidores por poucos dias ou meses teriam que 
trabalhar mais alguns anos caso não houver uma regra de transição efetiva. 

 
Os requisitos previstos nesta regra de transição têm apenas como 

diferencial a viabilização da aposentadoria em idade inferior à prevista no inciso I 
do dispositivo, desde que preencha os demais requisitos e que o tempo de 
contribuição exceda o mínimo exigido no inciso II, com limitação a cinco 
reduções. 

 
Sala das Comissões, 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 

 
 
Deputada Ada De Lucca                                Deputada Dirce Heiderscheidt 
 
 
Deputado Fernando Krelling                         Deputado Jerry Comper 
 
 
Deputado Mauro de Nadal                            Deputado Moacir Sopelsa 
 
 
Deputado Romildo Titon                               Deputado Volnei Weber 
 

P
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao § 2º do Art. 60 do Art. 21 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao § 2º do Art. 60 do Art. 21 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte redação: 

 

“Art. 60. ............................ 

 

§ 2° O segurado aposentado por incapacidade permanente será submetido 

à avaliação médica periódica para que seja atestada a permanência dos 

motivos que lhe causaram a incapacidade laboral, conforme definido em 

regulamento próprio, respeitada a periodicidade mínima de 2 (dois) anos e 

máxima de 5 (cinco) anos, limitada à idade máxima de 57 (cinquenta e 

sete) anos se mulher e 60 (sessenta) anos se homem. 

 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

 

A presente Emenda Modificativa ao § 2º do Art. 60 do Art. 21 do PLC nº 0010.9/2021, 

que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” visa adequar à redação 

proposta, uma vez que, inexiste motivo para que sejam estipuladas avaliações periódicas até 

65 anos, se para mulheres a idade mínima geral para a aposentadoria é 62 anos.  

 

Ademais, adequamos a redação a nossa proposta de idade mínima para aposentadoria 

dos servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde. 

 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 0010.9/2021 

 
O art. 29 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, passa 

a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 29. ......................................................................................... 
 
‘Art. 66. .......................................................................................... 
 
......................................................................................................... 
 
V – período adicional de contribuição correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) do tempo que, em 1º de janeiro de 2022, faltaria para atingir 
o tempo mínimo de contribuição de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

..............................................................................................’”(NR) 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 

 
 
 
Deputada Ada De Lucca                                Deputada Dirce Heiderscheidt 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling                         Deputado Jerry Comper 
 
 
 
Deputado Mauro de Nadal                            Deputado Moacir Sopelsa 
 
 
 
Deputado Romildo Titon                               Deputado Volnei Weber 

P
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 
A Emenda Modificativa proposta tem por escopo alterar o inciso 

V do caput do art. 66 da Lei Complementar nº 412, de 2008, o qual está sendo 
alterado pelo art. 29 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021. 

 
No que atina ao inciso V do caput, visa a tornar um dos requisitos 

da regra de transição mais proporcional e efetivo, em relação aos servidores que 
vêm sendo atingidos sucessivamente pelas diversas reformas da previdência 
implementadas nas últimas duas décadas e meia, tendo a sua expectativa de direito 
à aposentadoria frustrada por diversas vezes. 

 
O “pedágio” exigido na proposta original (100% do tempo 

faltante para alcançar o tempo de contribuição mínimo do inciso II) não se mostra 
razoável e efetivo, uma vez que resulta em exigência desproporcional àquele que 
se encontra próximo da inatividade pelas regras transitórias atuais, tornando a 
regra, em muitos casos, inexequível.  

 
Além disso, não há fundamento que levasse à conclusão acerca do 

equilíbrio da medida que tenha efetivamente levado em conta o tempo de 
contribuição e a condição de cada servidor diante do regime vigente. 

 
A proposta busca, em última medida, conceder prazo 

minimamente justo aos servidores mais próximos da aposentadoria, não lhes 
impondo exigência desmedida. Ademais, a idade mínima prevista no inciso I do 
dispositivo já acarreta frustração aos servidores destinatários das atuais regras de 
transição, pois afasta a redução de idade prevista na Emenda Constitucional n. 
47/2005. Para evitar, ou ao menos, mitigar tais prejuízos, propõe-se a redação 
acima. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 0010.9/2021 

 
 
 

O art. 35 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a 
ter a seguinte redação:  

 
“Art. 35. .......................................................................................... 
 
‘Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de segurado 

do RPPS/SC será equivalente a uma cota familiar de 60% (sessenta por cento) do 
valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se 
fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de 
cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% 
(cem por cento). 

 
………………………………………………………....... 
 
§ 4º A pensão por morte devida aos dependentes de titulares de 

cargo efetivo, decorrente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo exercício 
da função ou de agressão sofrida em razão de sua atividade, será vitalícia para o 
cônjuge ou companheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo 
efetivo em que se der o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 desta 
Lei Complementar.  

 
.…………………………………….………....... '" (NR) 
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A Emenda Modificativa ora proposta tem por escopo alterar o 

caput e o § 4º do art. 73 da Lei Complementar nº 412, de 2008, os quais estão 
sendo alterados pelo art. 35 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021. 

 
A pensão por morte trazida no projeto original reduz o valor que 

o servidor recebia em vida, uma vez que passa por dois redutores. O primeiro é 
calcular ficticiamente que o servidor em atividade seria aposentado por 
incapacidade, o que pode reduzir o valor a 60% de sua remuneração. 

 
O segundo é, sobre esse valor, aplicar a cota familiar de 50%, mais 

10% por dependente. Isto pode reduzir a pensão a 64% do que recebia o servidor 
em vida, o que causa um desequilíbrio muito grande na economia familiar daquele 
que sempre contribuiu para a previdência 

 
A Emenda tem por fim aplicar a cota familiar de 60% (sessenta 

por cento), acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até 
o máximo de 100% (cem por cento). 

 
Nesse contexto, aplicando-se a sistemática prevista no texto do 

PLC n. 0010.9/2021, com cota familiar de 60% (sessenta por cento) e cotas 
individuais de 10% (dez por cento) pretendidas nesta Emenda Modificativa, é 
necessária a existência de conjunto familiar composto por, pelo menos, 4 (quatro) 
dependentes previdenciários para que o benefício da pensão por morte 
corresponda a 100% da base de cálculo. 

 
A nova redação ao § 4º tem por objetivo estender aos 

dependentes de todos os segurados do RPPS/SC (e não apenas aos agentes da 
segurança) o tratamento diferenciado na concessão da pensão por morte, nos 
casos de falecimento por agressão sofrida no exercício das funções ou em razão 
delas.  

 
A previsão de critérios diferenciados para a concessão de pensão 

por morte decorrente de agressão em serviço deve contemplar todos os servidores 
vinculados ao RPPS/SC. Não há razão lógica que justifique o tratamento 
diferenciado apenas para as categorias elencadas na redação original do Projeto de 
Lei Complementar n. 0010.9/2021.  
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Se há disposição do Estado para conferir tratamento diferenciado 

nos casos de morte em serviço por ato violento de terceiros, a medida deve 
abranger todos os segurados indistintamente. A rigor, inclusive, ela se justifica 
ainda mais em carreiras em que o risco não compõe condição da atividade, pelo 
simples fato de que não é mensurado em face de sua imprevisibilidade e 
excepcionalidade. 

 
Assim, a proteção deve abranger os servidores e membros do 

Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas, da Defensoria Pública; 
além dos servidores do magistério estadual, do sistema de saúde pública e todos 
os serviços públicos estaduais, os quais também podem vir a sofrer agressão fatal 
no exercício das funções ou em razão delas.  

 
A morte de policial civil em decorrência de agressão em serviço é 

tão comovente e indesejada quanto à morte do médico, da enfermeira, do juiz, do 
professor, do técnico administrativo que venha a sofrer idêntico ato violento 
durante o exercício de seu múnus público.  

 
O art. 40 da Constituição Federal permite tratamento diferenciado 

a policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais 
penais e agentes de segurança socioeducativos apenas quanto ao tempo de 
contribuição e idade mínima para aposentadoria, conforme § 4º-B do dispositivo. 

 
Qualquer outra diferenciação das demais categorias mostra-se 

inconstitucional, em tese. Deve ser destacado, por fim, que a excepcionalidade 
dessas hipóteses refletiria pouco impacto em relação ao déficit, justificando uma 
proposição homogeneizada e ampla, de modo dar tratamento isonômico a agentes 
públicos e evitar distorções. 

 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
Líder da Bancada do MDB 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao caput e aos §§ 1º e 2º do Art. 65 do Art. 28 do 

PLC nº 0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 

2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, e 

estabelece outras providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao caput aos §§ 1º e 2º do Art. 65 do Art. 28 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte 

redação: 

 

Art. 28. O caput do art. 65 da Lei Complementar nº 412, de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 65. O segurado que tenha ingressado no serviço 

público por meio de cargo efetivo até 1° de março de 2022 poderá aposentar-

se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 
     I - ....... 

II - ........ 
III - ......... 
IV - ........ 
V - ........... 
 

§ 1 ° A partir de 1 ° de janeiro de 2024, a idade mínima de que trata o 

inciso I do caput deste artigo será de 57 ( cinquenta e sete) anos de idade, 

se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.  

 

§ 2° A partir de 1° de janeiro de 2023, a pontuação de que trata o inciso V 

do caput deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até 

atingir o limite de 95 (noventa e cinco) pontos, se mulher, e de 100 (cem) 

pontos, se homem. 

 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa caput aos §§ 1º e 2º do Art. 65 do Art. 28 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, visa estender 

a regra de transição para aqueles que ingressarem no serviço público até 1º março de 2022, 

beneficiado um maior número de servidores. Ainda, no § 2º se estipulou um somatório de 

pontos possível.  

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao caput do § 9º do art. 65, do Art. 28 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao caput do § 9º do art. 65, do Art. 28 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte 

redação: 

 

“Art. 28. A Seção IV do Capítulo lI do Título lI e o art. 65 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 65”.  

 

§ 9° Considera-se remuneração do servidor público no cargo 

efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento 

no disposto no inciso I do § 6° deste artigo ou no inciso I do § 2° do art. 66 

desta Lei Complementar, o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e 

pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo estabelecidos em lei, às 

vantagens previstas na LC 323/2006 para os servidores da saúde, 

independente da sua natureza, tais como insalubridade e média de HP, 

acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais 

permanentes, incluídas as previstas no art. 13 da Emenda à Constituição da 

República nº 103, de 2019, observados os seguintes critérios: 

 

 
Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao caput do § 9º do Art. 65, do Art. 28 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, visa 

salvaguardar os servidores da saúde que contribuem para a previdência sobre verbas 

transitórias, sendo assegurada a incorporação das mesmas na aposentadoria conforme LC 

326/2006. 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao caput do Art. 66 do Art. 29 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao caput do Art. 66 do Art. 29 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte redação: 

 

Art. 29. O caput do art. 66 da Lei Complementar nº 412, de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 66. O segurado que tenha ingressado no serviço 

público por meio de cargo efetivo até 1° de março de 2022 poderá aposentar-

se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 
 
 

 
Sala de Sessões, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ág

in
a 

36
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao caput do Art. 66 do Art. 29 do PLC nº 0010.9/2021, que 

“Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, objetiva adiar os efeitos 

da alteração da referida Lei Complementar nº 412, isso porque, toda a lei que produz grandes 

mudanças na vida das pessoas precisa conceder um tempo de adaptação aos por ela atingidos.  

 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao inciso V do Art. 66 do Art. 29 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao inciso V do Art. 66 do Art. 29 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte redação: 

 

Art. 29. O caput do art. 66 da Lei Complementar nº 412, de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 66. (...) 

 
V - período adicional de contribuição correspondente a 30% 

do tempo que, em 1º de março de 2022, faltaria para atingir 

o tempo mínimo de contribuição de que trata o inciso II do 

caput deste artigo. 

 
 

 
Sala de Sessões, 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

P
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao inciso V do Art. 66 do Art. 29 do PLC 

nº 0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, 

objetiva tornar um dos requisitos da regra de transição mais proporcional e efetivo, haja vista 

a massa de servidores que vem sendo atingida sucessivamente pelas diversas reformas da 

previdência implementadas nas últimas duas décadas, tendo a sua expectativa de direito à 

aposentadoria frustrada por diversas vezes. 

 

O “pedágio” exigido na proposta original (100% do tempo faltante para alcançar o 

tempo de contribuição mínimo do inciso II) não se mostra razoável, por acarretar exigência 

não proporcional àquele que se encontra próximo da inatividade pelas regras transitórias 

atuais e que já contava com a jubilação em data prevista por regras constitucionais. Além 

disso, considerando que atinge os atuais agentes públicos, não houve justificativa, 

fundamentada em dados técnicos, que permitisse concluir que a medida é equilibrada e que 

tenha efetivamente levado em conta o tempo de contribuição e a condição de cada servidor 

diante do regime vigente. 

 

A proposta busca, em última medida, conceder prazo minimamente justo aos 

servidores mais próximos da aposentadoria, não lhes impondo exigência desmedida. 

Ademais, a idade mínima prevista no inciso I do dispositivo já acarreta frustração aos 

servidores destinatários das atuais regras de transição, pois afasta a redução de idade prevista 

na Emenda Constitucional n. 47/2005. Para evitar, ou ao menos, mitigar tais prejuízos, 

propõe-se a redação acima. 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao caput do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao caput do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte redação: 

 

 

“Art. 70. No cálculo dos benefícios do RPPS/SC, será 

utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das 

remunerações adotados como base para contribuições a regime próprio de 

previdência social de qualquer ente federativo e ao RGPS ou como base para 

contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 

142 da Constituição da República, atualizados monetariamente, 

correspondente a 80% (oitenta por cento) dos maiores salários do período 

contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da 

contribuição, se posterior àquela competência. 

 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao caput do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” tem por 

objetivo manter o regramento atual para o cálculo dos proventos de aposentadoria, segundo o 

qual a média é apurada com base em 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de 

contribuição, desprezando-se o conjunto correspondente aos 20% (vinte por cento) menores 

salários de contribuição.  

A medida visa resguardar o direito dos servidores, atenuando os impactos da reforma 

da previdência estadual. 

Não se pode ignorar que o servidor aposentado que tem o cálculo de seus proventos 

fixados pela média de suas contribuições sofre redução em seus ganhos, uma vez que 

considera suas contribuições de forma global, abrangendo maiores e menores parcelas de 

contribuição. Neste contexto, impor o cálculo pela média de 100% dos salários de 

contribuição fatalmente reduzirá sensivelmente o valor final do benefício de aposentadoria, 

uma vez que considerará períodos de menor remuneração, quer por cargos exercidos na 

iniciativa privada e oportunamente averbados, quer pelo exercício de cargos em início de 

carreira, que certamente possuem remuneração menor (a tendência é que os vencimentos se 

elevem conforme se avança na carreira). Logo, o cálculo proposto guarda a justiça e a 

equidade, uma vez que considera apenas as maiores remunerações auferidas ao longo do 

exercício no serviço público (ou privado). 

Cabe lembrar que a definição da aposentadoria desse segmento de segurados parte de 

um percentual da média. Assim, a possibilidade de exclusão dos menores salários de 

contribuição atenuaria o efeito negativo da redução do parâmetro inicial de aposentadoria 

evitando uma dupla oneração na definição do valor da aposentadoria.  

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao caput do § 4º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao caput do § 4º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte 

redação: 

 

 

“Art. 70.  

 

§ 4º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a  

65% (sessenta e cinco) da média aritmética definida na forma prevista nos 

incisos I e II do caput e no § 1º deste artigo, com acréscimo de 1 (um) ponto 

percentual para cada ano completo de contribuição, desconsideradas as 

frações, limitado à 100%, nos casos dos seguintes dispositivos desta Lei 

Complementar: 

 
 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao caput do § 4º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, tem por 

objetivo preservar os servidores do regime que se aposentarão com base na média de seus 

salários de contribuição de uma redução ainda maior na definição do benefício por ocasião da 

aposentadoria.  

Esses servidores não são contemplados atualmente com a transferência da 

integralidade de suas remunerações para o benefício de aposentadoria, o que já representa 

uma diminuição significativa de sua renda no momento que passam para a inatividade.  

Destaca-se, inclusive, que a redução do percentual inicial da média na definição das 

aposentadorias tem potencial impacto negativo nas aposentadorias dos servidores que 

ingressaram após a instituição da previdência complementar estadual, sendo os mesmos 

prejudicados além da já vigente limitação de seus benefícios ao teto do Regime Geral de 

Previdência Social. 

A Emenda preservaria esse segmento de servidores de sofrer maior redução em seus 

benefícios, uma vez que este grupo já é o que tem as regras de quantificação de benefício 

menos benéficas e, por consequência, menos onerosas aos cofres do Regime Próprio de 

Previdência do Estado. 

Leva-se em conta, ainda, que para se chegar aos 100% do valor do benefício, parte-se 

de um percentual de 65% e mais 1% ao ano, de forma a se chegar aos 35 anos de contribuição 

e não aos 40 anos trazidos no projeto. 

Outra modificação essencial é que esse percentual já se inicie desde o primeiro ano de 

contribuição e não tendo que se aguardar 20 anos para o início da contagem adicional. 

Destaca-se por fim, o reflexo de tal medida no cálculo das pensões por morte, sobretudo no 

caso de falecimento do segurado em atividade, cujo valor do benefício será impactado ainda 

pela aplicação da cota familiar. 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao inciso I § 5º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao inciso I § 5º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte redação: 

 

 

Art. 70.  

 

§ 5° ... 

I - de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de acidente de 

trabalho, doença profissional e doença do trabalho, aposentadoria por 

incapacidade que gere deficiência, aposentadoria por incapacidade 

decorrente de doença neurodegenerativa; 

 

 
Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao inciso I § 5º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 

0010.9/2021a, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” 

visa ampliar o rol das aposentadorias por incapacidade que dão direito a aposentadoria sobre 

100% da média aritmética, para além daquelas decorrentes do trabalho. 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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PALÁCIO BARRIGA-VERDE 
Gabinete da Deputada Marlene Fengler
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 | Centro
88020-900 | Florianópolis | SC | 
(48) 3221-2692 / 3221-3069 Fax: (48) 3221

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021
 
 
 
O Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a ser 

acrescido do art. 28-A, para acrescentar o art. 65
de 2008, com a seguinte redação:

 

a vigorar acrescida do art. 65

público por meio de cargo de
de 2003 poderá aposentar
preenchidos os seguintes requisitos:

(cinquenta e cinco) de idade, se mulher;

e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

público; 

aposentadoria; e

incluídas as frações, equivalentes a 95 (noventa e cinco) pontos, se 
homem, e 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher.

termos deste artigo corresponderá à totalidade da remuneração no 
cargo efetivo em que se der a aposen
§ 9º do art. 65 desta Lei Complementar, desde que o segurado não 
tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da 
República. 

termos deste artigo será reaju
72 desta Lei Complementar, observado o disposto no inciso XI do 
caput do art. 37 da Constituição da República.

em cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998 poderão 
redução da idade mínima de que trata o inciso I do caput em um dia de 
idade para cada dia de contribuição que exceder o tempo de 
contribuição previsto no inciso II, observado
previsto no inciso V.’” 

 
 

Gabinete da Deputada Marlene Fengler 
Fontes, 310 | Centro 

 
3069 Fax: (48) 3221-2692 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021

O Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a ser 
A, para acrescentar o art. 65-A à Lei Complementar nº 412, 

de 2008, com a seguinte redação: 

“Art. 28-A. A Lei Complementar nº 412, de 2008, passa 
a vigorar acrescida do art. 65-A, com a seguinte redação:

 
‘Art. 65-A. O segurado que tenha ingressado no serviço 

público por meio de cargo de provimento efetivo até 31 de dezembro 
de 2003 poderá aposentar-se voluntariamente quando forem 
preenchidos os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 
(cinquenta e cinco) de idade, se mulher; 

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, 
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço 

IV - 5 (cinco) anos no cargo em que se der a 
aposentadoria; e 

V - somatório de idade e do tempo de contribuição, 
as frações, equivalentes a 95 (noventa e cinco) pontos, se 

homem, e 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher. 
§ 1º O valor das aposentadorias concedidas nos 

termos deste artigo corresponderá à totalidade da remuneração no 
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no 
§ 9º do art. 65 desta Lei Complementar, desde que o segurado não 
tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da 

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos 
termos deste artigo será reajustado de acordo com o disposto no art. 
72 desta Lei Complementar, observado o disposto no inciso XI do 
caput do art. 37 da Constituição da República. 

§ 3º Os servidores que ingressaram no serviço público 
em cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998 poderão 
redução da idade mínima de que trata o inciso I do caput em um dia de 
idade para cada dia de contribuição que exceder o tempo de 
contribuição previsto no inciso II, observado, contudo
previsto no inciso V.’”  

 
 
 

 

  

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

O Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a ser 
Lei Complementar nº 412, 

A. A Lei Complementar nº 412, de 2008, passa 
A, com a seguinte redação: 

A. O segurado que tenha ingressado no serviço 
provimento efetivo até 31 de dezembro 

se voluntariamente quando forem 

60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 

ontribuição, se homem, 

20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço 

5 (cinco) anos no cargo em que se der a 

somatório de idade e do tempo de contribuição, 
as frações, equivalentes a 95 (noventa e cinco) pontos, se 

§ 1º O valor das aposentadorias concedidas nos 
termos deste artigo corresponderá à totalidade da remuneração no 

tadoria, observado o disposto no 
§ 9º do art. 65 desta Lei Complementar, desde que o segurado não 
tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da 

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos 
stado de acordo com o disposto no art. 

72 desta Lei Complementar, observado o disposto no inciso XI do 

§ 3º Os servidores que ingressaram no serviço público 
em cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998 poderão optar pela 
redução da idade mínima de que trata o inciso I do caput em um dia de 
idade para cada dia de contribuição que exceder o tempo de 

, contudo o somatório 
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PALÁCIO BARRIGA-VERDE 
Gabinete da Deputada Marlene Fengler
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 | Centro
88020-900 | Florianópolis | SC | 
(48) 3221-2692 / 3221-3069 Fax: (48) 3221

 
 
A Emenda tem por objetivo criar mais uma regra de transição de 

aposentadoria especificamente voltada para os servidores que ingressaram no 
serviço público efetivo até 31 de dezembro de 2003. 

 
Há uma razão particular para esse recorte. Essa massa de 

servidores, em particular, vem sendo atingida sucessivamente pelas diversas 
reformas da previdência implementadas nas últimas duas décadas, tendo a sua 
expectativa de direito à aposentadoria frustrada por diversas vezes. 

 
A regra de transição que se propõe visa

reforma da previdência para esse grupo de servidores em particular, em 
decorrência da peculiaridade acima apontada, possibilitando mais uma alternativa 
à aposentação. Os requisitos previstos nesta nova regra de transição são 
semelhantes aos previstos nos arts. 65 e 66, tendo como diferencial, em linhas 
gerais, a pontuação decorrente do somatório de idade e do tempo de 
contribuição, nos moldes também adotados pela Emenda à Constituição da 
República n. 103, de 2019.

 
Além disso, propõe

ingressaram no serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de 
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20, que viabilize a aposentadoria 
em idade inferior à prevista no inciso I do dispositivo, desd
demais requisitos e que o tempo de contribuição exceda o mínimo exigido no 
inciso II. 

 
 
 
Sala das Comissões,
 
 

     Deputada Marlene Fengler

 

 

 

 

Gabinete da Deputada Marlene Fengler 
Fontes, 310 | Centro 

 
3069 Fax: (48) 3221-2692 

JUSTIFICATIVA  

A Emenda tem por objetivo criar mais uma regra de transição de 
aposentadoria especificamente voltada para os servidores que ingressaram no 
serviço público efetivo até 31 de dezembro de 2003.  

Há uma razão particular para esse recorte. Essa massa de 
ores, em particular, vem sendo atingida sucessivamente pelas diversas 

reformas da previdência implementadas nas últimas duas décadas, tendo a sua 
expectativa de direito à aposentadoria frustrada por diversas vezes. 

A regra de transição que se propõe visa atenuar os efeitos da 
reforma da previdência para esse grupo de servidores em particular, em 
decorrência da peculiaridade acima apontada, possibilitando mais uma alternativa 
à aposentação. Os requisitos previstos nesta nova regra de transição são 

tes aos previstos nos arts. 65 e 66, tendo como diferencial, em linhas 
gerais, a pontuação decorrente do somatório de idade e do tempo de 
contribuição, nos moldes também adotados pela Emenda à Constituição da 
República n. 103, de 2019. 

Além disso, propõe-se regra especial para os servidores que 
ingressaram no serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de 
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20, que viabilize a aposentadoria 
em idade inferior à prevista no inciso I do dispositivo, desde que preencha os 
demais requisitos e que o tempo de contribuição exceda o mínimo exigido no 

 
 

 
 
Sala das Comissões, 
 
 

 
 

Deputada Marlene Fengler 
 
 
 
 
 

 

  

A Emenda tem por objetivo criar mais uma regra de transição de 
aposentadoria especificamente voltada para os servidores que ingressaram no 

Há uma razão particular para esse recorte. Essa massa de 
ores, em particular, vem sendo atingida sucessivamente pelas diversas 

reformas da previdência implementadas nas últimas duas décadas, tendo a sua 
expectativa de direito à aposentadoria frustrada por diversas vezes.  

atenuar os efeitos da 
reforma da previdência para esse grupo de servidores em particular, em 
decorrência da peculiaridade acima apontada, possibilitando mais uma alternativa 
à aposentação. Os requisitos previstos nesta nova regra de transição são 

tes aos previstos nos arts. 65 e 66, tendo como diferencial, em linhas 
gerais, a pontuação decorrente do somatório de idade e do tempo de 
contribuição, nos moldes também adotados pela Emenda à Constituição da 

se regra especial para os servidores que 
ingressaram no serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de 
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20, que viabilize a aposentadoria 

e que preencha os 
demais requisitos e que o tempo de contribuição exceda o mínimo exigido no 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Da nova redação ao inciso III do § 5º do Art. 70 do Art. 32 do PLC 

nº 0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, 

que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência 

dos Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao inciso III do § 5º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 0010.9/2021 a redação a 

seguir, renumerando os demais incisos.  

 

 

“Art. 70.  

 

§ 5° (...) 

 

I - ... 

 

II - ....... 

 

III – previstos no art. 64-D;  

 

IV- ..... 

 

V - ...... 

 

VI - ......  

 
Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao inciso III do § 5º do Art. 70 do Art. 32 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, busca incluir 

melhores condições para a aposentadoria dos servidores que exerçam suas atividades com 

efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos. 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao Art. 71, do Art. 33, do PLC nº 0010.9/2021, 

que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao Art. 71 do Art. 33, do PLC nº 0010.9/2021, a seguinte redação: 

 

“Art. 71. Os benefícios da aposentadoria calculados na forma prevista no art. 

70 desta Lei Complementar e as pensões por morte concedidas a partir de 31 de 

dezembro de 2003, ressalvadas as decorrentes do parágrafo único do art. 3° da 

Emenda à Constituição da República nº 47, de 5 de julho de 2005, e da Emenda 

à Constituição da República nº 70, de 29 de março de 2012, serão reajustados, 

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na mesma data em 

que se der o reajuste dos benefícios do RGPS de acordo com a variação 

integral do INPC ou do índice que vier a substituí-lo." (NR). 

 

 
Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao art. 71 do Art. 33 do PLC nº 0010.9/2021, que 

“Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” tem por objetivo permitir 

que o reajustamento dos benefícios ocorra de forma automática, na mesma data e no mesmo 

índice do reajuste do RGPS, sem a necessidade de anuência do Conselho de Administração e 

de edição de Decreto do Governador do Estado.  

Com efeito, tanto o Conselho de Administração do RPPS/SC quanto o Governador do 

Estado não detém qualquer influência sob os parâmetros que balizam o reajustamento dos 

benefícios (quais sejam: data de reajuste dos benefícios do RGPS e apuração do INPC).  

Além disso, vale ressaltar que a necessidade de anuência do Conselho de 

Administração e a edição de decreto do Governador, previstos na atual redação do art. 71, têm 

causando significativos transtornos ao reajustamento dos benefícios pagos aos aposentados e 

pensionistas do RPPS/SC, em decorrência da constante omissão do Poder Executivo Estadual 

em editar o aludido decreto. A ausência do decreto impede, por consequência, o 

reajustamento dos benefícios.  

Em suma, tais procedimentos (anuência do Conselho de Administração e decreto 

governamental) têm sido utilizados inadequadamente como medida de controle de despesa 

com pessoal, em prejuízo a aposentados e pensionistas do RPPS/SC. 

Assim, submetemos a Subemenda Modificativa à elevada consideração e apreciação 

de Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao caput e aos §§ 1º e 2º do Art. 45 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao caput e aos §§ 1º e 2º Art. 45 do PLC 0010.9/2021 a seguinte redação: 

 

 

“Art. 45. Serão inscritos em dívida ativa os créditos constituídos pelo 

IPREV, de natureza previdenciária, hipótese em que se aplica o disposto 

na Lei nº 3.938, de 26 de dezembro de 1966, e, subsidiariamente, na Lei 

federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.  

 

§ 1° A dívida ativa, de natureza previdenciária, consiste naquela definida 

como fonte de custeio do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina (RPPS/SC) e em qualquer outra importância 

devida ao IPREV.  

 

§ 2° A apuração da certeza e liquidez dos créditos previdenciários e sua 

inscrição em dívida ativa, bem como dos valores decorrentes das 

obrigações acessórias, serão realizadas pelo IPREV.”  

 

 
Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

 

A presente Emenda Modificativa ao caput e §§ 1º e 2º do Art. 45 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” visa adequar 

à redação proposta, uma vez que, inexiste motivo para o regime previdenciário cuidar ou 

tutelar, débitos não previdenciários. 

Ademais, os débitos não previdenciários não podem ser julgados no âmbito 

administrativo interno do IPREV, pois este não tem competência para tal. 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação inciso I do Art. 60 do PLC nº 0010.9/2021, que 

“Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao inciso I do Art. 60 do PLC 0010.9/2021, a seguinte redação: 

 

“Art. 60. ..... 

 

I – as revogações, dos arts. 2°, 6º e 6º-A da Emenda à Constituição 

da República nº 41, de 2003, e do art. 3º da Emenda à Constituição 

da República nº 47, de 2005; e 

 

 
 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao inciso I do Art. 60 do PLC 0010.9/2021, que “Altera Lei 

Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” visa adequar à redação proposta, 

para garantir que em Santa Catarina o servidor aposentado ou pensionista com as doenças 

incapacitantes continue a ter isenção até o dobro do teto. 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao Art. 61 do PLC nº 0010.9/2021, que “Altera 

Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a 

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do 

Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências.” 

 

 

Art. 1º Dê-se ao Art. 61 do PLC 0010.9/2021, a seguinte redação: 

 

“Art. 61. Esta Lei Complementar entra em vigor à partir de 1º de 

março de 2022. 

 

 
Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa ao Art. 61 do PLC 0010.9/2021, que “Altera Lei 

Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” objetiva adiar os efeitos da alteração 

da referida Lei Complementar nº 412, isso porque, toda a lei que produz grandes mudanças na 

vida das pessoas precisa conceder um tempo de adaptação aos por ela atingidos.  

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Suprime e renumera os incisos I e II do Art. 74 do Art. 36 do 

Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, que “Altera a Lei 

Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa 

Catarina, e estabelece outras providências”. 

 

 

Art. 1º Fica suprimido e renumerado os incisos I e II do Art. 74 do Art. 36 do PLC 

0010.9/2021: 

 

 

“Art. 36. (...) 

 

I – suprimido; 

 

II – suprimido; 

 

III – (...); ou 

 

IV – (...). 

 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

 

A presente Emenda Supressiva aos incisos I e II do Art. 74 do Art. 36 do Projeto de 

Lei Complementar nº 0010.9/2021, que Altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de 

Santa Catarina, fez-se necessária, manter a regra como vigora atualmente. 

 

Em muitos casos o requerimento da pensão por morte não ocorre dentro do prazo de 

180 (cento e oitenta) dias por motivos alheios a vontade do segurado. 

 

A proposta tem o potencial de penalizar segurados e trazer uma diminuição no 

montante devido, o qual, até então, vale sempre a partir da data do óbito. 

 

Assim, submetemos a Emenda Supressiva à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar PLC/10.9/2021 

 

O art. 19 do PLC/0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte redação: 

“Art. 57. Fica vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para 

a concessão de aposentadoria aos segurados do RPPS/SC, ressalvados, 

nos termos desta Lei Complementar, os casos de:  

I – servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação biop-

sicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar;  

II – policiais penais, agentes de segurança socioeducativos, policiais ci-

vis, peritos oficiais, técnicos periciais e auxiliares periciais titulares de 

cargo efetivo;  

III – servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a 

agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou associação 

desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou o-

cupação.  

IV – professores que comprovem tempo de efetivo exercício das funções 

de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Parágrafo único. A adoção de requisitos e critérios diferenciados para as 

aposentadorias dos servidores de que tratam os incisos do caput deste ar-

tigo fica limitada à idade e ao tempo de contribuição, nos termos dos §§ 

4º-A, 4º-B e 4º-C e § 5º do art. 40 da Constituição da República.” (NR) 

 

O art. 26 do PLC/0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte redação: 

Art. 26. A Seção IlI do Capítulo li do Título II da Lei Complementar nº 

412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-C, com a seguinte re-

dação: 

“Art. 64-C. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais civis, pe-

ritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e a-

gentes de segurança socioeducativos serão aposentados voluntariamente 

quando forem preenchidos, para ambos os sexos, os seguintes requisitos: 

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade; 
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II  - 30 (trinta) anos de contribuição; e 

III – 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em cargos destas carrei-

ras, em quaisquer dos entes federativos. 

Parágrafo único. Será considerado tempo de exercício efetivo em cargo 

das respectivas carreiras, para os fins do disposto no inciso Ili do caput 

deste artigo, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas, nas polí-

cias militares e nos corpos de bombeiros militares. 

§ 2º SUPRIMIDO.  

 

O art. 30 do PLC/0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte redação: 

 Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa avigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 67. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais civis, peritos 

oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e agentes 

de segurança socioeducativos que tenham ingressado na respectiva car-

reira até 1º de janeiro de 2022 poderão aposentar-se voluntariamente 

quando cumpridos os seguintes requisitos: 

 I – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos e:  

a) 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vin-

te) anos de exercício em cargo dessas carreiras em quaisquer dos entes 

federativos, se homem; e 

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 

15 (quinze) anos de exercício em cargo dessas carreiras em quaisquer dos 

entes federativos, se mulher; ou 

 II – 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 53 (cinquenta e 

três) anos de idade, se homem, desde que cumprido período adicional de 

contribuição correspondente ao tempo que, em 1º de janeiro de 2022, fal-

taria para atingir o tempo previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do ca-

put deste artigo. 

 § 1º Para o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do caput deste arti-

go, serão considerados o tempo de serviço prestado em quaisquer das 

carreiras definidas no caput deste artigo, bem como o tempo de atividade 

P
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militar prestado nas Forças Armadas, nas polícias militares e nos corpos 

de bombeiros militares.  

 § 2º SUPRIMIDO   

§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo 

corresponderão: 

 I – à totalidade da remuneração em que se der a aposentadoria, observa-

do o disposto no § 9º do art. 65 desta Lei Complementar, observado o 

disposto no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição da República, 

para o seurado que tenha ingressado no serviço público por meio de car-

go de provimento efetivo até 31 de dezembro de 2003, que não tenha fei-

to a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da República, e 

que preencham os requisitos deste artigo. 

 II – ao valor apurado na forma do § 5º do art. 70 desta Lei Complemen-

tar para o servidor público não contemplado no inciso I deste parágrafo.  

III – aos servidores contemplados no inciso II deste parágrafo, que te-

nham ingressado no serviço público por meio de cargo de provimento e-

fetivo até 29 de setembro de 2016, e que optarem por permanecer no e-

xercício do cargo efetivo em que se der a aposentadoria pelo período adi-

cional de cinco anos, além do tempo total de contribuição previstos nas 

alíneas “a” e “b” do inciso I do caput deste artigo, e que renunciarem ex-

pressamente ao direito de recebimento de abono permanência por todo 

este período adicional, poderão se aposentar na forma do inciso I deste 

parágrafo.  

§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste 

artigo não terá valor mensal inferior ao salário mínimo e será reajustado 

na forma prevista: 

 I – no art. 72 desta Lei Complementar, observado o disposto no inciso 

XI do caput do art. 37 da Constituição da República, nas hipóteses pre-

vistas nos incisos I e III do §3º e no § 5º deste artigo; ou 

 II – no art. 71 desta Lei Complementar, na hipótese de que trata o inciso 

II do § 3º deste artigo.  
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§ 4º No caso de o segurado optar por se aposentar voluntariamente sem 

haver cumprido todo o período adicional estabelecido pelo inciso II do 

caput deste artigo, o cálculo do benefício de aposentadoria será apurado 

na forma do § 4º do art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustado 

conforme o art. 71 desta Lei Complementar.”  

§ 5º - Nos termos do disposto no caput e do § 2º do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 103, de 2019, aplica-se o disposto no inciso I do § 2º ao 

servidor que tiver preenchido, até o dia 31 de dezembro de 2021, os re-

quisitos das alíneas “a” e “b” do inciso I deste artigo, dispensado o requi-

sito de idade mínima de 55 anos. (NR)  

 

O art. 32 do PLC/0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte redação:  

"Art. 32. O art. 70 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa avigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 70. No cálculo dos benefícios do RPPS/SC, será utilizada a média a-

ritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adota-

dos como base para contribuições a regime próprio de previdência social 

de qualquer ente federativo e ao RGPS ou como base para contribuições 

decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 

Constituição da República, atualizados monetariamente, correspondentes 

a:  

I – 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição de todo o 

período contributivo desde a competência relativa ao mês de julho de 1994 

ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, para 

os segurados que tenham ingressado no serviço público por meio de cargo 

de provimento efetivo até 1º de janeiro de 2022.  

II – 100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência de 

julho de 1994 ou desde o inicio da contribuição, para o segurado que tenha 

ingressado no serviço público por meio de cargo de provimento efetivo 

após 1º de janeiro de 2022 

§ 1º A média de que trata os incisos I e II do caput deste artigo será limita-

da ao valor máximo do salário de contribuição do RGPS para o servidor 
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que ingressou no serviço público por meio de cargo efetivo após a implan-

tação do regime de previdência complementar ou que tenha exercido a op-

ção correspondente, nos termos dos §§ 14, 15e 16 do art. 40 da Constitui-

ção da República.  

§ 1º-A. Os valores das remunerações consideradas no cálculo do valor ini-

cial dos proventos serão atualizados mensalmente, de acordo com a varia-

ção integral do índice fixado para a atualização dos salários de contribui-

ção considerada no cálculo dos benefícios doRGPS.  

........................................................................................... 

§ 4º Nos termos valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% 

(sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista nos in-

cisos I e II do caput e no § 1º deste artigo, com acréscimo de 2 (dois) pon-

tos percentuais para cada ano completo de contribuição que exceder o 

tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, desconsideradas as frações, li-

mitado a 100% (cem por cento), nos casos dos seguintes dispositivos desta 

Lei Complementar:  

I – art. 60, ressalvado o disposto no inciso I do § 5º deste artigo;  

II – art. 63;  

III – art. 64-A;  

IV – inciso II do § 8º do art. 64-B;  

V – art. 64-C; 

VI – art. 64-D;  

VII – inciso II do § 5º do art. 66; e  

VIII – § 4º do art. 67.  

§ 5º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem 

por cento) da média aritmética definida na forma prevista nos incisos I e II 

do caput e no § 1º deste artigo nos casos:  

I – de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de acidente 

de trabalho, doença profissional e doença do trabalho;  

II – previstos no inciso I do § 8º do art. 64-B desta Lei Complementar;  

III – previstos no inciso II do § 6º do art. 65 desta Lei Complementar;  

IV– previstos no inciso II do § 2º do art. 66 desta Lei Complementar; e  
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V – previstos no inciso II do § 2º do art. 67 desta Lei Complementar.  

§ 6º O valor do benefício de aposentadoria compulsória de que trata o art. 

62 desta Lei Complementar corresponderá ao resultado do tempo de con-

tribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a 1 (um) inteiro, multipli-

cado pelo valor apurado na forma do caput do § 4º deste artigo, ressalvado 

o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntá-

ria que resulte em situação mais favorável.  

§ 7º Poderão ser excluídas da média de que trata o caput deste artigo as 

contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que 

mantido tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do 

tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo de 

que trata o § 4º deste artigo, para a averbação em outro regime previdenci-

ário ou para a obtenção dos proventos de inatividade das atividades de que 

tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da República. 

§ 8º Para os fins do disposto neste artigo, as remunerações consideradas no 

cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do § 2º deste artigo, não 

poderão ser: 

I – inferiores ao valor do salário mínimo nacional; e 

II – superiores ao limite máximo do salário de contribuição, quanto aos 

meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS. 

 ...............................................................................................  

§ 10. Nos casos de aposentadoria compulsória ou por incapacidade perma-

nente, se atendidos os requisitos para aposentadoria voluntária cujos cálcu-

los ou critérios de reajustamento dos proventos sejam mais vantajosos, se-

rá garantido direito de opção ao segurado.” (NR) 

 

O art. 34 do PLC/0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte redação:  

O art. 34 o Art. 72 da Lei Complementar n.412, de 2008 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 72................................................................................................ 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput desde artigo aos proventos de aposenta-

doria dos segurados do RPPS/SC concedido na forma: 
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I – dos arts. 6º e 6º-A da Emenda à Constituição da República no 41, de 

2003; 

II – do art. 3º da Emenda à Constituição da República no 47 de 2005; 

III – do inciso I do § 6º do art. 65 desta Lei Complementar,  

IV – do inciso I do § 2º do art. 66 desta Lei Complementar 

V – dos incisos I e III do § 2º e do § 5º ambos do art. 67 desta Lei Com-

plementar. 

§ 2º Para os fins da revisão prevista neste artigo, os Poderes e os Órgãos 

de origem dos instituidores da pensão por morte encaminharão ao IPREV 

cópia dos atos que reajustam ou modificam a remuneração de seus servi-

dores. (NR) 

 

 

Ada Faraco de Luca 

Deputada Estadual 
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                                                         JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Apresento a Vossas Excelências a presente Emenda Modificativa a fim 

de evitar perdas significativas na aposentadoria dos servidores que desde o seu ingresso 

contribuem para o recebimento de uma aposentadoria digna. 

Assim, para que surta seus efeitos legais apresento a proposta e submeto 

à apreciação dos Nobres Pares, para qual solicito precioso apoio à aprovação.   

A emenda traz em seu escopo o tratamento separado da aposentadoria 

dos professores em relação ao dos órgãos civis da segurança pública, evitando antino-

mia e interpretações dúbias. 

                       Percebo com base na PEC 103, art. 5º que a matéria tratada no art. 26, §º2  

do PLC 0010.9/2021, que altera o art. 64-C, não tem razão de existir no mundo jurídico, 

vez que a mesma já é regulamenta na esfera federal, não necessitando de regulamenta-

ção. Fato também ocorrido no art. 30, que altera o art. 67, novamente o §2º não tem 

razão de existir, pelos mesmos fundamentos. Assim, a medida que se impõe é a supres-

são. 

Trago a preservação dos direitos adquiridos, para os servidores acima 

mencionados, até o ano de 2016, por razão de justiça, sendo que contribuíram para tais 

direitos. 

Por fim, faço a ressalva quanto os servidores que ingressaram no serviço 

público, na área da segurança até 2003, compilando e adequado as normas, para equali-

zar tanto a parte do Estado quando a desses servidores. 

Assim, para que surta seus efeitos legais apresento a proposta e submeto 

à apreciação dos Nobres Pares, para a qual solicito precioso apoio à aprovação.   

 

Sala de Sessões,  

 

Ada Faraco de Luca 

Deputada Estadual 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
0010.9/2021 

 
 
O art. 29 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 que 

altera o art. 66 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a ser acrescido do 
§ 1º com a redação que segue, renumerando-se os demais parágrafos: 

“Art. 66. ……………………………………....……………………… 
………………………………………………………… 

§1º O segurado que tenha ingressado no serviço público por 
meio de cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 fica dispensado do requisito 
constante no inciso V, do caput. 

 

 

  
JUSTIFICAÇÃO  

 
 
A Emenda tem por objetivo a manutenção de uma regra de 

transição de aposentadoria especificamente voltada para os servidores que 
ingressaram no serviço público efetivo até 31 de dezembro de 2003.  

Referidos servidores já passaram por diversas reformas da 
previdência, tanto no âmbito federal, quanto no estadual, nas últimas duas 
décadas, tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria frustrada.  

A diferença sugerida é a da eliminação do pedágio, mantendo 
os demais requisitos como a idade mínima e o tempo de contribuição. 

 

 

Sala de Sessões,  

 

Deputado Estadual Maurício Eskudlark 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PLC/10.9/2021  

O art. 29 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 que 
altera o art. 66 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a ser acrescido do 
§ 6º com a redação que segue: 

“Art. 66. ……………………………………....………………… 
………………………………………………………… 

§ 6º Os servidores que ingressaram no serviço público em 
cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998 poderão optar pela redução da 
idade mínima de que trata o inciso I do caput em um ano de idade para cada 
ano de contribuição que exceder o tempo de contribuição previsto no inciso II, 
do caput.’”. 

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 
 
A Emenda tem por objetivo ajustar a regra de transição de 

aposentadoria especificamente voltada para os servidores que ingressaram no 
serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de entrada em vigor 
da Emenda Constitucional n. 20.  

Referidos servidores já passaram por diversas reformas da 
previdência, tanto no âmbito federal, quanto no estadual, nas últimas duas 
décadas e meia, tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria frustrada 
por diversas vezes. Há situações em que os servidores por poucos dias ou 
meses teriam que trabalhar mais alguns anos caso não houver uma regra de 
transição efetiva. 

Os requisitos previstos nesta regra de transição tem apenas 
como diferencial a viabilização da aposentadoria em idade inferior à prevista no 
inciso I do dispositivo, desde que preencha os demais requisitos e que o tempo 
de contribuição exceda o mínimo exigido no inciso II, com limitação a cinco 
reduções. 
 

Sala de Sessões,  

 

Deputado Estadual Maurício Eskudlark 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
0010.9/2021 

 
O art. 29 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, que 

altera o art. 66 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
“Art. 29. O art. 66 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  
‘Art. 66. ………………………………………………………….. 
V – período adicional de contribuição correspondente a 30% 

(trinta por cento) do tempo que, em 1º de janeiro de 2022, faltaria para atingir o 
tempo mínimo de contribuição de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

………………………………………………………………………’”  
 

JUSTIFICAÇÃO  
 
A Emenda visa a tornar um dos requisitos da regra de transição 

mais proporcional e efetivo, em relação aos servidores que vêm sendo 
atingidos sucessivamente pelas diversas reformas da previdência 
implementadas nas últimas duas décadas e meia, tendo a sua expectativa de 
direito à aposentadoria frustrada por diversas vezes. 

O “pedágio” exigido na proposta original (100% do tempo 
faltante para alcançar o tempo de contribuição mínimo do inciso II) não se 
mostra razoável e efetivo, uma vez que resulta em exigência desproporcional 
àquele que se encontra próximo da inatividade pelas regras transitórias atuais, 
tornando a regra, em muitos casos, inexequível.  

Além disso, não há fundamento que levasse à conclusão 
acerca do equilíbrio da medida que tenha efetivamente levado em conta o 
tempo de contribuição e a condição de cada servidor diante do regime vigente. 

A proposta busca, em última medida, conceder prazo 
minimamente justo aos servidores mais próximos da aposentadoria, não lhes 
impondo exigência desmedida. Ademais, a idade mínima prevista no inciso I do 
dispositivo já acarreta frustração aos servidores destinatários das atuais regras 
de transição, pois afasta a redução de idade prevista na Emenda Constitucional 
n. 47/2005. Para evitar, ou ao menos, mitigar tais prejuízos, propõe-se a 
redação acima. 
 
 

Sala de Sessões,  

 

Deputado Estadual Maurício Eskudlark 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Suprime os §§ 10 e 11 do art. 44 do Art. 11 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Ficam suprimidos os §§ 10 e 11 do art. 44 do art. 11 do PLC 0010.9/2021: 

 

“Art. 44 ……………………………………………………………… 

 

§ 7º (...) 

 

§ 10. Suprimido; 

 

§11. Suprimido. 
 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Supressiva aos §§ 10 e 11 do art. 44 do Art. 11 do PLC nº 0010.9/2021, 

que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” visa adequar à redação 

proposta, uma vez que, já existe dentro do direito administrativo o estabelecimento de prazos 

legais e sua respectiva responsabilização em caso de descumprimento. 

 

Além do que, insere-se a responsabilização do servidor, sendo que o gestor (Poderes e 

Órgãos) que detém gerencial da ficha funcional do servidor. Portanto, não é proporcional que 

a pessoa do servidor seja responsabilizada por informações e dados que estão sob a guarda do 

gestor. 

Assim, submetemos a Emenda Supressiva a à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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EMENDA ADITIVA AO PLC 0010.9/2019 

Art.1º. O artigo 30 do Projeto de Lei Complementar 0010.9/2021 passa a 

vigorar acrescido do §5º com a seguinte redação:  

 

“Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa 

a vigorar acrescido do §5º com a seguinte redação: 

...................................................................................................... 

§ 5º - Nos termos do disposto no caput e do § 2º do art. 5º da 

Emenda Constitucional n. 103, de 2019, aplica-se o disposto no 

inciso I do § 2º ao servidor que tiver preenchido, até o dia 31 de 

dezembro de 2021, os requisitos das alíneas “a” e “b” do inciso 

I deste artigo, dispensado o requisito de idade mínima de 55 

anos.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os servidores públicos da Polícia Civil obtiveram, mediante 

Mandados de Seguranças Coletivos, o direito à aposentadoria especial com 

integralidade e paridade. Nas referidas ações mandamentais foram 

asseguradas Medidas Liminares para garantir, ainda que provisoriamente, 

aquele direito, o que foi usufruído pelos servidores que atendiam aos requisitos 

da aposentadoria especial.  

Porém, o Supremo Tribunal Federal – STF suspendeu as 

Medidas Liminares, inviabilizando, assim, o gozo e a fruição do benefício da 

aposentadoria especial. Diante deste quadro fático-jurídico, a Procuradoria 

Geral do Estado, enquanto órgão jurídico consultivo do Estado, emitiu parecer 

pela viabilidade da “desaposentação” dos referidos servidores, para que 

possam retonar à ativa.  

Entretanto, em decorrência deste retorno, há um grave problema 

que demanda uma solução legislativa. O tempo em que esses servidores 

P
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estiveram aposentados precisa ser computado como tempo de contribuição. 

Para tanto, é necessário acrescentar o § 5º  ao artigo 67 da Lei 412 de 2008, 

para a integralização das contribuições previdenciárias do respectivo período, 

nos limites e nas condições a que estaria sujeito se ativo, desde que 

comprovada a integralização das contribuições previdenciárias do respectivo 

período, nos limites e nas condições a que estaria sujeito se ativo, podendo ser 

parcelado o valor total devido em até 60 (sessenta) parcelas iguais e 

sucessivas, mediante desconto direto em folha de pagamento. 

Portanto, para corrigir este problema que foi causado aos 

servidores da Polícia Civil de Santa Catarina, solicitamos respeitosamente o 

apoio dessa Casa Legislativa, para que seja corrigida essa anomalia. 

Sala das Sessões, em 

 

BANCADA PL/PSL 
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EMENDA SUPRESSIVA AO PLC 0010.9/2019 

 

Art.1º. Fica suprimido o §2º do art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008. 
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Apresentamos a presente emenda supressiva a fim de garantir àqueles 

servidores da segurança pública civil à disposição tenham seus direitos 

garantidos no tocante à contagem de tempo para sua aposentadoria especial.  

Neste sentido, os servidores que se encontram à disposição de outros entes 

como, Ministério Público, como no Gaeco, ou em outros Poderes serão 

prejudicados, mesmo exercendo função em prol da segurança pública., o que 

limitaria o aperfeiçoamento e a construção de uma  segurança pública eficiente 

para todos e em todos os lugares. 

Sala das Sessões, em 

BANCADA PL/PSL 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao §1º do Art. 73, do Art. 35, do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao §1º do Art. 73, do Art. 35, do PLC nº 0010.9/2021, a seguinte redação: 

 

“Art. 73. (...) 

 

§ 1º Sempre que se extinguir uma cota parte proceder-se-á a novo rateio do 

respectivo benefício dentre os dependentes remanescentes.” 

 

 
Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa o caput e ao §1º do Art. 73, do Art. 35 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” tem por 

objetivo manter a sistemática de reversão das cotas de pensão por morte, toda vez que um 

dependente perca essa condição. 

No modelo atual, ocorrendo a perda da condição de dependente, a sua cota retorna 

para o rateio dos demais dependentes, o que se entende coerente, uma vez que os 

compromissos familiares assumidos permanecem inalterados, sendo respeitado, ainda, o 

período contributivo do segurado falecido.  

É oportuno destacar ainda que, além da aplicação das cotas (familiar e individual), a 

base de cálculo da pensão pode sofrer sensível redução, em razão da forma de cálculo do 

benefício de aposentadoria (art. 70 da Lei Complementar n. 412/2008). As cotas, como regra, 

incidirão sobre base já reduzida. Assim, ainda que as cotas (familiar e individual), quando 

somadas, alcancem um percentual nominal de 100% da base final de cálculo (o que, pela 

proposta atual, dificilmente ocorrerá), isso não conduzirá a uma taxa de reposição de renda 

igual ou maior do que aquele recebido pelo conjunto familiar antes da morte do segurado 

provedor.  

Em síntese, a irreversibilidade das cotas, conforme proposto no projeto apresentado 

pelo Governo do Estado, acarretará uma dupla penalidade aos pensionistas, minorando seu 

benefício de pensão e, caso o benefício de pensão seja maior do que o de sua aposentadoria, 

reduzindo também seus proventos aposentatórios. 

 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao caput do Art. 73, do Art. 35, do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao caput do Art. 73, do Art. 35, do PLC nº 0010.9/2021, a seguinte redação: 

 

“Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do RPPS/SC 

será equivalente a uma cota familiar de 70% (setenta por cento) do valor da 

aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse 

aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 

10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento).” 

 

 

  

 
Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Modificativa o caput do Art. 73, do Art. 35 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização 

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina”, busca, 

garantir que a família do servidor público de Santa Catarina, possa contar com o mínimo de 

segurança financeira quando da morte do segurado provedor.  

 

A Emenda tem por fim ampliar a cota familiar da pensão por morte de 50% (cinquenta 

por cento), 70% (oitenta por cento). Tal proposta tem por objetivo adequar o tratamento 

conferido aos pensionistas às características da massa de segurados do RPPS/SC. 

A fixação da cota familiar da pensão por morte em 50% (cinquenta por cento), 

conforme proposto no texto do Projeto de Lei Complementar, ignora a realidade da atual 

composição familiar brasileira e, sobretudo, a realidade da família catarinense.  

 

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao inciso I do Art. 64-D, do Art. 27 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao inciso I do Art. 64-D, do Art. 27 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte redação: 

 

 

“Art. 64 -D ……………………………………………………………… 

 

I – 57 (cinquenta e sete) anos de idade se mulher, 60 

(sessenta) anos de idade se homem; 

II - ........... 

III - .......... 

IV - ................... 

 

 

Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

 

 

A presente Emenda Modificativa ao inciso I do Art. 64-D, do Art. 27 do PLC nº 0010.9/2021, 

que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” visa adequar a redação 

proposta, uma vez que, é medida da mais pura justiça diferenciar as idades para a 

aposentadoria entre homens e mulheres que trabalham com efetiva exposição a agentes 

químicos, físicos e biológicos, a exemplo das demais aposentadorias especiais.  

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021
 

                                     “Art. 17.....................................................................................
                                      I - ...................................................................................
                                      ................................................................................................
                                      § 8º ....................................................................
                                       I –
que ultrapassar o limite de isenção estabelecido pelo § 2º deste artigo, até 10 (dez) 
salários mínimos nacionais;
                                       II –
contribuição que ultrapassar 10 (dez) salários mínimos nacionais, até 20 (vinte) 
salários mínimos nacionais;
                                       III 
contribuição que ultrapassar 20 (vinte) salários mínimos nacionais, até 30 (trinta) 
salários mínimos nacionais;
                                        IV 
contribuição que ultrapassar 30 (

Sala de Sessões
 
 
 
 

 
 
 

                            
       
 

GABINETE DO DEPUTADO

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021
 

“Art. 17.....................................................................................
...................................................................................

................................................................................................
§ 8º ....................................................................

– 1% (um por cento) sobre a parte do salário de contribuição 
que ultrapassar o limite de isenção estabelecido pelo § 2º deste artigo, até 10 (dez) 
salários mínimos nacionais; 

– 2,5% (dois e meio por cento) sobre a parte do salário de 
contribuição que ultrapassar 10 (dez) salários mínimos nacionais, até 20 (vinte) 
salários mínimos nacionais; 

III - 3,5% (três e meio por cento) sobre a parte do salário de 
contribuição que ultrapassar 20 (vinte) salários mínimos nacionais, até 30 (trinta) 
salários mínimos nacionais; 

IV – 4,0% (quatro por cento) sobre a parte do salário de 
ão que ultrapassar 30 (trinta) salários mínimos nacionais. 

Sala de Sessões 

Deputado Ricardo Alba 

  

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº PLC 0010.9/2021 

“Art. 17..................................................................................... 
............................................................................................ 

................................................................................................ 
§ 8º ........................................................................................ 

1% (um por cento) sobre a parte do salário de contribuição 
que ultrapassar o limite de isenção estabelecido pelo § 2º deste artigo, até 10 (dez) 

2,5% (dois e meio por cento) sobre a parte do salário de 
contribuição que ultrapassar 10 (dez) salários mínimos nacionais, até 20 (vinte) 

r cento) sobre a parte do salário de 
contribuição que ultrapassar 20 (vinte) salários mínimos nacionais, até 30 (trinta) 

4,0% (quatro por cento) sobre a parte do salário de 
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O artigo 17º do mencionado PLC

coisas, trata da criação da alíquota adicional para os servidores com direito à
integralidade e paridade. Não vamos entrar no mérito dessa cobrança, porém, a forma 
como pretende ser calculada é que preocupa, já que essa contribuição adicional se 
dará por vinte anos e não haverá correção dos valores das faixas de renda sobre as 
quais ela incidirá. Do jeito em que está prevista no texto legal, à medida em que a 
remuneração dos servidores vai sendo corrigida em virtude da inflação, parte dessa 
remuneração passa a ser alcançada por uma alíquota maior.

Exemplificando: o inciso I diz que 
sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar o limite de isenção 
estabelecido pelo § 2º desse artigo (que é R$ 1.100,00 hoje), até R$ 10.000,00
Atualmente esses R$ 10.000,00 equivalem a 9,09 salários mínimos, porém, quando 
salário mínimo atingir o valor de R$ 2.000,00 equivalerá a 5,0 salários mínimos. Assim, 
a parte da remuneração que exceder os cinco salários mínimos será alcançada pela 
alíquota de 2,5%, do inciso II.

É algo parecido com o que ocorreu com a tabela do imp
de renda. Em 1996 a tabela do IR passou a ter os seus valores em reais. Naquela 
época, a isenção do tributo beneficiava quem recebia até nove salários mínimos 
mensais. Hoje, passados 25 anos, o limite de isenção é de apenas 1,73 salários 
mínimos. 

Com 
ainda mais danoso, pois a lei que se pretende aprovar, estabelece a cobrança da 
contribuição adicional por vinte anos, com zero de correção, enquanto que a tabela do 
imposto de renda, embora bastante defas
correção. 

Assim, ficaria assegurada a correção anual dos valores 
sobre os quais incidirão as alíquotas de contribuição adicional, mantendo
atualizados até a sua extinção, daqui a duas décadas.
 
 
  
 

                            
       
 

GABINETE DO DEPUTADO

JUSTIFICATIVA 
 
 
O artigo 17º do mencionado PLC 10.8/2021

coisas, trata da criação da alíquota adicional para os servidores com direito à
integralidade e paridade. Não vamos entrar no mérito dessa cobrança, porém, a forma 
como pretende ser calculada é que preocupa, já que essa contribuição adicional se 
dará por vinte anos e não haverá correção dos valores das faixas de renda sobre as 

ela incidirá. Do jeito em que está prevista no texto legal, à medida em que a 
remuneração dos servidores vai sendo corrigida em virtude da inflação, parte dessa 
remuneração passa a ser alcançada por uma alíquota maior. 

Exemplificando: o inciso I diz que haverá cobrança de 1% 
sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar o limite de isenção 
estabelecido pelo § 2º desse artigo (que é R$ 1.100,00 hoje), até R$ 10.000,00
Atualmente esses R$ 10.000,00 equivalem a 9,09 salários mínimos, porém, quando 
salário mínimo atingir o valor de R$ 2.000,00 equivalerá a 5,0 salários mínimos. Assim, 
a parte da remuneração que exceder os cinco salários mínimos será alcançada pela 
alíquota de 2,5%, do inciso II. 

É algo parecido com o que ocorreu com a tabela do imp
de renda. Em 1996 a tabela do IR passou a ter os seus valores em reais. Naquela 
época, a isenção do tributo beneficiava quem recebia até nove salários mínimos 
mensais. Hoje, passados 25 anos, o limite de isenção é de apenas 1,73 salários 

Com a contribuição previdenciária o resultado pode ser 
ainda mais danoso, pois a lei que se pretende aprovar, estabelece a cobrança da 
contribuição adicional por vinte anos, com zero de correção, enquanto que a tabela do 
imposto de renda, embora bastante defasada, nesses 25 anos teve 109,63% de 

Assim, ficaria assegurada a correção anual dos valores 
sobre os quais incidirão as alíquotas de contribuição adicional, mantendo
atualizados até a sua extinção, daqui a duas décadas. 

Deputado Ricardo Alba 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

10.8/2021, dentre outras 
coisas, trata da criação da alíquota adicional para os servidores com direito à 
integralidade e paridade. Não vamos entrar no mérito dessa cobrança, porém, a forma 
como pretende ser calculada é que preocupa, já que essa contribuição adicional se 
dará por vinte anos e não haverá correção dos valores das faixas de renda sobre as 

ela incidirá. Do jeito em que está prevista no texto legal, à medida em que a 
remuneração dos servidores vai sendo corrigida em virtude da inflação, parte dessa 

verá cobrança de 1% 
sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar o limite de isenção 
estabelecido pelo § 2º desse artigo (que é R$ 1.100,00 hoje), até R$ 10.000,00. 
Atualmente esses R$ 10.000,00 equivalem a 9,09 salários mínimos, porém, quando o 
salário mínimo atingir o valor de R$ 2.000,00 equivalerá a 5,0 salários mínimos. Assim, 
a parte da remuneração que exceder os cinco salários mínimos será alcançada pela 

É algo parecido com o que ocorreu com a tabela do imposto 
de renda. Em 1996 a tabela do IR passou a ter os seus valores em reais. Naquela 
época, a isenção do tributo beneficiava quem recebia até nove salários mínimos 
mensais. Hoje, passados 25 anos, o limite de isenção é de apenas 1,73 salários 

a contribuição previdenciária o resultado pode ser 
ainda mais danoso, pois a lei que se pretende aprovar, estabelece a cobrança da 
contribuição adicional por vinte anos, com zero de correção, enquanto que a tabela do 

ada, nesses 25 anos teve 109,63% de 

Assim, ficaria assegurada a correção anual dos valores 
sobre os quais incidirão as alíquotas de contribuição adicional, mantendo-os 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Dá nova redação ao § 1º do Art. 64-D, do Art. 27 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

Art. 1º Dê-se ao § 1º do Art. 64-D, do Art. 27 do PLC nº 0010.9/2021 a seguinte redação: 

 

 

“Art. 64 -D ……………………………………………………………… 

 

I – 

II - ........... 

III - .......... 

IV - ................... 

 

§ 1° Para a concessão da aposentadoria de que trata este 

artigo, deverão ser observados adicionalmente as condições 

e os requisitos estabelecidos para o RGPS, naquilo em que 

não conflitarem com as regras específicas aplicáveis ao 

RPPS/SC. 

 

 

Sala de Sessões, 

 

Deputado Fabiano da Luz 

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores                           

 

 

 

Deputada Luciane Carminatti                                                       Deputado Neodi Saretta 

 

 

 

 

Deputado Padre Pedro Baldissera                                                   
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

 

 

A presente Emenda Modificativa ao § 1º do Art. 64-D, do Art. 27 do PLC nº 0010.9/2021, 

que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” visa adequar a redação 

proposta, uma vez que, é medida da mais pura justiça garantir aos servidores que trabalham 

com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos, excluir a proibição de 

conversão de tempo especial em comum, uma vez que não se trata de privilégio.  

Assim, submetemos a Emenda Modificativa à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  

 

Deputado Fabiano da Luz 

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores                           

 

 

 

Deputada Luciane Carminatti                                                       Deputado Neodi Saretta 

 

 

 

 

Deputado  Padre Pedro Baldissera                                                   
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 

Suprime e renumera o inciso VII do Art. 62 do PLC nº 

0010.9/2021, que “Altera Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 

providências.” 

 

 

Art. 1º Fica renumerado e suprimido o inciso VII do Art. 62 do PLC nº 0010.9/2021. 

 

“Art. 62.  

 

VII – suprimido;” 

 

 
Sala de Sessões, 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSESSORIA COLETIVA DA

BANCADA DO PT
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhora e Senhores Deputados, 

A presente Emenda Supressiva ao inciso VII do Art. 62 do PLC nº 0010.9/2021, que “Altera 

Lei Complementar nº 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina” objetiva manter a aposentadoria por 

invalidez com proventos proporcionais ao tempo de contribuição previdenciária, ou 

correspondentes ao valor apurado na forma do art. 70, caput e §§ 1º a 5º desta Lei 

Complementar, quando a aposentadoria decorrer de acidente em serviço, moléstia profissional 

ou doença grave, contagiosa ou incurável, referidas no § 8º que traz o rol de doenças 

incapacitantes. 

 

Assim, submetemos a Emenda Supressiva à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 
O Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a ser 

acrescido do art. 28-A, para acrescentar o art. 65-A à Lei Complementar nº 412, de 
2008, com a seguinte redação: 

 
“Art. 28-A. A Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar 

acrescida do art. 65-A, com a seguinte redação: 
 
‘Art. 65-A. O segurado que tenha ingressado no serviço público por 

meio de cargo de provimento efetivo até 31 de dezembro de 2003 poderá aposentar-
se voluntariamente quando forem preenchidos os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 
de idade, se mulher; 

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se mulher; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; 
IV - 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria; e 
V - somatório de idade e do tempo de contribuição, incluídas as 

frações, equivalentes a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem, e 85 (oitenta e 
cinco) pontos, se mulher. 

§ 1º O valor das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo 
corresponderá à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, observado o disposto no § 9º do art. 65 desta Lei Complementar, 
desde que o segurado não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da 
Constituição da República. 

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo 
será reajustado de acordo com o disposto no art. 72 desta Lei Complementar, 
observado o disposto no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição da República. 

§ 3º Os servidores que ingressaram no serviço público em cargo 
efetivo até 16 de dezembro de 1998 poderão optar pela redução da idade mínima de 
que trata o inciso I do caput em um ano de idade para cada ano de contribuição que 
exceder o tempo de contribuição previsto no inciso II, do caput.’”. 
 

 
Sala das Comissões 
 
 
 
 
 
Deputada Paulinha 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A emenda modificativa ora apresentada visa a alterar o Projeto de Lei 

Complementar nº 0010.9/2021, para respeitar a regra de transição já aplicável aos 

servidores que ingressaram no regime até o ano de 2003, em respeito à segurança jurídica.  

 

A solução proposta, como se vê, é autossuficiente, na medida em que 

aplicável justamente àqueles servidores que possuirão tempo de contribuição mais do que 

suficiente para a concessão de aposentadoria e que estariam aguardando apenas o 

cumprimento do requisito idade. 

 

Sala das Comissões, 

 

 

   Deputada Paulinha 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021 

 
 

O artigo 35 do PLC 0010.9/2021 passa a tramitar com a seguinte 
redação: Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº 412/2008 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
(...) 
 

 § 4° A pensão por morte devida aos dependentes de 
segurado do RPPS/SC, decorrente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo 
exercício da função ou de agressão sofrida em razão de sua atividade, será vitalícia 
para o cônjuge ou companheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo 
efetivo em que se der o falecimento, podendo ser reajustada mediante os termos do 
art. 71 desta Lei Complementar. 

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Deputada Paulinha 
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JUSTIFICATIVA  

 

Trago a apreciação de Vossas Excelências a presente emenda a 

proposição legislativa, que modifica o art. 35 do Projeto de Lei Complementar n°. 

010.9/2021, na forma em que especifica. 

A medida visa garantir que a pensão por morte, seja destinada a 

salvaguardar a família daquele servidor público que venha a falecer ou sofrer agressão em 

virtude de sua atividade profissional, no limite da remuneração em que o agente recebida na 

época do fato, bem como, a garantia da vitaliciedade para tanto. 

Assim, roga-se aos nobres pares a aprovação da presente 

emenda modificativa ao Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

 

 

Deputada Paulinha 
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Ofícío GP/DL/ 037312021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

Excelentíssimo Senhor

DESEMBARGADOR RICARDO JOSE ROESLER

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de SC

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pelas Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho,

Administração e Serviço Público deste Poder, ao Projeto de Lei Complementar

no 0010.912021, que'Altera a Lei Complementar no 412, de 2008, que dispõe sobre a

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa

Catarína, e estabelece outras providências", a fim de obter manifestação sobre'a

matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

NADALo

nte

Palácio Barriga Verde
Goordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 322'1 295412559
www.alesc.sc.gov. br

GC/202í /Roxí 89
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Ofício GP/DU037312021

Cartório do Gabinete da Presidência <presidencia.cartorio@tjsc.jus.br>
Para: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>

Prezado Sr.,

Acuso o recebimento.

Atenciosamente,

Juliana Kuhn
Ássr'sÍenÍe d e Ativid ades Específibas
(48) s287-2529

rcnrnF..rçtclÂ2o
TRreuNÀr- Dü lusTÌÇa

de $ünte CÊt*rtna

Gmail - Ofício GP/DU037312O21

Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>

7 de julho de 2021 19:26

M Smail

CartorÍo da PresìdêncÍa

De: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>
Enviado: quarta-feira,7 de julho de2O2LL8:45
Para: Cartório do Gabinete da Presidência
Assu nto : Oficio GP / DL/ 037 3 / 2021

ATENçÃO ! ! ! Esta mensagem tem origem fona do ambiente pnotegido do Poden ludiciánio de Santa
Catanina. Pana a sua segurança e da nede interna, sempre desconfie dos e-mails recebidos.
Somente clique em links e abra anexos se tiver certeza do conteúdo. Recebeu algo suspeitoì

. Encaminhe diretamente pana o e-mail phishing@tjsc.jus.br.

flexto das mensagens anteriores ocuÌtoÌ

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=1db0dddn"O"u;""r=pt&search=all&permmsgid=msg-Ío/o3{1704666649984912054&simpl=msg-f%3A'1704666... 111
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Ofício GP/DU 037412021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

T

Excelentíssimo Senhor

CONSELHEIRO ADIRCELIO DE MORAES FERREIRA JUNIOR

PresÍdente do Tribunal de Contas do Estado de SC

Nesta

''- Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pelas Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho,

Administração e Serviço Público deste Poder, ao Projeto de Lei Complementar

no 0010.912021, que "Altera a Lei Complementar no 412, de 2008, que dispõe sobre a

organização do Regime Proprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa

Catarina, e estabelece outras providências", a fim de obter manifestação sobre a

matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

Deputado

Presid

Sh,qssüusl-nÀ LËürsr.An\fiffiFffi

/'

NA

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

GC/202ílRaxí89
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o8t07t2021

Ofício G P/DL/O 37 412021

PRESIDENCIA - TCE/SC <presidencia@tcesc.tc.br>
Para: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>

Boa tarde!

Confirmo o recebimento

Atenciosamente,

Gmail - Ofício GP/DU037412O21

Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>

7 de julho de 2021 19:02

Fft ümail

TRIBUNAL
DE CONTAS
DO ESTÀDO
DE SANTA
CAÏARINA

955 2020

Lucia Borba May Wensing
Secretaria de Expediente da Presidência

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

Rua Buicão Viana, 90 | CEP 88.020-í60

Florianópolis I Santa Catarina

+55 48 3221-3616

O Tribunal de Contas de Santa Catarina criou um canal de comunicação com os gestores públicos e com
os cidadãos em geral diante da pandemia causada pelo novo coronavírus. Acesso disponível
e m : http :/lse rvicos.tce. sc. gcv. b r/coro n avi ru s/

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: as informações contidas nesse e-mail e documentos anexos são

dirigidas exclusivamente ao(s) destinatário(s) acima indicados, podendo ser confidenciais, particulares
ou privilegiadas. Qualquer üpo de utilização dessas informações por pessoas não autorÍzadas está

sujeito às penalidades legais.

De: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 7 de julho de 2021 18:50

Para: PRESI D ENcIA - TcElSc <presidencia@tcesc.tc.br>
ssunto: Oficio GP / DL/ O37 4 / 2OZL

fl-exto das mensagens anteriores ocultol

hftps://mail.google.com/mail/u/0?ik=1 db0dddn"O*u;""r=pt&search=all&permmsgid=msg-Ío/o3A17046651í 8053399993&simpl=msg-f%341 704665. . . 111
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08t07t2021 GmaÌl - Ofício GP/DU037412O21

M Gmail Goordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>

Ofício GP/DU037412021

TCE/Secretaria da Presidencia <presidencia@tcesc.tc.br>
Responder a: TCEiSecretaria da Presidencia <presidencia@tcesc.tc.br>
Para: expediente.alesc@gmail.com

7 de julho de 2021 19:24

Prezados(as),

Confirmo o recebimento do Ofício GP1DU037412021, autuado como Processo Administrativo SEI n. 21.0.000000797-
5.

Atenciosamente,

Daniela Antunes de Andrada de Sousa
ffexto das mensagens anteriores ocultol

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=1db0dddn"O*u;"'1y=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A',l704666507884684933&simpl=msg-f%3A't 704666... 111
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Ofício GP/DU 037512021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

Excelentíssimo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geral de Justiça de Santa Catarina

Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pelas Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho,

Administração e Serviço Público deste Poder, ao Projeto de Leí Complementar

no 0010.912021, que "Altera a Lei Complementar no 412, de 2008, que dispõe sobre a

organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa

Catarina, e estabelece outras providências", a fim de obter manifestação sobre a

matéria legislativa em exame.

Atenciosa

Deputad DE NADAL

ente

C*
.'FL*

Palácio Barriga Verde
Goordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

GC/202í /Roxí 89
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o8t07t2021 Gmail - GP|DUO375|2O21

I

nhÉn Grnail Coordenadoria de Ëxpediente <expediente.alesc@gmail.com>

GP/DL/037512021

Procuradoria-Geral de Justiça <PGJ@mpsc.mp.br>
Para: Coordenadoria de Expediente <expediente.alesc@gmail.com>

8 de julho de 2021 16:00

De ordem, acuso recebimento,

Atenciosamente,

3A6

Assessoria de Gabinete
Procuradoria-Geral de J usüça

De: Coordenadoria de Exped iente <expediente.alesc@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 7 de julho de 2021 18:48

Para: Procu radoria-Geral de J ustiça <PGJ@ mpsc.mp. br>

Assunto: GP I DL/ O37 5 / 2o2t

Ç,exto das mensagens anteriores ocultol

Ie,t lçq
https:/imail.google.com/mail/u/0?ik=ldb0dddnuO*u;"w=pt&search=all&permmsgid=msg-ío/o3A1704744280488247890&simpl=msg-f%3A1704744... 111
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Ofício GPS/DU 063012021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

3e>
Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pelas Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho,

Administração e Serviço Público deste Poder, ao Projeto de Lei Complementar

no 0010.912A21, que "Altera a Lei Complementar no 412, de 2008, que dispõe sobre a

organização do Regime Proprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa

Catarina, e estabelece outras providências", a fim de obter manifestação sobre a

matéria legislativa em exame.

éh r\55 I ltllit-li IÁ I l.Ul5 t-r\Tl\/Â
Sry lxl ['Ltr'.t ftf \,'N i.\ t'\i'\tìtN\

Dep o

eiro Secretário

ALBA

'e.-qiJ#d
{':I ,s

t
r.
I
f

rlerl'ê nclr, de.

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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19t07t2021 Ofi cio_SE|_TCE_SC_PRES_GAP_000731 8.htmt

TRIBUITAL DE CONTAS DO ESÍADO DE SANTA CÂTARINA
GABINETE DA PRESIDENCIA

oÍício SE I/ÍCE/S c I P REs I G AP I 80 I 2o2t

Florianópolis, 16 de julho de2O2L.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual MAURO DE NADAT
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Assunto: Oficio GP/DV037O|2O2Í- e Ofício GPlDVO374l2o21-- solicitam a manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Santa
Catarina (TCE/SCI acerca dos pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho, Administração
e Serviço Público da Assembleia Legislatiu do Estado de Santa Catarina (Alesc|, que tem por objeto a reforma no Regime próprio de
Previdência do Estado de Santa Catarina.

Senhor Presidente,

\* Com meus cordiais cumprimentos, confirmo o recebimento dos Oficios GP|DVO37O|2OZ! e GplDVo374l2O2t, encaminhados
por correio eletrônico em 7 de julho do corrente ano {Processo SEI 21.0.0000N797-51, pelos quais Vossa Excelência dá ciência e
solicita a manifestação desta Corte de Contas acerca dos pareceres das Comissões de Constituição e Jusüça, Finanças e Tributação e de
Trabalhq Administração e Serviço Público dessa Casa Legislativa sobre o Projeto de Emenda à Consütuição ne 0005.3/2021 e sobre o
Projeto de Lei Complementar ne 0010.9/2021, ambos tendo por objeto a reforma no Regime Próprio de Previdência do Estado de
Santa Catarina, sob gestão do lnsütuto de Previdência do Estado de Santa Catarina (IPREV).

Em atenção, os expedientes foram encaminhados à Coordenadoria de Contas de Gestão ll (CCGll) da Diretoria de Contas de
Gestão (DGE), deste Tribunal, que apresentou manifestação, nos termos da lnformação CCGII (0007116), que segue anexa.

Encaminho, ainda, contribuição do Ministério Público de Contas (MPC) - Oficios n. MPC/GPG 48/2O2L e n. MpC/GpG -st/2OZ!-,
que tratam de considerações relacionadas à matéria em questão.

Atenciosamente,

Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior
Presidente

Docunento assiuado eletonicamente por Adircélio de Moraes Ferreira Jlinior, Presidente, en 16107 /202L, às 19:25, conforme arl 1", m, "b', da Lei ll.419/2006.

Â auteoticidade do docu:nento pode ser conferida no site htFs://sei.tce.sc.gov.br/sei/validador informando o ódigo verificador lXXl73lE e o código CRC Z14Ztt4A.

Rua Bulcão Viana, 90 | Centrc I Florianópolls/Sc | 8802È160 I +55 48 3221-3606
http://w.tcetc.br I presidencia@tc&.tc-br

Anexar a{o
Diligência

no

file://Â/:/SecGeralPresidencia/SGP TUDO/DIGITALIZADOS/E-MAILSPARAlMPRlMlR2o2l/Oficio SEI TCE SC PRES GAP 00073í8.htmt 1t1
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D MIN|STÉRIO PÚBLrcO
DE CONÏAS
SANÌÀ CATARIÌ{A

OfÍcio no MPC/GPG - 4812021

Florianopolis, 7 de julho de 2021

Assunto: Projeto de Lei Complementar e Proposta de Emenda à Constituição

Estadual que alteram o atual Regime Próprio de Previdência do Estado de Santa

Catari na (Memorando Circu lar PRES/GAP / 1 6 / 2O2i).

Exmo. Conselheiro-Presidente,

Diante da abertura de prazo para que este Ministério Público de

Contas de Santa Catarina se manifestasse acerca de eventuais sugestÕes de

alteração no texto do Projeto de Lei Complementar que altera a Lei

Complementar n. 412/2OOB e na Proposta de Emenda à Constituição do Estado

de Santa Catarina, apresentamos as seguintes consideraçÕes, registrando, por

oportuno, que entendemos que o momento se mostra de suma importância para

a sociedade catarinense, mormente para os servidores ativos e inativos vinculados

ao Regime Proprio de Previdência Social do Estado de Santa Catarina, de forma

que pretendemos, com as sugestÕes adiante elencadas, buscar evitar qualquer

tipo de violação aos direitos daqueles que já fazem parte do serviço público.

1) Art. 7'do ProJeto de Lei Complementar, que sugere modificar

o 52'do art. 17 da Lei Complementar n.412/2OO8, prevendo:

52". A contribuição previdenciária dos inativos e pensionistas será calculada sobre a
parcela dos proventos e das pensÕes por morte que supere 1 (um) salário mínimo
nacional.

Tendo em vista que a LC 412/2OOB prevê que a contribuição

previdenciária dos inativos e pensionistas é calculada sobre a parcela dos

proventos e das pensÕes por morte que supere o limite máximo estabelecido para

os benefícios do RGPS, qual seja, R$ ó.433,57, e que o salário mínimo nacional

atualmente está fixado em R$ 1.100,00, entendemos que a redução acarretará um

decréscimo inesperado aos servidores inativos e pensionistas, os quais dificilmente

terão condiçÕes de reverter o prejuÍzo que a modificaÇão importará em seus

Rua Butcão Viana, 90. Centro. CEP 88.020-160. Florianópotis/SC .u3221-ï781. ww.npc.rc"gov.br
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D MrNtsrÉRto PÚBuco
DE CONÏAS
SANTÂ CATARINA

rendimentos mensais, muitas vezes já comprometido por empréstimos e crédi

consignados,

Assim, sugere-se a manutenção do texto atual ou que seja

estabelecido um marco temporal futuro para que os atingidos pela nova redação

possam se adequar.

2) Art. 7' do Projeto de Lei Complementar, que sugere incluir ao
arl,17 da Lei complementar n. 412/2008 os parágrafos g" a 12, prevendo:

S 8" Os segurados ativos que tenham ingressado no serviço público em cargo
efetivo até 31 de dezembro de 2OO3 e que não tenham feito a opção de que trata
o S 1ó do art. 40 da Constituição da República terão a opÇão de contribuir
adicionalmente ao RPPS/SC, para garantir o direito à integralidade na forma de
cálculo e à paridade no reajuste de seus benefícios de que tratam o inciso I do S ó"
e o inciso I do S 70 do art. ó5 e o inciso I do S 2" e o inciso I do S 3" do art. óó,
todos desta Lei Complementar, na seguinte razão cumulativa:

| - 1o/o (um por cento) sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar o
limite de isenção estabelecido pelo S 2o deste artigo, até R$ 1O.OOO,OO (dez mil
reais);

ll - 2,5% (dois e meio por cento) sobre a parte do salário de contribuição que
ultrapassar R$ 10.000,00 (dez mil reais), até R$ 20.000,00 (vinte mit reais);

lll - 3,5% (três e meio por cento) sobre a parte do salário de contribuiçao que
ultrapassar R$ 2O.OOO,OO (vinte mil reais), até R$ 30.000,00 (trinta mil reais); e

lY - 4Vo (quatro por cento) sobre a parte do salário de contribuição que ultrapassar
R$ 3O.OOO,OO (trinta milreais).

S 9" Com base nos princÍpios previdenciários do equilíbrio financeiro e atuarial e da
equidade na forma de participação no custeio, os inativos e pensionistas em
usufruto de benefício com critério de revisão na mesma proporção e data que se
modifÌcar a remuneraÇão dos segurados em atividade deverão contribuir
adicionalmente ao RPPS/SC na nzão cumulativa estabelecida pelo 5 8" deste
artigo.

S 10. A opção de que trata o S 8" deste artigo é irretratável, sendo extensível aos
benefícios previdenciários decorrentes, e deverá ser exercida até 1" de agosto de
2022.

S 11. Não farão jus à integralidade de cálculo e paridade de benefícios os servidores
ativos que não optarem pelo pagamento da alÍquota adicional de que trata o S 8"
deste artigo, bem como, no caso de suspensão ou interrupção do referido
pagamento, em virtude de fato superveniente, inclusive decorrente de
determ inação judicial.

S 12, A contribuição de que tratam os SS 8" e 9" deste artigo vigorará pelo período
de 2O (vinte)anos, contado da data de sua instituição.

O novo texto prevê a faculdade de contribuição extra aos segurados

ativos que tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de

dezembro de 2O03, a fim de garantir o direito à integralidade na forma de cálculo

e à paridade no reajuste de seus benefÍcios, pelo período de 20 anos.

Rua Bulcão Viana, 90, Centro. CEP 88.020-160 . FtorianópotislSC .lm322L-3781 . www.rnpc.rc"gov.br
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D MINISTÉRIO PÚBLrcO
DE CONTAS
SANÌA CAÍARIX^

Entende-se, no entanto, que tal contribuição pode vir a se tornar
permanente, em razão do longínquo prazo definido, motivo pelo qual se opina
pela exclusão dos mencionados parágrafos ou pela alteração das alíquotas.

3) Art. 31 do Projeto de Lei complementar, que sugere modiflcar
o art. 69 da Lei complementar n. 412l2oog, e incluir o parágrafo único,
prevendo:

Art. ó9. Para fins de verificação do direito de opção às regras de transiÇão de que
tratam os arts. 65 e 66 desta Lei Complementar, quando o segurado tiver sido
titular, sem interrupção, de sucessivos cargos efetivos na AdministraÇâo pública
Direta, Autárquica e Fundacional de qualquer dos entes federativos, será
considerada como data de ingresso no serviço público a data da investidura
ininterrupta mais remota.

Parágrafo único. Fica vedada a aplicação do disposto no caput deste artigo ao
agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado óm lei
de livre nomeação e exoneraÇão, de outro cargo temporário, inclusive mandato
eletivo, ou de emprego público, vinculados ao RGpS.

Entende-se inadequada a vedaÇão aos agentes públicos ocupantes

de cargos em comissão ao direito de opção às regras de transição, tendo em vista

que o ocupante de cargo comissionado é, assim como o efetivo, servidor público

lato sensu, devendo-se ponderar que a respectiva compensação será, de qualquer

forma, lançada pelo Estado, sem que, no entanto, o tempo para estes servidores

seja contabilizado.

Sem a pretensão de esgotar um tema de extrema relevância em

curto lapso temporal, mas com o intuito de colaborar com os trabalhos do grupo

constituído para tal finalidade, encaminho essas consideraçÕes que considero as

mais sensíveis e colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e

debate sobre o assunto.

Cordialmente,

Í\,trclqw:: Gibelly Farias
Procuradora€eral de Contas

Documento assinodo @m ceftifr@ção digitol podtão ICP-Bmsil (Medido Provisória ne2.2OO2, de 24/A8/2@1)

Exmo. Sr.

ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR
Presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC)

Rua Butcão Viana, 90, Centro . CEP 88.020-160 . Ftorianópotis/SC.ce 3221-3781. www.mpc.rc.gov.br
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D MINl TÉRlo PÚBUCO
DE CONTAS
SANTA CATARINA

OfÍcio no MPC/GPG - 5112021

Florianópolis, 14 de julho de2O21

Assunto: Projeto de Lei Complementar e Proposta de Emenda à Constituição

Estadual que alteram o atual Regime Proprio de Previdência do Estado de Santa

catarina - esclarecimentos sobre item 3 do ofício n" Mpc/GpG - 4B/2o21

Exmo. Conselheiro-Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, valho-me do presente para tecer

alguns breves esclarecimentos acerca do item 3 do ofício no Mpc/GpG

4B/2O21, no qual este Ministério Público de Contas apresentou comentários sobre

o art, 31 do Projeto de Lei Complementar que sugere modificar o art, ó9 da Lei

Complementar n. 412/2OA8, e incluir o parágrafo único, prevendo:

Art. ó9. Para fins de verificação do direito de opção às regras de transição de que
tratam os arts. ó5 e óó desta Lei Complementar, quando o segurado tiver sido
titular, sem interrupção, de sucessivos cargos efetivos na Administração pública
Direta, Autárquica e Fundacional de qualquer dos entes federativos, será
considerada como data de ingresso no serviço público a data da investidura
ininterrupta mais remota.

Parágrafo único. Fica vedada a aplicação do disposto no caput deste artigo ao
agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeaÇão e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato
eletivo, ou de emprego público, vinculados ao RGpS.

Com efeito, no ofÍcio anteriormente enviado a essa Presidência, foi

registrada a preocupação com a vedação, aos agentes públicos ocupantes de

cargos em comissão, ao direito de opção às regras de transição.

lmpende esclarecer, no entanto, que a intenção de referido registro

foi resguardar os direitos do servidor que conta com tempo de serviço ao Estado

no exercício de cargo em comissão, mas que, posteriormente, passou a ocupar

cargo efetivo no Estado e nele se aposenta,

Ou seja, entende-se pertinente que seja criada regra de exceção que

preserve a contagem de tempo de serviço, para fins do direito de opção às regras

de transição, do servidor que deteve relação jurÍdica híbrida com o Estado, tendo

Rua Butcão Viana, 90. Centro. CEP 88.020-160 . Ftorianópolis/SC.lo 3221-3781. wrr.rnpc.rc.gov.br
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T MINl TÉRlo PÚBUCO
DE CONTAS
SANIA CAÌARIÌ{A

sido ocupante de cargo comissionado puro e também de cargo efetivo

ininterruptamente, e cito como exemplo os professores contratados

temporariamente - ACTs - que posteriormente prestam concurso público e se

tornam professores efetivos.

Feito esse necessário adendo, coloco-me à disposição para

esclarecimentos adicionais e debate sobre o assunto.

Cordialmente,

Í\firclmç:: Gibelly Farias
Procuradora-Geral de Gontas

Documento ossinodo com certificação digital podrão ICP-Brosil lMedido Provisória ne2.2(n-2, de 2 /Og/2001)

Exmo. Sr.

ADIRCÉLIO DE MORAES FERREIRA JÚNIOR
Presidente do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCEISC)

Rua Bulcão Viana, 90, Centro. CEP 88.020-160. Ftorianópolis/SC .ea3221-ï781 . m.npc-rc-gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDTCTARTO

GABINETE DA PRESIDÊrucn

oFtcto N. 23451202L-GP

Florianópolis, data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina
Florianópolis - SC

-- Assunto: Ofício GPIDLI 037312021 - Processo Administrativo SEI n. 0024925-
89.2021.8.24.07tO

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa
Excelência cópia do despacho proferido nos autos do processo administrativo SEI
n. 0024925-89.202I.8.24.0710 e seu anexo, instaurado diante do pedido de
manifestação a este Tribunal de Justiça em relação à Proposta de Emenda à
Constituição n. 0005.3/202L e ao Projeto de Lei Complementar n. 00L0.912021,
ambos dispondo sobre a alteração do regime único de previdência dos servidores
públicos do Estado Santa Catarina.

Reitero meus votos de estima e consideração

Cordialmente,

Desembargador Ricardo Roesler
Presidente

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSE ROESLER,
PRESIDENTE, em 19/07/2O2L, às 17:55, conforme art. 14, lll, "b", da Lei
]-r.4L912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.brlverificacao informando o código verificador 56669L8 e o
código CRC 83247D42.

Ancxar a(o
Dtgência .P

ienteno
o

ËsiË
;rsÍi*t!us't
etetóniel

{.1
LlJ

0024925-89 .2021.8 .24 .07 'LO 566691-8v8

P
ág

in
a 

43
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCtARtO

DESPACHO

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Acuso o recebimento dos ofícios n. GPIDLI 03691202I e GPIDLI
037312021, que dão conhecimento dos pareceres elaborados pelas Comissões de
Constituição e Justiça, Finanças e Tributação e de Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, tratando,
respectivamente, da admissibilidade, no âmbito daquelas Comissões, da Proposta
de Emenda à Constituição ns 0005.3/202L e do Projeto de Lei Complementar ns
0010.9/202I, ambos dispondo sobre a alteração do regime único de previdência
dos servidores públicos de Santa Catarina. No mesmo ofício Vossa Excelência
concita a manifestação a respeito das proposições legislativas, o que
eventualmente poderá contribuir ao aprimoramento das propostas e melhor
aproveitamento da reforma em andamento.

Com o firme propósito de auxiliar os trabalhos desta Casa
Legislativa, expomos considerações que traduzem os questionamentos e
sugestões do PoderJudiciário de Santa Catarina.

1 - TNTRODUçÃO

A ampla revisão do regime previdenciário único é aguardada há
muito tempo. Ao longo dos anos foram ensaiadas apenas alterações pontuais, que
além de não assegurar o equilíbrio previdenciário (atuarial e financeiro) não
consideraram nem as particularidades que identificam cada segmento do serviço
público nem tampouco a autonomia dos poderes na disciplina de suas carreiras ou
mesmo a administração própria de suas reservas por cada um dos entes públicos.

As consequências dos reparos Ísolados, somados a medidas pontuais
tomadas em relação a apenas alguns segmentos do serviço público, sem a
mensuração do impacto previdenciário e, sobretudo, sem o planejamento dos seus
reflexos, estão entre as causas de agravamento do déficit previdenciário do
regime único. Daí porque a reforma geral é importantíssima e fundamental, tanto
quanto a discussão ampla e clara, visando não apenas a correção de rumos para
amortização do déficit, mas o planejamento comum que discipline com
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tipìiãi.ìïiqOOe o regime previdenciário, indique de modo transparente as

deficiênii* e corrija distorções, bem como previna no futuro que a tomada de
. . - r ,t

decisõés çin relação ao funcionalismo público sejam medidas, também, a partir
dos r:efleÍils intestinos no regime previdenciário.

, i'. t'l
,,,_".,.'"" Bem a propósito, a louvável tentativa de reforma proposta em 2019

demonstrou a importância do debate plurissetorial e interinstitucional. A
necessidade de discutir uma reforma dessa magnitude fez com que se aguardasse
a oportunidade de debatê-la com atenção e, fundamentalmente, com a

preocupação de construir um modelo que não demandasse a revisão em curto
espaço de tempo. Eis porque a construção e o planejamento responsável de um
modelo perene deve ser, a nosso sentir, a tônica e a prioridade da reforma, o que,
acredita-se, virá a bom termo com a democratização do debate.

2 - poNTOS DE DISCUSSÃO e PROPOSIçÃO

A análise dos; projetos apresentados revelou que as propostas
traduzem a revisitação do projeto apresentado em 2019, agora incrementado,
inclusive, pelas emendas então apresentadas - entre elas, vale dizer, algumas das
quais já rejeitadas na época. Chamou a atenção o fato de que as sugestões e
proposições oferecidas à época foram superadas com a apresentação do novo
projeto, sem o prévio debate a propósito das razões. Por isso é muito importante a

discussão iniciada agora no Parlamento, onde afinal se levará a efeito a reforma
em questão.

Em relação às proposições e apontamentos optou-se por uma
metodologia simples de abo,rdagem por temas, indicando cada ponto de acordo
com as prioridades internas, destacando separadamente pontos periféricos que
todavia nos parecem igualmente essenciais à discussão.

Partindo dessa perspectiva, e tendo em vista que a finalidade da
reforma é, segundo se põe nas justificativas, a redução do déficit no primeiro
plano e, no segundo, a elaboração de um regime sustentável de previdência, é
muito importante que se aproveite a oportunidade para discutir temas essenciais
mas até então inauditos, ainda que recorrentes e desgastados, como a discussão
de um programa de migração à previdência complementar para os contribuintes
do regime único.

2.L - Das cláusulas imprescindíveis ao trânsito e aprovação
do projeto

2.7.7 - tnstituição de um programa de íncentivo à migração dos
servidores para o regime de aposentadoria complementar

A discussão a respeito da criação de um programa de incentivo à

migração dos servidores ao Regime Complementar de Previdência do Estado de
Santa Catarina remonta à publicação da Lei Complementar n. 661/2015, e
acentuou-se ao longo dos anos na medida em que o déficit previdenciário
aumentou. lsso em boa medida se deve ao fato de que até então não houve a
preocupação em estabelecer uma política de incentivos e um programa de
migração efetivo que atraísse os servidores ao regime complementar.
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53e
O regime complementar é um dos principais instrumen

equalização do déficit atuarial do regime previdenciário dos servidores públi
Santa Catarina, daí porque o seu fortalecimento contribuirá fundamentalme nte na
construção de uma previdência autossuficiente e saudável.

A gestão de regime de previdência complementar é pautada em
ações planejadas e transparentes, com a manutenção de um fundo garantidor dos
benefícios. Em essência, uma gestão previdente voltada à formação de uma fonte
previdenciária suplementar. Portanto, a instituição de um programa sólido de
incentivo à migração é indispensável para garantir o maior número de adesões ao
plano alternativo e, consequentemente, reduzir o déficit previdenciário do Estado.

E importante lembrar que, ao migrar para o regime complementar,
o servidor público renuncia seu direito à fruição de benefícios previdenciários
acima do Regime Geral de Previdência Social. lsto é, a partir de sua migração o
servidor público estará limitado ao teto do INSS. Por outro lado, é importante
lembrar que, durante seu período contributivo, o servidor público recolheu tributos
sobre uma base de cálculo superior ao teto do INSS. Além disso, sofreu a
incidência de uma alíquota efetiva maior do que a aplicada naquele regime. Por
isso, para atrair servidores para o regime complementar é imprescindível

'\- promover a compensação do direito renunciado.

Dado o contexto, e tendo em vista a promessa e a expectativa de
que o déficit seja amortizado desde a aprovação da reforma, é indispensável que
com a sua aprovação concorra a edição e aprovação do programa de migração.
Se há um déficit previdenciário e o regime complementar se mostra como
alternativa eficiente e justa, esta deve ser tratada com prioridade e não como
solução secundária, que possa ser deixada para outra oportunidade. Assim,
entende-se que deve ser discutido no bojo da reforma da previdência.

Por outro lado, a preocupação é comum de tantas outras
instituições. Nos diálogos travados a partir da proposição de reforma feita em
20L9, diversas entidades demonstraram a preocupação e o interesse na expansão
da migração para a aposentadoria complementar como parte da solução do atual
déficit.

Ê. importante destacar que há, inclusive, apurado estudo em
andamento sobre o formato a ser adotado que, somado ao interesse comum''- justificam que o incentivo à migração ao regime de aposentadoria complementar
seja tratado não somente como prioridade, mas como condição imprescindível à
reforma da previdêncía.

Por essa razões não há dúvidas de que o próprio Executivo, que
envida todos os esforços na busca de uma solução ao crescente déficit
previdenciário, não só apoiará como também fomentará o aprimoramento do
modelo a ser adotado, e tendo em vista que o momento exigirá o esforço comum
não é só oportuno como providencial que se defina desde já o reforço do regime
complementar e os incentivos à migração, o que tornará, inclusive, mais clara a
mensuração do impacto nas contas previdenciárias.

2.2 - Critérios de
( " a líquota extraordiná ria " )

fixação da tributação extravagante

Entre as propostas de compensação do déficit a curto prazo a
tributação complementar por meio da instituição de alíquota extraordinária é das
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mais ë*uberantes, na medicla em que amplia consideravelmente a contribuição.
Mas"ô/faz em princípio sem pressuposto que autorize. A proposta, como indicada
no- projeto de lei, faiá com ciue Santa Catarina tenha a maior tributação de todos
os Estados da Federação.

No cotejo com a reforma ocorrida em outros Estados, é importante
destacar que a reforma catarinense não adota tabela progressiva de suas
alíquotas. Pelo contrário, fixaL suas alíquotas em L4Yo e a eleva, em algumas faixas
salariais, à incidência de 78%. Ao partir de uma alíquota de I4%o, Santa Catarina
elevará, e muito, sua alíqr-rota efetiva. Percebe-se que todos os Estados que
adotam alíquotas superiores a l4o/o buscam equalizar as alíquotas maiores com
redução em faixas inferiores (como exemplo, o Estado de São Paulo aplica de 11 a
lG%):. Esse fato faz com que a alíquota efetiva adotada por esses Estados esteja
muito longe da proposta apresentada pelo Governo. A mesma situação é

verificada nas alíquotas consideradas pelo INSS (RGPS). Ao adotar progressividade
em suas alíquotas, que varia de 7,5o/o até l4o/o, a alíquota efetiva de quem recebe
Rg 6.000,00 é de 11,5%. No Estado de São Paulo, após a recente reforma, a

alíquota efetiva para essa mesma base de cálculo é de 12,8%0. Em Santa Catarina,
a atual legislação já define alíquotas maiores do que essas, começando com 1'4yo.

Porém, se considerada a alíquota extraordinária na base de cálculo proposta, a

alíquota efetiva ficaria em 14,8%.

A proposta, no mais, adota um mecanismo de exasperação
tributária sem atentar a outros requisitos que, por força do que dispõe a
Constituição da República, condicionam a sua implementação.

A alíquota extraordinária, decorrente da Emenda Constitucional n.

!O312OL9, pressupõe a corrstância do déficit atuarial quando a tributação dos
inativos e o aliquotamento ;rrogressivo não forem suficientes para estabelecer o
equilíbrio do regime previdenciário. Em outras palavras, a alíquota extraordinária
depende, invariavelmente, da adoção de outros mecanismos prévios e da
demonstração da necessiderde de outras formas de custeio para estabelecer o

equilíbrio atuarial, conforme dispõe o art. 149 da Constituição da República:

Art. L49. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, lll, e 150, I e lll, e sem prejuízo do previsto no art. 195, S 6e,
relativamente às c,cntribuições a que alude o dispositivo.

S 1e A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei,
contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos
servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas
progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de
aposentadoria e de pensões.

S 1a-4. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e
pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões
que supere o salário-mínimo.

S 1e-8. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no 5 ls-A para equacionar o
deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da
União, dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas.

S le-C. A contribuição extraordinária de que trata o S ls-B deverá ser instituída
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por
período determinado, contado da data de sua instituição.

Considerado sem nenhuma segmentação (sem análise da saúde
financeira de cada uma das entidades públicas), o regime único é deficitário. De
todo modo, a implementação de mecanismos extravagantes de tributação
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depende da demonstração clara tanto do montante atual do déficit qua
projeção estimada, a partir daqueles arranjos, de amortização da dívida.

No projeto encaminhado à Assembleia Legislativa indicou-se qu
déficit atual alcança o valor de R$ 4,8 bilhões anuais. Porém, no encaminhame to
da Lei de Diretrizes orçamentárias, o valor estimado é diverso.

Com relação ao valor, é importante destacar que em nenhum dos
cenários projetados (tanto na LDO quanto no projeto de reforma da previdência)
fez-se distinção do que compreende a dívida previdenciária e o que compõe o
eventual déficitsecuritário. E sem a definição clara da natureza da dívida corre-se
o risco de expandir a tributação com ofensa ao primado da correlação, que o STF
já sinalizou, em diversas ocasiões, ser de observação compulsória no trato da

instituição ou majoração da contribuição previdenciárialil.

De outro vértice, não está bem claro como se chegou a um ou outro
valor. E preocupa o fato de não se ter certeza sobre o valor do déficit atual,
porque ele serve não apenas de pressuposto à reforma, mas é capital na
mensuração dos ajustes a serem feitos - entre eles, e de modo fundamental, a
instituição de mecanismos extraordinários de compensação.

Em suma, para que se possa discutir a implementação de uma
alíquota extraordinária é essencial, inicialmente:

a) que se dimensione com precisão e detalhamento o montante do
déficit e o contexto de sua evolução, considerando o incremento pontual em cada
uma das carreiras nos últimos anos, além daquelas recentemente anunciadas
(aumentos e reajustes) que poderão, num futuro próximo, impactar no déficiq

b) que se defina, de forma objetiva, os parâmetros de aplicação da
alíquota, considerando não só a instituição concorrente dos demais mecanismos
previstos pelo art. 149 da CR, mas os patamares e as condições em que tributação
extraordinária será implementada.

2.3 - Alteração da base de cálculo dos benefícios
previdenciários pela média das contribuiçôes

2.3.7 - Período contributivo considerado no cálculo da média

Uma das alterações mais sensíveis na proposta apresentada drz
respeito à base de cálculo dos benefícios previdenciários. O Projeto de Lei
Complementar n. 00L0.91202! apresenta alterações substanciais e gravosas na
forma de cálculo apurados de acordo com a média dos salários de contribuição.

A redação apresentada no projeto original considera que, para o
cálculo da média, será considerado IOO% do período contributivo desde a
competência de julho de \994 ou desde o início da contribuição, se posterior
àquela competência.

A redação atual, que considera 80% do período contributivo,
expurga os salários de contribuição destoantes da vida funcional do servidor,
sobretudo daqueles períodos anteriores ao ingresso no serviço público ou
referentes ao início da carreira, cuja base salarial é inferior.

Portanto, a redação proposta no Projeto de Lei Complementar
certamente implicará em diminuição significativa da renda dos servidores no
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a'
om em que passam para a inatividade, aprofundando ainda mais a

.d,ife ça em relação àqueles com direito à integralidade.

Destaca-se, inclusive, que a redução do percentual inicial da média
na definição das aposentadorias tem potencial impacto negativo nas
aposentadorias dos servidores que ingressaram após a instituiç.ão da previdência
complementar estadual, sendo os mesmos prejudicados além da iá vigente
limitação de seus benefícios ao teto do Regime Geral de Previdência Social.

2.3.2 - Proporcionalidade do valor dos proventos de aposentadoria
conforme o tempo de contribuição

Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, o projeto original
estabelece que, sobre a média aritmética dos salários de contribuição, será
aplicado um piso de 60%, com acréscimo de 2 pontos percentuais por cada ano de
contribuição que exceder o tempo de 20 anos de contribuição, até o limite de
lo0o/o.

Nesse aspecto, entende-se que o projeto deva ser reavaliado, tanto
para elevar o piso aplicado sobre a base de cálculo (ao que se sugere seja fixado
em 7oo/o), quanto para aprimorar a regra de acréscimo anual (lo/o por ano),
afastando-se ainda o "pedágio" de 20 anos.

A proposta apresentada por este Poder Judiciário tem por objetivo
preservar os servidores do regime que se aposentarão com base na média de
seus salários de contribuição de uma redução ainda maior na definição do
benefício por ocasião da aposentadoria.

A proposição de uma base inicial mitigada leva em conta a perda já
suportada no benefício de aposentadoria. Esses servidores não são contemplados
atualmente com a transferência da integralidade de suas remunerações para o
benefício de aposentadoria, o que já representa uma diminuição significativa de
sua renda no momento que passam para a inatividade.

Destaca-se, ainda, que a redução do percentual inicial da média na
definição das aposentadorias tem potencial impacto negativo nas aposentadorias
dos servidores que ingressaram após a instituição da previdência complementar
estadual, que serão prejudicados além da já vigente limitação de seus benefícios
ao teto do Regime Geral de Previdência Social.

A proposta ora apresentada preservaria esse segmento de
servidores de sofrer maior redução em seus benefícios, uma vez que este grupo já
é o que tem as regras de quantificação de benefício menos benéficas e, por
consequência, menos onerosas aos cofres do Regime Próprio de Previdência do
Estado.

Ê importante enfatizar o reflexo de tal medida no cálculo das
pensões por morte, sobretudo no caso de falecimento do segurado em atividade,
cujo valor do benefício será impactado ainda pela aplicação da cota familiar. A
depender da dimensão do nrjcleo familiar e da composição da base do benefício, a
redução afetará duramenlie a pensão do beneficiário, sem que se tenha
explicitado de modo claro as razões e a proporção do decote que é proposto.

2.4
previdenciária

Alteração da faixa de isenção da contribuição
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A ampliação da incidência sobre os benefícios de in
pensionistas é um dos pontos de maior impacto da reforma, quer porque tend
alcançar um grande número de beneficiários, quer porque converte o déficit

ea
em

economia a partir da vigência da reforma. Bem porque ela tem impacto direto e
imediato no regime de caixa é que se propõe uma fórmula bastante robusta se
considerada a métrica atual. E tendo em conta que ela afeta um grande
contingente de beneficiários, exatamente aqueles que já contribuíram e hoje
gozam do benefício ou de pensionamento é que se deve dedicar alguma atenção à
proposição.

A Lei Complementar n. 4]-212008, em sua redação atual, estabelece
que a contribuição previdenciária de inativos e pensionistas será calculada sobre a
parcela dos proventos e das pensões por morte que supere o limite do Regime
Geral de Previdência social, que corresponde, atualmente, a Rg 6.433,57.

Pelo Projeto de Lei Complementar apresentado, a faixa de isenção
da contribuição previdenciária seria reduzida para o valor correspondente a 1
salário mínimo, ou seja, Rg 1.L00,00.

Na justificativa não há indicação de quantos aposentados e
pensionistas estão sujeitos à tributação com a regra atual, mas com a redução é
possível afirmar sem titubeios que a grande maioria dos servidores passará a
contribuir ao longo de toda vida, tanto durante o período contributivo
previdenciário quanto na inatividade pela manutenção de seus proventos e
pensões.

Ainda que a tributação de inativos e beneficiários seja permitida em
face do primado da solidariedade, é preciso considerar a particular condição
daquelas categorias e sobretudo o ímpacto em situações consolidadas, cuja
economia familiar a rigor é dependente única e exclusivamente do regime
aposentatório

Como se vê, a medida proposta afeta negativamente o orçamento
familiar dos inativos e pensionistas, já corroído pela ausência de reajustes por
força das restrições impostas pela Lei complementar n. 77312O2O e pela inflação,
cuja escalada nos últimos meses levou a sucessivas elevações da taxa básica de
juros.

Ao tomar como exemplo um provento de R$ 6.000,00, haveria um
incremento na tributação ou, mais precisamente, uma "redução no benefício" de
R$ 686,00 com a redução da faixa de isenção. Assim, somada à inflação medida
pelo IGPM, na faixa de mais de 36% (últimos L2 meses), acrescentar-se-ia uma
perda de 1-1-,4o/o no benefício percebido. Em síntese, para esse caso, haveria perda
de quase metade do poder aquisitivo dos proventos de aposentadoria e pensão.

Nesse contexto, caso mantida a proposta de revisão da faixa de
isenção das contribuições previdenciárias, sugere-se seja estabelecido patamar
razoável, tendo por base de tributação benefício com valor intermediário entre o
proposto e o atual; ou, permanecendo a faixa proposta, que se estabeleça a
redução gradativa e escalonada ao longo de pelo menos 2 anos, para que não
ocorra a abrupta redução do poder aquisitivo dos aposentados e pensionistas.

2.5 - Regras de transição
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Outro ponto sensível da proposta de reforma previdenciária
'ap tada pelo Governo do Estado, que causa grande preocu pação entre

ores e magistrados, cons iste na supressão das regras aposentatórias de
transição ora vigentes, e a reprodução, em sua ess
instituídas pela Emenda Constitucional n' 103/2019.

ência, das regras de transição

Nesse cenário, aPós atenta
encaminha-se a propostas que segue.

avaliação das regras sugeridas,

(il

2.5.7 - Alteração da
Complementar n. 472/2008, com
Com plementar n. 0070.9/20217

regra de transição
a redação sugerida

art. 66 da Lei
Projeto de Lei

do
no

De forma objetiva, a proposta apresentada pelo Poder Judiciário de
Santa Catarina consiste na redução do período adicional de contribuição fixado no
inciso V do art. 66 do projeto original, de 100o/o para 30% do tempo que faltaria,
em lsl111202i-, para atingir o tempo mínimo de contribuição previsto no inciso ll
do caput do dispositivo (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem).

O "pedágio" de IOOo/o, porém, não parece razoável, Na medida em
que acarreta exigência não proporcional àquele que se encontra próximo da
inatividade pelas regras transitórias atuais e que já contava com a jubilação em
data prevista por regras constitucionais.

Além disso, considerando que atinge os atuais agentes públicos, não
houve justificativa, fundamentada em dados técnicos, que permitisse concluir que
a medida é equilibrada e que tenha efetivamente levado em conta o tempo de
contribuição e a condição de cada servidor diante do regime vigente.

Por sua vez, a alteração proposta pelo Poder Judiciário de Santa
Catarina tem por objetivo tornar o requisito da regra de transição mais
proporcional e efetivo, haja vista a massa de servidores que vem sendo atingida
sucessivamente pelas diversas reformas da previdência implementadas nas
últimas duas décadas, terrdo a sua expectativa de direito à aposentadoria
frustrada por diversas vezes.

Destaca-se, no mais, que a proposta ora apresentada concede prazo
que se considera minimamente justo aos servidores mais próximos da
aposentadoria, já submetidos a outras regras anteriores que sucessivamente
adiaram a perspectiva da aposentadoria. A propósito, a idade mínima prevista no
inciso I do dispositivo proposto já acarreta frustração aos servidores destinatários
das atuais regras de transição, pois afasta a redução de idade prevista na Emenda
ConstÍtucional n. 47 l2OO5.

2.5.2 - Inclusão de nova regra de transição

Uma das grandes preocupações em relação às regras de
aposentadoria consiste nos impactos que serão experimentados pelos servidores
que ingressaram no serviço público efetivo até 31- de dezembro de 2003.

Há uma razão particular para esse recorte. Essa massa de
servidores, em particular, está entre as que foram mais atingidas repetidamente
pelas diversas reformas da ;previdência implementadas nas últimas duas décadas,
tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria frustrada por diversas vezes.
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Nesse sentido, sugere-se seja incluída nova regra de transiçã
os servidores que ingressaram no serviço público por meio de cargo efetivo
de dezembro de 2003, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

- 60 anos de idade, se homem, e 55 de idade, se mulher;
- 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos de contribuição, se

mulher;

- 20 anos de efetivo exercício no serviço público;

- 5 anos no cargo em que se der a aposentadoria.
A regra de transição ora proposta, cujos requisitos se assemelham

aos previstos nos arts. 65 e 66, atenuará os efeitos da reforma da previdência
para esse grupo de servidores em particular, privando-os de uma nova transição e
da ampliação irrefletida do período aquisitivo para a aposentação.

Além disso, propõe-se regra específica para os servidores que
ingressaram no serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de
entrada em vigor da Emenda Constitucional n. 2O, que viabilize a aposentadoria
em idade inferior àquela acima indicada, desde que preencha os demais requisitos
e que o tempo de contribuição exceda o mínimo exigido.

2.6 - Pensão por morte

2.6.7 - Cota familiar da pensão por morte

Em face da mitigação promovida pelas últimas reformas, a pensão
por morte está entre os itens de maior preocupação. O projeto apresentado, aliás,
justifica a inquietação que o tema provoca. A redação proposta pelo Governo do
Estado ao art. 73 da Lei Complementar n. 41212008, prevê requisitos praticamente
inalcançáveis para a concessão do benefício nos moldes atuais.

A fixação da cota familiar da pensão por morte em 507o, conforme
. proposto no texto do Projeto de Lei Complementar, ignora a realidade da atual

\_- composição familiar brasileira e, sobretudo, a realidade da família catarinense.

Segundo dados do IBGE, a taxa de fecundidade média da população
brasileira é de I,72 fllhos por mulher. Em Santa Catarina, esse número é ainda
menor (1,57). Disso decorre que, como regra, a família brasileira é estruturada,
hoje, com menos de 4 indivíduos (3,72 exatamente, considerando-se o casal e a
média de filhos). A família catarinense é ainda menor: 3,57 indivíduos (casal e
média de filhos).

Na mesma linha e ainda de acordo com dados do IBGE, o tamanho
médio da família brasileira, em 2008, não ultrapassava o índice de 3,30 indivíduos.

Logo, é possível presumir também que, na esmagadora maioria das
famílias seguradas pelo RPPS/SC, em caso de falecimento do provedor, serão
habilitados como dependentes previdenciários para fins de recebimento de pensão
por morte menos de 3 dependentes (2,72, se considerada a composição familiar
pela taxa média de fecundidade ou 2,30, se considerado o tamanho médio da
família brasileira).

Nesse contexto, aplicando-se a sistemática prevista no texto do
Projeto de Lei Complementar n. 0010.91202L, com cota familíar de 50% e cotas
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indívisqiais de 10%, é necessária a existência de conjunto familiar composto por,
pelo .t"pfenos, 5 dependentes previdenciários para que o benefício da pensão por
mpÈteicorresponda a LOO% da base de cálculo, o que, definitivamente, está longe
de representar a realidade da família brasileira e principalmente da família
catarinense.

Por isso, é imperiosa a majoração do percentual da cota familiar
para, a fim de permitir que a família brasileira, na média composta por pouco mais
be 2 dependentes previdenciários, possa fazer jus ao percentual de pensão por
morte próximo a 1000Á da base de cálculo do benefício.

Aliás, vale ressaltar que essa era a regra que vigorava no RGPS até o
advento da Lei n. 9.O3211995. Portanto, não se trata de inovação, mas sim de
restabelecimento de sistemática já experimentada.

Não se ignora a necessidade de evitar que a taxa de reposição de
renda na pensão por morte seja maior que aquela percebida pelo conjunto familiar
antes do falecimento do segurado provedor, em termos per capita. Entretanto, é
preciso ter em mente que, antes mesmo da aplicação das cotas (familiar e

individual), a base de cálculo da pensão pode sofrer sensível redução, em razão da
forma de cálculo do benefício de aposentadoria (art. 70 da Lei Complementar n.

4L2|2OO8).

As cotas, como regra, incidirão sobre base já reduzida. Assim, ainda
que as cotas (familiar e individual), quando somadas, alcancem um percentual
nominal de 100% da base firral de cálculo (o que, pela proposta atual, dificilmente
ocorrerá), isso não conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do
que aquela recebida pelo conjunto familiar antes da morte do segurado provedor.

Ademais, impende rememorar a regra disposta no art. 24 da
Emenda Constitucional n. IO3|2O79, QUê, em regra, veda a acumulação de
pensões com benefícios de aposentadoria, impondo em seu 5 2s cálculo
percentual de redução do ,ualor do menor benefício. Logo, acaso o pensionista
perceba aposentadoria (quer do RGPS quer do RPPS/SC), já sofrerá uma
expressiva redução em um de seus benefícios. Manter a cota familiar nos
parâmetros do projeto acarretará uma dupla penalidade ao pensionista,
minorando seu benefício de pensão e, caso o benefícÍo de pensão seja maior do
que o de sua aposentadoria, reduzindo também seus proventos aposentatórios.

Pelas razões ora apresentadas, o Poder Judiciário de Santa Catarina
manifesta-se pela alteração proposta apresentada pelo Governo do Estado, para
que seja ampliada a cota familiar da pensão por morte de 50%, para 100o/o do
limite máximo do Regime Geral de Previdência Social, e 60% do valor excedente,
com o objetivo de adequar o tratamento conferido aos pensionistas às
características da massa de segurados do RPPS/SC.

2.6.2 - Reversão das cotas da pensão por morte

O Projeto de L-ei Complementar n. 0010.912O2I reforça a supressão
de direitos relativos à pensão por morte ao prever a irreversibilidade das cotas dos
dependentes que perderem essa condição.

Merece registro que, no modelo atual, ocorrendo a perda da
condição de dependente, a sua cota retorna para o rateio dos demais
dependentes, o que se entende coerente, uma vez que os compromissos
familiares assumidos permanecem inalterados, sendo respeitado, ainda, o período
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3acontributivo do segurado falecido

Destaca-se ainda que, além da aplicação das cotas (fami
individual), a base de cálculo da pensão pode sofrer sensível redução, em razã
forma de cálculo do benefício de aposentadoria, sobretudo se o ínstituidor da
pensão falecer em atividade.

Como as cotas, via de regra, incidirão sobre base já reduzida, ainda
que alcancem um percentual nominal de 100% da base final de cálculo (o que,
pela proposta atual, dificilmente ocorrerá, pois são necessários 5 dependentes),
isso não conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do que aquele
recebido pelo conjunto familiar antes da morte do segurado provedor.

Ademais, é importante rememorar a regra disposta no art. 24 da
Emenda Constitucional n. 103/2019, que a rigor veda a acumulação de pensões
com benefícios de aposentadoria, impondo em seu 5 2q cálculo percentual de
redução do valor do menor benefício. Assim, caso o pensionista perceba
aposentadoria (quer do RGPS, quer do RPPS/SC), já sofrerá uma expressiva
redução em um de seus benefícios.

Nesse contexto, a irreversibilidade das cotas acarretará uma dupla
penalidade aos pensionistas, minorando seu benefício de pensão e, caso o
benefício de pensão seja maior do que o de sua aposentadoria, reduzindo também
seus proventos a posentatórios.

2.6.3 - Extensão a todas as categorias da pensão por morte integral

O art.35 do Projeto de Lei Complementar n.00L0.912021-, ao alterar
o art. 73, S 4e, da Lei Complementar n.41212008, prevê a concessão de pensão
por morte vitalícia e integral ao cônjuge ou companheiro de titular de cargo
efetivo de policial civil, perito oficial, técnico pericial, auxiliar pericial, policial penal
ou agente de segurança socioeducativos, decorrente do falecimento do servidor
ativo pelo efetivo exercício da função ou de agressão sofrida em razão de sua
atividade.

Mais uma vez, vislumbra-se oportunidade de melhoria ao Projeto,
para que o tratamento diferenciado na concessão da pensão por morte, nos casos
de falecimento por agressão sofrida no exercício das funções ou em razão delas,
seja estendido aos dependentes de todos os segurados do RPPS/SC.

A previsão de critérios diferenciados para a concessão de pensão
por morte decorrente de agressão em serviço deve contemplar todos os
servidores vinculados ao RPPS/SC. Conquanto a iniciativa seja louvável, não há
razáo lógica que justifique o tratamento diferenciado apenas para as categorias
elencadas na redação original proposta pelo Governo do Estado.

Se há disposição do Estado para conferir tratamento diferenciado
nos casos de morte em serviço por ato violento de terceiros, a medida deve
abranger todos os segurados indistintamente. A rigor, inclusive, ela se justifica
ainda mais em carreiras em que o risco não compõe condição da atividade, pelo
simples fato de que não é mensurado em face de sua imprevisibilidade e
excepcionalidade. Assim, a proteção deve abranger os servidores e membros do
Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas, da Defensoria Pública; deve
abranger, por exemplo, os servidores do magistério estadual, do sistema de saúde
pública e, por fim, todos os serviços públicos estaduais, os quais também podem
vir a sofrer agressão fatal no exercício das funções ou em razáo delas.
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,l t.. \-i\
r,l-..ï' ;,;'! Destaca-se que o art. 40 da Constituição Federal permite tratamento

dife.ne.frciado a policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais,

- pgllcïais penais e agentes de segurança socioeducativos apenas quanto ao tempo-de 
contribuição e idade mínima para aposentadoria, conforme 54e-B do

dispositivo. Qualquer outra diferenciação das demais categorias mostra-se
inconstitucional, em tese.

Deve ser destacado, por fim, que a excepcionalidade dessas
hipóteses refletiria pouco impacto em relação ao déficit, justificando uma
proposição homogeneizada e ampla, de modo a dar tratamento isonômico a
agentes públicos e evitar dislorções.

Ressalta-se ainda que, como medida alternativa, o valor da pensão
por morte em tais casos poderia corresponder, não à última remuneração, mas a

100% da média aritmética simples das contribuições, para guardar correlação
com o valor dos proventos de aposentadoria por incapacidade, caso a agressão
viesse a provocar não a morte do segurado, mas a sua incapacidade permanente,
uma vez que configuraria acidente em serviço (art. 60, 5 6e, da Lei Complementar
n. 4L212008). Essa medida alternativa buscaria preservar o equilíbrio financeiro e
atuarial do RPPS/SC, em consonância com disposto no art. 40, caput, da
Constituição Federal de 1988.

2.7 - Reajuste dos benefícios previdenciários

Em que pese o Projeto de Lei Complementar n. 0010.912021 preveja
nova redação ao art. 71 da Lei Complementar n. 41212008, constatou-se, com
surpresa, a manutenção da exigência de que o reajustamento dos benefícios de
aposentadoria e pensão pressupõe a anuência do Conselho de Administração e a
expedição de decreto do Governador do Estado.

Conforme já assentado em outras oportunidades, tanto o Conselho
de Administração do RPPS/SC quanto o Governador do Estado não detêm qualquer
influência sob os parâmetros que balizann o reajustamento dos benefícios, em
específico a data de reajuste dos benefícios do RGPS e a apuração do INPC.

A toda evidlência, configuram atos estritamente formais e
absolutamente dispensáveis, não havendo razão para condicionar o reajuste a tais
procedimentos, razão pela qlual devem ser suprimidos.

Além disso, ',rale ressaltar que a necessidade de anuência do
Conselho de Administração e de edição de decreto pelo Governador têm causado
significativos transtornos ao reajustamento dos benefícios pagos aos aposentados
e pensionistas do RPPS/SC.

A ausência dc' decreto impede, por consequência, o reajustamento
dos benefícios e cria um passivo previdenciário não só para o Poder Executivo,
mas também para os demais Orgãos e Poderes do Estado.

A falta de edição do decreto governamental tem sido utilizada
inadequadamente como medida de controle de despesa com pessoal, obstando,
nos últimos anos, o reajuste das aposentadorias e pensões de beneficiários
vinculados aos Poderes e Orgãos catarinenses, e criando, como já dito, um passivo
previdenciário.

Ê imperioso anotar que a exigência de atos do Conselho e do
Governador extrapolam a prescrição do art. 40, S 8e, da Carta Constitucional, que

P
ág

in
a 

44
3.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



assegura "o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em c
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em /ei", sem q
necessária outra providência além do regramento em lei no sentido estrito.

Portanto, este Poder Judiciário posiciona-se no sentido deques
conferid a nova redação ao art. 71 da Lei Complementar n.4I2|2O0B, para permitir
que o reajustamento dos benefícios ocorra de forma automática, na mesma data
e no mesmo índice do reajuste do RGPS, sem a necessidade de anuência do
Conselho de Administração e de edição de Decreto do Governador do Estado.

2,8 - Abono de permanência

Por fim, não se pode deixar de observar que a Proposta de Emenda
à Constituição n. 0005.31202L, incorporou sutil alteração no instituto do abono de
permanência, mas com repercussão impactante caso levada a efeito.

De fato, a redação proposta pelo Governo do Estado transmuda o
abono de permanência em faculdade da Administração Pública, que poderá ser
fixado em valor inferior ao da contribuição previdenciária do beneficiário, à luz de
critérios d iscricioná rios.

Como é notório, a essencial vocação do abono de permanência é
incentivar a manutenção do contribuinte no serviço público além do tempo
necessário à aposentação. O decotamento do abono conflita com a finalidade da
reforma porque patrocina o incremento do déficit, na medida em que afasta o
incentivo atual, que de um lado faz com o que o agente público contribua por mais
tempo na ativa e, por consequência, usufrua por menos tempo o benefício da
aposentadoria.

Nesse contexto, o Poder Judiciário de Santa Catarina se manifesta
pela revisão do Projeto apresentado pelo Governo do Estado, no sentido de que
seja assegurado, no texto constitucional:

a) o direito à concessão do abono de permanência aos servidores
ativos que tenham completado os requisitos para a aposentadoria voluntária e que
optem por permanecer na ativa, excluindo a faculdade prevista na redação
original da Proposta de Emenda à Constituição;

b) que o abono de permanência equivalerá ao valor da contribuição
previdenciária do segurado, evitando-se que, por Lei Complementar, venha a ser
reduzido o valor do benefício.

Merece registro que a redação ora proposta está em estreita
sintonia com a redação proposta pelo Governo do Estado ao art. 84 da Lei
Complementar n.41212008 no Projeto de Lei Complementar n. 0010.912021.

3 - CONCLUSÃO

Os pontos destacados representam os temas de indagação comum,
cujos ajustes propostos poderão e deverão ser revisitados na expectativa de que a
reforma em construção seja perene e efetiva. Para tanto é indispensável frisar a
importância do diálogo, da temperança e do compromisso com o interesse
público, predicados que marcam a história e a atuação desta Assembleia
Legislativa e que certamente deverão, mais uma vez, nortear os trabalhos
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. ,,;,' \
legjslaÇvos.

.:1t'.ì: O Poder Judiciário de Santa Catarina reafirma sua confiança e o
comp,rometimento de todos no concerto da reforma, e permanece à disposição
pará' contribuir no debate que se inaugura na Assembleia Legislativa de Santa
batarina, cumprindo a recorrhecida tradição democrática e de comprometimento
com os cidadãos catarinenses.

Florianópolis, 1.9 de julho de 2021

Des;embargador Ricardo Roesler

Presidente do PoderJudiciário de Santa Catarina

"' O STF tem recorrentemente assentado que "sem causa suficiente, não se justifica a instituição (ou a maioração) da
contribuição de seguridade social, pois, no regime de previdência de caráter contributívo, deve haver,
necessaiiamente, correlação entre custo e benefício. A existência de estrita vinculação causal entre contribuição e

benefícío põe em evidência a correção da fórmula segundo a qual não pode haver contribuição sem benefício, nem
benefício sem ccntribu_icâ_o-.,**(âH$Jf.ibunal Pleng. Rel-Min. Çelso de !4SJLq, Decisão,0,,..-e* 13.10.99)

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSE ROESLER,
PRESIDENTE, em 19/0712O2L, às 14:15, conforme art. 1e, lll, "b", da Lei
LL.4t912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc,jus.brTverificacao informando o código verificador 5665642 e o
código CRC AFEET'i}B4.
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Para: Ccordenadoria de Expediente

3ltat,,

Anexos: I oRcio seoggt8"pit(12'Kgi fAbrir cor:ro pásina da \,veb;; il] Dçsregbs*56g58Íapjlirag Kg). lÂbrìr corno páeina da

A Sua Excelência o Senhon
Deputado Mauno de Nada1
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina

De ordem do Exmo. Sr. Presidente deste Tribunal- de Justiça, Des. Ricardo Roesler, encaminho a
V.Exa. o OfÍcio n. 2345/2@21-GP e seu anexo.

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,
luLiana Kuhn
Cartório do Gabinete da Presidência
Tnibunal de Justiça de Santa Catarina

https://webmail.alesc.sc.gov.br/owa/?ae=ltem&t=lPM.Note&id=RgAAAAAHsDYiNsvsQaZBqGtITORNBwBBKkCGSeNGQpPn2MjqHVLGAABTAx... 111
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PROCURADORIA.GERAL DE

Ofício n.351f2021

Florianopolis, 16 de julho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual MAURO DE NADAL

Presidente da Assembleia Legislativa de santa catarin

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos Ofícios &
iÈ

_\ê
F
ËÍ
I;á

rli

:Ì:ì

Ftr
tê
t$-
slg
H

Referência : Ofício G P/DUO3T St2O21

Excelentíssimo Senhor

GP/DU037112021 e GP/DU037512021, que tratam, respectivamente, da
Proposta de Emenda à Constituição no 0005.312021 e do projeto de Lei
Complementar n- 0010.912021, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa
Excelência as observaçÕes propostas de aperfeiçoamento consolidadas pelo
Ministério Público do Estado de Santa Catarina.

Referidas sugestões visam a tornar alguns aspectos do texto
apresentado mais razoáveis, concedendo segurança jurídica e tratamento justo
aos servidores em geral e, em especial, àqueles que já se encontram há mais
tempo no serviço público e que já suportaram os efeitos de diversas reformas do
sistema de previdência.

s'#'"o

Assim sendo, a análise do Ministério

resumo, além de outros, os seguintes aspectos prÍncipais

Rua Bocaiúva, 1 .792, Ed. Ministério Público de Santa Catarina - Centro - CEp A8.0i5_530 _

engloba, em

Florianópolis/SC

iente

Anexar

Fone: (48) 3229-9001 - E-mait: o,qj@mpsc.mp.br
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PROCURADORIA-GERAL DE

1. Modificação das regras de transição: a) manutenção das
regras de transição para os servidores que ingressaram até 16 de dezembro de
1998 e ate 31 de dezembro de 2003; b) redução do período adicíonal de
contribuiçãoexigido, de 100% para3}o/odotempoque, em lode janeiro de2022,
faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição;

2. SuDressão da criação das alíquotas extraordinárias de 1 a 4%;

3. Melhoria da oensão por morte : a) suprimindo o redutor da
incapacidade ou b) aumentando o percentual inicial da cota familiar, mantendo-

se os percentuais por dependente e c) a reversão da cota daqueles que perdem

tatcondição para novo rateio dentre os dependentes remanescentes;

4. Manutengão da faixa de isencão de inativos e pensionistas ao

teto do RGPS;

elho o dn hanefínia Áa a rì rtÃ Í\/l ria da nálnr rl rln

t"lPsffi

a

fim de que o percentual inicie desde o primeiro ano, e não a partir de 20 anos de
contribuição;

6 [Vlantlfencãn dn nálnrrln ÁOS hanafíninc ou seja, média

aritmética das maiores remunerações, correspondentes a 8}o/o (oitenta por

cento) de todo o período contributivo;

7. Extensão. aos dependentes de todos os sequrados do

RPPS/SC. e não apenas aos dependentes dos servidores da segurança. a
concessão da Densão por morte vitalícia e equivalente à remuneracão do carqo,

no caso de falêcimento decorrente de aoressão sofrida no exercício das funcões

ou em razão delas;

8. Reajuste dos benefícios de aposentados e pensionistas. sem

a necessidade de anuência do Conselho de Administração e de edicão de

Decreto do Governador do Estado;

Rua Bocaiúva, 1.792, Ed. Ministério Público de santa catarina - centro - cEp 89.01s-s3o -
Fone: (48) 3229-9AU - E-mait: pgi(ômpsc.mo.br

FloylídeõlBÌsq\ 
ì

\ Pâ9.2!
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PROCURADORIA-GERAL DË

c

;

10. Prorroaacão da vioência da reforma. a contar de 1ol1/22.

11. Manutencão de faixa de isenção para portadores de doenE
incapacitante.

Destaco que as sugestões foram incorporadas na forma de
emendas, a fim de melhor organtzar e justificar cada alteração proposta.

Limitado ao exposto, agradeço a oportunidade de manifestação,

certo de que será possível a essa augusta Assembleia Legislativa conciliar o
interesse público da manutenção de um sistema previdenciário sustentável com

o respeito aos direitos dos servidores públicos.

Atenciosamente,

o

FERNANDO
DA SILVA

COMIN:,
02229615971

/@@hÈs@WU
&vÁdN%1srl
fto4Gre-hlGsffió
M&róhr.@&ffi
6AffiTW,
G@F&vM.
tuoÂslvÀóMrN
lÚi&e
l4ubr4a...fu.ú
bMtnBlTI:6
tod Èúrvúi 9 a.O

FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geral de Justiça

RuaBocaiúva, 1.792,Ed. MinistéríoPúblicodeSantaCatarina-Centro-CEP88.015-530-Florianópolis/SC
Fone: (48) 3229-900'l - E-mail: pgj(ômpsc.mp.br
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suGEsTÃo DE MODIF|CAçÃO NA PROPOSTA DE EMENDA A
coNSTtTUtçÃO No 0005. 3t2021

(Supressão da facultatividade do abono de permanência)
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SUBEMENDA MODIFICATIVA À PNOPOSTA DE EMENDA À COTSNTU
0005.3t2021

'Art. 30.

O 1tt. 1o da Proposta de Emenda à Constituição no 0005.3/2021, que
altera o art. 30 da constituição do Estado, passa a ter a segúinte redação:

'Art. 10 O art. 30 da Constituição do Estado passa a vigorar com a
seguinte redação:

S 40 Observados critérios a serem estabelecidos em lei, o servidor
titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria
voluntária e que. opte por permanecer em atividaãe fará jus a um abono de
permanência equivalente ao valor da sua contribuíção previdenciária, até completar
a idade para aposentadoria compulsória.,"

JUST|FICAçÃO

A presente subemenda visa a assegurar, no texto constitucional, o
direito à concessão do abono de permanência aoJ servidores ativos que tenham
completado os requisitos para a aposentadoria voluntária e que optem por
permanecer na ativa, excluindo a faculdade prevista na redação original da proposta
de Emenda à Constituição.

Além disso, enfatiza-se no texto proposto que o abono de
permanência equivalerá ao valor da contribuição prwidenciária do segurado,
evitando-se que, por Lei Complementar, venha a ser reduzido o valor do benãfícÍo.

Merece registro que a redação ora proposta está em estreita sintonia
9oT a redação proposta pelo Governo do Estado ao art. 84 da Lei Complementar n.
41212008 no Projeto de Lei Complementar no OO1O.gt2\21.

E de se ressaltar, por fim, que a essencÍal vocação do abono de
permanência é incentivar a manutenção do contribuinte no serviçó público além do
tempo necessário à aposentação. O decotamento do abono confliia com a finalidade
da reforma porque patrocina o incremento do déficit, na medida em que afasta o
incentivo atual, que de um lado íaz com o que o agente público contribua por mais
tempo na ativa e, por consequência, usufrua por menos tempo o benefício da
aposentadoria.
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sucEsTÕes Ao pRoJETo DE LEt coMpLEMENTAR
No 00í 0.9t2021
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REGRAS DE TRANSTçÃO

í. PARA QUEM TNGRESSOU ATÉ íee8 (EC 20)
2. PARA QUEM TNGRESSOU ATÉ 2003 (EC 4í)

3. DE CARATER GERAL (PEDAG|O)
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EMENDA MODIFICATIVA AO
0010.9t2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O art.28 do Projeto de Lei Com plementar no 0010.912021 que altera
o art. 65 da Lei Complementar n. 412, de 2009, passa a ser acrescido do $ 40 com a
redação gue segue, renumerando-se os demais parágrafos:

'Art.65. .

JUSTtFtCAçÃO

. S4.".4?s.egurado gue tenha ingressado no serviço público por meio
de cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998, ó acréscimo de que trata o g 20 deste
artigo será limitado a 87 (oitenta e sete) pontos, se mulher, e a g7 1nãventa e sete)pontos, se homem, e. a idade de que trata ó inciso I do caputáeste artilo será reduzida
em um ano para cada ano de contribuição que exceder o tempo preúisto no inciso ll
do caput deste artigo, limitado a S (cincô) reduções.

$ 60 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste
artigo corresponderão:

| - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria, observado o disposto no $ go deste artigã, para ot!ry]qol público que tenha ingressado no serviço público pór meio de caigo eÍetivo
até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha Íeito à opção de que trata o 91o do art.
40 da Constituição da República; ou',.

A Emenda tem p.or objetivo ajustar a regra de transição de
aposentadoria especiÍicamente voltada para os; servidores 

-que 
ingressaram no

serviço público efetivo até 16 de dezembro de 1998, data de èntradã em vigor da
Emenda Constitucional n. 20.

Referidos servidores já passaram por diversas reformas da
previdência, tanto no âmbito federal, quanto no estadual, nas últimas duas décadas
e meia, tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria frustrada por diversas
ye]":. Há situações em que os servidores por poucos dias ou meses teriam que
trabalhar mais alguns anos caso não houver uma.regra de transição efetiva

O.s requisitos previstos nesta regra de transiçao tem apenas como
diferencial a viabilização da aposentadoria em idáde inferior à prevista no inciso I do
dispositivo, desde que preencha osdemais requisitos e que o iempo de contribuição
exceda o mínimo exigido no inciso ll, com limitação a cinco reduções.
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OOIO .gI2A21

O art.29 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021 que altera
o art. 66 da Lei Complementar n,412, de 2008, passa a ser acrescido do $ 10 com a
redação que segue, renumerando-se os demais parágrafos:

"4rt.66. .

51o. O segurado que tenha ingressado no serviço público por meio de
cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 fiõa dispensado do iequisito constante no
inciso V, do caput.

JUSÏFtCAçÃO

A Emenda tem por objetivo a manutenção de uma regra de transição
de aposentadoria especificamente voltada para os sérvidores que íngressaram no
serviço público eÍetivo até 31 de dezembro de 2003.

Referidos servidores já passaram por diversas reformas da
previdência, tanto no âmbito federal, quanto no estadual, nas últimas duas décadas,
tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria Írustrada.

A diferença sugerida é a da elimÍnação do pedágÍo, mantendo os
demais requisitos como a idade mÍnima e o tempo de contribuição.
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EMENDA MODIFICATIVA AO
0010.9t2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ojtt. 29 do Projeto !9_Lei Complementar no OO1O.gl2O21, quealtera
o art. 66 da Lei Complementar n. 412, de 20ò8, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 29. o art. 66 da Lei complementar no 412, de 200g, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 66
V - perÍodo adicional.de contribuição correspondente a 30o/o (trintapor cento) do tempo que, em 10 de janeiro de 2022, faltaria p"r" átingir o tèmfò

mínimo de contribuição de que trata o inciso ll do caput deste artigo.
,,,

JUST|F|CAçÃO

A Emenda visa a tornar um dos requisitos da regra de transição maisproporcional e efetivo,. em relação aos servidores que vém sendo ãtingidos
sucessivamente pelas diversas reformas da previdência implementadas nas últimas
duas décadas e meia, tendo a sua expectativa de direito à aposentadoria frustrada
por diversas vezes.

O "pedágio" exigido na proposta original (1OO% do tempo faltante
para alcançar o tempo de contribuição mínimo do incÉo il) irao se mostra razoável e
efetivo, uma vez que resulta em eiigência desproporcional àquele que se encontra
próximo da inatividade pelas regras transitórias atuais, tomando r r"gr., em muitos
casos, inexequível.

Além disso, não há fundamento que levasse à conclusão acerca do
equilíbrio da medida que tenha efetivamente levado em conta o tempo de contribuição
e a condição de cada servidor diante do regime vigente.

A proposta busca, em última medida, conceder prazo minimamentejusto aos servidores mais próximos da aposentadoria, não lhes impondo exigência
desmedida' Ademais, a idade mínima prevista no inciso I do dispoàniuo já aõarreta
frustração aos servidores destinatários das atuais regras de transição, póis afasta a
redução de idade prevista na Emenda Constitucionai n. 4712005. p"r^ evitar, ou ao
menos, mitigar tais prejuízos, propõe-se a redação acima.
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SUPRESSÃO DA ALíQUOTA EXTRAORDINÁRN

E

MANUTENçÃO DA FATXA DE |SENçÃO
DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
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EMENDA SUPRESSIVA E
COMPLEMENTAR NO OO1 O.9 12021

MODIFICATIVA AO PROJETO DE

9"rt. 1o do Projeto de Lei Complementar no 0010.912021, que attera
o art. 17 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação ao inciso I e supressão dos SS go, go, 10, 11 e 12do art. í7:

"Art- 70 o art. 17 da Lei complementar no 412, de 200g, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 17
| -.pelos segurados e pensionistas, com alÍquota de 14o/o (quatorze

por cento), calculada sobre o salário de contribuição, observado o S 2o deste artigo; e

$ 2oA contribuição previdenciária dos inativos e dos pensionistas será
calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões por morte que supere o limite
máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

JUST|FtCAçÃO

O Estado de Santa Catarina adota, desde a edição da Lei
Complementar no 662, de 11 de dezembro de 2015, a alíquota de 14o/o sobre as
contribuições de segurados e pensionistas. Tal modificação legislativa se deu há
menos de 6 anos e foi uma das primeiras levadas a efeito neste patamar dentre os
Estados da Federação (a tÍtulo de exemplo, o Estado do Rio Grande do Sul alterou
sua alíquota para 14o/o apenas em 2016, porforça da Lei Gaúcha no 14.967t2016; o
Estado de São Paulo somente alterou sua alíquota geral de í1o/o pâtã a adoção da
progressividade através da Lei Complementar Paulista n. 1 .35412020: e o Estàdo do
Paraná também possuía alíquota de 11o/o ate a edição da Lei Paranaense no
20.12212019, passando, atualmente, para 14o/o). Por esse motivo, a comparação da
"economia" gerada entre as propostas dos demais Estados com a do Estado desanta
Catarina não se justifica na medida em parte de uma premissa equivocada e pouco
clara. Afinal, desde 2016 é aplicada em Santa Catarina a alíquota que recentemente
foi adotada pelos demais Estados da Federação.

Neste contexto, ao estabelecer alíquota maior para os servidores que
ingressaram até 31 de dezembro de 2003, não se reconhece os impactos que a
modificação de alíquota levada a eÍeito há menos de 6 anos causou nos rendimentos
de servidores, inativos e pensionistas. De igual forma, deixa ausente a razoabilidade
na cobrança, infligindo ônus maior para os servidores que fazem jus à integralidade
e paridade de forma especulativa, sem justificativa plausível, uma vez que a alíquota
geral já adotada vigora na maior parte dos Estados da Federação, como informado
pelo próprio IPREV no Estudo de lmpacto da Reforma.

Ademais, tal medida não encontra semelhança em nenhuma outra
reforma adotada, justamente por Íerir os princípios da isonomia, da solidariedade e
da vedação de confisco.

Os Estados que adotam alíquotas superiores a 14o/o buscam
equalizar as alíquotas maiores com redugão em faixas inferiores (reforça-se o
exemplo do Estado de São Paulo, que aplica de 1 1 a 160/o). Esse fato faz com que a

tl
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3Bs

alíquota efetiva adotada por esses Estados esteja muito longe da
apresentada pelo Governo.

(RGps)n",."àiiffi :Xlí?fff"""H'*'#:,llï'"ilïïï3ï:ilï1ïit:i:'ïlf :
alíquota efetiva de quem recebe R$ 6.000,00 é de 11,5ò/o. No Estado de São pauio,
após a recente reforma, a alíquota efetiva para essa mesma base de cálculo é de
12,8Vo. Em Santa Catarina, a atual legislação já deÍine alÍquotas maiores do que
essas, começando com 14o/o. Porém, se considerada a alíquota extraordinária na
base de cálculo proposta, a alÍquota efetiva ficaria em 14,8o/u Além disso, não
considera que em relação aos servidores militares a alíquota eÍetÍva é de 1O,So/o, e
que o custeio dos beneÍÍcios é de fonte comum.

A Constituição Federal, por seu turno, prescreve no art. 149, $1o-Cque a contribuição previdenciária extraordinária, como a proposta no projeto'O-e Lei
Gomplementar no 0010.912021, "deverá ser instituída simutianeamente óom outras
medidas para equacionamento do deficit,.

Ao tratar do equacionamento de deficit, o extinto Ministério da
Fazenda, atual MinistérÍo da Economia, editou a Portaria ni 464, de 1g de novembro
de 2018, que dispõe sobre as avaliações atuariais e parâmeiros para planos de
custeio e equacionamento de deficit.

Em seu art 53, a norma definiu:

S 2o O equacionamento do deficit atuarial poderá consistir:
| - em plano de amortização com contribuição suplementar, na forma
de alÍquotas ou aportes mensais com valores preestabelecidos;
ll - em segregação da massa; e
lll - complementarmente, em:
g)aporte de bens, direitos e ativos, observado o disposto no art. 62;
b) aperÍeiçoamento da legislação do Rpps e dos piocessos relativos
à concessão, manutenção e pagamento dos beneÍícios; e
c) adoção de medidas que visem à melhoria da gestão integrada dos

:ilai, ffiïËffii:;?ffii-ï: identiÍicação e controre dos riscos

Observa-se claramente que a reforma consubstanciada na presente
proposta de alteração legislativa enquadra-se no item "a" do inciso lll do S2o, e, como
tal, é um complemento às medidas principais previstas nos incisos I e ll.

Contudo, nenhum estudo a respeito foi feito, tampouco qualquer
sugestão foi proposta. Não há uma medida de equacÍonamento de déficit na forma de
plano de amortização ou segregação de massa de filiados que possa ser
complementada pelo Projeto de Lei Complementar no 0010.9t2021. O projeto segue
de forma autônoma, sem iniciativa de eÍetivo de equacionamento- dá situaçao
deficitária do regime previdenciário.

Assim, entende-se que as medidas de equacionamento inexistem de
forma simultânea ou prévia à proposta de alíquota extraordinária que ora se suprime,
contrariando a regra do art. 149, Slo-c da constituição Federal.

Da mesma forma, a redução brusca da faixa de isenção para
aposentados e pensionistas impacta de forma negativa e surpreende os beneficiários,
com reflexo direto, imedÍato e grave no orçamento familiar. Na procura de ajustes que
propiciem a redução do déficit aparentemente lançou-se mão de proposta extrema,
que não só deixou de considerar o impacto direto sobre os que contribuíram ao longo
da vida de acordo com as regras então vigentes, mas não considerou a
impossibilidade de recompor-se anualmente de forma integral as perdas deconentes
da corrosão da moeda e, por fim, ao propor o ajuste não detalhou nem distinguiu o
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deficit securitário (este, sim, de patrocínio comum, por ativos e inativos, ao co
do previdenciário), partindo do pressuposto que o déficit tem uma só origem e d
por isso ser arcado por todos, indistintamente

Ressalte-se que no âmbito da reforma previdenciária da União, foi
mantida a faixa de isenção equivalente ao teto do RGPS e uma das premissas da
atual proposta de reforma é manter a simetria com a reforma da União. Logo, também
aqui deveria haver essa simetria.

É importante lembrar que, se por um lado a Lei complementar n.
17312020 proibiu os reajustes de proventos, por outro a inflação galopante reduz
severamente o poder aquisitivo das famílias. E o projeto vem ã agrãvar ainda mais
essa situação.
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MELHORIA DO CALCULO DA PENSÃO POR MORTE

í" opçÃo - sEM o REDUTOR DA tNcApACtDADE

2a opçÃo - coM o REDUTOR DA |NCAPAC|DADE

3) MANUTENçÃO DA REVERSTBTLTDADE
DA COTA DO DEPENDENTE
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EMENDA MODIFICATIVA
0010.912021

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O_art. 35 do Projeto de Lei Complementar no 0010.912021, que altera
o art. 73 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 35. o art. 73 da Lei complementar no 412, de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do
RPPS/SC será do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou à totãlidade de
sua remuneração, caso esteja em atividade, e será equivalente a uma cota familiar
de:

| - 100%( cem por cento) do limite máximo do RGpS; e

ll - 50% (cinquenta por cento) do valor que ultrapassar o limite
definido no inciso. I deste artigo, acrescido de 10o/o (dez por cento) por dependente,
até o limite de70o/o (setenta por cento).

$ 20 Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência
intelectual, mental ou grave, o vator da pensão por morte será equivalente a 100%
(cem por cento) da base de cálculo definida no caput deste artigo

JUSTTFICAçÃO

A pensão por morte trazida no projeto original reduz abruptamente o
valor que o servidor recebia em vida, uma vez que passa por dois redutores. O
primeiro é calcular ficticiamente que o servidor em atividade seria aposentado por
incapacidade, o que pode reduzir o valor a 600/o de sua remuneração- O segundo é,
sobre esse valor, aplicar a cota familiar de 50%, mais 10% por dependente. lsto pode
reduzir a pensão a 640/o do que recebia o servidor em vida, o que causa um
desequilíbrio muito grande na economia familiar daquele que sempre contribulu para
a previdência

A Emenda tem por fim a retirada do primeiro redutor, de forma que o
cálculo passa a ser diretamente o valor da remuneração do servidor, a partir da qual
se aplicam os percentuais de cotas familiares

Assim, inicla-se com 100% (cem por cento) do limite máximo do
Regime Geral de Previdência Social, e 50% (oitenta por cento), mais 'l0o/o por
dependente sobre o valor excedente, até o limite atual de70%.

Segundo dados do IBGE, a taxa de Íecundidade média da população
brasileira é de 1,72 filhos por mulher. Em Santa Catarina, esse número é ainda menor
(1,57). Disso decorre que, como regra, a família brasileira é estruturada, hoje, com
menos de quatro indivíduos (3,72 exatamente, considerando-se o casal e a média de
filhos). A família catarinense é ainda menor: 3,57 indivíduos (casal e média de filhos).

,D
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Na mesma línha e ainda de acordo com dados do IBGE, o tama
médio da famÍlia brasil eira, em 2008, não ultrapassava o índice de 3,30 indivíduos.

Logo, é possível presumir também que, na esmagadora maioria das
famlfjas seguradas pelo RPPS/SC, em caso de ialecimento dã provedor, serão
habilitados como dependentes previdenciários para Íins de recebimento de pensão
por morte menos. de três dependentes (2,72, se considerada a composição iamiliar
pela taxa média de fecundidade ou 2,30, se considerado o tamanho úeOió da família
brasileira).

Nesse contexto, aplicando-se a sistemática prevista no texto do pLC
n. 0010.912021, com cota familiar de 50% (cinquenta por cenio) e cotas individuais de
10% (dez por cento), é necessária a existência de conjunto iamiliar composto por,
pelo menos, 5 (cinco) dependentes previdenciários pará que o benefÍcio àa pensão
por morte corresponda a 100o/o da base de cálculo, o que, definitivamente, estã longe
de representar a realidade da família brasileira e principalmente da família catarinenõe.

Por isso,-é imperiosa a majoração do percentual da cota familiar para,
a fim de permitir que a família brasileira, na média composta por pouco mais de 2
dependentes previdenciários, possa fazer jus ao percentual de pensão por morte mais
razoável. Aliás, vale ressaltar que essa era a regra que vigorava no RGPS até o
advento da Lei n. 9.032 de 1995.

Ressalte-se, ainda, que a norma disposta no artigo 24 da EC n.
10312019, que, em regra, veda a acumulação de pensões com benefícios de
aposentadoria, impondo em seu $ 20 cálculo percentual de redução do valor do menor
benefícÍo. Assim, acaso o pensionista perceba aposentadoria (quer do RGpS quer do
RPPS/SC), já sofrerá uma expressiva redução em um de seüs benefícios. Manter a
cota familiar nos parâmetros do projeto acarretará uma dupla penalidade ao
pensionlsta, minorando seu benefício de pensão e, caso o beneÍicio de pensão seja
maior do que o de sua aposentadoria, reduzindo também seus proventos.
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE
0010,9t2021

LEI COMPLEMENTAR

O3tt. 35 do Projeto de Lei Complementar no 0010.912021, que alterao art' 73 da Lei Complementar n. 412, de 2oò8, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 35. o art. 73 da Lei complementar no 412, de 200g, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do
RPPS/SC será calculad3 a partir do valor da aposentadoria recebida peloiegurado
ou daquela a que teria direito se Íosse aposentado por incapacidade permanente na
data do óbito, e será equivalente a uma cota familiai de:

1 - 100o/o( cem por cento) do limite máximo do RGpS; e

ll - 70Yo (setenta por cento) do valor que ultrapassar o limite definido
no inciso I deste artigo, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o limite
de 1Ú0o/o (cem por cento).

S 20 Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência
intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte será equivalente a 100%
(cem por cento) da base de cálcuto deÍinida no caput deste artigo

JUST|FtCAçÃO

A pensão por morte trazida no projeto original reduz abruptamente o
valor que o servidor recebia em vida, uma vez que palsa por dois redutores. O
primeiro é calcular Íicticiamenle que o servidor seria aposentado por incapacidade, o
que pode reduzir o valor a 60% de sua remuneração. O segundo é, sobreesse valor,
aplicar a cota familiar de 50%, mais 10% por dependente. Éto pode reduzir a pensão
a 640/o do que recebia o servidor em vida, o que causa um desequilíbrio muito grande
na economia familiar daquele que sempre contribuiu para a previdência

A Emenda tem por fim ampliar a cota familiar da pensão por morte de
50% (cinquenta por cento), para 109% (cem por cento) do limite máximo do Regime
Geral de Previdência Social, e 70o/o (oitenta por cento) do valor excedente. Tal
proposta tem por objetivo adequar o tratamento conÍerido aos pensionistas às
características da massa de segurados do RppS/SC.

A fixação da cota familiar da pensão por morte em 50% (cinquenta
por cento), conforme proposto no texto do Projeto de Lei Complementar, não condiz
com a realidade da atual composição familiar brasileira e, sobietudo, a realidade da
família catarinense.

Segundo dados do IBGE, a taxa de fecundidade média da população
brasileira é de 1,72 filhos por mulher. Em Santa Catarina, esse número é ainda menor
(1,57). Disso decorre que, como regra, a família brasileira é estruturada, hoje, com
menos de quatro indivíduos (3,72 exatamente, considerando-se o casal e a média de
filhos). A Íamília catarinense é ainda menor: 3,57 indivíduos (casal e média de filhos).
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th' 3,6\,

Na mesma linha e ainda de acordo com dados do IBGE, o ta
médio da família brasileira, em 2008, não ultrapassava o Índice de 3,30 indivíduos.

Logo, é possível presumir também que, na esmagadora maioria das
fa1n.{!as seguradas pelo RPPS/SC, em caso de ialecimento d-o provedor, serão
habilitados como dependentes previdenciários para fins de recebimento de pensão
por morte menos.de três dependentes (2,72, se considerada a composição iamiliar
pela taxa média de fecundidade ou 2,30, se considerado o tamanho rireOió da família
brasileira).

Nesse contexto, aplicando-se a sistemática prevista no texto do pLC
n. 0010-912021, com cota familiar de 50% (cinquenta por cenio) e cotas individuais de
10o/o (dez por cento), é necessária a existência de conjunto íamiliar composto por,
pelo menos, 5 (cinco) dependentes previdenciários pará que o benefício á" p"n'rao
por morte corresponda a 100o/o da base de cálculo, o que, definitivamente, está longe
de representar a realidade da família brasileira e principalmente da famÍlia catarinense,

Por isso, é imperiosa a majoração do percentual da cota Íamiliar para,
a fim de permitÍr que a Íamília brasiteira, na média composta por pouco mais de 2
dependentes previdenciários, possa tazer jus ao percentual de pensão por morte
próximo a 100o/o (cem por cento) da base de cálculo do benefício. Aliás, vale ressaltar
que essa era a regra que vigorava no RGPS até o advento da Lei n. 9.032 de 1gg5.
Portanto, não se trata de inovação, mas sim de restabelecimento de sistemática já
experimentada.

Não se ignora a necessidade de evitar que a taxa de reposição de
renda na pensão por morte seja ma ior que aquela percebida pelo conjunto familiar
antes do falecimento do segurado provedor, em termos per capíta. Entretanto, é
preciso ter em mente que, fam
a de cálculo da oe oode sofrer sens reducão. em razão da forma de

da n.41 As
cotas, como regra, incidirão sobre base já reduzida. Assim, ainda que as cotas
(familiar e individual), quando somadas, alcancem um percentual nominal de 1OO%
da base final de cálculo (o que, pe la proposta atual, dificilmente ocorrerá), isso não
conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do que aquela recebida
pelo conjunto familiar antes da morte do segurado provedor.

Ademais, impende rememorar a regra disposta no artigo 24 da EC n.
10312019, que, em regra, veda a acumulação de pensões com benefícios de
aposentadoria, impondo em seu $ 20 cálculo percentual de redução do valor do menor
benefício. Assim, acaso o pensionista perceba aposentadoria (quer do RGpS quer do
RPPS/SC), já sofrerá uma expressiva redução em um de seus benefÍcios. Manter a
cota familiar nos parâmetros do projeto acarretará uma dupla penalidade ao
pensionista, minorando seu benefício de pensão e, caso o benefício de pensão seja
maior do que o de sua aposentadoria, reduzindo também seus proventós
aposentatórios.
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EMENDA MODIFICATIVA AO
0010.9t2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O_art. 35 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9t2021, que altera
o art' 73 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 35. o art. 73 da Lei complementar no 412, de 200g, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 73

S 10 Sempre que se extinguir uma cota-parte proceder-se-á a novo
rateio do respectivo benefício dentre os dependentes remanescentes."'

JUSÏFtCAÇÃO

A Emenda tem por objetivo manter a sistemática de reversão das
cotas de pensão por morte, toda vez que um dependente perca essa condição.

No modelo atual, oconendo a perda da condição de dependente, a
sua cota retorna para o rateio dos demaÍs dependentes, o que se entende coerente,
uma vez que os compromissos familiares assumidos permanecem inalterados, sendo
respeitado, ainda, o período contributivo do segurado falecido.

É oportuno destacar ainda que, além da aplicação das cotas (familiar
e individual), a base de cálculo da pensão pode sofrer sensÍvel redução, em razão da
forma de cálculo do benefício de aposentadoria (art. 70 da Lei Complementar n.
41212008). As cotas, como regra, incidirão sobre base já reduzida. Assim, ainda que
as cotas (familiar e individual), quando somadas, alcancem um percentual nominal de
100o/o da base final de cálculo (o que, pela proposta atual, diÍicilmente ocorrerá), isso
não conduzirá a uma taxa de reposição de renda igual ou maior do que aquele
recebido pelo conjunto familiar antes da morte do segurado provedor.

Ademais, é importante rememorar a regra disposta no artigo 24 da
EC n. 10312019, que a rigor veda a acumulação de pensões com benefícios de
aposentadoria, impondo em seu $2o cálculo percentual de redução do valor do menor
benefício. Assim, caso o pensionista perceba aposentadoria (quer do RGPS quer do
RPPS/sc), já soÍrerá uma expressiva redução em um de seus benefícios.

Em síntese, a irreversibilidade das cotas, conforme proposto no
projeto apresentado, acarretará uma dupla penalidade aos pensionistas, minorando
seu benefício de pensão e, caso o benefício de pensão seja maior do que o de sua
aposentadoria, reduzindo também seus proventos aposentatórios.
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cÁLcuLo Do vALoR Do BENEFícro DE AposENTADoRTA
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EMENDA MODIFIGATIVA AO
0010.9t2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O af.!_Z do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021, que altera
o parágrato 40, do art. 70 da Lei Complementar n.412, de 2008, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 32. o art. 70 da Lei complementar no 412, de 200g, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art.70.

. S 40 O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 650/o
(sessenta e cinco p-or cento) da média aritmética definida na forma pievista no caput
e no $ 10 deste artigo, com acréscimo de 1 (um) ponto percentual para cada ano
completo de contribuição, desconsideradas as frações, limitado a 100o/o, nos casos
dos seguintes dispositivos desta Lei Complementai:',

JUSTtFtCAçÃO

A. Emenda que ora se apresenta tem por objetÍvo preservar os
servidores do regime que se aposentarão com base na média áe seus salários de
contribuição de uma redução ainda maior na definição do benefício por ocasião da
aposentadoria.

Esses servidores não são contemplados atualmente com a
transferência da integralidade de suas remunerações para o benefício de
aposentadoria, o que já representa uma diminuição significativa de sua renda no
momento que passam para a inatividade.

Destaca-se, inclusive, que a redução do percentual inicial da média
na definição das aposentadorias tem potencial imfacto negativo nas aposentadorias
dos servidores que ingressaram após a instituição da p.-revidência complementar
estadual, sendo os mesmos prejudicados além da já vigente limitação de seus
benefícios ao teto do Regime Geral de previdência soóial. -

A Emenda preservaria esse segmento de servidores de sofrer maior
redução em seus benefícios, uma vez que estã grupo já é o que tem as regras de
quantificação de benefício menos benéÍicas e, pôr consequência, menos onerosas
aos cofres do Regime Próprio de previdência do Estado.

Leva-se em conta, ainda, que para se chegar aos 100% do valor do
benefício, parte-se de um percentualde 65% e mais 1o/o àoáno, de forma a se chegar
aos 35 anos de contribuição e não aos 40 anos trazidos no projeto.

Outra modificação essencial é que esse percentualjá se inicie desde
o primeiro ano de contribuição e não tendo que se aguaidar 20 anoi para o início da
contagem adicional.

Destaca-se por fim, o reÍlexo de tal medida no cálculo das pensões
por morte, sobretudo no caso de falecimento do segurado em atívidade, cujo valor do
benefício será impactado ainda pela apricação da Cota familiar.
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VALOR DO BENEFíCIO DE APOSENTADORIA
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v6b

EMENDA MODIFICATIVA
0010.9t2021

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O_ 

"t1. 
3! do_Projeto de Lei Complementar no 001 O.gt2\21, que alterao caput do art. 70, da Lei comptementar n. 412, de 200g, passa a vigoràr com a

seguinte redação:

"Art. 32. o art. 70 da Lei complementar no 412, de 200g, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art' 70. No cálculo dos benefícios do RPPS/SC, será utilizada a
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição e remunerações
adotados como base para contribuições a regime próprio de previdência social de
qualquer ente federativo e ao RGPS ou como Oasé para contribuições decorrentes
das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142da Constituiçao da República,
atualizados monetiariamente, correspondentes a 8}o/o (oitenta por cento) de todo o
período contributivo desde a competência de julho Od tgg+ ou desde o início da
contribuição, se posterior àquela competência.

JUST|FtCAçÃO

A Emenda tem por objetivo manter o regramento atual para o cálculo
dos proventos de aposentadoria, segundo o qual a meOia é apurada com base em
80%o (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição, desprezando-se o
conjunto correspondente aos20%o (vinte por cento) menores ialários d'e contribuição.

A medida visa resguardar o direito dos servidores, atenuando os
impactos da reforma da previdência estadual.

Não se pode ignorar que o servidor aposentado que tem o cálculo de
seus proventos Íixados pela média de suas contribuições sofre redução em seus
ganhos, uma vez que considera suas contribuições de Íorma global, abrangendo
maiores e menores parcelas de contribuição. Neste contexto, iúpor o cálculõ pela
média de 100% dos salários de contribuição fatalmente reduzirá sensivelmenie o
valor final do benefício de aposentadoria, uma vez que considerará períodos de
menor remuneração, quer por cargos exercidos na iniciativa privada e oportunamente
averbados, quer pelo exercício de cargos em início de carreira, que certamente
possuem remuneração menor (a tendência é que os vencimentos se elevem
conforme se avança na carreira). Logo, o cálculo proposto guarda a justiça e a
equidade, uma vez que considera apenas as maiores remunerações aúferiãas ao
longo do exercício no servÍço público (ou privado).

Cabe lembrar que a definição da aposentadoria desse segmento de
segurados parte de um percentual da média. Assim, a possibilidade de exáusão dos
menores salários de contribuição atenuaria o efeito negativo da redução do parâmetro
inicial de aposentadoria evitando uma dupla oneração na definição do valor da
aposentadoria.
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PENSÃO DECORRENTE DE AGRESSÃO
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EMENDA MODIFICATIVA
0010.9t2021

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Ojtt. 35 do Projeto de Lei Complementar no 0010 .gt2021, que alterao art. 73 da Lei complementar n. 412, de 20bg, passa a vigorar com a seguinte
redação:

'Art. 3s. o art. TJ da Lei complementar no 412, de 200g, passa avigorar com a seguinte redação:

'Art. 73.

S 40A pensão por morte devida aos dependentes de titutares de cargo
efetivo, decorente do falecimento de servidor ativo pelo efetivo exercício da funçãoou de agressão sofrida emrazão de sua atividade, serávitalícia para o cônjuge oucompanheiro, equivalente à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que seder o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 destãLei Complementar.

JUSTtFtCAçÃo

{FTq{" tem por objetivo estender aos dependentes de todos ossegurados do RPPS/SC (e não apenas aos agentes da segurança) o tratamento
diferenciado na concessão da pensão por moìrt", nos casós de-falecimento por
agressão soÍrida no exercício das funções ou em razâo delas.

A previsão de critérios diferenciados para aconcessão de pensão por
morte decorrent"_q9 agressão em serviço deve contemplar todos os servidores
vinculados ao RPPS/SC. Não hâ razão lógica que justifique o tratamento diferenciado
apenas para as categorias elencadas na redação original do projeto de Lei
Complementar n. 0010.912021 .

Se há disposição do Estado para conferirtratamento diferenciado nos
casos de morte em serviço por ato violento de terceiros, a medida deve abranger
todos os segurados indistintamente. A rigor, inclusive, ela se justifica ainda mais em
carreiras em que o risco- não compoe condição da atividade, pêb simples fato de que
não é mensurado em face de sua imprevisibilidade e excepcionalidade. AssÍm, a
proteção deve abranger os servidores e membros do Judiciário, do Ministério público,
do Tribunal de Contas, da Defensoria Pública; deve abranger os servidores do
magistério estadual, do sistema de saúde pública e todos ãs serviços públicos
estaduais, os quais também podem vir a sofrer agressão fatal no exercício das
funções ou em razão delas.

A morte de policial civil em decorrência de agressão em serviço é tão
comovente e indesejada quanto a morte do médico, da enfermeira, do juiz, do
professor, do técnico administrativo que venha a sofrer idêntico ato violento durante
o exercício de seu munus público.

O art' 40 da Constituição Federal permite tratamento diferenciado a
policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e
agentes de segurança socioeducativos apenas quanto ao tempo de contribuição e
idade mínima para aposentadoria, conforme 5+ò-a do dispositivo. eualquer 

"outra

diferenciação das demais categorias mostra-sé inconstitucional, em tese. Deve ser
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destacado, porfim, que a excepcionalidade dessas hipóteses refletiria pouco
em relação ao deficit, justificando uma proposição homogeneizadae ampla, de modo
dar tratamento isonômico a agentes públicos e evitar distorções.
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REAJUSTE DOS BENEFíCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO

t:
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ì!
EMENDA MODIFICATIVA AO
0a1a.9t2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O3tt. 22 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/2021, que altera
o art. 71 da Lei Complementar n. 412, de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 22. o art. 71 da Lei complementar n. 412, de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art.71. Com o fim de preservar, em caráter permanente, o seu valor
real, os benefÍcios de aposentadorÍa calculados na forma prevista no art. 70 desta Lei
Complementar e as pensões por morte concedidas a partir de 31 de dezembro de
2003, ressalvadas as decorrentes do parágrafo único do art. 30 da Emenda à
Constituição da República no 47, de 5 de julhó de 2005 e da Emenda à Constituição
da República no 70, de 29 de março de 2012, serão reajustados na mesma data em
que se-der.o reajuste dos benefícios do RGPS, de acordo com a variação integral do
lndice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou de Índice que víer a substituÍ-
lo,"'

JUST|FtCAçÃO

A Emenda Modificativa tem o por objetivo permitir que o
reajustamento dos benefícios ocorra de forma automática, na mesma data e no
mesmo índice do reajuste do RGPS, sem a necessidade de anuência do Conselho
de Administração e de edição de Decreto do Governador do Estado.

Com efeito, tanto o Conselho de Administração do RPPS/SC quanto
o Governador do Estado não detêm qualquer influência sob os parâmetros que
ballzlm o reajustamento dos benefícios (quais sejam: data de reajuste dos benefícios
do RGPS e apuração do INPC). Tratam-se, em verdade, de atos meramente formais
e absolutamente dispensáveis, não havendo razão para condicionar o reajuste a tais
procedimentos.

Além disso, vale ressaltar que a necessidade de anuência do
Conselho de Administração e a edição de decreto do Governador, previstos na atual
redação do art. 71, têm causando significativos transtornos ao reajustamento dos
benefícios pagos aos aposentados e pensionistas do RPPS/SC, em decorrência da
constante omissão do Poder Executivo Estadual em editar o aludido decreto. A
ausência do decreto impede, por consequência, o reajustamento dos benefÍcios e cria
um passìvo prevÍdenciário não só para o Poder Executivo, mas também para os
demais Orgãos e Poderes do Estado

Em termos práticos, a falta de edição do decreto governamental tem
obstado o reajuste das aposentadorÍas e pensões de beneficiários vincutados, por
exemplo, ao Tribunal de Justiça, à Assembleia Legislativa, ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas, criando para esses Poderes e Órgãos, como já dito, um passivo
previdenciário. lsso acaba por interferir, em certa medida, na autonomia
administrativa dessas instituições, malferindo o princípio constitucional da separação
dos poderes (art. 2o da CRFB).

Em suma, tais procedimentos (anuêncÍa do Conselho de
Administração e decreto governamental) têm sido utilizados inadequadamente como

P
ág

in
a 

47
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



medida de controle_de despesa com pessoal, em prejuízo a aposentad
pensionistas do RPPS/SC.

Por Íim, observa-se que a exigência de atos do Consetho e do
Governador extrapolam a prescrição do art. 40; S8o, da Constituição Federal, que
assegura "o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei", sem que seja
necessária outra providência além do regramento em lei no sentido estrito.
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EMENDA MODIFICATIVA AO
0010.9t2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

O ?rt' 61 do Projeto de Lei Complementar no 0010.gt2021 passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art' 61. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, ressalvado o disposto nos arts. 1s, 19, 20, 21 , 22, 2á, 24,, 2s, 26, 27 , zg,
29,30,32,33,34, 35, 36,41,42,43,44,45,46,47,4g,4ó,50, 51', 52,5g,S+, SS, SO,
57 e nos incisos l, ll, lll, lv, v, vr, vll, vlll, lx, x, xl, xll, xlli e XIV do art. 62,-que
produzirão efeitos a contar de 1o de janeiro de 2022.,,'

JUST|FtCAçÃO

A .Emenda que se apresenta tem por objetivo conceder prazo
razoável para a entrada em vigor das novas regras previdenclárias, considerando que
haverá uma mudança de extrema relevância na vida proÍissional e pessoat de
milhares de servidores em atividade, aposentados e os pensionistas.

lsto permitirá que os segurados possam minimamente fazer um
planejamento e tomar decisões.
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- ,rr

FAI)(A DE tsENçÃo DE PORTADORES
DE DOENÇE INCAPACITANTE

C
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO1O.9I2O2

Suprime-se o inciso Vlll, do art.62 do Projeto de Lei Complementar
no 0010.912021.

JUSTTFtCAçÃO

O inciso Vlll, do art. 62, do Projeto de Lei Complementar no
0010.9/2021 revoga o atual art.61 da Lei Complementar no 412lgï que atribui uma
faixa de isenção, do dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS,
aos segurados portadores de doença incapacitante.

A Emenda visa a manter as regras atuais, uma vez que os
aposentados e pensionistas portadores de doenças graves incapacitantes são as
pessoas mais vulneráveis e mais suscetÍveis de serem impactadas com a reforma
proposta, quer porque presumÍvel sua maior necessidade econômica para fazerem
frente à Íragilização de seu quadro de saúde, quer pela dificuldade ou impossibilidade
do desempenho de outras atividades remuneradas como forma de complementação
de renda.

O reconhecimento dessa condição de maior fragilidade confere maior
dignidade a essas pessoas em Íace de seu débil estado de saúde. A supressão desse
direito há muito reconhecido não encontra justificativa na exposição de motivos
encaminhada ao Legislativo catarinense, não contando, portanto, com
fundamentação ou justificativa de qualquer natureza.

Ainda que se considerasse que a providência seria razoável num
intuito de simetria com a nova regência do tema trazida pela EC 10312019, que
revogou o parágrafo 21 do art. 40 da CR, tal simetria sequer se encontra de fato
contemplada na proposta. lsso porque, não obstante a revogação do antes
mencionado parágraÍo, quando da promulgação da PEC 10312019, foi integralmente
mantido o parágrafo 18, também do art. 40 da CR, o qual confere a Ísenção da
contribuição previdenciária a aposentados e pensionistas, até o limite equivalente ao
teto de benefício do RGPS, ao passo que, no projeto ora encaminhado, essa isenção
somente teria lugar até o limite de um salário-mínimo.

Por fim, resta apontar que a supressão de um direito da parcela mais
vulnerável dos beneficiários da previdência estadual, aplicável a todas as carreiras e
categorias de servidores do Estado, sem que tal implique em ganhos significativos
aos cofres públicos, tenderia a fragilizar o próprÍo apoio à reforma ou a aumentar
sensivelmente as resistências a sua implementação
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TA)úA DE ADMTNTSTRAçÃO DO RPPS
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EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO1O.

O art. 10 do Projeto de Lei Complementar no 0010.9/202í, que altera
o art' 30 da Lei Complementar n.412, de 2008, passa a vigorar com a supressão dos
$ 8, renumerando o seguinte.

JUST|FtCAçÃO

Dentre outras modificações trazidas pelo art. 10 do Projeto, está a
alteração do art. 30 da Lei no 41212008. inserindo o S 8o ao referido artigo para
possibilitar o aumento da taxa de administração em até 20o/o, para 1ns de custeio de
despesas com certiÍicações.

Ocore que tais despesas possuem natureza ordinária e devem ser
levadas em conta por ocasião do planejamento orçamentário anual. Ou seja, são
despesas previsíveis e quantificáveis, de modo que devem ser analisadas no bojo do
orçamento e da fixação da taxa de administração anual.

Não pode a Íalta de planejamento orçamentário servir de fundamento
para a criação de norma legal que autorize a ampliação da taxa para custear
despesas comuns e corriqueiras no âmbito da gestão do RPPS. A realização de um
planejamento minimamente adequado já se mostra suficiente para atender o objetivo
da norma proposta.
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Wffi M. DË CONSTITUiÇ^O
Ê II lSTI',Â

r-21

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PLC/0010.912021 para o Senhor Deputado Milton Hobus, para exarar relatório
conforme pÍazo regimental.

Sala da Comissão, em 22 de julho de 2021

Soares
Secretaria

FÂLATJ IC BARRi GA-VERÜT

RLin Douloi Jor'ge Li;z FoÌltes 310 | Centi"o

8ô020-Sü0 | FloríanopcÌis I SC

a/,*) :l?:Ì'1-25üü

w-w'.v. a iesc. s c. q ov- b r
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM NO 781

EXCELENTíSSIIT,IO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS E
SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO

Submeto à elevada deliberação dessa augusta Casa
Legislativa emenda substitutiva global ao Projeto de Lei Complementar no OO1O.%\ZO21,
que "Altera a Lei Complementar no 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, e
estabelece outras providências".

Florianópolis, 27 de julho de 2021.

CARLOS MOlsÉS DA SILVA
Governador do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL

O Projeto de Lei Complementar no 0010.912021, que "Altera a
Lei Complementar no 412, de 2008, que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras
providências", passa a tramitar com a seguinte redação:

"Altera a Lei Complementar no 412, de 2008, que dispõe sobre a
organização do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei complementar:

Art. 1o O art. 20 da Lei Complementar no 412, de 26 de junho de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art.20

Xl - vedação à instituição ou concessão de benefícios diversos
da aposentadoria e da pensão por morte;

....." (NR)

Ar1.20 O art. 30 da Lei Gomplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 30

XXVII - taxa de administração: o valor destinado ao custeio das
despesas conentes e de capital necessárias à organização e gestão do RPPS/SC e ao
funcionamento de sua unidade gestora;

XXVlll - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo
de exercício de cargo, função ou emprego público, ainda que descontínuo, na
Administração Pública Direta e lndireta de qualquer dos entes federativos, bem como o
tempo de exercício de mandato eletivo; e
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ESTADO DE SANTA CATARINA

'(NR)

Art. 30 O art. 40 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art.40

$ 40 Nos casos de afastamento ou de licenciamento do Glrgo ou
das funções exercidas sem vencimento, remuneração ou subsídio no período
compreendido entre a entrada em vigor da Emenda à Constituição da República no 20,
de 15 de dezembro de 1998, e 10 de janeiro de 2022, fica facultada a averbação do período
correspondente, mediante recolhimento, pelo interessado, das cotas das contribuições
previdenciárias do servidor e patronal de que tratam os incisos I e ll do caput do art. 17
desta Lei Complementar, até a data limite de 1o de agosto de2O23.

$ 50 Ressalvada a hipótese do $ 40 deste artigo, ficam vedados
o recolhimento de contribuição previdenciária e a averbação de tempo de contribuição ao
servidor licenciado ou afastado do cargo ou da função exercida, sem vencimentos,
remuneração ou subsídio.' (NR)

Art. 40 O art. 50 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 50

lll- exoneração;

lV - demissão deconente de processo administrativo disciplinar;

V - perda do cargo ou da função pública decorrente de decisão
judicial transitada em julgado; ou

Vl - cassação de aposentadoria

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos lll, lV, V e Vl do caput
deste artigo, fica vedada a concessão de benefício previdenciário ao segurado e a seus
dependentes, assegurado o aproveitamento de todo o período contributivo, mediante a
expedição da certidão de que trata o art. 83 desta Lei Complementar, para fins de contagem
recíproca de tempo de contribuição em outro regime.' (NR)

Art. 50 O art. 60 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art.60

2EM_sbst_llobal_Plc_(x)1 0.9_2Í
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ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 10. As provas de união estável e de dependência econômica
exigem início de prova material contemporânea dos fatos, produzidas em período não
superior a 24 (vinte e quatro) meses antes da data do óbito, não admitida a prova
exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso
fortuito, conforme disposto em regulamento.

$ 1 1. Na hipótese da alínea 'b' do inciso Vl do caput do art. 7T
desta Lei Complementar, a par da exigência do $ 10 deste artigo, deverá ser apresentado,
ainda, início de prova material que comprove união estável por pelo menos 2 (dois) anos
antes do óbito do segurado.' (NR)

Art. 60 O aÉ. 15 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 15. A aquisição, a alienação, a oneração ou a construção
de bens imóveis pelo IPREV deverá ser precedida de autorização do Conselho de
Administração do RPPS/SC, vedada a destinação para fins diversos dos previstos nesta
Lei Complementar.' (NR)

Art. 70 O art. 17 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 17.

| - pelos segurados e pensionistas, com alíquota de
14olo (quatorze porcento), calculada sobre o salário de contribuição, observado o $ 20 deste
artigo;e

S 2o A contribuição previdenciária dos inativos e pensionistas
será calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões por morte que supere 1 (um)
salário mínimo nacional, observado o disposto no art. 61 desta Lei Complementar.

$ 30 Para fins do limite de que trata o S 2o deste artigo,
deverá ser considerado o valor do benefício de pensão por morte antes de sua divisão em
cotas-parte.

..'(NR)

Art. 8o O art. 22 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'furt.22.

S 70 Nos casos de pagamento indevido ou a maior de
contribuições previdenciárias, devidamente reconhecidas pelos respectivos setores
financeiros e contábeis ou já constantes de precatórios, o contribuinte poderá efetuar a
compensação deste valor com o recolhimento de importância conespondente a período
anterior ou subsequente.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

...'(NR)

Art. 90 O art. 27 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Altl.27......

S 2o O segurado poderá optar pela inclusão das parcelas
remuneratórias percebidas em deconência do localde trabalho e do exercício de cargo em
comissão ou função de confiança na base de cálculo do salário de contribuição, para efeito
de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 70 desta Lei
Complementar.

S 3o O segurado com ingresso no serviço público em data
anterior à Emenda à Constituição da República no 41, de 2003, que não possui direito à
incorporação das vantagens de caráter temporário, nos termos do $ 90 do art. 39 da
Constituição da República e do art. 13 da Emenda à Constituição da República no 103,
de 12 de novembro de 2019, terá as contribuições previdenciárias sobre essas verbas
retidas para fins de eventual aposentadoria por incapacidade permanente ou benefício de
pensão por morte, podendo o segurado optar pela não incidência das contribuições, caso
em que referidos valores não serão computados para a elaboração do cálculo com base
na média das contribuições dos benefícios supramencionados.

S 4o A opção de que trata o $ 30 deste artigo é irretratável e
deverá ser exercida até 1o de agosto de 2022.' (NR)

Art. 10. O art. 30 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 30. A taxa de administração não poderá exceder a2o/o (dois
por cento) do valor total das remunerações de contribuição dos servidores ativos
vinculados ao RPPS/SC.

$ SoAtaxa de administração poderá seracrescida em percentual
de até 20% (vinte por cento), para pagamento de despesas relacionadas à certificação
institucional do RPPS/SC no Programa de Certificação lnstitucional e Modemização da
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios (Pró-Gestão RPPS) e para certificação profissional de seus
dirigentes e conselheiros.

$ 90 Havendo modificação dos parâmetros para o cálculo da taxa
de administração de que tratam o caput e o S 80 deste artigo, deconente de alterações
normativas em âmbito federal, poder-se-á adotar referidas diretrizes, nos termos da
normatização competente.' (NR)

Art. 1 1. O art. 44 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

EM_sbst_llobal_Plc_@'l 0.9_2Í
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ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 70 Os Poderes e Órgãos remeterão ao IPREV cópia do ato de
aposentadoria, composição de tempo de contribuição e de proventos, o último
contracheque do servidor na atividade e o primeiro da inatividade, dentro do prazo de
30 (trinta) dias após a concessão.

$ 10. Os Poderes, os Órgãos e seus servidores deverão atender
às requisições do IPREV, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, se outro prazo não
houver sido fixado, subsidiando as respostas com informações, processos administrativos
e outros documentos que se fizerem necessários.

S 11. A inobservância injustificada do disposto no $ 10 deste
artigo constitui falta de exação no cumprimento de dever funcional e, vindo em prejuízo do
interesse público, implica também responsabilidade civil e penal.

$ 12. Os Poderes, os Órgãos e seus setoriais de gestão de
pessoas deverão manter cadastro atualizado dos servidores ativos e inativos e de seus
dependentes.' (NR)

Arl.12. O art. 45 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art.45. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos
acumuláveis na forma da Constituição da República, fica vedada a percepção de mais de
1 (uma) aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-se outras
vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenciários
estabelecidas no RGPS.' (NR)

Art. 13. A Lei Complementar no 412, de 2008, passa a vigorar
acrescida do art. 46-4, com a seguinte redação:

'Art. 46-4. Fica vedada a acumulação de mais de 1 (uma)
pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do RPPS/SC,
ressalvadas as pensões do mesmo instituidor deconentes do exercício de cargos
acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição da República.

S 10 Será admitida, nos termos do $ 20 deste artigo, a
acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no
âmbito do RPPS/SC com pensão por morte concedida por outro regime de previdência
social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142
da Constituição da República;

ll - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro no
âmbito do RPPS/SC com aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou de regime
próprio de previdência social de qualquer ente federativo ou com proventos de inatividade
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da
República; e

5EM_ebst_jlobelPLc_ü)1 0.9_2Í
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ESTADO DE SANTA CATARINA

lll- pensões deconentes das atividades militares de que tratam
os arts. 42 e 142 da Constituição da República com aposentadoria concedida no âmbito do
RGPS ou de regime próprio de previdência social de qualquer ente federativo.

$ 20 Nas hipóteses das acumulações de que trata o $ 1o deste
aÉigo, fica assegurada a percepção do valor integraldo benefício mais vantajoso e de uma
parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as
seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder a I (um)
salário mínimo, até o limite de 2 (dois) salários mínimos;

ll - 40o/o (quarenta por cento) do valor que exceder a 2 (dois)
salários mínimos, até o limite de 3 (três) salários mínimos;

lll -20o/o (vinte por cento) do valor que exceder a 3 (três) salários
mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários mínimos; e

lV - 10% (dez por cento) do valor que exceder a 4 (quatro)
salários mínimos

S 3o A aplicação do disposto no $ 20 deste artigo poderá ser
revista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razáo da alteração de algum dos
benefícios.

$ 40 As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se
o direito aos benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor da
Emenda à Constituição da República no 103, de 2019.

$ 50 As regras de acumulação previstas neste artigo são
aplicáveis:

| - às pensões instituídas por cônjuge ou companheiro,
ex-cônjuge e ex-companheiro e aos demais benefícios dispostos no $ 1o deste artigo; e

ll- às hipóteses em que o fato gerador ou o preenchimento dos
requisitos de qualquer dos benefícios seja posterior à data de entrada em vigor da Emenda
à Constituição da República no 103, de 2019.' (NR)

Art. 14. O art.50 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'4rt.50.

$ 20 Os Ofícios de Registro Civil do Estado deverão comunicar
ao IPREV os óbitos oconidos, em até 5 (cinco) dias, por meio eletrônico, após o respectivo
registro.

6
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ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 30 Compete ao requerente ou titulardo benefício previdenciário
apresentar a documentação exigida pelo IPREV, para fins de concessão ou manutenção
do benefício, sob pena de suspensão imediata do seu pagamento.' (NR)

Art. 15. O art. 51 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 51. O recebimento indevido de benefícios previdenciários
ou a ausência de quitação de contribuição previdenciária importa na obrigação de o
beneficiário restituir o total auferido ao RPPS/SC, devidamente atualizado, em parcelas
mensais não excedentes a 30% (trinta por cento) dos proventos ou da pensão por morte,
mediante prévia notificação ao beneficiário, respeitados o contraditório e a ampla defesa
antes do efetivo desconto.

S 10 A atualizago aplicável às devoluções ao RPPS/SC
observará o previsto nos $$ 2o e3o do art. 22desta LeiComplementar.

....'(NR)

Art. 16. O art. 52da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'4rt.52. ....

ll - as restituições de valores de benefícios recebidos
indevidamente;

lV - a pensão de alimentos decretada por decisão judicial ou
fixada por escritura pública, na forma da legislação processual civil;

Parágrafo único. Os débitos de natureza previdenciária e não
previdenciária, não quitados pelo segurado, serão devidos pelos beneficiários da pensão
por morte, em parcelas equivalentes a 10% (dez por cento) da respectiva pensão,
atualizadas na forma do $ 20 do art. 22 desta Lei Complementar, mediante prévia
notificação, respeitados o contraditório e a ampla defesa antes do efetivo desconto.' (NR)

Att.17. O art.54 da LeiGomplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 54. O direito de a previdência estadual apurar e constituir
seus créditos extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

Parágrafo único. O direito de a previdência estadual cobrar seus
créditos constituídos na forma desta Lei Complementar prescreve em 5 (cinco) anos.' (NR)

7
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 18. O art. 56 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 56. O beneficiário do RPPS/SC deve efetuar,
obrigatoriamente, o seu recadastramento anual, no mês do seu aniversário, sob pena de
suspensão de pagamento do benefício previdenciário.' (NR)

Art. í9. O art. 57 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 57. Fica vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados pa'a a concessão de aposentadoria aos segurados do RPPS/SC,
ressalvados, nos termos desta Lei Complementar, os casos de:

I - servidores com deficiência, previamente submetidos a
avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar;

ll - policiais penais, agentes de segurança socioeducativos,
policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais e auxiliares periciais titulares de cargo
efetivo;

lll - servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou associação
desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação; ou

lV - professores que comprovem tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

Parágrafo único. A adoção de requisitos e critérios diferenciados
para as aposentadorias dos servidores de que tratam os incisos do caput deste artigo Íica
limitada à idade e ao tempo de contribuição, nos termos dos $$ 4o-4, 4o-8, 4o-C e 50 do
art.40 da Constituição da República.' (NR)

Art. 20. O art. 59 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art,59.

a) aposentadoria por incapacidade permanente;

ll- quanto ao dependente: pensão por morte.' (NR)

Art. 21. A Seção I do Capítulo ll do Título ll e o art. 60 da
Lei Complementar no 412, de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

.TíTULO 
II

DOS BENEFíCIOS PREVIDENCIARIOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CAPíTULO II
DO PLANo DE BENEFícIos

Seção I

Da Aposentadoria por lncapacidade Permanente

Art. 60. O segurado será aposentado por incapacidade
permanente no cargo em que estiver investido quando insuscetíve! de readaptação,
hipótese em que será obrigatóriaarealização de avaliações periódícas para verificação da
continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria.

S 10 A aposentadoria por incapacidade permanente será
precedida de licença para tratamento de saúde e dependerá de laudo médico-pericial
circunstanciado emitido por perícia.própria do IPREV, por perícia por este designada ou
por perícia própria dos Poderes e Orgãos de que trata o art. 40 desta Lei Complementar,
no qual constará o código da doença, conforme Classificação Estatística lnternacional de
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde (ClD), elaborada pela Organtzação
Mundial da Saúde (OMS), e de declaração de incapacidade permanente, observado o
seguinte:

ll - expirado o período máximo de licença e não estando em
condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o segurado considerado incapaz
será aposentado por incapacidade permanente; e

lll - o período compreendido entre o término da licença para
tratamento de saúde e a publicação do ato de aposentadoria por incapacidade permanente
será considerado como prorrogação da licença.

S 1o-A.Após a emissão de laudo médico-pericial circunstanciado
e declaração de incapacidade permanente, deverá ser atestado pela Diretoria de Gestão
de Pessoas ou setorial de recursos humanos do respectivo Poder ou Órgão,
a impossibilidade de readaptação para o exercício de atividades em cargos com atribuições
afins, existentes no Poder ou Orgão de origem, respeitados a habilitação e o nÍvel de
escolaridade exigidos e mantida a remuneração do cargo de origem.

S 2o O segurado aposentado por incapacidade permanente será
submetido a avaliação médica periódica para que seja atestada a permanência dos motivos
que lhe causaram a incapacidade laboral, conforme definido em regulamento próprio,
respeitada a periodicidade mínima de 2 (dois) anos e máxima de 5 (cinco) anos, limitada à
idade máxima de 65 (sessenta e cinco) anos.

$ 3o Verificada a insubsistência dos motivos que causaram a
incapacidade laboral, cessar-se-á o benefício de aposentadoria por incapacidade
permanente, sendo o segurado revertido ao serviço público ou posto em disponibilidade,
nos termos da lei.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 40 Em caso de doença que impuser afastamento compulsório
atestada em laudo médico-pericial conclusivo emitido por perícia própria do IPREV,
por perícia por este designada ou por perícia própria dos Poderes e Órgãos de que trata o
art. 40 desta Lei Complementar, a aposentadoria por incapacidade permanente
independerá de licença para tratamento de saúde.

S 5o A doença preexistente ao ingresso no serviço público
estadual, inclusive quando deconer de acidente de trabalho, de doença profissional e de
doença do trabalho, da qual decona a incapacidade laboral do segurado, ensejará
aposentradoria por incapacidade permanente com proventos na forma do $ 40 do art. 70
desta Lei Complementar.

S 10. A aposentadoria por incapacidade permanente será
concedida com base na legislação vigente na data definida em laudo médico-pericial como
de início da incapacidade total e definitiva ou, na impossibilidade de tal definição, na data
de sua expedição.

S 11. O IPREV, quando, de qualquer forma, tíver conhecimento
de que o segurado inativo, aposentado por incapacidade permanente, exerce qualquer
atividade laboral, determinará a instauração de processo administrativo competente para
apuração dos fatos, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

$ 13. Em havendo recusa do segurado em se submeter à perícia
ou em entregar documentação requerida, será determinada a imediatia suspensão do
pagamento dos proventos.

S 14. O segurado aposentado por incapacidade permanente não
poderá exercerqualqueratividade remunerada, sob pena de suspensão do benefício.' (NR)

Att.22. O art. 61 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 61. A contribuÍção previdenciária prevista no inciso I do
art.17 desta Lei Complementar incidirá apenas sobre a parcela de proventos que supere
o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, quando o beneficiário for
portador de doença considerada para fins de isenção do imposto de renda, na forma da lei.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caputaos aposentados
e aos pensionistas em gozo de beneÍício previdenciário que, após a sua concessão,
tenham adquirido doença de que trata o caput deste artigo.' (NR)

Art. 23. O art. 62 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 62. O segurado será compulsoriamente aposentado nos
termos do inciso ll do $ 1o do art. 40 da Constituição da República.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Parágrafo único. O ato de aposentadoria terá vigência a partirdo
dia imediato àquele em que o segurado atingir a idade-limite da aposentadoria
compulsória.' (NR)

Att.24. O art. 63 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'AÉ. 63. O segurado será aposentado voluntariamente quando
preencher, cumulativamente, os seguintes req uisitos :

| - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta
e cinco) anos de idade, se homem;

ll - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição;

lll - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e

lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria.' (NR)

Art. 25. A Seção lll do Capítulo ll do Título ll da
Lei Complementar no 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-4, com a seguinte
redação:

'Art. 64-A. O segurado titular do cargo efetivo de professor será
aposentado voluntariamente quando preencher, cumulativamênte, os seguintes requisitos:

| - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e
60 (sessenta) anos de idade, se homem;

ll - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil, no ensino fundamental e
médio;

lll - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e

V - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria.' (NR)

Art. 26. A Seção lll do Capítulo ll do Título ll da
Lei Complementar no 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-8, com a seguinte
redação:

'Art. 64-8. O segurado com deficiência será aposentado
volu ntariamente q uando preencher os seg uintes requ isitos:

| -25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem,
e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;

ll - 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem,
e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada;
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ESTADO DE SANTA CATARINA

lll - 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem,
e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou

lV - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e
cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que
cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência
de deficiência durante igual período.

S 1o O segurado com deÍiciência será aposentado
voluntariamente na forma do caput deste artigo, quando forem preenchidos os seguintes
req u isitos cumu lativamente:

l- 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e

ll - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria.

S 20 Considera-se pessoa com deficiência aquela com
impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais,
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

S 30Até que regulamento do Poder Executivo Estadual discipline
as deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei Complementar, ficam elas
definidas com base em regulamento do Poder Executivo Federal, nos termos da
Lei Complementarfederal no 142, de I de maio de 2013.

S 40 Até que regulamento do Poder Executivo Estadual a
discipline, a avaliação da deficiência será médica e funcional, com base em regulamento
do Poder Executivo Federal, nos termos da Lei Complementar federal no 142, de 2013.

S 5o O grau de deficiência será atestado por perícia própria do
IPREV, por perícia por este designada ou por perícia própria dos Poderes e Órgãos de que
trata o arl. 40 desta Lei Complementar, por meio de instrumentos desenvolvidos para
esse fim.

S 6o A contagem de tempo de contribuição na condição de
segurado com deficiência será objeto de comprovação, exclusivamente, na forma desta
Lei Complementar.

$ 70 Se o segurado, após a filiação ao RPPS/SC, tornar-se
pessoa com deficiência ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros
mencionados no caput deste artigo serão proporcionalmente ajustados, considerando-se
o número de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem deficiência e com
deficiência, observado o grau de deficiência conespondente, nos termos do regulamento
a que se refere o S 3o deste artigo.

S 8o A renda mensal da aposentadoria devida ao segurado com
deficiência será calculada com base nos seguintes dispositivos desta LeiComplementar:

| - S 5o do art. 70, no caso da aposentadoria de que tratam os
incisos l, ll e lll do caput deste artigo; ou
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ll - S 40 do art. 70, no caso da aposentadoria por idade de que
trata o inciso lV do caput deste artigo.

S 9o A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei
Complementar não poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com
a redução assegurada aos casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física.' (NR)

Art. 27. A Seção lll do Capítulo ll do Título ll da
Lei Complementar no 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-C, com a seguinte
redação:

'Art. 64-C. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais
civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e agentes de
segurança socioeducativos serão aposentados voluntariamente quando forem
preenchidos, para ambos os sexos, os seguintes requisitos:

| - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade;

ll- 30 (trinta) anos de contribuição; e

lll - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em cargo dessas
caneiras, em quaisquer dos entes federativos.

Parágrafo único. Será considerado tempo de exercício efetivo
em cargo das respectivas carreiras, para os fins do disposto no inciso lll do caput deste
artigo, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas, nas polícias militares e nos corpos
de bombeiros militares.' (NR)

Art. 28. A Seção lll do Capítulo ll do Título ll da
Lei Complementar no 412, de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 64-D, com a seguinte
redação:

'Art. 64-D. O segurado cujas atividades sejam exercidas com
efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou
ocupação, será aposentado voluntariamente quando forem preenchidos os seguintes
requisitos:

| - 60 (sessenta) anos de idade;

ll - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição;

lll- 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público; e

lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria.

Parágrafo único. Para a concessão da aposentadoria de que
trata este artigo, deverão ser observados adicionalmente as condições e os requisitos
estabelecidos para o RGPS, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas
aplicáveis ao RPPS/SC, vedada a conversão de tempo especial em comum.'(NR)
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 29. A Seção lV do Capítulo ll do Título ll e o art. 65 da
Lei Complementar no 412, de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

.TÍTULO 
II

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCÁRIOS

CAPíTULO II

DO PLANO DE BENEFíCIOS

Seção lV
Das Regras de Transição de Aposentadoria

Art. 65. O segurado que tenha ingressado no serviço público por
meio de cargo efetivo até 10 de janeiro de 2022 poderá aposentar-se voluntariamente
q uando preencher, cum ulativamente, os seg uintes req u isitos:

| - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e
61 (sessenta e um) anos de idade, se homem, observado o disposto no $ 1o deste artigo;

ll - 30 (trinta anos) de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição, se homem;

lll - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;

lV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria;e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as
frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos,
se homem, observado o disposto nos SS 20 e 30 deste artigo.

S 1o A partir de 10 de janeiro de 2023, a idade mínima de que
trata o inciso I do caput deste artigo será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher,
e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

S 2o A partir de 10 de janeiro de 2423, a pontuação de que trata
o inciso V do caput deste artigo será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o
limite de 95 (noventa e cinco) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

S 3o A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias
para o cálculo do somatório de pontos de que tratam o inciso V do caput e o $ 20 deste
artigo.

$ 40 Para o titular do cargo efetivo de professor que comprovar
tempo de efetivo exercício das funções de magistério exclusivamente na educação infantil
e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de
que tratam os incisos I e ll do caput deste artigo serão:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

l-51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta
e seis) anos de idade, se homem;

ll - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e
30 (trinta) anos de contribuição, se homem, exclusivamente em efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; e

lll - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e
57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 1o de janeiro de 2023.

$ 50 Para os segurados de que trata o S 4o deste artigo, o
somatório de que trata o inciso V do caput deste aÉigo, incluídas as frações, deverá ser
equivalente a 76 (setenta e seis) pontos, se mulher, e 86 (oitenta e seis) pontos, se homem,
aos quais serão acrescidos, a partir de 1o de janeiro de 2023, 1 (um) ponto a cada ano, até
atingir o limite de 90 (noventa) pontos, se mulher, e de 95 (noventa e cinco) pontos, se
homem.

$ 60 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos
deste artigo conesponderão:

| - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no $ 90 deste artigo, para o
servidor público que tenha ingressado no serviço público por meio de cargo efetivo até
31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o $ 16 do aÉ. 40 da
Constituição da República; ou

ll - ao valor apurado na forma do $ 50 do art. 70 desta Lei
Complementar para o servidor público não contemplado no inciso I deste parágrafo.

$ 70 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos
deste artigo não poderão ser inferiores ao valor de que trata o $ 20 do art. 201 da
Constituição da República e serão reajustados:

| - de acordo com o disposto no art. 72 desta Lei Complementar,
se cumpridos os requisitos preüstos no inciso I do $ 60 deste artigo, observado o disposto
no inciso Xl do capuú do art. 37 da Constituição da República; ou

ll - de acordo com o disposto no art. 71 desta Lei Gomplementar,
na hipótese prevista no inciso ll do $ 6o deste artigo.

$ 8o Os proventos de aposentadoria de que trata o inciso I do
$ 6o deste artigo não poderão ser concedidos com valor superior ao da remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

$ 9o Considera-se remuneração do servidor público no cargo
efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto
no inciso I do $ 60 deste artigo ou no inciso I do $ 20 do arl.66 desta Lei Complementar,
o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias
permanentes do cargo estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual
e das vantagens pessoais permanentes, incluídas as previstas no art. 13 da Emenda à
Constituição da República no 103, de 2019, observadas as demais legislações específicas.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 10. Para o servidor que tenha ingressado no serviço público
por meio de cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998, o acréscimo de que trata o $ 20
deste artigo será limitado a 87 (oitenta e sete) pontos, se mulher, e a 97 (noventa e sete)
pontos, se homem, e a idade de que trata o inciso I do caput e S 1o deste artigo, será
reduzida em um ano para cada ano de contribuição que exceder o tempo previsto no inciso
ll do caput deste artigo, limitado a 4 (quatro) reduções.'(NR)

Art. 30. O art. 66 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 66. O segurado que tenha ingressado no serviço público por
meio de cargo efetivo até 10 de janeiro de 2022 poderá aposentar-se voluntariamente
quando preencher, cumulativamente, os seg uintes req uisitos:

| - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e
60 (sessenta) anos de idade, se homem;

ll - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição, se homem;

lll - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;

V - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria;e

V período adicional de contribuição correspondente à
50% (cinquenta por cento) do tempo que, em 1o de janeiro de 2022, faltaria para atingir o
tempo mínimo de contribuição de que trata o inciso ll do caput deste artigo.

$ 10 Para o titular do cargo efetivo de professor que comprovar
tempo de efetivo exercício das funções de magistério exclusivamente na educação infantil
e no ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de
idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.

S 2o O valor das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo conesponderá:

| - em relação ao servidor público que tenha ingressado no
serviço público por meio de cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha
feito a opção de que trata o $ 16 do art. 40 da Constituição da República, à totalidade da
remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no
$ 90 do art. 65 desta Lei Complementar, e

ll - em relação aos demais servidores públicos, ao valor apurado
na forma do $ 5o do art. 70 desta Lei Complementar.

S 3o O valor das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo não terá valor mensal inferior ao salário mínimo e será reajustado na
forma prevista:

l- no art.72 desta Lei Complementar, observado o disposto no
inciso Xl do caput do art. 37 da Constituição da República, se cumpridos os requisitos de
que trata o inciso I do $ 20 deste artigo; ou
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ll- no arl.7'l desta Lei Complementar, na hipótese de que trata
o inciso ll do $ 20 deste artigo.

$ 40 Os proventos de aposentadoria de que trata o inciso I do
$ 20 deste artigo não poderão ser concedidos com valor superior ao da remuneração do
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

S 50 No caso de o segurado optar por se aposentar
voluntariamente sem haver cumprido todo o período adicional estabelecido pelo inciso V
do caput e S 1o deste artigo, o valor do benefício de aposentadoria será calculado de
maneira proporcional:

| - em relação aos servidores de que trata o inciso I do $ 20 deste
artigo, na proporção de 1140 (um quarenta avos) para os servidores públicos em geral e
1/35 (um trinta e cinco avos) para os servidores de que trata o $ 10 deste artigo, para cada
ano completo de contribuição previdenciária, desconsideradas as frações; e

ll - em relação aos demais servidores públicos de que trata o
inciso ll do $ 20 deste artigo, ao valor apurado na forma do $ 40 do art. 70 desta
Lei Complementar.' (NR)

Art.31. O art. 67 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 67. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais civis,
peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e agente de
segurança socioeducativos que tenham ingressado na respectiva caneira até 1o de janeiro
de2O22 poderão aposentar-se voluntariamente quando cumpridos os seguintes requisitos:

l- 55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos e:

a) 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos,
20 (vinte) anos de exercício em cargo dessas caneiras em quaisquer dos entes federativos,
se homem; e

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo
menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo dessas carreiras em quaisquer dos entes
federativos, se mulher; ou

ll - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e
53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido período adicional de
contribuição correspondente à 50% (cinquenta por cento) do tempo que, em 1o de janeiro
de2ï22,faltaria para atingir o tempo previsto nas alíneas 'a' e 'b' do inciso I do capuÍdeste
artigo.

$ 1o Para o disposto nas alíneas 'a' e 'b' do inciso I do capttt
deste artigo, serão considerados o tempo de serviço prestado em quaisquer das caneiras
definidas no caput deste artigo, bem como o tempo de atividade militar prestado nas Forças
Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 2o Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos
do disposto neste artigo serão calculados na forma do $ 50 do art. 70 desta Lei
Complementar, sendo reajustados na forma prevista no art. 71 desta Lei Complementar.

$ 30. Aos segurados titulares de cargo efetivo de policiais civis,
peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e agente de
segurança socioeducativos que tenham ingressado no serviço público por meio de cargo
de provimento efetivo até 31 de dezembro de 2003, que não tenham feito a opção de que
trata o $ 16 do art. 40 da Constituição da República, e que venham a preencher os
requisitos deste artigo, serão garantidos o direito de se aposentar com proventos
equivalentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria,
observado o disposto no $ 90 do art. 65 desta Lei Complementar, sendo os mesmos
reajustados nos termos do art. 72 desta Lei Complementar, observado o disposto no inciso
Xl do capuú do art. 37 da Constituição da República.

S 40 No caso de o segurado optar por se aposentar
voluntariamente sem haver cumprido todo o período adicional estabelecido pelo inciso ll
do caput deste artigo, o cálculo do benefício de aposentadoria será apurado na forma do
$ 4o do art.7O desta Lei Complementar, sendo reajustado conforme o art.71 desta Lei
Complementar.' (NR)

Art. 32. O art. 69 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 69. Para fins de verificação do direito de opção às regras de
transição de que tratam os arts. 65, 66 e 67 desta Lei Complementar, quando o segurado
tiver sido titular, sem interrupção, de sucessivos cargos efetivos na Administração Pública
Direta, Autárquica e Fundacional de qualquer dos entes federativos, será considerada
como data de ingresso no serviço público a data da investidura ininterrupta mais remota.

Parágrafo único. Fica vedada a aplicação do disposto no capú
deste artigo ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato
eletivo, ou de emprego público, vinculados ao RGPS.' (NR)

Art. 33. O art. 7O da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 70. No cálculo dos benefícios do RPPS/SC, será utilizada a
média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como
base para contribuições a regime próprio de previdência social de qualquer ente federativo
e ao RGPS ou como base para contribuições deconentes das atividades militares de que
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da República, atualizados monetariamente,
conespondentes a:

| - 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição
de todo o período contributivo desde a competência relativa ao mês de julho de 1994 ou
desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência, para os segurados que
tenham ingressado no serviço público por meio de cargo de provimento efetivo até 10 de
janeiro de2O22; ou
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ll - 100% (cem por cento) do período contributivo desde a
competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, para o segurado que tenha
ingressado no serviço público por meio de cargo de provimento efetivo após 1o de janeiro
de2022,

S 1o A média de que trata os incisos I e ll do caput deste artigo
será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do RGPS para o servidor que
ingressou no serviço público por meio de cargo efetivo após a implantação do regime de
previdência complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos dos
SS 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição da República.

S 1o-A. Os valores das remunerações consideradas no cálculo
do valor inicial dos proventos serão atualizados mensalmente, de acordo com a variação
integral do índice fixado para a atualização dos salários de contribuição considerada no
cálculo dos benefícios do RGPS.

S 4o O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a
60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma prevista nos incisos I e ll
do caput e no $ 1o deste artigo, com acréscimo de I (um) ponto percentual para cada ano
compfeto de contribuição, desconsideradas as frações, limitado a 100o/o (cem por cento),
nos casos dos seguintes dispositivos desta Lei Complementar:

| - art. 60, ressalvado o disposto no inciso I do S 50 deste artigo;

ll- art. 63;

lll - art. 64-A;

lV - inciso ll do $ 8o do art. 64-8; V - art. 64-C;

Vl - art. 64-D;

Vll - inciso ll do $ 50 do aÉ. 66; e Vlll - S 4o do art. 67.

S 5o O valor do benefício de aposentadoria conesponderâ a
100o/o (cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista nos incisos I e ll do
caput e no $ 10 deste artigo nos casos:

| - de aposentadoria por incapacidade permanente deconente
de acidente de trabalho, doença profissional e doença do trabalho;

ll - previstos no inciso I do S 80 do art. 64-8 desta
Lei Complementar;

lll preüstos no inciso ll do S 60 do art. 65 desta
Lei Complementrar;

lV - previstos no inciso ll do S 20 do art. 66 desta
LeiComplementar; e

V - previstos no $ 20 do art. 67 desta Lei Complementar.

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA

S 6o O valor do benefício de aposentadoria compulsória de que
trata o art. 62 desta Lei Complementar conesponderá ao resultado do tempo de
contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a 1 (um) inteiro, multiplicado pelo valor
apurado na forma do caput do $ 40 deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de
critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favorável.

$ 70 Poderão ser excluídas da média de que trata o caput deste
artigo as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que mantido
o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído para
qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo de que trata o $ 40 deste artigo, para a
averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inatividade
das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da República.

$ 8o Para os fins do disposto neste artigo, as remunerações
consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do $ 1o-A deste artigo,
não poderão ser:

| - inferiores ao valor do salário mínimo nacional; e

ll - superiores ao limite máximo do salário de contribuição,
quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS.

S 10. Nos casos de aposentadoria compulsória ou por
incapacidade permanente, se atendidos os requisitos para aposentadoria voluntária cujos
cálculos ou critérios de reajustamento dos proventos sejam mais vantajosos, será garantido
direito de opção ao segurado.' (NR)

Art. 34. O art. 71 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Att- 71. Os benefícios da aposentadoria calculados na forma
prevista no art. 70 desta Lei Complementar e as pensões por morte concedidas a partir de
31 de dezembro de 2003, ressalvadas as deconentes do parágrafo único do art. 30 da
Emenda à Constituição da República no 47, de 5 de julho de 2005, e da Emenda à
Gonstituição da República no 70, de 29 de março de 2012, serão reajustados por decreto
do Governador do Estado, para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na
mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS de acordo com a variação
integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou do índice que vier a
substituÊlo.' (NR)

Art. 35. O art. 72da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'furt.72.

$ 10 Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos proventos de
aposentadoria dos segurados do RPPS/SC concedidos na forma:

| - dos arts. 60 e 60-A da Emenda à Constituição da República
no 41, de 2003;
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ll - do art. 30 da Emenda à Constituição da República no 47, de
2005;

lll - do inciso I do S 6o do art. 65 desta Lei Complementar;

IV - do inciso I do S 20 do art. 66 desta Lei Complementar; e

V - do $ 30 do art. 67 desta Lei Complementar

$ 20 Para fins da revisão prevista neste artigo, os Poderes e
Órgãos de origem dos instituidores da pensão por morte encaminharão ao IPREV ópia
dos atos que reajustam ou modificam a remuneração de seus servidores.' (NR)

Art. 36. O art. 73 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de
segurado do RPPS/SC será equivalente a uma cota familiar de 60% (sessenta por cento)
do valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse
aposentado por incapacidade permanente decorrente de acidente de trabalho, doença
profissional e doença do trabalho na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos
percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento).

$ 10 As cotas por dependente cessarão com a perda dessa
qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de
100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes
remanes@nte for igual ou superior a 4 (quatro).

$ 20 Na hipótese de existlr dependente inválido ou com
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput
deste artigo será equivalente a:

| - l00o/o (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo
segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente
decorrente de acidente de trabalho, doença profissional e doença do trabalho na data do
óbito, até o limite máximo de benefícios do RGPS; e

ll - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida
de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por
cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios do RGPS.

$ 30 Quando não houver mais dependente inválido ou com
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do
disposto no caput e no $ 10 deste artigo.

S 4o A pensão por morte devida aos dependentes de segurados
do RPPS/SC, deconente do falecimento de servidor ativo, causada por acidente no
exercício da função ou por agressão sofrida em razão de sua atividade, será vitalícia para
o cônjuge ou companheiro, nos termos do item 6, da alínea 'b', do inciso Vl, do art.77 desta
Lei Complementar, equivalente à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se
der o falecimento, sendo reajustada nos termos do art. 71 desta Lei Complementar.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 5o Em caso de falecimento de segurado ativo, a pensão por
morte poderá ser calculada com base nos proventos de aposentadoria voluntária cujo
direito tenha sido adquirido antes do óbito, desde que resulte em situação mais favorável,
sendo reajustada de acordo com o art.Tl desta Lei Complementar.

$ 60 Para fins de aplicação das cotas previstas no caput deste
artigo, a base de cálculo da pensão por morte não poderá ser superior aos limites fixados
no inciso Xl do capuf do art. 37 da Constituição da República e na Emenda à Constituição
do Estado no 68, de 10 de dezembro de 2013, além de eventual subteto estabelecido por
leiestadual.

$ 70 Sempre que houver a perda da qualidade de dependente
por parte de um dos beneficiários, o valor da pensão por morte será recalculado na forma
do disposto no caput e no $ 10 deste aÉigo.' (NR)

Art. 37. O art. 74 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Att.74.

| - da data do óbito do segurado, quando requerida em até
180 (cento e oitenta) dias após o óbito;

ll - da data do requerimento, quando houver conconência pelo
benefício ou quando requerida após o prazo previsto no inciso I do caput deste artigo;

lll - da data do ajuizamento da ação declaratória de morte
presumida ou ausência do segurado, reconhecida por sentença judicial transitada em
julgado; ou

lV - da data do ajuizamento da ação declaratória do direito do
dependente de percebimento do benefício de pensão por morte, reconhecida por sentença
judicial transitada em julgado.

$ 5o Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição
de dependente, este deverá requerer sua habilitação provisória ao benefício de pensão por
morte, procedendo o IPREV de ofício em caso de omissão, exclusivamente para fins de
rateio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o
trânsito em julgado da ação, ressalvada a existência de decisão judicial em contrário.

$ 60 Julgada improcedente a ação prevista no $ 5o deste artigo,
o valor retido será conigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de Íorma
proporcional aos demais dependentes, de acordo com as suas cotas e no tempo de
duração de seus benefícios.

$ 70 Em qualquer caso, fica assegurada ao IPREV a cobrança
dos valores indevidamente pagos em função de nova habilitação.' (NR)

Art. 38. O art. 75 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

'Art.75.

divórcioeàseparaçuo,""tullino','iïi:::ï,H';ilËÍ5t"i1:i:[ï,3[i;:ff f:*ãÌ
civil, em que tenha sido estipulada pensão alimentícia.' (NR)

Art. 39. O art. 78 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 78. ....

ParágraÍo único. Havendo Íundados indícios de autoria,
coautoria ou participação de dependente, ressalvados os absolutamente incapazes e os
inimputáveis, em homicídio, tentado ou consumado, cometido contra a pessoa do
segurado, será possível a suspensão provisória de sua parte no benefício de pensão por
morte, mediante processo administrativo próprio, respeitados a ampla defesa e o
contraditório, e serão devidas, em caso de absolvição, todas as parcelas corrigidas desde
a data da suspensão, bem como a reativação imediata do benefício.' (NR)

Art.40. O art.81 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 81

| - é vedada a contagem de tempo fictício ou em condições
especrals;

lV - é vedada a conversão de tempo laborado em condições
especiais, com os acréscimos previstos em legislação específica, em tempo de
contribuição comum.' (NR)

Aft.41. O art. 83 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'4rt.83.

$ 50 Fica vedada a averbação do tempo de contribuição
previdenciária vertida ao RGPS ou a outro regime próprio de previdência durante o período
de licença ou afastamento sem vencimento.' (NR)

Att.42. O art. 84 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 84. O segurado ativo que preencher os requisitos para a
concessão de aposentadoria voluntária e que optar por permanecer em atividade fará jus
ao abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até
completar a idade para aposentadoria compulsória.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

S 3o O recebimento do abono de permanência pelo servidor que
preencheu todos os requisitos para a obtenção de aposentadoria voluntária não constitui
impedimento à concessão de aposentadoria de acordo com outra regra vigente, desde que
cumpridos os requisitos legais.

'(NR)

Art. 43. O art. 86 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 86. Até 1o de janeiro de 2022, quando entrarão em vigor as
novas regras de aposentadoria e pensão do Regime Próprio de Previdência Social do
Estado, aplicam-se aos benefícios previdenciários as normas constitucionais e
infraconstitucionais em vigor no dia anterior à publicação da Emenda à Constituição da
República no 103, de 2019.

Parágrafo único. É assegurada a concessão, a qualquer tempo,
de aposentadoria aos servidores abrangidos pelo Regime Próprio de Previdência Socialdo
Estado, bem como de pensão aos seus dependentes, que, até a data prevista no caput
deste artigo, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com
base nos critérÍos da legislação então vigente, inclusive em relação ao cálculo e ao
reajustamento do benefício.' (NR)

Art.44. O art. 95 da Lei Complementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 95.

S 30 Os juízes de paz ou cartorários extrajudiciais, nas funções
de notários, registradores, oficiais maiores e escreventes juramentados perderão a
vinculação ao RPPS/SC, se deixarem de pagar as contribuições mensais de que tratam os
incisos I e ll do caput do art. 17 desta Lei Complementar, pelo período de 6 (seis) meses
consecutivos ou 12 (doze) meses alternados.

$ 40 Notificado o interessado sobre os valores inadimplidos, este
terá o pÍazo de 3 (três) meses para proceder à quitação dos débitos ou à assinatura de
termo de acordo de parcelamento para pagamento, nos termos do art. 22-A desta Lei
Complementar.

S 5o O reconhecimento da perda da vinculação ao RPPS/SC
ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no $ 40 deste aúigo, quando ausente
o pagamento ou a assinatura de termo de acordo de parcelamento.

$ 6o Durante os prazos previstos neste artigo, os juízes de paz
ou cartorários extrajudiciais, nas funções de notários, registradores, oficiais maiores e
escreventes juramentados conservam todos os seus direitos perante o RPPS/SC, vedada
a contagem de tempo de período em que não houve o recolhimento efetivo das
contribuições previdenciárias.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

$ 70 Fica vedada a concessão de benefício previdenciário aos
juízes de paz ou cartorários extrajudiciais, nas funções de notários, registradores, oficiais
maiores e escreventes juramentados, e a seus dependentes, na hipótese de perda da
vinculação ao RPPS/SC, assegurado o aproveitamento de todo o período contributivo,
conforme recolhimento das contruibições de que tratam os incisos I e ll do caput do art. 17,
mediante a expedição da certidão de que trata o art. 83, ambos desta Lei Complementar,
para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição em outro regime.' (NR)

Art.45. O art. 97 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 97. Fica o Instituto de Previdência do Estado de Santa
Catarina (IPREV) autorizado, nos casos de procedimentos de cobrança pendentes de
decisão administrativa ou judicial relativos às contribuições previdenciárias dos segurados
de que trata o inciso ll do S 30 do art. 40 da Lei Complementar no 412, de 2008, a conceder
formalmente o direito de opção de que trata o $ 40 do art.40 da referida Lei Complementar.

S 10 Nos casos em que houver decisão administrativa
concedendo parcelamento dos valores cobrados nos procedimentos de que trata o caput
deste artigo, o segurado poderá exercer o direito de opção, ficando autorizado o
ressarcimento dos valores pagos em caso de opção pela não averbação, respeitado o
prczo prescricional de 5 (cinco) anos.

$ 20 Nos casos em que houver processo judicial ainda não
transitado em julgado, poderá ser exercido o direito de opção, mediante homologação pelo
Poder Judiciário, ficando autorizada a formalização de acordo de desistência, arcando o
autor da ação com eventuais custas processuais.' (NR)

Art.46. O aÉ.98 da LeiComplementar no 412, de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 98. Ressalvado o disposto no inciso lV do capuf do art. 81
da Lei Complementar no 412, de 2008, para o período de trabalho exercido até 13 de
novembro de 2019, possibilitar-se-á, mediante a comprovação por meio de Laudo Técnico
das Gondições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), a conversão de tempo prestado sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física de servidor público,
com acréscimo de 20% (vinte por cento), se mulher, e 40o/o (quarenta por cento), se
homem, sobre a totalidade de dias do período, em tempo de contribuição comum,
deconente da aplicação, no que couber, das normas do RGPS relativas à aposentadoria
especial contidas no art. 57 da Lei federal no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

$ 10 Fica vedada a conversão de que trata o caput deste artigo
de período compreendido após a entrada em vigorda Emenda à Constituição da República
no 103, de 2019.

S 2o A conversão de que trata o caput deste artigo não abrange
o tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio, na hipótese de aposentadoria especial de professor a que se refere
o S 5o do art. 40 da Constituição da República, tampouco o tempo prestado nas hipóteses
previstas nos $$ 4o-A e 4oB do art. 40 da Constituição da República.' (NR)
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ESTADO DE SANTA CATARINA

AÍt. 47. Serão inscritos em dívida ativa os créditos constituídos
pelo IPREV, de natureza previdenciária ou não previdenciária, hipótese em que se aplica
o disposto na Lei no 3.938, de 26 de dezembro de 1966, e, subsidiariamente, na Leifederal
no 6.830, de 22 de setembro de 1980.

S 10 A dívida ativa, de natureza previdenciária ou não
previdenciária, consiste naquela definida como fonte de custeio do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina (RPPS/SC) e em qualquer outra
impoÉância devida ao IPREV.

S 20 A apuração da certeza e liquidez dos créditos
previdenciários ou não e sua inscrição em dívida ativa, bem como dos valores decorrentes
das obrigações acessórias, serão realizadas pelo IPREV.

Art. 48. Constatada a falta de recolhimento, total ou parcial, de
qualquer contribuição previdenciária ou importância devida, o IPREV expedirá auto de
infração e notificará o responsável.

Art. 49. O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente

| - a qualificação do responsável pelo não recolhimento da
contribuição previdenciária ou importância devida ao IPREV;

ll - a discriminação dos fatos geradores, das contribuições
devidas e do fundamento legal, além da discriminação das dívidas de origem não tributária,
com respectiva origem e capitulação legal;

lll - o valor originário da dívida e a forma de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei;

lV - os períodos do débito, a indicação de estar a dívida sujeita
à atualização monetária e o respectivo fundamento legal;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la
ou impugná-la no prazo de 15 (quinze) dias; e

Vl - o local, a data e a hora da lavratura.

Parágrafo único. Prescinde de assinatura o auto de infração e a
notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.

Art. 50. Devidamente autuado, o responsável pelo pagamento
da contribuição previdenciária ou importância devida ao |PREVterá o prazo de 15 (quinze)
dias para efetuá-lo ou iniciar o contencioso administrativo prévio, apresentando
impugnação perante o IPREV, que, após parecerjurídico, será submetida à decisão de seu
Presidente.

Art. 51. Da decisão do Presidente do IPREV caberá reclamação
ao TribunalAdministrativo Tributário do Estado de Santa Catarina, no prazo de 15 (quinze)
dias, observado o disposto no $ 10 do art. 8o da Lei Complementar no 465, de 3 de
dezembro de 2009.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 52. Decorrido o prazo de que tratam os arts. 50 e 51 desta
Lei Complementar, sem apresentação de impugnação, sem recolhimento dos valores
devidos ou sendo considerada improcedente a impugnação ou a reclamação ao Tribunal
Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina, o IPREV promoverá o lançamento
definitivo do crédito, notificando o responsável para promover o pagamento no prazo de
15 (quinze) dias, momento em que se esgotam os recursos administrativos.

Art. 53. Após o lançamento, o respectivo crédito poderá:

| - sofrer quitação imediata; ou

ll - ser parcelado de acordo com o art. 22-A da Lei
Complementar no 412, de 2008.

Parágrafo único. Não realizada nenhuma das opções de que
tratam os incisos do caput deste artigo, deverá o IPREV efetuar a inscrição em dívida ativa.

Art. 54. Os procedimentos para a execução desta Lei
Complementar serão disciplinados por decreto do Govemador do Estado.

Parágrafo único. O IPREV, no âmbito de sua competência,
editará os atos necessários à execução dos procedimentos previstos nesta Lei
Complementar no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de publicação desta Lei
Complementar.

Art. 55. Fica o IPREV autorizado a:

| - efetuar, nos termos da Lei Íederal no 9.492, de 10 de setembro
de 1997, o protesto extrajudicial dos créditos inscritos em dívida ativa; e

ll - fomecer às instituições de proteção ao crédito informações
a respeito dos créditos previdenciários e não previdenciários inscritos em dívida ativa.

Art. 56. Fica o IPREV autorizado a divulgar na publicação
eletrônica a que se refere o aft.225-A da Lei no 3.938, de 1966, os débitos inscritos em
dívida ativa, nos termos do inciso ll do $ 30 do art. 113 da referida Lei.

Parágrafo único. Será observado o interstício mínimo de
30 (trinta) dias entre a inscrição do débito em dívida ativa e sua divulgação.

Art. 57. O art. 10 da Lei Complementar no 465, de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1o Fica criado o Tribunal Administrativo Tributário do Estado
de Santa Catarina, para julgar em instância administrativa os litígios de natureza tributária
ou não tributária, deconentes da aplicação da legislação estadual própria.' (NR)

Art. 58. A Lei Complementar no 465, de 2009, passa a vigorar
acrescida do art. 53-4, com a seguinte redação:
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

'Art. 53-A. Fica atribuída ao TribunalAdministrativo Tributário do
Estado de Santa Catarina também a competência para julgar, no âmbito administrativo,
litígios deconentes de contribuições previdenciárias estaduais, bem como outros litígios
pecuniários, ainda que de natureza não tributária, desde que não se submetam ao regime
próprio de julgamento, aplicando-se esta Lei Complementar no que for compatível.' (NR)

Art. 59. O art. 30 da Lei Complementar no 661, de 2015, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art.30

ll- no ptazo de 7 (sete) anos, contado da data defuncionamento
do RPC-SC, com direito à contrapartida do patrocinador, sendo-lhes vedada a obtenção
de benefícios previdenciários no RPPS/SC em valor superior ao limite máximo fixado para
os benefícios do RGPS.

'(NR)

Art. 60. Ficam referendados:

| - as revogações do $ 21 do art. 40 da Constituição da
República, dos arts. 2o,6o e 6o-A da Emenda à Constituição da República no 41, de 2003,
e do art. 30 da Emenda à Constituição da República no 47, de 2005;e

ll - o disposto nos $$ Ío, 1o-A, 1o-B e 1o-C do art. 149 da
Constituição da República, com a redação dada pela Emenda à Constituição da República
no 103, de 20í9.

Art. 61. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, ressalvado o disposto nos arts. 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 , 28,29, 30,
31,32,33, 34, 35, 36, 42 e nos incisos l, lV, V, Vl, Vll, Vlll, lX, X, Xl e XIV do art. 62, que
produzirão efeitos a contar de 10 de janeiro de 2A22.

Art. 62. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei
Complementar no 412, de 26 de junho de 2008:

| - os incisos Vll e Xll do caput do art. 3o;

ll- o $ 20 do art. 90;

lll - os incisos lV e Vl do art. 43;

lV - o parágrafo único do art.47;

V - as alíneas "a" e "b" do inciso ll do caput do art. 59;

Vl - os incisos I e ll do caput e os $$ 8o e 90 do art. 60;

Vll - o parágrafo único do art. 63;

Vlll-oart.64;
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

fX-o$90do art.70;

X - os incisos I e ll do caput do art. 73;

Xl- o $ 20 do art.74;

Xll-oart.80;

Xlll - o art.82;

XIV - o S 1o do art. 84; e

)O/ - o $ 20 do art. 92." (NR)

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Substitutiva Global busca consolidar o
Projeto de Lei Complementar no. 10.9.2021, que altera a Lei Complementar no. 412, de
2008, reorganizando o Regime Próprio de Previdência dos servidores do Estado de Santa
Catarina, diante das alterações promovidas pela Emenda Constitucional no. 103, de 2019.

A proposta ora apresentada é fruto de intenso diálogo com a
participação dos deputados e deputadas desta benemérita Casa, do Poder Executivo, dos
demais Poderes e Órgãos, assim como, com representantes das diversas caneiras de
servidores públicos estaduais que compõem o Regime Próprio de Previdência Social do
Estado.

A redação originalfora mantida em grande parte, com algumas
mudanças sensíveis com vistas ao aprimoramento do texto, de modo a trazer o máximo
equilíbrio e razoabilidade à proposta a ser apreciada, sendo os seguintes pontos de maior
relevância: 1) supressão da alíquota extraordinária; 2) instituição de isenção de
contribuição previdenciária para beneficiários acometidos por doenças graves;
3) suavização das regras de transição de pontuação; 4) supressão de requisitos
específicos de idade para fins de usufruto do benefício previdenciário com integralidade e
paridade; 5) criação de nova regra de transição com a redução de tempo de idade para
cada ano excedente de tempo de contribuição; 6) suavização da regra de transição do
pedágio com a diminuição do pedágio de 100% paraSOo/o do tempo faltante; 7) concessão
de aposentadoria especial com paridade e integralidade para servidores civis da segurança
pública com ingresso no serviço público em data anterior à20O4: 8) manutenção da forma
de cálculo com base na média aritmética das 80% maiores salários de contribuição para
os servidores com ingresso no serviço público até 10 de janeiro de 2022:
9) aperfeiçoamento da forma de cálculo proporcional de aposentadoria, partindo de 60%
da média aritmética, com acréscimo de 1 ponto percentual para cada ano completo de
contribuição; 10) aumento da cota familiar de pensão por morte, e; 11) adequação de
matérias com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

As alterações oferecidas são de fundamental importância, pois
buscam o efetivo cumprimento das disposições atinentes ao regime previdenciário,
conforme previsão do Art. 40, da Constituição Federal:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial."

No contexto nacional, a previdência social se tornou objeto da
principal reforma econômica do ano de 2019. Na Exposição de Motivos no 29, de 20 de
fevereiro de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, que acompanhou a
Mensagem no 55, da mesma data, ressaltou-se que "a adoção das medidas é
imprescindível para evitar custos excessivos para as futuras gerações e comprometimento
do pagamento de benefícios de aposentadorias e pensões".

Nesta toada, cumpre fazer um destaque especial, pois as
reformas previdenciárias implementadas ao longo das últimas décadas sempre foram
aplicáveis a todos os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios),
mantendo uma uniformidade de regras para todos os regimes próprios. Em razão da
modificação do texto constitucional introduzido pela Emenda no 103/2019, no tocante aos
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS -, passou a contemplar apenas os
servidores públicos federais com novas regras de inativação, o que se exige uma ação de
homogeneidade quanto as regras de aposentadoria e pensão do servidor público, no
âmbito do Estado de Santa Catarina.

Neste norte, mostra-se essencial a alteração da legislação
catarinense, pois, a necessidade do reflexo da reforma promovida em âmbito federal, visa
dar sustentabilidade ao Regime Próprio de Previdência estadual, adequando as
disposições específicas pertinentes, ao quanto determinado e autorizado pela Constituição
Federal, especialmente a partir das alterações para os civis promovidas pela Emenda
no 103, de 2019.

A adoção de tais medidas mostra-se imprescindível para
garantir, de forma gradual, a sustentabilidade do sistema atual, permitindo a construção de
um novo modelo, @paz de fortalecer o regime próprio de previdência estadual, evitando
custos excessivos e comprometimento do pagamento dos benefícios dos aposentados e
pensionistas.

Por todo o exposto, as medidas propostas inserem-se em um
contexto de absoluta necessidade que visa garantir o pagamento dos benefícios
previdenciários atuais e futuros aos servidores públicos e seus dependentes, honrando
assim, a responsabilidade intergeracional, bem como, contribuindo para a sustentabilidade
fiscal do Governo Estadual e viabilizando o atendimento das demais demandas por
políticas públicas essenciais e investimentos em prol da população catarinense.

CARLOS MOlsÉS DA SILVA
Governador do Estado
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RELATÓRIO E VOTO CONJUNTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Nº 0010.9/2021 
 
 
 
“Altera a Lei Complementar n° 412, de 
2008, que dispõe sobre a organização 
do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores do Estado de Santa 
Catarina, e estabelece outras 
providências.” 
 
Autor: Governador do Estado 

 
Relatores: Deputados Milton Hobus, 
Marcos Vieira e Volnei Weber. 

 
 

 
I – RELATÓRIO 
 
 

Cuida-se do Projeto de Lei Complementar epigrafado, de 

autoria do Governador do Estado, tendente a alterar a Lei Complementar nº 

412, de 26 de junho de 2008, que “Dispõe sobre a organização do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa Catarina e adota 

outras providências”. 

 

A matéria vem acompanhada da Exposição de Motivos nº 

05/2021/IPREV, de 28.06.21, subscrita, conjuntamente, pelos titulares da 

Secretaria de Estado da Administração (SEA) e do Instituto de Previdência do 

Estado de Santa Catarina (IPREV) (fls. 04/10), cujos principais trechos 

transcrevo a seguir, porquanto bem esclarecem o conteúdo do PLC analisado, 

nestes termos: 

 
[...] 
 
A presente proposta de alteração da Lei Complementar nº 
412, de 2008, tem por objetivo conferir aos servidores 
públicos efetivos do Estado o mesmo tratamento que foi 
atribuído aos servidores da União quanto às regras de 

P
ág

in
a 

51
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

2 
 

concessão de aposentadoria e de pensão por morte, por 
serem todos vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS). 
  
[...] 
 
Além disso, no escopo de manter a similitude jurídica com os 
servidores da União, as alterações ora propostas preveem 
adesão às mesmas regras de idade daqueles servidores, 
regras de transição semelhantes, bem como assegura o 
benefício de pensão por morte. 
 
Algumas das alterações que se pretende introduzir na Lei 
Complementar nº 412, de 2008, estão relacionadas com: (1) 
impossibilidade de utilização do tempo de contribuição ficto 
para fins de aposentadoria; (2) novas regras sobre 
acumulação de benefícios; (3) regra permanente de 
aposentadorias voluntárias com elevação da idade mínima 
para concessão do benefício; (4) previsão de modalidades 
voluntárias especiais para professores, policiais civis, 
agente penitenciário ou socioeducativo, assim como para 
segurados cujas atividades sejam exercidas com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos; (5) 
regras de transição para os servidores que ingressaram no 
serviço público até a edição da EC nº 41/2003; (6) nova 
metodologia para o cálculo da pensão por morte; (7) 
concessão de pensão por morte com critérios diferenciados 
nos casos de óbito de policial civil e agente penitenciário ou 
socioeducativo em serviço, bem como para os dependentes 
portadores de deficiência; (8) nova disciplina do abono de 
permanência e manutenção do pagamento para os segurados 
que já cumpriram os requisitos para a inativação; (9) fixação 
de vacatio legis para o início dos efeitos das modificações 
estruturais nas regras de benefícios. 
 
[...] 
 
Em 10 anos a insuficiência cresceu 612,39%, saindo em 
2009 de R$ 784 mi, para mais de R$ 4,8bi, anuais. No total, 
em valores atualizados (IPCA), foram carreados para a 
previdência R$ 36 bi, no período.  
 
Os gastos com o sistema de previdência estadual para atender 
pouco mais de 70.000 segurados são superiores a todos os 
recursos individualmente empregados nas áreas de Saúde, 
Educação ou Segurança Pública, destinados à população 
catarinense, que já conta com mais de 7 milhões de habitantes. 

[...] 

  
Segundo estudos atuariais, a reforma poderá promover 
uma economia de R$4,2 bilhões nos primeiros cinco anos 
ao tesouro estadual. Possibilitando ao Estado a aplicação de 
referidos recursos em outras áreas sensíveis de atuação. 
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Referido estudo referencial com todas as informações sobre a 
atual base de segurados do IPREV, diagnóstico da saúde 
financeira e atuarial do estado de Santa Catarina, pesquisas 
previdenciárias de outros estados e regimes e os possíveis 
impactos da reforma da previdência catarinense, pode ser 
verificado conforme documentação anexa. 

 
[...] 
 
Mais do que uma alteração legislativa, a proposta que se 
apresenta é sobretudo uma ação necessária à redução do 
impacto das contas previdenciárias no resultado fiscal do 
Estado, ficando evidente que a aprovação da Reforma da 
Previdência Estadual é etapa necessária ao paulatino 
equilíbrio das contas públicas de Santa Catarina, assim 
como é condição essencial para garantir o pagamento dos 
benefícios previdenciários atuais e futuros, honrando, assim, a 
responsabilidade intergeracional. (Grifei) 
 

 

Consoante afirmado na Exposição de Motivos, encontra-se 

acostado aos autos o “Estudo Referencial – Reforma Previdência” (fls. 42/111), 

que aborda as questões conjunturais que influenciam as contas 

previdenciárias, a exemplo das alterações na estrutura demográfica, da relação 

dívida pública versus PIB e da baixa média de idade de aposentadoria. O 

Estudo descortina, ainda, a situação do quadro civil de servidores, tendo a 

quantidade de aposentados ultrapassado a de servidores ativos, bem como o 

déficit financeiro previdenciário da ordem R$ 4.8 bilhões, em 2020.         

 

Ademais, o Estudo compara as medidas projetadas para o 

RPPS/SC com as adotadas por outras 15 (quinze) Unidades da Federação, 

demonstrando a semelhança entre elas.  

 

Registre-se que, de acordo com as referências constantes do 

Estudo em questão, verificamos que ele está embasado no Cálculo Atuarial de 

2020, (Actuarial – Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda.), bem como em 

documentos, relatórios e dados oficiais do Estado de Santa Catarina, da União 

e de outros entes. 
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Consta dos autos, ainda, o Parecer n° 281/2021/DJUR/IPREV 

(fls. 112/135), subscrito pela Diretoria Jurídica do IPREV, referendando os 

termos do PLC focalizado, o qual, em conclusão, aduz:  

 

[...] 
 
Nestes termos, entendemos que o referido Anteprojeto de Lei 
Complementar não contraria o interesse público, cumprindo 
os requisitos da necessidade e conveniência, além de 
estar em consonância com os preceitos constitucionais, 
legais e normativos pertinentes à matéria, de modo a 
respeitar os princípios da Constituição Federal de 1988, bem 
como os da Constituição do Estado de Santa Catarina e 
demais legislações pertinentes. (Grifei) 
 
[...] 

 

O Projeto de Lei Complementar em relevo está articulado em 

62 (sessenta e dois) artigos, dos quais destacamos os que seguem: 

 

1) art. 1º - nele, a alteração proposta ao inciso XI do art. 2º da 

LC 412, de 2008, decorre do disposto no § 2° do art. 9° da Emenda 

Constitucional (EC) nº 103/2019, que restringe o rol de benefícios dos Regimes 

Próprios da Previdência Social (RPPS) à concessão de aposentadoria e à 

pensão por morte, até que entre em vigor lei complementar nacional que 

discipline o § 22 do art. 40 da Constituição Federal; 

 

2) art. 5° - por meio dele se pretende acrescentar os §§ 10 e 11 

ao art. 6º da LC 412, de 2008, com o intuito de dificultar a obtenção de 

benefício previdenciário por meio de fraude, exigindo provas contemporâneas 

de união estável e de dependência econômica, produzidas em período não 

superior a 24 (vinte e quatro) meses antes da data do óbito do segurado, não 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo 

de força maior ou caso fortuito; 

 

3) art. 7° - com ele se pretende alterar vários dispositivos do 

art. 17 da LC 412, de 2008, com o intuito de regular as contribuições 

previdenciárias, iniciando por incluir remissões à parte final do inciso I do 
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referido art. 17, com o propósito de adequá-lo ao limite de isenção proposto no 

§ 2º e à alíquota adicional delineada nos §§ 8º e 9º. 

 

A pretendida alteração ao § 2° intenta estabelecer que a 

contribuição previdenciária dos inativos e pensionistas seja calculada sobre a 

parcela dos proventos ou das pensões que excederem a 1 (um) salário mínimo 

nacional (R$ 1.100,00) e não mais ao teto do benefício do RGPS (R$ 

6.433,57), ampliando a base de cálculo sobre a qual incidirá a contribuição. 

Essa alteração está respaldada no § 1°-A do art. 149 da CF/1988, com redação 

dada pela EC 103/2019. 

 

Já o § 3° do art. 17 da LC 412, de 2008, continua prevendo 

que, para o cálculo da parcela sobre a qual incidirá a contribuição 

previdenciária do benefício de pensão, será considerado o valor antes da 

divisão das cotas-partes; todavia, a alteração pretendida extirpa a remissão ao 

art. 61, que limitava a incidência da contribuição previdenciária ao valor do 

benefício que superasse o dobro do teto do benefício do RGPS (R$ 12.867,14), 

na hipótese de o pensionista ter doença incapacitante. Tal providência decorre 

da almejada revogação do art. 61 da LC 412/2008, por meio do art. 62, VIII, da 

proposição em análise, em face da revogação do § 21 do art. 40 da CF/1988, 

promovida pelo art. 35, I, “a”, da EC 103/2019.  

 

Por sua vez, o projetado § 8° institui contribuição extraordinária 

optativa ao servidor ativo que tenha ingressado no serviço público até 

31/12/2003 (EC 41/2003) e que não tenha feito opção de adesão ao SCPREV 

(Previdência Complementar), com o fim de garantir o direito à integralidade e à 

paridade de seus benefícios.   

 

Na sequência, o § 9º objetiva instituir a contribuição 

extraordinária prevista no § 8º, também, aos aposentados e pensionistas que 

gozem de benefício com critério de revisão na mesma data e proporção do 

servidor ativo (integralidade e paridade). 
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Por fim, o delineado § 12 propõe limitar a vigência da 

contribuição extraordinária ao período de 20 (vinte) anos, amparado nos §§ 1º-

B e 1º-C do art. 149 da CF/88, c/c o art. 9°, § 8°, da EC 103/2019, até que lei 

complementar estabeleça as normas gerais dos regimes próprios de 

previdência social de que trata o § 22 do art. 40 da CF/1988;  

 

4) art. 13 - almeja acrescentar art. 46-A à LC 412, de 2008, 

com a finalidade de disciplinar regras de acumulação de pensão por morte, 

vedando a percepção de mais de uma pensão por morte, exceto as 

decorrentes de cargos acumuláveis na forma do inciso XVI do art. 37 da 

CF/1988. A medida está respaldada no art. 24 da EC 103/2019; 

 

5) art. 21 - a nova redação proposta ao caput do art. 60 da LC 

412, de 2008, replica o texto do art. 40, § 1°, I, da CF/1988, com a redação 

dada pela EC 103/2019, prevendo que a aposentadoria por incapacidade 

permanente só se dará quando não houver condições de readaptação do 

servidor, que deverá se submeter a avaliações periódicas;  

 

6) art. 23 - a nova redação do art. 63 traz os requisitos que o 

servidor terá que preencher para galgar a aposentadoria voluntária. 

Verificamos que houve a opção pelos mesmos requisitos eleitos para a 

aposentadoria do servidor público federal, insculpidos no art. 10, § 1°, I, “a” e 

“b”, da EC 103/2019 (62 anos de idade, se mulher, e 65 anos de idade, se 

homem – 25 anos de contribuição – 10 anos de efetivo exercício no serviço 

público – 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria); 

 

7) art. 24 - o acrescentado art. 64-A elenca os novos requisitos 

que o titular do cargo efetivo de professor terá que preencher para galgar a 

aposentadoria voluntária. Da mesma forma, verificamos que houve a opção 

pelos mesmos requisitos eleitos para a aposentadoria do servidor público 

federal, insculpidos no art. 10, § 2°, III, da EC 103/2019 (57 anos de idade, se 

mulher, e 60 anos de idade, se homem – 25 anos de contribuição 

exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação 
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infantil, no ensino fundamental e médio – 10 anos de efetivo exercício no 

serviço público – 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria);  

 

8) art. 25 – na mesma esteira, o acrescentado art. 64-B 

relaciona os novos requisitos que o servidor com deficiência terá que preencher 

para galgar a aposentadoria voluntária, adotados os mesmos requisitos eleitos 

para a aposentadoria do servidor público federal em situação análoga, 

insculpidos no art. 22 da EC 103, de 2019, c/c a Lei Complementar nacional n° 

142, de 8 de maio de 2013, que regulamenta o § 1º do art. 201 da Constituição 

Federal, no tocante à aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do 

Regime Geral de Previdência Social. 

 

Além disso, estabelece que os proventos dos servidores com 

deficiência que preencherem os requisitos de tempo de contribuição 

corresponderá a 100% da média aritmética simples de todo o período 

contributivo (100% dos salários de contribuição) a partir de julho de 1994, ou 

desde o início do período contributivo se o ingresso do servidor se tenha dado 

a partir de julho de 1994. 

 

Por sua vez, quanto aos servidores com deficiência que se 

aposentarem por idade (inciso IV do caput do art. 64-B), os proventos 

corresponderão a 60% da média, acrescido de 2 (dois) pontos percentuais para 

cada ano completo de contribuição que exceder o tempo de 20 anos, limitado a 

100% da média; 

 

9) art. 26 – o acrescentado art. 64-C traz os novos requisitos 

que os titulares dos cargos efetivos de policiais civis, peritos oficiais, técnicos 

periciais, auxiliares periciais, policiais penais e agentes de segurança 

socioeducativos terão que preencher para galgar a aposentadoria voluntária. 

 

Optou-se pelos mesmos requisitos eleitos para a aposentadoria 

de servidor público federal ocupante de cargos efetivos de carreiras análogas, 
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insculpidos no art. 10, § 2°, I, da EC 103/2019 (55 anos de idade para ambos 

os sexos – 30 anos de contribuição – 25 anos de efetivo exercício em cargo 

das carreiras de segurança pública). 

 

Nos termos do § 1°, fica reconhecido como tempo de efetivo 

exercício em cargo das carreiras em foco o prestado em atividade militar nas 

Forças Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares. 

 

O § 2° dispõe que o tempo de serviço prestado em atribuições 

administrativas fora das competências vinculadas às atividades-fim não será 

computado como de efetivo exercício em cargo das carreiras em foco;  

 

10) art. 27 – por sua vez, o acrescentado art. 64-D elenca os 

novos requisitos que os servidores cujas atividades sejam exercidas com 

efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde 

ou associação desses agentes terão que preencher para galgar a 

aposentadoria voluntária, que, em idêntica toada, são os mesmos requisitos 

eleitos para a aposentadoria de servidor público federal em situação análoga, 

insculpidos no art. 10, § 2°, II, da EC 103/2019 (60 anos de idade para ambos 

os sexos – 25 anos de efetiva exposição e contribuição – 10 anos de efetivo 

exercício no serviço público – 5 anos no cargo efetivo em que for concedida a 

aposentadoria); 

 

11) art. 28 – a nova redação do art. 65 traz a primeira de duas 

regras de transição disponíveis para o servidor e para o servidor titular de 

cargo efetivo de professor. Estão afetos a tais regras os servidores que 

ingressarem no serviço público em cargo efetivo até 1° de novembro de 2021 

(data constante da cláusula de vigência da proposição em análise para que as 

alterações produzam efeito), e que ainda não cumpriram os requisitos de 

aposentadoria vigentes.  

 

Essa primeira opção de regra de transição adotada pelo 

RPPS/SC combina os mesmos critérios de idade mínima de 56 anos para 
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mulher e 61 anos para homem e tempo de contribuição de 30 anos para mulher 

e 35 anos para homem, além de pontuação resultante do somatório da idade e 

do tempo de contribuição (86 pontos para mulher e 96 pontos para homem), 

definidos em regras de aposentadoria para o RGPS nos arts. 15 e 16 da EC 

103/2019, acrescidos do requisito de efetivo exercício no serviço público de 10 

anos para ambos os sexos, e tempo no cargo em que se der a aposentadoria 

de 5 anos para ambos os sexos. 

 

O § 1º acresce, a partir de 1º de janeiro de 2023, um ano à 

idade mínima definida no inciso I do caput, fixando-a, a partir de então, em 57 

anos para mulher e 62 anos para homem.  

 

Por sua vez, o § 2º estabelece que, a partir de 1º de janeiro de 

2022, a pontuação resultante do somatório da idade e do tempo de 

contribuição (prevista no inciso V) será acrescida de 1 ponto a cada ano até 

atingir o limite de 100 pontos para a mulher e de 105 pontos para o homem, 

exatamente nos mesmos moldes da regra do RGPS, definidos no § 1º do art. 

15 da EC 103/2019. 

 

Os §§ 4º e 5º tratam, exclusivamente, da regra de transição 

para os professores, adotando como parâmetro a idade mínima de 51 anos 

para mulher e 56 anos para homem; tempo de contribuição exclusivamente em 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio, de 25 anos para mulher e 30 anos para homem; e 

pontuação resultante do somatório das referidas idade mínima e tempo de 

contribuição (81 pontos para mulher e 91 pontos para homem), acrescida, a 

partir de 1º de janeiro de 2022, de 1 ponto a cada ano até atingir o limite de 92 

pontos para a mulher e de 100 pontos para o homem - critérios esses em 

simetria aos estabelecidos pela União no art. 15, § 3º, e art. 16, § 2º, todos da 

EC 103/2019.  

 

O § 6° trata dos proventos de aposentadoria dos servidores 

que aderirem a essa regra de transição, garantindo a integralidade para os 

P
ág

in
a 

52
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

10 
 

servidores e professores que ingressaram no serviço público até 31 de 

dezembro de 2003 (EC 41/2003) e não aderiram ao SCPREV, desde que 

tenham 65 anos de idade, se homens, e 62 anos, se mulheres; em caso de 

professores, a regra é de 60 anos de idade, se homens, e 57 anos, se 

mulheres. 

 

Por sua vez, para o servidor ou professor que optar por essa 

regra de transição e não preencher os requisitos supramencionados, o 

provento de aposentadoria corresponderá a 100% da média aritmética simples 

de todo o período contributivo. 

 

Por último, o § 7° disciplina que, para quem se aposentou com 

proventos integrais, o reajuste será na mesma proporção e na mesma data, 

sempre que se modificar a remuneração dos servidores ou professores em 

atividade, e será corrigido pelo INPC para aqueles que se aposentarem com 

proventos correspondentes a 100% da média aritmética simples, consoante 

assegura o art. 40, § 8°, da CF/88;  

 

12) art. 29 – altera o art. 66 da Lei Complementar 412/2008, e 

disciplina a segunda regra de transição disponível para o servidor e para o 

servidor titular de cargo efetivo de professor.  

 

Poderão optar pela regra deste artigo os servidores que 

ingressarem no serviço público por meio de cargo efetivo até 1° de novembro 

de 2021 (data constante da cláusula de vigência da proposição em análise para 

que as alterações produzam efeito) e que ainda não tenham cumprido os 

requisitos de aposentadoria vigentes. 

 

Esta segunda opção de regra de transição, adotada pelo 

RPPS/SC, combina os critérios de idade mínima (57 anos para mulher e 60 

anos para homem), tempo mínimo de contribuição (30 anos para mulher e 35 

anos para homem) e período adicional de contribuição equivalente ao tempo 

que, em 1º de novembro de 2021, faltaria para atingir o tempo mínimo de 
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contribuição, acrescidos de requisitos voltados ao serviço público, a saber: 

tempo de efetivo exercício de 10 anos para ambos os sexos e tempo no cargo 

em que se der a aposentadoria de 5 anos para ambos os sexos. 

 

O referido período adicional de contribuição adotado nessa 

regra de transição do RRPS/SC é mecanismo análogo ao previsto para o 

RGPS (art. 17, II, da EC 103/2019), com a diferença de que a União exige 50% 

de período adicional de contribuição correspondente ao tempo de contribuição 

faltante (35 anos para homem e 30 para mulher) na data da entrada em vigor 

da regra, enquanto o RPPS/SC está exigindo 100%. 

 

O § 1º estende esta regra de transição ao professor que 

comprovar tempo de efetivo exercício das funções de magistério, 

exclusivamente, na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 

todavia, com redução de 5 anos na idade e no tempo de contribuição, 

consoante dispõe o art. 40, § 5°, da CF/1988.  

 

No que se refere à fixação dos proventos de aposentadoria e 

ao respectivo reajuste, segue as mesmas regras da primeira regra de 

transição;  

 

13) art. 30 -  dá nova redação ao art. 67 e intenta oferecer duas 

alternativas de regras de transição para os policiais civis, peritos oficiais, 

técnicos periciais, auxiliares periciais, policiais penais e agente de segurança 

socioeducativos que tenham ingressado na respectiva carreira até 1º de 

novembro de 2021.  

 

A primeira opção exige requisitos de idade (55 anos para 

homens e mulheres) e tempo de contribuição diferenciada (30 anos para 

homens e 25 para mulheres), desde que 20 anos, para homens, e 15 anos, 

para mulheres, tenham sido exercidos nas carreiras que menciona. 
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Nos termos do § 1°, fica reconhecido, para fins de apuração 

dos tempos de contribuição, o tempo de efetivo exercício nos cargos das 

carreiras em foco, além daquele prestado em atividade militar nas Forças 

Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares.  

 

O § 2° desconsidera como tempo de efetivo exercício, para fins 

de apuração dos tempos de contribuição da primeira opção, aquele prestado 

em atividades administrativas fora das competências vinculadas às atividades-

fins das carreiras em apreço, ressalvado o exercício de cargos de direção, 

chefia e assessoramento das áreas-fim ou de interesse da segurança pública. 

 

O § 3° disciplina que os proventos de aposentadoria dos 

policiais civis e servidores das demais carreiras correlatas que optarem pela 

regra de transição serão correspondentes a 100% da média aritmética simples, 

reajustados pelo INPC, em face de a atualização monetária ser assegurada 

pelo art. 40, § 8°, da CF/88.  

 

 Por fim, o § 4° estabelece que os proventos de aposentadoria 

dos policiais civis e servidores das demais carreiras correlatas que não 

cumprirem integralmente o período adicional de contribuição apurado 

corresponderão a 60% da média aritmética, acrescido de dois pontos 

percentuais por cada ano que exceder a 20 anos de contribuição, sendo o 

reajuste dos proventos também pelo INPC; 

 

14) art. 32 – traz nova redação ao art. 70, que dispõe sobre a 

regra geral para o cálculo dos benefícios do RPPS/SC, que se dará pela média 

aritmética simples. 

 

A alteração proposta ao caput do dispositivo estabelece como 

base de cálculo 100% do período contributivo desde a competência de julho de 

1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência. Na 

norma em vigor, a base de cálculo são as maiores remunerações 

correspondentes a 80% do período contributivo.       
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O § 1° proposto prevê que o servidor que ingressou no serviço 

público após a instituição da previdência complementar estadual ou que optou 

por ela terá a média limitada ao teto de benefício do RGPS, atualmente da 

ordem de R$ 6.433,57, nos termos do § 1º do autônomo art. 26 da EC nº 103, 

de 2019. 

 

Os §§ 4° e 5° disciplinam as formas de cálculo do benefício de 

aposentadoria, especificando, no § 4°, as hipóteses nas quais o valor da 

aposentadoria corresponderá a 60% da média, acrescida de dois pontos 

percentuais a cada ano de contribuição que exceder 20 anos, e, no § 5°, as 

hipóteses nas quais o valor da aposentadoria corresponderá a 100% da média. 

 

No primeiro caso (60% da média, acrescida de dois pontos 

percentuais a cada ano de contribuição que exceder 20 anos) estão 

abrangidas: 

 

a) aposentadoria por incapacidade permanente, exceto se 

decorrente de acidente de trabalho, doença profissional e doença do trabalho 

(art. 60);  

 

b) aposentadoria voluntária, inclusive professor (arts. 63 e 64-

A);  

 

c) aposentadoria voluntária por idade de servidor com 

deficiência (art. 64-B); 

 

d) aposentadoria voluntária de policial civil e carreiras 

correlatas (art. 64-C); 

 

e) aposentadoria de servidor cujas atividades sejam exercidas 

em efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 

saúde (art. 64-D); e  
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f) aposentadoria voluntária de servidor, professor e policial civil 

utilizando regra de transição sem cumprir integralmente o período adicional de 

contribuição apurado em 1° de novembro de 2021 (arts. 66 e 67).  

 

Por sua vez, a aposentadoria corresponderá a 100% da média 

aritmética nos seguintes casos: 

 

a) aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de 

acidente de trabalho, doença profissional e doença do trabalho; 

 

b) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de 

servidor com deficiência (art. 64-B); 

 

c) aposentadoria voluntária de servidor e professor que 

ingressaram no serviço público após 31 de dezembro de 2003, utilizando regra 

de transição com requisito de pontuação (somatório de idade e tempo de 

contribuição) (art. 65); 

 

d) aposentadoria voluntária do servidor e professor que 

ingressou no serviço público após 31 de dezembro de 2003, utilizando regra de 

transição com requisito de período adicional de contribuição (art. 66); e 

  

e) aposentadoria voluntária de policial civil e carreiras 

correlatas utilizando regra de transição com comprimento total de período 

adicional de contribuição (art. 67); 

 

15) art. 33 – a nova configuração do art. 71 proposta neste 

dispositivo estabelece que o reajuste dos benefícios de aposentadoria 

apurados com base na média, bem como os de pensão por morte concedida 

após 31 de dezembro de 2003 (fim da paridade e integralidade) será pelo 

INPC, na mesma data em que houver reajuste de benefícios do RGPS, 

excetuadas as pensões decorrentes de direitos albergados pelas EC 
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mencionadas (EC 47/2005 – de servidor que tenha ingressado até 16/12/1998 

e que tenha reunido os demais requisitos exigidos para a aposentadoria; e EC 

70/2012 – de servidor que tenha ingressado até 31/12/2003 e tenha se 

aposentado por invalidez permanente), a cujas pensões é assegurada a 

paridade, em proteção ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, CF/88);  

 

16) art. 34 - acrescenta parágrafos ao art. 72 da LC 412/2008, 

sendo que o § 1º elenca as hipóteses nas quais os proventos serão corrigidos 

na mesma proporção e na mesma data dos servidores em atividade (paridade), 

quais sejam: 

 

a) os albergados pelas EC mencionadas, em atenção ao direito 

adquirido; e 

 

b) proventos decorrentes de aposentadoria voluntária de 

servidores e professores utilizando as regras de transição propostas neste 

PLC, desde que cumpram integralmente o tempo de contribuição adicional; 

 

17) art. 35 - a alteração proposta ao art. 73 da LC 412/2008 

prevê que a pensão por morte será equivalente a uma cota familiar de 50% do 

provento de aposentadoria ou do valor a que o servidor teria direito se fosse 

aposentado por incapacidade permanente na data do óbito (regra para 

falecimento de segurado em atividade), acrescida de 10% por dependente, até 

o limite de 100%; e 

 

18) art. 40 - almeja acrescentar § 5° ao art. 83 da LC 412/2008, 

com o fim de vedar a averbação de tempo de contribuição vertida ao RGPS ou 

a outro regime próprio durante afastamento ou licenciamento sem vencimento. 

 

A vedação se dá em razão da inovação trazida no art. 3º do 

PLC, com vistas a vedar o recolhimento e a averbação de tempo de 

contribuição ao servidor licenciado ou afastado do cargo ou da função exercida, 

sem vencimentos, remuneração ou subsídio.  
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A matéria tramita, em conjunto, nas Comissões de Constituição 

e Justiça, de Finanças e Tributação e de Trabalho, Administração e Serviço 

Público, devido à concordância dos respectivos Presidentes, consoante 

previsão do regimental § 2º do art. 135. 

 

Preliminarmente, em Reunião conjunta das Comissões, 

realizada em 07.07.2021, deliberou-se pela fixação do cronograma de 

tramitação do Projeto de Lei Complementar em foco e da correlata Proposta de 

Emenda à Constituição do Estado nº 0005.3/2021. 

 

Posteriormente, no âmbito das Comissões conjuntas, foi 

aprovado requerimento de diligência ao Poder Executivo, ao Tribunal de 

Justiça (TJ/SC), ao Tribunal de Contas (TCE/SC), ao Ministério Público 

(MP/SC) e à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (fls. 

137/141). 

 

Em resposta ao diligenciamento, (I) o Ministério Público de 

Contas (MPC), por meio dos Ofícios nº MP/GPG – 48/2021 e 51/2021, 

apresentou considerações em relação aos arts. 7º e 31 do PLC (fls. 329/333); 

(II) o TJ/SC, por meio do Ofício nº 2345/2021-GP, encaminhou sugestões 

relativas à alíquota extraordinária, à base de cálculo dos benefícios 

previdenciários pela média das contribuições, às regras de transição, à pensão 

por morte e ao abono permanência (fls. 334/342); e (III) o MP/SC, por 

intermédio do Ofício nº 351/2021, encaminhou observações a respeito das 

regras de transição, das alíquotas extraordinárias, da pensão por morte, da 

faixa de isenção de inativos e pensionistas, do cálculo do valor dos proventos, 

do reajuste dos benefícios de aposentados e pensionistas, do Programa de 

Incentivo à Adesão Patrocinada ao Regime de Previdência Complementar, da 

cláusula de vigência e da faixa de isenção para portadores de doença 

incapacitante, encaminhando propostas de emendas ao PLC (fls. 343/378). 
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Ademais, constatamos que se encontram acostadas aos autos 

do Anexo Único as manifestações, favoráveis ao Projeto, do Centro 

Empresarial de Chapecó (fl. 02), da Associação Empresarial do Médio Vale do 

Itajaí (fl. 20) e de diversas entidades e entes despersonalizados (fls. 67/74). 

 

Da mesma forma, as Moções de apoio às reivindicações dos 

policiais civis originárias das Câmaras de Vereadores dos Municípios de 

Blumenau (fls. 06/09), Barra Velha (fls. 10/12), Governador Celso Ramos (fls. 

13/17), Rio Negrinho (fls. 18/19), São José (fl. 21), Ituporanga (fls. 64/66) e 

Balneário Camboriú (fls. 75/79), bem como Ofício expedido pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Chapecó (fls. 32/33). 

 

No mesmo sentido, constam, do Anexo Único dos autos, 

Informativo à classe “rebatendo fake news”, expedido pela Associação dos 

Delegados de Polícia do Estado (fls. 34/50), e Ofício do titular da Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, vinculada à Prefeitura de Florianópolis, 

em favor dos policiais civis e servidores do IGP (fl. 51). 

 

Há, ainda, Moções de apelo aos profissionais da Segurança 

Pública lavradas pelas Câmaras de Vereadores de Itapema (fl. 05), Rio do Sul 

(fls. 22/24), Joinville (fls. 27/28), Guaramirim (fls. 29/31), Chapecó (fls. 52/54), 

Presidente Getúlio (fls. 58/62), Caxambu do Sul (fl. 81) e Turvo (fls. 82/83), 

assim como pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Santa 

Catarina – Subseção de São Miguel do Oeste (fls. 25/26). 

 

De outra via, constam do Anexo Único: Moção de repúdio ao 

Projeto de Lei Complementar, originária da Câmara Municipal de Nova Veneza 

(fls. 03/04); e, da lavra da Câmara Municipal de Lages (fls. 55/57), Moção 

solicitando tratamento isonômico aos servidores da Polícia Militar, da 

Educação, da Saúde, da Assistência Social e da Polícia Civil, e Moção de 

apelo para que a reforma alcance todos os integrantes da Segurança Pública. 
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Consoante aprovado conjuntamente pelas Comissões, foi 

realizada Audiência Pública, em 19.07.2021, com a participação de entidades 

da sociedade civil, de sindicatos e associações dos servidores públicos e de 

órgãos públicos, para discutir o mérito e instruir a proposição legislativa em 

pauta, da qual se lavrou ata. Compuseram a mesa, representando o Poder 

Executivo, o Chefe da Casa Civil; representando o Poder Judiciário, o 1º Vice-

Presidente do Tribunal de Justiça; representando o Ministério Público, o 

Procurador-Geral de Justiça; e o Presidente do Instituto de Previdência do 

Estado. 

 

Foram apresentadas 69 (sessenta e nove) Emendas de autoria 

parlamentar e de Bancadas, assim como 1 (uma) Emenda Substitutiva Global, 

de autoria do Poder Executivo. 

  

É o relatório. 

 

 
II – VOTO 
 
 

Preliminarmente, informamos que as Emendas da lavra dos 

membros deste Poder ensejaram a construção, por parte do Poder Executivo, 

de Emenda Substitutiva Global.     

 
Assim sendo, passamos à análise das Emendas apresentadas, 

inclusive, cotejando cada uma delas com a Emenda Substitutiva Global 

proposta pelo Poder Executivo:   

 
1 – Emenda Modificativa aos arts. 26, 30, 32, 34 e 35 do PLC, 

acrescentando o art. 64-C e alterando os arts. 67, 70, 72 e 73 da Lei 

Complementar n° 412, de 2008, de autoria do Deputado Laércio Schuster (fls. 

143/151). 

 

1.1 – O art. 26 do PLC acrescenta o art. 64-C à Lei 

Complementar n° 412, de 2008.  
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Nesse ponto, a Emenda pretende diminuir o requisito de tempo 

de efetivo exercício nos cargos das categorias civis de segurança pública, de 

25 (vinte e cinco) anos para 20 (vinte) anos.  

 

Tal medida não está contemplada na Emenda Substitutiva 

Global; além do quê, não a acatamos, uma vez que verificamos que os 

servidores em geral terão um aumento no quesito de idade de 5 anos, se 

homem, e de 7 anos, se mulher, e um aumento no quesito de tempo de 

contribuição de 5 anos, se homem, e 10 anos, se mulher, para terem direito à 

aposentadoria com proventos equivalentes a 100% da média, enquanto que os 

policiais homens não terão nenhum aumento no tempo de contribuição e as 

policiais mulheres terão um aumento de apenas 5 anos.  

 

Ainda em relação ao art. 64-C, a Emenda pretende eliminar a 

previsão de vedação à contagem para tempo na carreira do período em que o 

servidor exercer atribuições administrativas fora das competências vinculadas 

às atividades-fim, concernentes aos cargos das carreiras civis de segurança 

pública. 

 

Esse ponto específico está contemplado na Emenda 

Substitutiva Global.  

  

1.2 – O art. 30 do PLC dá nova redação ao art. 67 da Lei 

Complementar n° 412, de 2008.  

 

Essa alteração promovida pela Emenda tem por foco a regra 

de transição para os atuais servidores. Referida alteração está subdividida nos 

requisitos, propriamente ditos, da regra de transição, e na forma de cálculo dos 

proventos de aposentadoria para quem utilizá-la. 

 

A Emenda elimina, na primeira regra de transição, a vedação 

de contar como tempo na carreira o período em que o servidor exerceu 
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atribuições administrativas fora das competências vinculadas às atividades-fim 

concernentes aos cargos das carreiras civis de segurança pública, assim como 

propôs para a regra geral.  

 

Da mesma forma que foi tratado na regra geral de 

aposentadoria dessas categorias, a Emenda foi parcialmente contemplada na 

Emenda Substitutiva Global.  

 

Na segunda regra de transição, a Emenda diminui a exigência 

de cumprir 100% (passando para 50%) do tempo adicional de contribuição 

faltante para completar 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, 

se mulher, apurado em 1° de novembro de 2021 (data na qual as novas regras 

entrarão em vigor).  

 

Essa medida constante da Emenda está contemplada na 

Emenda Substitutiva Global.  

 

No que concerne à forma de cálculo dos proventos de 

aposentadoria para quem utilizar as regras de transição, a Emenda garante a 

integralidade para o servidor que ingressou no serviço público, em cargo de 

provimento efetivo, até a data da instituição do Regime de Previdência 

Complementar (RPC-SC) criado pela Lei Complementar nº 661, de 2 de 

dezembro de 2015, desde que não tenha optado pela migração para o regime 

previdenciário complementar, sendo o reajuste do benefício concedido na 

mesma data e índice do servidor na ativa (paridade).   

 

De igual modo, garante o mesmo para o servidor que, em 1° de 

novembro de 2021, tiver preenchidos os requisitos de tempo de contribuição 

(30 anos de contribuição, se homem, e 25, se mulher) e na carreira (20 anos, 

se homem, e 15, se mulher), e, para os demais, os proventos de aposentadoria 

corresponderão a 100% da média, sendo o reajuste pelo INPC.    

 

P
ág

in
a 

53
6.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

21 
 

Essas medidas não estão contempladas na Emenda 

Substitutiva Global e não as acatamos, uma vez que, inclusive, recriam 

benefício já extinto e representam um impacto financeiro anual em torno de R$ 

176.000.000,00 (cento e setenta e seis milhões de reais) e um impacto atuarial 

da ordem de, aproximadamente, R$ 9.000.000.000,00 (nove bilhões de reais). 

 

1.3 - O art. 34 do PLC dá nova redação ao art. 72 da Lei 

Complementar n° 412, de 2008.  

 

Por fim, a Emenda trazida pelo Deputado Laércio Schuster 

promove alteração nas regras da pensão por morte diferenciada, que passa a 

ser vitalícia também para os dependentes, além do cônjuge ou companheiro, 

bem como determina que o reajuste passa a ser concedido na mesma data e 

índice do servidor da ativa.  

 

Essa medida veiculada pela Emenda não está contemplada na 

Emenda Substitutiva Global e não a acatamos, uma vez que, da mesma forma, 

recria regra que não está em vigor desde a edição da Emenda à Constituição 

n° 41, de 2003 (benefício de pensão por morte com paridade). 

 

Ainda, tratando de pensão por morte, desta feita, dos 

dependentes dos militares, a Emenda estabelece que, até a edição de 

legislação instituidora do regime próprio de previdência dos militares do Estado, 

a pensão por morte devida aos seus dependentes será concedida observadas 

as regras de que trata o art. 60 da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 

(Estatuto do Militar).    

  

Essa medida também não foi contemplada na Emenda 

Substitutiva Global e não a acatamos em razão de que, desde a edição da Lei 

federal nº 13.954, de 2019, que institui o Regime de Proteção Social dos 

Militares, referidos benefícios passaram a ser regulamentados por meio de 

legislação federal, com aplicação imediata e obrigatória aos Estados e demais 
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entes federados, restando, dessa forma, vedada à adoção de regramento 

próprio em âmbito estadual. 

  

2 – Emenda Modificativa ao art. 32 do PLC, alterando o art. 70 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Mauricio 

Eskudlark (fls. 152/156).  

 

Veicula medida estabelecendo que os servidores que 

ingressaram no serviço público até 1° de janeiro de 2022 continuem tendo o 

cálculo da média apurado com base em 80% (oitenta por cento) dos maiores 

salários de contribuição. 

 

Essa Emenda está contemplada, em sua essência, na Emenda 

Substitutiva Global.  

 

3 – Emenda Modificativa ao art. 30 do PLC, alterando o art. 67 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Mauricio 

Eskudlark (fls. 157/162).  

 

Essa Emenda, na mesma toada de parte da Emenda de autoria 

do Deputado Laércio Schuster, acostada às fls. 143 a 151 dos autos, 

estabelece regras para o cálculo dos proventos dos servidores das carreiras 

civis da segurança pública e altera, de 1° de novembro de 2021 para 1° de 

janeiro de 2022, a data na qual a regra de transição produzirá efeitos. 

  

A previsão de que os integrantes das carreiras civis de 

segurança pública que utilizarem as regras de transição e tenham ingressado 

no serviço público até 31 de dezembro de 2003 (EC 41/2003) terão garantida a 

integridade foi contemplada na Emenda Substitutiva Global, bem como a 

alteração da data de 1° de novembro de 2021 para 1° de janeiro de 2022, com   

repercussão para todas as demais categorias de servidores. 
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4 – Emenda Modificativa ao art. 30 do PLC, alterando o art. 67 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Mauricio 

Eskudlark (fls. 163/165).  

 

Trata-se de Emenda Modificativa ao mesmo dispositivo (caput 

e parágrafos) alterado pela Emenda de sua autoria de fls. 157 a 162 dos autos, 

que acabamos de analisar. Assim sendo, fica prejudicada a análise desta 

segunda. 

 

5 – Emenda Modificativa ao art. 35 do PLC, alterando o 

projetado § 4º que se almeja acrescentar ao art. 73 da Lei Complementar nº 

412, de 2008, de autoria do Deputado Ricardo Alba (fls. 166/167).  

 

A Emenda estende a todos os segurados do RPPS/SC as 

regras diferenciadas da pensão por morte em caso de falecimento em 

decorrência de acidente no exercício da função ou por agressão sofrida em 

razão da função.  

 

Tal previsão alcançava, na redação original do PLC, apenas os 

segurados integrantes das carreiras civis de segurança pública, situação com 

potencial risco de pedidos administrativos e demandas judiciais em razão de 

tratamento desigual.  

 

A Emenda está contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

6 – Emenda Modificativa ao art. 35 do PLC, alterando o caput 

do art. 73 da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado 

Ricardo Alba (fls. 168/170).  

 

Estabelece que a pensão por morte será calculada a partir do 

valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou daquela a que teria direito 

se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, e será 

equivalente a uma cota familiar correspondente de 100% do limite máximo do 
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benefício do RGPS somado a 70% do que exceder esse limite, acrescido de 

10% por dependente, até o limite máximo de 100%.    

 

A Emenda não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e deixamos de acolhê-la em razão de haver a possibilidade de, em alguns 

casos, resultar em benefício maior do que o calculado pela regra hoje em vigor, 

fato que pode eliminar os efeitos da reforma nesse particular.    

 

7 – Emenda Modificativa ao art. 39 do PLC, alterando o inciso I 

do art. 81 da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado 

Ricardo Alba (fls. 171/172).  

 

Permite a contagem de tempo fictício até a data de entrada em 

vigor da Emenda à Constituição n° 103, de 2019. 

 

A medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e deixamos de acolhê-la em face do disposto no art. 40, § 10, da Constituição 

Federal, o qual veda tal contagem. No que se refere à recente decisão do 

Supremo Tribunal Federal citada pelo Autor em sua Justificação, esclarecemos 

que a questão é tratada no art. 44 do PLC, em sua redação original, e no art. 

46, na forma da Emenda Substitutiva Global.   

 

8 – Emenda Supressiva e Modificativa, alterando o art. 7º do 

PLC, que modifica o art. 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, e 

suprimindo seus §§ 2º, 3º, 8º, 9º, 10, 11 e 12, de autoria do Deputado Ricardo 

Alba (fls. 173/174).  

 

A Emenda, em suma, mantém a isenção de contribuição dos 

aposentados e pensionistas até o valor correspondente ao teto do benefício do 

RGPS, além de excluir do texto do PLC a previsão de cobrança de contribuição 

extraordinária. 
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Referida proposta, que isenta até o teto do benefício do RGPS, 

não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global, e não a acolhemos em 

razão de, somente essa medida, potencialmente, diminuir a economia 

pretendida com a reforma em R$ 14 bilhões. 

 

Por sua vez, a que prevê a eliminação da contribuição 

extraordinária foi contemplada na Emenda Substitutiva Global.    

 

9 – Emenda Modificativa ao art. 7º do PLC, alterando o § 8º do 

art. 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Ricardo 

Alba (fls. 175/176). 

 

A Emenda pretende dar nova redação ao projetado § 8° do art. 

17, enquanto a anterior, do mesmo Autor, exclui este dispositivo (contribuição 

extraordinária). Dessa forma, a análise da Emenda fica prejudicada, até porque 

tal contribuição não está prevista na Emenda Substitutiva Global.     

 

10 – Emenda Modificativa aos arts. 19, 26, 30 e 35 do PLC, 

alterando, respectivamente, os arts. 57, 64-C, 67 e 73, todos da Lei 

Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Ricardo Alba (fls. 

177/182).  

 

Em suma, a Emenda prevê a concessão de aposentadoria com 

tempo de serviço e de contribuição diferenciada para os servidores integrantes 

da carreira de Oficial de Justiça, Oficiais de Justiça e Avaliadores, Comissário 

da Infância e Juventude e Oficial da Infância e Juventude, que, na forma do 

PLC/0009.5/2021, em tramitação nesta Casa, são objeto de unificação em 

duas carreiras por meio da transformação dos cargos. 

 

De qualquer forma, a medida não foi contemplada na Emenda 

Substitutiva Global, e deixamos de acolhê-la em razão de expressa vedação 

insculpida no § 4° do art. 40 da Constituição Federal.   
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11 – Emenda Modificativa aos arts. 7º e 10 do PLC, alterando, 

respectivamente, os arts. 17 e 30 da Lei Complementar nº 412, de 2008, de 

autoria do Deputado Nazareno Martins (fls. 183/187). 

 

A Emenda, ao alterar o art. 17 da Lei Complementar, a 

exemplo da Emenda de fls. 173 a 174 dos autos, de autoria do Deputado 

Ricardo Alba, mantém a isenção de contribuição dos aposentados e 

pensionistas até o valor correspondente ao teto do benefício do RGPS, além de 

excluir do texto do PLC a previsão de cobrança de contribuição extraordinária. 

  

Assim sendo, está sendo acolhida parcialmente.   

 

Por sua vez, quando altera o art. 30 da Lei Complementar, (I) 

está modificando a base de cálculo da taxa de administração cobrada pelo 

IPREV, órgão gestor do RPPS/SC, (II) está também suprimindo a previsão de 

que os recursos provenientes da taxa de administração serão utilizados sem 

que seja necessária a autorização do Conselho de Administração, bem como 

(III) está suprimindo a possibilidade de a taxa de administração ser acrescida 

em percentual de até 20% para pagamento de despesas relacionadas ao 

Programa de Certificação Institucional. 

 

As medidas relacionadas à modificação da base de cálculo e a 

que prevê a supressão da possibilidade de aumentar em até 20% a taxa de 

administração não são contempladas na Emenda Substitutiva Global, e não as 

acatamos em razão da impossibilidade - diante do que determina a Portaria nº 

19.451, de 18 de agosto de 2020, que altera o art. 15 da Portaria MPS nº 402, 

de 10 de dezembro de 2008, e o art. 51 da Portaria MF nº 464, de 19 de 

novembro de 2018 - de dispor sobre a taxa de administração para o custeio 

das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao 

funcionamento do órgão ou entidade gestora dos Regimes Próprios de 

Previdência Social.  
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Por sua vez, a medida que suprime a regra de que os recursos 

provenientes da taxa de administração serão utilizados sem que seja 

necessária a autorização do Conselho de Administração é contemplada na 

Emenda Substitutiva Global.    

 

12 – Emenda Modificativa ao art. 28, Seção IV do Capítulo II do 

Título II, e ao art. 65, § 4º, da Lei Complementar nº 412, de 2008, do PLC, de 

autoria do Deputado Dr. Vicente Caropreso (fls. 188/189). Em essência, trata-

se de Emenda Modificativa ao art. 28 do PLC, alterando o § 4º do art. 65 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda inclui na regra de transição de aposentadoria da 

carreira do magistério os servidores que exercem atividades em exposição a 

agentes químicos e biológicos prejudiciais à saúde. 

 

Tal medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e deixamos de acolhê-la em razão de que não há de se tratar de regra de 

transição para esses profissionais, uma vez que não existe em vigor regra 

permanente de aposentadoria diferenciada. Contudo, o Projeto de Lei 

Complementar em pauta cria regra permanente para esse tipo de 

aposentadoria especial, a partir de 1° de janeiro de 2022.    

 

13 – Emenda Supressiva aos §§ 2º ao 6º do art. 64-D do PLC, 

de autoria do Deputado Dr. Vicente Caropreso (fls. 190/191). Em essência, 

pretende alterar o art. 27 do PLC, com o objetivo de suprimir os §§ 2º ao 6º do 

art. 64-D da Lei Complementar nº 412, de 2008.  

 

A Emenda extirpa do texto do PLC a vedação aos aposentados  

nesta modalidade especial (exposição a agentes químicos ou biológicos 

prejudiciais à saúde) de continuarem laborando na mesma atividade no âmbito 

privado.  
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A medida foi integralmente contemplada na Emenda 

Substitutiva Global.   

 

14 – Emenda Modificativa ao art. 7º do PLC, alterando o art. 17 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da Deputada Marlene 

Fengler (fls. 192/194).  

 

A exemplo de outras Emendas já analisadas, objetiva extirpar a 

contribuição extraordinária, além de escalonar até 2025 a parcela do benefício 

isento de contribuição previdenciária.    

 

A medida relativa à contribuição extraordinária foi contemplada 

na Emenda Substitutiva Global, ao passo que a relativa ao escalonamento da 

parcela isenta, não.    

 

15 – Emenda Modificativa ao art. 25 do PLC, que acresce o art. 

64-B à Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da Deputada Marlene 

Fengler (fls. 195/196).  

 

Diminui o tempo de contribuição mínimo para aposentadoria 

voluntária especial do segurado do sexo masculino com deficiência grave, 

passando de 25 (vinte e cinco) anos para 20 (vinte) anos de contribuição, de 

forma a equiparar ao mesmo requisito exigido para mulheres.  

 

A medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e deixamos de acolhê-la uma vez que as exigências estão alinhadas ao 

disposto no art. 3°, I, da Lei Complementar n° 142, de 8 de maio de 2013, que 

“Regulamenta o § 1o do art. 201 da Constituição Federal, no tocante à 

aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS”.     
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16 – Emenda Modificativa do art. 33 do PLC, que altera o art. 

71 da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da Deputada Marlene 

Fengler (fl. 197).  

 

A Emenda tem por objetivo tornar automático o reajuste anual 

dos benefícios pelo INPC. 

 

Tal medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e deixamos de acolhê-la em razão do risco de o Estado vir a descumprir os 

limites de gasto com pessoal impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal1.      

 

17 – Emenda Aditiva, acrescentando art. 22 ao PLC, com o 

propósito de alterar a redação do art. 61 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

de autoria da Bancada do MDB (fls. 198/200).  

 

A Emenda pretende isentar da contribuição previdenciária o 

servidor aposentado com doença incapacitante, atualmente tributado sobre a 

parcela de proventos que exceder o dobro do teto do benefício do RGPS. 

 

No entanto, a Emenda à Constituição n° 103, de 2019, revogou 

a previsão constitucional (art. 40, § 21) do atual limite de isenção até o dobro 

do teto do RGPS, não sendo mais aplicável, portanto, aos servidores federais.   

 

A Emenda foi contemplada parcialmente na Emenda 

Substitutiva Global, que prevê a isenção até o limite do teto de benefício do 

RGPS; de outra forma, seria mais benéfica do que a regra atual. 

 

18 – Emenda Supressiva aos §§ 8º a 12 do art. 7º do PLC, de 

autoria da Bancada do MDB (fls. 201/205). Em essência, visa alterar o art. 7º 

do PLC, suprimindo os §§ 8º a 12 do art. 17 da Lei Complementar nº 412, de 

2008.  

 

                                                           
1
 Lei Complementar nacional nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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No mesmo sentido de outras Emendas já analisadas, pretende 

suprimir a cobrança de contribuição extraordinária, medida que foi contemplada 

na Emenda Substitutiva Global.  

 

19 – Emenda Modificativa ao art. 7º do PLC, alterando o inciso 

I do art. 17 da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da Bancada do 

MDB (fls. 206/207).  

 

Essa Emenda é complementar à imediatamente anterior 

analisada e, da mesma forma, foi contemplada na Emenda Substitutiva Global.  

  

20 – Emenda Modificativa ao art. 28 do PLC, alterando o art. 65 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da Bancada do MDB (fls. 

208/210).  

 

A Emenda ajusta a regra de transição para os servidores que 

ingressaram no serviço público até 16 de dezembro de 1998 (EC 20/1998), 

permitindo que o tempo de contribuição acima do exigido reduza a exigência de   

até 5 (cinco) anos na idade.     

 

A medida foi parcialmente contemplada na Emenda 

Substitutiva Global, permitindo a redução de até quatro anos.  

 

A Emenda, ainda, retira a exigência de idade mínima para que 

os servidores que ingressaram no serviço público até 31 de dezembro de 2003 

(EC 41/2003) garantam a paridade e a integralidade.  

 

Da mesma forma, a medida foi contemplada na Emenda 

Substitutiva Global.  

 

  

 

P
ág

in
a 

54
6.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

31 
 

21 – Emenda Modificativa ao art. 29 do PLC, alterando o art. 66 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da Bancada do MDB (fls. 

211/213).  

 

Diminui, na regra de transição, o período adicional de 

contribuição, de 100% para 50% do tempo faltante para atingir o tempo mínimo 

de contribuição.  

 

A medida foi integralmente contemplada na Emenda 

Substitutiva Global.   

 

22 – Emenda Modificativa ao art. 35 do PLC, alterando o art. 73 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da Bancada do MDB (fls. 

214/218).  

 

A Emenda tem por fim ampliar a cota familiar da pensão por 

morte, de 50% para 60%, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais 

por dependente, até o máximo de 100%, além de estender aos dependentes de 

todos os segurados do RPPS/SC (e não apenas aos integrantes das carreiras 

civis de segurança pública) o tratamento diferenciado na concessão da pensão 

por morte, nos casos de falecimento por agressão sofrida no exercício das 

funções ou em razão delas.  

 

As duas medidas previstas na Emenda foram contempladas na 

Emenda Substitutiva Global.  

 

23 – Emenda Aditiva, acrescentando art. 28-A ao PLC, com o 

propósito de acrescentar art. 65-A à Lei Complementar nº 412, de 2008, de 

autoria da Deputada Marlene Fengler (fls. 219/220).  

 

A proposição acessória visa manter regra de transição em 

vigor, contemplando os servidores que ingressaram até 31 de dezembro de 

2003, fixando idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, 
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tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos, se mulher, e, 

cumulativamente, pontuação de 95 pontos, se homem, e 85 pontos, se mulher. 

 

Ainda, a medida prevê que os servidores que ingressaram em 

cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998 poderão optar pela redução da 

idade mínima em um ano para cada ano de contribuição que exceder o tempo 

de contribuição mínimo. 

 

A Emenda não está contemplada na Emenda Substitutiva 

Global e deixamos de acolhê-la em razão de a medida proposta ter significativo 

impacto financeiro e atuarial no RPPS/SC, além de não se alinhar com a 

essência da reforma da previdência, que visa assegurar a redução do déficit 

previdenciário por meio da criação de novas regras de transição. 

 

24 – Emenda Aditiva, acrescentando parágrafo único ao art. 61 

do PLC, de autoria do Deputado Ivan Naatz (fls. 221/222).  

 

Prevê que o disposto na Lei Complementar almejada só terá 

reflexo sobre os servidores que ingressaram no serviço público após 31 de 

dezembro de 2015. 

 

A medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e deixamos de acolhê-la por estipular data aleatória, que não representa 

nenhum marco temporal que justifique a segregação de massas e o tratamento 

diferenciado entre segurados.     

 

25 – Emenda Aditiva, acrescentando art. 28-A ao PLC, a fim de 

acrescentar art. 65-A à Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do 

Deputado Ivan Naatz (fls. 223/224). 

 

Trata-se de Emenda Aditiva com o mesmo objetivo da já 

analisada e rejeitada Emenda Aditiva de fls. 219/220, de autoria da Deputada 
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Marlene Fengler, tendente a manter a regra de transição em vigor, destoando 

da essência da proposta de reforma.   

 

26 – Emenda Modificativa ao art. 29 do PLC, alterando o art. 66 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Ivan Naatz (fls. 

225/226).  

 

A Emenda diminui, na regra de transição, o período adicional 

de contribuição, de 100% para 30% do tempo faltante para atingir o tempo 

mínimo de contribuição. 

 

Essa medida foi contemplada parcialmente na Emenda 

Substitutiva Global, que diminuiu para 50% o período adicional de contribuição.  

 

Além disso, a Emenda parlamentar estabelece que ao servidor 

que cumpriu 85% dos requisitos para aposentadoria pelas regras atuais fica 

garantida a aposentadoria pelas mesmas.  

 

Esta segunda medida prevista na Emenda não foi contemplada 

na Emenda Substitutiva Global e, da mesma forma, deixamos de acolhê-la em 

razão de burlar a regra do direito adquirido, que exige o cumprimento de 100% 

dos requisitos.          

 

27 – Emenda Modificativa ao art. 32 do PLC, alterando o art. 70 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Ivan Naatz (fls. 

227/228).  

 

Veicula medida restabelecendo o cálculo da média apurado 

com base em 80% dos maiores salários de contribuição. 

 

A medida foi parcialmente contemplada na Emenda 

Substitutiva Global, prevendo que para os servidores que ingressarem após a 

P
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vigência das regras da Lei Complementar almejada, a base de cálculo seja de 

100% das contribuições.    

 

Veicula medida alterando o cálculo dos proventos de 

aposentadoria de servidores aposentados por incapacidade e por regra de 

transição, quando não cumprido integralmente o período adicional. A regra 

passa a ser de 60% da média, somado a um ponto percentual para cada ano 

de contribuição. 

 

A medida foi contemplada na Emenda Substitutiva Global e, no 

nosso entendimento, a forma proposta originalmente viola o princípio 

constitucional da igualdade ao atribuir percentual de proventos idêntico para 

situações juridicamente distintas. 

 

28 – Emenda Modificativa ao art. 35 do PLC, alterando o art. 73 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Ivan Naatz (fls. 

229/230).  

 

Altera a cota familiar, de 50% para 60% para apuração da 

pensão por morte, bem como a base de cálculo da pensão, que passa a ser a 

remuneração do servidor ativo na data do óbito. 

 

A Emenda foi contemplada parcialmente na Emenda 

Substitutiva Global.   

 

29 – Emenda Modificativa ao art. 1º do PLC, alterando o art. 2º 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Ivan Naatz (fls. 

231/232).  

 

Prevê o pagamento de auxílio reclusão em descompasso com 

o disposto no art. 9º, § 2°, da Emenda à Constituição n° 103, de 2019, que 

limita o pagamento de benefício à aposentadoria e à pensão por morte.     

 

P
ág

in
a 

55
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

35 
 

Emenda não acatada e não contemplada na Emenda 

Substitutiva Global.   

 

30 – Emenda Modificativa ao art. 2º do PLC, alterando o art. 3º 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Ivan Naatz (fls. 

233/234).  

 

Altera o conceito de tempo de efetivo exercício no serviço 

público para o fim de só computar o tempo de exercício de mandato eletivo na 

esfera estadual. 

 

A redação proposta no PLC visa deixar claro que o tempo de 

mandato eletivo constitui tempo de serviço público e pode ser computado para 

o cumprimento do requisito das modalidades de aposentadorias que exigem 

tempo mínimo de efetivo exercício no serviço público. Logo, não tem relevância 

a Casa Legislativa na qual foi exercido o mandato eletivo, uma vez que, em 

qualquer delas, o tempo prestado tem natureza pública. 

 

Emenda não acatada e não contemplada na Emenda 

Substitutiva Global. 

 

31 – Emenda Modificativa ao art. 5º do PLC, alterando o art. 6º 

da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Ivan Naatz (fls. 

235/236).  

 

Na hipótese de união estável, a Emenda estabelece tempo de 

convivência para fazer jus à pensão por morte.   

 

As condições para ser elegível à pensão por morte, em relação 

à duração da união estável ou do casamento, já se encontram disciplinadas no 

art. 77, inciso VI, da Lei Complementar nº 412, de 2008, e estão em 

consonância com o regramento aplicado ao RGPS, Lei federal nº 8.213, de 

1991.  
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Portanto, não acatamos a Emenda, assim como a medida não 

está contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

  

32 – Emenda Modificativa ao § 7º do art. 30 do PLC, de autoria 

do Deputado Ivan Naatz (fls. 237/238). Em essência, pretende modificar o art. 

10 do PLC, com o propósito de dar nova redação ao § 7º do art. 30 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008.  

 

Essa Emenda restabelece a necessidade de autorização do 

Conselho de Administração para utilização dos recursos da taxa de 

administração pelo órgão gestor (IPREV). 

 

A medida está contemplada na Emenda Substitutiva Global.   

 

33 – Emenda Modificativa aos arts. 19, 26, 30, 32 e 34 do PLC, 

que tratam, respectivamente, do art. 57, do projetado art. 64-C, dos arts. 67, 70 

e 72, todos da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da Deputada Ada 

De Luca (fls. 239/247).  

 

33.1 - Art. 19 do PLC  

 

Aperfeiçoa a redação do art. 57 da Lei Complementar n° 412, 

de 2008, que elenca as hipóteses nas quais podem ser adotados requisitos e 

critérios diferenciados de aposentadoria. 

 

A medida está contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

33.2 – Art. 26 do PLC 

 

Dá nova redação ao art. 64-C da Lei Complementar n° 412, de 

2008, sem fazer constar o § 2° no qual há a previsão de que não conta como 

tempo de serviço nas carreiras civis de segurança pública o tempo prestado 
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exercendo atribuições administrativas fora das competências vinculadas às 

atividades-fim. 

 

Ainda nesse dispositivo, prevê para os servidores das carreiras 

civis de segurança pública que ingressaram no serviço público até 31 de 

dezembro de 2003 a paridade e integralidade quando se aposentarem pela 

regra de transição.  

 

Ambas as medidas estão contempladas na Emenda 

Substitutiva Global.  

 

De outro norte, não acolhemos e não está contemplada na 

Emenda Substitutiva Global a previsão de paridade e integralidade, também, 

para os servidores das carreiras civis de segurança pública que ingressaram no 

serviço público até 2015. 

 

Tal iniciativa visa recriar o benefício extinto pela Emenda à 

Constituição n° 41, de 2003, além de ir de encontro à essência da reforma.  

 

33.3 – Art. 70 

 

Altera o art. 70 da Lei Complementar n° 412, de 2008, com o 

objetivo de manter a norma em vigor para fins de cálculo dos proventos de 

aposentadoria para os atuais servidores, segundo a qual a média é apurada 

com base em 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição.  

 

A medida está contemplada na Emenda Substitutiva Global em 

sua íntegra, inclusive prevendo para os servidores que ingressarem após 1º de 

janeiro de 2022 a aplicação da forma de cálculo com base na média de 100% 

das contribuições. 

 

34 – Emenda Aditiva, para acrescentar § 6º ao art. 29 do PLC, 

que altera o art. 66 da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do 

P
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Deputado Mauricio Eskudlark (fl. 248). Em essência, visa alterar o art. 29 do 

PLC, com o propósito de acrescer § 6º ao art. 66 da Lei Complementar nº 412, 

de 2008; 

 

A Emenda ajusta a segunda regra de transição para os 

servidores que ingressaram no serviço público até 16 de dezembro de 1998 

(EC 20/1998), permitindo optar pela redução da idade mínima em um ano de 

idade para cada ano de contribuição que exceder o tempo de contribuição 

previsto. 

 

Referido benefício foi inserido na regra de transição da 

pontuação, que trata basicamente do cumprimento dos requisitos por idade e 

tempo de contribuição por meio de somatório de pontos. 

 

Assim sendo, resta rejeitada a Emenda, que também não foi 

contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

35 – Emenda Modificativa ao art. 29 do PLC, que altera o art. 

66 da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Mauricio 

Eskudlark (fl. 249).  

 

A Emenda visa diminuir, na regra de transição, o período 

adicional de contribuição, de 100% para 30% do tempo faltante para atingir o 

tempo de contribuição mínimo. 

 

Trata-se de medida idêntica à veiculada pela Emenda, já 

analisada, da lavra do Deputado Ivan Naatz, acostada às fls. 225/226 dos 

autos.  

 

A medida está contemplada parcialmente na Emenda 

Substitutiva Global, que diminuiu para 50% o período adicional de contribuição.  
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36 – Emenda Modificativa ao art. 29 do PLC, com o propósito 

de acrescentar § 1º ao art. 66 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

renumerando-se os demais, de autoria do Deputado Mauricio Eskudlark (fl. 

250).  

 

A Emenda tem o propósito de dispensar o servidor que 

ingressou no serviço público até 31 de dezembro de 2003 de cumprir regra de 

transição.   

 

A iniciativa atenta contra o tratamento isonômico e vai de 

encontro à essência da reforma almejada, além de aumentar o impacto 

financeiro.  

 

Assim sendo, não acolhemos a Emenda e a medida não foi 

contemplada na Emenda Substitutiva Global.    

 

37 – Emenda Supressiva ao § 2º do art. 67 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008, de autoria da Bancada do PL/PSL (fl. 251). Em 

essência, visa modificar o art. 30 do PLC, suprimindo o projetado § 2º que se 

almeja acrescer ao art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

renumerando-se os demais. 

 

A Emenda pretende suprimir a previsão de que não conta 

como tempo de serviço nas carreiras civis de segurança pública o prestado 

exercendo atribuições administrativas fora das competências vinculadas às 

atividades-fim. 

 

Essa medida foi contemplada na Emenda Substitutiva Global.  

 

38 – Emenda Aditiva, acrescendo § 5º ao art. 30 do PLC, de 

autoria da Bancada do PL/PSL (fl. 252/253). Em essência, visa alterar o art. 30 

do PLC, com o propósito de acrescentar § 5º ao projetado art. 67 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008.  
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O objeto da Emenda remete à possibilidade de aqueles 

servidores do quadro da segurança que não atingiram a idade de 55 (cinquenta 

e cinco) anos aposentarem-se com base no tempo de contribuição e de efetivo 

exercício na carreira.  

 

A medida não está contemplada na Emenda Substitutiva 

Global e deixamos de acolhê-la uma vez que não compactua com o espírito da 

reforma, que visa criar novas regras de transição, de modo a assegurar uma 

redução do déficit previdenciário. 

 

Tal medida veiculada na Emenda implica um significativo 

impacto financeiro e atuarial.    

 

Ademais, há de se registrar que as aposentadorias especiais 

dos policiais possuem requisitos menos rígidos, de até 10 anos de idade e 10 

anos de contribuição, em comparação à aposentadoria comum dos servidores.  

 

39 – Emenda Modificativa ao art. 25 do PLC, que altera o art. 

64-B da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria do Deputado Kennedy 

Nunes (fls. 254/256).  

 

Diminui o tempo de contribuição mínimo para aposentadoria 

voluntária especial do segurado do sexo masculino com deficiência grave, 

passando de 25 (vinte e cinco) anos para 20 (vinte) anos de contribuição, de 

forma a equiparar com o mesmo requisito exigido para mulheres.  

 

Medida já analisada quando da Emenda Modificativa de autoria 

da Deputada Marlene Fengler, acostada aos autos às fls. 195/196.  

 

Emenda não contemplada na Emenda Substitutiva Global e 

deixamos de acolhê-la visto que as exigências estão alinhadas ao disposto no 

art. 3°, I, da Lei Complementar n° 142, de 8 de maio de 2013, que 
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“Regulamenta o § 1o do art. 201 da Constituição Federal, no tocante à 

aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS”.     

 

40 – Emenda Supressiva ao art. 7º do PLC, de autoria da 

Bancada do PT (fls. 257/260).  

 

A supressão do art. 7º significa manter a isenção da 

contribuição previdenciária aos aposentados e pensionistas até o teto do 

benefício do RGPS, assim como extirpar a contribuição extraordinária. 

 

A eliminação da contribuição extraordinária está contemplada 

na Emenda Substitutiva Global, enquanto que a manutenção da isenção da 

contribuição previdenciária aos aposentados e pensionistas até o teto do 

benefício do RGPS já foi anteriormente rejeitada e justificada.   

 

41 – Emenda Modificativa ao § 1º do art. 73, do art. 35 do PLC, 

de autoria da Bancada do PT (fls. 261/262). Em essência, visa modificar o art. 

35 do PLC, para alterar o projetado § 1º do art. 73 da Lei Complementar nº 

412, de 2008.  

 

A Emenda pretende que, na hipótese de extinção de uma cota 

parte do benefício de pensão por morte, seja feito novo rateio entre os cotistas 

remanescentes. 

 

Essa medida elimina os efeitos da reforma nesse particular. A 

irreversibilidade das cotas é mecanismo alinhado aos princípios do direito 

previdenciário, uma vez que equilibra proporcionalmente o valor do benefício 

nos casos de perda da condição de dependente. Com o advento da Emenda 

Constitucional n° 103, de 2019, essa regra passou a ser adotada no âmbito do 

RGPS e do RPPS da União. Necessário destacar que a irreversibilidade das 

cotas prevista neste dispositivo incide apenas sobre as cotas por dependentes, 

não incidindo sobre a cota familiar. 
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Assim sendo, não acolhemos a Emenda, bem como a medida 

não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global.    

 

42 – Emenda Modificativa ao caput do art. 73, do art. 35 do 

PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 263/264). Em essência, pretende 

alterar o art. 35 do PLC, com o fim de alterar o caput do art. 73 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008.  

 

Pretende aumentar a cota familiar na pensão por morte, de 

50% para 70%. 

 

A fixação do percentual em 70% representaria um percentual 

de pensão por morte de, no mínimo, 80% da base de cálculo (cota familiar 70% 

+ cota dependente 10%). Isso pode resultar em condição mais favorável do 

que o modelo de cálculo em vigor, notadamente para aqueles segurados com 

remuneração ou proventos mais elevados e acima do teto do RGPS.  

 

A Emenda está contemplada parcialmente na Emenda 

Substitutiva Global, uma vez que fixa a cota familiar em 60%.    

 

43 – Emenda Modificativa ao caput do § 4º do art. 70, do art. 32 

do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 265/266). Em essência, pretende 

modificar o art. 32 do PLC, para alterar o projetado § 4º do art. 70 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

Veicula medida alterando o cálculo dos proventos de 

aposentadorias especiais, passando a ser de 65% da média somado a um 

ponto percentual para cada ano de contribuição. 

 

A medida foi parcialmente contemplada na Emenda 

Substitutiva Global que, por sua vez, adotou a regra de somar um ponto 

percentual para cada ano de contribuição. 
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44 – Emenda Modificativa ao art. 71 do art. 33 do PLC, de 

autoria da Bancada do PT (fls. 267/268). Em essência, almeja modificar o art. 

33 do PLC, que altera o art. 71 da Lei Complementar nº 412, de 2008.  

 

Tal qual a Emenda Modificativa de autoria da Deputada 

Marlene Fengler, acostada à fl. 197 dos autos, essa Emenda também tem o 

objetivo de tornar automático o reajuste anual dos benefícios pelo INPC. 

 

Tal medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e deixamos de acolhê-la em razão do potencial risco de o Estado vir a 

descumprir os limites de gasto com pessoal impostos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal.      

 

45 – Emenda Modificativa ao inciso III do § 5º do art. 70 do art. 

32 do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 269/270). Em essência, pretende 

modificar o art. 32 do PLC, para o fim de alterar o projetado inciso III do § 5º do 

art. 70 da Lei Complementar nº 412, de 2008.  

 

A Emenda fixa em 100% da média o valor da aposentadoria 

especial dos servidores com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 

biológicos, ferindo, dessa forma, o tratamento isonômico entre as 

aposentadorias especiais. 

 

Medida não contemplada na Emenda Substitutiva Global e não 

acolhida.  

 

46 – Emenda Modificativa ao inciso I do § 5º do art. 70 do art. 

35 do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 271/272). Em essência, objetiva 

modificar o art. 32 do PLC, para alterar o projetado inciso I do § 5º do art. 70 da 

Lei Complementar nº 412, de 2008. 
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A Emenda amplia o rol de aposentadorias por incapacidade 

que dão direito à aposentadoria calculada sobre 100% da média aritmética, 

passando a incluir “aposentadoria por incapacidade que gere deficiência, 

aposentadoria por incapacidade decorrente de doença neurodegenerativa”. 

 

Em decorrência da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, o 

Projeto de Lei Complementar em apreço substitui a aposentadoria por invalidez 

pela aposentadoria por incapacidade permanente, em simetria ao disposto no 

art. 40, § 1°, I, da Constituição Federal. Ademais, a reforma institui a 

aposentadoria especial a servidor com deficiência (art. 64-D). Nesse sentido, 

não há que se falar em aposentadoria por incapacidade que gere deficiência ou 

decorrente de doença neurodegenerativa. 

 

A medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e não a acolhemos.  

 

47 – Emenda Modificativa ao caput do art. 70 do art. 32 do 

PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 273/274). Em essência, pretende 

modificar o art. 32 do PLC, alterando o caput do art. 70 da Lei Complementar 

nº 412, de 2008. 

 

A Emenda objetiva manter a norma em vigor para fins de 

cálculo dos proventos de aposentadoria, segundo a qual a média é apurada 

com base em 80% (oitenta por cento) dos maiores salários de contribuição.  

 

A Emenda Substitutiva Global garante a manutenção da forma 

de cálculo para os servidores que ingressaram até 1º de janeiro de 2022. Para 

os servidores que ingressarem após 1º de janeiro de 2022, será aplicada a 

forma de cálculo com base na média de 100% do período contributivo. 

 

A medida foi parcialmente contemplada na Emenda 

Substitutiva Global. 
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48 – Emenda Modificativa ao inciso V do art. 66 do art. 29 do 

PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 275/276). Em essência, visa modificar o 

art. 29 do PLC, com o propósito de alterar o projetado inciso V do art. 66 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda visa diminuir, na segunda regra de transição, o 

período adicional de contribuição, passando de 100% para 30% do tempo 

faltante para atingir o tempo mínimo de contribuição. 

 

Trata-se de medida semelhante à veiculada pelas Emendas, já 

analisadas, da lavra do Deputado Ivan Naatz, acostada às fls. 225/226 dos 

autos, e do Deputado Mauricio Eskudlark, acostada à fl. 249. 

 

A medida está contemplada parcialmente na Emenda 

Substitutiva Global, que diminuiu para 50% o período adicional de contribuição.  

 

49 – Emenda Modificativa ao inciso I do art. 64-D, do art. 27 do 

PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 277/278). Em essência, almeja 

modificar o art. 27 do PLC, a fim de alterar o projetado inciso I do art. 64-D da 

Lei Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda visa diminuir a idade mínima prevista para as 

mulheres para fins de concessão de aposentadoria especial pela exposição a 

agentes insalubres, passando de 60 (sessenta) anos para 57 (cinquenta e sete) 

anos, mantendo 60 (sessenta) anos para os homens. 

 

Os requisitos propostos para aposentadoria especial por 

exposição a agentes insalubres são idênticos aos estabelecidos no âmbito da 

União, consoante art. 10, § 2º, II, da Emenda Constitucional nº  103, de 2019. 

 

Ademais, a medida apresentada, caso acolhida, trará 

significativo impacto atuarial e contribuirá para o déficit financeiro 

previdenciário, razão pela qual a rejeitamos. 
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A medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

  

50 – Emenda Modificativa ao caput e aos §§ 1º e 2º do art. 65 

do art. 28 do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 279/280). Em essência, 

visa modificar o art. 28 do PLC, alterando o caput e os §§ 1º e 2º do art. 65 da 

Lei Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda visa estender a data limite de ingresso no serviço 

público, passando de 01.11.2021 para 01.03.2022, para fins de adoção da 

primeira regra de transição disponível (art. 65). 

 

A medida restou parcialmente acolhida pela Emenda 

Substitutiva Global, a qual prorrogou a cláusula de vigência das normas 

previdenciárias, assim como a referida data limite de ingresso no serviço 

público, para 1º de janeiro de 2022. 

 

Em relação ao § 1º, pretende prorrogar a data, de 01.01.2023 

para 01.01.2024, a partir da qual se acresce a idade mínima em um ano, 

passando de 56 (cinquenta e seis) para 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, 

e de 61 (sessenta e um) para 62 (sessenta e dois) anos, se homem. 

 

A medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e deixamos de acolhê-la, por considerarmos razoável o prazo fixado pelo Poder 

Executivo.  

 

No que tange ao § 2º, a Emenda pretende prorrogar a data, de 

01.01.2022 para 01.01.2023, bem como a respectiva pontuação resultante do 

somatório da idade e do tempo de contribuição, prevista no inciso V, prevendo 

que será acrescida de 1 ponto a cada ano até atingir o limite de 95 (noventa e 

cinco) pontos para a mulher e de 100 (cem) pontos para o homem.  
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Nesse ponto, a medida foi integralmente contemplada na 

Emenda Substitutiva Global. 

 

51 – Emenda Modificativa ao caput do art. 66 do art. 29 do 

PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 281/282). Em essência, pretende 

modificar o art. 29 do PLC, com o fim de alterar o caput do art. 66 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda objetiva prorrogar a data limite de ingresso no 

serviço público, passando de 01.11.2021 para 01.03.2022, para fins de adoção 

da segunda regra de transição disponível (art. 66). 

 

A medida foi parcialmente contemplada na Emenda 

Substitutiva Global, a qual prorrogou a cláusula de vigência das normas 

previdenciárias, assim como a referida data limite de ingresso no serviço 

público, para 1º de janeiro de 2022. 

 

52 – Emenda Modificativa ao caput do § 9º do art. 65, do art. 28 

do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 283/284). Em essência, almeja 

modificar o art. 28 do PLC, alterando o projetado caput do § 9º do art. 65 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda inclui no cálculo dos proventos de aposentadoria 

correspondentes à totalidade da remuneração do servidor público “as 

vantagens previstas na LC 323/2006 para os servidores da saúde, 

independente da sua natureza, tais como insalubridade e média de HP”. 

 

Referida Lei Complementar nº 323, de 2006, dispõe sobre a 

estrutura de carreira e o sistema de remuneração dos servidores da Secretaria 

de Estado da Saúde. 
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A incorporação de verbas de natureza transitória aos proventos 

de aposentadoria, a partir da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 

103, de 2019, encontra óbice no § 9º do art. 39 da Carta Federal.  

 

No entanto, de acordo com a redação do dispositivo proposta 

pela reforma, considera-se remuneração, para os fins da aposentadoria com 

integralidade, as vantagens pessoais permanentes previstas no art. 13 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019, que são as parcelas remuneratórias 

decorrentes de incorporações efetivadas até a data de entrada em vigor da 

mencionada Emenda à Constituição.  

 

Nesse sentido, o objetivo da medida não foi contemplado na 

Emenda Substitutiva Global e não a acolhemos. 

 

53 – Emenda Modificativa ao parágrafo único do art. 52 do art. 

16 do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 285/286). Em essência, visa 

modificar o art. 16 do PLC, alterando o parágrafo único do art. 52 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda almeja afastar a possibilidade de desconto, da 

pensão por morte, de débitos de natureza não previdenciária do segurado, 

impossibilitando a cobrança pelo IPREV de recursos não provenientes de 

contribuição previdenciária, a exemplo de valores recebidos indevidamente, 

motivos pelos quais rejeitamos a proposição acessória. 

 

A matéria foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

54 – Emenda Modificativa ao § 2º do art. 60 do art. 21 do PLC, 

de autoria da Bancada do PT (fls. 287/288). Em essência, visa modificar o art. 

21 do PLC, alterando o § 2º do art. 60 da Lei Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda visa reduzir a idade máxima para a avaliação 

médica periódica de segurado aposentado por incapacidade permanente, 
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alterando de 65 (sessenta e cinco) anos para 57 (cinquenta e sete) anos, se 

mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem. 

 

A limitação da idade em 65 (sessenta e cinco) anos encontra 

amparo na idade mínima estabelecida para concessão de aposentadoria 

voluntária, justificando-se a avaliação médica até tal idade. 

 

A matéria não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

De igual forma, deixamos de acolhê-la. 

 

 

55 – Emenda Modificativa ao § 1º do art. 64-D do art. 27 do 

PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 289/290). Em essência, objetiva 

modificar o art. 27 do PLC, para alterar o projetado § 1º do art. 64-D da Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda visa permitir a conversão de tempo especial em 

comum. 

 

O dispositivo da reforma reproduz a sistemática adotada para 

os servidores públicos federais, consoante § 3º do art. 10 da EC 103/2019, o 

qual, igualmente, veda a conversão de tempo especial em comum. 

 

Ademais, a medida proposta decorre do disposto no § 10 do 

art. 40 da Constituição Federal, incluído pela Emenda à Constituição nº 103, de 

2019, o qual estabelece que “a lei não poderá estabelecer qualquer forma de 

contagem de tempo de contribuição fictício”.   

 

No mesmo sentido, tem-se a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, fixada por meio da sistemática da repercussão geral (Tema 

942), nos autos do Recurso Extraordinário 10142862. 

                                                           
2
 RE 1014286 RG, Relator(a): Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 20/04/2017, Processo Eletrônico DJe-103 DIVULG 

17-05-2017 PUBLIC 18-05-2017. 
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Assim sendo, deixamos de acolhê-la. De igual forma, a medida 

não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

56 – Emenda Supressiva ao art. 15 do PLC, de autoria da 

Bancada do PT (fls. 291/292). 

 

A Emenda visa manter a redação do dispositivo em vigor, que 

prevê a devolução de benefícios recebidos indevidamente em parcelas 

mensais não excedentes a 10% (dez por cento) dos proventos ou da pensão 

por morte. O art. 15 da proposição inclui, também, a quitação de contribuições 

previdenciárias inadimplidas e aumenta para 30% (trinta por cento) o limite de 

desconto em parcelas mensais.  

 

A matéria não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

Da mesma forma, deixamos de acolhê-la, por entendermos que 

a medida proposta respeita o direito ao contraditório e à ampla defesa antes do 

efetivo desconto, resguardando os direitos dos servidores, ao passo em que 

acelera o ingresso de recursos no Erário estadual.  

 

57 – Emenda Supressiva ao inciso VI do § 4º do art. 70 do art. 

32 do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 293/294). Em essência, almeja 

modificar o art. 32 do PLC, com o propósito de suprimir o projetado inciso VI do 

§ 4º do art. 70 da Lei Complementar nº 412, de 2008, renumerando-se os 

demais. 

 

A Emenda visa suprimir a aposentadoria especial aos 

servidores com efetiva exposição a agentes insalubres (art. 64-D) do rol de 

hipóteses nas quais o valor da aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta 

por cento) da média, acrescida de dois pontos percentuais a cada ano de 

contribuição que exceder 20 anos (§ 4º do art. 70). 
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O dispositivo da reforma encontra-se alinhado com a Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019, e garante tratamento isonômico entre as 

aposentadorias especiais.  

 

A Emenda tem o condão de gerar significativo impacto atuarial 

e contribui para o déficit financeiro previdenciário, razão pela qual a rejeitamos. 

 

A medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

58 – Emenda Supressiva aos incisos I e II do art. 74 do art. 36 

do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 295/296). Em essência, pretende 

modificar o art. 36 do PLC, com o propósito de suprimir os projetados incisos I 

e II do art. 74 da Lei Complementar nº 412, de 2008, renumerando-se os 

demais. 

 

Cuida-se de Emenda que pretende manter a redação original 

dos incisos I e II do art. 74 da Lei Complementar nº 412, de 2008, que 

preceituam as datas a partir das quais a pensão por morte será devida aos 

dependentes do segurado. 

 

Nesse sentido, o Projeto de Lei Complementar estabelece aos 

dependentes o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para requerer a pensão por 

morte e perceber o benefício a contar da data do óbito (inciso I); e explicita que, 

após este prazo, o direito à percepção do benefício se dará a partir da data do 

requerimento (inciso II). 

 

A fixação de prazo para requerimento da pensão por morte tem 

o propósito de estabelecer lapso temporal para que o beneficiário exerça seu 

direito ao benefício, a fim de perceber os valores devidos a contar da data do 

falecimento do segurado, impedindo que tal situação se perpetue ad eternum.  

 

Consideramos o prazo de 180 (cento e oitenta) dias bastante 

razoável para que o dependente assegure a percepção do benefício a contar 
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da data do óbito do segurado, além de a medida impedir a formação de 

passivos previdenciários, razões pelas quais deixamos de acolher a Emenda. 

 

A matéria não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

59 – Emenda Supressiva ao inciso VII do art. 62 do PLC, de 

autoria da Bancada do PT (fls. 297/298). 

 

Trata-se de Emenda que visa suprimir a revogação dos incisos 

I e II do caput e os §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei Complementar nº 412, de 2008, 

que tratam, respectivamente, de modalidades de aposentadoria por invalidez 

permanente (I e II), do rol de doenças graves que, atualmente, ensejam 

aposentadoria por invalidez integral (§ 8º) e hipótese de pagamento do 

benefício ao curador do segurado (§ 9º). 

 

A revogação decorre da alteração da regra para concessão de 

aposentadoria por incapacidade permanente (art. 21 do PLC, que altera o art. 

60 da LC), em sintonia com o disposto no art. 40, § 1°, I, da CF/1988, com a 

redação dada pela Emenda à Constituição nº 103, de 2019, que deixa de 

considerar as doenças graves para fins de aposentadoria por incapacidade 

permanente e passa a prever a insuscetibilidade de readaptação na hipótese 

de acidente em serviço, doença profissional ou doença do trabalho, tornando 

os dispositivos inócuos, razão pela qual constam da cláusula de revogação. 

 

Pelo exposto, deixamos de acolhê-la. De igual forma, a  

medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

60 – Emenda Aditiva, acrescentando § 4º-A ao art. 65 do art. 

28 do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 299/300). Em essência, visa 

modificar o art. 28 do PLC, com o objetivo de acrescentar § 4º-A ao art. 65 da 

Lei Complementar nº 412, de 2008. 
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A Emenda pretende estabelecer uma regra de transição 

diferenciada aos segurados que exercem atividades com efetiva exposição a 

agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde ou associação 

desses agentes, estabelecendo idade mínima de 56 (cinquenta e seis) anos, se 

homem, e 51 (cinquenta e um) anos, se mulher, e 25 (vinte e cinco) anos de 

efetiva exposição e contribuição. 

 

Trata-se de medida semelhante à veiculada pela Emenda, já 

analisada, da lavra do Deputado Dr. Vicente Caropreso, acostada às fls. 188 a 

189 dos autos. 

 

Repisamos que não há, atualmente, previsão legal de regras 

para aposentadoria especial por exposição a agentes insalubres no âmbito do 

Estado. A Emenda Constitucional nº 103, de 2009, outorgou aos entes 

federativos a faculdade de instituírem mencionada aposentadoria especial, 

conforme disposto no § 4º-C do art. 40 da CF/883, o que está sendo levado a 

efeito por meio do art. 27 do PLC, que visa acrescentar o art. 64-D à Lei 

Complementar nº 412, de 2008, a partir de 1º de novembro de 2021, nos 

termos da cláusula de vigência do PLC (art. 61).  

 

Dessa forma, não havendo norma estadual em vigor para a 

concessão de aposentadoria voluntária especial por exposição a agentes 

prejudiciais à saúde, não há que se falar em instituição de regras de transição. 

 

A medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

61 – Emenda Aditiva, acrescentando art. 28-A ao PLC, a fim de 

acrescentar art. 65-A à Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da 

Bancada do PT (fls. 301/303). 

 

                                                           
3
 Art. 40. [...] § 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade 

e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas 
com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 
desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 
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Trata-se de Emenda Aditiva com o mesmo objetivo das já 

analisadas e rejeitadas Emendas da lavra da Deputada Marlene Fengler, 

acostada às fls. 219 e 220 dos autos, e do Deputado Ivan Naatz, acostada às 

fls. 223 e 224, tendentes a manter a regra de transição em vigor, destoando da 

essência da proposta de reforma.   

 

62 – Emenda Aditiva, acrescentando § 1º-A ao art. 66 do art. 

28 do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 304/305). Em essência, pretende 

modificar o art. 28 do PLC, com o objetivo de acrescer § 1º-A ao art. 66 da Lei 

Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda pretende prever uma regra de transição diferenciada 

aos segurados que exercem atividades com efetiva exposição a agentes 

insalubres, estabelecendo idade mínima de 56 (cinquenta e seis) anos, se 

homem, e 51 (cinquenta e um) anos, se mulher, e 25 (vinte e cinco) anos de 

efetiva exposição e contribuição. 

 

Cuida-se de Emenda com o mesmo objetivo da já analisada e 

rejeitada Emenda de autoria da Bancada do PT, acostada às fls. 299 a 300 dos 

autos, tendente a instituir regra diferenciada de transição por exposição a 

agentes insalubres. 

 

A medida não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global. 

 

63 – Emenda Modificativa ao art. 61 do PLC, de autoria da 

Bancada do PT (fls. 306/307). 

 

A Emenda apresentada objetiva alterar a cláusula de vigência 

das normas previdenciárias propostas, com a finalidade de estabelecer sua 

entrada em vigor a partir de 1º de março de 2022. 

 

A proposta original prevê a vigência a contar da data de 

publicação da Lei Complementar, salvo os dispositivos procedimentais que 
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especifica, que passarão a vigorar a partir de 1° de novembro de 2021, em 

obediência ao art. 195, § 6º, da Constituição Federal4.  

 

A Emenda Substitutiva Global prevê vigência a partir da data 

de publicação da Lei Complementar, salvo os dispositivos elencados, que 

passarão a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2022. 

 

Assim, a Emenda encontra-se parcialmente contemplada pela 

Emenda Substitutiva Global.  

 

64 – Emenda Modificativa ao inciso I do art. 60 do PLC, de 

autoria da Bancada do PT (fls. 308/309). 

 

A medida proposta visa alterar o inciso I do art. 60 do PLC, que 

almeja referendar dispositivos constitucionais, em atenção ao que dispõe o 

inciso II do art. 36 da EC 103/2109, com o propósito de suprimir o referendo à 

revogação do § 21 do art. 40 da Constituição Federal, que limitava a incidência 

de contribuição previdenciária ao valor do benefício que superar o dobro do 

teto do benefício do RGPS (R$ 12.867,14), na hipótese de pensionista portador 

de doença incapacitante. 

 

Note-se, todavia, que o inciso VIII do art. 62 do PLC prevê a 

revogação do art. 61 da Lei Complementar nº 412, de 2008, suprimindo a 

previsão de faixa de isenção até o dobro do teto do RGPS para beneficiário 

portador de doença incapacitante, em face da revogação do § 21 do art. 40 da 

CF/1988, promovida pelo art. 35, I, “a”, da Emenda Constitucional nº 103, de 

2019. 

 

                                                           
4
 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:     
[...] 
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa 
dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto 
no art. 150, III, "b". 
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Nesse sentido, ao pretender manter a referida faixa de isenção 

até o dobro do teto do RGPS, a Emenda tem o condão de contribuir para o 

aumento do déficit financeiro previdenciário, razão pela qual deixamos de 

acolhê-la. 

 

De outra via, a Emenda Substitutiva Global, por meio de seu 

art. 22, propõe alteração do art. 61 da Lei Complementar nº 412, de 2008, para 

estabelecer limite de isenção aos segurados acometidos por doenças previstas 

no rol de isenções do Imposto de Renda, até o teto do RGPS. 

 

Dessa forma, verifica-se que a Emenda não está contemplada 

na Emenda Substitutiva Global.  

 

65 – Emenda Modificativa ao caput e aos §§ 1º e 2º do art. 45 

do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 310/311). 

 

A medida proposta visa suprimir a possibilidade de inscrição de 

créditos constituídos pelo IPREV, de natureza não previdenciária, em dívida 

ativa. 

 

Entendem-se como créditos previdenciários aqueles 

decorrentes de contribuições previdenciárias; no entanto, há valores devidos ao 

IPREV que não são provenientes de contribuição previdenciária, a exemplo de 

valores pagos indevidamente após o óbito e demais valores percebidos 

indevidamente. 

 

A Emenda não foi contemplada na Emenda Substitutiva Global 

e, da mesma forma, deixamos de acolhê-la, em razão de dificultar a cobrança 

de créditos constituídos pelo IPREV de natureza não previdenciária.  

 

66 – Emenda Supressiva ao art. 3º do PLC, de autoria da 

Bancada do PT (fls. 312/313). 
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A proposição acessória apresentada visa suprimir o art. 3º do 

PLC, que almeja vedar, após 01.01.2022, a averbação de tempo de serviço 

decorrente de afastamento ou licenciamento sem vencimentos, remuneração 

ou subsídio, assim como faculta, até 01.08.2023, a averbação de tempo de 

serviço referente a períodos pretéritos (15.12.1998 a 01.01.2022) de 

afastamento ou licenciamento sem vencimentos, remuneração ou subsídio. 

 

A Emenda parlamentar não foi contemplada na Emenda 

Substitutiva Global e deixamos de acolhê-la, posto que a Emenda 

Constitucional nº 103, de 2009, sedimentou o entendimento de que “é vedada a 

contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão de 

benefícios previdenciários e de contagem recíproca”, nos termos do § 14 do 

art. 201, da Constituição Federal.  

 

67 – Emenda Supressiva aos §§ 10 e 11 do art. 44 do art. 11 

do PLC, de autoria da Bancada do PT (fls. 314/315). Em essência, pretende 

modificar o art. 11 do PLC, com o propósito de suprimir os projetados §§ 10 e 

11 que se almeja acrescentar ao art. 44 da Lei Complementar nº 412, de 2008. 

 

A Emenda apresentada visa suprimir o prazo máximo de 15 

(quinze) dias para que os Poderes, órgãos e seus servidores atendam às 

requisições do IPREV, sob pena de, na hipótese de inobservância injustificada, 

constituir falta de exação no cumprimento de dever legal, além de eventual 

responsabilização civil e penal. 

 

A medida não está contemplada na Emenda Substitutiva 

Global apresentada pelo Poder Executivo. Deixamos de acolhê-la por 

entendermos que o prazo fixado se justifica em decorrência da necessidade de 

cumprimento de decisões judiciais e de determinações do Tribunal de Contas 

(TCE/SC) perante outros órgãos. 
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Ressalte-se que a responsabilização do servidor poderá 

ocorrer tão somente na hipótese de inobservância injustificada do prazo legal, 

infração administrativa já prevista no art. 137, IV, 3, da Lei nº 6.745, de 1985. 

 

68 – Emenda Aditiva, acrescentando art. 28-A ao PLC, a fim de 

acrescentar art. 65-A à Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da 

Deputada Paulinha (fls. 316/317). 

 

Trata-se de Emenda Aditiva com o mesmo objetivo das já 

analisadas e rejeitadas Emendas da lavra da Deputada Marlene Fengler, 

acostada às fls. 219 e 220, do Deputado Ivan Naatz, acostada às fls. 223 e 

224, e da Bancada do PT, acostada às fls. 301 a 303, todas tendentes a 

manter a regra de transição em vigor, destoando da essência da proposta de 

reforma.   

 

69 – Emenda Modificativa ao art. 35 do PLC, alterando o 

projetado § 4º do art. 73 da Lei Complementar nº 412, de 2008, de autoria da 

Bancada do PT (fls. 318/319). 

 

A Emenda apresentada foi contemplada na Emenda 

Substitutiva Global e a acolhemos, uma vez que estende a todos os segurados 

do RPPS/SC, e não somente aos servidores da segurança pública, as regras 

diferenciadas da pensão por morte em caso de falecimento decorrente de 

acidente no exercício da função ou por agressão sofrida em razão da atividade. 

 

Exaurida a análise das proposições acessórias apresentadas 

pelos Parlamentares e Bancadas, passamos à análise da Emenda Substitutiva 

Global de autoria do Poder Executivo, acostada às fls. 380 a 412 dos autos, 

sob o enfoque dos aspectos relativos ao campo temático de competência de 

cada uma das Comissões.  

 

A Emenda Substitutiva Global encaminhada por meio da 

Mensagem nº 781, datada de 27.07.2021, de acordo com Senhor Governador 
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do Estado, “é fruto de intenso diálogo com a participação dos deputados e 

deputadas desta benemérita Casa, do Poder Executivo, dos demais Poderes e 

Órgãos, assim como, com representantes das diversas carreiras de servidores 

públicos estaduais que compõem o Regime Próprio de Previdência Social do 

Estado”. 

 

Observamos que as principais alterações promovidas pela 

Emenda Substitutiva Global em apreço são aquelas apontadas pelo Chefe do 

Poder Executivo, a seguir colacionadas:  

 
 
1) supressão da alíquota extraordinária; 2) instituição de 
isenção de contribuição previdenciária para beneficiários 
acometidos por doenças graves; 3) suavização das regras de 
transição de pontuação; 4) supressão de requisitos específicos 
de idade para fins de usufruto do benefício previdenciário com 
integralidade e paridade; 5) criação de nova regra de transição 
com a redução de tempo de idade para cada ano excedente de 
tempo de contribuição; 6) suavização da regra de transição do 
pedágio com a diminuição do pedágio de 100% para 50% do 
tempo faltante; 7) concessão de aposentadoria especial com 
paridade e integralidade para servidores civis da segurança 
pública com ingresso no serviço público em data anterior à 
2004; 8) manutenção da forma de cálculo com base na média 
aritmética das 80% maiores salários de contribuição para os 
servidores com ingresso no serviço público até 1º de janeiro de 
2022; 9) aperfeiçoamento da forma de cálculo proporcional de 
aposentadoria, partindo de 60% da média aritmética, com 
acréscimo de 1 ponto percentual para cada ano completo de 
contribuição; 10) aumento da cota familiar de pensão por 
morte, e; 11) adequação de matérias com a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal.   
 

 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça analisar a 

proposição sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e de técnica legislativa, consoante disposto nos regimentais 

arts. 72, I, e 144, II.  

 

Nesse sentido, saliento, inicialmente, que nos termos do art. 

24, XII, da Carta Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar, concorrentemente, sobre previdência social. 
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Nesse panorama, o Projeto de Lei Complementar em pauta, 

submetido a esta Casa pelo Senhor Governador do Estado, decorre do 

processo de adesão do Estado ao novo regime previdenciário estabelecido 

pela Emenda à Constituição Federal nº 103, de 2019, aprovada pelo 

Congresso Nacional, que previu a necessidade de as Unidades da Federação 

adequarem sua legislação interna ao novo regramento constitucional. 

 

Ainda quanto à constitucionalidade sob o aspecto formal, 

saliento que a matéria sob apreciação vem estabelecida por meio de 

proposição legislativa adequada à espécie, ou seja, projeto de lei 

complementar, e, no que diz respeito à iniciativa, constata-se que a proposição, 

por ter sido deflagrada pelo Governador do Estado, respeita a competência 

legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 

 

Portanto, não há, in casu, a hipótese de vício de 

inconstitucionalidade formal. 

 

Em relação à constitucionalidade material, também não 

detectamos qualquer violação aos textos das Constituições Federal e Estadual, 

especialmente considerando o disposto na Proposta de Emenda à Constituição 

do Estado nº 0005.4/2021, em trâmite neste Parlamento, havendo 

compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e os princípios 

constitucionais.  

 

Cumpre salientar que o disposto no Projeto de Lei 

Complementar e na Emenda Substitutiva Global (ESG) está alinhado com as 

diretrizes estabelecidas na Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 

 

Dentre as inovações adotadas no PLC e na ESG, ressaltamos 

as modalidades de aposentadorias voluntárias especiais para professores, 

servidores da segurança pública, servidores com deficiência, assim como para 

segurados cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 

químicos, físicos e biológicos, os quais passam a usufruir de requisitos e 
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critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria especial, consoante 

autorizado pelos §§ 4º-A, 4º-B e 4ºC do art. 40 da Constituição Federal. 

 

Quanto aos aspectos da legalidade, juridicidade e 

regimentalidade, igualmente não vislumbramos nenhum obstáculo à 

admissibilidade da proposição em apreço. 

 

Ante o exposto, a nosso sentir, tanto o Projeto de Lei 

Complementar como a Emenda Substitutiva Global encontram-se plenamente 

hígidos no que tange aos aspectos de observância obrigatória por este 

Colegiado. 

 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação o exame da 

matéria sob os aspectos financeiro e orçamentário, conforme preceituam os 

regimentais arts. 73, II, e 144, II.  

 

Sob o viés orçamentário e financeiro, verificamos que a medida 

veiculada no Projeto de Lei Complementar sob exame não impacta no Plano 

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, 

assim como não tem o condão de gerar ou aumentar despesas públicas – de 

maneira oposta, objetiva reduzir os déficits financeiro, previdenciário e atuarial 

no Regime Próprio de Previdência do Estado (RPPS/SC), conforme se extrai 

da estimativa de impacto orçamentário-financeiro disposta no “Estudo 

Referencial – Reforma Previdência” (fls. 42/111). 

 

Registre-se, consoante assinalado na Exposição de Motivos, 

que “segundo estudos atuariais, a reforma poderá promover uma economia de 

R$ 4,2 bilhões nos primeiros cinco anos ao tesouro estadual. Possibilitando ao 

Estado a aplicação de referidos recursos em outras áreas sensíveis de 

atuação” (fls. 04/09). 

 

Ainda, de acordo com o estudo atuarial referencial, “o objetivo 

da reforma da previdência é de ter efetividade na contenção da escalada dos 

P
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déficits, neste sentido a meta a ser alcançada é uma redução de 25% no déficit 

atuarial atual” (fls. 42/111).  

 

Pelo exposto, não vislumbramos óbices financeiros e 

orçamentários no Projeto de Lei Complementar, assim como na Emenda 

Substitutiva Global. 

 

Cumpre à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público a análise quanto ao interesse público da matéria, nos termos dos 

incisos XIII e XVI do art. 80 do Regimento Interno deste Parlamento.  

 

Finalmente, quanto ao mérito, a teor do que dispõe o art. 80, 

XIII e XVI, do Regimento Interno deste Poder, resta evidenciado que a 

proposição legislativa é oportuna e conveniente, e, portanto, atende ao 

interesse público atinente ao equilíbrio e à sustentabilidade financeira da 

previdência social mantida pelo Estado, em favor de seus segurados.   

 

No que atina às Emendas Parlamentares e de Bancadas 

apresentadas, cumpre registrarmos que as medidas veiculadas foram 

contempladas na Emenda Substitutiva Global, de forma integral ou parcial,  

conforme segue: da lavra do Deputado Laércio Schuster, de fls. 143/151; do 

Deputado Mauricio Eskudlark, de fls. 152/156, 157/162 e 249; do Deputado 

Ricardo Alba, de fls. 166/167 e 173/174; do Deputado Nazareno Martins, de  

fls. 183/187; do Deputado Dr. Vicente Caropreso, de fls. 190/191; da Deputada 

Marlene Fengler, de fls. 192/194; da Bancada do MDB, de fls. 198/200,  

201/205, 206/207, 208/210, 211/213 e 214/218; do Deputado Ivan Naatz, de fls. 

225/226, 227/228, 229/230, e 237/238; da Deputada Ada De Luca, de fls. 

239/247; da Bancada do PL/PSL, de fl. 251; e da Bancada do PT, de fls. 

257/260, 263/264, 265/266, 273/274, 275/276, 279/280, 281/282, 285/286, 

306/307 e 318/319. 

 

Nesse sentido, acolhemos a Emenda Substitutiva Global de 

autoria do Poder Executivo, por convergir ao interesse público e materializar a 

P
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construção da Reforma da Previdência levada a efeito neste Poder Legislativo, 

com a participação dos Poderes e órgãos, entidades da sociedade civil, 

sindicatos e associações de servidores públicos, e, consequentemente, 

rejeitamos, em bloco, as demais.  

 

Pelo exposto, com base nos regimentais arts. 72, I, 73, II, 80, 

XIII e XVI, 144, I, II e III, e 210, II, votamos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto 

de Lei Complementar nº 0010.9/2021, e, no mérito, pela sua APROVAÇÃO, na 

forma da Emenda Substitutiva Global de autoria do Poder Executivo. 

 

  Sala das Comissões, 

 

 

 

Deputado Milton Hobus 

Presidente/Relator 

Comissão de Constituição e Justiça 

 

 

 

Deputado Marcos Vieira 

Presidente/Relator 

Comissão de Finanças e Tributação 

 
 
 
 

 

Deputado Volnei Weber   

Presidente/Relator 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
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DATA:

MOçÃo DE APOIO No002 DE 1?DE'JULHO DE2s21

3t5t- o

RiA DE ExPtriiÈilïË

DE PRAIA GRANDE/SC, manifesta

de Santa Catarina, integrantes das

lnstituto Geral de Perícias - IGP e

MOçÃO DE APOIO AOS SERVIDORES

PÚBLICOS ESTADUAIS DE SANTA

CATARINA, INTEGRANTES DA POLÍCIA

CIVI L, DA POLÍCIA P ENAL, DO

INSTITUTO GERAL DE PERíCIAS - IGP E

DO DEPARTAMENTO DE

ADMlNlsïRAçÃo soctoEDUCATlvA -
DEASE.

seu aPoio

A CÂMAR,A DE

aos Servidores Públicos Ëstaduais

DCSSE MOdO, A CÂMARA DE VEREADORES DE PRAIA

GRANDE/SCapoia,emrespeitoeconsideraçãoaosServidoresPúblicos
Estaduais de santa catarina, integrantes das carreiras da Polícia civil' da Polícia

Penal'dolnstitutoGeraldePerícias-lGPedoDepartamentodeAdministração
socioeducativa - DEASE, que seja mantìda a pensão por morte de 10Ü% (cem

por cento), pedágio na transiça o de 20% {vinte por cento}, idade de 55 {cinquenta

e cinco) anos, sendo SO ltrinia; anos de contrìbuição e2O (vinte) anos de carreira

policÌal ou similar e, ainda, a paridade e a integratida.de para todos os servidores

públicos que ingressarem nas respectivas çãrreìras, até a implen-'entação da

reformadaprevidênciapropostapeloGovernodoEstadodeSantaCatarina.

Diante do exposto, determina-se o envio de expediente ao

Governador do Estado de santa catarina, Excelentíssimo senhar carlos Moisés

da Silva, ao Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, Excelentíssimo $enhor

EronGiordani,ao.PresidentedoColegiadoSuperiordeSegurançaPúblicae
perícia oficial, Excelentíssìmo $enhoi coronel charìes Alexandre vieira' ao

secretário cie Estado da Administração Prisional e socioeducativa'

Ëxcelentíssimo Senhor Leandro Antônio soares Lima, assim como ao Presidente

da Assembleia LegislaÍiva de Santa Caiarina' ExcelentÍssi*",::iTI ?::,:ï0"
Mauro de Nadal, clntìficando-lhes da presente moçáo, a qual declara apoio dos

servidores Públicos Estaciuais de santa catarina, iniegrantes da Polícia cìvil' da

PolíciaPenal,dolnstitutoGeraldePerícias-lGPedoDepartamentode

carreiras da Polícia Civil, da Polícia Penal, do

do DePartamento de Administração Socioeducativa - DFASE'

Administração Socioeducativa - DEASE'

Praia Grande/SC, em 12 de julho de 2A71

Y

Rus
2-1434
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Cristóvão
Vereador

Regina Christovão
Vereador

,ãyr
Aniihï BortolinSpeck de Jesus

Pereìra

Vereador

José da Cândido

(-
Santos da Silva

Vereador

Rua Mdrío Bordignon, I7 - Baìrro Harnrcnia'CEP 88990-000 Telefo ne : (48) 3 5 3 2' I 43 4
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Fundamentos da Moção de Apoio na A0212021"

orgulha-seasociedadepeloprofissionalismo'competênciae
determinação com que os agentes de segurança Pública honram suas funções

no eStrito Cumprimento do dever, devendô ser reconhecido o árduo e honroso

trabalho por eles prestados em benefício do Povo de santa catarina'

Asegurançapúblicaématérïadeinteressecoietivoe
responsabilidade de todos os poderes constituídos, em defesa dos princípios

sociais e democráticos, sobretudo a vida, a paz, a ordem pública e a tranquilidade

do povo e, por conseguinte, de sua nação'

Nesse sentìdo a câmara de vereadores de Praia Grandelsc apoia'

em respeito e consideração aos servidores Públicos Ëstaduais de santa

catarina, integrantes das carreiras da Polícia civil, da PolícÍa Penal' do lnslituto

Geral de Perícias - IGP e do Departamento de Administração socioeducativa -
DEASE, que seja mantida a pensão por morte de 100% (cem por cento), pedágio

na transição de 20% {vÍnie por cento}, idade de 55 {cinquenta e cinco} ar-}os'

sendo 30 (trÌnta) anos de contribuição e 20 {vinte) anos de carreira poíicial ou

simitar e, ainda, a paridade e a integralidade para todos os servidores públicos

que ingressarem nas respectivas carreiras, até a implemeniação da reforma da

previdêncìa proposta pelo Govemo do Estado de Santa Catarina'

É importanie destacar, na oportunidade' que o Governo Federal

garantiu aos Policìais civis da un!ão, Policiais Federais, Policiais Rodoviários

Federais, Policiais Legislativos e âos PolicÌais Penais da união' ingressos nas

respectivas carreiras alê 12111ftA1g, data anterior a vigêncÍa da Emenda

constitucional no 10312019, que alterou o sìstema de previdência social'

integralidadeeparidadededireitos'emfacedonovosÌstemanormatiyo
previdenciário,consoanteaoParecernoJL*04,de09dejunhode2020,do
Advogado-Geral da União-

Diantedoexposto,cietermina-seoenviodeexpedienteao
Governador do Estado de santa catarina, Excelentíssimo senhor carlos Moisés

da silva. ao secretário de Estado chefe da casa civil' Excelentíssimo senhor

Eron Giordani, ao Presidente do Colegiado Superior de Segurança Pública e

perícia Ofìciat, Excelentíssirno Senhoi Coronet Charles Atexandre Vieira' ao

secretário de Estado da Administração Prisionat e socioeducativa'

Excetentíssimo Senhor Leandro Antônio soares Lima, assim como ao Presidente

daAssembleiaLegislatìvadesantaÇatarina,ExcelentÍssimosenhorDeputado
Mauro de Nadat, Jenfificando-lhes da presente moção de apoio dos servidores

públìcos Estaduais de santa catarina, integrantes da Potícia civil, da Polícia

Penal,dolnstituioGeraldePerÍcias-lGPedoDepartamentodeAdminislraçáo
Socioeducativa * DEASE'

Rua Mórío Bordígnon, 1157 - Baírra ÍIanuanía - cEF 88990-0ü0 ' Telefone : (48) 3 532-1 431

E-mail: ca,maraltg@hotmaiJ.com Site: H, w te - c ãmarap raia g r an'd e's c'g ov'br
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12 de lho de 2021

Vereador

Regina
Ve

Christovão

Speck

Vereador

Vereador
de Jesus

(

Ed lettini Pereira

Ve Vereador

José da Cândidr: da Silva

Ve Vereador

Raa Mffia Bordígnon, II57 Bairro Hartnonia - CEP 8899A-000 * Telefone: {48) i532-1434
Ê-mail: cnmcrap S it e : w ww -cõtnürqprniagrande- s c. gov -br
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Levamos ao conhecimento de Vossa Excelência quena sessão ordinária do dia tglT7lzazl, foi aprovada a Moção deApero no 64/2A21, ao sr. cARLOS MOISÉ'S nn stwR, Governador doEstado de santa catarina, ao Deputado Estadual úauro de Nadal,Presidente da AssembleÍa Legislativa do Estado de Santa Catarina,
extensivo a todos os Deputad.os Estaduais, âo sr. Eron Giordani,
secretário chefe da casa civil do Estado de santa catarina, para quea Reforma da Previdência Estadual estenda a todas carreiras daPolícia civil, DEAP, IGp e Agentes sócio Educativos os mesmospatamares prevídenciários das carreiras militares, assegurando assimtratamento Ísonômico para toda a segurança públïca de santa
Catarina. Segue anexa cópia da citada mo[ao.

Ofício no ssN . 450/2a2r Xanxerê, sc, 20 de Jurho de 2021.

Excelentíssimo Senhor
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310
Florianópolis - SC
cEP 88.020-900

Excelentíssimo Senhor presidente 
:

C00RDÊt'tADüRIA DË ËXiiÊúi' irïË
PROVI

orÍcro no

DATA: a
Respeitosamente,

z Nunes
iden

?

onoEx
Sessão d

Íiir-i lfur$irbcÌã i-$8 . qÌ:ì r,.;, " )iri':.{i.l t:::; Í i-? f,,...:.iiÍ $_fl.i +55 í.$g} :Ari.ft4g
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ÃflrDcre
(

zaN nes {Presidente}

o /242L

AUTORES; ALCEDIR RAMA(MDB)
EVANDRO LUrZ BERTO(PP)
EVANDRO SATBRO(MDB)
vTLMAR ZAREM BSI(I( REPUBLTCANOS)

MOçAO DE APELO

considerando que todas as categorias das forças de segurança de
Santa Catarina são imprescindíveis para a manutenção da Lei, da
Ordern e do Bem-Estar dos cidadãos catarinenses;

I

Considerando que todas as categorias das forças de segurança de
Santa Catarina devem ser tratadas de rnaneira isonômïca quanto aos
direitos previdenciários, escrevemos :

MOçÃO DE APELO ao Sr, CARLOS MOISÉS nn SILVA, Governador
do Estado de Santa Catarina, ao Deputado Estadual Mauro de Nadal,
Presidente da Assembleia LegislatÍva do'Estado de Santa Catarina,
extensívo a todos os Deputados Estaduais,'ao Sr. Eron Giordani,
Secretário Chefe da Casa Civit do Estado de Santa Catarina, para que
a Reforma da PrevÍdência Ëstadual estenda a todas carreiras da
Polícia Civil, DEAP, IGP e Agentes Sócio Educativos os mesmos
patamares previdenciários das carreiras militares, assegurando assim
tratamento isonômico para toda a segurança pública de Santa
Catarina. Caso aprovada esta moção, deverá ser enviada aCI Sr.
CARLOS MOISÉS DA SILVA, Governador do Estado de Santa Catarina,
ao Deputado Estadual Mauro de Nadal, Presidente da Assembleía
Legislativa do Ëstado de Santa Catarina, extensivo a todos os
Deputados Estaduais, ao Sr, Eron Gior-Cani, Secretário Chefe da Casa
Civìl do Estado de Santa Catarina,

Sala das S em 191A7 /7OZt,

ma
Vereador

l.íJ.ií:!;ÍalijCxúLl{r ii:r.j'.: r.(...,,'.r., 1,È{lC ü;' iS_C149}54íi-06llg
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ESTADO DE SANTA CAïARINA

cÂunne DE vEREADoRËs DE BALNEARIo ARRoIo Do sn-vA

- moçÃolrn ,tpolq x. oozleozt .

uoÇÃo DE Aporo Aos sERvrDoREs purl,rcos
ESTAI}UAIS DE SANTA CATARINA, INTEGRANTES
DA rolÍcm cIvIL, DA pot Ícm rENAL, Do
INSTITUTO GERAL DE ppRÍct.l,s - IGp E Do
DEPARTAMENTo DE ADMrNIsrnq.ÇÃo
SOCIOEDUCATIVA * DEA$E.

n cÂueRA DE vEREADORES DE gEt-NEÁRIo ARRoIo Do srLVA/sc.
atendendo a UOçÃO DË APOIO N" 002/2CI21. aprovada em 08 de julho de 2021. de autoria dos

Vereadorcs que esta subscrevçm. manifesta seu APOI0 ass Servidores Públicos Ëstaduais de
Santa Catarina, integrantes das carreiras da Políçia Civil, da Policia Penal" do lnstituto Geral de
Perícias - IGP e do Departamento de AdministraçãÕ Socioeducativa - DEASË,.

Desse mocto, a cÂnnrn"l, DE vEREADORES DE BALNgÁnto ARRoIo Do
SILVA/SC apoi4 em respeito e consideração aos Servidores Públicos Esraduais de Santa

Catarina- integrantes das careiras da PolÍcia C.ivil. da Polícia Penal, do Instituto Geral de Perícias
- tGP e do Departamento de Administração Socioeducativa - DEASE, que seja mantida a pensão

por mone de 1009/o (cem por cento). pedágio na transição de}AYo (vinte por cento). idade de 55
(cinquenta e cinco) anos. sendo 30 (rinta) anos de contribuição e 20 (vinte) anos de cârreira
policial ou similar e, aindâ" a paridade e a integralidade para todos os ser"'idr:rres públiccs que

ingressarem rras respectivas carreiras. ati a implementação da reforma da previdência proposta
pelo Governo do Ëstado de Santa Catarinâ.

Diante do exposto. determina-se o envio de expediente ao Governador do Estado de Santa

Catarina, Excelentíssimo Senhor Carlos Moisés da Silva ao Secreuirio de Estado Chefe da Casa

Civil. Excelentíssimo Senhor Eron Giordani. ao Presidente do Colegiado Superior de Segurança

Pública e Perícia Oficial, Excelentíssimo Senhor Coronel Charles Alexandre Vieira ao Secretário

de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa. Exçelentíssimo Senhor Leandrçr Antônio
Soares Lima assim qomo ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina.
Excelentíssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal, cientiÍicaúdo-lhes da presente moção, a qual

declara apoio dos Serv'idores Públicos Estaduais de Santa Catarina integrantes da Policia Civil" da

Polícia Penal. do Instituto Geral de Perícias - IGP e do Deparlamento de Adrninisfação
$ocioeducatÍva - DEASE.

Câmara Vereadores de Balneario Arroio do Silva/SC. em 08 dejulho de 2021

v DE SOUZA ALTCE LUCTAI{O
Viçe-Presidente

fvr-* J"'*
ALAN ALTVÍIRO DA SILVA

1o Secretári')
PEDRO EI-JG IO COËLHO

2o Secretário

Avenida Cant,,rário dos Santos Vieira - no 2L8 - Centro - Balneário Arroio do SilvalSC

Fone: (48) 3526-2035 - E-mail: admi nistracao.catinaraarroio@g mail.com
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ESTADO DE CAïARINA

DE DE AâLNEÁRIO ARROIO DO SILVA

zoccHE
Vereador

CAETANO COPEïTI
Vereador Vereadora

MACAN
Vereador

Avenida Cantuário dns VÍeira - no 2L8 - Centro - Balneârio Anoio do Silva/SC

Fone: (48) 352S-2035 - mail: adnnini$tracao-cãrnaraarroio@g rnai l"corn
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ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂMARA DË VEREADoRES üE BÂLNEÁRTo ARRoIo Do sILVA

Fundamentos da hloção de Apoio n" úüZftA}lt

Orgulha-se a sociedade pelo profissionalismo, competência e determinação com que os
âgentes de Segurança Pública honram zuas funções no estrito cumprirnento do dever, devendo ser
reconhecido o árduo e honroso trabalho por eles prestados em beneficio do Povo de Santa
Catarina.

A segurança pública é matéria de interesse coletivo e responsabilidade de todos os poderes
çonstituidos, em defesa dos principios ssciais e democráticos, sobretudo a r,ìda a pM" a ordenr
pública e a tranqüilidade do povo e, por conseguinte" de sua nação.

Nesse sentido" a Câmara de Vereadores de Balneririo Arroio do Silva apoia em respeito e
consideração aos Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina, integrantes das carrçiras da
Polícia Civil, da Polícia Penal, do Instituto Geral de Pericias - tOP e do Departamento de
Administração Socioeducativa - DEASE, que seja mantida a pensão por mofie de 100% (cem por
cento), pedágio na transição de20o/a (vinte por cento), idade de 55 (cinquenta e cinco) anos. sendo
30 qtrinta) anos de contribuição e 20 (vinte) anos de carreira policial ou simílar e, ainda. a paridade
e a integralidade para todos os servidores públicos que ingressarem nas respectivas carreiras, ate a
implementação da reforma da previdência proposta pelo Govemo do Estado de Santa Catarina"

E importante destacar. na oportunidade. que CI Governo Federal garantiu aos Policiais Clivis
da União, Policiais Federais. Policiais Rodoüários Federais, Policiais Legislativos e âos Policiais
Penais da União, ingressos nâq resfrcctivas carreiras até 1211112019, data anterior a vigência da

Emenda Constitucional no 10312019, que alterou o sistema de previdência social. integralidade e

paridade de direitos, em face do novo sistema normativo previdenciiirio, consoânte aCI Parecer no

JL - 04. de 09 de juúo de ?020, do Advogado-Geral da tlnião.

Diante do exposto, dctermina-se o envio de expediente ao Governador dei Estado de Santa

Catarina. Excelentíssimo Seúor Carlos Moises da $ilva ao Secretário de Estado Chefe da Casa

Civil, Ëxcelentíssimo Senhor Eron Giordaui. ao Presidente do Colegiado Superior de Segurança

Pública e Perícia Oficial, Excelentíssimo Seúor Coronel Charles Alexandre Vieira. ao Secretárir:

de Estado da Administração Prisional e Soeioeducativa- Excelentíssimo Senhor Leandro Antônio
Soares Lima assim como ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina-

Excelentíssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal" cientiÍïcando-lhçs da presente moção, a qual

dectara apoio dos Servidores Públicos Estaduais de Santa Catarina. integrantes da Polícia Civil, da

Folícia Penal. do Instituto Geral de Perícias - ICP e do Departamento de Administração
Socioeducativa * DEASE.

Cârnara de ereadores de Balnerário Aroio do Silva/SC, ent 08 de julhil de 2021

DE SOUZA CE LTïCIANO
P dente Vice-Presidente

ALAN ALMIRO DA SITVA
I 

o Secretário
RO O COELHO

?n Secretário

Avenida Cantuário dos Santos Vìeira - no 218 * Centro - Balneário Arroio da Silva/SC

Fone: (48) 3526-2035 - E-maíl: administracaÕ.câmaraaÍïoio@gmail.com
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EVALI}O CAEïAJìÍO
Vereador

ESTADO DE SANTA CAïARINA

DE VËfiËADORES DÉ SALNEÁTO ARROIO DO SILVA

z(}ccItE
Vereador

q:g
cn$cn cornrri

!'ereadora

Avenida Cantuário dos Santo$ Viêira - no 2t 8 - Centro - Balneiário Arroio do Silva/SC
Fone: (48) 3526-2035 - E-rnail: administracao.çamaraarrsío@gmail.com
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JõJU-:

llmo Senhor:

Mauro de Nadal

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Os professores da Escola de Educação Básica Vicente e Escola de Ensino

Fundamental Portor Novo vem, por meio deste, PEDIR a compreensão e a sensibilidade

perante a nova Reforma da Previdência Catarinense e a descompactação da tabela salarial

dos servidores do magistério. A desvalorização da classe é histórica em Santa Catarina.

Sofremos perdas salariais de maneira significativa desde 2015, ano do último aumento

salarial, que foi pago parceladamente até 2018.

Com relação a Reforma da Previdência:

- Um dos pontos resulta em perda de 14o/o no poder aquisitivo em período de maior

necessidade que é a aposentadoria, quando os _profissionais da educação

precisarão de mais recursos financeiros para cuidar da éaúde.

- . Outro ponto é que estende o tempo de contribuição, afetando negativarnente a vida

dos professores no sentido de permanecer mais tempo ern sala de aula, o que

.poderá ocasionar maÍores problemas de saúde.

- Pede-se também que para quem entrou depois de 2003 continue sendo a média dos

80 melhores salários e para quem entrou antes desta data que não ocorra a

cobrança da alíquota especial a partir de 1.100,00 reais, pois a categoria do

magistério contribui significativamente com o IPREV sendo o desconto realizado em

folha regularmente e que desde 2015 a alíquota de contribuição passou a 14%.

- Considera-se necessário também haver uma transição às novas deÍinições, visto

que quem está próximo da aposentadoria tem parte dos "direitos adquiridos".

Este pedido segue assinado por professores que estão preocupados

ésperam um reconhecimento da categoria por parte da sua autoridade

Certos de vossa compreensão, agradecemos.

Itapiranga, 23 de julho de 2021.
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Professores que enviam o' Ped ibo

mblêia tegislat iva do Esta

"{Y\".

$*^riah, {"

A*^ Yl/inúa

Ç*-,

de 23 de julho de

de Santa Catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES

oFícp No 0728t2021
Lages/SC, 14 de julho de2O21

Excelentíssimo Senhor,

Passo às suas mãos, copia da lfroção Legislativa no A319li2A2í, matéria aprovada por esta
casa Legislativa, em sessão ordinária realizada no dia 13 de julho de 2a21 .

Atenciosamente,

COORDENADORIA DE ËXPËüIËNTE

PROVID
GERSON OMAR DOS SANTOS
PRESIDENTE

OFÍCIO NO

DATA: a

l-

Excelentíssimo Senhor
Mauro de Nadal
Presidente da Assembléia Legislativa de SC
Palácio Barriga Verde - R. Dr. Jorge Luz Fontes, 310, Centro
Florianópolis-SC, 88020-900

Rua Otacílio Vieira da Costa, no 280 - CEP:88501-050, Centro, Lages/SC

Fone: (49) 325í-5422 (49)3251-5402 - E-mail:

Página 1 www.camaralages-sc.gov.br Protocolo: 452412021

xpedientenCILid
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂMARt\ MUNtctpAL DE LAGES

cAtrlARn DO DE LÁGES
DO

de 20
MOçÃO LEGTSLATTVA No 03í9/202í

EXcELENTÍssluo SENHoR pRESTDENTE DA cÂuana Do MUNtc

moçÃo DE APELO AO GOVERNO DO ESTADO PARA QUE A REFORMA DA
pRevtoÊttclA ESTADUAL ALcANcE, sEM excrçÃo, ToDos os TNTEGRANTEs DA
sEcuRANçe eúeucn

Os(As) Vereadores(as) abaixo nominados(as) com assento nesta Casa Legislativa, no uso de
suas atribuições legais e regimentais vem à presença de Vossa Excelência requerer, após
manifestação do Egrégio Plenário, envio de MOÇÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor
CARLOS MOISÉS DA SILVA, Govemador do Estado de Santa Gatarina, ao Excelentíssimo
Senhor Deputado MAURO DE NADAL, Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Gatarina,
extensivo a todos os Deputados Estaduais, ao Excelentíssimo Senhor Leandro Antonio
Soares, Secretário da Administração Prisional e Socioeducativa do Estado de Santa Caüarina,
ao Excelentíssimo Senhor Eron Giordani, Secretário Chefe da Casa Ciül do Estado de Santa
Catarina, ao Excelentíssimo Senhor Coronel Gharles Alexandre Vieira, Secretário de
Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, apelando para que a Reforma da Previdência
Estadualalcan@, sem exceção, todos os integrantes da Segurança Pública, estendendo para as
carreiras da Polícia Civil, Polícia Penal e lnstituto Geral de Perícias (lGP) todas as regras de
aposentadoria já preüstas para os policiais miliares, assegurando assim, tratamento isonômico,

A CÂMARA DO MUNTCÍplo oe LAGES, no uso de suas atribuições tegais e regimentais,
acatando proposição do Vereador acima nominado, envia:

MOçÃO DE APELO:
Atualmente a Região de l-ages conta com 132 policiais ciüs composto por detegados, escrivães,
agentes e psicólogos, distribuídos em22 unidades da Polícia Givil.
A Região de Lages, compreende 16 munÍcipios e 6 comarcas, iniciando no município de Alfredo
Wagner até o município de Celso Ramos.
Hoje cada comarca executa aproximadamente 5 mil inquéritos policiais, entre outras demandas
pertinentes. Desde 2014, foram identifìcados aproximadamente 200 crÌmes contra a vida e a
Região de Lagês alcança um índice de 100% de resolutividade neste tipo de oconência.
Segundo informações a respeito da proposta de reforma da previdência estadual, não estão
sendo assegurados os mesmos direitos às carreiras da Polícia Civil, Polícia Penal e lGP, em
especial, quanto aos termos salarÍais e previdenciários. Uma vez que se tem conhecimento de
que para essas três caneiras há previsão legal, inclusive para reduzir a pensão dos dependentes
para 50% (cinquenta por cento), ao contrário do tratamento dispensado aos Policiais Militares
que garante a integralidade, paridade e a pensão de 100% (cem por cento);
A contribuição dos Policiais Civis não é deficitária com a atual arrecadação de 14o/o e ainda se
manterá superavitário pelos próximos 15 anos, não sendo necessário aumentar a contribuição
para até 2o/o @ftto se prevê a afual proposta do Govemo do Estado.

Rua Otacílio Vieira da Gosta, no 280 - CEP:88501450, Centro, Lages/SC

Fone: (49) 3251-5422(49)3251-UO2 - E-mail:
Página 1 www.camaralages.sc.gov.br Protocolo: 446512A21
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ESTADO DE SANTA CATARINA

cÂrraene MUNTcTPAL DE LAcEs

DI,ANTE DO EXPOSTO neOüen: Que seja dado tratamento previdenciário igualitário a Polícia
Cívil, Polícia Penal e lGP, sefnelhante as regras aplicadas as carreiras dos Policiais Militares,
mantendo a isonomia na Segurança PúblÍca de Santa Catarina.

Sala das Sessões,06 de julho he2021

Gerson Omar dos Santos
Vereador

Agnelo Miranda
Vereador

Heron Souã
Vereador

Bruno Hartmann
Vereador

Nei Casa NosJa
Vereador

Leandro do Amendoim
Vereador

Rua Otacílio Meira
Fone:

Costa, no 280 - CEP: 88501-050, Gentro, Lages/SC
3251-54?? (49) s2s1-s4o2 - E-mait:

Aldori Freitinhas
Vereador

Jean Felipe
Vereador

José Osniflio Zé)
Vereador

KatsumiYamaguchi
Vereadora

OzairCoelho (Polaco)
Vereador

(
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CPâgina2 www. camaralages. sc.gov. br Protocolo: 446512A21
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂnaeRn MUNtctpAL DE LAcEs

opícto No oz33/202í
Lages/SC, 14 de julho de2O21

Excelentíssimo Senhor,

Passo às suas mãos, cópia da Moção Legislativa no A325//2O21, matéria aprovada por esta
Gasa Legislativa, em sessão ordinária realizada no dia 13 de julho de2o21.

Atenciosamente,

COORDEf{ADORiA DE EXPÊDIEI{TE

PROVID ADO

t
Ìt

tl$t) r'(

t{,1'

GERSON OMAR DOS SANTOS
PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor
Mauro de Nadal
Presidente da Assembléia Legislativa de SC
Palácio Barriga Verde - R. Dr. Jorge Luz Fontes, 310, Centro
Florianópolis-SC, 88020-900

OFÍCIO NO

DATA:
a

Rua Otacílio Vieira da Costa, no 280 - CEP: 88501 Centro, Lages/SC

Fone: (49) 3251-5422(49)3251-5402 - E-mait:

www.camaralages.sc.gov.br Protocolo: 4SZgl2O2I
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Ë

DE TAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂuenn MUNtctpAL DE LAGES

cÂuenn

MOçÃO LEGISLATTVA No A325t2A21

EXcELENTíssluo SENHoR pRESTDENTE DA cÂuann Do MUN

TRATA,MENTo lsONÔMICo AoS SERvIDoRES ESTADUAIS

Sala das Sessões,12 de julho de2021

ProF. Elaine Moraes
Vereadora

A

LAGES.

A Vereadora abaixo subscrita, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
legais e regimentais vem à pre-sença de Vossa Excelência reguerer, após manifestação do
Egrégio Plenário, envio de MOçAO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor Garlos Moisés Da
Silva, Digníssimo Governador do Estado de Santa Catarina, bem como ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Estadual Mauro De Nadal, Digníssimo Presidente da Assernbleia
Legislativa do Estado de Santa Gatarina e, de maneira extensiva, a todos os Senhores
Deputados Estaduais, para que a Reforma da Previdência Estadual abranja a todos os
servidores públicos estaduais que atuam diretamente com o público, em especial os integrantes
da Educação Estadual, da Assistência Social, da Saúde e da Polícia Civil, _estes últimos, de
maneira ehensiva, a todos os membros da PolÍcia Penal e lnstituto Geralde Perícias, todas as
regras de aposentadoria previstras para os Policiais Militares, garantindo a isonomia no proieto de
lei que im modificar a previdência no Estado de Santa Catarina.

A CÂMARA DO MUNICíp|O Oe LAGES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
acatando proposição da Vereadora acima mencionada:

MOçÃO LEGTST-ATTVA:'O 
projeto de lei que irá reformar a Previdência no Estado de Santa Gatarina prevê tratamento

difèreirciado para Policiais Militares. Entretanto, há carreiraqqge dgsgqy.glvem trabalhos tão ou
mais extenüantes que aqueles desenvolvidos pelos Policiais Militares- As atividades
desenvolvidas por servidoreë da Saúde, da Educaçãb e da Assistência Social e da Polícia Civil,
èsta subdividida entre Polícia Penal'e lnstitutõ Geral de Perícias, possuem, cada uma,
particularidades rigorosas, não experimentadas pelos integrantes da Polícia Militar..-Ou seja, o
fratamento diferenáado não se jusüncat Afinal, toóos os setóres que têm.haÌaryento direto com o
público possuem particularidadê não mênos estressantqs. qug a atividade desenvolvida pelos
vatorosós integrantes da Polícia Militar. As9im, ao contrário de um tratamento diferenciado, a
presente moção propõe tratamento isonõmico aos_que trgtam diretamente com q público,..em
ãipéããL âoJiérvlOcires integrantes da Saúde, da Educação, da Assistência Social e da Polícia
Civil.

DIANTE DO EXPOSTO, REQUER: Que seja dado tratamento isonômico aos servidores da
Fõtiôià rrlúúúã eúcafo, oà Saúde, da Aésistência Social, !a folçla Civil, esta última ainda
integrada pe6s servidoró Oa Polícia Penale do lnstituto Geralde Períciad.
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Ofício no 35512A21

ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de ltajaí
SECRETARIA GERAL

Ìl

COORDENAOORIA DE ÊXPËüiËfl TË
PROVI

orÍcto tto Em 08 de julho de 2O21

DATA: €

Assembleia Legislativa de Santa Catarina

Assunto: Moção de Apelo

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que, Câmara de Vereadores de
Itajaí aprovou em reunião do dia 0B deste ês, de autoria do vereador
Vanderley Dalmolin, Moção de Apelo, ao Governador de Santa Catarina e à
Assembleia Legislativa de Santa Catarina em apoio aos Policiais Civis do
Estado, solicitando que seja analisado ponto a ponto o Projeto de Lei que
prevê a reforma da previdência estadual no tocante a estes servidores.

Os policiais civis de Santa Catarina constituem uma categoria de servidores
públicos fundamentais para o bem-estar da sociedade, exercendo uma
atividade imprescindível, arriscada e com peculiaridades distintas das demais
categorias.

Não há regalias, muito menos conveniências para o exercício de suas
atribuições, que são desempenhadas com alto zelo em todo Estado,
contribuindo para colocação de Santa Catarina entre os Estados mais seguros
da Federação, senão o líder deste ranking.

Justiça previdenciária não e um privilegio, mas um direito fundamental,
especialmente para quem arrisca suas próprias vidas em defesa da população
catarinense.

E do nosso entendimento a necessidade do Estado em adequar as regras
previdenciárias para promover adequação das contas e economia aos cofres
públicos. lsso já ocorreu em diversos outros Estados da federação.

h.Yrmdarlbr&JúFrmiss{0mt{rrlfrl,ffi -BaÀ{oRrúrda
IbFI/$ - m ff .il?-ffi - Fe/f ü $+nS[
oüit qi@flít.gr.h - lmrn o dk rwoingr.ür
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de ltajaÍ
SECRETARIA GERAL

F
Entretanto, o que vislumbramos na minuta do projeto de lei apresentado é que
em Santa Catarina há um desprezo à segurança pública civil, com ataque a
diversos direitos e, consequentemente, a supressão de garantias se justificam
em virtude da atividade de risco a gue os policiais civis, penais e peritos
criminais estão submetidos.

A ADEPOL-SC (Associação dos delegados de polícia do Estado de Santa
Catarina) esclareceu e contextualizou informações inverídicas através do
movimento chamado "Segurança Pública em Alerta", por meio do qual
encontraram uma forma de tentar sensibilizar os Poderes Executivo e
Legislativo Estadual, com o objetivo de dar efetividade às discussões da
reforma da previdência estadual, para que as regras sejam amplamente
debatidas, e o projeto promova justiça previdenciária aos Policiais Civis.

Sendo assim, essa Casa de Leis apoia a luta pelos direitos da classe de
servidores civis da segurança pública, que trabalham para o bem da
comunidade com bravura e determinação em prol da cidade, onde defendem
a moralidade e seguem os passos da lei para que os munícipes possam viver
em harmonia e segurança, garantindo não somente a soberania estatal e a
ordem pública, mas defendendo a vida de cada cidadão que deposita neles e
nas instituições toda sua confiança.

Aten mente,

MARCELO WERNER

Presidente

h ïerdorlir&tu JdofrmínsíCmtuÍm&0,$tfi -&ftmnBEÉü
h!ú6C - ÍP lt il?{ffi - Fm/p,ü ffi {1.71$

o*aÌ ui@fliü.rw.E - lmn o dh mmni.qwlr
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Câmana de Vereadones
de Tubarão

?qx-5

cÂnnrna MUNrcrpAL DE rusARÃo
Estado de Santa Catarin€00RDENAD0RIA

Gabinete da Presidência PROVID
orÍctoNo

DATA: ?

o

Tubarão,29 de juúo de202l.
Ofício N" 460/202f

Ao Excelentíssimo Senhor
Mauro de Nadal
Presidente da Assembtéia kgislativa Estadc le Santa

A Câmara de Vereadores, acatandil a pelos Vereadores
que este sabscrevem" solicita o envio ao destine,Lluio da MoÇÃo:

Moção N' 14212A21 dos Vereadores Denis dr, Silva Maúiola, Eraldo Pereira da Silva,
Estêner Soratto da Silva Júnior, Fabiano ModiSon Corrêa, Felippe de Souza Tessmann,
Gelson José Bento, Jean Abreu Machado, José Luiz Tancredo, Luciane X'emandes
Tokaroki, Luiz Gonzaga dos Reis, Moisés Nunes. lrlilton de Campos, Riúa de Cassia S. M.
de Oliveira, Thiago Figueiredo Zaboti,Valdir Antunes:

A Câmara Municipal de Tubarão, aci[ìndo a proposição apresentada pelo
Vereador Gelson José Bento, da Bancada do Partido lìrtgressist4 em conjunto com os demais
vereadores da atual legislatur4 encaminha esta Mcção de Apelo ao Govemador de Santa
Catanna bem como à Assembleia Legislativa de Sant: CataÍina em nome dos policiais Civis
do Estado, referente ao projeto de lei que prevê arefor r adaprevidência estadual.

Os policiais civis de Santa Catarina coì:tifuem uma categoria de servidores
públicos flmdamentais para o bem-estar da sr. iedade, e*e.""não uma atividade
imprescindível, arriscada e com peculiaridades distinta las demais categorias.

Não há regalias, múto menos conveniêncie's para o exercício de suas atribúções,
que são desempenhadas com alto zelo em todo Estado, . tntribuindo para colocação de S*t
Catarina entre os Estados mais seguros da Federação, se o o líder deste ranking.

Justiça previdenciária não é um priüIé. r, mas um direito fundarnental,
especialmente para quem arrisca suas próprias vidas em c : fesa da população catarinense.

E do nosso entendimento a necessidade :c Estado em adequar as regras
previdenciárias para promover adequação das contas e e( . nomia aos cofres públicos. tssó 3a
ocoffeu em diversos outros Estados da federação. Entrete- to, o que üslumbramos na minuta
do projeto de lei apresentado é que em Santa Catarina bá um desprezo à segurança pública
ciúI, com ataque a diversos direitos e, consequentemente, a supressão de garantias se
justificam em virtude da atividade de risco a que os polic ;is civis, penais e peritos criminais
estão submetidos.

A Adepol (Associação dos delegados de poll.:ia do Estado de Santa Catarina)
esclareceu e contexfualizou inforrnações inverídicas ,ravés do movimento chamado
"Segurança Pública em Alerta", por meio do qual forma de tentar
sensibilizar os Poderes.Executivo e dar efetividade as
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Dr. Otto Feuenchuette , 42A - Mla Moema - Fone,/Fax 48 3621 .O9OO - CEP 88705020 - Tubarão - Santa Catarina

P
ág

in
a 

60
6.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



cÂuanl MUi\rcrpAL DE rugARÃo
Estado de Santa Catarina

Gabinete da Presidência

Câmara de Veneadores
de Tubarão

' discussões da reforma da previdência er rad.ual, pârâ que as regras sejam amplamente
debatidas e o projeto promova justiça previd.:,rciáriaãos policiais Civis.

Sendo assirn, essa Casa de Leis ,r,roia a luta pelos direitos da classe de servidorescivis da segurÍmça púbüca, que trabalharn: para o bem da comunidade com bravura e
deterrninação em prol da cidade, onde defendem a moralidade e seguem os pnssos da lei para
que os munícipes poss€un viver em hamronia e segumnç4 garantindo não somente a soberania
estatal e a ordem pública, mas defendendo a iioã ae óada cidadão que deposita neles e nas
mstituições toda sua confiança.

;

. Sgndo issoo qxe a oportrrnidade nos oferece, reiteramos protestos de consideração
e respeito, subscrevendo_nos

Atenciosamente

1
Tokarski

1o Secretário

Dr. OtLo Feuerchuette ' 42O - Mla Moema - Fone/Fax 48 3621.OSOO - cEp gg7o5{r2o - TubarËo - santa catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂnrnne MUNIcIPAL DE sANTA RosA Do sUL

Ofício PL no 006612021

Santa Rosa do Sul, 13 de julho de ZOZ1.

Excelentíssimo Senhor
Deputado Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislaüva de Santa Catarina
Palácio Baniga Verde
Florianópolis - SC

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente vimos por meio deste encaminhar a Vossa
Excelência anexo contendo um exemplar da llloção de ApoÍo PL n" A00/r12OZ1, aos servidores
públicos estaduais de Santa Catarina, integrantes da Polícia Civil, Polícia penal, lnstituto Geral
de Ferícias - IGP e Departamento de Administração Socioeducativa - DEASE, aprovado por
todos os membros deste Poder Legislativo.

Certos de podermos contar com atenção especial ao assunto, aproveitamos a
oportunidade para reiterar nossos mais elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

Silva
da Câmara de Vereadores

COORDÊHADORIA DE EXPEOIENTE

PROVID o
OFÍCIO NO

DATA:

JuvenalJosé Valenüm, no 398 - GEP: 88965-000, Centro, Santa Rosa do Sul/SC
Fone: (48) 3534-1211 - E-mail: camara@cmvsrs.sc.gov.br

Página 1 www.cmvsrs.sc.gov.br Protocolo: 0267AA21
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ESTADO DE SANTA CATARTNA
cAmaRn MUNIcIPAL T}E sANTA RosA Do suL

cÂunRnmurrcp*l

Moção de Apoio PL no 0O04lZA2i
Ptwocotadosh

o

nroçÃo DE Apolo Aos sERvtDoREs púalrcos
ESTADUAIS DE SANTA CATARINA, INTEGRANTES DApolÍcn crutt, por_Ícn pENAL, tnsnruro GERAL DE
PeRÍcns - rcP E DEPARTAilEÍìITo DE ADÍúINsrrurçÃo
SOCIOEDUCATIVA - BEASE.

Os Vereadores gue esia subscreve, vêm perante Vossa Excelència, na forma
Reglrnental, apresentar moçÃo DE APolo aos sERVIDoREs pÚBueos ESTABUA|S DE
sAilTA GATARINA, INTEGRANTES ol pot-íctA ctvtt., FoLÍcn pEilAL, tNsilTuTo
GERAL DE PERÍclAs - tcP E DEPARTÂHEI{To DE ADltrNtsrRAçÃo socoËoucAnvA-
DEÂSE.

Justlfrcatlva
Sr. PrestrenÉ, Srs. Vereadores,

' Orgulha-se a sociedade pelo profissionalismo, competência e determinação com
gue os agentes de Segurança Pública honram suas fun@s no estrito ormprimento do dever,
devendo ser reconhecido o árduo e honroso trabalho pir eles prestados em benefício do povo
de Santa Catrarina.

A segurança pública é matéria de interesse coteürro e responsabilidade de todos os
poderes constituídos, ern defesa dos prindpios sociais e democrâicos, sobretudo a üda, a paz,
a ordem pública e a tranqüilidade do povo e, por conseguinte, de sua nação.

Nesse sentido, a Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Sul apóia, em respeito e
consilleração aos ServirJores'Públicos Estaduais de Sana Catarina, integranles das carreiras da
Polícia CMI' Polícia Penal, lnstituto Geral de Perícias- lGP e do Departamentb de Mministração
Socioeducativa - DEASE, gue seja mântida a pensão por morte de 10o% (cem por cento),
pedágio na transição de 21o/o (ünte por cento), idade de 55 (cinguenta e cinco) anos, sendo 30
(trinta) anos de contibuição e 20 (ünte) anos de caneira policial ou sirnilar e. ainda, a paridade e
a integralidade para todos os servidores públicos que ingressarem nas respectivas caneiras, até
a implementação da reforma da preúdência proposta pelo Governs do Estado cte Santa
Catarina.

z.
E importante destacãr, na oportunidade, gue o Governo Federal garantiu aos

Policiais Ciüs da União, Policiais Federais, Foliciais Rodoüários Federais, Políciais Legislaüvos
e aos Policiais Penais da União, ingressos nas respectivas carreiras até 12111/201g, data
anterior a ügência da Emenda Constitucional nô í03/2019, que alterou o sistema de preüdência

JuvenalJosé valentim, no 398 - cEP: 88g6s-000, centro, santa Rosa do sullsc
Fone: (48) 3534-121í - E+nail: carnara@cmvsrs.sc.gov.br

DO

Página í www.cmvsrs.sc.gov.br Protocolo: 0256i/2021
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ESTADO DE SANTA CATARINA

cfuIana MUNIcIPAL DE sANTA RosA Do sUL

'ffi
ïffi
i+?ÌrnF

social, integralidade e paridade de direitos, em facê do novo sistema normativo previdenciário,
r,onsoante ao Parecer no JL - 04, de 09 de junho de 2020, do Advogado-Geral da União.

Diante do exposto, após a aprovação da proposição em epígrafe pelo Plenário, na
forma regimental, reguer€e o envio de expediente ao Govemadordo Estado de Santa Catiarina,
ExcelentÍssimo Senhor Carlos MoisEs da Sifua, ao Secretário de Estado Chefe da Casa Civil,
ExcelentÍssirno Senhor Eron Giordani, ao Presidente do Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficiâ|" Excelentissimo Senhor Coronel Charles Alexandre Vieira, ao Secretário
de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, ExcelentÍssimo Senhor Leandrc Antônio
Soares Lima, assim coÍno ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina,
ExcelantÍssimo Senhon Deputado Mauro de Nadal, da presente illOÇÃO DE APOIO aos
Servidores PúHicos Estaduais de Santa Gatarina, integrantes da Políçia Civil, Polícia Penal,
ln$itirto Geral de Perícias - IGP e dorDepartamento de Administação Socioeducaüva - DEASE.

Câmara de Vereadores de Santa Rosa do Sul/SC, em 09 de julho de2A21.

lt
/';rYt

Hbbr oólbouza Teixeira
Vereador

- ;&.fr
E lpidi'' de-Sbdà Rodrigues

á*k^k!,"",,
Vereador

I!.

lo+{}...
.Hilson Msta

da

Vereador

Vereador

Luiz

Santos Junior

lnacio

Presidente

L

de Souza

CTTARASNDT s$TAR0$lm$uL

Apromdo
R$eitado

Por

,r- Jat- üJ lll

ú
údo eÍn

6trntclpel
Sacta

2

JuwnalJosê Valentim, no 398 - CËF: 88965-000. Qentro,

Fone: (48) 3534-1211 - E-mail camara@crnvsrs.sc.gov.br

Í

Cârnara

Página 2 www.cmvsrs.sc.gov.br Protocolo: A25612021
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CÂMÂRA DE
VER€.ÀDORËS DE

TOIHVITLE

Oficio nr. 12229 12021 / CV J

Joinville, 15 dejulho de202l.
Ao
Deputado Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310
88020-900 - Florianópolis - SC

Assunto: Encaminha Moção aprovada.

Senhor,

Cumpro o dever regimental de encaminhar a Vossa Excelência, ptrâ providências,
o teor da Moção, de autoria do vereador Lucas Souza - PDT, aprovada na Sessão

Ordinária rcalizada em 14 de julho de 2021, conforme segue: 35212021.

Atenciosamente,

Maurício Peixer
Presidente da Câmara
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cÂulnroe
VËÊEADCRES DE

JOilNfiTIE

MOÇÃO N',352t2021

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

O vereador abaixo assinado, em conformidade com o art. 194 do Regimento Interno,

solicita a Vossa Excelência, após a aprovação pelo Plenário, o envio de ofício a Sua

Excelência o Senhor Carlos Moisés da Silva" Governador do Estado de Santa Catarina e

ao Deputado Mauro de Nadal, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina - ALESC, com o seguinte teor:

Considerando que a presente Moção visa buscar junto ao Govemo do Estado e demais

autoridades da Assembleia Legislatla, para que seja assegurado ffatamento isonômico

entre todas as carreiras da Segurança Fública do Estado, e não somente as carreiras

poticiais militares, conforme Projeto de Lei da Refonna Preüdenciária;

Considerando que a proposta de reforma da previdência estadual não está assegurando

os mesmos direitos à carreira de agente penitenciririo, em especial quanto aos termos

salariais e previdenciiários. lJmavezque se tem conhecimento de que para esta carreira

há previsão legal, inclusive para reduzir a pensão dos dependentes para 50% (cinquenta

por cento), ao contrário do tratamento dispensado aos Policiais Militares que garante a

integralidade, paridade e a pensão e l00Yo (cem por cento);

Considerando que o Estado d.e Santa Catarinapossui um dos melhores índices nacionais

de avaliação no quesito segurança, mas isso somente é possível diante dos esforços

despendidos por todas as carreiras integrantes da Segurança Pública Estadual;

Considerando a paridade e integralidade de todos os direitos e benefícios à caneira de

agente penitenciário;

Considerando que a proposta já estrá tramitando na Assembleia Legislativa.

iltililffirffiililffifr iltilililililffiililIfiilrulil
1f9b7ea16e0d851 1e5
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CÂMÀFA DE
YEREADOEES DE

JOINVILTE

A Câmara de Vereadores de Joinville, aprovando Moção do Vereador Lucas Souza
(PDT), APELA ao Excelentíssimo Senhor Carlos Moisés da Silva, Governador do
Estado de Santa Catarina e ao Excelentíssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal,
Presidente da Assembïeia Legislativa de Santa Catarina, para que a Reforma da
Preüdência Estadual alcance sem exceção todos os integrantes da segurança
pública, estendendo para a carreira de Agente Penitenciário todas as regras de
aposentadoria IáL preüstas para os policiais militares, assegurando assim,
tratamento isonômico.

Gabinete,Parlamentar, 12 de julho de 2A21.

Assinado Eletronicamente
Lucas Souza - PDT

Vereador

wffi
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ESTADO DE $ANTA
gÂil*a*.utnngrP*L

c

I

cÀg*iixru.:ï",:-r'..r.'."{tttc r*oçÃo N." iíí202í
tt
J!

t llv

ExcELENTÍsstuo SENHoR pREstDENTË

MUNICIPAL DE MËLEIRO/SC.

Considerando que a segurança pública é matéria de
coletivo e rêsponsabilidade de todos os poderes, em defesa dos princípios

sobretudo a vida, a pe e a tranquilidade do povo de uma nação;

Considerando que a $ociedade Catarinense se orgulha
profissionalismo, competêncìa e determinação com que os agentes de
Pública honram suas funções no estrito cumprimento do dever, devendo ser
reconhecido o árduo e honroso trabalho por eles prestados em benefício do Povo de
Santa Gatarina;

Considerando que o Governo Federal garantiu aos Policiais Civis

da União, Policiais Federais, Policiais Rodoviários Federais, Policiais Legislativos e ãos

Policiais Penais da União, ingressos nas respectivas caneiras até 12t1112019, data

anterior a vigência da Emenda Çonstitucional no 103/2019, que alterou o sistema de

previdência social, integralidade e paridade de direitos, em face do novo sistema

normativo, consoante ao Parecer no JL - 04, de 09 de junho de 208 do Advogado Geral

da União;

Os Vereadores desta Casa Legislativa, abaixo assinados, nos

termos regimentais, apresentam MOçÃO DE APOIO, a ser dirigida ao Govemadsr do

Estado de $anta Catarina, Excelentíssimo $enhor Carlos Moisés da Silva; ao

Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, Excelentíssimo Senhor Ëron Giordani; ao

Presidente do Colegiado Superior de Segurança Pública e PerÍcia Oficial,

Excelentíssimo Senhor Coronel Charles Alexandre Vieira; ao Secretário de Ëstado da

Administração Prisional e Socioeducativa, Excelentissimo Senhor Leandro Antônio

Soares de Lima: ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina,

Excelentíssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal;

c
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ESTADO DE SANTA CATARIN,A

C*fi*.A*. UUMCIPJIT Dtr IilEI.gIRO

o
Catarina.

Câmara Municipal de Meleiro, em 12 de julho de Z0Z1

r
Vereador PSDB

ü'
ì
L.

Vereador PP

tcto achado
Vereador PL Vereadora PSDB

Bonfante
Vereador PSDB

Rua Manoel Nunes Carr{ioa n o 14A - í1r'nfrn - I\Íalpim - Qí- rlËD OOô-^ ní\^
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, cÂMARA lruNtctpAl DE vEREADoREs
oe sÃo.loÃo Do lrAperuú

ESTADO DE SANTA CATARINA

EXCELENTíSSIUO SENHOR TTAITIAR GEORG - PRESIDENTE ON CÂMAru\
IT,IUNICIPAL DE VEREADORES Pr SÃO .IOÃO DO ITAPENIÚ - ESTADO DE
SANTA CATARINA 

co0RDËI{AD0RIA üE ÊJ(FruirNTE
PROVIDE 39 trt -o

oFICIO hto

'-'Ì'i

Moção de apoio aos PolÍciais

Givis e Peritos Criminais do

Estado de Santa Catarina.

A Câmam Municipal de Vereadores de São João do ltaperiú, Estado de Santa
Catarina, por proposiso do Vereador Valdeci Delmonego, com o apoio dos demais
Edis signatários, requer que esta MOÇÃO DE APOIO, após tramitação regirnental,
seja encaminhada ao Governador do Estado de Santa Catarina, ao presidente da
Assembleia Legislativa e aos Deputados da Comissão de Justiça e Redação, a qual
assim dispõe:

o Poder Legislativo de são João do ltaperiú, por meio de seus
Vereadores abaixo firmados, vern manifestar inestrito apoio aos policiais Civis e
Peritos Criminais do Estado de Santa Catarina, em relação ao projeto de Lei que prevê
a reforma da Previdência Estadual, em bâmite na Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina, no que concernê à manutenção das garantias inerentes à atividade
de risco a gue os policiais e perÍtos estão submetidos. lsso porque, trata-se de
categoria fundamental para a preservação do bem-estar da socierJade, que exerce
uma atividade imprescindível, que envolve risco de vida e com peculiaridades distintas
das demaís classes de servidores públicos.

Sendo assim, esta Casa de Leis apoia a luta pelos direitos destes servidores
públicos, que trabalham para o bem da comunidade com bravura e determinação em

Rua José BonÍfácio Pires, 679, Centro,
Fone: (47) 34;58-0005 - E-mait:

São João do ltaperiú/SG - CEp: 99395-000
camaradevereadoressji@gmail.com
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Ò CÂMARA MUN|CI_PAL DE VEREADORES
DE sÂo JoÃo Do trAÈERr ' -'-

ËSTADO DE SANÏA CAïARINA

prolda cidade e seus munícipes, preseryando a harmonia e a segumnça, garantindo
a preservação da leie da ordem pública.

São João do ltaperiú [SCl, 0g de julho deh}Zl 4ì

Vereador - Presidenúe

Ver. Pedro Junior
1-

Ver. Ërivan Santos Lima

óâ"ô^ Cô- f,*'{--
GoldacRer JunkesVer. Edson Ver. de Lima

Ver. Ver,

Rua José BonÍfácio Píres, 679, Gentro, São João do ltaperir/SC - CEP: 88395-000
Fone: (47) 3458-0005 - E-mait: cama radevereadoressji@gmail GOm
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ËSTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

cÂulRnuuxroplt
00 sÍ

oção de Apoio PL no AAA$ZAZI
Prüocolodo sob

Em ü

üoçÃo DE Apoto Aos sERvtDoRES PüBL|COS
ESTAOUAIS DE SAITTTA CÂTARINA, INTEGRANTES DA
POLíC|A CTVIL, POLICIA PENAL, INSTITUTO GËRAL DE
pERÍCnS - tcp Ë DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAçÃO
SOCIÜEDUCATMA- DEÀSE.

OsV res guê esta subscreve, vêm perante Vossa Ëxcelência, na forma
Regimental, ãpresentar UOÇÃO DE APOIO AOS $ERVIDORES PÚBUCOS ESTADUAI$ DE
SANTA ôATARINA, INTEGRANTES DA PoLÍctA ctvtL, poLÍctA pËNAL, tNsnTUTo
GERAL DÊ PERÍcns - rcP Ë oEpARïAitËNTo DE ADÈuNtsrRÂçÃo soctoEnucA1vA -
DEASE.

C00R0ËNADOlìri ÜÉ ÈxÉ;üi - :'l
PROVTD

Juetlflcativa
Sr. PrcsidenÍe, Srs. Vereadores,

oFÍCIO NO

Orgulha-se a sociedade pelo profissionalismo, competência e determinação com
que os agentes de $eguranç Pública honram suas funções no estrito cumprimento do dever,
devendo ser reconhecido o árduo e honroso trabalho pbr eles prestados em benefício do povo
de $anta Catarina"

A segurança pública é matéria de interesse coletivo e responsâbilidade de tüdos os
poderes consüfuídos, em defesa dos princípios sociais e democráticos, sobretudo a vida, â Fâ2,
a ordem pública e a fanqüilidade do povo e, por conseguinte, de sua nação.

Nesse sentido, a Câmara de Vereadores de $antia Rosa do Sul apóia, em respeito e
consideração aos Servidores Públicos Ëstaduais de Santa Calarina, integrantes das caneiras da
Polícia CMl, PolÍcia Penãl, lnstituto Geral de PerÍcias - IGP e do Departamento de Adminístração
Socioeducativa * DEASË, que seja mantida a pensão por morte de 100% (cem por cento),
pedágio na transição de 2A% (vinte por cento), idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, sendo 30
(trinta) anos de contribuição e 20 (ünte) anos de carreira policial ou similar e, ainda, a paridade e
a integralidade para todos os servidores públicos que ingressarêm nas respectivas carreiras, até
a implementação da reforma da previdência proposta pelo Governo do Estado de Santa
Catarina.

É importante destacar, na oportunidade, que o Governo Federal garantiu aos
Policiais Civis da União, Policiais FederaÍs. Policiais Rodoviários Federais, Policiais Legislativos
e aos Policiais Penais da União, ingressos nas respectivas carreiras até 12t11lZA1g, data
anterior a vigência da Ëmenda Constitucional no 103/2019, que alterou o sístema de previdência

DATA:

ÍJuvenalJosé Valentim, no 398 - cËP: 8896s'000. centro, santa Rosa do sul/sc
Fone: (48) 3534-1211 - Ê,mail: camara@cmvsrs.sc.gov.br

C

ão

pedienteoEx

Págína 1 www,Gmvsrs.sc.gov.br Protocolo: A256/20à1
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E$TADO DE SANTA CAïARINA
CÂMARA MUHICIPAL DE SANTÂ ROSA DO SUL

social' integralidade e paridade de direitos, em face do novo sistema normativo previdenciário,
consoante ao Parecer no JL - 04, de 09 de junho de 2020, do Advogado-Geral da Uníão.

Diante do exposto, após a aprovação da proposição em epígrafe pelo plenário, na
forma regimental, requer€e o envio da expediente ao Govemador do Estado de santa catarina,
Excelentíssimo Senhor carloe Moisés da $ilva, ao secretárío de Estado chefe da Çasa civil,
Ëxcelentíssimo Senhor Eron Giordani, ao Presidente do Colegiado $uperior de $egurança
Pública e Perícia Oficiâ|, Excelentfssirno $enhor Goronel Charles Alexandre Vieira, ao Secretário
de Ëstado da Administração Prieional e Socioeducaüva, Excelentíssimo $enhor Leandro Antônio
soares Lima, assirn como ao Presidente da Asçembleia Legislativa de $anta eatarina,
ËxcelentÍssimo Senhor Deputado Mauro de Nadal, da presente [lOÇÃO DE ApOIO aos
SeMdores Públicos Esüaduais de Santa Catarina, integrantes da PolÍcia Civil, polícia penal,
lns{ituto Geral de PerÍcias - IGP e do Departamenüo de Âdministração $ocioeducativa * DEASE.

câmara de vereadores de santa Rosa do sur/sc, em 0g de julho de 2021.

-,M M*,=
Vereador

ïeixeira

,,o,o,offioorigues

Vereador

Presidenüe

Vereador

Vereador

Santos Junior

lnacio

Luiz

da

de Souza
oro

cmlmruü0É SAI{ÏAROSAMSUL

ü**
Reieitado

,

LtdÓ eÍn
â

UuntdPal
Santô

Rose

Em

JwenalJosé Valenüm, no 398 - CEP: 889ôm00, Cêntro,

Fone: (48) 3534-1211 - E+nail: camara@cmusrs.sc.gov.br

Porcárnara

Página 2 www.cmvsrs.sc.gov.br Protocolo: A25612021
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95qo *1

.t" ES'TAE}O I)E SAN-I-A, CA-rAFìIT{A
cÂuaRA MUNIcIPAL DE VEREAD

GALVÃO - SC

Galvão,20 de julho de202l.

ORE

ú
g

89t2CI21

Ao Senhor
Mauro De Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina
Florianópolis - SC

ÂSSLINTO: M,qçQes de Apelo

Senhor Presidente:

encaminharcópiaso*ïffiïfrffi 3i""y'"ff iïãf'ïft "'lï;ãïÍ:ffi i::i*ïr:ï:ïLauri F,erTtuzi, Dulcímar Pontel, Clair Lucia Argenta Rosiak, Adriana Aparecida Lara
Cuahi, Cassiana Raquel Maraschin Geitens e lvanio Jose Martins, aprovadas por
unanimidade em sessão ordinária rwlizadano día 19 dejulho de}l}l.

Colho da oporfunidade para reafirmar a Vossa Senhoria os protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Lauri Bertazzi
Presidente

COORÜËNACIüRIA DE EXPEÚIËI{TË

PROVI
OFÍCIO

DATA:

No

www.camaragalvao.sc.gov.br camara@camaragalvao.sc.gov.br
Avenida Sete de Setembro, 231 - Centro - CEP 89838-090 : Galvão - SC

Fone (49) 3342-1101 - -,.,... 
..',,..,,:,:,.. :,1.'tti,i.

tenoE
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d" EsITAE O T>E SAN.I-A CAT.AFTTNA
CÂUARA MUNICIPAL DE VEREADORES

GALVÃO - SC
Seúor

da Câmara Municipal
Galvão-SC

MOCÃO I}E APIiI,O N" 11st202

Os Vereadores da Câmara Municipat de GalvãoiSC, que
esta subscrevem, com base no Regimento Interno desta Casa Legislativa, propõem a
seguinte MOÇÃO DE APELCI, a ser encamiúada ao Excelentíssimo Seúoi CARLOS
MOISES DA SILVA, Governador do Estado de Santa Catarina, ao Presidente da
Assembleia Legislativa de Santa Catarina - ALESC, Sr. Mauro de Nadal e aos demais
Deputados Estaduais, para que votem contrário ao PLC n" lü/2ü2t e a PEC 5l'2ü2ì, nos
seguintes termos:

Considerando que a PEC 5l2ü21,trata sobre a Refonna da Previdência dos
servidores públicos de Santa Catanna;

Considerando que o projeto não retira privilegios, lnas ataca exatamente
os salários mais baixos do serviço público, penalizando grande maioria dos serv-idores em
especial às mulheres e aposentados.

A Câmara de \rereadores do Ìl'Iunicípic dc Calvãc-SC, *tenddas as
disposições do Regimento Interno desta Casa Legislativa, por meio da presente Moção,
vem externar seuAPELO, para que Vossas Excelências manifestem voto CONTnÁntO
ao PLC n" lÚftA2|e a PEC 5/2A21.

Sala das Sessões em 12 de julho de2021

l0(

Lauri Bertaú
\ r^-^^.ì^-v ur real.tl'{rl

Adriana

,''"1' L ;,.' "'1

i*r, I ti,t"/e ÇL"<'
"Cláír Argenta Rdsiak

ì:,rt

Geitens
APRAVADO E'T PLENARIO
EM REUNTÁO DESTìA DATA

Ì' r^-^^.1^-
Y Lt U<LLII-' I

z, .'\
tj-'Lu--

Lara Cuchi

Em

\r

Cassiana

VVereadora

Cômara Municipal de Veresdores

PROTOCOLO
cio

--..- __..--.-:;...:,-;*-:__ _ -. | /,7 ;: /, ./. ./' y'. i . 1t/j?<-1__ê
' j' ':: 1'' g;'=<:*;3

Ivánio José Martins
Vereador

Presídente

LIDO NO EXPËDIENïE
Sessão

./
,.t/

AO EXPEDIENTE DA MESA

www.cama o câmara
Avenida Sete de Setembro, 231 - Centro - CEP 89838-000 -

Recebido em

Fone {49) 3342-1101
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Ers-rÂ, ft O Í) E S.A NI TA C.A-T-A F' I N A.
cÂtìrARA MUNI.CIPAL DE VEREADORES

calvÃo - sc

Ao llustríssimo Seúor
Lauri Bertuzzi
Presidente da Câmara Municipal
Galvão-SC

't

MqçAo pp-aPEtq,N: I612ffi I

os vereadores da cârnara Municipal de Garvãolsc, que

esta subscrevem, com base no Regimento Interno desta Casa Legislativa, propõem a

seguinte MOçÃO DE APELO: a ssr encaminhada ao Excelenríssimo Senhor CARLOS
MOISHS llA SILVA, Governador do Estado de Santa Catanna- ao presidente da
Assemhleia Legislativa de Santa Catarina - ALESC, Sr. Mauro de Nadal e aos demais

Deputados Estaduais, apelando para que a Reforma da Previdência Estadual alcance, sem

exceção, todos os integgantes da Segurança pública- estendendo para as carreiras da

PolÍeia Civil, Polícia Penal e Instituto Geral de Perícias (IGp) todas as regras de

aposentadona já, previstas para os políciÁ milifares, assegurando assim, tratamento

isonômico:

Considerando a necessidade de assegurar tratamento isonômico entre

todas as carreiras da Segurança Pública do Estado, e não somente às carreiras policiais
mitritares, conforme Projeto de Lei da Reforma previdenciírta;

Considerando segundo informações a respeito da proposta de reforma da

previdência estadual, não estão assegurados os mesmos direitos às carreiras da polícia

Civil, Polícia Penal e IGP, em especial quanto aos termos salanais e previdenciários. Uma

vez que se tem conhecimento de que para essâs irês carreirã.s há previsão iegai, inciusive

para reduzir a pensão dos dependentes para 50% (cinquenta por cento) ao contrário do

tratarnento dispensado aos Policiais Mílitares que garante a integralidade, parídade e a

pensão e 1009/o (cem por cento);

Considerando que o Estado de Santa Catarina possui um dos melhores

indices nacionais de avaliação no quesito s€gurança, mas isso somente e pcssível diante

www.camaragalvao.sc.gov.br camara@camaragalvao.sc.gov.br
Avenida Sete de Setembro, 231 - Centro - CEpg9838-000 - Galvão - SC

Fone {49} 3342-tLgL 
.
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.-"

Lauri B,syhrrzi

Vereador

Câmarg Municlpol de Vereodores

pROTOCOLO cassiana

b['*a*ro ih* bç^^* e"i;
a{driana Aparecida Lara Cuchi

Vereadora

ES-t-.A E)C) tlE SANTA, CA-rAÍiìt Àt
CÂMARA MUNICIPAL DE V

GALVÃO - SC
despendidos por todas as carreiras integrantes da segurança púbiica

$ Câmara de Vereadores do Município de Galvão-SC, atendidas as
disposições do Regimento Interno desta Casa Legíslativa, por meio da presente Moção,
vem externar seu AFELÜ' para que a Reiorma d;a Previdência Estailuaï aìcance. sem
exceção, todos os integrantes da Segurança Pública, estendendo para as carreiras da
Poìícia Civii, Policia Penal e Instituto Geral de Perícias (IGp) todas as regras de
aposentadona já previstas para os polícias militares, assegurando assim, tratâmento
isonômico:

Sala das Sessões em 12 de julho de20ZI.

Vereador

Clair

Geitens

Vereadora

Vereador

EREA

ng

t:,ri;
tL {.s/ lttt,
Argenta Rosiak

Recebido em:
ncro

AO EXPE Ê DA ME$A

v

LIDO NO EXPED IENïE APROVADO EM PLENAT
EM REUNIÁA DESTA DI

www.camaragalvao.sc.gov.br camara@camaragalvao.sc.gov.br
Avenida sete de Setembro, 231 - centro " cEpggg3g-o0CI - Galvão - sc

Fone {49} 3342-1101

EM ..fr
Presidente
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Wc rcs(unor

9st5-+
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA DE VEREADORES DE BALNEARTO ARROIO DI

,oo *8ttt'lYô*iÀ I) E ËxPË ü

PROVID o
Oficio n" 13612071 - CMBAS orÍctoNo

DATA:
Õ

Balneiírio Arroio do Silva/SC,27 de julho

A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

V

Assunto: Moção de Apoio n' 0A212021 - Câmara de Vereadores de Balneário Àrroio do
SilvalSC.

Senhor Presidente,

Honrados em cumprimenlá-lo, encaminhamos respeitosamente a Vossa
Excelência o presente expediente, devidamente acompanhado da Moção de Apoia n" 0A2/2A21,
de autoria dos Vereadores do Município de Balneário Arroio do Sílva/SC e aprovada pelo
Plenário da Câmara Municipal.

A Moção de Apoia n' AA2/2021 expressa o apoio da Càmaru de Vereadores de
Balneário A:roio do Silva/SC aos Servidores Públicos Estaduais de Santa Catann4 integrantes
das carreiras da Polícia Civil, da Polícia Penal, do Instituto Geral de Perícias - IGP e do
Departamento de Adminiskação Socioeducativa - DEASE, para que seja mantida a pensão por
morte de 100% (cem por ce,nto), pedágio na transição de 20oÁ (vinte por cento), idade de 55
(cinquenta e cinco) anos, sendo 30 (tinta) anos de contribúção e 20 (vinte) anos de careira
policial ou similar e, ainda, a paridade e a integralidade para todos os servidores públicos que
ingressarem nas respectivas carreiras, atê a implementação da reforma da previdência proposta
pelo Govemo do Estado de Santa Catanna.

É importante destacar, na oportunidade, que o Governo Federal garantiu aos
Policiais Civis da União, Poliçiais Federais, Policiais Rodoviários Federais, Policiais
Legislativos e aos Policiais Penais da União, ingressos nas respectivas carreiras até l2ll1l20l9,
data anterior a vigência da Emenda Constitucional n" 1A32AI9, que alterou o sistema de
previdência social, integralidade e paridade de direitos, em face do novo sistema normativo
previdenciário, consoante ao Parecer no JL - 04, de 09 de junho de 2020, do Advogado-Geral da
União.

Neste sentido, gentilmente solicitamos a Vossa Excelência, que a Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Caiarina, sempre comprometida com os servidores públicos
estaduais, analise a viabilidade e a possibilidade de atendimento das reivindicações contidas na
Moção de Apoio n'002/202.I, que ora se apresenta.

Contando com o entendimento de Vossa Excelência, desde já agrad.ecemos,
oportunidade na qual reiteramos nossos sinceros protestos de elevada estima, consideração e
qpreço, encontrando-nos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

I,.)

(a

fls

Expediente VANDERLEI DE SOUZA
Presidente

men o assinado con certífcaçào dÍgitat padrão ICP-Brasil)

VANDERLEI DE Assinado de forma disital
poTVANDERLEI DE

SOUZA:Q1483 souzAfr4831r2e6e
Dados:2021.O7.27112969 i+,:r,rs-o:'oo'

ì
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qb 23 -tt
Estado de Santa Catarrna

ffi Câmara Municipal de Brusque

. q7r

rh

OÍïcio n.'475/2A21

Brusque,30 de junho de202I.

Exmo. Sr. -

Deputado Estadual Mauro deNadal
Presidente daALESC
FLORIANÓPOTTS-SC

Assunto: reforma da previdência.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A câmara Mr'ricipar de Brusque, acolhendo proposição dosenhor vereador Alessandro anare Moreira simas, dirigã_sË a 
'vossa

Excelência para sugerir, em relação à Reforma aa prÁviaeõia Estadual,-;
adoção de texto que presetve todos os direitos previdenciários dos poU"iui,
civis e servidores do Instituto Gerat de Perícias, considerando a nattneza e
relevância de suas funções na segurançapública.

A medida üsa recoúecer todos os anos dedicados por esses
profissionais à sociedade catarinense, motivando-os à perrranência dedicada
em suas funções.

Atenciosamente,

Ver.

COORDENADORIA DE EXPEDIEI'ITE

PROVI DO

OFÍCIO

DATA:

lt.

Rua Eduardo von Buettner, 65 - Centro - Cx.postal, 3l -Fone/Fax:(47)3351-2891 - 88350-050 -

)

Brusque - SC

P
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Estado de Santa Cttarina

YtA'ç

Lúz Alves (SC), l9 de julho de}}2lOfïcio n'11912021

Excelentissimo Senhor '
Mauro tle Nadal

Presidente da ALESC

Pnlaxtu Burrigu tr'erde - Rur tloutor Jorgr l-uz F"onts. Jl{}
{ [-Í]: 8fí{}?{F9CI0 * Florianópotis - Srnts Catsrina *

COORDEHADO
PROVI

OFÍCTO

DATA:

RIA DE EXPËDIENTE
DO

aNo

Assunto: Ëncaminharnento de Moção de Apeto,

Seúor Presidente,

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente encaminhar a

Moção no I2DAZ|, de 08 de julho do conente ano" de autoriado Vereador Ênio Ronçhi Júnior

apelando para que seja garantido o interesse dos servidores da Segurança Pública na Reforma

da Previdência.

Sem mais, na oportunidade reiteramos os protestos de elevada estima e distinta

considerago.

,Atenciosamente,

üseú.A-
Miiller

Presidente da C,âmara Municipal

a $n 33n $36
Ìt)' ramrrrnrrrnirin:lâlrrizrlrrm s loc hr

a
ín . (*rrrtn'a

Campigotto I \j
dt{Ò

F{

bo

tx*&-

/
no ExLido

MlL
diente
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{' eW.efiâÂ hclt:wxrhí},e}" t}fi r""r :r,{ ,*"i"\ r }
Estedo de Senta Crtarina

EXCELf,NTÍSSNNT SENHORA PRESIDENÏE DA CÂMNN.q. MUNICIPAL
LLTIZ, ALVESISC

'Ìl

ï$

naoçÃo DE ApELo N" o2l2021

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o que lhes

faculta a Lei Orgrânica do Municipio e os artigos 119 e 120 do Regimento lntemo desta Casa

apre$enta:

MOÇÃO DE APErd)

Ao Governador de Ssnte Cstuina e à Ass€mbleie lxgisletiva de Sent* Cetarina para

que gsranta o interesse dos servidores de Segurança Pública na reforma da previdência,

A CAMARA MLINICIPAL DE LUIZ ALVES/SC, FAZ SABER, que aprovou a

seguinte Moção de Apelo:

Em nomç dos Policiais Civis do Estado de Santa Catarina referente ao projeto de lei

que prevê a reforma da previdêneia estadual" a Câmara Municipal de Luiz Alves/SC.

apresenta Moção de Apelo ao Governador de Santa Catarina e à Assembleia Legislativa de

Santa CatarinA nos seguintes termos.

Os policiais civis de Santa Catanna constituem uma categoria de sen'idores publicos

fundamentars para o bem-estar da sociedade, exercendo uma atividade impresçindivel.

arriscada e com peculiaridades distintas rlas demais categorias.

Não há regalias, muito menos conveniênçias para o exerçÍcio de suas atribuições, que

são desempenhadas com alto zelo em todo Estado, contribuindo para colocação de Santa

Catarina entre os Ë,stados mais seguros da Federação, senão o lidçr deste ranking.

Justiça preüdenciriria não é um privilégio, mas um direito fundamental. especialmente

para quem arrisca suas próprias vìdas em defesa da popula$o catarinçnse.

É do nosso entendimento a, necessidade do Estado em adequar as regras

previdenciárias para promover adequação das contas e economia aos cofres publicos. lsso já

a 6n33n 1,336

iü camaramunicipal@luizah-es.sc.leg. br

t1

4

r{
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r,' hfuüAl{"e M*1,fdt{:tfoÂ} lkl: ü üilt.4
Estado de Santa Crtarine

ocoÍÏeu em diversos outros Estados da Federação. Enhetanto, não concordamos com a minuta
do projeto de lei apresentado, especialmente porque, haverá a supressão de garantras que se
justificam em virtude da atiüdade de risco a que os policiais civis, penais e peritos criminais
estão submetidos.

Deve-se dar efetividade âs discussões da reforma da preüdência estadual, para que
as regras sejam amplamente debaridas e o projeto promova justiça preüdenciária aos policiais
Civis"

sendo assím, essa casa de tris apoia a luta pelos direitos da classe de servidores
ciüs da segurança pública, que üabalham para o bem da comunidade com brawra e
determinação em prol da cidade, onde defendem a moralidade e seguÕm os pâssos da lei para
qu€ os municipes possam viver em hamronia e segurança, garantindo rÊo somente a soberania
estatal e a ordem pública' mas defendendo a vida dç cada cidadão que deposita neles e nas
instituições toda sua conÍiança.

Transmita'se o teor desta MOÇÃO ng APELO ao Excelentíssirno Senhor Governador
do Estado de santa catarina e à Assembreia Legisrativa de santa catarina.

câmara Municipal de Lurz Alves/sc, çm 0g de junho de 202r

ry
rivro RoNcHr rurqon

VEREADOR

C\t
Ê
b8\rv

Y ."*:lSlunicipat@tuizatves"sc. teg.br

8lìt
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l7

Poder Legislativo
Câmara Municipal de Gaspar

Estado de Santa Catarina

de

APRovADo .*, 1g_, 91.,?l-
L. PtcúLJL

24
Moção No 9/2021

excsrgvrÍssmo SENHoRpRESIDENTE na cÂvaRa MuNICIpAL DE cASpAR
ESTADO DE SANTA CATARINA

Os Vereadores que a presentel.zubscrevem, amparad.os no artígo 143 do
Regimento Interno, vêm respeitosamente a presença de Vossa Excelência, solicitar seja
levada a apreciação do Plenário a Moção, nos seguintes termos:

MOÇÃO DE APOIO aos Policiais Civis de Santa Catarina, no que conceme ao

Preúdência Estadual, no
atividades de alto risco,
considerando tratar-se de

que tange à manutenção dos direitos e garantias inerentes às
a que todos os Policiais Civis enfrentam diariamente e,
uma categoria de servidores públicos indispensáveis para a

preservação da segurança e do bem estar da soèiedade.
Observação: encaminhar aa Governador do Estado de Santa Catarina, ao Presídente
da Assembleia Legislattva e DepuÍados da Comissão de Constituíção e Justíça.

JUSTIF'ICATIVA:

Apresenta-se esta Moção de Apoio aos Policiais Civis do Estado de Santa
Catanna, no que conceme ao Projeto de Lei que tramita na Assembleia Legislativa, o
qual prevê a reforma da Previdência Estadual, no que tarLge à manutenção dos direitos
e garantias inerentes as atividades de alto risco, a que todos os Policiais Civis
enfrentam diariamente e, considerando tratar-se de uma categoria de servidores
públicos indispensávçis para a preservação da segurança e do bem estar da sociedade,
que com bravura, perfazem os tr'amites inerentes à Polícia Judiciária.

Pelo exposto, merecem o total apoio, neste momento, de todas as lideranças
políticas com o objetivo de estender o braço forte, a mão
isonomia a todas as classes Policiais.

Por esta razÁo, conhecendo a competência de toda a
Civil, manifestamos total apoio em prol daquilo que é tão
Carta: DIREITOS E GARANTIAS!
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Poder Legislativo
Gâmara MuniciPal de Gaspar

Estado de Santa Gatarina

Eis a Moç áo n" 0912!' a qual se pede seja apreci ada e aprovada'

Origem: GV Giovano Borges

Sala das Sessões, em 13 de julho de2A2l.

,tY

V

v rS
dos

Anhaia

\

s
Borges

^ )-r
iì-o^':'zlr{-q'* [

antos Zilma
Vereadora

P
ág

in
a 

63
4.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



i"} Vç

"ffi GASPAR
cÂnnnnA MUNtctpAL

Gaspar, 13 de Julho de 2021.

OÍïcio Circular N 2l202I

Senhor Presidente

Vimos encaminhar a Moeão n" 09/2021(apensa), de autoria dos Vereadores Alexsandro
Pg*o, Antônio Carlos Dalsochio, Ciro André Quintino, Cleverson Ferreira dos Santos,
Franciele Daiane Baclç Francisco Solano Anhaia, Giovano Borges, José Carlos de Carvalho
Junior, Mara Lúcia Xavier da Costa dos Santos e ZilmaMônica Sàsão Benevenutti.

Trata-se de IVJO-CÃO DE ÁTPOIO aos Policiais Civis d,e Santa Catarina, no que
conceflle ao Projeto de Lei que fuamita na Assembleia Legislativa, o qual prevê a reforma da
Preüdência Estadual, conforme detalhado no documento anexo.

Ainda, informamos que a propositura em questão foi aprovada durante a 24" Reunião
Ordin:íria na l' Sessão Legislativa- 19" Legislatura,realizadanõ di" 13/07/2A21.

Limitados ao exposto, apresentamos nossos protestos
apreço, ao mesmo tempo, colocamo-nos ao inteiro dispor.

de estima, aita consideração e

Atenciosamente,

EXMO. SR.
MAURO DE NADAL
PRE.SIDENTE ALESC

Anhaia

COORDËNADüRIA DË EXPEDIENTE

PROVI o
OFÍCIO N o

DATA: a

133 - 89110-085 - GASPAR - sc - cP: 29 - FoNgFÍ'&'. {4n3332-zo2s - cNpJ: 83.s43.546/0ooí-16AVENIDA DAS COMUNIDADES,
www.camaÊgaspar.sc. gov.br

P
ág

in
a 

63
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



qlïi-Y

# ;i ta,i .,t 1,,? fr.t ; l tg ï {ì ; fr,} ;õ Ë rj,Í-..y ïr- gr. s' ar 
":ï df t,} f- Í:l

L'. I

-r{i t{. \i. i iii: -:{1.: i

\ïlli. \l iiÌ ....'; È^ì5ïtì.ìÌ ììr;'.q;gift:tÍ \lit*;lil!!ifl
'it i"* ;'i i'o:r:r'li{,, ,Ì;} t ;Ìr1".;lr.:t tiç \ t 3'{..:lilü;"cS {.iq:

ã

Ì

ËXPËDIENÏE

DO

', ,-.",.,,i:: .r..^"ì,' .:ir,. ì,.ti-r t) flr:t:li'i0 l'erÌ1it'l'c:ìl (jLle :ìüii-i .:ti'. rl:iir, -\ltCãr, clf
\çri'i..' .i,." i.t.',l'i,- Lì.rr ci'l':irtioi' Sc-nltot' Cltrio:i NÍoisrl:i c1:r Sii,.;:, -x-' i,,;.'
-\c'-ì'-ì..:irì !ì-ì ,\ctiuiirisLi'aÇào Plisicnal e Soci'occlucalii';- sJni'ì{-ii Lta:''i::'..
.\:t.,.',''.1a, Sr.lt:'.S..\tì i:rnrtr. Si. Secretário da Casa Civii i:i'c:n Gii"'i-ri:i'.,,.
::r::,:,. 5:.-i".'ïaric de Scgurança Fublica Sr" Coronel I,har'ìes Ale.':,.r:'c,:
t, ::i,"-:. :.t,'Exli'ii-r. S:'. Presidente,Ca ALESC h'fauro de Nadaì. rras .;es.ili.:Ëi
'..':'-,-."S:

fansicier"aildi) que seglrraïìça pi:blica é matéria de interesse coietii't-' i

. tì. \ aï'.-.Ìriirl't':r li.liil,.'r .l:,:l!il,l,.it;:;. iìi)\ l,:i':DAïÂ

PROVID
OFÍCIO NO

,,rie,fgp.a .dos princípios sociars
't

poYg úe uma naçao:

e paridade até

Distrito Fedelal.
ano de 2019.

para o$

Penais

I ':::,*-,.;-\"ì:liidl.ie ce iodos os podÊres enl

s*r,'etilt]rì a \,'ide. a p?ge a tranquilidade dal

Consiclerando que o
-r"',Q t:.rn

!sls

ionio: ÌTle

os Polic
o ilare

sSSegLiiando o
P';iiciais Rodovr
da União. que
p]'ojrulgação da
\" i 30i2019, que

Fazemos
cel.egoria da Po
mantida a pensão {de

5 5 anos, sendo 30
sirnilar e ainda,
implementação da

Vereadores
Moises da S
s

tr

oa Üasa

P
ág

in
a 

63
6.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Esiado oe Santa Cahrina
çamara blunicipar de vereadsres de Morrs Grande

iri;i*:i .\1exirr:dr.e Vieira. ao Exmo. Sr. Presidente da ALËSC',-j..1 !a ì*\.LlLrrÌ Irli {: üLre seja rnautida a pensão por mort"e de 1000,,;.

. i lii:c: r._

.r 
' ! r11 r !

I

lOqo. idade eie 55 anos senrjo. 30 anCIs de
* cari'gira poiicial ou sirniïar e ainda pariclade e
\ìs {.1s oüeradores que ingressarern até a

r ii:a cia prer.idèrrcia

l,.iq'ri'r: {lriiricir^ 1l de !uiho cie 3011.

IaJBF

: .ri:i"iiic ï'ì:ii'i1 :r_ti
ìì "1 ììtiìul-tilc;ìil i;l 1.,:ia

I
t

rJ,irl Osrnar Possarnai ìUagagqir
Presïdente

i

\ i,.''-'- i'.,.' ;,-i'.ti :i-
l:dipçr ?osa
i" Séçretffiti

i.,\
. r -Ì ', \'Ì'

I+
( Ì,aÌ-ì:;,1ì' \; r,i!-.t

.i.-

do.,*t.
Fenali

de 0liveira

\'.:. I ::i'litn ti,-' LI',
-1" 5c,.:rctlit'iri

Vcr. .\ll

,t
Ër,

'ì!,

i-.{ü1.*

i,
p r&ut
,'Ver. J varln

P
ág

in
a 

63
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



2Ct0712021
ot.? ] -qI I ÌÌ- l

e8078769-9ac5 4a7 a-9í3e-5b2b9447 a2d2.Jp G

i:...r:.1::r, .,i1- l. r,t 1:..t i ;;r.:; r1-,,:;

\ ; { ìi

j!t;t n'' ;,r i' :'ì l.íi 11 11, ; u= I urr,* i d iì, 1,1{,, g, s,ì, :d d í} f * Ë, r,Í* m0 f f 0 ffi f am d e

ii{ ! aij ..:ii;:i

ì-.lmiii" .oi .l{ i "*tì q }rrtï;il i*(}r::i*l:ll ,\l;rf:?!tiïliÍì
lì.ËÌ ìtt'i:-;:,ii:lrir' ri;j < .ìr:rllr':r ilt' \ ,. r'i:;rs.!i:l'{,ç {lt: \t{iÊ-14} {ir;ruric:

i.;. 'i i','i'iìcìr';1't's t-tì''lti:..rt :iì'1,ìi;;.ir1,,a'. iìoi i'jilr.:., :rl:.i':- -i.-.';i .

\ r:.Cl:i.'':. .ì 1.'r:: .r.;i,iirì i,ì l.rlCt.tiÌÌ'ì(; iC-iltrjl',.jìlì {.-l-Ì,i :.tt.j l; .'.,,, i;,;i,1i1. ]lïl;Cirnr ili
.\i'rci* .tr' i.:\:l:ir. (-ri'ri r":irìiltjtl' Stri,hrrr f'lii.l tr: ìvíotst:-s ci;i Sii.":, ;i,:., i,l-r:.-
5.'.i-'t.ì;-" .ir. .\.iiiiiitisiricrìo Plisioirai c -\0cioeiiucative. senhoi- L:âircì.r,
,'\,ìirì::rr-r 5i:tifS. .i"t'' Exilo. 51. ligcretáiio cja {a_si,, Ci,".ii Er.on {jior.din:- ao
i*-"-i,:ll. Srci'eialic rle Scgiirançz-r Ì)i-iLriica Si. CcroneÌ Chal'ies AÌer:aiü1",.
'.,-i.:iri:. iìt,' i:a1ro. Sr. Pre-cidenie cÌa AI-ESC \.{aurc de Nadal. nos sc.suur:e_;

Consiclei-an{lo qLìe ssguranÇâ pubiica é reatéria cle interesse coieti,,,r,; e
I .:' : ;: CÌìSâ lit 1 i ct eC e

sttbieii:do ã \iida.

Considerando que
lii i9 nara os Polici

e pariciacie ate

Distrito Fecierai.
conionne o p

sSSeg.Uiânoo 0 re

10s sociats

PenaisPoiiciais Rodov
da União, QUe
prornuigação da
\"i30i2019. que

categoría da Pol
mantida a pensão de
55 anos, sendo 30
sirnilar e ainda,
implemenLação da

Vereadores abai
Moises da S

PROVID
OFÍCIO NO

t-Z.tDATA:

https://mail.google.com/mail/u/o/#inboíFMfcgzGkZeRpdFXRkxgjDHcLJeRdVtrT?projector=1

P
ág

in
a 

63
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



20107t2021 07 c9a7 ce-edb2402f-9906-0d í 87236c1 e9.J pG

rit,

I

I

'. ',,']..] '__ -i!- i.

ì., , .r1-)'r VnCtf Lir,;.r-Lu*
\ *r i- ri:lcs \,lunarótto de Oliveira

ì\"Ì li

fltn fti &rüe 13{ - Confo - CF

https://mail-google'com/mail/u/0/#inbox/FMÍcgzGkZQRpdFXRkxgjDHcLJQRdVlrT?projector=1&messagepartld=0. j 1t1

P
ág

in
a 

63
9.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

C
/0

01
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



8i nl -',iv-, Í-

Excelentíssimo senhor presidente da câmara Municipal de Araranguá,
ROSA PIRES.

DIEGO

COORü ÊI,IADORIA DE EXPEDIEI{TE

MOçÃO No 015/202í PROVI
OFÍCIO NO

DATA: ã,,,r

O Vereador abaixo assinado, com assento nessa Casa Legislativa, vêm
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, na forma Regimental, depois
de ouvido em Plenário, requerer Envio de Moção de Apelo ao Exmo. Governador do
Estado de Santa Catarina, senhor Carlos Moisés da Silva, ao llmo. Secretário da
Administração Prisional e Socioeducativa, senhor Leandro Antônio Soares, ao Exmo.
Secretário Chefe da Casa Civil, senhor Eron Giordani, ao Exmo. Secretário de
Segurança Pública, Coronel Charles Alexandre Vieira, ao Exmo. presidente da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Deputado Mauro de Nadal,
para que seja mantida a pensão por morte de 100%, pedágio na transição de 20o/o,
idade de 55 anos sendo, 30 anos de contribuição e 20 anos de carreira policial ou
similar e ainda, paridade integralidade para e todos operadores que ingressarem até
a implementação da reforma da previdência, nos seguintes termos:

MOçÃO DE APELO

Considerando que segurança pública é matéria de interesse coletivo e
responsabilidade de todos os poderes em defesa dos princípios sociais, sobretudo a
vida, a paze a tranquilidade do povo de uma nação;

Considerando o que o Govemo Federal garantiu integralidade e paridade
até 2019 para os Policiais Federais e Civis do Distrito Federal, conforme o parecer
da AGU N' JL-04, elaborado no ano de 2019, assegurando o reconhecimento à
integralidade e à paridade para os Policiais Civis da União, Policiais Federais,
Policiais Rodoviários Federais, Policiais do Legislativo e Policiais Penais da União,
que tenham ingressado na carreira ate 1211112019 (data da promulgação
federal), em razão da Emenda Constitucional No 103/201g, que
previdência federal no âmbito federal'

o

da

diente
o*nt

-fr*r!{r.*.Y.!
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Fazemos esse Apelo aos Líderes acima, em nome dos servidores da
categoria da Policia civil, policia penar, lGp e DEASE, para que seja mantida a
pensão por morte de 100%, pedágio na transiçã o de 2To/o, ldade de 55 anos, sendo
30 anos de contribuição e 20 anos na carreira policial ou similar e ainda, paridade e
integralidade para todos os operadores que ingressarem até a implementação da
reforma da previdência.

Nestes Termos,
Pede Deferimento,

Sala das Sessões, 07 de julho de 2021.

José Carlos da Rosa (PSD)
Vereador

Bruno Teixeira Guimarães (PP)
Vereador

Edir Clézio Gomes Batista (MDB)
Vereador

Jorge Luiz Pereira (PP)

Vereador

José Marcio Scarsanella (PP)
Vereador

Luciano Zeferino Pires (PODEMOS)
Vereador

Maria Helena Périco da Silva (MDB)
Vereadora

Diego Rosa Pires (PDT)
Vereador

Jair Arcênego Anastácio (PT)
Vereador

José Carlos de Souza Gândido
(AvANrE)
Vereador

Kelvin lriam Martins Drewke (PP)
Vereador

Luiz José de Souza (PL)
Vereador

Nelson Soares da Silva Neto (PDT)
Vereador
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Pedro Paulo de Souza (PSDI
Vereador

Samuel Duarte Nunes (PSD)
Vereador
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Mo@o no 015/2021 - Ouflook Web Access Ught
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Cab(a de entrada

Lixo Eletuônio

Mênsagens eÍMiadas

Mensaçns e<duídas

Râsqmhos [9]

Moção no 015/2021
Nélio Cristiano Pacheco [secretaria @cmva.sc. gov. br]
iüdiiìAÌË'idiüem 17:19-

Boa tarde;

r Ern anexo segue ã l*10ção ne @1s/2927, aprovada nêsta cêsa Legisrativa

Att

Né1io C.istiano pacheco
' Secretãria da Câmara de Vereadores de Araranguá

Enúado: quinta-feira, 22 de julho de 2O2t 17,:O6

Para: Cenbo de InfurmaÉes dà Âlê5c; Conìssão de Consüarüo e Jusüça; conrffnan,alesc@grnaiÌ,coífi CoÍnlssao dê ÂssunbsMunidpais; cs9@ile5c.sc.9or.br Dkffila Geral - 
^LEsq 

prmcoã-i*nij sau'irnõ=; secr€raria GeÍat
An€xos: üu9ft-a$Jga&dlGtJ$l iAbrircoropftinadaìrlebl

qhue pãn odbìr todas aÊ pastas

fi Falhas de Servídor

fi GerênciarPaSaç...

+?El't t:Cl-.;,i0l Llxo fieì,.ôr;LÕ,$ : r.".:rl X iir! i;.{,Cr.:llnÌr,i ;,'â, r,esuo;rrer-f l| nesr,cnrje, a r,:a*srâHsrEmail
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010.9/2021

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 412,
DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DE SANTA CATARINA, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Autor: Governador do Estado
Relatores: Dep. Milton Hobus; Dep. Marcos
Vieira; Dep. Volnei Weber

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Chefe do

Poder Executivo que altera a Lei Complementar nº 412/2008, modificando assim o

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Estado de Santa Catarina,

o qual vem acompanhado da exposição de motivos e estudo referencial.

A matéria tramita, em conjunto, nas Comissões de Constituição e

Justiça, de Finanças e Tributação e de Trabalho, Administração e Serviço Público,

na forma regimental, consoante o art. 135, § 2º do Regimento Interno.

Houve encaminhamento em diligências, assim como recebeu

manifestação de diversos órgãos, e contou ainda com audiência pública no dia 19

de julho, onde entidades representantes dos servidores públicos e também da

sociedade civil tiveram a oportunidade de manifestar suas considerações acerca

das modificações propostas.
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Após a apresentação das emendas parlamentares, e anteriormente

à apresentação do relatório misto, foi apresentada pelo próprio Governo Emenda

Substitutiva Global, acatando parte das emendas anteriormente apresentadas, à

qual o Relatório Conjunto foi favorável.

É o relatório.

II - PANORAMA FISCAL DO ESTADO

De início, cabe ressaltar que o problema previdenciário não é

apenas catarinense ou brasileiro, e sim de qualquer sistema de repartição simples.

O sistema foi constituído para que um número razoável de pessoas ativas contribua

para sustentar um pequeno número de pessoas inativas, garantido-lhes um subsídio

para viver dignamente sem que, para isso, incorra em grande sacrifício para o

sujeito em atividade.

O problema é que dois fenômenos recentes colocaram o sistema

em alerta: o aumento da expectativa de vida e a queda na taxa de fertilidade. As

gerações que nos antecederam tinham cinco, seis ou até mais filhos por mulher, e

viviam por menos tempo. Hoje, já trazendo a questão para a realidade catarinense,

a geração atual tem uma expectativa de sobrevida (vida após os 60 anos de idade)

de mais 17 anos para os homens e mais 23 para as mulheres. Já a taxa de

fertilidade é de 1,7 filho por mulher. Isso afeta direta e profundamente o sistema

previdenciário: Desde 2016 a quantidade de servidores inativos já superou a de

ativos, e essa razão crescerá ainda mais.

Os servidores estão se aposentando mais cedo e usufruindo dos

benefícios por mais tempo. A média de idade para ingressar na inatividade hoje é de

53 anos. Mais de 60% dos aposentados usufruem dos benefícios por mais de 10

anos, e mais de 70% dos pensionistas recebem pensões por mais de 10 anos.
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Além disso, os benefícios pagos no âmbito do RPPS/SC são bem

mais elevados do que os verificados no RGPS, sistema de seguridade da maioria

esmagadora dos brasileiros e catarinenses. Os beneficiários do Poder Executivo

recebem, em média, um benefício de R$ 6.490,00. o valor pode chegar a R$

26.913,00 no Ministério Público. No RGPS, esse valor é cerca de R$ 1.350,00.

Com menos recursos entrando na equação do sistema

previdenciário e mais benefícios sendo pagos por mais tempo e com valores acima

da média da renda nacional, o único resultado é o verificado: o Estado precisa

aportar para o sistema. E não estamos falando de um aporte pequeno: em 2009 era

um pouco mais de R$ 700 milhões. Em 2020, passou a R$ 4,8 bilhões.

Aqui reside o primeiro grande problema fiscal do estado: para

socorrer um sistema fadado ao colapso, ele retira dinheiro de outras áreas. O gasto

previdenciário já é o maior do executivo há anos. Em 2019, entre cota patronal e

aportes, chegou a R$ 6,82 bilhões! O segundo maior gasto, para efeitos de

comparação, foi com educação: R$ 4,2 bilhões. Para alguns gastos específicos,

como com infraestrutura, a razão é ainda maior: para cada 1 real gasto com essa

finalidade, gasta-se 9,18 com previdência.

O futuro fiscal do estado dentro desse cenário é caótico. Limitado

pelas metas fiscais da LRF, o estado fica cada vez mais impedido de gastar com a

folha dos ativos para manter os compromissos com a folha dos inativos. Isso

significa menos saúde pública, menos educação, menos segurança e menos

infraestrutura para o cidadão.

Aqui reside o maior problema: o cidadão sofre diretamente todas as

consequências desse descontrole fiscal. O cidadão comum, não segurado do

RPPS, contribui para o seu próprio sistema (RGPS) e ainda arca com os custos do

colapso dos regimes próprios dos servidores federais, estaduais e municipais.
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A pesquisa do orçamento das famílias mais recente revelou que

82% dos catarinenses recebem até 2 salários mínimos nacionais mensais. Com

essa renda, é seguro afirmar que a maior parte do gasto do cidadão é com itens

básicos de consumo, como alimentos, energia elétrica, vestuário, locomoção, etc.

Sendo a principal fonte de custeio do estado o ICMS, imposto que incide sobre

quase todo o consumo, a conclusão imediata é a de que os cidadão mais pobres

são os que mantêm esse custo elevadíssimo e crescente.

Os mesmos cidadãos que ganham até 2 salários mínimos; que

contribuem diretamente para o RGPS e indiretamente para todos os demais regimes

próprios de servidores de todas as esferas, são também os cidadãos que terão

menos acesso à saúde, educação e segurança. São milhões de pessoas que

contribuem (sem, muitas vezes, sequer saber disso) para o bem-estar de dezenas

de milhares de outras, enquanto assistem ao seu próprio empobrecimento e

marginalização pelo Estado.

Portanto, reformar o RPPS/SC é uma questão de lógica fiscal e de

justiça social. Primeiro porque latentemente o sistema é insustentável, e extrapolar

todos os limites da LRF com relação ao gasto de pessoal não é mais uma questão

de “se”, mas de “quando”. Segundo, porque não se pode sacrificar (ainda mais)

milhões de pessoas, colocando a economia em risco e, em consequência, sua

própria seguridade social, optando por não reformar ou desidratar a proposta em

discussão.

III - VOTO

De início, não vislumbro vícios de iniciativa, pois o processo

legislativo é de autoria do Governador do Estado, único autorizado para tal,

conforme Art. 50, § 2º, IV, da Constituição do Estado de Santa Catarina:

Art. 50 - omissis
[...]
§ 2º - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
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que disponham sobre:
[...]
IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria de civis, reforma
e transferência de militares para a inatividade;

Aproveito o momento para afirmar a constitucionalidade das

Emendas de iniciativa de parlamentar, ressalvadas aquelas que aumentem

despesa, conforme Art. 63, I da Constituição Federal.

Por fim, quanto à constitucionalidade material, inexistem óbices

que possam macular a proposição, pois não só a proposta é adequada à Emenda

Constitucional Federal nº 103 de 2019, como buscou realizar adequações às

disposições da referida emenda.

Pela legalidade, não vislumbro a violação de qualquer disposição

infraconstitucional, tampouco a formação de antinomias jurídicas, pois o Projeto de

Lei Complementar altera a única lei atinente ao tema, no Estado de Santa Catarina.

Inexistindo, portanto quaisquer questões que maculem a

tramitação da proposição em análise, adianto o posicionamento pela APROVAÇÃO,

passando agora para discussão das modificações realizadas.

Das emendas apresentadas, apenas as que foram adotadas na

redação da Emenda Substitutiva Global foram acatadas pelo Relatório Conjunto, de

forma que, além dos efeitos econômicos negativos da modificação da proposta de

forma geral, adoto, na integralidade, os fundamentos expostos para a rejeição das

emendas não contempladas, por entender que o projeto deve ser aprovado em sua

forma original.

De outro modo, passo a tratar das modificações trazidas pela

Emenda Substitutiva Global em relação ao texto original da proposta:

● Art. 3º: Modificações no art. 4º da LC 412/2008
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○ § 5º: mera melhoria redacional;

● Art. 7º: Modificações no art. 17 da LC 412/2008

○ Inciso I: adequação redacional às modificações seguintes;

○ § 2º: referência ao art. 61 (reinstituído e modificado, conforme exposto

posteriormente); para o portador de doença considerada para fins de

isenção do imposto de renda, somente contribuirá dos inativos e

pensionistas nestas condições que receberem acima do teto do

RGPS;

○ Supressão dos §§ 8º a 12: Referida supressão retira do projeto a

contribuição extraordinária para fins de concessão de aposentadoria

com integralidade e paridade.

● Art. 10: Modificações no art. 30 da LC 412/2008

○ § 7º: O texto original previa a desnecessidade de autorização do

Conselho de Administração para utilização dos recursos

provenientes da taxa de administração, o que foi suprimido na nova

redação;

● Art. 19: Modificações no art. 57 da LC 412/2008

○ Mudança nos incisos II e IV, com melhoria redacional, somente para

deixar claro que professores terão aposentadoria diferenciada se

comprovarem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na

educação infantil e no ensino fundamental e médio, em consonância

com a EC 103/2019.

● Art. 21: Modificação no art. 60 da LC 412/2008

○ § 1º-A: Mudanças de ordem processual-administrativa sobre a

verificação de impossibilidade de readaptação.

● Art. 22: Modificações no art. 61 da LC 412/2008, revogado no texto original

○ A proposta original havia suprimido o art. 61, retirando a vantagem

para a pessoa portadora de deficiência, conforme já tratado. Na nova

proposta, mantém-se a vantagem, com modificações, sendo devida

contribuição previdenciária para inativos portadores de doenças, mas

com a diminuição do limite para o que ultrapassar o teto do RGPS, e

especificando para as mesmas regras específicas de isenção do
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imposto de renda. A possibilidade da contribuição de inativas vem

veiculada na EC 103/2019 e não faz referida distinção.

● Art. 23: Modificação no art. 62 da LC 412/2008

○ Mera adequação redacional.

● Art. 27: Modificações no novo art. 64-C da LC 412/2008

○ Inciso III: deixa clara a possibilidade de contagem de tempo de

contribuição em quaisquer entes federativos, o que parece ser a

intenção da EC 103/2019;

○ Supressão do novo § 2º: Supressão gravíssima, permitindo que

atividades administrativas não ligadas às atividades-fim relacionadas

às carreiras de segurança pública civil sejam consideradas para fins

da aposentadoria especial, o que é um contrassenso, uma vez que só

há aposentadoria especial em vista das condições especiais do

trabalho do agente de segurança.

● Art. 28: Modificações no novo art. 64-D da LC 412/2008

○ Supressão dos §§ 2º a 6º: Todas as supressões deste artigo dizem

respeito com a vedação para a continuação do trabalho em condições

especiais, presente no texto original. No novo texto, não haverá óbice

para que a pessoa se aposente em condições especiais e continue

laborando exposto a agentes de risco, o que é um contrassenso.

● Art. 29: Modificações no art. 65 da LC 412/2008

○ Caput: Alteração da data limite para entrada na regra de transição, de

1º de Novembro de 2021 para 1º de Janeiro de 2022;

○ § 2º: Alteração da data para início do aumento gradual da pontuação

necessária para cumprimento dos requisitos, de 1/1/2022 para

1/1/2023, bem como diminuição em 5 pontos da pontuação máxima

necessária.

○ § 5º: Diminuição tanto da pontuação inicial quanto da pontuação

máxima necessária para os professores, bem como da data para início

do aumento gradual da pontuação;

○ § 6º, I: Supressão dos requisitos de idade para concessão de

integralidade e paridade nas normas de transição;
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○ Inclusão do § 10: Regras mais vantajosas de transição para os

servidores que tenham ingressado no serviço público até 16/12/1998,

data da EC 20/1998.

● Art. 30: Modificações no art. 66 da LC 412/2008

○ Caput: Alteração da data limite para entrada na regra de transição, de

1º de Novembro de 2021 para 1º de Janeiro de 2022;

○ Inciso V: Diminui pela metade o pedágio para a norma de transição, de

100% para 50%;

● Art. 31: Modificações no art. 67 da LC 412/2008

○ Caput: Alteração da data limite para entrada na regra de transição, de

1º de Novembro de 2021 para 1º de Janeiro de 2022, e também

correção redacional necessária, que tornava inaplicável o artigo

originalmente proposto;

○ Inciso I, ‘a’ e ‘b’: Deixa clara a possibilidade de contagem de tempo de

contribuição em quaisquer entes federativos;

○ Inciso II: Diminui pela metade o pedágio para a norma de transição, de

100% para 50%;

○ Supressão do novo § 2º: Supressão gravíssima, permitindo que

atividades administrativas não ligadas às atividades-fim relacionadas

às carreiras de segurança pública civil sejam consideradas para fins

da aposentadoria especial, o que é um contrassenso, uma vez que só

há aposentadoria especial em vista das condições especiais do

trabalho do agente de segurança;

○ Inclusão do § 3º: Concessão de paridade e integralidade para

servidores civis da segurança pública com ingresso no serviço público

em data anterior a 2004.

● Art. 33: Modificações no art. 70 da LC 412/2008

○ Caput: Divisão nos incisos I e II da forma de cálculo, mantendo a nova

forma de cálculo proposta com base em 100% do período contributivo

somente para os servidores que ingressarem no serviço após

1/1/2022, mantendo o cálculo com base em 80% do período

contributivo para todos os servidores hoje existente;
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○ § 4º: alteração na sistemática do cálculo para acréscimo do percentual

devido de aposentadoria, ainda partindo de 60% do cálculo aritmético,

e agora acrescentando 1% a cada ano de contribuição, até o limite de

40%, de forma mais vantajosa que a apresentada pela EC 103/2019;

○ § 8º: correção redacional.

● Art. 34: Modificações no art. 71 da LC 412/2008

○ Caput: Supressão da necessidade de anuência do Conselho de

Administração para a concessão de reajuste dos benefícios.

● Art. 35: Modificações no art. 72 da LC 412/2008

○ Inclusão do inciso V ao § 1º: Nova possibilidade de aposentadoria com

integralidade e paridade na regra de transição para os servidores da

Segurança Pública civil.

● Art. 36: Modificações no art. 73 da LC 412/2008

○ Caput: Aumento em 10% da cota familiar prevista para a pensão por

morte, e alteração do cálculo do benefício para garantir 100% da

média aritmética, de forma mais vantajosa que aquela definida na EC

103/2019;

○ § 1º: Adequação redacional em função da modificação do caput;

○ § 2º, I: Alteração do cálculo do benefício para garantir 100% da média

aritmética, de forma mais vantajosa que aquela definida na EC

103/2019;

○ § 4º: Pensão por morte vitalícia para os companheiros e cônjuges de

todos os servidores, quando decorrente do falecimento de servidor

ativo, causada por acidente no exercício da função ou por agressão

sofrida em razão de sua atividade, e não somente para os agentes de

segurança, extrapolando assim a concepção original pela EC

103/2019 da pensão em caráter indenizatória, decorrente do próprio

risco da atividade, inexistente para os servidores em geral;

○ Supressão do § 5º: Suprime-se a regulamentação de valores devidos

em caso de segurado pelo SCPREV, beneficiando, a princípio, o

IPREV.

● Art. 43: Nova disposição transitória, com alteração do art. 86 da LC 412/2008
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○ A nova disposição busca a garantia de aplicação das normas

anteriores à EC 103/2019 até a entrada em vigor da presente

legislação, buscando regulamentar o direito adquirido dos segurados.

● Art. 46: Nova disposição transitória, com alteração do art. 98 da LC 412/2008

○ Regulamentação da conversão de tempo especial em tempo comum

até a entrada em vigor da EC 103/2019.

● Supressão do art. 58 do texto original: Dispositivo próprio

○ Originalmente, o art. 58 do texto previa o prazo de 180 dias para

apresentação de projeto de lei complementar dispondo sobre

programa de incentivo à adesão patrocinada ao RPC-SC, também

importante para o equilíbrio de nosso sistema previdenciário.

● Art. 62: Revogações da LC 412/2008

○ Supressão do inciso II do texto original: tratava da revogação do inciso

lI do § 3° do art. 4º da LC 412/2008, que dispõe sobre a manutenção

da condição de segurado ao servidor afastado ou licenciado

temporariamente;

○ Supressão do inciso VIII do texto original: tratava da revogação do art.

61 da LC 412/2008, que dispõe sobre a vantagem de isenção para o

inativo portador de doença incapacitante, conforme já explorado;

○ Supressão do inciso XVIII do texto original: tratava da revogação do

art. 97 da LC 412/2008, que dispõe sobre a possibilidade da instituição

de regime de seguridade complementar pela Assembleia Legislativa;

○ Supressão do inciso XIX do texto original: tratava da revogação do art.

98 da LC 412/2008, que dispõe sobre a garantia de aplicação das

normas de aposentadoria de leis complementares anteriores, sendo

que referida manutenção necessitaria ser objeto de estudo do IPREV,

sendo difícil precisar o impacto, ou ausência de impacto, desta

medida.

As modificações acima descritas terão impacto relevante na

economia inicialmente produzida, sendo portanto evidente desidratação da proposta

original, e em muito pontos em evidente descompasso com a EC 103/2019, o que
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destoa da exposição de motivos que acompanha o projeto de Lei Complementar.

segundo dados apresentados pelo próprio Governo, o impacto estimado é de R$ 7

bilhões no déficit atuarial.

Tratando-se de uma Reforma da Previdência, conforme os dados

fartamente divulgados pelo autor, o espírito da proposição é garantir a saúde

financeira do Estado Catarinense, amenizando o crescente déficit e trazendo-o a

níveis gerenciáveis. Em última análise, trata-se de garantir a própria previdência, e

inclusive a valorização salarial dos próprios servidores ativos, eis que são

necessárias as modificações propostas para o investimento no serviço público.

Sendo assim, as modificações na direção contrária de referido

objetivo, até mesmo ultrapassando as condições expostas na EC 103/2019, sendo

que o intento da proposta era justamente inspirado em referido diploma legislativo,

prejudicam o necessário e urgente equilíbrio das contas públicas. Algumas

modificações, por sua vez, tratam de regulamentações desnecessárias, com o

potencial de tumultuar os processos relativos à aposentadoria, como por exemplo

aquelas dedicadas a aprofundar o direito adquirido dos servidores, para além

daquilo já garantido pelo próprio instituto constitucional do direito adquirido.

Dessa forma, para a consecução dos objetivos propostos

originalmente, é necessária a aprovação do texto original, na forma encaminhada

pelo Governo Estadual, e em harmonia com as disposições trazidas pela EC

103/2019, e na direção do equilíbrio financeiro de nosso sistema previdenciário.

Destaca-se, entretanto, que há modificações redacionais

necessárias, a fim de corrigir imprecisões ou incorreções do texto inicial, as quais

devem ser acatadas na forma de emendas modificativas ao texto original, as quais

anexo ao presente voto, a seguir relacionadas:

1. Modificação no art. 3º do PLC, que modifica o art. 4º da LC

412/2008, a fim de deixar a redação do § 5º do dispositivo mais
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clara;

2. Modificação no art. 19 do PLC, que modifica o art. 57 da LC

412/2008, a fim de organizar melhor os incisos e anotar, em

referido dispositivo, a necessidade de comprovação de tempo

de efetivo exercício das funções de magistério na educação

infantil e no ensino fundamental e médio;

3. Modificação no art. 21 do PLC, que modifica o art. 60 da LC

412/2008, com alteração administrativa da atribuição de atestar

a possibilidade ou não de readaptação;

4. Modificação no art. 22 do PLC, que modifica o art. 62 da LC

412/2008, com adequação redacional do parágrafo único em

harmonia com a modificação trazida pelo texto original para o

caput;

5. Modificação no art. 26 do PLC, que acrescenta o art. 64-C à LC

412/2008, a fim de deixar clara, na redação no inciso III, a

possibilidade de contagem de tempo nas carreiras de qualquer

ente federativo, interpretação que se extrai da hermenêutica da

EC 103/2019;

6. Modificações no art. 30 do PLC, que modifica o art. 67 da LC

412/2008, a fim de corrigir a redação originalmente proposta,

que tornava inaplicável o dispositivo, bem como para reproduzir

a redação modificada no artigo acima referida sobre as

carreiras em qualquer ente federativo;

7. Modificação no art. 32 do PLC, que modifica o art. 70 da LC

412/2008, a fim de corrigir falha redacional que remetia ao

dispositivo errado;

8. Modificação no art. 35 do PLC, que modifica o art. 73 da LC

412/2008, a fim de suprimir dispositivo sobre regulação

concernente ao Regime de Previdência Complementar

(RPC-SC).
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Nesse sentido, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei
Complementar n° 0010.9/2021, na forma do seu texto original, com as emendas

modificativas acima destacadas, que seguem anexas, no âmbito da Comissão de

Finanças e Tributação, conforme Art. 144, II C/C Art. 73, ambos do Regimento

Interno da Assembleia Legislativa de Santa Catarina.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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1 - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021

O art. 3º do projeto de Lei complementar nº 0010.9/2021 passa a

tramitar com a seguinte redação:

“Art. 3º O art. 4º da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa

a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 4º ………………………………………………………………...

§ 4º Nos casos de afastamento ou de licenciamento do cargo

ou das funções exercidas sem vencimento, remuneração ou

subsídio no período compreendido entre a entrada em vigor da

Emenda à Constituição da República nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, e 1º de janeiro de 2022, fica facultada a

averbação do período correspondente, mediante recolhimento,

pelo interessado, das cotas das contribuições previdenciárias

do servidor e patronal de que tratam os incisos I e II do caput

do art. 17 desta Lei Complementar, até a data limite de 1º de

agosto de 2023.

§ 5º Ressalvada a hipótese do § 4º deste artigo, ficam vedados

o recolhimento de contribuição previdenciária e a averbação de

tempo de contribuição ao servidor licenciado ou afastado do

cargo ou da função exercida, sem vencimentos, remuneração

ou subsídio.’ (NR)”

Justificativa

A inclusão da expressão “contribuição previdenciária”, visa dar mais

clareza à redação ao art. 4º, § 5º, da Lei Complementar 412/2008, acolhendo a
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modificação ao art. 3º proposta pelo governo do Estado.

Deputado Bruno Souza

2 - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei complementar nº 0010.9/2021

O art. 19 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa

tramitar com a seguinte redação:

“Art. 19. O art. 57 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa

a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 57. Fica vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

segurados do RPPS/SC, ressalvados, nos termos desta Lei

Complementar, os casos de:

I – servidores com deficiência, previamente submetidos a

avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional

e interdisciplinar;

II – policiais penais, agentes de segurança socioeducativos,

policiais civis, peritos oficiais, técnicos periciais e auxiliares

periciais titulares de cargo efetivo;

III – servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva

exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais

à saúde ou associação desses agentes, vedada a

caracterização por categoria profissional ou ocupação; ou

IV – professores que comprovem tempo de efetivo exercício

das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio.
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Parágrafo único. A adoção de requisitos e critérios

diferenciados para as aposentadorias dos servidores de que

tratam os incisos do caput deste artigo fica limitada à idade e

ao tempo de contribuição, nos termos dos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e

5º do art. 40 da Constituição da República.’ (NR)”

Justificativa

A necessidade de comprovação de tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio são

critérios essenciais para a concessão da aposentadoria especial dos professores,

conforme o art. 64-A, do próprio PLC, de modo que a adequação do art. 19, com

inclusão do inciso IV ao art. 57 traz mais precisão à redação.

Deputado Bruno Souza

3 - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei complementar nº 0010.9/2021

O art. 21 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021 passa a

tramitar com a seguinte redação:

“Art. 21. A Seção I do Capítulo II do Título II e o art. 60 da Lei

Complementar nº 412, de 2008, passam a vigorar com a

seguinte redação:

‘TÍTULO II

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

………………………………………………………………………....

CAPÍTULO II

DO PLANO DE BENEFÍCIOS
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………………………………………………………………………....

Art. 60. O segurado será aposentado por incapacidade

permanente no cargo em que estiver investido quando

insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória

a realização de avaliações periódicas para verificação da

continuidade das condições que ensejaram a concessão da

aposentadoria.

§ 1º A aposentadoria por incapacidade permanente será

precedida de licença para tratamento de saúde e dependerá

de laudo médico-pericial circunstanciado emitido por perícia

própria do IPREV, por perícia por este designada ou por perícia

própria dos Poderes e Órgãos de que trata o art. 4º desta Lei

Complementar, no qual constará o código da doença,

conforme Classificação Estatística Internacional de Doenças e

Problemas Relacionados com a Saúde (CID), elaborada pela

Organização Mundial da Saúde (OMS), e de declaração de

incapacidade permanente, observado o seguinte:

………………………………………………………………………....

II – expirado o período máximo de licença e não estando em

condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o

segurado considerado incapaz será aposentado por

incapacidade permanente; e

III – o período compreendido entre o término da licença para

tratamento de saúde e a publicação do ato de aposentadoria

por incapacidade permanente será considerado como

prorrogação da licença.

§ 1º-A. Após a emissão de laudo médico-pericial

circunstanciado e declaração de incapacidade permanente,

deverá ser atestado pela Diretoria de Gestão de Pessoas ou

setorial de recursos humanos do respectivo Poder ou Órgão, a

impossibilidade de readaptação para o exercício de atividades

em cargos com atribuições afins, existentes no Poder ou
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Órgão de origem, respeitados a habilitação e o nível de

escolaridade exigidos e mantida a remuneração do cargo de

origem.

§ 2º O segurado aposentado por incapacidade permanente

será submetido a avaliação médica periódica para que seja

atestada a permanência dos motivos que lhe causaram a

incapacidade laboral, conforme definido em regulamento

próprio, respeitada a periodicidade mínima de 2 (dois) anos e

máxima de 5 (cinco) anos, limitada à idade máxima de 65

(sessenta e cinco) anos.

§ 3º Verificada a insubsistência dos motivos que causaram a

incapacidade laboral, cessar-se-á o benefício de aposentadoria

por incapacidade permanente, sendo o segurado revertido ao

serviço público ou posto em disponibilidade, nos termos da lei.

§ 4º Em caso de doença que impuser afastamento compulsório

atestada em laudo médico-pericial conclusivo emitido por

perícia própria do IPREV, por perícia por este designada ou por

perícia própria dos Poderes e Órgãos de que trata o art. 4º

desta Lei Complementar, a aposentadoria por incapacidade

permanente independerá de licença para tratamento de saúde.

§ 5º A doença preexistente ao ingresso no serviço público

estadual, inclusive quando decorrer de acidente de trabalho,

de doença profissional e de doença do trabalho, da qual

decorra a incapacidade laboral do segurado, ensejará

aposentadoria por incapacidade permanente com proventos na

forma do § 4º do art. 70 desta Lei Complementar.

§ 10. A aposentadoria por incapacidade permanente será

concedida com base na legislação vigente na data definida em

laudo médico-pericial como de início da incapacidade total e

definitiva ou, na impossibilidade de tal definição, na data de

sua expedição.

§ 11. O IPREV, quando, de qualquer forma, tiver conhecimento
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de que o segurado inativo, aposentado por incapacidade

permanente, exerce qualquer atividade laboral, determinará a

instauração de processo administrativo competente para

apuração dos fatos, respeitados o contraditório e a ampla

defesa.

§ 13. Em havendo recusa do segurado em se submeter à

perícia ou em entregar documentação requerida, será

determinada a imediata suspensão do pagamento dos

proventos.

§ 14. O segurado aposentado por incapacidade permanente

não poderá exercer qualquer atividade remunerada, sob pena

de suspensão do benefício.’ (NR)”

Justificativa

A modificação do § 1º-A se faz salutar a fim de que a competência

para atestar a impossibilidade do exercício de atividades em cargos públicos fique

reservada à diretoria de Gestão de Pessoas ou setorial de recursos humanos do

respectivo Poder ou Órgão. A alteração foi feita pelo Governo Estadual, que

organiza suas próprias funções e competências, de forma que não há porque opor

resistência à mesma.

Deputado Bruno Souza

4 - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei complementar nº 0010.9/2021

O art. 22 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, passa a

tramitar com a seguinte redação:

“O art. 62 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa a
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vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 62. O segurado será compulsoriamente aposentado nos

termos do inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição da

República.

Parágrafo único. O ato de aposentadoria terá vigência a partir

do dia imediato àquele em que o segurado atingir a

idade-limite da aposentadoria compulsória.’ (NR)”

Justificativa

A modificação do parágrafo único é necessária para trazer harmonia

à redação do dispositivo, uma vez que o caput não prevê mais diretamente a

idade-limite.

Deputado Bruno Souza

5 - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei complementar nº 0010.9/2021

O art. 26 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, passa a

tramitar com a seguinte redação:

“Art. 26. A Seção III do Capítulo II do Título II da Lei

Complementar nº 412, de 2008, passa a vigorar com a

seguinte redação:

‘Art. 64-C. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais

civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais,
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policiais penais e agentes de segurança socioeducativos serão

aposentados voluntariamente quando forem preenchidos, para

ambos os sexos, os seguintes requisitos:

I  - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade

II – 30 (trinta) anos de contribuição;

III – 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em cargo

dessas carreiras, em quaisquer dos entes federativos.

§ 1 º Será considerado tempo de exercício efetivo em cargo

das respectivas carreiras, para os fins do disposto no inciso Ili

do caput deste artigo, o tempo de atividade militar nas Forças

Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros

militares.

§ 2° Os períodos em que o servidor estiver exercendo

atribuições administrativas fora das competências vinculadas

às atividades-fim previstas para o cargo dessas carreiras serão

desconsiderados para os fins do disposto no inciso Ili do caput

deste artigo, ressalvadas as atividades dos cargos de

direção, chefia e assessoramento das respectivas unidades

relacionados à área-fim ou das unidades com atividades

relacionadas diretamente às áreas de interesse da segurança

pública.’ (NR)”

Justificativa

Tal modificação se justifica na medida em que deixa clara a redação

do art. 64-C, inciso III, trazendo a possibilidade de contagem de tempo nas carreiras

de qualquer ente federativo, por por simetria à EC 103/2019.

Deputado Bruno Souza
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6 - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei complementar nº 0010.9/2021

O art. 30 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, passa a

tramitar com a seguinte redação:

“Art. 30. O art. 67 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa

a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 67. Os segurados titulares de cargo efetivo de policiais

civis, peritos oficiais, técnicos periciais, auxiliares periciais,

policiais penais e agente de segurança socioeducativos que

tenham ingressado na respectiva carreira até 1º de novembro

de 2021 poderão aposentar-se voluntariamente quando

cumpridos os seguintes requisitos:

I – 55 (cinquenta e cinco) anos de idade para ambos os sexos

e:

a) 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo

menos, 20 (vinte) anos de exercício em cargo dessas carreiras

em quaisquer dos entes federativos, se homem; e

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte,

pelo menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo dessas

carreiras em quaisquer dos entes federativos, se mulher; ou

lI - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 53

(cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que

cumprido período adicional de contribuição correspondente ao

tempo que, em 1° de novembro de 2021, faltaria para atingir o

tempo previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do caput deste

artigo.
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§ 1º Para o disposto nas alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso I do caput

deste artigo, serão considerados o tempo de serviço prestado

em quaisquer das carreiras definidas no caput deste artigo,

bem como o tempo de atividade militar prestado nas Forças

Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros

militares.

§ 2° Os períodos em que o servidor estiver exercendo

atribuições administrativas fora das competências vinculadas

às atividades-fim previstas para o cargo dessas carreiras serão

desconsiderados para os fins do disposto nas alíneas "a" e "b"

do inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as atividades

dos cargos de direção, chefia e assessoramento das

respectivas unidades relacionados à área-fim ou das

unidades com atividades relacionadas diretamente às áreas de

interesse da segurança pública.

§ 3° Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos

do disposto neste artigo serão calculados na forma do §

5° do art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustados

na  forma   prevista   no  art.   71   desta Lei Complementar.

§ 4° No caso de o segurado optar por se aposentar

voluntariamente sem haver cumprido todo o período adicional

estabelecido pelo inciso li do caput deste artigo, o cálculo do

benefício de aposentadoria será apurado na forma do § 4° do

art. 70 desta Lei Complementar, sendo reajustado

conforme  o  art.  71  desta Lei Complementar." (NR)

Justificativa

A redação original tornava inaplicável o dispositivo, por incluir a

expressão “cumulativamente”, razão pela qual exclui-se tal expressão e reproduz a

redação modificada do art. 64-C, III, sobre a contagem de tempo nas carreiras de
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qualquer ente federativo.

Deputado Bruno Souza

7 - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei complementar nº 0010.9/2021

O art. 32 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. O art. 70 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa

a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 70. No cálculo dos benefícios do RPPS/SC, será

utilizada a média aritmética simples dos salários de

contribuição e das remunerações adotados como base para

contribuições a regime próprio de previdência social de

qualquer ente federativo e ao RGPS ou como base para

contribuições decorrentes das atividades militares de que

tratam os arts. 42 e 142 da Constituição da República,

atualizados monetariamente, correspondentes a 100% ( cem

por cento) do período contributivo desde a competência de

julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior

àquela competência.

§ 1 º A média de que trata o caput deste artigo será limitada ao

valor máximo do salário de contribuição do RGPS para o

servidor que ingressou no serviço público por meio de cargo

efetivo após a implantação do regime de previdência

complementar ou que tenha exercido a opção correspondente,

nos termos dos §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição da
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República.

§ 1 °-A. Os valores das remunerações consideradas no cálculo

do valor inicial dos proventos serão atualizados mensalmente,

de acordo com a variação integral do índice fixado para a

atualização dos salários de contribuição considerada no

cálculo dos benefícios do RGPS.

………………………………………………………………………..

§ 4° O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a

60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na

forma prevista no caput e no § 1° deste artigo, com acréscimo

de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano completo de

contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de

contribuição, desconsideradas as frações, limitado a 100% (

cem por cento), nos casos dos seguintes dispositivos desta

Lei Complementar:

I - art. 60, ressalvado o disposto no inciso I do § 5° deste

artigo;

II - art.  63;

III - art. 64-A;

IV - inciso lI do § 8° do art. 64-B;

V - art. 64-C;

VI - art. 64-D;

VII - inciso lI do § 5° do art.  66; e

VIII - § 4° do art. 67.

§ 5° O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a

100% ( cem por cento) da média aritmética definida na forma

prevista no caput e no § 1 ° deste artigo nos casos:

I - de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente

de acidente de trabalho, doença profissional e doença do

trabalho;

II - previstos no inciso I do § 8° do art. 64-B desta Lei

Complementar;
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III - previstos no inciso II do § 6° do art. 65 desta Lei

Complementar;

IV - previstos no inciso II do § 2° do art. 66 desta Lei

Complementar; e

V - previstos no § 3° do art. 67 desta Lei Complementar.

§ 6° O valor do benefício de aposentadoria compulsória de que

trata o art. 62 desta Lei Complementar corresponderá ao

resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte)

anos, limitado a 1 (um) inteiro, multiplicado pelo valor

apurado na forma do caput do § 4° deste artigo, ressalvado o

caso de cumprimento de critérios de acesso para

aposentadoria voluntária que resulte em situação mais favor.

§ 7° Poderão ser excluídas da média de que trata o caput

deste artigo as contribuições que resultem em redução do

valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de

contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído

para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo de que

trata o § 4° deste artigo, para a averbação em outro regime

previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inatividade

das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição

da República.

§ 8° Para os fins do disposto neste artigo, as remunerações

consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas na

forma do § 1º-A deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário mínimo nacional; e

lI - superiores ao limite máximo do salário de contribuição,

quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RG.

………………………………………………………………………....

§ 10. Nos casos de aposentadoria compulsória ou por

incapacidade permanente, se atendidos os requisitos para

aposentadoria voluntária cujos cálculos ou critérios de

reajustamento dos proventos sejam mais vantajosos, será
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garantido direito de opção ao segurado." (NR)

Justificativa

A presente modificação trata-se de mera correção redacional, tendo

em vista que, originalmente, o § 8º da redação proposta para o art. 70 da LC

412/2008 fazia remissão ao dispositivo errado.

Deputado Bruno Souza

8 - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei complementar nº 0010.9/2021

O art. 35 do Projeto de Lei Complementar nº 0010.9/2021, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. O art. 73 da Lei Complementar nº 412, de 2008, passa

a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 73. A pensão por morte concedida a dependente de

segurado do RPPS/SC será equivalente a uma cota familiar de

50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida

pelo segurado ou daquela a que teria direito se fosse

aposentado por incapacidade permanente na data do óbito,

acrescida de cotas de 10 ( dez) pontos percentuais por

dependente, até o máximo de 100% ( cem por cento).

§ 1 ° As cotas por dependente cessarão com a perda dessa

qualidade e não serão reversíveis aos demais

dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento)

da pensão por morte quando o número de dependentes
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remanescente for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 2° Na hipótese de existir dependente inválido ou com

deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por

morte de que trata o caput deste artigo será equivalente a:

I - 100% ( cem por cento) da aposentadoria recebida pelo

segurado ou daquela a que teria direito se fosse aposentado

por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite

máximo de benefícios do RGPS;

lI - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento), acrescida

de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o

máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o

limite máximo de benefícios do RGPS.

§ 3° Quando não houver mais dependente inválido ou com

deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão

será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1° deste

artigo.

§ 4° A pensão por morte devida aos dependentes de titulares

de cargo efetivo de policiais civis, peritos oficiais, técnicos

periciais, auxiliares periciais, policiais penais e agentes de

segurança socioeducativos, decorrente do falecimento de

servidor ativo pelo efetivo exercício da função ou de agressão

sofrida em razão de sua atividade, será vitalícia para o

cônjuge ou companheiro, equivalente à totalidade da

remuneração no cargo efetivo em que se der o falecimento,

sendo reajustada nos termos do art. 71 desta Lei

Complementar.

§ 5° Em caso de falecimento de segurado ativo, a pensão por

morte poderá ser calculada com base nos proventos de

aposentadoria voluntária cujo direito tenha sido adquirido antes

do óbito, desde que resulte em situação mais favorável, sendo

reajustada de acordo com o art. 71  desta Lei Complementar.

§ 6° Para fins de aplicação das cotas previstas no caput deste
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artigo, a base de cálculo da pensão por morte não poderá ser

superior aos limites fixados no inciso XI do caput do art. 37 da

Constituição da República e na Emenda à Constituição do

Estado nº 68, de 10 de dezembro de 2013, além de eventual

subteto estabelecido por lei estadual.

§ 7° Sempre que houver a perda da qualidade de dependente

por parte de um dos beneficiários, o valor da pensão por morte

será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1° deste

artigo.’ (NR)”

Justificativa

O Regime de Previdência Complementar (RPC-SC) tem regramento

próprio, o que justifica a supressão do § 5º, conforme constava na redação original.

Deputado Bruno Souza
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